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Parecer. 'sôbre as emendas oferecidas ao projeto nú
mero l-A, de 1934, referentes ao titulom -.;.....
Do Poder ~ecutivo, dos Conselhos Técnicos e
dosF~eionários Públicos.

TiTULO III

lUl:LATORES:WALDEMAR P.ALOÃO __ GENEROSO PONUE PILHO 
NOGUEIRA PENJI)O

Sr. Presidente da Comissão Constitucional.
Para. os tios previstos nosarts~ .. 37 e·38 do Regimento

em vigor, .a Subcomissão. abaixo firmada, incumbida de' re- .
latar o projeto Constitucional e -respectivas emendas, na
parte compreendida no título III,capítulos 1, TI, m, IV, VI
vn (Presidente da lteQ)Úblict; atribuições e responsabiUda
de; Ministros de Estado; Conselhos Técnicos; e Funcioná
nol Pú.blicos), passa ás mãos de V. Ex. o resultado do seu
trabalho.· ... .. .

Tendo .de interpor parecer sObre num~rosas emendaS,
em cotejo; com. o projeto aprovado em iO turno, bem difícil.
foi a sua tarefa, ,atento o .·limitado~prazo que -lhe foi· assina
do por -diSposição .regimental.

Mais:penosa se lhe tornou essa .incumbência, por isso
que, examinando cuidadosamente. as· sugestões .variadas· quo
lhe. vieram do plen4rio.·da Assembléia, .firmadas por .ilustres
Srs. Constituintes, .qual dales mais empenhado no alto e
Jlobre esforco de dotar o País com uma Carta Constitucio
nal propfcia aos seus. auspiciosos destinos - bouve qu6 1'6
cusar. assentimento a não poucas· das emendas que os con-
substanciavam. ' '.

~ que, de um lado, a necessidade· de manter fntegrase
coerentes as .feicões caracteristicas do regimen _democráti
co-presidencial,e,de outro, a conveniência de evitar a ins'
oricio no texto constitucional de detalhe$ e dispositivos
mais· ajustáveis., á legislação ordinál'ia'·-:- levaram-na a as-
sim proceder• ... . .' .

Erith tanto, bem preciosa lhe foi a.. colaboração do ple-
nário da Assembléia. .. .. •.' '. . ..... . '... '

AcofhenC) ., várias emendas .apresElntadas, adotando in~.
terl:lssantessugestões .dosSrs.Deputados, . inspirando-se
não raro nos. discursos e trabalhos de '. ' muitos, dos mais
ilustre representantes da Nacão, poudiLaSubcomissáo ter, ,
em' parte,· fácilitadaasua espinhosainissão.

Uma s6 preocupação. teve~ elaeJ:n <vista, Sr..·Presidente,
comoregraprimacial e·' inf'lex~vel:;não_. fazer. 'obra. pessoal
eunilatel'al, antes procurar ·,sentir.·<é"interpretar,no seu

. trabalho, a média ponderável,das tendências .'easpiracões··
que,· .no seio ida 'atual ::CónStituinte,:~tãopatrioticamente se,

. or.ientam no sentidode,fazerum:BrasiLmelhor,mais1'orte
:emais',resiStente, á :desôladora, inér,eiâ\ldocnegativismo.:,', .

,.,. ,'. ' :',:,' ,. "".<,:".:<,:,~_:,\:---",,~" ,,- i,. ,.,t''''<..":,:~,:,;~;~:;:,\'\-)::L,,,:>,~,:~~,,,~:,,,,<'~':-,7~:,~','>.-''~_ ,:',,'"-'
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Com os protestos da sua alta consideração, firma-se,
atenciosamente. .

A Subcomissão: Waldemar Falcão. - Generoso Pon
ce Filho. - Nogueira Penido.

Do Poder Executivo

CAPíTULO"!

EMENDAS

Ao art. 67:
Emenda n. 277 ·~·Lino Morais Leme.
Emenda n. Hf! - Fernando de Abreu.
Emenda D. L227'- Fábio Sodré.
Emenda n. 221 AgamenonMagalhães e outros.

N.if8

TíTULO m
, DoPoDm EXECUTIVO

Capítulol

Do Presidente da República

Art. 67, redija-se:
.() Poder Executivo será'exercido pelo Presidente da Re

pública e Ministros de Estado, no que IheseOInpetir oufôr
atribuído por leI.

J'U8tifico.t;lJ.o

Eis a questão magna do atual momento da vida nacional:
organização do Govêrno. .

. . Os quarenta anos de vexames resultantes do caráter in
dividualista do."poder - estão olamando por um exame' rigo-
roso do problema.. ;

Há quem julgue provir .dos homens as vicissitudes p01l-
ticas da primeira' República. . '

Isto, porém,. constitue uma. clamorosa injustiça.
Seria admitir a.falência:.inap9Iável. do carâter nacional.
Basta· considerar que, de Deodoro.'.ao presidente Washin·~

gton Luiz __, não houve solução de continuidade.
o Congresso que deveria ser, por excelência, o órgão da

soberania-foi· sempre UDla, camarade sanção incondicio
. nal, da autoridade dos presidentes.

FOl:'8m eêrca dei4 Jegislaturasfederais•.260 Jegíslatu-.
ras .estaduais, .todas, absoltltamente .todas, afinadas pélo '
.mesmo .'diapasão. . .

Opr6prio Poder Judieiário, ·onde querem vêr alguns a
exceção - foi sempre lastimável.

'Eritretanto,o decôroea dignidade eram uma tradicão
nos estadistas do.::mpério. '. .. .. '. ..... .

Como admitir-se . tão:repentina .. transformação?
. .. ;A.·respostana;-ladáo<Sr.· Borges.' de Medeiros, ,&bsalu-

'tamente insuspeito, porquê, :,ehau:ve,no Brasi~ .quem·lro
:vernas8eauto~tariamente, •.o~:aprdprfae exoluaiVaorien-

",";',., ,i.
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tação. enfim, se um presidente de Estado houve que fosse o
exemplo, o modêlo da autoridade individual característica
do regime, êstefoi o Sr. Borges de Medeiros.

No Rio Grande, foi êle o árbitro da política estadual, por
25 anos consecutivos. .

~sse homem, em quem recõnheço todas 8$ qualidades
de energia e inteireza, êsseespartano vencido comas armas
na mão, num recontro da aspereza, tradicional nas lutas da
sua terra, deve conhecer bem. a natureza ea e~nsão do
poder, no regime de que foiêIe figura representativa.

Eis o que diz êle, no seu livro ..:- "O Poder. moderador
na RepúbZica PresidenciaZn

:

"Depois dêsle golpe de vista retrospectivo sObre a prá
tica do presidencialismo, .entre nós. é forcoso concluir que
a .independência dos poderes políticos não .passava de mera
ficcão .constitucional. e q'ue só a vontade do. presidente pre
dominava sem contraste, quer na esfera do executivo, de que
era ó chefe, quer na esfera privativa do legislativo, pela as
cendência política. que exercia sÔbl'e osmembros do Con
gresso Nacional."

lt umeloquente depoimento.
Poderia valer-me' da autoridade de comentadores do

direito público norte~americano, opoderia citar publicistas
da estatura moral de, Wilson Ou Bryce, mas seria. inútil,
ante uma voz tão autorizada, como' a de Borges de. Medeiros.

Porém, é necessário regístrar-:-se que êle mesmo não
fugiu ao adágio popular,' vendo.o. argueiro nos olhos do vi
zinho, esquecido da própria trave. É o diabo velho feito
ermitão, co~o se fizeram, igualmente, todos os ex-presi-
dentes, quando chegados ao ostracismo. '

,.Seja como fOr, ninguém como êle exerceu a autoricade
presidencial e,' por isso mesmo, é que a sua opinião é res
peitável.

, Mas, enfim, qual a razãopsico16gica, a determinante
dêsse aspecto.uniforme da vida poUtica da primeira Repú
blica?

Nem'mais, .nem menos do que a universalidade da alma
bUll'ana, agora,como na antiguidade,aqui, como nos· an-
~~uw .

Criada.a desproporção. não há meio do resistir. Contra
a fôrça, não há argumentos. Eis a verdade.

Se todo poder está dll.doaos presidentes - ném' que
fossem êles santos - teriam que exorbitar ~ e, sobretudo,
exorbitar em seu ·proveito.

:t8te aspecto da psicologia humana é universal.
Para corrigi-lo, é que se inventaram os artifícios po-

liticos. '
. Seria preciso uma formação moral extraordinariamente
perfeita, para qUe fosse possível resistir aos múltiplos meios
da influência de mIl tal poder., .' 'o o'

Esta. energia moral não é,poréIil, a constantepsico- '
lógica. . .

, Nós somos no .comum, simplesmente humanos, suj~itos
, ao interesse, ao egQismoo, á vaidade, ao medo, enfim, a
todas as' fragilidades.' " o

:B certo que possuídos ,00 de .uma exaltação., sujeitos á
loucura. de Erasmo ~transfuridimo-nos. , .. 0. .0.. • "

..Caminbamosimpávidos "'para, a morte, ascendemos ao
holC?oáu~~" pelo'p6l,'ti,co do heroismo. , o·,
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Estas são, porém, virtudes excepcionais e somente
relativas ás horas de exaltação.

Por que, então,. condenar o' homem nacional, se êle não
é diferente dos demais? ..

Se não· difere, assim, .fundamentalmente, como expli
car, então, os êrros, os vexames, a .subserviência e a sub
missão de todos os períodos pi'esidenciais'l

~quA govêrno é só o que tem a fÓrl,i3, é o que prende
e paga, como o disse o Sr. Deputado Bias Fortes.

A divisão do poder é uma fieção.
A doutrina americana, o principio de Montesquieu,

está inteiramente gasto, pela exPeriência secular dos
nossos dias.

Na própria Am4'rica. do Norte•. o Presidente tudo pode
e só êle pode, na verdade.

Bryce, na República Americana já o disse: "O Presi
dente, se tem menos prestígio, tem uma autoridade maior
do que. um Rei da Europa"•

Estaafírmação é anterior á. guerra européa, e, eon
sequentemente, eontemporanea dos imperadores da. Ale
manha e da Rússia.

Porém, tenho autoridade de maior por~ Q1le é o ~
obor Borges de Medeiros.: ,

"O executivoUDipessoal .implicaria o apar&}imento de
um govêrno ditatorial." .. ...

- Sei bem que éste é· o ponto nevrálgico da nossa or-
ganizacão· política. . .

O princípio da autoridade, que era a base da orienta
ção polftica. do Sr• Artur Bernardes, ainda seduz, talvez,
a· maioria .dos Srs. Deputados. '.

É lamentável que assim seja, porquê essa autoridade
fortalecida .é, uma pura tirania, sem .qualquer proveito
social. . .

Os mandatos dos presídentesforam quatrienais e con
tinuarão a sê-lo por um· curto período governamental.

A periodicidade é um princípio .oonstante das institui
ções democráticas.

il:sse mandato sendo transitório, os presidentes nunca
poderão ter um programa de. organização nacional.

Cada qual traz a sua própria orientaeão individual, e:
essa, prova-o a experiência, foi sempre limitada e, geral-·.
mente, de caráter regionalista.

Essa descontinUidade temsidó de130nsequências cla
morosas.

- Então dilate~-se os períodos presidenciais, reele
jam-se os presidentes, ou melhor fÔra que seungfssem· os
reis, adotassem-se.. dina9tias. . •

Esta é que seria a conclusão lógica da autoridade for
talecida.

Porém, neste caso, seria o .govêrno. absoluto, que só
existe, hoje, nos países retardatários do Oriente~ ~

. Estaria morta .a soberania popular e.teríamps· que
assistir aOI funerais da democracia. . .

Tal. rOV81'J10S, porém, nem existem :nas monarquias
oonltituolonall. . . .•. . '.

1.4, OI rei. alo apenas o fiel,. o orgio de. articulação do
10vAmo oom .. lobol'aJúa popular. . ... .' ..

No. pat'''lUla .J:mri ol'pnlzados governam os .minis
tros, OI oon.llho.·admlni.traUvo...o.comissariados, .enfim,
0.0016110 .,overum..."'", .
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E ainda aqui, valho-me da autoridade. do Sr. Borges de
Medeiros, para o qual a melhor solução seria dar-se ao -pre
sidente da República uma atribuição análoga ás dos reis
constitucionais, ficando o govêrno· entregue ao .gabinete de
Ministros.

- Lá, se levanta celeuma., na persuação de.que é a ve
lhafol'llla. a clássica tradição do govêrno parlamentar
inglês.

Não, nãoél O prop6sito é tornar plural o govêrno, êsse
govêrno que paga e prende, que executa, administra, enfim, .
exerce. a soberania diretamente.

~sse poder é que precisa ser dividido, torná-lo coletivo,
para que as paixões dos individuos se corrijam nas delibe
rações plenárias.

Eis como diz Borges de .Medeiros:
"Assim, poiS, o executivo colegiado é não só uma ga

rantia política é jurídica das' liberdades públicas, como prin
cipalmenteuma questão de ordem técnica."

O ilustre publicistao eminente homem público, re1ere
se á divisão .do trabalho necessário. á orientação racional da

. administração pública~

Realmente, não há quem ignore como a administração
federal se protela e procrastiniza, através da centralização
do .poder executivo. . ,

. Um simples contínuo, um porteiro, um .condutor de malas
do correio, eram da exclusiva nomeação do Presidente da
República,cOlno o eram as altas autoridades administrativas.

Se persistimos em adotar um govêrno democrático, .te
remos que a~eitar osprecalços do seu gênio político.

Tem de ser Upl govêrnode soberania congressua!, pozo
quê somente os congressos podem ter representantes de
todas as correntes pol1ticas.

Logicamente, deveria ser o. congresso que nomearia o
govêrno. tal como dispOs, ,formalmente, a constituição da
Estônia.

Mas, se temos receio da demagogia parlamentar, como
evitar o arbítrio do Executivo? Criando o eonselhoadmi
nistrativo pelo padrão suiço 011 outro que tal.

Eis a verdade histórica, testemunhada na primeira
República.

Se ficarmos como as rãs a pedir um rei. sofra-se o pêso
do boi presidencial. .

'Sala das Sessões, 17 de Marco de 1934.-Fernando àe
,Abreu•.

Parecer

A emenda visa .criar no Brasil o Executivo colegiado,
"pelo'pa4rão suiço ou outro que tal".,

são; porém, bem diversas as condições sócio-políticas
do nosso país em comparação com as da. república' Hel
vética. -
. o projeto constitucional já: aprovado em 10 turno con
sagrou' oregimepresidenciaI'como tipo da -nossa oJ:gani..

,.zação republicanà, cOnservando assim as características do
",:nosso-.-sistema',democrãtieo.' . , ' ,
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Seria desarticular êsse sistema num dos seus pontos
nodulares admitir a incorporação' da sobredita emenda ao
texto constitucional.

Deve, por tal, ser a mesma rejeitada.
Sala das Comissões, 23 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, relator. Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. 221

Ao art. 67:
Substitua-se pelo seguínte:
"O Poder· Executivo· será exercido pelo Presidente da

República com a colaboração dos Ministros." '
Sala das Sessões, 22 de Março de 1934. - Agamemnon,

Magalhães. - Arruda Camara. - Arnaldo Bastos. - Mario
Domingues. - Humberto Moura. - Osorio Borba.' - Au
gusto Cavalcanti. - Mario de A. Ramos. - João Pinheiro
Filho. - Franeisco de Moura. - Alberto Surek. - Gilbert
Gabeira. - Vasco de Toledo. - Mario Manhães • .~ Gui
lh,erme Plaster. - J. Ferreira de Souza. -Aloysio Filho.
- Guedes Nogueira. - António Pennafort. - Zoroastro
Gouveia. - Amaral Pei3:oto. - Antonio Rodrigues. - João
Vitaca. - Acyr Medeiros. -José de Sá. - Pedro Rache. 
Alde Sampaio.

" . Parecer

o 'objetivo dessa emenda já se acha atendido pela re
da<;ãodada ao art. 75 do Substitutivo ao projeto da Cons
tituição, 'aprovado em 1° turno.

Estatue-se .no citado artigo e dispositivos seguintes a
colaboração dos Ministros de Estado com o Presidente dá
República, fixando-se, mesmo as característieas essenciais
dessa colaboração.

Não é, pois, de se aceitar a emenda em apreço.
Sala das Comissões, 23 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, relator.- Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. L227

Ao art. 67 - Substitua~se pelo seguinte:'
Art. 67.0 P9der Executivo será exercido pelo Presidente

da República, com a colaboração dos ministrOS de Estado.

lustificaç40

Em emenda ao anteprojeto propuz se determinasse tOSSI:
exercido o Poder Executivo pelo Presidente da 1\ep\1blica
"seoundado pelos ministros de Estado". Parece-me mais te
'liz a expressão agora proposta, pois os ministros mais colabo
ramdo que secundam a acãodo Presidente.

Desde que admitiu a responsabilidade dos ministros de
Estado em todos os atos por êlessubscritos, c()Uveiuo substi
tutivo, em que êles exercem o Poder Executivo, qúe semêles
não poderá ser exercido., Há portanto uma incoerência em
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proclamar-se que o Poder Executivo é exercido pelo Presi
dente da República, isto é, somente pelo Presidente da Re
pública, com a sua exclusiva responsabilidade.

Sala das Sessões. 11. de Abril de 1934.- - Fabio Sodré.

Parecer

A menos que se não queira enquadrar o nosso regime
político dentro dos moldes do sistema parlamentar, objetivo
êsse a que o ntoj~to n. i-A, de 1934, t'efugiu. consoante foi
aprovado- eni"To turno, - não vemos que razões possam
mílítar em prol da adoção :da emenda acima.

É que o referido projeto já estabeleceu, ,no art. 75, a
colaboração .. dos Ministros de Estado com O Presidente da
República, fazendo"o de maneira inequívoca e cabal.

A aceitação da emenda n. 1.227 importaria assim nu-
ma redundancia .desnecessária. .

O art. 75 completa evidentemente o disposto no ar
,Ugo' 67,. e até dilue a idéia de exclusividade imaginada pelo
douto signatário da emenda como inerente ao cito art. 67,
.com relação ao exercício do Poder Executivo por parte do,
Presidente da República.

Opinamos, pois, pela rejeição dessa emenda.
Sala das Comissões, 23 Qe Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, relator. - Nogueira Penido. - Generoso Ponce
Filho.

N. 277

Ao art. 67 Substitua-se pelo seguinte:
"O Poder Executivo será exercido pelo Supremo Con..

selho de Administração, composto de tantos membros. elei
tos pela Assembléia Nacional, por voto secreto,quantos os
ministérios, mai~ os presidentes, da Camara dos Estados,
Camara dos Representantes, Supremo Tribunal Federal e
Tribunal de' Contas.

§1P O Supremo Conselho governará por um qua-
driênio. .

§ 2.0 As eleições para o Supremo Conselho serão feitas
trinta dias antes de terminado o quadriênio. No caso de
vaga, será ela preenchida imediatamente por eleição do
próprio Supremo Conselho.

§ 3.0 Serão os seguintes os ministérios, salvo alteração
por lei ordinária: 1) Fazenda; 2) Viação, Correios e Telé
grafos; 3) Relações Exteriores; 4) Agricultura. Comércio.
Indústria e Trabalho; 5) Justiça; 6) Educação e Saúde PÚ
blicá; 7) Guerra; 8) Marinha. A eleição será para cada um
dos ministérios.

§ 4.° Anualmente o Supremo Conselho elegerá o seu
presidente, que terá o titulo de Presidente da República.

§ 5.° O Supremo Conselho se reunirá, sempre que fôt
convocado por seu presidente ou pela maioria dos seus
membros, na forma do Regimento que organizar., .

§ 6~O. São condições essenciais para ser eleito membro'
do Supremo Conselho: a) ser brasileiro nato; b.) estar DO
gozo dos direitos políticos; c) ter mais de trinta e cinco,ano.
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de idade; d) não ser diretor, funcionário ou representante
de. firma ou emprêsa que tenha contrato com o 'PodeI
público. "

Sala das Sessões, 23 deMarco de 1934. - Linode
Morais Leme.

Parecer

A aceitação da emenda em apreço importaria em esta-.
belecer para o Brasil um curioso sistema de govêrno dire
torial, incompatível com a índole da nossa organização· po
Htica, com os nossos antecedentes históricos e até com as
caracteristicas fundamentais das ·democracias americanas.

:tsse poder diretorial, emanado de um colégio eleitoral
em que predominaria. a Assembléia Nacional, conduziria á.
inexistência, de fato, do Presidente da República, reduzido
a uma simples ficção inoperante. .

Seria a negação da responsabilidade governamental, ou
antes a sua diluição, através das várias entidades em que
se esgalharia a chefia do Poder Executivo, sem um titular
único a quem a Nação tivesse o direito de pedir contas.

Optamos no sentido da rejeicão dessa emenda.
Sala das Comissões, 23 de Abril de 1934. - Waldemm

Falcão, relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira .Pe-
nido. ..

Do Poder Executivo

CAPíTULO I

Ao art. 68 e seus parágrafos:
Emendas:
N. 25-Ascanio Tubino.
N. ~28 - Fernando de Abreu.
N. 228 - Nereu Ramos e Arão Rebêlo.
N. L121-Lino Morais Leme.
N. 604-Bias Fortes.
N. 492-Lino Machado e outros.
N. 716 - Valdemar Falcão.
N. 1.228-Fábio Sodré.
6. 229 - joãoBeraldo.
N. 453 -Antônio Rodrigues e outros.
N. 646-Nera de Macedo.
N. 697-João Vilasboas.
N. 756-Leôncio Galrão. .
N. 1.029 - Alberto Roselli e j. Ferreira de· Sousa.
N. 739B-Ma.urício Cardoso e outros (emendas agru-

padas - em separado).
N. 1. .328 -:T. J. Seabra e 11. Dodswortb.
N. LS72-César Tinoeo.
N. i .692-LeAo Sampaio.
N. t.956-SoIano da Cunha.
N.. 627 -AldeSampaio. .
N. :t. 258 - ldálio Sardenberg.
N. 893 -Leví Carneiro.
N. 894-Leví Carneiro.
N. 895-LevíCarneiro (Vide emendas agrupadas.

arts. 67 a 93). '
N. 896 - Leví Carneiro (ibidem).
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Parecer relativo ,ás emendas ns. 228,716, 1.228, 229, 453,
697, 756, '1.328 e,1.692

Em tql'no do processo de eleição do Presidente da Re-·
pública, numerosas foram as emendas surgidas na Assem-
bM~. :

'Além daquelas que consignavam a eleição pelo Poder
Legislativo, as quais, por inconciliáveis com o sistema. de
govêrno presidencial, tiveram parecer contrário (V. parece-'
res sôbre emendas ns~ 25, 128, 646, 1.029, 1.872 e 627),
diversas emendas. foram apresentadas, umas propugnando
a. eleicão por sufrágio direto.e .secreto de toda a Nação, 9
maioria de votos, outras'perfilhando idêntica fórmula, mas
qualificando tal maioria de votos como devendo ser absoluta,
outras '. finalmente .defendendo a idéia da ,eleição por ÚlD
colé~o especiàl, calcado no voto popular.

} :

. Afastada a hip6tese da eleicão pela Assembléia que
aliás já 'havíamos combatido ao elab.orarmos o substitutivo
oferecido á primeira discussão, resta-nos examínar agora
qual das f6rmulas preconizadas nas emendas deve merecer
a preferência.. ,

É. princípio assente que, no regime presidencial, a in
vestidura do Chefe da Nação deve dimanardo voto popu
lar, por isso que, Da técnica. de tal regime, deve o Presidente
guardar .umaposicão equipolente' diante do Poder Legisla
tivo, oriundo também do sufrágio do povo.

O .contrário disso' seria sa~rificar irremediavelmente a
divisão,:, a independência, a harmonia dos .poderes que fun
cionam .como 6rgãos da soberania Nacional.

Teríamos assim, ou o Presidentejungido. ao Congresso.
de cuja confiança êle 'seria .um delegado, ou o Poder Le
gislativo sot,oposto ao Cbefe da Nacão, que faria dêle um
instrumento dosau predomínio ou da. sua eternizacão no
poder..

Den.tro das normas elementares da lógica politica, tal
situação seria a morte da pr6pria democracia e a desmõ
ralização absoluta do presidencialismo.

Daí a regra fundamental, nesse sistema de que deva
preponderar OlSufrágio popular, em matéria de tal magni-
tude para a vida' da Nação. '

Todavia,respeitadoêsse princípio~ a eleição presiden
cial, pode ser feita por forma direta, consagrada nacbamada.
eleição plebiscitária do Presidente da i República,' ou por
forina indireta, mediante um colégio especial eleito pelo voto
popular, para tal fim preciso e especifico.

Neste último caso, os eleitores especiais, oriundos di
retamente do voto da Nação, é que escolheriam o Presidente,

. tal qual acontece nos Estados Unidos e na Argentina, e ainda
recentemente ficou inscrito na Constituição finlandesa.

Foi li !or~a do voto popular indireto que se inscreveu
,UI,) projeto, mantido nessa parte o que bavíamos proposto
no substitutivo apresentado á Comissão! Constitucional.

Entretanto,. em vista de inequívocas manifestações .do
plenário da Assembléia, através das sua.s correntes ponde
ráveis, demonstrando a preferência pelaf6rmula do sufrá.~
gio '.' direto que, consoante afirmámos .no parecer exarado
qu~ndo da .1& discussão do projeto, é "mais consentaneo com
a índole do regime presidencial" - ao passo que as idéias
aVentadas· no sentido da eleicãopelo Poder Legislativo aten..

, .' .... . .. I··.·.: ", '.
I
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tariam contra êle, sentimo-nos bem em opinar· favoravel
mente áquele modo de eleição, de vez que êle resume uma
forma de democracia direta que ainda agora constitue uma.
tendência irrefragável das organizações pol.ítica.s mais
adiantadas. .

Isso posto, e tendo em vista a divergência flagra1J.te entre
as várias emendas atinentes I ao assunto, cabe-nos oferecer,
como sucedaneo das mesmas, uma emenda substitutiva, que
atende perfeitamente ao. objeiivo das emendas vencedoras,
ficando consideradas prejudicadas as emendas que consig
nam o voto indireto (emendas us. 7f6, 1.692 e f. 253) •

EMENDA SUBSTITUTIVA

Ao art. 68, §§ 1.0 e 2°:
Redija-se assim:
§ 1..0 A eleição presidencial far-se-á simultaneamente

em todo o território da República, por sufrágio universal,
direto, secreto emaiorfa de votos, cento e vinte dias antes
do término do quatriênio, ou, no caso de vagar-se o cargo
dentro dos dois primeiros anos dêste, sessenta dias depois
de aberta a vaga.

§ 2.° Em um e outro caso, a .apuração realizar-se-á
dentro de sessenta dias pela justiça eleitora.l, cabendo ao
Tribunal Superior proclamar o nome do Presidente eleito.

Sala das Comissões, 27 de Abril de f934. - 'Waldema7"
Falcão, relator. - Nogueira Penido: - Generoso Ponce
Filho.

N. 228

Ao art. 68, substitua-se pelo seguinte:
Art. 68. O Presideate será eleito por sufrágio direto

da Nação e maioria. de votos. Exercerá o cargo por quatro
anos, não podendo ser reeleito' para o período presidencial
imedia.to.

§ f.O A eleição se realizará no primeiro domingo do tri
mestre que anteceder ao fim do período presidencial ou do
que se seguir á abertura da vaga.

§ 2.° Em caso de empate se considera eleito o mais
velho. ,

§ 3.° São condições de elegibilidade:
a) ser brasileiro 'nato;
b) ser eleitor;
c) ter mais de 35 anos de idade.
§ 4.° São inelegíveis:

, a) os parentesconsanguíneos. e afins até o 3° grau do
Presidente que estiver em exercício ou do que o tenha dei
xado há menos de ano da data da eleição;

b) os Ministros,. os Governadores de Estado, os Chefes
dos Estados Maiores do Exército'e da Armada e· os Coman-'
dantes de Regiões Militares, até um ano depois de cessadas
as respectivas 'funções;' .'

c) o substHutoeventual do Presidente que haja exer
, cido o cargo dentro do semestre" anterior á eleição.

§ 5.° Proceder-se-á á nova eleição, se o eleito, . salvo
fôrça. maior reconhecida pelo .Tribunal Superior, não assu
mir o exercícj.o dentro de 60 dias contados da .data fixada,

.1
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para. a posse ou, em se tratando de vaga, da proclamação
do eleito. Nessa eleição, o que assim houver perdido o
cargo, não poderá. ser votado.

§ 6.0 No impedimento ou na falta do Presidente, serão
chama.dos sucessivamente ao exercício do cargo, o Presi
dente da Camara dos Estados, o da Camara dos Represen
tantes e o daCôrte Suprema.

Jwtilicação

Consagra-se a eleicão direta pelos fundamentos .adu
zidos, em plenário, pelo Sr. Nereu Ramos.

Sala das Sessões. - Nereu Ramos. - Arão Rebelo.

N. 716

Acrescente-se, onde convier, o seguinte:
Capítulo ... - Do Colégio Eleitoral Especial.
Art. O Colégio Eleitoral Especial, destinado a ele-

ger, em graus suceessivos, os chefes do Poder Executivo do
Município, do Estado e da União, será composto, nos muni
cípios, .de eleitores especiais em número correspondente a
um décimo do número total, de eleitores alistados até trinta
dias antes da eleição respectiva; nos Estados, êle correspon
derá a um décimo do número total dos eleitores especiais
dos seus municípios; e, na União, o seu número de mem
bros equivalerá também a um décimo do total dos eleitores
especiais dos Estados.

. Art. Far-se-á a escolha dêsse Colégio Eleitoral Es
pecial, no município, pelo sufrágio direto, igual e secreto
de todos os eleitores alistados nessa circunscrição: nos Es
tados. mediante idêntico sufrágio dos membros componen
tes dos colégios eleitorais especiais dos seus municípios; 6,
na União, pelo mesmo sufrágio dos elementos constitutivos
dos colégios eleitorais especiais dos Estados •

Art. As eleições para o Colégio Eleitoral Especial
serão feitas, assim no Munícípio e nos Estad;)s como na
União, simultaneamente com as eleicõespaar a formação
dos seus respectivos órgãos legislativos, dos quais os elei
tores especiais não poderão fazer parte.

Art. As associações profissionais e culturais elegerão
também representantes para o Colégio Eleitoral Especial~
desde que a sua organização esteja de acÔrdo com a lei e
possibilite a adoção da· proporção e' gradação estabelecidas
nos artigos anteriores. .
. Art. Lei ordinária disporá sôbre os detalhes para a
formação e o funcionamento do Colégio Eleitoral Especial.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - WaldemaJ'
l!alctJ.o.

N. 1..228

Título m - Do Poder Executivo'

Ao art. 68 e seus parágrafos. - Substitua-se pelo se
guinte :

Art.. 68 --:- O Presidente será escolhido por sufrágio di
l'etoe secreto do eleitorado de todo o país e maioria abso-
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luta de votos e exercerá o cargo por quatro anos, não po
dendo ser reeleito senão quatro anos depoiS' de ter deixado
o exercicio do cargo, qualquér que tenha sido a duração
dêste.

§ :10. A eleição presidencial será realizada conjuntamen
te com a dos deputados federais, salvo o caso de vaga dentro
dos dois primeiros anos de quatriênio.

§ 2°. Quando a vaga do cargo de Presidente ocorrer
dentro dos dois primeiros anos do quatriênio, marcará o
Tribunal Superior Eleitoral nova eleição, que se realizará
dentro do prazo de sessenta dias.

§ 3° . O presidente eleito em substituição do outro,
exercerá o cargo até completar-se o quatriênio.

§ 4°. No caso de ocorrer a vaga ap6s decorridos dois
anos do quatriênio, compete á Assembléia Nacional dentro
de-trinta dias eleger o presidente que deva completar o pe
ríodo presidencial.

§ 5°. Se o presidente não assumir o cargo após decor
ridos sessenta dias da data fixada para a posse, o Tribunal
Superior de Justiça Eleitoral declarará vago o cargo e
marcará imediatamente nova eleição.

§ 6°. Nos seus impedimentos ou faltas será o presidente
substituido pelo Presidente do Senado Federal, na falta
dêste pelo da Camara dos Deputados e finalmente pelo mi
nistro da CÔrte Suprema que estiver no exercicio da presi
dência da mesma Côrte.

Justificação

Das três fórmas discutidas - eleição direta, eleição
por eleitorado especial, reduzido, e eleicão pela Assem
bléia Nacional - a que reúne as desvantagens de todas e
mais as que lhe são próprias, é sem dúvida, a eleição por
eleitorado especial reduzido, por sua vez escolhido por su
fragio universal.

Na f6rma adotada pelo substitutivo:
:1) - não será evitada a agitação do país, que terá lugar,

certamente, por ocasião da escolha dos eleitores;
2) - deixar-se-á nas mãos de um eleitorado reduzido

e de qualidade duvidosa a escolha definitiva do Presidente,
facilitando-se· o subÔrno e a compressão, sob as suas múl
tiplas f6rmas, e prolongando-se ainda. mais o período elei
toral.

Bem desadas as circunstancias, no regime presidencial,
em que exerce o Presidente as funções do Poder Executivo
por prazo fixo, sem responsabilidade perante as Camaras,
ainda é a eleição direta a que melhores garantias de Ma
escolha oferece.

O maior inconveniente da eleição direta, é, certamente,
o fortalecimento excessivo do Presidente. Cessam, porém,
em grande parte os máus efeitos. dêsse fortalecimento, desde
q.ue se lhe diminua ao Presidente, o arbitrio, com a· res
ponsabilidade dos· Ministros e atribuições do Conselho Fe..;
deral, como se. estatúe no substitutivo. -

A manutenção dos períodos rígidos, elegendo-se os
substitutos para completá-los, é um corolário forçado do
princípio da igualdade de tempo de mandato do legislativo
edo executivo, adotado pelo substitutivo. Os que defendem
essa igualdade apoiam-se principalmente na garantia de ln-
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dependência funcional dos órgãos dêsses poderes, de um
lado, e, de outro, nas maIores probabilidades de unidade po
lítica.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré.

N. 229

Ao art. 68, § {o:

Substituam-se as palavras - de um colégio eleitoral
especial - pelas seguintes ~ "e por sufrágio direto".

Suprimam-se os §§ 20 e 30 do art. 68,

Ao art. 153:
.Em vez de - por cinco anos - ciga-se - por dez

anos.
Ao art. i83:
Redija-se:
Art. 183. Todos os brasileiros, com exclusão das mu

lheres, são obrigados, Da forma que a lei estabelecer, ao
serviço militar e a outros encargos necessários á defesa da
Pátria e das instituições, e, em caso de .mobilisacão, serão
aproveitados conforme as suas aptidões, quer nas fOrças ar
madas, quer nas organizações do interior.

Sala das Sessões, 22 de Março de 1934. - João Be
raldo.

N. 453

Título 111 - Do Poder Executivo

Capítulo I - Do Presidente da República

Redijam-se assim, o art. 68 e parágrafos:
O Presidente da República governará por um período de

seis anos e não poderá ser reeleito senão seis anos depois de
~essada a. sua funcão presidencial, qualquer que seja a sua
duração.

§ :lo o A eleição do Presidente da República far-se-á. trin
ta djas antes de terminado o sexênio ou sessenta dias depois
de aberta a vaga, pelo voto secreto, direto, em sufrágio uni-
versal. .

Sala das Sessões, 22 de Março de 1934. - Antonio Ro
drigues. - Antônio Pennafort.- Guilh.erme Pl.aster.

N. 697

Título III - CapítUlO I - Ao art. 68:
Subetitua-se pelo seguinte: - "O Presidente da Repú

blica será eleito por sufrágio direto, governará por um qua-:·
driênio, e não poderá ser reeleito senão 4 anos depois de
cessar a sua função presidencial, qualquer que tenha sido
a duração desta."

Suprimam-se os §§ 10
, 2° e 30

•

l1tstificação

A inovação que o projeto oferece com a criação do Co
légio eleitoral especial é contrária a pureza do regime re-
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publicano. A escolha do Supremo Chefe da Nação deve ema
nar diretamente da vontade popular.

S(lla das Sessões - João Villasbôas.

N.756

Ao art. 68 §§ 10, 20 e 3°.
Substituam-se pelo seguinte:
A eleição presidêncial far-se-á pelo sufrágio direto, igual

e secreto, do eleitorado, quatro meses antes de terminado o
quatriênio.

Justificação

A eleição pelo colégio eleitoral criado pelo substitutivo
consumiria mais tempo do que nele previsto, tornando-se
assim inexequíveI.

Duas eleições: uma do eleitorado nacional, cento e vinte
dias antes de terminado o periodo presidêncial; outra, trinta
dias antes de findo o quatriênio ou sessenta dias depois de
aberta a vaga. .

Suponhamos que o término seja em 15 de Novembro. A
eleicão do colégio eleitoral seria em 17 de Julho . Procedida
em todos os municípios, a razão de um representante por mil
eleitores alistados, teriam de vir as urnas para as capitais de
cada Estado, afim de ser feita a apuração, em que se gasta
riam mais de trinta dias, como já se deu nas eleições para a
Constituinte. Muitas eleições teriam de ser renovadas. Do
resultado da apuração surgiriam recursos para "O Superior
Tribunal, onde o julgamento não se faria imediato em virtude
de prazos que nl10 se negam á defesa. Só então seriam expe
didos diplomas aos eleitores especiais de que cogita o artigo.

Também a eleição do Presidente da República, por êsse
colégio, nl10 se poderá fazer trinta dias antes de terminado
o periodo presidêncial. Procedida na capital de cada Estado,
deveriam vir as atas para o Superior Tribunal, para serem
apuradas. Haverá certamente contestação, julgamento, e,
afinal proclamação do eleito, o que não" poderá certamente
concluir-se em trinta dias.

O mesmo se dará no caso de vaga. O colégio eleitoral
deve ser eleito de novo. Trata-se de uma nova eleição. O
presidente a eleger-se será para um novo periodo de· quatro
anos, de acÔrdo com o § 8° do mesmo artigo.

Sala das Sessões, 9 de Abril de f934. - Leôncio Galrão.

N. 1.328

Título m - Capítulo I
• • .. ..;: ":-.' ~ ,'" .. 1

Substitua-se o § 10 do art. 68" pelo seguinte:
Art. O Presidente da República será eleito pelo su-

frágio universal direto •
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - 1. J. Seabra.

- Henrique Dodsworth.
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N. 1..692

A-o art. 68 p8lrágrafo 1° - Se.ja substituido pele; se
guinte:

A eleição do Presidente da República se fará cento e
vinte dias antes de ·terminado a quatriênio ou sessenta. dias
depois de aberta a vaga, pelos colégios elietorais nos seus
respectivos munícipios, conforme o dispositivo do artigo.

Justificação

A redação dêste parágrafo, tal como a proponho, pren
de-se ao sistema deol'ganizacão eleitoral por mim proposto
sob o título Colégios Eleitorais que lembrei fOsse" como ca
pítulo, inseI"idoonde melhor conviesse.

Dêsde quando fOsse aceita a fórmula de seI' organizado
verdadeiro eleitorado de escol nos municípios, por livre es
colha de seu eleitorado total, e tendo-se em vista que por tal
forma seria abolida em sua quasi totalidade o voto obrigato
riamente inconcient.e, parece-me que melhor seria. adotar-se
o processo de eleicão direta para a escolha do Presidente da
República. Representa um brado de civismo proclamado no
Brasil inteiro. É, como disse -o nobre Deputado Sr. Raúl
Fernandes, li. única vez em que no país todos votam como
brasileiros. E o sistema que prOpOnho representa. verdadeira
eleícão dil'eta, poie que se processa em todo o território na:"
ciona:l pelas mesmas mesas eleitorais e apenas poI' um elei-
torado reduzido e auto-selecionado. .

Sala das Sessões, H de Abril de i93-t. - Lello Sam
paio.

N. 25

Emendas aos pará~D.fog fO, 2" 3° e 6° do art. 67 do
l:3ubstitutivo da Comissão Constitucional:

Substituam-se Ofl parágrafos fO, 2°, 3° a 6° do art. 67
pelo seguinte:

§ i.o A eleição presidencial far-se-á trinta dias antes de
tE'l'minado o quadriênio, ou trinta dias depois de aberta a
vaga, por escruUnio secreto El maiOria de votos da Camara
dos Estados e da Camara dos Representantes, reunidos em
Congresso Nacional.

Sala das Sessões, í5 de Marljo de 1934. -Ascanio Tubino.

Parecer

A emenda colide com a sistemática do regime presiden
cial, consagrada no Projeto n. l-A, já aprovado em 10 turno.

É inconcebível que, num tal regime, venha o Chefe da
Na.ção a ter o seu mandato. conferido, não pelo voto popular,
mas sim pelo voto dos corpos legiferantes, arvorados em
tutores expressos da vontade do povo, num ato de tamanha
importancia para. a vida da democracia.

Tal seria fomentar a confusão e a interpenetração entre
o. Poder Legislativo e o Poder. Executivo, desígnio sobre
modo .nocivo ao funcionamento normal de uma forma de gQ-
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vêrno que consagra a independência e a harmonia entre os
órgãos da soberania nacional.

Alvitramos, pois, a rejeição da emenda acima.
Sala das Comissões, 23 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. 128

Onde convier, substitua-se:
A eleição do Presidente da República, far-se-á por es

crutinio secreí.oe. maioria de votos da Assembléia Nacio
nal, presente a maioria absoluta de seus membros, trinta
dias antes de terminado o quatriênio, ou trinta dias depois
de aberta a vaga.

. lustificação-

É incontestável que as campanhas eleitorais, em tor
no da Presidência da República, têm sido um fator de agi
tações apaixonadas, com prejuízo da tranquilidade nacional

A se pretender obviar êsse inconveníênte, pe~u1iar,

aliás, ás democracias, não haveria de ser com a eleiolo in
direta, Jjreconizada pelo Projeto nO i.

Tal sistema é o praticado na Am~rica do Norte, mal
nem por isso deixa de ser, naquêle país, a e1eiolo presiden
cial profundamente agitada.

Julgo preferível, nêssp caso, a eletclo pela Assembléia
Nacional. E o não :faco só por fsso, mas ainda por ooerén.
cia de doutrinas.

Sou pela soberania única do pode: pdblleo e ésle, numa
democracia, só a representaclo popular poderá. exercê-lo.

Pelo Que proponho restabelecer a redaolo do Anteprojeto
de Constituiclo.

Sala das Sessões, 1.7 de Março de 1934. - Fe1"1'AfIdo de
Abreu.

Parecer

A eleição do Presidente da República pela Assembléia
Nacional seria lógica e possível num regime de govêrno par
lamentar.

Não assim num regime presidencial, >em que o Chefe da
Nação há de ter o seu mandato conferido pelo voto popular,
para que possa guardar uma posição de equipolência diante
do Poder Legislativo, também eleito pelo povo.

A aceitação da emenda em aprêçoimportaria em que
brar uma das linhas mestras do sistema governamental con
sagrado pelo Projeto n' 1-A, já aprovado em 10 turno,
além de que atentaria profundamente contra o princípio
basilar da divisão, harmonia e independência dos poderes
que atuam como órgãos da soberania nacional-.

Deve, pois, ser rejeitada a emenda.
Sala das Comissões, 23 de Abril de 1934. - Waldema,.

Falcãa... Relator.- Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe-
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N. 1.121

Ao art. 68: SupriÍna-se.

lustificação

A emenda resulta da que ofereci ao art. 67.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - LiM de Moraes

Leme.

Pti:-ecer

A emenda acima acha-se prejudicada pelo parecer que
exaramos sObre a emenda n. 277, de autoria do mesmo no
bre Deputado que a subscreve.

É de se lhe aplicar, pois, o disposto no art. 39 do Re-
gimento em vigor. .

I Sala das Comissões, 23 de Abril de i 934. - Waldemar
Ií'alc40, Relator. - Generoso Ponce Ií'ilho. - Nogueira Pe...
n~. .

N. 60..

Substitua-se a letra b do § 5.- do art.. 88 pelo seguinte:
- o, cit::lQd4o. incltddol fla8 .letra a ~ b do n. i do art. Ui;
aorescentando-se in fiM, -at4 um ano depoi8 de ce"a.da.I
d6finitiva1Mflt~ a re.pectiva furu;6e,.

Bala das Sessões, 6 de Abril de i93i. - Bitu Ií'ortes.

Parecer

A'f6rmula consagrada no a!'t. 683 § 5°, letra b do Pro
jeto ora em 20 turno, é flagrantemente mais completa, ex
plícita e rigorosa que a que se propõe na emenda em exame.
Tratando dos preoeitos de inelegibilidade para o cargo de
Chefe da Naç!o, assunto de evidente magnitude para os in
terêsses do País, é natural que o texto constitucional seja
mesmo mais radical e específico nessa parte.

Não haveria, por essa razão, de se reportar ás regras
gerais de inelegibilidade compendiadasno art. iU.

Não pode, por tal, ser aceita a referida emenda•.
Sala das Comissões, 23 de Abril de 1934. - Waldemar

Ií'alcão, Relator. .-:.... Generoso Ponce Ií'ilho. - Nogueira Pe-
nido. .

N. 492

TíTULO lU

Art. 68. Substituam-se os parágrafos 2° e 3° pelo se
guinte:

Compor-sc-á o colégio especial dos membros da Camara
dos Estados e da Ca!D.aras dos Representantes e de mais
cinco delegados por Estado e pelo Distrito Federal, eleitos
pelas Assembléias Legislativas Estaduais e pelo Conselho
Municipal .do Distrito Federal, trinta dias antes das datas
preJVÍsta no parágrafo i.o
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Justificação

Procura estabelecer-se relativo equilíbrio dos. Estados
na escolha do Chefe da Nação.

Na verdade, com êsse eleitorado especial nunca se veri
ficará a eleição do Presidente da República com o apOio
exclusivo de três ou quatro unidades da federação o que
seria, entretanto possível pela eleição direta OU pelo colégio
especial proposto no substitutivo da Comissão dos 26. Ces
sará dest'arte, a hegemonia de poucos com o detrimento de
muitos e haverá uma relativa igualdade polftica dos Estados,
de vez que, pela divisão territorial, é inteiramente impos
sível a igualdade econômica entre êles.

Sala das Sessões, 3 de Abril de 1934. - Lino Machado.
- Carlos Reis. - Rodrigues Moreíra. - Adolpho Soares.
Abel Chermont. - Mario Chermont. - Leandro Pinheiro.
- Freire de Andrade. - Joaquim Magalhães. - Veiga Ca
bral. - Moura Ca1"Valho. - Xavier de Oliveira. - Fer
nandes Tavora.

Parecer

A emenda está prejudicada p~lo parecer emitIdo com
respeito ás emendas ns. 25, 128, 646, 1.029, 1.872 e 627.

Sala das Comissões, 26 de Abril d e1934. - Waldemar
Falcão. Relator. - GeneToso Pome Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. 646

Título III - Do Poder E:cecutivo

Capítulo I - Do Presidente da República

Art. 68. Suprimam-se os §§ 2° e 3° dêsse artigo, ficando
o § :1° assim redigido: "A eleição presidencial far-se-á trinta
dias anles do terminado o auadriênio, ou sessenta dias depois
de aberta a vagllp sob escrutínio e maioria de votos da As
sembléia Nacional."

Justificação

Niío me parece que seja necessária a organizacão de um
Colégio Espeecial para eleger o Chefe do Poder Executivo. A
Assembléia Nacional, eleita nos termos do Código Eleitoral e
sob a fiscalização da Justiça Especial, representa, não há dú-

. vida, a maioria do eleitorado brasileiro e, assim sendo. tem
legítima delegação para a escolha. Desde que a eleição não
seja direta, equilibrando melhor a autoridade dos poderes
Legislativo e Executivo, a inovação de Colégio Especial só ser
virá para agitações. sem qualquer utilidade prática, porquê
êsse colégio representará a mesma maioria que elegeu os re
presentantes á Assembléia NaciOnal.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934.-Nero de Macedo.

Parecer

A emenda atenta oontra os prinoípio! básicos do regi
me presidencial, adotados no Projeto constitucional já apro-
vado em 1° turno. .

Se vingasse o seu objetivo, teríamos o Chefe da Naolo
jungido ao Congresso, ou êste prêso áquele, pelos liames de
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uma interdependência nociva ao funcionamento normal do
sistema governamental a que se filiou o Brasil, no ciclo re
publicano.

O Presidente da República seria um mero delegado da
confiança parlamentar e não uma resultante do voio popu
lar, um "chefe eletivo da Nação", como o exigem logica
mente as nossas tradições políticas e a índole mesma das
nossas instituiIJões.

Opinamos pela rejeição da emenda.
Sala das ~omissões, 23 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, Relator. Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. 1.029

§§ f 0, 20, 30 e 60 do art. 68 - Substituam-se:
§ LO Â eleicão presidencial far-se-á por escrutínio se

creto e maioria de votos da Assembléia Nacional, presente a
maioria absoluta. de seus membros, 30 dias antes de termi
nado o quadriênio, ou 30 dias depois de aberta a vaga.

§ 7~o Decorridos 60 dias, se o Presidente não pudel', por
qualquer motivo, assumir o cargo, proceder-se-á a nova elei
ção, para a qual será inelegível.

JU8tificação

A eleicão direta do Presidente da República não deu
r'esultados dignos, na maioria dos casos, no regime derru..
bado pela Revolução de 1930.

Era uma burla o que se fantasiava nos pleitos para fin
gir que o eleitorado brasileiro se interessava em favor do
primeiro magistrado da Nação.

Na verdader a escolha era feita em combinações polí
ticas aqui realizadas, sem consultar o eleitorado e sem au
diência de espécie alguma da vontade popular.

Arranjos econciliábulos tinham a virtude de homologa!
a indieacão ou a preferência dos que podiam impor diretr~
zes á orientação republicana do país.

J!: uma irrisão dizer-se que com fi eleicão direta se p(le
o eleitorado em contacto, ou se o Interessa, em tão notável
oportunidade, nos destinos brasileiros.

O votante, esquecido nos sertões distantes, no interio!'
longinquo, não conhece os escolhidos que os processos polí
ticos elevam ás culminancias. do poder. O eleitor, nessas pa
ragens remotas, vai depositar o. seu voto na urna, no dia da
eleição, por obediência partidãria, por consideração pessoal;
por amizade ou qualquer outra atenção, ou sentimento ínti
mo que o ligam ao· chefe da localidade onde se encontra ou
tem a séde de sua atividade. Não conhece o indicado, não lhe
tem muita vez ouvido pronunciar o nome senão na.ocasião
do pleito~

lll, pois, sem fundamento o que se alega no sentido de
procurar fazer crer que o eleitor afastado dos centros paU
ticos no dia da votação se interessa por êste ou aquele can
didato 1.\ presidênoia da República..

O eleit.orado nada maia fu do que homologar a escolha
apadrinhada pelos POlttlCOll. E êstes 88 submetem em arre
medos de oonvençlSes 48 im~osiolies dos mais poderosos.

Nestas oondioGes, á preferfvel deixar que se deoida da
escolha no seio da própria Assembléia Naoional.
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A eleição indireta tem a virtude de dar mais prestígio,
de valorizar mais as representações do que os próprios go
vernos locais. Assim prestigiados, assim valorisados, eis re
presentantes nacionais hão de ter menos horror á responsa
bilidade, compenetrar-se-ão da verdade da sua responsabi
lidade, terão o critério seguro de fazer com que a sua pre
ferência recaia em cidadãos dignos, em homens capazes de
conduzir com aprumo e honestidade os destinos da Repú
blica.

É muito mais difícil a influência do govêrno em exer
cício sobre a vontade da Assembléia, mais numerosa e mais
independente, do que sôbre a dos governantes dos. Estados.
:S:stes, em menor número, poderão ser arrastados com faci
lidade pela prepotência do Presidente da República quando
queria impOr O seu sucessor, o que não acontecerá com os
representantes do povo em assembléia, no desempenho de
um mandato que tanto mais procuração honrar, quanto maior
seja o prestigio eo valor que se lhes dê.

Valorizadas as representações nacionais, mais do que
os governos das unidades federativas, um assunto de tal
relevancia, o que lhes garantirá toda a independêpcia ne
cessária para não se submeterem a injunções faciosas nem
interferências indébitas, elas saberão, na hora precisa, sem
quebra da sua dignidade, CClrresponder aos anceioS! coleti'los,
de modo que á presidência da República ascendam os homens
capazes e as expressões legitimas de competência, cultura e
patriotismo em proveito da causa pública e do bem· estar
social.

1:sse eleitorado escolhido tem a vantagem de permitir
melhores combinações, mesmo de última hora, para a es
colha. nos casos de vaga,0 que se dará mais rapidamen.te
e sem as complicações e delongas das eleições coletivas.

Nos casos de sucessão normal não teremos, então, .de
vêr o triste espectaculo, antigamente tão comum· e .tão ver
gonhoso de abandonarem os presidentes em exercício os
seus programas de govêrno, para se embrenharem nos ter
renos dos conciliabulos e das transigências, em favor, acin
tosamente, de seus preferidos. á sucessão. O que tudo absor
via os problemas da administração que eram deixados ao
léo da sorte, mencspresados os interêsses nacionais, aban
donados ao indiferentismo. Só os negócios polítiços Unham
a força inevitável de seduzir e preocupar os presidentes no
govêrno, que se julgavam com o direito de só êIes terem
vontade para indicar candidatos ou impOr seus sucessor!!s.

A. vontade livre dos representantes do povo não será fa
cilmente sugestionável como a dos governadores que vivem
na dependência de serviços e favores de que os presidentes
têm a chave e os segredos, para distrif..los aqueID mais
dócil se mostre.

A consciência da independência de opinião, da.1iberdade
de atitude, da sobranceria de ação, da alti"Vez de vontade, dos
legítimos representantes, dará ás eleições o cunho de mora
lidade que elas. precisam ter.

E a eleição por essa forma, nem terá os inconvenientes
da direta, nem custará aos cofres nacionais somas fabulosas
e processos demorados e incomodos.

O colégio especial proposto no substitutivo não sana· as
dificuldades, não evita osdispendios, nem é suficiente -para
dar á Nação a segurança de moralidade que se tem em mira.
Antes, prolonga....o processo, porquê estabelece dU8seleições
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e duas apurações. Seria preferível a eleição direta, que só
ocasionaria uma eleição e uma apuração.

Para que se pudesse ter um colégio especial com a in
cumbencia de eleger o presidente da República, deveria ser
sua composição verdadeiramente selecionada, tal como é pen
saemnto do notável brasileiro, homem público de experiência
política cuja passagem pela administração lhe fortaleceu a
idéia de que á eleição direta jamais poderia dar resultados
satisfatórios e sóa indireta o permitirá com vantagem.

No caso de poder ser criado um colégio especial, só
mente poderia ser .admissível, na opinião dêsse eminente
brasileiro, aquele que pudesse compreender todos os ramos
do. poder, todas as ativida<les e todas as correntes de opiniões,
cuja independência de idéias não permitiria duvidar da sua
eficiência.

Assim . deveria, se possível realizá-lo, dentro da reali
dade brasileira. sua formação, obedecer ao seguinte critério:
Presidente da República em exercício e ministros, e gover
nadores dos Estados com os respectivos secretários (Poder
Executivo); Assembléias Nacional e dos Estados, e Presi
dentes das Intendências (Poder Legislativo); C~rte Suprema
e. Supremo Tribunal Militar, Tribunal de Contas e Tribunais
locais (Poder Ju4iciário); einco maiores contribuintes de
cada. Estado, somados todos os impostos que pagassem i
União, aos Estados e aos Municípios; presidentes das asso
ciac;ões e ·Juntas Comerciais, congregações. das ·Escolas Supe
riores e Militares. Os representantes de classes não estariam
especificados nessa relação por ,iifazerem Ilarte das Assem
bléias Legislativas.

Um tal colégio especial não pode ser objeto de cogita
~ões neste instante, e por isso jámais lhe deu divulgação
quem o idealizou pacientemente, e sempre o vinba conser-
varido, em :reserva. .

Somente li eleição indireta,. pela Assembléia Nacional,
dentro da sua autoridade, representando livremente e sobe
ranamente a vontade do Povo. e com a conciência do seu
dever sem submissões indecorosas ou subserviências impu
dentes. poderá moralizar a escolha dos bomene de be.m, dos
homens dignos, dos homens de responsabilidade, para a di-
recão supr-ema dos destinos da República. ..

Sala das Sessões, iO de Abril de :1934. - A!berto RoseUi.
- J. Ferreira de Souza.

Parecer

A emenda não se pode.ajustar com o sistema de go
vêrno presidencial, tal qual se contém no Projeto constitu
cional aprovado em 1° turno.

Estabelecendo a eleição do Presidente da República
pela Assembléia Nacional, conduz praticamente ao sistema
parlamentq.1', de vez que torna o Chefe da Nacão uma re
sultante da confiQ.nca do corpo legislativo.

Os inconvenientes de um tal critério, em matéria de ta
manha relevancia como a escolha do Chefe da Naolo, que
Tocquevilleachava ser a essência mesma da RepóbUca 
são evidentes e ressaltam ao mais ligeiro exame.

No tocante ao § 7° do art. 68, também ,nlo procede a
emenda. .'
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Reportamo-nos, quanto a essa parte, ao que dissemos no
Relatório apresentado, em ia. discussão, á Comissão Consti
tucional,. em abono do Substitutivo que então elaborámos.
Dissemos então:

"Não vemos razão para que se elimine a possibilidade
de ser renovada a eleição para Presidente da República da...
quele mesmo cidadão que, embora eleito, não tenha podido.
por qualquer motivo, assumir a Presidência, dentro do
prazo constitucional.

Desaparecido o obstáculo que houver impedido a sua
posse, bem poderá o colégio eleitoral especial renovar-lhe o
mandato, valendo tal gesto como uma demonstração de con
fiança, uma objetivação da vontade nacional, que não devem
ser coarctadas."

Opinamos, assim, pela rejeicão integral da emenda.
Sala das Comissões, 23 de abril de 1934. - Waldemar

Falcão, Relator. - Generoso Ponce Füho. _ Nogueira Pe
nUlo.

N. 1.872

No art. 68, diga-se "quinquênio" onde se diz "quatriênio".
Substitua-se o~ §§ 20 e 3° do art. 68 pelo seguinte:
§ O ilolégio eleitoral será composto pelos presiden~

das Camaras Municipais de ·todos os Estados, do Distrito
Federal e do '11erritório do Acre".

Ju8tificaçã"

A experiência já nos demonstrou a ·in.eigni!icaruna do
tempo de um quatriênio para a execucão de um programa.
E se o que se deseja poupar é o trabalho de uma eleição,
parece-me oontraproducente que sã aumente. o traba.lho ele
gendo o alei·tor que elegerá o presidente. A prevalecer tal
critério, melhor será a eleição direta, que faz vibrar- o Brasil
inteiro numa palpitação con.seiente da nacionalidade. - Cesar
Tinoco.

Parecer

A prática republicana no Brasil estabeleceu a duraçAo
de quatro anos para o mandato do Chefe da Nação.

Inspirou-se certamente na necessidade de ati'ihuir um
prazo moderadamente curto á investidura presidencial, para
que se não tornasse excessiva a fôrca do Presidente da
República diante do Poder Legislativo, cujo mandato, na
vigência da antiga Constituicão de 1.891, não excedia sequer
o prazo de 3 anos, respeito á Camara dos Deputados .

.Ora, estatuída no Projeto constitucional, aprovado em
1° turno (art. 22 § 2°), a duração de qu.a.tro anos para cada
legislatura, tudo' indica não deva. exceder dêsse limite a vi
gênciado período presidencial da República.

Daí, o dever a emendá ser rejeitada, no tocante á sua
primeira parte.

Igualmente assim opinamos, relativamente á segunda
parte da emenda.

É que o colégio eleitoral, por ela sugerido para a elei
Cão do Chefe do Poder Executivo, se· afasta do critério do
voto popular, indispensável, na espécie, em países dere-
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gime presidencial, para conferir uma função. predominante
nessa matéria, aos delegados da confiança dos corpos legis-
lativos municipais de· todo o pais. .

Seria alterar profundamente a fonte da investidura do
Chefe da Nação, de modo a torná-la inadaptãv ~lao referido
regime.

Sala das Comissões, 23 de Abril de. 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Gener(}so Ponce Filho (com restrições
quanto á primeira parte do parecer). - Nogueira Penido.

N. 1.956

Substitua-se o artigo 68 peloseguin1e:
Art. O Presidente governará durante seis anos e não po

derá ser reeleito senão seis àn05 dzpois de terminado () seu
período governamental.

;Sala das Sessões, 13 de Abril de 1.934. - SolaM da. Cunh~.·

Parecer

Estabelecida no Projeto Constitucional aprovado em 1°
turno a duração de oi anos para cada legislatura (art. 22
§ ~O), seria inconveniente alongar para 6 anos o ciclo gover
namental do Chefe da Nação.

~ste ficaria com uma fôrça excessiva diante dos cor
pos legislativos. o que dificultaria seriamente o equilfbrio,
a harmonia e a independência entre os poderes que agem
como órgãos da soberania nacional.

Ficaria assim comprometido nos seus fundamentos ba
silares o funcionamento normal do regime presidencial. ra
zão por que somos pela rejeição da emenda.

Sala das Comissões. 23 .de Abril de 1934. - Walde.mar
Falcão; relator. - Generoso Pance Filho, (vencido). 
Nogueira Penido.

~. 627

Art. 68, § 1."

Volte-se ao dispositivo do anteprojeto da Comissão go
vernamental, art. 37, § i· e acrescente-se o item único:

Dentro dos vinte primeiros dias dest~ prazo. a Assem
bléia Nacional elegerá uma comissão. que rouna vozes àe to
dos os Estados, Território e· Distrito Federal e tenha por fim
apresentar uma lista, não restritiva, de nomes nacionais ca
pazes e dignos de exercer a função de Presidente· da Repú-
blica. .

Justificaçlio

COIl$ta da emenda anteriormente apresentada que tomou
o número iU e foi por engano publicada no folheto do Po
der Legislativo, pag ~ 9.

Sala das SesslSes. 13 de Abril de 1934.-Alde Sampaio.

Parecer

A revlvescênoia do art. 37 § {O do AnteproJeto da Co..
misslo governamental. que consagra a elelo1odo Chefe da
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Nação pela Assembléia Nacional, importaria em criar uma
contradição com o regime. presidencial adotado pelo projeto
constitucional já aprovado em 1° turno.

O .Presidente da República passaria a ser uma resul
tante da vontade do Parlamento, ·ao invés de ser o deposi
tário da confiança nacional, manifestada de maneira ine
quívoca através do voto popular.

Isso seria subverter um dos pontos essenciais do sis
tema de govêrno presidencial, amoldando-oinsofismavel
mente ao paradigma parlamentarista.

Somos assim pela rejeição da emenda.
Sala das Comissões, 23 de Abril de 1934. --Waldemar

Falcão, relator. -- Generoso Ponce FiZho. ~ Nogueira Pe
nidó.

N. 1.253

Título m - Capítulo I

Art. 68, § 2° - Substitua-se pelo seguinte:
"Compor-se-á o colégio especial dos:
f.O membros da.Assembléia Nacional;
2.° membros do Conselho Federal;
3.0 membros da Côrte Suprema;
4.° ministros de lllstado;
5.° representantes das Assembléias Estaduais (cinco por

unidade federal);
6.° oficiais generais do Exérolto e da Marinha:
7.° lentes catedráticos dos estabelecimentos federais de

usino superior;
8.° representantes das profissões, na seguinte percen

tagem sôbre a soma total dos demais eleitores:
Lavradores, 5 %; industriais, 3 %; cOmerciautes, 2 %;

professores primários, 5 %; professores secuudârios, 5 %:
empregados rurais 5 %; operários, 5 %; empregados urba
nos, 5 %; funcionârios públicos, 2 %; empregados em servi
ços de transportas (marítimos, ferroviários e portuários),
5 0/0; profissões liberais, 3 0/0. .

§ 6.° - Substitua-se pelo seguinte:
"Inoumbe ao SuperiorT.ribunal de Justica Eleitoral a

convocação do eleitorado, organização, direcão e apuracão do
pleito segundo o prooesso que estabelecer a lei ordinária."

Sala das Sessões, H de abril de i934. - Id.alio St1.f'
aenberg.

Parecer

Num sistema de govêrno presidencial, tal como o que se
acha consagrado no Projeto constitucional, já aprovado em
1Q turno, o Chefe da Nação deve ter a sua investidura pro
vinda do voto .popular, direta' ou indiretamente expresso,
por forma indisfarçável e segura. .

Tal é indispensável, dentro da lógica do sistema, para
que possaêsse titular Unico exercer, diante do Poder Legis
lativo, o seu papel· '. earacteristico de Chefe do Poder Exe
cutivo.

. Sendo êste poder um dos. órgãos .da soberania nacional,
que, a Igual do Poder Legislativo e .do Poder Judiciário,
devem ser, num tal regime, independentet e kaf'flldnico.t en-, .
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tre sí, a adoção da emenda em aprêço conduziria fatalmente,
a uma confusão e interdependência de poderes inconciliável
com a índole do aludido sistema presidencial.

Assim, não pode a emend:l. ser aceita, mau grado a
forma engenhosa que revestem os seus itens 60, 70 e SO.

Sala das Comissões, 23 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão,-relator; - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. 1.921

Titulo m - Do Poder Executivo

Capítulo I - Do Presidente da República

Redija-se o art. 68 da seguinte forma:
Art. 68. O Presidente governará por um quadriênio e

nãopóderá ser reeleito senão quatro anos depo~ de cessar a
sua função presidencial, qualquer que tenha sido a duração
desta. \

§ 1.0 A eleição presidencial far-se-á trinta dias antes de
terminado <> quadriênio, ou sessenta dias depois de aberta a
vaga, por escrutínio secreto e maioria de votoE. da Assembléia
Nacional, acrescida dos conselheiros eleitos ao Conselho Fe
deral e mais três delegados por- Estado, eleitos especialmente
para êsse fim, 30 dias antes, pelas respectivas Assembléia.:.
Legislativas, garantida quanto a ~s últim<>s a represen
tação da minoria.

§ 2.° S!o condições essenciais para ser elei-to P·residente
da República: ser brasileiro nato; estar no gôzo dos direitos
polítiCO&; ter mais de 35 anos de idade.

§ 3.0 São inelegiveis para cargo de Presú.lente da Re-
pública: .

a) os parentes consagulneos ou afins até o terceiN) grau,
do Presidente que estiver em exercício na época da eleição
ou que não houver deixado <> exercício da Presidencia pelo
m:enO$ um ano antes da elei~ão; -

b) os. mini$tros, os gov,ernadores de Estado, os chefe!5 dos
EetadO$-maiores do Exército e da ArDiada e os comandantes
de Regiões Militares titulares dO! mesmos cargos, aInda que
licenciados, seis meses ant~ da .eleição;

c) os substitutos eventuais do Presidente da República,
que tenham eurcido o cargo, por qualquer tempo, dentro de
seis meses imediatamente anteriores á eleiçã<>.

§ 4.0 Decorridos.seflsenta dias da data fixada para a posse,
58 o Presidente, por qualquer motivo, não assumlir o cargo, a
Assembléia Nacional deelarará a vaeancia. dêste e promoverá
n'Ova eleição. . i .

.§ 5.0 Em ca-so devaga,o sucessor eleito exeroeI'á o man
dato por quatro. anos, a eontar da data da posse, ql}e de~rá
Ler lugar dentro de 60 dias da. proclamação do eleIto. ,

§ 6.0 Na impedimento ou na falta do Presidente, eerão
chamad().S, -sucessivamente, a exercer a Presidência da Repú
blica o presidente da Assembléia Nacional, o do Conselho Fe
deral e o da Córt&, Stl'Prema. .

Redi-ja-se o art. 70 da. seguinte forma.:
Art. 70~ O Presidente terá o subsídIo :f~adopelaAHem.

bléia Nacional "no período presidenoJa,l 'antecedente.
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Redljn-Rc O I1rt. 7f da seguinte forma.:
Ar!.. 7i. O Pro8ldcnte, sob pena ide perda do- cargo, nã~

poderá. sair do terrItórIo nacional para 1) estrangeiro, sem
permissüo da Assombléia Nacional, ou do Conselho Federal,
se aquela nllo .estiver funci'onando.

Sala. da.s Sessôes, i2 de Abril doe 1934. - Augusto Simões
Lopes. - Raul BUtencou,,:t. - Fanfa Ribas. - Demetrio Xa
vier. - Gaapa,. Saltlanha. - VictOr Russomano. - RicariÜ>
Machado. - Joflo Simplicfo. - Pedro Vergara. - Renato Bar
bosa. - Aacem.io Tubino.

Parecer

A emenda, mau ~rado as interessantes sugestões que
contém em. vário! dOllJeus pontos, acha-se prejudicada pelos
pareceres exara.dOI junto ás emendas ns. 25, 128, 6~ e
1.946.

Sala das ComlslOes, 23 de Abril de 1934. - Walàemar
Falcdo, relator. - Generoso Ponce Filho. - Noguei'l'a Pe..
nido.

Do Poder Executivo

CAPITULO I
Ao art. eo:
Emendo n, 0.73 - Aloysio Filho.
iEm~nda n, 278 - Lino de M. Leme.

:E:mendn n. ~. 320 - H. Dodsworth
Emenda n. t. 820 - J. 1. Seabra.
Emenda n. t. 709 - E Teixeira Leite.

N. 278

Ao art. 69 -- ~uhsf.ilua-se a palavra "Presidente" por
"membro eletto ao Supremo Conselho".

SaIs dss Ses8~e8, 23 de Março de 1934. - Lino de
Morau Lema.

Paretl.er

A emendl1 está prejudicada, alento o parecer exarado
na emenda n. 277 que é subscrita pelo mesmo nobre Depu-
tado Lino de Morais Leme. .

Sala das ComisslSes, 23 de Abril de 1934. - Walàemar
li'alcão, relator. - Generoso Ponce Filho. - IVoDueif'a Pe
'lido.

N. 673

Ao art. 69.
Substitua-se pelo seguinte:
"Ao empossar-se do cargo, o Presidente pronunciará, em

sessão da Assembléia Nacional, ou. se· esta não estiver reu
nida, ante o Supremo Tribunal, esta afirmação:

"Prometo cumprir com lealdade a Constituição e
as leis do país, sustentando a união, a integridade e a

... independência do Brasil." . .
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Justificação

O jurament·o do Presidente da República, ao se empos
8ar, tal como se propõe na emenda, reveste uma forma' mais
simples e solene, própria de atos tais. A fórmula adotada
pelo substitutivo, é verdade, vem, com pequena alteração,
da Constituição de 91. Mas, nesta, como naquele, é de es..;
tranhar não haja, para instante tão grave da vida nacional,
uma referência, sequer, ao nome do Brasil. :êste o espírito
da emenda, fazendo substituir a palavra "República", no
texto oferecido pela Comissão Constitucional, pela palavra
"Brasil", e com mais exatidão.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Aloysio Filho.

Parecer

A modificação proposta pela emenda visa reduzir de
algumas palavras a fórmula de juramento consagrada no
Projeto ora em 2° turno. .

Para tal, elimina as palavras "promover 6 bem geral da
República" e acrescenta a expressãG determinativa "do
Brasil" á parte final do juramento,

Não vemos que vantagem possa ter a inovacão prop08
ta, respeito á redação já adotada.

Somos por isso contrário á. aceitação da emenda.
Sala das Comissões. 23 de Abril de 1934. - Waldema1'

Falcão, relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nUlo.

N. 1.320

Título m - Capítulo I

Art. 69 - Substitua-se "êste compromisso, etc." por
"compromisso de bem cumprir os seus àeveres".

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

Parecer

A emenda propõe uma simplificação radical no tocante
ao compromisso presidencial, quebrando assim uma velha
tradição, atinente ã fôrma solene do juramento respectivo.

Ela suprime a fórmula de juramento, em texto fixo e
determinado, substituindo-a por um simples compromisso
de "bem cumprir os seus deveres".

Insurge-se assim contra uma praxe que encontra simile
em várias outras constituições e,. entre nós, se prende, mais
remotamente, á própria Constituição imperial 1ar1.103).

Seria, pois, preferível manter o redação do art. 69,. ~o
projeto constitucional, razão, por que opinamos pela reJel
Cio da emenda.

Saia das Comissões, 23 de Abril de 1.934. -.Waldema,.
Falc4o, relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe~

"(do,
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N. 1.709

Art. 38.
Suprima-se. e substitúa-s8 pelo seguinte:
Ao empoosar-se no cargo, o P.residente pronunciará em

sessão da Assembléia Naciónal, e &e ela não estiver reuni
da perante o Supremo Tribunal, a afirmação de prometer
manter e cumprir a Constituição Federal e promover o bem
geral da Republica, as suas leis, sustentar-lhe a União, a in
tegridade e a ;independência.

O artigo que lembrámos substituir, mais parece dispo
sitivo de regimento interno da AEsembléia, que um. artigo
da carta constitucional. - E.dgard, Tei:r:eira Leite.

Parecer

A emenda é reedicão de uma outra já anteriormente
rejeitada em 1& discussão (o. 617).

Não lhe aditou o seu nobre subscritor razõeil outras
que nos levassem a. ponto de vista diferente do que nos
orientou ao propormos a sua rejeição náquele turno.

Mantemos assim o nosso parecer primitivo.
Sala das .comissões, 23 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, relator. - Generoso Ponce FiZho. - Nogueira Pe
nido.

Do Poder Executivo

CAP1TULO I

Ao art. 70:
Emenda n. 1.026 - Alberto RoseUi e 1. Ferreira de

Souza.
iEmenda o. 1.321 - H. Dodsworth e 1. 1. Seabra.

N. L026

Art. 70 - Redija-se:
Art. 70. O Presidente terá o subsídio que lhe· fOr fi

xado pela Assembléia Nacional na sessão anterior ao pe
ríodo presidencial.

lustificação

Não sendo declarado que o subsídio se fixará antes de
iniciado o período presidencial, poderá haver abusos na in-
terpretação do art. 70. .

Com efeito, aí não se diz quando deve ser fixado o
subsídio.

É certo que só por uma aberração inominável se 'po
derá admitir que o Presidente da República em exercício
venha a ter o pouco escrúpulo de influir no· sentido de ser
o próprio subsídio aumentado no seu período de adminis
tração.

Mas é conveniente prevenir, e nada custa completar o
dispositivo.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - Alberto RoseUi.
- 1. Ferreira de Souza.....
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Parecer

A sugestão contida lin!bas acima já se acha atendida
pela subemenda que alvitramos, no parecer referente á
emenda n. 1.32:1.

Acha-se, por isso, prejudicada a emenda supra.
Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. 1.32:1.

Título m - Capítulo I
Art. 70 - Acrescente...se:anteriormente á eleição.
Sala das Sessões, :12 de Abril de :1934. - Henrique Dods

1Dorth. - J. J. Seabra.

Parecer

A emenda consigna uma modificação digaa de Bel'
atendida. .

O anteprojeto da subcomissão governamental já co
limava o desígnio da referida modificação e, como tal,
o mantivemos nessa parte, no substitutivo que apresenta
mos á Comissão Constitucional, quando da :1& discussão.

Propomos, pois, seja aceita a sugestão da emenda supra,
com a seguinte redacão que alvitramos como

Subemenda

Art. 70. Acrescente-se:
. .. "em período presidencial antecedente".
Sala: das Comissões, em 23 de Abril de :1934. - Walàe

mar Falcão, relator. - .Generoso Ponce FillLo. - Nogueira
Penido.

Do Poder Executivo

CAPITULO I

Ao art. 7:1:
Emenda n. 280. - Lino de Morais Leme.
Emenda n. :1.441. - Pereira Lyra.

N. 280

Ao art. 71. - Substitua-se a palavra" Presidente" por
"membro do Supremo Conselho de Administração".

Sala das Sessões, 23 de Março de :1934. - Lino de
Morais Leme.

Parecer

A emenda acha-se prejudicada pelo parecer exarado na
emenda n. 277, subscrita pelo· mesmo nobre Deputado Lino
de .Moràis L~me.

Sala das Comissões, em 24 de Abril de :1934. - Walde
mar Falcão, relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira
PenUo.
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N. 1.441

Ao artigo 71: Suprima-se a expressão "para o estran
geiro" .

J'Ustificação

A emenda visa evitar uma perifrase pleonástica.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934.-PereirDi Lira.

Parecer

A emenda deve ser rejeitada. O Presidente da Repú
blica, para visitar Estados do Norte e do Sul, tem que sair
do território nacional, porquê o mar territorial é o alcançado
por um tiro de canhão...

Sala das Comissões,em 24 de Abril de 1934. - Wal
demar Falcão, Relator.-Generoso Ponce Filho.-Nogueirá
Penido.

Do Poder Executivo

CAPITULO II

Ao art. 72 e suas alíneas:
Emenda n. 281 - Lino M. Leme.
Emenda n. 148 - Nereu Ramos e outros.
Emenda n. 475 - Daniel de Carvalho e Cristiano Ma-

Chado.
Emenda D. 1.922 - Simões Lopes e outros.
Emenda n: 1.434 - Pereira Lira.
Emenda n. L 322 - H. Dodsworth e J. J. Seabra.
Emenda n. L 323 - H. Dodsworth e J. J. Seabra.
Emenda n. L 324 - H. Dodsworth e J. J. Seabra.
Emenda n. 1.325 - H. Dodsworth e J. J. Seabra.
Emenda D. 897 - Leví Carneiro.
Emenda n. 898 - Leví Carneiro.
Emenda n. 899 - Leví Carneiro.
Emenda D. 900 - Leví Carneiro.
Emenda n. 901 - Leví Carneiro.

N. 281

Ao art. 72 - Substitua-se pelo seguinte:
"Compete ao Presidente da República:
a) sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, decre

tos e regulamentos;
b) vetar os decretos e regula&1entos aprovados pelo

Supremo Conselho, que lhe parecerem contrários ao inte·
rêsse público;

c) presidir as r~uniões do Supremo Conselho e exe
cutar-lhe as deliberações;

d) prover os cargos federais, .. mediante proposta doI'
Ministros, que poderá sujeitar á delioeração do Supremo
Conselho. A audiência neste é necessária em relação aos
cargos do Ministério dirigido pelo Presidente;

e) representar o Supremo Conselho. em suas relações
gerais;

f) cumprir e fazer cumprir as leis federais."
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de

MQr4i$ Leme.
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Parecer

A emendai acha-se prejudicada pelo parecer dado sÔbre
a emenda n.' 277, subscrita pelo mesmo nobre Deputado
Lino de Morais Leme. .

Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934.-Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueíra
Penido.

.N. 148

Ao artigo 72, n. :10:

Substitua-se pelo seguinte: .
Declarar a guerra depois de autorizado pela Assembléia

Nacional ou pela Delegação Legislativa Permanente, em caso
de invasão ou agressão estrangeira.

Justifícação

Na ausência da Assembléia funciona a Delegaçã() Legis
lativa, que deve ser ouvida.

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Neréu Ramos.
- Carlos Gomes de Oliveira. - Arão Rebello.

Parecer

A emenda deve ter o seu pensamento atendido, .medi
ante a modificação do art. 72, n. 10, para o que propomos
a seguinte

EMENDA SUBSTITUTIVA

Ao art. 72, n. :10:

Substitua-se pelo seguinte:
"Decla.rar a guerra depois de autorizado pela Assem

bléia Nacional· e, em caso de invasão ou agressão estrangeira,
na ausência da Assembléia, mediante autorização da SeCÇão
Permanente <lo Concelho Federal.

Sala das Comissões, 24 de Abril de :1934. - Waldemar
Falcão, relator. - Generoso ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. 475

Ao art. 72 n. 15.
Substitua-se peio seguinte:
N. 15 prover os cargos federais, salvo as exceções pre-

vistas em lei. .

Justificação

Não há necessidade de dizer, como diz o dispositivo
emendado, que devem ser observadas, no provimento dos
cargoS federais, as n6rmas expressas na Constituição e nas
leis. Isso é causa que está subentendida. .

Por outro lado, se () artigo disser apenas que compete
ao Presidente da República prover, privativamente, oscar-

, VOLUME XVIII '3
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gOS federais, ficará eliminada a faculdade que têm os Mi..;·
metros e autoridades superiores de nomear funcionários
para determinados cargos.

O Presidente da República teria o tempo tomado com
a assinatura de atos de nomeação. Ora, ideal é a descen
tralização administrativa. A aplicação literal da nórma con
tida no Substitutivo será um desastre para. o Pais, peorando
a situação existente.

O rlispositivo emendado consagra a regra, mas, ao lado
dela, a exceção, abrindo brecba para a possibiildade de des
afogar o Cboefe do Executivo Federal de uma sobrecarga de
papelório que, não raro, dificulta e impede o trato de pro
blemas de maior importancia.

Sala das Sessões, 2 de Abril de 1934. - Daniel de Car
valho. - Cristiano M. Machado.

Parecer

<1. emenda deve ser em parte atendida.
Para tal sugerimos a seguinte

EMENDA SUBSTITUTlVA

Ao art. 72, n. 15:
Substitua-se pelo seguinte:
N. :15. Prover os cargos federais, salvo as exceções pre

vistas na Constituição e nas leis.
Sala das Comissões, 240 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. 1.325

Título m - Capítulo n
Art. 72, parágrafo úniC() - Suprima-se.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique DOM.

worth. - J. J. Seabra.

Parecer

A emenda não merece assentimento da Asscmblâia, e:u
4ue pese aos seus doutos subscritores ..

O dispositivo do parágrafo único do art. 72 atende li
necessidade de inscrever no texto constitucional uma defi
nição clara e precisa da atribuição do Presidente da Re
pública no tocante á execução das leis federais.

Sala das Comissões,' 24 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. i.324

Título ITI - Capítulo fi

Art. 72, n. 15 -"Excetuando o pessoal das Secretarias
das Camaras, da COrte Suprema do Tribunal de Contas e do
Conselho Nacional".

Sala <las Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods-
worth. - J. J. Seabra. ..
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Parecer

A emenda torna-se desnecessária, dada a redação que
já 'sugerimos em subemenda no parecer relativo á emenda
n. 475, respeito ao a:,t. 72, n. 15.

Deve, por tal, ser considerada prejudicada.
Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, Relator. - Genero8o P01ice Filho. - Noaueira
Penido.

N. 1.323

Título lU - Capítulo fi

Art. 72, n. 8 - Suprima-se o trecho final desde "admi
nistrando-os"•

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dod$
worth. - J. I. Seabra.

Parecer

A emenda não merece aceitação, data venia dos seus
autores. A atribuição contida na parte final do art. 72,
n. 8, visa pOr êsse dispositivo em harmonia com o que se
acha expresso no art. 181.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso P01ice Filho. - Nogueira
Penido.

N. 1.322

Titulo III - Capitulo tI

Art. 72. Acrescente-se, de conformidade com o artigo
137, letra a) "t6 - llutorizar, de acOrdo com a lei especial,
a aceitacllo por brasileiros, de pensão,. emprego ou comis
sAo remunerada de govêrno estrangeiro bem como a aoeita
Oão de títulos e condecorações, sem carater nobiliárquico".

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Doda
worth.- J. J. Seabra.

Parecer

A emenda merece acolhida, em parte, pois atende li
necessidade de ajustar o artigo referente ás atribuições do
Presidente com o disposto no art. 137 do Projeto apro-
vado em primeiro turno. .

Alvitramos, pOrém, a seguinte
Subemenda:
"Art. 72. Acrescente-se :
16. Autorizar, de acOrdo com a lei especial, a aceita-o

ção, por brasileiros, de pensão, emprêgo ou comissão re
munerada de govêrno estrangeiro."

Sala das Comissões, 26 de Abril de i934. - Waldemar
Fatcão, relator. - Generoso POflCe Filho. - Nogueira
Penido.
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N. 1.434

Ao artigo 72 n. 10: Substitua-se pelo seguinte:
"10, declarar a guerar depois de autorizado pela Assem

bléia Legislativa ou pela Comissão Parlamentar (ou Delega
ção Legislativa Permanente, se assim preferem chamar) se
aquela não estiver funcionando, podendo, porém, procla
mar imediatamente o estado de guerra, em caso de Invasão
ou agressão estrangeiras, convocando a seguir a Comissão
Parlamentar para conhecer dessa proclamação".

Justificação
•. " i

A redação é semelhante á do art. 7i.
Esta emenda articula-se com outra apresentada ao ar

tigo 33, letra b. Devem as duas ser aprovadas.
Não compreendemos porquê se exija a audiência do Po

der Legislativo para declarar a guerra quando tal poder está
em função, e não se reclame a audiência da Delegacão Le
gislativa Permanente (que preferimos chamar Comissão Par
lamentar) no interregno das sessões.

As duas emendas têm por fim ouvir o Poder Legisla
tivo, quando êle está reunido e ouvir a Delegação Legis

. lativa Pel'manente no interregno.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira.

Parecer

A emenda está prejudicada, por isso que já lhe foi
atendida em parte a sugestão, no p!u'ecer referente á emen
da n. 146.

Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934. - Waldemar
Falc(J.o, RelatOr. - Generoso Ponce Filko. - Nogueira
Penido.

N. 1.922

Capíttulo II

Redija-se o n. 3 do art. 72 da seguinte forma:
3) nomear e demitir os Ministros de Estado.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934.-Augusto Simões

Lopes.- Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. - Demetrio Xa
vier. - Gaspar Saldanha. ...,- Victor Russomano. - Ricardo
Machado. - loão SimpUcio. - Pedro Vergara. - Renato
Barbosa. - Ascanio Tubino.

Parecer

A sugestão contida linhas acima já se acha em parte
atendida, razão por que a emenda fica prejudicada.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcao, Relator. - GenerO'so. Ponce Filho. - Nogueira
Penido. .



- 37-

Do Poder Executivo

CAPíTULO m
Ao art. 73, e suas alíneas:
Emenda n. 282 - Lino M. Leme.
Emenda n. 1.123 - Lino M. Leme.
Emenda n. 1.122 - Lino M. Leme.
Emenda n. 283 - Lino M. Leme.
Emenda n. 393 - Acúrcio Tôrres.
Emenda n. 1.229 - Fábio Sodré.
Emenda n. 1.442 - Pereira Lira.
Emenda n. 902 - Leví Carneiro. (Agrupada).

N. 282

Ao capítulo m do Título TIl - Substituir, no título,
a. palavra "Presidente" por "membro do Supremo Conselho
de Administração".

Sala das Sessões, 23 de Marco de 1934. - Lino d4
Morais Leme.

Parecer

A emenda está prejudicada pelo parecer exarado quanto
á emenda n. 277, do mesmo nobre Deputado.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso P01ice Filho. - Nogueira
Penído.

N. 1.123

AO art. 73: Substitua-se pelo segu1nte :
"8:[0 crimes de responsabilidade do Presidente da Repú..

bJicae dos Ministros de Estado os atos por êles praticados
ou ordenaeos, nos casos definidos nesta Constituicl1o e n8
lei complementar reguladora dessa respon.c;abilidade",

Jus~'i.'icar;do

'rendo de fazer-se uma lei especial regulando a rcspon..
sab1l1dnde do Presidente da República e dos Ministros, para
ela deve deixar-se a enumeração dos casos que constituem
cr1me de responsabilidade dêsses órgãos do Poder ~xe4
cuttvo,

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934, - Lino de Moraes.
Leme.

Parecer

A emenda deve ser rejeitada. O critério seguido pelo
Projeto Constitucional aprovado em 1° turno é, por sem
dúvida, mais meticuloso e assegurador da responsabilidade
presidencial, com o descriminar os pontos capitais em que
se objetivarão. as figuras delituosas, de que cogita o capí..
tulo ITI do título III do mesmo projeto. Deve, pois, ser
mantido.

Sala das Comissões, 25 de. Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator, - Nogueira. Penido. - Generoso Ponce
Filho.
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N. f. f2Z

Acrescente-se, onere convIer:
~Será eonsideraao crIme de responsabilidade do Pre

sIdente da República e dos MInistros de Estado a inobser
vaneIa do preceIto ao art. 64 desta Constitulção-.

Justificação

Qual a sanção, no caso de o Presidente da República e
os Ministros de Estada não enviarem anualmente a sua
prestação de contas ao Tribunal encarregado de' examI
ná-las '! 'rratando-se de ponto fundamental na organização
do regime não pode ser olvidado.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Moraes
Leme.

Parecer

Não há necessidade do acréscimo sugerido pela emond" ..
Parece-nos que as alineas f, g e h, do art. 73, do Projeto
Constitucional aprovado em 1° turno. atendem á hipótese
ventilada na emerida, que deve, por isso, ser rejeitada.

Sala das Comissões, 25 de Abril de U134. - Walde11/,lL1"
Falcão, relator. Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. 283

Ao art. 73 - Substituir o princípio pelo seguinte:
"São crimes de responsabilidade os atos de membro do

Supremo Conselho de Administração que atentarem contra."
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de

Morais Leme.
Parecer

A emenda acha-se prejudicada pelo parecer emitido
sObre a emenda TI. 277, do mesmo nobre Deputado.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, relator. Gerl.oroso Ponce Filho. - NoqueirfJ
Penido.

N. 393

Ao art. 73, letra f - Aerescente-se: "ou deixarem de
dar execução ás sent.enças ,judiciárias, passadas em julgado,
ainda que contra a União".

Sala das Sessões, 22 de Março de 1934. Acurcio
Torrez.

Parecer

O objetivo da emenda já se acha atendido com a acei
f.a9ão da emenda n. 902, que envolve matér18 semelhante.

Acha-se ela, pois, prejudicada.
Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934.~ - WalàemtD'

Falcão. relator. - Generoso ponCe FilhO. - Nógtteira
Penido.
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N. i.229

TituÍo UI - Do Poder Executivo
Ao art. 73 - Substituam-se as letras de a a h pelo se

guinte :
..A Constituição e as leis do país".

Justificação

O art. 73 define os crimes de responsabilidade do Pre
sidente da República. Pela discriminação constante de oito
letras de a a h, verifica-se que s6mente as leis orçamen
tárias devem merecer o respeito {io Presidente da República,
livre assim para desrespeitar impunemente as demais leis
do País, desde que não regulem as matérias constantes das
oito letras do artigo 73. Não foi isso certamente o que en
tenderam estipular os autores do projeto, mas é o que nêle
se contém.

Os crimes de responsabilidade do Presidente da Re!'ú
blica poderiam ser claramente definidos como todos os atos
que atentarem contra a Constituição e as leis do Pa.fs, com
exceção apenas do código penal, cujas infra\:ões não serão
crimes de responsabilidade, mas crimes .comuns.

Não poderá o Presidente alegar ignorancia de aiguma
lei para justificar infrações. Para isso existem os consul
tores jurídicos dos Ministerios. Qualquér infração á .lei, pe
los que melhor as devem conhecer deverá ser considerada
como crime de responsabilidade. Nêsse particular não .se
podem estabelecer grãus, todas as infrações são graves e
criminosas.

Sala das Sessões, fi de Abril de 193-í. - Fabio Sodré.

Parecer

A emenda deve ser rejeitada O critérIO de descrimina
ção, segui-:lo pelo Projeto Constitucional aprovado em pri
meiro turno, é mais racional e garantidor dos direitos de
mocráticos e da própria responsabilidade do Presidente da
República.

A sugestão da emenda importarIa, se fOra aceita, tia
adoção o de uma fórmula sobremodo lata, que geraria, talvez,
confusões e exploraçõ.es prejudiciais, em assuntos de tão
visee:.l interêsse para o regime.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, relator. - Nogueira Penitio. _o Generoso Ponce
Filho.

N. 1.442

Ao artigo ·73: Suprima-se a expressão: "por escrito".

Justificação

Por que ·restringir a responsabilidade do Presidente
aos casos de ordens por escrito'!

Pode haver a ordem sem a forma escrita, mas puramente
verbal· ou telegráfica.

08. criminosos astutos e previdêntea escapariam pela
redação dada ao texto do Substitutivo.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. -Pereira. Lira.
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Parecer

A emenda deve ser aceita. JU::ltificam-na ponderações
razoáveis, que não podem deixar de calar ao espírito dos
que almejam uma responsabilidade real e efetiva no tocante
aos depositários do poder.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934. -- Walderna1'
Falcão, Relator. - NOQueira Penitlo. -- Generoso Ponce
Filho.

Do Poder Executivo

CAPíTULO III

Ao art. 74 e seus parágrafos:
Emenda n. L124 -- Lino M. Leme._
Emenda n. 457 -- AntOnio CovelIo e outros.
Emenda n. 285 -- Lino M. Leme.
Emenda n. 284 - Lino M. Leme.
Emenda n. L860 - Valdemar Mota.
Emenda n. f.552 -- Homero Pires.
Emenda n. f.923 - Simões Lopes e outros.
Emenda n. 717 - Valdemar Falcão.
Emenda n. 903 - teyj Carneiro.
Emenda n. 904 - evi Carneiro.
Emenda n. 905 --Leví Carneiro.
Emenda n. 906 - Leví Carneiro.
Emenda n. 907 -- Leví Carneiro. (Agrupadas).

N. 1.124

AO art. 74: Suprima-se.

lustificaçl10

Apresentei emenda (a n. 378), criando um Tribunal
Especial, e dando-Ibe organização. Destaquei-o do capItulo
intitulado "Da responsabilidade do Presidente" (que aeverá
ser modificado para acresceIltar-ee "-& dos Ministros"),
porquê êsse Tribunal não tem competência apenas para JUl
gar o Presidente (e os Ministros). A organização que pre
ponho, para êsse Tribunal, é diferente da do projeto. ~omo
numa Carta Política não se pode descer a minúcias, uma
leI complementar deverá regular o processo perante esse
Tribunal.

Sala das Sessões, 12 de abril de 1934. -- Lino de Morais
Leme.

Parecer

A emenda fica prejudicada, desde que o .Tribunal Esp~
nial, proposto na emenda n. 378, não haja sido incorPorada
pela Sub-comissão respectiva no Capítulo referente ao Po
der Judiciário.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 193-1.- Waldemar
FalcfJ.o. Relator. Generoso POfi,ce FiUw.· Nogueira
Penido. : .
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N. 457

Sôbre o processo de julgamento do J:'residenle da República
Ao art. 74 e seus §§. - Suprima-se a parte referente

á Junta de Investigação, fazendo-se as necessárias alterações
do texto do projeto.

Justificação

Estabelecem os art. 74 e 74 § 1° do projeto o processo
para o julgamento do Presidente da República, nos casos de
responsabilidade. Estaríamos de acordo com os preceitos
citados se os §§ 2° e 3° não houvessem introduzido no me
canismo processual uma modificação, que lhes tira toda a
eficiência: - a criação de uma Junta Especial de Investi
gação cuja função é de, preliminarmente e antes do Tribu
nal competente, tomar conhecimento da denúncia para "apre
ciar a plausibilidade da imputação", podendo a seu critério
proceder ás investigações sObre os fatos arguídos.

Nessas condições, antes do pronunciamento da Camara
dos 'Representantes, passará a denúncia pelo crivo dêsse sin
gular órgão de verificação. A êste cabe decidir. desde Ioga.
da plausibilídade da imputação e só em seguida terá a de
núncia o andamento traçado pela Constituição.

Entretanto. nada mais absurdo, nem' mais inútil do que
ôsse aparelho que não é propriamente Tribunal, porquê não
dispõe da faculdade dtl julgar; nem é Comissão de Inqué
rito porque. contra todas as regras de processo, toma co
nhecimento da denúncia. entra no mérito da imputacão ó!
decide da sua plausibilidade. Cria-se, assim, uma alçada J!5
pecialíssima, sem competência clara e certa, á qual se atri
bue a faculdade primordial de apreciar, em primeiro lugar,
a acusação formulada contra o Presidente da República. o
que deveria ser uma atribuição exclusiva do Poder Leiis-
lativo. .

Ora, antes de mais nada, que significa plausibilidade de
umaacusaçlJ.o, no terreno do processo criminal? É plausí
vel, dizem os léxicos, o que merece aplauso ou aprovação.
Logo, uma clenúnciaplllusível não é uma denúncia proce
dente, nem tão pouco uma denúncia destituida de funda
mento. Encerra, pelo menos, um fundo de verdade, é digna
de louvor, o que importa em aprovação prévia do procedi
mento legal a' que ela se destina.

Mas. a demíncia ou queixa tem um sentido rigorosa
mente jurídico e consiste no ato de se levar ao conhecimen
to da autoridade competente a notícia circunstanciada de
um fato delituoso, paI'a o fim de se apurar a responsabili
dade do culpado e ser decretada a sua condenação. .

Recebida a' denúncia ou queixa e pro~ovida a instru
ção judiciária, durante a .qual são apurados e coligidos os
elementos de prova. tem lugar o pronunciamento do Juiz
considerando procedente ou não a acusação intentada con
tra o imputado. Só depois de confirmada. essa decisão, tem
lugar o .seu julgamento. .

No caso de processo contra o Presidente da República,
por crime de responsabilidade, a atribuição de se manifes
tar sObre a denúncia para conhecer da procedência ou im
procedência da acusação e decretar a admissibilidade !>u
inadmissibilidade do julgamento, e suspender, no caso afIr
mativo, '. o Chefe do Govêrno do. exercício das suas funções,
pertence ao· Poder Legislativo, por uma das suas camaras
componentes, como 6rgão da· .soberania nacional.
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Cabe-lhe, assim, por essa razão de ordem constitucio
nal e política, o exame da denúnc~ 8 dos elementos que a
instruem para o fim da decretação do ímpeachment. Tra
ta-se do exercício de um poder emanado da própria sobe
t'ania, á qual permanece sempre sujeito o cbe-fe do executi
vo pelos atos que importam em crime de responsabilidade,
e que se prendem ao exercício das s.uas funções. Não é um
poder delegável, nem suscetível de ser exercitado cumu
lativamente. por outro órgão, cuja existência não denue da-
quela fonte essenCIalmente política. .

Compete, poís, exclusivamente á Camara dos Represen
tante~ o direito de conbecer e aprecair o fundamento da.

. acusação levantada contra o Presidente da República e de
cidir (la aplicação do impea.chment.

Vejamos, entretanto, quais são as atribuições conferi
das pelo projeto á Junta Especial de Investigação. Segundo
o § 3° do art. 74 compete-lhe:

a) receber a denúncia; b)proceder, a seu critério, a
investigação sObre os tatos arguídos; cl ouvir o denuncia
do; d) apreciar sumarIamente a plausibilidade da impu
tação; e) apresentar á Camara dos Representantes um re-
latório com os documentos respectivos.'. .

Admitamos, em primeiro lugar, para argumentar, .qu6
a Junta considere plausf,vel, isto é, louvável, admissível, digno
de aplauso ou aprovação a imputaçlio feita ao chefe de Es..
tado. O reconhecimento expresso dessa plausibilidade não
re!olveria a situação do acusado, a despeito do tempo gasto
e das diligências promovidas, durante as quais a sua. indi
vidualidade. perrpaneceria sob o fogo das suspeitas, com sa
crifício da autoridade política e moral que lhe é peculiar.

Remetida a denúncia instruída do relat6rio e documen
tos á Camara dos Representantes, s6 então teria com~co o
processo pela ampla apreciação e completo debate dos sem
elementos de prova, o que determinaria uma verdadeira
revisão do julgamento sumário proferido pela Junta Es
pecial d.e Investigação sObre a mencionada plausibiliàade.
Todos os trabalhos anteriores e preparatórios resultariam
inúteis. A. agitação pública e a. açãG perturbadora das p'aí
XÕe$ PQHticas inflamadas pelos partidários t' adVleT'Sários
do Presidente acusado teriam, entretanto, realizado a. sua.
obra nefasta de subversão da. ordem geral. No decurso dêsse
inqUietante período de investigações preliminares a pessOa
do Chefe do Govêrno, lançada ao terreno das discussões ás
peras e das lutas· po11tieas, seria uma presa certa das fae
CjÕes enfurecidas. A estabilidade e o prestígio do Govêrno
estariam igualmente exPostos á violência da tormenta desen
cadeada sObre o pa.í'S. Aquela. simples 'plausibUidade da
imputação passaria a. ser, na opiniãG dGS partidos adversos,
uina evidência. de culpabilidade, e, mesm6, para os que nlo
participassem dos excessos e das imoderações de fundo. po
lítico, não deiXaria. de ser interpretada como uma grave
presunção dificilmente contestável contrll a inocência do de
nunciado.

ConfirmadG pela Camara dos Representantes o pronun
ciamento da Junta Especial de Investigação, eom a decre
tacA0 d~ imp.each.ment, ainda·· os males não avultariam. Re
conhecida, porém, s' improcedência da den"dncia e negado 8
Cmpeac1i.ment, poderia ,inda o acusado continua.r li frente
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.dogovêrno? Limpar-se-ia a sua dignidade, como Chefe de
Estado da suspeita estabelecida oficialmente pela Junta Es
pecial de investigação com o reconhecimento da plausibili
dade da imputação? Não o cremos. Basta considerar-se a
respeitabilidade dos membros constitutivos dessa Junta 
Dt'esidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, P:,El;'
sidente do Tribunal d~ Contac, Presidente do Tribunal de
Circuito - para se verificar que diftcilmente a. opinião pú
blica aceitaria, depois de conhecdos os votos dêsses emi
nentes magistrados, uma nova decisão em contrãrlo a que
houvessem êles lavrado.

Assim, o confl,to das decisões intensificaria a agitação
pública e estabeleceria um choque entre as duas entidades
julgadora,nadá. proveitoso para o prestígio de ambas.

Admitamos, agora. a hipótese contrária, isto é,a de
que a Junta Especial deixe dn reconhecer a plausibilidade
da imputacão. Estaria, só por isso, encerrll.do o processo'!
Não no-lo diz o projeto. Remeteria a Junta Especial, mes
mo assim, os elementos colhidos - denúncia, provas, rela"
tório -.,.. á Camara dos Representantes? Ficamos sem sa
bê-lo, á vista dos dispositivos do projeto.

Não constitnindo a Junta um órgão de autoridade po
lítica ou judiciária e decorrendo o seu pronunciamento de
uma simples apreciação sumária da denúncia; ocorrendo,
mais, .que o ·objeto da sua apreciação é. tão somente a plau
sibilidade da acusação, qual o valor jurídico ou político da
decisão que· deixou de reconhecer talplausibilidade? Esta-·
ria o Poder Legislativo inibido de reabrir a questão? Re
presentaria essa decisão ambígua, proveniente de um exame
superficial ou sumaríssimo dos fatos, uma sólida eficaz
proteção para o .Chefe do GovêrnG contra os novos ataques
que lhe viessem a ser desferidos?

Como vemos, pelas simples e rápidas considerações ex
postas, os dispositivos cuja supressão se impõe, longe de sim
plificarem o manejo do importante instrumento de defesa
dos interesses e das garantias públicas contra os atos do
Chefe do Poder Executivo, que importam pela violação dos
seus compromissos em crimes de responsabilidade, vêm di
ficultá-lo ainda mais. reduzindo a pura ilusão uma das
mais altas manifestacões da soberania nacional e das mais
necessárias prerrogativas do Povo, no regime republican6
presidencial.

Instituído como aparêlho amortecedor de choques. a
Junta Especial de Investigação não realiza a sua finalidade.
Bem ao contrário. Sua indeterminação como órgão político ou
judiciário, situado numa zona neutra, que lhe não .permite um .
seguro raio de ação; sem jurisdição certa, nem competên
ciaclaramente definida, sua criação é o produto inaprQvei
tável de um grande esfôrço imaginativo para se interpor
entre os abusos e crimes do chefe do govêrno,· resgUardado
pelo prestígio de sua alta investidura, .e o pronunciamento
soberano da nação, na legitimidade da defesa de suas liber
dades e garantias fundamentais, um embaraçoso sistema de
bai"reiras, que destrói a esperança, já de si pouco consisten..
te, de se obter pelos meios constitucionais a decretação da
responsabilidade de quem traíu a confianoa do.Povo pela
postergação dos seus deveres políticos, evitando-se o re
curso supremo da revolução.

Saladas Sessões, 31 de Marco de 1934. - Antonio Co
vello.- J. Mauricio Cardoso. - Sampaio Correia. - AdroaZ
do Mesquita €la Costa.



- 44-

Parecer

Os argumentos invocaãos em prol" da supressão, no arti
go 74 e seus parágrafos, da parte referente á Junta Espp.cial
de Investigação, não são de molde a convencer da sua pro
cedência.

A função dessa Junta não é senão a de fornecer ti As
sembléia Nacional, sem nenhuma manifestação de prejulga
mento, um elemento sereno e seguro, de apreciação, uma
fundamentação probatória imune de paixões no tocante a
denúncia articulada contra o Presidente da República.

Não lhe compete, de maneira alguma apreciar o mérito
da imputação; e a expressão "apreciará sumariamente a
plausibilidade da acusa.ção"- usada no :Projeto CODsituc;o
nal,visa apenas facultará Junta pronunciar-se, no seu ::'e
latório, sÔbre as denúncias absolutamente ineptas ou ociosa$,
ali referendum da Assembléia Nacional. .

Somos, por essas razões, levados a opinar no sentido da
rejeição da emenda.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso P~ Filho. - Nogueira
Penido.

N. 285

.A.o art. 74 § 5° - Substituir "Presidente da República?'
por "membro do Supremo Conselho de Administracão".

Bala das Sessões, 23 de Marco de 193-l. - Lino de
Morais Leme.

Parecer

N. 284
.,

.A. emenda está prejudicada, atento o parecer emitido.
~Ôbre a emenda n. 277, subscrita pelo mesmo nobre Depu-
tado Lino Morais Leme. .

Sela das Comissões, 25 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

Ao art. 74 - Substituir as palavras "Presidente da
República" por "membro do Supremo Conselho de Admi
nistração" .

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - tino de

Parecer

A emenda está prejudicada pelo parecer dado sObre a
emenda n. 277, da iniciativa do mesmo nobre Deputado Lino
Morais Lemb.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934. - Waldennar
Falcl1.o, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. 1.923

Capítu)o 111 - Da responsabilidade do Presidente:

Redija-se o art. 74 da seguinte forma:
Art. 74 - Depois. que a Assembléia Nacional declarar

procedente a acusação,. o Presidente da República ficará
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suspenso das funcões e será processado e· julgado, nos cri
mes comuns, pelo SUMemo Tribunal e nos de responsabi
lidáde pelo Tribunal Esp.ecial composto de nove juízes, pre
sididos pelo Presidente da CÔrte Suprema. Deles: três se
rão sorteados Ilela CÔrte Suprema, dentro de seus membro$,
um mês antes de se iniciar o quadriênio presidencial; e,
nas mesmas eondicões, três pelo Conselho Federal e três
pela Assembléia' Nacional.

Parágrafo único. O Tribunal Especial s6 poderá apli
car p~nas de perda do cargo e inhabilita~ão até o máximo
de cinco anos, para o exercício de qualquer' funcão pública,
sem prejuízo da acão criminal e civil contra o condenado .

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Augusto Si
mões Lopes. - Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. - De
metrio Xavier. - Gaspar Saldanha. - Victor Russomano.
- Ricardo Machado. - João Simplicio. - Pedro Verga
ra. -, Renato Barbosa. - Ascanio Tubino.

Parecer

A emenda visa restaurar o disposto no art. 42 e j:eu
parágrafo único, do Anteprojeto vindo da Sub-comissão go
vern:>.mental.

O projeto constitucional aprovado em 1° turno consi
gna a êsse respeito regra mais salutar, no tocante á época
ao rnodus faciendi da escolha dos iuíze$ do Trlbunal Especiai,
que há de julgar (J Chefe da Nação.

É ú que 110S cumpre afirmar, data v~nia, (los nobres sub
scritores da emenda acima que, por tal não deve ter assen
timento.

Sala das Coriiissões, 25 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão relator. Generoso poncc Filho.- Nogueira
Penido.

N. 1.552

Ao art. 74, § 3°: onde está - "AJunta apreciará suma
riamente a plausibilidade da imputaQão; procederá, a seu
critério, a investigação sÔbre os fatos arguidos", etc., -.,.
diga-se - ..... procederá, a seu critério, á investigacão dos
fatos arguidos", etc.

Justificação

I. Procederá a investigaç!io. Cfr. a emenda ao art. 39,
§ 3°. E também Morais, Dic. da ling. Port., 4- ed., 11, Lisboa,.
1S31,v. Proceder: "§Proceder o Juiz á devassa; passa a
tirá-la. Proceder á pena capital; aplicá-la".

II. Investigação s6bre. Diz-se - investigação dos se
gredos da natureza (Morais, v. Investigaç40).- Homero
Pires.

Parecer

A emenda envolve matéria d.a redação e é manifesta
mente procedente, razão porquê deve: ser.aceita, mantendo
se, poréril,o periodo inicial do artigo 74, § 3°, para o que
oferecemos a seguinte. .
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EMENDA SVB8TITUTIVA

Ao art. 7~, § 30
: onde está... "procederá a seu crité

rio a investigação sObre os iatos arguidos, etc.", diga-se:
•.. "procederá, a seu critério, á investigação dos fatos ar
guidos", etc.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934.- WaJdemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce FilÃO. - Nogufrira
Penido.

N. 1.8ô(}

Acrescente-se ao art. 74, letra i}: Os tratados firmados
com as nações estrangeiras.

lustificação

A presente emenda visa preencher uma grave lacuna do
Substitutivo. Os tratados firmados com as nações estran
geirasrepresentam a palavra da nação empenhada no com
promisso assumido. O seu desrespeito por parte do Chefe
da Nação importa na québra de um compromisso solene as
sumido pela própria Nação. O Brasil, que invoca em to.4os
os momentos da sua vida internacional a palavra magistral
de Rui Barbosa, não pode olvidar a magnífiea lição dadli. pelo
seu apóstolo, quando opôs formal eontestacão á poUtiea
alemã, que considerava os tratados simples farrapos de papel.
É sabido que os tratados internacionais só logram apro
vação depois de um complicado formalismo de notas diplo
máticas. Ora,. o àesrespeito a um tratado é matéria que en
volve desde logo a responsabilidade do Presidente, que arbi
trariamente o viola.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934.- Waldemar
Mema.

Parecer

Não julgamos conveniente a aceitacão da emenda.
A matéria nela focalizada envolve assunto de alta tra.ns

cendência para os inteI'êsses da nacionalidade.
Não é -justo que, em assunto tão delicadC), em que o

Chefe da Nação há de deliberar sempre ~m harmonia.. com
o Poder Legislativo e atendendo a fortes imperativos da
conveniência nacional, em face da política internacional em
dados momentos da sua história - fique o Presidente da
República jungido ao texto rígido de lUDa norme de respon-
sabilidade política e qui~á jurídico-penal. .

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934.-Waldemar
Falcã(), Relator. - Gener()so Pon.ce Filho. - NogUeira
penido.

N. 717

Acreseente-se ao art. n o seguinte:
§ . Se a. CaUl~ra dos Representantes denegar recebi-

mento li denúncia e essa· deliberação não houver obtido o
voto favorâvel de dois terços do número total dos seus mem
bros, deverá a Camara recorrer ez-officio dêsse seu ato. para
o Tribunal Especial, que: somente· por decisão unanime dos
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seus juízes poderá reformar a resolução denegatória, pro
cedendo então á formação e julgamento do processo .

. Faça-se no final do § 1° do referido artigo o acréscimo
decorrente do dispositivo acima sugerido.

Sala das Sessões, 7 de Abril de H>34.- Waldemar Falcão.

Parecer

A sugestão já se acha atendida, em vista da aceitação da
emenda n. 906, do Deputado Levf Carneiro, razão por que
fica a presente emenda prejudicada. .

i
peve, porém, ser aceita a idéia constante do período

final da mesma, Pelo que oferecemos a seguinte

SUB-EMENDA Á EMENnA N. 906

Ao art. 7', § iO - Redija-se: .,."ou nos casos dos
§§ 6° e ...".

Sala das Comissões, 26 de Abril de i934.-.-Generoso
Pcmce Filho, Relator. - Nogueira Ptmido.

Fui presente. - Waldemar Falctio.

Do Poder hecutivo

CAPíTULO IV

. (Ministros de Estado)

Ao art. ';5 e seus parágrafos:
Emenda n. 286 - Lino M. Leme.
Emenda D. 127 - Fernando de Abreu.
Emenda ti. 405 - Mário A. Ramos.
Emenda n. 1.597 - Agenor l\!ontee Freire de Andrade.
Emenda n. 1.924 - Simões Lopes e outros (abrange

também os artigos 76 e 78).
Emenda n. 1.596 - Agenor Monte e Freire de Andrade.
Emenda D. 1.553 - Homero Pires.
Emenda n. 908 - Lev! Carneiro.
Emenda n. 909 - Leví Carneiro.
Emenda n.9'10 - Leví Carneiro.

N. t05

Emenda ao ~;-tigo 75-. Redija-se:
. Art. 75. O Presidente da República exercerá as suas

funções executivas e administrativas através dos oito se
guintes Ministérios, presidido cada qual por um Minis
tro Qe .l!;St.8.tlo. ,-*uerfa e Urdcni t'UOlWI}. - MllL'tOaa lJ:
Guerra e Mercante - Finanoas o Crédito - Obras PóbH
cu, Viação e Comunicações - ~ustioa, S&úde e Instru
ção - Agricultura e Econonlla - Trabalho. Ind6Jtria e
Comércio - Exterior. 'o.

ItUtifícn.çli.Q

A divisão administrativa por oito Ministérios como de
~e.lamos eon"i~ada oa Constituição. tem.por obJetivo es18
ttmzar por largo prazo a diretiva 3eral e obslaro parce-
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lamento r.le atribl1i~õf's e o aumento de despesas. Os de..
senvolvimentos que cada um dêstes Ministérios possa ter
ficarão resolvidos pela criação de Sub-secretarias de Es
taoc o QIlP. para' cada caso pode ser ai p.nciíUo pflr propost;;i
do Executivo e resolvido pela legislação ordinária. Há
ainda a atender que os desdonramentos áe MlDIsterlOS como
foram feitos ultimament.e e podem Re1' pl'pLp.ndído~ de fu- .
turo trazem sem vantagem r~al as indispensáveis secreta-
fIas com todo o seu aparelbo burocrático. .

O' antigo Ministério da Guerra que agora denomina
mos da Guerra e Ordem Páblíca, isto para colooar debaixc
de uma direção geral e altamente responsável. senão dire
tamente os detalhes, mas a organização e os comandos de
{nri:tP' a.:: polfcia;; milHares ou oívfs. bf'm como tudo que
possa colidir com a ordem e a paz interna do País.

Ao Ministério da Marinha subordinamos a Marinha
Mercante, cuja direção oficial está hoje repllrtida entre êste
Ministério e o da Viação e como o Ministério da Viação já
tem um amplo setor de traDalho com as obl'as publll.la~

estrada de ferro, telégrafos, correios, etc. é de toda convani
ência e de melhor eficiência que tudo que coneerne á nave
;mciin P. á marinha mercante fiane ~ubordinArio ao Mini~tério

da Ma.rinha que já tem·as capitanias de portos, os faróis, o
serv~co hidl'o~l·áfico. etc.

Há ltinda a acrescer a srranr.lP. vanta~em de um
contacto direto do Estado Maior da Armada Dom o pessoal
da Marinha Merca~te, reserva. da Marinha de Guerra.

O MIDlstério da ~ducação atual nós o suprimImos, POlS
que, nos parece de melhor eficiência e de muito melhor
economia mantermos Justiça, Instrução e Saúde Pública
debaixo de um único Ministério de E~tado, f:f>rtamente para
êsse Ministério a legislação ordinária poderá criar o Sub
secretarIado de ~staao da Instrução.

Â antiga denominação de Ministério da Fazenda que
nada mais exprime dada a evoluoão por que passou êste
órgão da administração desde o 20 Império &té esta data,
preferimos chamar Financas e Crédito, o que exprime bem
melhor as suas funções em relação ás receitas 8 despesas
da Nação bem como ao seu crédito externo e interno.

Ao Ministério da Agricultura adicionamos a Economia;
certamente a êsse deparf.&mento de Estado é a quem cabe
cuidar da lawmra, pecuária. indústrias extrativas, está afeta
a. parte econÔmica do País a. mais vasta e deve a êle caber
zelar pelo desenvolvimento dentro das leis da boa ecunomia
pol1tica' das riquezas latentes da Nação,

:e de toda conveniência que a Constituição consigne
a organização Ministerial; nem se oompreende que cale sO
bre tal corpo administratívo de tanLa responsabilidade e
aeão, quando quer dar-lhes nova atuação junto do ~oder
Legislativo e se ocupe entretanto de outros órSãos admi
nistrativos que lhe são subsidiBrios.

Sala das Sessões, 24 de Maroo de i934. -Mariq dé A.
Ramo••

Parecer

A idéia contida na. emenda é muito interessante e digna
de apreço.. . .

Não deve, porém, constar do texto constitucional e .sim
constituir assunto de lei ordinária, consoante as necessidades
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palpáveis da Administração Pública, variáveis em função do
desenvolvimento de certas repartições e serviços, assim o ve-
nham a exigir. .
. Somos, por tais motivos, levados a opinar pela rejeição
da emenda.

Sala das Comissões. 24 de Abril de i934 ..- Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. i27

Art. 75, substitua-se:
Ao Presidente da República, solidariamente com os Mi

nistros de Estado, compete. e~ercera administração federal.
Cada Ministro terá a direção dos serviços pertencentes

ao seu departamento, mas a direção geral da política e admi
nistração do Govêrno, far-se-á por deliberação .coletiva do
Presidente e Ministros de Estado, tomada· por maioria abso
luta de votos.

I

ltUtifictição

As razões desta emenda são as mesmas já. expostas re
lativamente á organização do Govêrno.

Sala das Sessões, 17 de Marco de 1984. - Fernando de
Abreu.

Parecer

A emenda está. prejudicada pelo parecer exarado a res
peito da emenda n. H8, subscrita pelo mesmo nobre Depu
tado Fernando de Abreu.

Sala das Comissõel:l, 24 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. 28ô
Ao art. 75 § i O - Suprima-se, passando o § 20 a § i O •

Sala das Sessões, 23 de Março de i934. - Lino de
Morais Leme.

Parecer

A emenda deve ser rejeitada. !'ião é justo que, prescre
vendo o Projeto Constitucional, em seu art. 67, § 4°, .as con
dições essenciais para ser eleito Presidente da- Republica, se
dispense .de consignar, analogamente, as condições indispen
sáveis para a investidura dos Ministros de Estado, que são os
auxiliares imediatos do Presidente.

Sala das Comissões, 24 de Abril de i934. - Waldem,a7"
FalcliA Relator. - Genero8~ Pp'nce Fill"o. - N.ogueira fe-
nUo. _

. N. i.597

Acrescente-se ao art. 75 o parágrafo aoaixo:
§..• Os Ministros de Estado prestam juramento perante

o Presidente da República, sob sua honra e consciência, pro
metendo cumprir com lealdade os seus deveres e observar
as leis do Pais. .

Sala das Sessões, i3de Abril de 1934.-Agenor Monte.-
F'J'eire de Andrade. '. .

VOLUME XVUl 4
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Parecer

A emenda mereceaceitacão, dado o papel mais relevante
e da maior responsabilidade que. passam a ter os Ministros
de Estado, na sistematica do atual Projeto Constitucional.

Deve, porém, a sua redação ser modificada para ser o
seu conLexto aditado ao dispositivo do parágrafo 2° do arti..
go 75.

Assim, sugerimos seja essa emenda. transformada na
seguinte

Emenda substitutiva

Acrescente-se ao art. 75 § 2°, o seguinte: '" "e, ao se
investirem do cargo, prestarão juramento perante o Presiden
~ da República, sob sua hQnra econciência,prometendo cum
prir com lealdade os seus deveres e observar a Constituição
e as leis do País".

Sala das Comissões, 24 de abril de f934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nUlo.

N. L924

Capítulo IV - Dos Ministros de Estado .
Redija-se o art. 75 da seguinte forma:
Art. 75. O Presiqente da República será auxiliado Pelos

Ministros de Estado, presidindo cada qual a um dos Ministe..
rios em que se dividir a administração federa!.

Parágrafo único. São condições para nomeac~o de Mi-
nistro:

Ser brasileir~ nato;
Ser eleitor;
Ter mais de 25 anos.
'Redija-se o art. 76 da seguinte forma:
Art. 76. A lei fixará as atribuições dos Ministros. Ca

ber-lhes-á, sempre, referendar os atos do Presidente da Repú
blica, expedir instruções, nomear os funcionários inferiores
e os contratados dos respectivos Ministérios, apresentar ao
Presidente da República relat6rios anuais, distribu~dos por
todos os membros da Assembléia, e a ela prestar, anua.lmente,
contas da execução orçamentária e comparecer á Assembléia
Nacional, nos termos desta Constituição. Ao Ministro. da
Fazenda competirá organizar a proposta de Orçamento e
fiscalizar a su.a execução.

§ 1.0 A lei criará os Conselhos Técnioos e lhes definirá
as funções.

§ 2.° No Ministéri() da Fazenda haverá o registo das
dívidas dos Estados e dos Municípios, obrigatório a êstes e
áqueles, nos têrmos que a lei determinar.

Redija-se o art.78 daseguint-e forma:
Al't. 78. Os DeputadOS e Conselheiros, nomeados Mi..,

nistros de.Estado, não perdem o mandato, sendo substituidos,
lia Assembléia, enquanto exerçall). o cargo, pelos SuplenteS
respectivos.

Sala das Sessões, f2 de Abril de 1934. -Augusto Sirn;lJes
Lopes. - RauZ·Bittencourt. - Fanfa Ribas....... Demetrio Xa
vier. - Gaspar Saldanha. - Victor Russomano. - Ricardo
Barbosa. - Ascanio Tubino.
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Parecer

A emenda, que repete, em alguns dos seus pontos, dispo
sições do Projeto aprovado em 10 tum/) (art. 75, etc.), con
signa sugestões dignas d~ ap.reço que já foram atendidas, em
parte, nos pareceres exarados sôbre a emenda n. 150 - Ne
reu Ramos e outros, e 1.949 - Medeiros Neto e outros, pelo
que fica parcialmente prejudicada.

No tocante ao § 20 do art. 76, sugerido pela émenda, que
envolve idéia aceitável, alvitramos o seu destaque e votação
juntamente: com a matéria do artigo 125 do citado Projeto
Constitucional.

Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, relator. - Generosú Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

~. L.596

Modifique-se ~ redacão do art. 75 para a seguinte:
Art. 75. O Presidente da República nomeia e dispensa

os Ministros de Estado, que o auxiliam na administração fe
deral, presidindo cada qual um dos Ministérios.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934.-Agenor Monte.
- Freire de Andrade.

Parecer

A emenda deve ser rejeitada, pois o seu objetivo já está
atendido pelo artigo 72, § 30 e artigo 75 do Projeto Consti
tucional ora em 20 turno.

Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934. - Waldemar
FaJ,cão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe..
nido.

N. i.553

Ao art. 75: onde está - "O Presidente da República
será auxiliado pelos Ministros de Estado, presidindo cada
qual um dos Ministérios em que se dividir a administracão
federal", - se diga - " •••presidindo cada qual' a um dos
Ministérios", etc.•,

JustíficaçIJ.o

"O Ministério, a que presidiam": é um exemplo de
Severim. de Faria (Notícias de PortugaJ" f. 36), que se en:
contra em Morais (Die. da Ling. Port., 4& ed., n, LisbOa,
183:1., v. Presidir), e que coincide eom o passo do Substitutivo.

E ainda O mesmo Morais quem ensiIià: "Presidir tÚ
conclusões" •

E no Diciondrio C07&tempor4neo (LisbOa, 1881), v.
Presidir: "Presidir a um jurí de exame; Presidir à CQIlstrução
de um edificio". Do mesmo lexicon extraímos estes exemplos:
"A musa austera que aO terror preside" (Garrett); "Vê-se
que à sua promulgação presidiu a sabedoria" (Herculano);
"Inquiriria aqui o crescimento de uma planta a cujos prin
cípiospresidia" (Latino Coelho); "Afigurava-se-Ihe que leis
imutaveis e harmOnicas presidiam àrevoluoão da huma
nidade" .(Ibel.) ; "Ao banquete do grande em lauta mesa•••
não é que ela preside" (Gonçalves Dias). - Homero Pirel.
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Parecer

A emenda, que envolvEi matéria de redação, é perfeita
mente procedente, consoante se deduz dos seus claros funda
mentos.

Deve, pois, ser aprovada.
Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira. Pe
nUlo.

Do Poder Executivo

CAPíTULO IV

(Ministros de Estado)

Ao art. 76 e suas alíneas:
Emenda n. 1.247 - Alberto Roselli e J. Ferreira de

Sousa.
Emenda n. 150 - Nereu Ramos e outros.
Emenda n. 1.230 - Fábio Sodré.
Emenda n. 1.326 - Henrique Dodswonh.
Emenda n. 91i - Leví Carneiro.
Emenda n. 912 - Levf Carneiro.

N. i.247

Letra t. do art. 76 - Redija-se:
- organizar as propostas de orçamento dos respectivos

Ministérios.
Páragrafo único do art. 76 - Substitua-se:
Parágrafo único. Ao Ministro da Fazenda compete:
i) Organizar a proposta geral do Orçamento da Receita

e Despesa, com os elementos de que dispuser e os fornecidos
pelos outros Ministérios.

2) Apresentar, anualmente, ao Presidente da República,
para ser enviado á Assembléia, com o parecer do Tribunal de
Contas, o balanço definitivo da Receita e Despesa do penúlti
mo exereíeio (art. 64).

JU8tificação

Os titulares das diferentes pastas deverão organizar 03
orçamento dos respectivos Ministérios.

Ao Ministro da Fazenda, porém, compete a organí.zacão
de proposta geral do orçamento da Receita e Despesa, abran
gendo todos os departameütos da administração.

A nossa emenda modifica a· redação do substitutivo e,
coordena as obrigações especiais que incumbem ao Ministro
da Fazenda.

Sala das Sessões, 1i de abril de 1934. - Alberto Ro
selli. - J. Ferreira de Sou.za.

Parecer

A emenda consigna uma disposicão melhor e mais com
pleta para as regras contidas no artigo 76 do Projeto Consti
tucional aprovado em 1° turno.

Põe o paragrafo único do referido artigo em harmonia
com o dispositivo do artigo 64, cujo objetivo ficará assim me-
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lhormente atingido, mercê da obrigação que a emenda sugere,
com relação ao Ministro da Fazenda.

Merece, pois, ser 'aprovada, feita, porém, uma pequena
substituição, para o que sugerimos a seguinte

Subemeuda

No n. 2 do citado parágrafo, substitua-se - "penúHimrJ
exercício" por "ultimo exercício" (vide emenda n. f50 - Ne
reu Ramos e outros).

Sala das Comissões, 26 de Abril de f934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. fSO

Ao art. 76, letia e:
Onde se .diz - penúltimo exercício -, diga-se - últi

mo exercício.

JustíficQl;áo

O mesmo fundamento da emenda ao art. 24.

Sala das Sessões,. f7 de Marco de i934. - Nereu Ra.
mos. - Carlos GomeI de Oli."eira. - Ar40 Rebello.

Parecer

A emenda merece acolhida de vez que visa pOr o disposi
tivo do artigo 76, letra e, em harmonia com o preceito do ar
tigo 64, do Projeto Constitucional, aprovado em f o turno.

Sala. das Comissões, 26 de abril de i934. - Waldemar
Falc40, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. 1.230

Título In - Do Poder Executivo

Ao I1rt. 76, letra d - Substitua-se pelo seguinte:
d) - comparecer á Cnmara dos Deputados. si pela mes

ma solicHados ou expontaneamente quando o julgarem ne
cessário, para Justificar atos de inciativa própria bem como
as ordens e decretos do Presidente da Repúbl.icaque hou
verem transmitido,' subscrito ou referendado.

Acrescente-se :
Letra g) - apresentar e defender na Camara dos Depu

tados bem como no Senado Federal, os projetos de lei de
iniciativa do Presidente da República.

Justificação

Admite o Substitutivo o princípio do comparecimento
dos Ministros ás Camaras por solicitacão destas, não po
dendo, porém, fazê-lo expontaneamente. Serã preciso que
a maioria da Camarn determine o comparecimento.

Ora, os que defendem o princípio do comparecimento
dos Ministros, o fazem como f6rma eficiente que seria de
responsabilizacão. O Ministro acusado, não de crime, po
rém de inépcia, deêrro, teria forcnsamente de comparecer
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á Camara para justificar-se, desde que lhe fosse dada essa
faculdade. Ficaria moralmente obrigado a essa defesa. Te
ria mais êsse moveI, e de aIto pêso, para não errar, para
agir com critério e justiça, para não subscrever atos do
Presidente que· entender indefensáveis.

A faculdade livre de comparecimento ás Camaras será,
sem dúvida alguma, o mais eficiente freio na irresponsa
bilidade política do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 11 de Abril de f934. - Fabio Sodré.

Parecer

A emenda merece aprovação em parte. Completa evi
dentemente o disposto no art. 75, letra d, do Projeto Consti
tucional, com o permitir o comparecimentoespontaneo dos
Ministros de Estado ante a Assembléia dos Representantes
da Nação. Tal comparecimento deve ser também exercitado
ante o Conselho Nacional (ontem Federal). E, para qU6 S6
ajuste a essa conveniência e mais á necessidade de serem
substituidas as expressões Camara dos Deputado, e Senado
Federal pelas que se acham adotadas no prDjeto - propo
mos seja essa emenda transformada na seguinte sub-emenda :

"Ao art. 76, letra d -- Substitúa-se Pelo seguinte:
d) comparecer á Assembléia Nacional, se pela mesma so

licitados, ou espontaneamente quando o julgarem necessário,
para justificar atos de iniciativa pr6pria, bem como as or~
dEm8 e decretos do Presidente da República."

Sala das Comissões, 26 de Abril de i934. - Waldema.r
FaJ,cáo, Relator - Gen6f"o,o Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

N. t.326

Título UI - Capítulo IV

Art. 76, letra 2 - Dlga-Be em lugar de "subscrever".
"referendar"•

Parecer

A emenda do tem razão do ser.
A expressão "subscrever", no tocante ao papel dos Mi

nistros de Estado no regime presidencial, é muito mais 16
gica e adequada, e como tal deve ser mantida no texto cons
titucional.

A expressão "referendar" enquhdrar-se-ia na espécie se
se tratasse de um regime parlamentar, em que ela implicaria
certamente na irresponsabilidade do Chefe da Nação.

Não assim no sistema de govêrno presidencial, adotado
no projeto ora em 20 turno.

Opinamos pela rejeição da emenda.
Sala das Comissões, 24 de Abril de 1.934. - Waldemar

Falcão, Relator - Generoso Ponce Filho. Nogueira
Penido.

Do Poder Executivo

CAPíTULO IV

(Ministros de Estado)
Ao art. 77 e §§:
Emenda n. i. 327 - H. Dodsworlh e Seabra.
Emenda n. i. 554 - Homero Pires.
Emenda n. f.5H - Abelardo Marinho.
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N. 1.327

Título m - Capítulo IV

Art. 77, § 2° - Para se conformar com o art. 73
acrescente-se in fine "por' escrito".

Sala das Sessões, :12 de Abril de :1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

Parecer

A emenda acha-se prejudicada pela aceitacão da emend~
n. :1.442, subscrita pelo nobre Deputado Pereira de Lira.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1034. - Waldemar
Falcão, Relator•.~. Generoso Ponce .. Füho. ~ Nogueira Pe
nido.

N. 1.55,(

I usfifica.ç6.0

Nlio está expresso o sujeito. Subentende-se o do artigo
anterior, n. 76. Neste, porém, o agente do verbo é - o, ato,
do, Ministro'. Ora, nlio foi Isto evidentemente o que o proJeto
quis dizer. O que ele desejou expressar, mas não o fez, foi
que, nos crimes comuns e de responsabllidade. os Mh~i8tr08
serão .processados e Julgados pela COrte Suprema, e, n08
conexos com os do Presidente da Repóblica, pelo Tribunal
Especial.

Cfr. a emenda ao art. 9,(. - Homero Pire,.

Ao art. 77, § te: onde está - "Nos crimes comuns e de
responsabilidade, serão processados e julgados pela COrte
Suprema, e, nos crimes conexos com 08 do Presidente da
República, pelo Tribunal Especial", - se diga - "Nos
crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros serão
processados e julgados Pelo Supremo Tribunal Federal. e,
nos conexos com os do Presidente da Reptlblica, pelo 'l'ri
bunal Especial".

Parecer

A emenda acha.;.se prfljuclicada pelo parecer dado sÔbre
a emt:lnda n. 1.946 - Odilon Braga e outros.

Sala das Comissões, 26 de Abril de :1934. - Waldemar
Falcão, Relator. Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. L5:l1

Onde convier:
Art. Os Ministros de Estado serão responsáveis por

seus atos administrativos e comparecerão perante a Assem
bléia Nacional, quando pela mesma forem interpelados ou
quando espontaneamente entenderem de expor a ela negócios
afetos ás suas pastas.

§ A Assembléia poderá destituir do respeetiv9 cargo,
individualmente, a qualquer Ministro que, por ela lOter,lle
lado, não produza def~a satisfatória da lisura ou acerto de
seus atos administrativos.
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JU8tific~lio

A responsabilidade dos Ministros de Estado' no regime
-presidencial é a garantia mais segura, senão a garantia única
da responsabilidade da alta administração do País. Isentar
os Ministros de Estado da responsabilidade de seus atos, para
tornar responsável por êles apenas o Presidente da' Repú
blica, tem sido e será, entre nós, sinônimo perfeito de irres
ponsabilidade de todos.

O comparecimento dos ministros á Assembléia Nacional
e a faculdade atribuida a esta de destituí-los, individualmen
te, do cargo - não por motivo de confiança politica - mas
apenas por imperativo de, ordem administrativa - são co
rol~rios do princípio de responsabilidade. Disso decorrerão,
necessariamente. a elevação, cada vez maior, do nível inte
lectual e moral do Ministério e o reparo imediato de quais
quer abusos de natureza administrativa que venha a praticar
qualquer dos seus titulares,

Ademais a faculdade de comparecimento voluntário dos
ministros á Assembléia, lhes proporcionará liberalmente opor
tunidade de defender-se perante juízes autorizados, quando
acusado.s por quem quer que seja.

Sala das Sessões, i3 de Abril de 1934. - A.belardo Ma
rinho

Parecer

O objetiyo da emenda já se acha em parte atendido pelo
art. 35 do Projeto Constitucinoal aprovado em 10 turno.

A !a,I}uldade de .destit.uição pela Assembléia, tal qual
pretende o nobre Deputado Abelardo Marinho, envolveria
uma subversão do regime presidencial já adotado pelo mesmo
projeAlto:ás - d b'l'dad' . t . 1 té'1 a sanoao . a responsa 1 1 e m1ma erla ' na cmea
do projeto, parece melhor assegurada neste, mercê das nor
mas ali prescritas, que na tórmula de simples destituição
pela Assembléia, medida caracteristi.ca dos sistemas de go
vêrno parlamentar.

A emenda não merece, por isso, assentimento.
Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Waldemar

FJ.lcão. Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira. p'e
niào.

;Do Poder Executivo

CAPíTULO IV

(Ministros de Estado)

Ao art. 78:
Emenda n. f .086 - Augusto Viégas.
Emenda n. L 125 - Lino M. Leme.
Emenda n. 149 - Nereu Ramos e outros.
Emenda n. 1.231 - Fábio Sodré.
Emenda n. L U3 - Pereira Lira.

N. t.086

Ao artigo 78,suprJma-se.
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JustiNcação

Parece de máu efeito e. quanto outro inconveniente não
tivesse, contrário á natureza do regime que um repr~entante
do Poder E:"ecu.tivo, órgão dêste, seja, ao mesmo tempo, mem
bro do LegISlatIvo, embora sem função.

A condição precária em que fica na respectiva Assem
bléia o substituto do Ministro, sôbre crear-Ihe delicada e di
ficil situação. deixa o sui gerwri.s mandato na dependência do
Executivo, que poderá fazer calar no Parlamento quando o
queira, uma voz que lhe seja incomoda. '

Sala das Sessões, 3 de Abril de 1934. - Augusto das Cha
gas Viegas. - Bueno Brandão Filko.

Parecer

,A emenda não merece aprovação.
: O espírito do art. 78 do Projet!) Constitucional foi asse

gurar melhormente a colaboração dos Ministros de Estado
com a Assembléia Nacional, possibilitando mesmo o exercí
cio da função ministerial sem perda definitiva do mandato
de Deputado.

1:sse objetivo se harmoniza com outros dispositivos do
:referido projeto. como, por exemplo~ o do art. 76, . letra d,
que dá aos Ministr~ a. obrigatoriedade de comparência á As
sembléia, em actos e determinados casos.

Como prescrever a perda do mandato de Deputado ao&
ministros, se ês~es não são figuras estranhas á Assembléia'l

Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934. - WaldemaJO
Falcão, Relator. - Nogueira Penido - Generoso Ponce
Filh,o.

N. 1.1.25

Ao art. 78: Suprima-se.

lustilicaçiJ,o

Nada aconseíha a providência consignada no artigo. O
Ministro já tem grande prestigio, em virtude do cargo; por
que aumentar-lho? .

·Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de ~orais.
Leme.

Parecer

Está prejudicada a emenda em apreço, devido ao parecer
emitido sObre a emenda n. 1.086, que trata do mesmo as
sunto.

Sa.la das Comissões. 24 de Abril de i934. - Wa;ldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponc~ Filho. - Noguetra Pe
nido.

N. 149

Ao artigo 78:
Suprimam-se as palavras: "da Camara dos Represen

tantes" •
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Justificação

Visa tl emend~ s:sseguraraos Deputados de ambas as Ca
maras o m~mo.d;reJto. Onde ba a mesma razão. deve haver
a mesma dloSpos1cao.

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Ner{}u Ramos
- CarlOS G&mes de Oliveira. - Arão Rebello.

Parecer

A emenda é digna de aprovação. É que os próprios
Deputados ás Assembléias estaduais podem ser abrangidos
p~la norma; co:nstante do art. 78. o que é perfeitamente 16
gJ(~O e eqUItatIvo.

Sala das Comissões,' 24 de Abril de 1934.- Waldemar
Falcáo, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe_
nido.

N. 1.23i

Título m - Do Poder Executivo

Ao art. 78 - Acrescente-se:
Parágrafo único. O Deputado que exercer o cargo de Mi

nistro ·não será inelegível para a renovação do mandato.

lU8tificação

Adotou o Substitutivo a sugestão que fiz em emenda
para que não perdessem o mandato. afastados apenas do
exercício, os Deputados nomeados Ministros. Não aceitou,
porém, o ~orolário natural dessa regra. que seria manter a
elegibilidade para os Deputados que exercem cargos de Mi
nistros.

Não sabemos em que razões se fundamentou a Comis
são para assim proceder, pois que o único argumento con
trário .- a influência abusiva do Ministro na própria elei
ção - não resiste a uma crítica mais severa.

Estabelecido o voto verdadeiro e secreto, dizia. eu no
apresentar a primitiva emenda, não haverá o que temer da
influência do Ministro na própria reeleição, salvo o pres
tigio que lhe advenba do bom desempenho do cargo e que
não é abusivo senão de se desejar. Possibilidade houvesse
de VÍcio na eleiQão por infiuência do Ministro candidato,
ocorreria ela de qualquer modo pelo interêsse partidário,
mais livremente ainda, empenhado certamente o ministro
na vitória· do seu partido. A candidatura pessoal poderá ser,
ao contrário, um maior entrave a qualquer influência dire
ta no pLeito, pela suspeição publica, evidente, indiscutível,
que envolverá o ministro candidato.

Se se admite, como será de grande utilidade, não perca
o man<lato o Deputado escolhido para Ministro, pelas mesmas
razões, sem inconveniente algum,· antes talvez com vanta-
gens a maior, dever-se-á permitir-lhe a reeleiQão.. . .

Sala das Sessões, H de Abril de i934. - Fabio Sodré.

Parecer

O assunto dessa emenda envolve matéria atinente ao
Utulo VI, capítulo I (Da Nacionalidade e da Cidadania) do
Projeto Constitucional. .
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Por tal deve ser considerada como emenda ao art. 141
do referido projeto, sob cujo prisma há de ser apreciada.

Requeremos, por isso, o seu destaque do Utulo lIl, para
que seja presente á respectiva Sub-comissão ~

- Não resolvendo o plenário tal destaque, prolJorfamo~
a sua aceitação.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. Genero1fo Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

N. 1.443

Ao artigo 78: Acrescente-se: "se o tiverem".

Ju.stifi~Mão

!O Deputado qu~ .-1lceite a nomeação para Ministro de
Estado pode não ter Suplente. Nessa hipótese, o que ~e

quer, pelo sistema adotado, é que tal Deputado não perca
o mandato e não se proceda á. eleição, ficanao a bancada,
enquanto durar a gestão ministêrial, com um Deputado a
menos.

É bOa a medida? l!: má.?
A prática o demonstrará..
Desde' que a hipótese só pode ocorrer na Cam:u'a do&

Representantes, não há. perigo na diminuição efetiva da
representação. '

Se fora no órgão de representação dos Estados, haveria
desequilíbrio. Lá, há a perda do mandato, sempre, proce
dendo-se invariavelmente a uma nova eleição.

S~la das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira.

Parece!'

Afigura-se-nos desnecessário o acréscimo sugerido ao
art. 78 pela emenda supra.

A expressão "substituídos... pelos Suplentes respecti
vos", deixa entrever a hipótese. da existência de tais Su
plentes.

Casa não existam êsses Suplentes, claro é que a substi
tuição deixará de ser concretizada.

Somos pela rejeição da emenda.
Sala das Comissões, 24 de Abril de 1934. - Waldemar

Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira
Penido.

Do Poder Executivo

PRESIDENTE DA REPÚBUCA

(EMENDAS AGRUPADAS)

Ao art. 67 usque 80:
Emenda n. 1.946 - Odilon Braga, Alcantara Machado

e outros.
Emenda n. 1.921 - Simões Lopes e outros.
Emenda n. 739-B - Maurício Cardoso e outros.
Emendas ns. 893/912 -- Leví Carneiro.
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N. 893

118. Art. 68 - Diga-se: O Presidente será eleito por
quatro anos, pelo sufrágio diréto da Nação e maioria ab
solutamente dos votos apurados, não podendo ser reeleito
senão, etc... - Leví Carneiro.

N. 89~

119. Art. 68 - Depois do § 6° acrecente-se o seguinte
parágrafo: Se nenhum dos votados alcançar maioria abso
luta, a Assembléia Nacional será logo convocada e elegerá.
por maioria de volos presentes, um dentre os dois mai3
vot.ados na eleição diréla. Em caso de empate. considerar
sc-á eleito o mais velho. - Leví Carneiro.

N. 895

120. Art. 68 - § 5° a) supro - que estiver c:n vê:õ de
- que não houver deixado o exercício da presidência diga
- que o não houve deixado. - Leví Carneiro.

N. 896

121. Art. 68. § 90 - Acrescente-se: - e o do Conse
lho Nacional. - Leví Carneiro.

N.897

122. Art. 72, n. 9 - Em vês de - pelo Poder Legis
lali \'0 - diga - por lei federal. - Leví Carneiro.

N. 898

123. Art. 72,n. fi - Substitua-se pelo seguinte: 
faze:- a paz, autorizado por lei rederal, ou ad re(erendlJ.m
da Assembléia Nacional. - Leví Carneiro.

N. 899

124. Art. 72, n. f2 - Em vês de - medIante autorI·
zaclio do Poder Legislativo - diga - nos termos da lei fe·
deral. - Le,,{ Carneiro.

N. 900

125. Art. 72. n. i3 - Em vês de - nos termos tfpsta
Constituição - diga - nos termos do art, 12 § 6°. - Le1,i
Carneiro.

N. 901

126. Art. 72,n. H -Acrescente-se: - §7° - Levf
Carneiro.

N. 902

i27. Art. 73 - Acrescente-se: - i) o cumprlme.nLo das
decisões judiciárias. - Let'í Carneiro.
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N.. 903

128. Art. 74, § 10 ~ Depois de - nos termos do
§ 4° - diga-se - ou de recebido o ofício do Presidente da
Junta Especial de Investigações. - Leví Carneiro.

N. 904

129. Art. 74, § 30 --l Em vez de - apresentar;â 
diga-se - enviará. - Leví Carneiro.

N. 905

130. Art. 74, § 40 -; Substitua-se o princípio i pelo
Sleguinte: - Dentro de 30 dias da Sessão em que fOr apre
sentado o relatório da Junta, a que se refere o parágrafo
precedente, ou a representação do C. Nacional no caso do
art. 80, § 1°, a Camara, sob parecer da sua Comíssãocom-
petente, decretará etc. - LeV'Í Carneiro. i

N. 906
, i

131. Art. 74 - Depois do § 60 o novo parágrafo suge
rido á Comissão pelo S1' .', Valdemar Falcão, modificada a
redação: - Se a Camara dos Representantes denegar a de
ct'etação da aC1.1Saçllo por menos de dois tereos dos i seus
membros, o Tribunal Especial, poderá, ];)01' deliberação \una
nime, proc~der á formação e julgamento do processo. -
Leví Carneiro. '

N. 907

132. Art. 74, § 7° - Suprima-se: - contra o culpado.
- Leví Carneiro.

N. 908

133. Art. 75 - Em vês de - estar no gozo, etc.
diga - estar alistado como, eleitor - Leví Carneiro.

N. 909

134. Art. 75, § 20 - acrescente-se: - e pelos Conse
lhos Técnicos. - Leví Carneiro.

N. 910

135. Art. - Depois do art. 75 acrescente-se o segUinte
artigo: - Os Ministros de Estado não poderão exercer outrO'
emp.rego, ou funQão pública: - Leví Carneiro.

N.911

136. Art. "76. d) - Suorima-se. - Leví Carneiro.!
i

N. 912
,

137. Art. 76, e) -Substitua-se pelo .\seguinte:
submeter ao Tribunal de Contas, nos têrmos do art. 64, as
contas do Ministério, relativas a cada exercício. - iLeví
Carneiro. . .
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Justificação

Muitas das emendas, ora fornecidas, foram por mim apre
sentadas á Sub-comissão Constitucional, de que fiz parte,
e por ela rejeitadas. Renovo-as, ainda agora, porquê me não
desc.onvenci da sua procedência, ainda que tivesse modifi
cado a redação de algumas delas, e porquê o plenário não
as apreciou, aceitando em bloco, na primeira discussão, o
Substitutivo apres-entado.

Dessas emendas, as que referem ao Poder Judiciário
foram justificadas no parecer, queemití, como Relator dessa
parte do Anteprojeto (publicado no Diário da Assembléia,
de 20 de Fevereiro, págs. 852 e seguintes). Outras, também
com a respectiva justificação, acompanharam o substitutivo
elaborado pela Comissão Constitucional (Diário da Assem
bléia, de 11 de Março, págs. L 434 e 1. 439 e seguintes) .

A todas ess!l.S emendas acrese:em, agora, as que formu
lei depois de examinar. atentamente o Substitutivo. Em re
lação a e-stas devo, ainda, destacar as que visam restaurar o
texto do projeto elaborado pela Sub-comissão, em pontos al
terados, a meu ver, com infelicidade, por emendas aceitas á
Última llorl1, sem debate nem mais detido exame, por isso
mesmo - e só por isso - que tinham a assinatura da maio
ria absoluta dos membros da Comissão plena.

Restam, portanto, várias emendas, bem numerosas, aliás,
que recáem sôbre textos do Substitutivo, que eu mesmo te
ria aceitado, ou em que colaborei. Essa aceitação não pode
ria. ser definitiva nem irretratável. Nunca o é, nas várias
fases da elaboração legislativa, que visam, precisamente, per
mitir a reconsideração dos votos emitidoe. Menos, ainda, o
poderia. ser nas condições em que, durante todo o mez de
fevereiro, na fase mais inclemente do verão carioca. duran
te cinco ou seis horas diárias, trllbalhámos - Q Presidente,
o Relator Geral e o Vice-Presidente da Comissão Constitucio
nal, que, com 05 Relatores de cada parte do Anteprojeto,
constituíamos a chamada Sub-comissão.

A premência do tempo, devido á estreiteza do prazo re
gimental, e a circunstancia. de fazermos a revisão dos tra
balhos apresenlados pelos Relalores parciais, em colaboração
com êstes, obrigaram-nos, muitas vezes, a ceder de nossas
próprias convicções e a aceitar dispositivos que rejeitaría
mos, ou modificaríamos mais fundamente.

Devo, ainda, acentuar que me dispensei de re:;>etir emen
das oferecidas por outros ilustres Sr:3. Deputados, que me
parecem inteiramente procedentes a que daria o meu voto.

Finalmente, reconheço que as minhas emendas alonga
riam o já bem longo projeto de Constituição, a-pesar-de haver.
entre -elas, algumas que são substitutivas ou supressivas. Não
estou, assim, em contradicão comigo inesmo - como se po
deria inferir de proposição que me atribuiu o Sr. Astolfo
de Rezende.cm conferência publicada no Diário da Assem.
bléia, de 25 de Março último. Ao contrário, em plena As
sembléia previ a impossibilidade de fazermos uma Consti
tuição sintética, ou concisa; as circunstancias históricas, em
que nos encontramos, determinam a extensão .e as minúcias
da nova lei constitucional do Pais, até para que dela resul
tem alguns dos benefícios esperados.

Muitas das minhas emendas atuais são apenas de reda
ção, ou de aperfeiçoamento· da expressão usada. ~sse é tra
balho da maior revelancia, de que depende a perfeição re:la-
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tiva da lei. É preciso polir, aprimorar o texto repensá-lo C>

n.em se~pr.e se chega, ao cabo de tais esforços,' á f6rmula sa~
tIsfat6rIa. ~sse t,!"abalho minucioso, paciente, humilde, é. n,)
entanto, se me. nao enga~o, muito ~ai~ necessário e benéfico
que o das ~ítIcas genérIcas. demohtórIas, bem impressionan
tes, .que sao sempre posEl,1Veis e, até quasi sempI'\1 bem
fáceIS. '

A essa. tarefa - talvez improfícua - me julguei moral
mente obrIgado, cOIJ?o um complemento da que mal pude
desempenhar no selO da CiomIssãÜJ Constitucional.

Os pontos capitais visados referem-se apenas:
a) ás questões de limites interestaduais'
b) á formação de novos territ6rios; ,
c) á eleição do Presidente da Repúblir.a;
d) á eleição_ dos 'Deputados das Camaras cos Estados;
6) á formaçao e ás funções do Conselho Nacional'
[) á conceituação da autonomia municipal: '
g) áorganjzação da Justiça;
1;) á organização da assistência social;
t) á emenda da Constituição;
j) á facilitação da ação judicial e a outras garantias dp

direitos. . .
777 e 778 - (1 e 2) - Já justificadas (vide projeto e

parecer da Comissão Constitucional). - Leví Carneiro.
779 - 3 - Inspira-se na necessidade de facilitar a for

mação dos Estados com a superfície territorial conveniente
- nem excessiva, nem diminuta. - Leví Carneiro.

780 - -4 - Emenda da redação. - Leví Carneirn.
78:1 - 5 - Já justificada. - Leví Carneiro.
782 - 6 - São palavras desnecessárias - "defesa ex

terna". Já se diz que compete á União "organizar e manter a
polícia e segurança das fronteiras e as fôrças armadas", e a::
relações com Estados estrangeiros, et.c. Por outro lado, con
vém acrescentar - "federais" - porquê as fôrças armadas,
ql.113 a União organiza e mantém, são, unicamente, essas, f"
não todas e quaisquer. Ás dos Estados há referência, ms.i3
adiante, assegurando-se o controle federal e as normas de
organização detel'min:l.das nas leis da União. - LP.1.'í Car
neiro.

783 - 7 - Tem se criticado, com razão, a diversida !f:,
algo disparatada, das matérias constantes do art. 7°, n. 3.
O eminente Ministro da Viação, Sr. José América, advertiu,
da tribuna da Assembléia, a necessidade de limitar á com
petência da União, quanto aos telefones, aos de c.arátei' ·int.er
estadual ou internacional. Acentuou, também, a necessidade
de inoluir, nessa competência, a matéria de radiocomunica
ções, conforme, aliás, dispunha o meu projeto primitivo, mo
dificado, nesse ponto, pela sub-Comissão Constitucional.

Atendo, na emenda, a efisas críticas do eminent~ Mi
nistro.

Elas se referiram, também, á competência atribuida an
Govêrno Federal para - "prover aos serviços de navegação
aérea e respectivas organizações de terra" - o que a S. Ex.
pareceu impraticável, por serem êsses serviços explorados
por emprêsas particulares, CujflS instalações e aparelhos não
seria. possível desapropriar, tão alto valor representam.
Quanto a êsse ponte., entretanto, não me parece que tenha
razão o nobr-e Ministro. A expressão usada não pode ter o
entendimento, que lhe haverá dado. "Prover"- é cuidar,
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atender, vlglar, dar providências; mai~ precisamente, creio
eu, n-este caso, "fazer com que haja". "Prover á segurança
pública; fazer com que haje". (Fr. Domingos Vieira).

ora, para "prover aos serviços da navegação aérea".
não é preciso que o Govêrno Federal os desempenhe direta
mente. A concessão de serviços públicos tem por objetivo
facilitar a substituição do poder público no de~empenho de
a.tribuições que lhe competem normalmente; constituo, por
isso mesmo, como acentuou Gastão Jéze, um caso especial
- poder-se-ia dizer, uma forma especial de gestão dos ser
viços públicos. Estes - mostrava, ainda, Jéze - não per
dem a sua natureza por motivo de concessão.

Quando muito, talvez por demais, convirá acrescentar
- como sugh'o na emenda n. 21 - uma refereI;lcia a "agen
tes e concessionários", depois dos funcionários federais, de
que faz menção o § 1° dê~se mesmo art. 7°. - LevICamei7'Q.

784 - 8 - O parágrafo único resulta de uma das emen
das da maioria da Comissão Constitucional. Repete, apenas,
o que já está dito em 'o n. 5. - Levl Carneiro.

785 - 9 _. Incluo em o D. 6 - para ficar em corres
pondência com o D. 7 - do art. 70 o que está. na letra l do
D. 10, corrigindo a parte atingida pela critlcª, procedente do
Sr. Daniel de Carvalho. Não é pos~iv~l ampliar a competên
cia federal á fiscalizaCão d~ todas as vias férreas, que sirvam
a mais de um Estado, diretamente, ou em conexão com ou
tras. De tal sorte, como disse aquele ilust~e Deputado, s6
escaparia dessa fiscalização a estrada de ferro do Corco
vado. - Leví Carneiro.

786 - 10 - Emenda inspirada pelas observações auto
rizadas do Sr. Leitão da Cunha, afim de 'exclub.' a referência
a institutos equiparados. - Leví Carneiro.

787 - 11 - A primeira parte da emenda visa harmoni
zar o dispositivo com o da letra r do n. 10, onde se alude a
"processo criminal". A segunda parte proveiu de sugestão
do eminente professor da Faculdade de Direito do Recife,
Sr. Joaquim Amazonas, para evitar a consagração da dicoto
mia - Direito Civil, Direito Comercial - permitindo a rea
lização do plano grandioso de Teixeira de Freitas, tendente
á unificação legislativa do Direito Privado. - Levf. COJ'
neir9.

788 - 12 - Emend:l. coordonada Clom a. de n. 7. 
Leví Carneiro.

789 - 13 - Quanto á colonizac;ão, parece que a União
Federal não deve ter competência legislativa integral e ex
clusiva, mas sim restrita ás normas fundamentais. - Levi.
Carneiro.

790- 14 - A emenda resulta, em parte, da emenda
n. 7, e torna mais concisa a redação. - Levf. Carneiro.

791 - 15 - Vide emenda n. 9. - Levf. Carneiro.
792 -'16 - Fundamento análogo ao da emenda n. 13

- Levf. Ca.rneiro.
793 - 17 - Parece conveniente ampliar-a expr.essão.

Não se deve tratar apenas de fÔrças "policiais" dos Ji}$tados
- mas de todas e quaisquer fôrças "armadas". - Leví Ca7'-
Mh .

794 -18 - A União legisla sObre todos os sel'Vlços
federais - e convém dizê-lo. - Leví Carneiro.

795 - 19 - A competência para legislar sObre a or
ganização do Distrito Federal e dos Territórios figura entre
as atribuições do Poder Legislativo (art. 46, n. 9, c). Pal'e-
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ce preferível incluí-la no art. 7, onde se nota a sua falta.
- Levi Carneiro.

796 - 20 - Havia mencionado, destacadamente, no
meu projeto, a assistência á infancia. O provecto magis
trado, 'Sr. Burle de Figueiredo, juiz de Menores nesta Ca
pital, apontou-me a necessidade de restabelecer a referência
expressa, que eu mesmo havia feito. - Levi Canwíro.

797 - ~1 - A primeira parte resulta do que ficou dito
em relação á emenda n. 7. A segunda parte visa melhorar
a redação, pois nem sempre será necessário acÔrdo, bastando
a méra aquiescência. A última parte facilita a ação fiscaliza
dora das autoridades locais, permitindo que a lei a autorize
em têrmos gerais. - Lem Carneiro.

789-9 - 22-3 - Facilita-se e garante-se a conceesão fe
deral aos Estados para a gestão de serviços públicos que a
estes interessam, coordenando-se ª matéria dos §§ 2° e 3°.
Omiti a parte final do § 3° do art. 7°, que permitia aos Es
tados provêr ao~ serviços de correios e telégrafos em seus
territórios. É um aditamento, feito pela Comissão Consti
tucional ao meu projeto. e que o Sr. José Américo, funda
mente criticou. - Levi Carneiro.

800 _. 24 - Amplio a competência legislativa subsi
diária ou complementar dos E.stados. - Lem Carneiro.

801 - 25 - Inclúo referência exPressa aOs Municípios:
exclúo a palavra "gratuitos", pois a regra da gratuidade de
ensino, nos estabelecimentos oficiais, não pode ser absoluta;
menciono os institutos de ensino normal entre os que a
União dE've manter. Todas essas modificações são· aprecia
das, mais detidamente, na exPosicão sObre as questões de
educação. Transponho o § 50 para o art. 8°; pois aí se
trata da competência concorrente da União e dos Estados.
- Lem Carneiro.

802 - 26 - Tendente a melhorar a arrumação doa
dispositivos. - Leví Carneiro.

803 - 27 - Emenda de redação. - Leví Carneiro.
804 - 28 - Deve-se, realmente, mencionar expressa

mente os Municípios, pois dêles também exige o art. 176 o
dispéndio mínimo dfl 10 °1° da receita de impostos. - Levi
Carneiro.

805 - 29 - Resulta de ponderação do ilustre jurista.
Sr. AntOnio Pereira Braga, em conferência no Clube dos Ad
vogados. - Lem Carneiro.

806 --..:. 30 - O Sr. João Mangabeira criticou, aspera
mente, ~sse cIispositi'vo. Parece, 'realmente, desnecessário.
- Leví Carneiro.

807 - 31 - A par de emenda de redação, sugiro que
a Assembléia Nacional possa eleger o Interventor•. É uma
nova garantia nos casoe de intervenção federal, tanto mais
ju.stificável SIuanto, aliás por sugestão minha, já se deu á
COrte Suprema e ao Tribunal Superior Eleitoral a facul
dade de nomear o Interventor nos casos de sua competên
cia. - Leví Carneirt)

808 - 10 (32~3-4) - Emendas de redação. - Leví
Carneiro. .

8:1:1 - 35 - Emendas de redação, visando esclarecer
dúvidas já suseitadae. - Lem Carneiro.

812 - 36 - Emenda de redação. Inclusão ào caso de
guerra oivil (u. 3) que foi Qmitido. Exig~Ilcia da con
vocação imediata da Assembléia para aprovar a interven
ção decretada pelo Presidente da RepúblIca.
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813 - 37 - Supre omissão sensível. - Levf. Carneiro.
814 - 38 - Para melhor concatenação dos dispositi-

vos. - Leví Carneiro. .
815 - 39 - Parece excusado incluir na Constituição

matéria puramente ddUtrinária, tanto mai!! quanto seria
possível que dela resultassem dificuldades de ordem prática
- Leví Carneiro. •

816 - 40 - Dispositivo do Anteprojeto, ligeiramente
modifica~o, cuja oonveniêndia já :ooalcei, ao propOr esta
emenda. - Leví Carneiro.

817 - 41 - Emenda. de redação. - Leví Carneiro.
818 - 42 - Supressão de outro dispositivo, incluido

por emenda. da maioria da. Comissão. Colide, até, com o
artigo 14, :10, c, que estende o imposto de renda aos "pro
ventos de qualquer natureza". Assim já. existe o imposto
entre nós, 'e assim tende êle a ser em toda a parte. O dis~

positivo não impediria a redução de vencimentos dos servi
dores dos Estados - ou a. criação de imposto especial sôbre
vencimentos que, entre n6s, precedeu o imposto de renda.
Favoreceria, assim, apenas, e desigualmente, os empregados
particulares. - Leví Carneiro.

819 - 43 - Parece desnecessário - e será certo? 
destacar os sêlos dos impostos e das taxas. ~les constituem
um imposto, ou uma forma. de cobrança de impostos. A
inovação feliz do projeto - devida ao eminente Sr. Sam
paio "Correia - está em restringir a capacidade federal de
tributar "aos atos emanados do Govêrno da. União, aos ne
gócios de sua economia ou regulados por leí federal". Basta
dizer isso. - Letri Cfl'1"11eÍro.

820 - 44 - Parece necessário esclarecer. - Leví
Carneirv.

821 - 45 - Mesma razão da emenda 43 - Leví Car-
neiro. .

822 - 46 - O ilustre Sr. Pereira. Braga censurou o
uso dp. palavras latinas. Aqui parece facíl evitá-lo. - Levi
Carneiro.

823. - 47 - Admitir o imposto de exportação para ou
tros pontos do território nacional, é permitir o imposto in
terestadual, que o § 4° do art. i3 proibe rigorosamente.
Também suprimo o § único do art. 17 que transige ~om os
impostos cumulativos.- Leví Carneiro.

824 - 48 - Emenda renevada, com alteração. Já jus
tificada. - Leví Carneiro.

825 - 49 - O dispositivo do projeto é defeituoso, men
cionando, dpstacadamente, sem necessidade, a rend~ predial
urbana. E porquê excluir o imposto sObre o próprio valOr
da propriedade? - Leví Carneiro.

826 - 50 - A enumeração do projeto parece incom
pleta.· Convém não privar OS Municípios dos outros impos
tos de que estejam de posse. - Levf. Carneiro.

827 - 51 - Mesmo fundamento da emenda n. oiS. 
Levi Carneiro.

828 - 52 - A maioria da Comissão Constitucional in
verteu, á última hora, a regra firmada pela. Sub-comissão.
Parece que só á União Federal se deve permitir a cobrança
dos impostos não partilhados. - Leví Carneiro.

829 - 53 - Garantia imprescindível, em consequência
da emenda n. 52. - Leví Carneiro.

830 - 54 - Já. justificada. - Leví Carneiro.
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831 - 55 - Emenda de redação. -.:. Ú"í Carneiro.
832 - 56 - Disse hemo Sr. Pereira Braga que são

~:desnec~ssárias as palavras indicadas na emenda. O rio, o
dago, sao as suas aguas. - L~í Carneiro.

833 - 57 - Emenda de redação. Se a lei está em
<vigOr, está clara ,que é - atualmente. - Leví Carneiro.

834 - 58 - Pode não ser na Capital. A Assembléia
;<-1>OOe ter mudada a 'SUfo séde. - Leví Carneiro.

835 - 59 -:() de que trata o art. 24 s6 oooorrerá na
-Sessão ordinária. É preciso dizê-lo. -Levi Carneiro.

836 -eo Éimprescindivel corrigir a 'expressão im
f-precisa e feia. Leví carneiro.

837 - 61 - Emenda reiterada. Será possível que se
-dispense o alistamento efetivo para o exercício de cargos
''Públicos, e de representação nacional?- Leví Carneiro.

838 - 62 - Criticou-se, com razão essa palavra des
-necessária. - Leví Carneiro.

839 - 63 - O Sr. Pereira Bra~ mostrou, com razão,
'que não são invioláveis os Deputados, mas sim a sua liber
oldade de opinião, de palavra e de voto. -- Leví Carneiro.

84(} - 64 - A Camara aprecia a conveniência da pri
..são. Até do ponto de vista polítíco. - Levi Carneiro.

841' - 65 - Não há razão para que o dispositivo do
'§ 3° continue incluído em- artigo que trata de matéria com
-pletamente diversa. Por outro lado, êsse parágrafo 30 se

_'Prende aos arts. '93 e 184, § 2°. - Le"í Carneiro.
842. - 66 - Procurando melhorar a redação. - Levi

-Carneiro.
843 - 67 - Reduzo o prazo de ausência. Seis meses é

-todo o tempo da Sessão ordinâria. E melhóro a redação. -
-Leví Carneiro.

844 - 68 - Desdobro -um inciso em que se acumulam
-matérias diversas, reguladas diversamente, e corrijo a reda
·Cão. - Leví Carneiro.

845 - 69 - Emenda de redação. - Levi Carneiro.
846 - 70 - Melhoro a redação, e instituo a presidên

-cia da D. L. P. pelo Presidente da Assembléia Nacional. 
,Levi Carneiro..

847 - 71- Já foi justificada. Tratarei destncadamen
te do assunto. - Leví Carneiro.

848 - 72 - O art. 37 é feie, e mantém a errOnea 6 cen
-.sl:lrável proporcionalidade dos Deputados á população, e não.
ao eleitorado: - Leví Carneiro.

849 - 73 - Tendendo a melhorar a redação, combinada
·com as emendas anteriores. - Levi Carneiro.

850 - 7.\ -Emenda de redação, em que atendo a uma
·observação do Sr. Pereira Braga. Em verdade "número divi-
.sivel por dois" - é número "par". - Le-ví Carneiro. .

851~2 - 75-6 - Emendas de redação - Leví Carnetro
853 - 77 - São os casos de competência privativa da

·Camara dos Representantes que não ficaram definidos ex
-.pressamente como se fez em relação á Camara dos Estados
,;tio artigo 45. - Levi Carneir.o.

854 _ 78 _ Emenda jã justifieada.O eminente Sr. Raul
-Fernandes, em notável discurso proferido na As~e~b~éia.
.atribuíu-me o desejo de fazer pelos Vereadores mUniCIpaIS a

.,-eleição do Presidente da República. Houve 'equívoco de ~l!a
JExeelência.Para '.0 .P.residenteda Repúbliea, propuz a elelçao
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direta, por sufrágio universal. Para á Camara dos Estadosr
sim é que desejo a eleição pelos vereadores, que bem repre
sentam a vida local.

855 - 79 - O Sr. Pereira Braga sugeriu a primeira
parte da emenda, que corrige uma omissão do texto atual. A
segunda parte alivia a Camara dos Estados da colaboração-·
que lhe não deve caber, como na legislação sÔbre pêsos e me
didas, 'e exclue a . repetição de casos já compreendidos na
formula genérica do art. oU. - Levi Came;:ro.

856 - 8(} - Eemeda já justificSlda. - Levi Carneiro.
857 - 81 - O artigo 46 nl i repete o que está dito 

com melhor colocação - no mesmo artigo, n. 9, a. Daí a
emenda . - Levi Carneiro.

858 - 82 - A emenda alivia o texto de minucias ex
cusadas e amplia uma expressão demasiado restrita. - Leoi
Carneiro.

859 - 83 - Não compreendo que o Poder Legislativo
(art. 37) autorise a guerra e os seus atos preparatórios, ou.
que a ela conduzaIll naturalmente, independente de saneão
do Presidente da República.. ÉSte ficará munido de uma:
autorização, que não lerá quérido, e que'é,por si mesma"
perigosissima. Essa autorização vigorará indefinidamente.
Creio que nesses casos, deve haver lei - com o processo'
normal e as formalidades que a elaboração legislativa exige.

Quanto á permissão para passagem de forças estran..
geiras (que o projeto faz emanar, única e exclusivamente, do
Poder Legislativo) creio que deve haver uma lei geral, re..·
guIando a matéria de modo permanente. ne acõrdo com essa;
lei, o Presidente da Repúblicll concederá, em cada caso, a
autorização necessária - dispensando-se Dova resolução es
pecial da Assembléia, ou nova lei especial. - Levi Carneiro.

86G-1 - 84-5 - Emendas de redação. - Levi CarMiro.
862 - 86 - Ao Poder Legislativo cabe, não s6 a creação,.

como, também, a extinção dos cargos públicos. - Levi Car
neiro.

863 - 87 - Supressão determinada pela adoção da
emenda n. 19. - Levf Carneiro.

864 - 88 - O dispOSitivo tem amplitude exagerada. S6-·
se trata de funcionários federais. - LevíCameiro.

865 - 89 - No sistema de eleição direta do Presidente
da Republica que proponho, caberá á Assembléa fazer a elei-
ção nos casos do artigo, -conforme a minha emenda n. U9.
- Leví. Carneiro.

866 - 90 - É assunto esclarecido a propósito da emen
da n. 83 - Leví Carneiro.

867 - 91 - Completa a referência feita. - Le'Vf, Car..
n.ei,.().

868 - 92 - Parece necessário incluir esta· altnea 
Leví Carneiro.

869 - 93 - Supre-se omissão notada na publicaçio-
do projeto. - Leví Carneiro. .

870 -94 - A primeira oração do artigo 49 envolve uma
proposição ine::tata, porquê nem sempre os projetos de ler
vão ás duas Cam'aras.

Na emenda n.100, alvitro a inclusão neste artigo, de
'regras que s6 se' acham no art. 52, e que no entanto, com
llletam o disposto, no princípio do artigo 49, sObre os tra
mites da elaboração ·legislativa. - Levi Carneiro.
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871 - 95 - Substituo o segundo periodo, para adotar
:reda~ão que me parece preferív~l. - Leví Carneiro.

872-3 - 96-7 - Emendas de redação. - Levi Carneiro.
874 - 98 - Se se tratar de resol11ção, não há sanção. -

Leví Carneiro. .
875 - 99 - Emenda já justificada. - Levi Carneiro.
876 - 100 - Emenda a que me referi a propósito da

4e n. 94. Estabeleço aí uma inovação, paraabr~viar os
tramites dos projetos de lei. Emendado o projeto de lei na
(Jutra Camara, volta á primeira; se as emendas foram re
cusadas pela Camara iniciadora, volve o projeto .á Camara
revisora, que poderá manter as emendas por 213 de votos,
caso êste em que o projeto, irá ainda, á Camara iniciadora,
que terá a faculdade de rejeitar definitivamente as emen
das pela mesma maioria. Pareceu-me que se poderiam evi
tar os dois pronunciamentos sucessivos da Camara inicia
dora.

'Se esta decide, afinal, por 213 de votos, basta que o de
-cida desde logo. Se as emendas forem rejeitadas desde logo
por 213 de votos, estarão condenadas definitivamente. Se se
não atingir a êsse quorum a rejeição SÓmente vigorará se a
Camara revisora não mantiver as fluas emendas também
por 2J3de votos. Assim o projeto e as emendas não terão
de ir, sempre, de novo á Camara revisora; e a Camata ini
ciadora não se terá de pronunciar duas vezes sôbre as enren
das. - Le'Vi Carneiro;

877 - fOi - Emendas de redação. - Leví Carneiro.
878 - 102 - EmenQa já justificada. - Leví Carneiro.
879 - 103 - O Sr. Pereira Braga acentuou, com ra-

-zão, que a propostaae orçamento deve ser enviada á Cama
ra dos Representantes, que lhe inicia a discussão. - Leu!
Carneiro.

879 a 84 - 1'04 a 9 - Emendas de redação. - Leví
'·Carneiro•.

885 - HO - Já justificada. - Leví Carneiro.
885 a 88 - Ui a 13 - Emendas de redação. - Leu!

'Carneiro.
889 - i H - A primeira parte encerra emendas de

'redação. Na última, visei excluir certas dúvidas sÔbre o
processo das contas dos Presidentes e dos Ministros. - Levf
'Carneiro.

890 - H5 - A supressão proposta não resulta de se
'Dão aplicar aos Estados, e ManieípiOél, e ao Distrito Federal,
·a regra salutar do art. 65 sugerida. pelo eminente deputado,
·Sr. Cincinato Braga. Mas, e que aqui se trata, apenas,' do
Poder Legislaüvo Federal, e.só â União se deve faze!" refe
rência. No capítulo próprio, a regra será extensiva aos
Estados, Municípios e Districto Federal. - Levá Carneiro.
. 89i - H6 - Emenda de redação na prim'eira parte.

'Na segunda, proponho 'uma sanção inspirada em lei flumi
-nense. - Levi Carneiro.

892 - H7 - Emenda já justificada. - Le:ví Carneiro.
893 a 9~ - t 18 a 19 - Proposta de eleição diréta do

Presidente da República. Já justificada, principalme:pte
-pelos Srs. Nerêo Ramos e RuI Fernandes - Levi Car
:fIeiro.

895 - 120 :.- Emenâa de reaação. - Levl. Carneiro.
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896 - 121 - Não é demais designar uni quarto subsU':'··
tuto do Presidente da República. Tantos havia na Consti
tuição de 91. Prestígia-se o Conselbo Naoional. - Lt:f1f"
Carneiro.

897 a 89 - 122 a 124 -- Emendas consequêntas a de-
n. 83. - Levi CarneirfA.

900 a 901 - 125 a 126 - Emendas de redação. - Levr
Carneiro.

902 - 127 - Parece conveniêlile incluir, expressamen
te, entre os crimes de responsabilidade, os atos contra UH
cumprimento de decisões judiciárias. - Leví Ca~f'O. .

903 - 128 - Convém provêr o caso a que se refere fi""
§ 6° do art. 74, em que haverá a formação do tribunal es-·
pecial, independênte de decretação de aeusac;.ão pera Cu;.:-·
mara f - Levi Co:rneiro.

904 - 129 - Emenda de redação. - Lem Carneiro.
905 - 130 - A redação do § 4° áo ··art. 74 tem o de.....

feito evidente de exigir a decisão dentro de 30 dias da apre·
sentação d.o relatório da Junta. No entanto, a Camara pode
não estar reunida. Prefiro dizer: - "trinta dias da sessãO'"
eOi que fÔr apresentado... " - Leví Carneiro.

906 - 131 - Emenda já justificada. - Levt Carneiro.
907 - 132 - Contra quem caberá a açio? é pl'ooiso"

d~er? - Leví Carneiro.
908 - 133 -Ainda uma vêz procuro exigir a qualida

de de eleitor alistado, em vez da. simples capacidade parAi·
ser alistado. - Levi Ct11"1lP.if'o.

909 - 134 - Os Qonselhos técnicos assistem os Minis-·
lros. Está dito no art. 83. É melhor dizê-lo no a.rt. '75 § 2°,
em que do Conselho Nacional se diz a mesma coisa. _ ..
Lev! Carneiro.

910 - 135 - J'á justificada. - Levi Carneif'o.
9ft. - 136 - Emenda decorrente da de n. 7. - Levi;

Carneiro.
912 - 137 - Niio é á Assembléia, dirétamenf.e, mas ao.·

Tribunal de Contas que. o Ministro tem de apresentar as
suas contas. - Leví Carneiro.

913 a 927 - i38 a i46 - Referem-se ao Conselho Na-·
cional e aos Conselhos Tdcnicos. Já. justificadas. Espero·
voltar ao assunto. - Levi Carneiro.

923 - 147 - Os cargos públi~os não devem ser aeessr-·
veis a todos os brasileiros - mas, sim, a todos os "cids;d'ãoS'"
brasi!eiros", isto é, os brasHeiros na plenitude dos direitos
políbcos, conforme a emenda número. - Lev! Carneiro.

924 - f48 - O n. 7 do art. 88 deve incluir-Se no artigO"
87, em que se trata do mesmo assunto. - Levi Carneiro.

925-14.9-Não é de qualquer decisão disciplinar que o~

funcionário tem o direito de re~orrer; é d&. decisão - que (J.,

atinja. - Levi Carneiro.
926 - 150 - Já justificada. - Leví Carneiro.
927 - 151 - A regra proibitiva das acumulações re

muneradas ficará burlada se se tolerar a acumulação de quais-
quer cargos técnicos. Esta. expressão é muito vaga, muito,·
extensiva, e não se justifica a ampliação que resultaria de
sua inserção no texto constitucional. As palavras finais do §
3° do art. 91 abrem nova e enorme brecha na proibição daS':
acumulações remuneradas. - Levi Carneiro.

928 - 151 - A - Não é possível garantir as vantagens-:
do estatuto a funcionários· de jusUç.a. @a· não são remunera--



-71.-

dos pelos cofres públicos. :êsses funcionãrios merecem pro
teção e garantias - mas não pode ser por essa forma. 
Um Carneiro.

929 - 151 B - Vide observação sObre emenda 42. 
Lem Ca:meiro.

930 - 152 - Emenda jã justificada. -Levi Ca:meirD.
931 a 952 - 153 a 174 - Emendas referentes ao Poder

Judiciário justificadas no parecer que apresentei á Comis
são Constitucional, e em discurso ques proferi na sessão de
3 de Abril corrente. Incluo algumas modificações que me 0601'
reram. Entre outras, a atribuição ao S. T. Militar de com
petência para julgar as revisões criminais. Quatro altera
cões resultam das observações do Sr. Pereira Braga: uma
rro atual artigo 102. suprimindo a palavre. "fiscal"; outra. no
art. 109, n. lI, dizendo "de qualquer modo"; no atual artigo
122,. dizendo "juízes respectivos", em vez de "juizes que as
preencham"; no art. 108, aludindo a "recisão" em vez de
"acões recisórias". - Lem Carneiro.

953 - 175 - O capítulo - Justiça dos Estados - desa
parece, desde que se adote a dualidade de magistratura, in
eluindo-se os seus artigos no capítulo - Estados etc. - Le'V'i
Carneiro.

954 - 176 - Não hã razão para exigir dos Estados a
forma republicana "federativa.". No· Estado Federal, as uni
dades federativas se organizam sob forma unitãria. - Lev!
Carneiro. ..

955 - 177 - Emendas jã justificadas. - Levi Car
neiro.

956 - 178 - Não é possível ~roibir 08 empréstimos no
caso em que mais necessários se tornam - para.cobertura
dos delicits. Por· outro lado, se é razoável exigir o consen
timento da Camara dos Estados para a realização dos em
préstimos externos, não se justifica ampliar a mesma exi
gência. dos empréstimos internos. - Levf. Carneiro.

957 - 179 - Emenda justificada pela de n. 115. 
Leví Carneiro .

.958 - 180 - O Registro de dívidas, instituído por emen
da de que teve a iniciativa o ilustre Sr. Solano da Cunha,
pode, realmente, oferecer vantageBs coom órgão de informa
ções, cuja falta se veiu jã a sentir. No entanto, é, pelo me
nos, necessário modificar o teor de alguns dispositivos, que
se apresentam mal formulados. - Leví Carneiro.

959 - 181 - Não se deve tolher a deliberação da Ca
mara dos Estados. A circunstancia apontada influir! nessa
deliberação como for acertado. - Levi Carneiro.

960 e 961 - 182 e 183 - Emendas já justificadas.
Levi Carneiro.

962 - 184 - Consequência da emenda n. 3,. a primei
ra parte. Quanto li segunda, não se compreende. que conser
ve a categoria de unidade federativa, com todos ilS consectá
riOs, inclusive representação no Congresso, o Estado que per
maneça, por mais de dois anos continuos, sob intervenção
federal. - Leví Carneiro .

.- 963 - 185 -:. É imprescindivel que a União tome a seu
cargo serviços públicos do Distrito Federal. - Levi Car
neiro.

964 - 185-A - Conceituação de cidadania, que pare
ceu desnecessária, mas,· afinal, é preferivel constar expres
samente da Constituição. ~ Leví Carneiro.
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965 - 185-B - Não há razão para negar o voto aos re
ligiosos de ordem monástica. - Levi Carneiro.

966 - 186 - Deve exarar-se claramente essa eonse
quência da perda da cidadania •. - Levi Carneiro.

967 - 187 - Emenda inspirada no mesmo pensamento
das de ns.... - Levi Carneiro.

968- 188 - Parece-me necessárjo, e altamente mo
ralizador, êste dispositivo, que evitará a fraude da substi
tuição momentanea para excluir a inelegibilidade. - Leví
Carneiro.

969 - 189 - Não chegando a estabelecer a proibição
absoluta da reelegibilidade, que há quem almeje, acredito
que a fórmula proposta envolveria uma iniciativa útil, não
impedindo a chamada earreira política, mas corrigindo cer
tos abusos notórios. - Leví Carneiro.

970 a 975 - 190 a 195 - São, quasi todas, apenas de
redação essasemenda5 á declaracão de direitos•. A. dono 6
resulta de observação do Sr. Pereira Braga, sObre a reda
ção atual, pois diante dela se poderia entender que ás deci
sões judiciárias se faculta violar o direito adquirido etc.
.Em o n. f O, parece-me conveniente acrescentar que o juiz,
I·'econhecendo a ilegalidade da prisão, determine a apuração
da responsabilidade da autoridade policial. A do n. 34 - que
é d amaior revelancia - já foi fundamentada. Os incisos,
que desejaria aditar, correspondem a necessidade e garan
tias da maior significação. - Levi Carneiro.

976 - 196 - A supressão do artigo resulta da inclusão
do seu preceito em o n. 22 do art. 142, que êle completa. 
Levi Cameiro.

977 - 197 - A primeira parte corrige o dispositivo sO
bre direito de reunião, que comporta dúvidas já expostas.
A segunda parte atenúa a regra, demasiado absoluta, proibi
tiva do exercício das profissões liberais pelos estrangeiros.
A terceira assegura a ação judicial de qualquer cidadão para
promover a observancia da Constituição, e já foi justificada.
- Leví Carneiro.

978 - 198 - Restabeleço o dispositivó do meu projeto,
excluindo do Juri os delitos de imprensa e OS políticos, por
motivos que expuz, sucintamente, em discursos proferidos na
Assembléia. - Levi Carneiro.

979 - 199 - Emenda já justificada. - Levi Carneiro.
980 - 200 - O artigo 153 nrovém do anteprojeto, com

atenuações. Mesmo assim, fizeram-se contra êle criticas va
liosas. Mostrou-se, principalmente, que pode ser até contra
producente. Prefiro, pois, suprimi-Ia. A manter-se, deve
sofrer a emenda, já apresentada pelo ilustre Sr. Adolfo
Konder, que pelo menos lhe atenua os males. - Levi Car
nei1·o.

981 - 201 - Parece que basta para os fins em vista,
e exclúe-se uma definição descabida. - Levi Carneiro.

982 - 202 - O dispositivo sObre a impenhorabilidade
de imóvel rural, colhido no anteprojeto, e a-pesar-das ate
nuações adotadas, mostra-se, ainda, inconveniente. Assina
lou-o, principalmente, o abalisadfssimo Deputado Sr. Edgar
Teixeira Leite. Pareceu-me, pois, preferível estimular e
proteger a. instituição do bem de famma. E o favor .conce
dido na emenda será, provavelmente, do mais benéfico al
cance. - Leví Carneiro.

982 - 5 - 205 - 5 - Emendas jájustiifcadas. Em favor
dos filhos naturais continha o anteprojeto o artigo ..•, que
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-foi omitido no projeto. A observação do ílustre magistrado,
senhor José Duarte, e outras levam-me a propor a emenda,

.que confére uma garantia justificada e necessária. - Leví
Carneíro. _

986 - 205 - Emenda sugerida pelo íntegro juiz de Mp.
nores, Dl'. Burle de Figueiredo, e evidentemente necessária.
- Levi Carneiro.

987 - 207 - Emenda sugerida pelo Sr. Filadelfo Aze
vedo. - Levi Carneiro.

988 - 208 - Corrigindo o desacerto do dispositivo, que
-vários deputados destacaram. Era diverso o dispositivo que
a sub-comissão adotára. A emenda atenua a exigência que
êle formulava, a-pesar-de ser muito menos rigoroso que o
artigo do projeto, resultante de emenda da maioria da Co
-missão Constituição. - Levi Carneíro.

-989 - 209 - Substitutivo dos artigos sObre educação.
-SÕbre a matéria apresentarei exposição separada. - Leví
Carneiro.

990 - 210 - Melhorando a redação, e instituindo ceri
mônia complementar de grande alcance educativo. - Leví
Carneiro.

991 - 2H - Supressão resultante da emenda n. 65. -
- Levi Carneíro. -

992 - 212 - A regra salutar e moralizadora do art. 77,
n.8, aplica-se, atualmente, aos funcionários civis ~ aos mi
litares. No projeto não se estende, porém, a êstes. É preciso
corrigir a omissão. - Levl Carneiro.

993 - 213 - Corrigindo a redação. - LevE Carneíro.
994 - 214 - Aqui se deve inserir a bela expressão da

Constituicão de 91. - Levi Carneiro.
995 - 215 - Emendas de redação. - Leví Carneiro.
996 - 216 - A emenda n. 222 regula a matéria em

têrmos satisfatórios, como o havia feito a Sub-eomissão
Constitucional. - Leví Carnei7'o.

997 --.: 217 - Emenda atinente aO processo de reforma
da ConstHuicilo. Já justificada. Facilito a emenda de arti
gos, ou disposiUvos determinados. Dificulto a revisão geral.
- Lev! Carneiro.

998 - 218 - A faculâade tle expedir dccrp.tos-Ieis. con
ferida. ao Presidente da República, na fase inicial do novo
regime, não me repugna, desde que restrita aos casos de
absoluta necessidade e urgência. - Levf. Carneiro.

999 - 219 - Emenda de redação. - Leví Carneiro.
1.000 - 220 - A Supressão proposta resulta das emen

das sObre a organização do Judiciário. A segunda parte 'da
emenda visa dispensar unicamente os juízes federais subs
titutos. - Levi Carneiro.

1.001 - 221 - Como já disse, considero até impraticá
vel a revisão judicial de todos os atos do govêrno discricio
nário. Procuro, no entanto, estender a apreciação judicial
aos casos em que ela deve ser admitida. - Levi Carneiro.

1.002 - 222 - Vide observação sôbre a emenda nú
mero 216. - Levi Carneiro. .

1. 003 - 199 - Dispositivo necessãrio para preparar e
assegurar a observancia dos. que se referem aos fundos es
peciais de educação (art. 176) e de assistência social (emen-
da n. 204.) ,

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Leví Carneiro.
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Parecer relativo ás emendas DS. 893, USqU8 912, subscritas'·.
pelo Deputado Levi Carneiro:

Várias foram as emendas apresentadas pelo douto Depu-
tado Leví Carneiro, no Utulo referente ao Poder Executivo.

Agrupadas sob os ns. 893 a 912, no tocante aos capítulos~

1,11, lU e IV do referido Título m, do Projeto Constitucional,.
cabe-nos apreciá-las sucessivamente, em relação aos artigoS'
a que se reportam.

N. 893 - Ao art. 68:
A sugestão que a emenda contém já foi em parte aten

dida nos pareceres proferidos sObre as emendas n. 1.946.
subscrita pelos Deputados Odilon Braga e outros, além de
várias outras emendas que tratam da mesma matéria.

Fica assim prejudicada aem.enda.
N. 894 - Ao art. 68, § 6°:
Igualmente prejudicada fica essa emenda,. atentos os s0

breditos pareceres.
N. 895 - Ao art. 68, §5°, letra 11:

A emenda merece. aceitação, pois envolve uma redaçãO"
mais curta do inciso.

N. 896 - Ao art. 68, § 9°:
Acha-se prejudicada a emenda pela aceitação, nessa

parte, da emenda n. 1.946. - Odilon Braga e outros.
N. 897 - Ao art. 72, n.' 9:
A emenda não pode ter assentimento.
A matéria tratada no art. 72, n. 9, pode eXlglr, por

sua natureza delicada e quiçá urgente, em dados momentos
da vida do Pats, não esteja a mesma cingida aos tramites
de uma lei ordinária.

A expressão "autorizado pelo Poder Legislativo", usada
no projeto, parece por isso mais feliz, de vez que nela se
enquadra uma certa elasticidade, mercê da qual o Presidente
da República, como chefeaupremo das fOrças armadas, po
derá indicar melhormente, dentro da devida oportunidade,.
os interêsses capitais da defesa nacional.

N. 898 - Ao art. 72, n. H:
A emenda também não pode ter assentimento, em parte,

pelas mesmas razões aduzidas quanto á emenda n. 897.
A assinatura da paz, bem pode ter que atender a um im

perativo de urgência, em função de altos interêsses cole
tivos.

Ficará, porém, ad referendum da Assembléia Nacional,
tal qual se vê no aludido inciso do projeto.

N. 899 - Ao art. 72, n. 12:
A emenda, atentas as mesmas razões emitidas sObre a.

emenda n. 897, não pode ser Melta.
N. 900 - Ao art. 72, n.13:
A emenda não pode ter acolhida.
A expressão: "nos têrmos desta Constituição", usada.

. pelo projeto, dá uma dutibilidade maior á competência do.
Presidente da República, respeito á matéria aU ventilada.
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Essa dutibilidade é indispensável, até porquê o pará..
grafo único dêsse mesmo artigo dá ao Chefe da Naçã,o, a:
competência precípua, se bem que não privativa, para faze~'

executar as leis federais.
N. 90:1 - Ao art. 72, n. :14:
A emenda tem inteira procedência e merece aprovação..
N. 902 - Ao art. 73:
A emenda merece aprovação, dada a interessante hipó

tese que a mesma focaliza.
Proporiamos apenas fosse a mesma completada pela se

guinte
Sub-emenda:
Acrescente-se in fine as palavras: "passadas em jul

gado".
N. 903 - Ao art. 74, § :10:
A sugestão contida na emenda, torna-se desnecessária,

pois a remissão feita pelo art. 7-i, § :10, ao "caso do §6°", en
volve claramente a hipótese destacada pela referida emen
da, que não pode, por isso, ter assentimento.

N. 904 - Ao art. 74, 13-:
A emenda é digna de aprovação.
A expressão "enviará", qeu a 'mesma proPõe, é mais·

adequada que a expressão "apresentará".
N. 905 - Ao art. 74, § 4°:
A emenda merece aceitação, atenta a sua procedente fun-

damentação. .
As palavra.c; "Conselho Nacional" e "Camara", por ela:

utilizadas, deverão ser oportunamente ajustadas ás expres
sões vencedoras no tocante ás corporacões a que se repor
tam.

N. 906 - Ao art. 74:
A emenda envolve matéria de evidente importancia

para a iIltt'gracão do aparelhamento destinado a tornar efe
tiva a responsabilidade presidencial no sistema governa
mental perfilhado pelo projeto aprovado em 1° turno.

Deve. pois, ser- aprovada.
N. 907 - Ao art. 74, § 7°:
A emenda contém sugestão digna de apreoo.
Prop:)mos, nOt'ém, seja atendida a supressão que ela al

vitra, subsUtuindo-se as expressões "contra o culpado", nos
têrmos da seguinte

Emenda substitutiva

Ao art. 74, § 70:
Substituam-se as expressões "contra o culpado", pelas

palavras: ..... .na espécie".
N. 908 - Ao art. 75, § 1°:
A emenda é digna de assentimento, atenta á. lógica mo

tivllcão que a assi$te.
"Estar alistado como eleitor", exprime uma realidade-

palpável e concreta. '.
"Estar no gÔzo dos direitos políticos" resume uma ca

pacidade mais lata, uma possibilidade apenas de ser cida
dão el~itoralmente ativo.
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N. 909 - Ao art. 75, § 2°:
A emenda merece aprovação, de vez que põe o diaposi

tivo acima em harmonia com o que se acha prescrito no
'Capítulo VI do Titulo lU.

N. 9iO - Depois uO art. 75:
Julgamos proceàente e digna de aprovação a emenda.
Todavia melhor fóra incluir o dispositivo proposto en-

tre os arts. 77 e 78 do projeto.
N. UH - Ao art. 76, letra d:
A emenda acha-se prejudicada pelo parecer dado sÓbre

a emenda n. t.230, subscrita pelo nobre Deputado Fábio
-Sodré.

N. 9i2 - Ao art. 76, letra e:
Igualmente está prejudicada a emenda em aPfeço, devi

.do ao parecer exarado quanto á emenda n. i50, subscrita
p~lo nobre Deputado Nereu Ramos.

Sala das. Comissões, 26 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, relator. Generoso Ponce Filho. - Nouueira Pe-
nido.

N. 739 B

TIT. TIl

A alteração mais importante é a que entende com a es
colha do Presidente da República, cumprindo, todavia, acen
tuarmos que o úUimo dos sinatários destas emendas acolhe.
neste particular, o dispositivo constante do art. 37, § 1°, do
:anteprojeto oficial.

65. - Art. 68, §§ 10 a· 3°. Substituam-se:
§ 10. O Presidente será eleito por sufrágio direto, igual

e secreto e maioria de votos.
§ 2°. Far-se-á a eleição noventa dias antes do término

de cada período presidencial ou noventa dias depois de
aberta a vaga.

- Desnecessário parece-nos insistir nas razões de
ordem teórica e prática que se opõem á eleição indireta.

Reproduziremos, cOntudo, aquí, as palavras de Julio
de Castilhos, na primeira constituinte republicana: "Uma
vez adotado o processo eletivo, com todas as suas naturai~
imperfeições, como único meio de determinar o pessoal que
deve exercer os supremos poderes públicos, devemos ser ló·
.gicos: façamos prevalecer a maioria dos sufrágios dos ei
dadãos" •

A eleição presidencial direta não é só a consagração
mais positiva do princípio democrático e o sistema mais na
tural numa República (Barbalho, Com., pag. t 78); entre
nós, como salienta o relatório da Comissão Constitucional,
"oferece a ocasião única - e que por isso mesmo não deve
'ser suprimida - em que os brasileiros se manifestam elei
toralmente como cidadãos de uma pátria una e indivi-
·sível". .

Lê-se, ainda, no cilado relatório: "A eleição díreta do
Presidente da República, de quatro em quatro anos, os ad
verte da existência e da fOrça dêsse laço de união. ao mesmo
'tempo em que lança em todos os recantos do país um sOpro
renovador de idéias e programas extremes de regionalismo~
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Pode, ás vezes, a propaganda eleitoral agitar prolongada
mente a opinião pública, mas essa situação é preferível t
clausura da política nos compartimentos mutuamente 1:11
penetráveis dos Estados. Só ela, com a campanha civilista de
1910, com a da Reacão Republicana em 1922, e com a da
Aliança Liberal em 1930, nos arrancou do marasmo pare ~
necessárias reivindicações de direitos cívicos longamente!
conculcados"• . .

Os ilusLres relatores, incumbidos de dar parecersOore'
os Caps. I, n e UI. da Seco II do anteprojeto, não escond·.~m i

sua· preferência· pela escolha do Presidente mediante sufrá~ j

gio popular direto. ! i
Alegam, entretanto, que "a experiência dêsse si:iltema 00.

Brasil republicano não foi de molde a recomendá-lo. por:
isso que o t'eredictum popular apenas serviu para homologar I .

escolhas indefectivelmente já feitas pelos elementos poua.:.:
cos que estavam de posse do poder". . . i

Assim, realmente, aconteceu quando em vigorproce~,;os:
que não permitiam a livre manifestação do eleitorado. I I

• ·.É bem possível que, agora, se chegue a resultado div~r'H
50, com a manutenção da Justiça Eleitoral e o apei.'feiçl>a
mento das medidas adotadas para propiciar a formação do!
partidos políticos, para garantir o sigilo do voto e escoimar!
o processo eleitoral das falhas que antigamente apresl'n;',
tava. ':

Dificilmente se compreende um regime democrãl1~;

sem eleições honestas e sem existência de partidos que 99
disputem a primazia. ' .

Era o que não Unhamos. i •

Daí, o mal que corrompia toda nossa vida política. I :a1~
o espetáculo que oferer.iam as eleições presidenciais, contra
o qual, de resto, por mais de uma vez reagiu a conciência
nacional em pleitos memoráveis. : i

A eleição indireta, por si 56, não evitaL'á o inccnveniente'
a que se quiz fugir. I

. Se não tivermoe organizações partidárias fortes, que se
contraponham á ação nefasta do caciquismo, si o voto nãO
passar de burla ignóbil, é certo que a eleição presidencial
continuará sendo a simples "homologação", a que se fez re";
ferência. !

Com a eleição indireta, nada se terá adiantado. ,
Si, porém, as novas condições possibilitarem a consulta 9.0

País dentro de práticas verdadeiramente democráticas, tudo:,
então, recomendará o pronunciamento direto do povo. ,

Nos Estados Unidos - assim sucederá entre n6s -, 0&
eleitores do 20 grau apenas ratificam a vontade das conven
cões partidárias. São eleitos sob o compromisso· d~ votar em
determinado candidato. Recebem mandato imperativo. De
sorte que a eleição indireta só existe em teoria (O. Maximi~
liano, Com., pags. 534-35,passim). E é. por isso que, lá,
tantas vozes se têm levantado contra a escolha indireta:~
"Whll not aboli3h the electoral coUege altogether anel permlf
the people to choose thepresident in form as well as in 1(J,(..t?~
(Ogg e Ray. Intr. to Am. Gov., pago 231). r i

Adotado o mocIo de eleicão previsto pelo ~1,1bstitut:vo,
conviria fossem modificados os §§ 10 e 2°, pela forma abaixo:

66. ........ ! i .
§ 10. Far-se-á a eleicão do Presidente, por escruUnfoõ.o-:

ereto e maioria de votos de um colégio espeoial, 80 dia. ame.
do término doquadrienio, ou 120 dias depois de aberta i~
vaga. ! I
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§ 20. Compor~se-á o colégio especial de representantes
>dos Estados, do Distrito Federal e do Território do A~re,

eleitos 120 dias antes do têrmo de cada período presidencial
ou 60 dias depois de ocorrida a vaga, mediante sistema pro
'Porcional, por sufrágio direto, igual e secreto dos eleitores.

- O § 2° do substitutivo considera apenas a hipótese de
sucessão após o decurso do período presidencial. Não fixa o
prazo dentro do qual deverá ser eleito o colégio, verificada,
-em qualquer tempo, a vaga.

É certo que, no § i O, se prescreve que a eleição presiden
·cial se fará 60 dias depois de aberta a vaga: em 60 dias, pois,
.devem estar concluídas as eleições de iOe 20 grau.

Reservando, por exemplo, o prazo de 30 dias - manifes
tamente insuficiente - para as operMões ulteriores á eleicão
do i Ograu, a saber - apuração dos sufrágios recebidos pelos
delegados, cujo número se calcula em 2.000, seu reconheci
mento e decisão dos recursos porventura interpostos -, menos
-de 30 dias antecederiam á eleição do iOgran, o que quer
dizer que .a escolha dos delegados se realizaria precipitada
mente, sem um trabalho preliminar de propaganda e sem
·que se possam fixar as preferências dos eleitores.

Se a" excelência do mecanismo proposto está, como se
·quer, na criaç:-") de um colégio selecionado, se, em última
análise, tudo depende do acêrto na escolha dêste, bem se vê
que a exiguidade do prazo estabelecido contraria visceral
.mente o próprio desígnio que se teve em vista.

Note-se' que a sucessão, no caso de vaga, é o fato ines
perado, ao passo que a sucessão, pelo decurso do período
constitucional, é o fato certo, que intervirá no momento
próprio. Num caso, a opinião é tomada pelo imprevisto; no
-outro, já se vem de longa data preparando para um acon
tecimento com que conta de antemão.

No entanto, na segunda eventualidade, o colégio especial
·é escolhido com antecedência de i20 dias.

67. - Art. 68, § 40 •

A propósito da expressão - ."estar no gÔzo dos direitos
políticos", renovam-se as observações feitas nf!. emenda 39,
'pedindo-se .a adatação do texto.

68. - Art. 70. Em lugar de - "Assembléia Nacional",
diga-se: Poder Legislativo (V. emenda 57).

69. - Art. 71. Em vez de - "Assembléia Nacional",
·diga-se: Camara dos Representantes ou Camar~J, conforma
se aceitar, ou não, no caso do texto, a atuação exclusiva da
primeira (V. emenda 52).

70. - Art. 72, n. 7 . Pelos motivos ant~:iormente ex-
.postos, diga-se:

Ad referendum do Poder Legislativo.
Acrescente-se:
16 - Vetar os projetos de lei aprovadós pelo Poder Le~

gislativo.
71 - A.,.t. 73, a. Suprima-se a palavra - "política".
O anteprojeto, no art. 43, a, dizia simplesmente - "a

existência da União".
O substitutivo reproduz o art. 54, n. 1, da Constitui~ão

de 189:1.
É conhecida a crít·ica de Rui Barbosa: "No art. 54, n~ :1, se

fala na existência política da União. A não· ser a existência
política, de ·que outra é sucetível a União, fato meramente
tlolítico? Dizendo: "a existência da União", pois, a intençãG
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.do legislador estaria satisfeita. O adjetivo "polítiéa" está
·ali por demais". (Direito. voI. 92, § 4°).

72 - Art. 73, i. Restaure-se o dispositivo do antepro
-jeto, no tocante. á liberdade de imprensa.

73. - Art. 74, §§ 20, 3° e 40. Conforme emenda ante
rior, que subscrevemos - A. Covalo -, suprima-se a parte
referente á Junta de Investigação, fazendo-se a necessária

-adaptação no texto. Outrossim, adapte-se o § 40, no sentido
·da emenáa n. 42.

74. - Art. 75, § f 0. Adápte-se o texto, no sentido da
.emenda n. 39.

75. - Art. 76, c. Atendendo-se ao que já foi enunciado,
,diga-se, em vez de - "membros da Assembléia Nacional":
:membros do Poder Legislativo.

76. - Art. 77. Diga-se:
São, crime de responsabilidade os atos dos Ministros,

:praticados pessoalmente porêles, ·ou ordenados por escrito•
.definidos em lei, nos têrmos do art. 73, entendendo-se que.
no tocante ás leis orçamentárias, cada Ministro responderá
pelas despesas de sua pasta, e o da Fazenda, também, pela
'8.l'recadação da receita. .

- Tal como está redigido o texto, parece que os crimes
.de responsabilidade dos Ministros se reduzem a atos at.en
tatórios das disposições orçamentárias, excluídas as hipó
-teses previstas nas letras a até a, do art. 73.

Não foi isso, por certo, o que se pretendeu.
O art. 35 dpclara que a falta do comparecimento do

Ministro. sem justificação, quando convocado pelas Camarae,
importa em crime de responsabilidade. O § 1° do art. 77
'manda, mesmo. que os Ministros sejam processados e jul
gados pelo Tribunal Especial nos crimes conexos com os do
Presidenté da República.

Ora, os Ministros podem incidir nas outras várias mo
.dalidades definidas pelo art. 73, sem a co-participação cri
minosa do Presidente da República e, até, contrariando e
iludindo a vontade dêle.

Nenhum motivo haveria para, em tais casos, excluir a
'i'esponsabilidade dos Ministros. (Cf. - Substitutivo Pires
·Gaioso. art. 46).

77. - Arts. 79 e 80. Suprima-se, fazendo-se as neces
sárias adaptações nos outro.3 textos.

De pleno acOrdo com a emend; n. 216 (Sampaio Cor
rêa) , cuja brilhante justificação adotamos. ncent~ando que,
entre os requisitos mencionados no § 10 do art. 79 020

·figura a exigência de ser o membro do Conselho Nacional
"alistável como eleitor" ou de estar "no gOzo de seus di1'31tos
políticos". roamo se estabeleceu quanto aos Dep.lLad05, Pre
.sidente da República e Ministros.

O Conselho Nacional, veiu substituir o C(':lse~ho Supre
mo do anteprojeto, composto êste de cidadãos que tenham
·exercido a presidência da Repúb: lCa e mais 35 Con:::31heiros
efetivos, escolhidos na forma do § 3°, do art. 67.

A emendn n. 501 dava novas atribuições ao Conselho
'Supremo e alterava o modo de sua escolha, oriando a Co
missão Permanente, saída da própria representacl10 dQ8 Es
tados. Assegurava. assim, o equilíbrio federativo, removen
-do os inconvenientes do antigo Senado e substituindo o Con
.selho Supremo do anteprojeto por um aparelhamento mais
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efíciente, com funções, ao mesmo tempo, legislativas, fisca-
lizadoras e moderadoras.

78. - Art. 80, n. 4. De acOrdo com a emenda n. 57,.
substitua-se - "Assembléia Nacional", por: Poder Legis
lativo.

79. - Art. 80, § iO. Em vez de - "Assembléia Nacio
nal", diga-se, conforme a emenda n. 57:

Camara dos Representantes; - Mauricio Cardoso. -'
Adroaldo Costa. - Minuano de Moura.

Parecer relativo á emenda 739 B, subscrita pelos Depu-·
tados Mauricio Cardoso e outros:

A emenda em apreço consagra sugestões sobremodo in.. ·
teressantes e ~~ .;;xpressiva fundamentação em torno das
teses que esposa.

Cumpre-nos, porém, apreciá-la .aqui tão s6mente sob o
prisma dos' artigoscompendiados nas capftulos I, n, m e
IV (Título m), do projeto constitucional.

Art. 68, §§ 1° a 3°:
São merecedoras' de segura meditação, por parte da As-

sembléia, as razões expostas em abono da modificação pro-
postas pela emenda com respeito aOs citados dispositivos.

Todavia, a matéria da mesma, nessa parte, já se acha·
atendida e' solvida pelos pareceres emitidos sObre as emen
das us. 1.946, 492 e outras.

A emenda encontra-se, por tal, prejudicada.
Art. 68, § 4°:
A emenda tem inteira procedência. Aliás, a sus. aceita

ção se impõe, até por coerência com o que foi expresso no
parecer referente á emenda n. 908. - Leví. Carneiro.

Art. 70:
A emenda parece procedente.
A sua aprovação ficará, porém, dependente da denomi

nação que ficar vencedora, relativamente á Camara dos Re
presentantes.

Si esta passar a ser denominda "Assembléia Nacional",
ficará prejudicada a emenda,' cuja fundamentação se reporta',
á que os seus doutos subscritores aduziram junto á emenda
D. 739, na parte atinente ao art. 56 do Projeto.

At't. 71:
A aceitação d~ emenda, nêsse tocante. fica condicionada,

á hipótese acima, referentemente á emenda proposta ao ar
tjgo 70.

Art. 72:
Igualmente se aplica á emenda, nessa parte, a con-

dic;ão articulada respeito á sugestão alusiva ao art. 70.
Art. 72, último inciso: .
A emenda merece aprovaclo, adotada, porém, a red,aclo-

constante da seguinte
Sub-emenda: :
Acrescente-se ao art. 72, o seguinte:
"N. 16 - Vétar, DOS têrmos do art. 50, os projetos de

lei aprovados pelo Poder Legislativo.ti
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Art. 73, letra a:
A emenda consigna jdéia merecedora de aceitação, razão

por quê opinamos pela sua aprovação.
Art. 73, letra i:

A emenda merece assentimento e está de acôrdo com o
substitutivo que elaborámos, quando da ta discussão do
Projeto.

Art. 74, §§ 2°, 3° e 4°:

A emenda está prejudicada. nessa parte, pelo parecer
que emitimos sôbre a emenda n.~57,subscrita pelos nobres
Deputados Antônio CovelJo e oufros.

Art. 75, § 1°:

A emenda é inteiramente procedente, nêsse tocante.
Mas, já se acha atendido o seu objetivo no parecer re-

ferente á emenda n. 90S - Leví Carneiro, motivo por quê
fica prejudicada.

Art. 76, letra c:
Ajustam-se aqui as mesmas . razões expostas linhas

atrás. ao tratarmos da sugestão relativa ao art. 70.
Art. 77:
A emenda é digna de aprovação, dada a razoável justi

ficação que a apoia.
Propomos, porém, em relacão á mesma, nessa parte, a

seguinte
Sub-emenda:
Suprima-se n expressão: "- por escrito".
A razão dessa subemenda esteja-se no parecer exarado

sôbra .a emenda n. i. 442, subscrita pelo D,obre Deputado
Pereira Lira.

Sala das sessões- 26 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.

.N. 1.946

Substitua-se o Título IH do Projeto pelo seguinte:

TíTULO I

Capítulo 11 - Do Poder Executiv()

Secção I Do Presidente da República

Art. ... O Poder Executivo é exercido pelo Presidente
da República.

Art. ... O Presidente governará por um quatriênio e
não poderá ser reeleito senão quatro anos depois de cessar ...
a sua função presidêncial, qualquer quo tenha. sido a dura
ção desta.

§ 10 - A eleição presidência! far-se-á. 'simultanea
mente em todo o território da República, por sufrágio uni.
versal, direto, secreto e maioria de votos, cento e vint.e dias

VOLUME XVIII 6
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antes do em que terminar o quatriênio, ou, no caso de va
gar-se o cargo dentro dos dois primeiro~ anos deste, ses-
senta dias depois de aberta a vaga. .

§ 2° -- Em um e outro caso, a apuração realizar-se-á,
dentro de sessenta dias, pela justiça eleitoral, cabendo ao
Tribunal Superior proclamar o nome do Presidente eleito.

§3° -Se a vaga ocorrer'nos dois últimos anos de go
vêrno, trinta dias após sua verificação, a Assembléia Na.
cional e o Conselho Federal, em sessão conjunta, com a pre
sença da maioria de seus membros, elegerão mediante es
crutínio s~creto, por maioria absoluta de votos, na primeira
votação, e, se nenhum candidato a obtiver, por maioria re
lativa na segunda, o presidente substituto. Em caso de em
pate, considerar-se-á eleito o mais velho.

§ 4°. - O presidente eleito na forma do parágrafo ante
rior e da última parte do !§, 1°, exercerá o cargo pelo tempo
que restava ao substituido. .

§ 5° - São condições essenciais para ser eleito Presi
dente da República: sel' brasileiro nato; estar ilO gozo dos
direitospolfticos; ter mais de 35 anos de idade.

.§ 6° - São inelegíveis para o cargo de Presidente da
República: )

a) os parentes consanguineos ou afins até o terceiro
grau, do Presidente em exercício ou que não houver dei
xado o exercício pelo meno~. um ano antes da eleição;

b) os Ministros, os Governadores de Estiado, os Che
fes dos Estados Maiores do Exército e da Armada e os Co
mandantes de Regiões Militares, ainda que licenciados um
ano antes daeleicão;

cios substitutos eventnais do Presidente da Repúbli
ca, que tenham exercido o cargo, por qualquer tempo, den
tro dos seis meses imediatamente anteriores , eleição.

§ 7.0 - Decorridos sessenta dias da data fixada para a
posse, se o Presidente por qualquer motivo, não assumir o
cargo, o Tribunal Superior da Justiça Eleitoral declarará
a vacancia dês1e, e promoverá logo nova eleloão.

§ 8.° - No caso de vaga no último semestre, de impe
dimento ou falta do Presidente, serão chamados sucessiva
mente a exercer a Presidência, o Presidente da Assembléia
Nacional, o do Conselho Federal e o da COrte Guprema.

Art. ... Ao 3mpossar-se no cargo, o Presidente pro
nunciará em sessão da Assembléia Nacional, ou, se ela não
estiver reunida, ante a COrte Suprema, êste compromisso:

"Prometo manter e cumprir com perfeita lealdade a
Constituição Federal, promover o bem geral da República,
observar as suas leis, sustentar-lhe a união. a integridade e
a independência".

Art. ... O Presidente terá o subsidio fixado pela As
sembléia Nacional na legislatura anterior á sua eleição.

Art. ... O Presidente, sob pena de perda do cargo,
não poderá sair do território naci(jnal para o estrangeiro,
sem permissão da Assembléia Nacional, ou na ausência deS
ta, da Secção permanente do Conselho Federal.

Secção n
Das atribuições do ;Presi'dente da República:
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Art. ..• Compete privativamente ao ~residente da Re
oública:

1°, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;
2°, expedir decretos e regulamentos para fiel execução

das leis;
3°, nomear e demitir os Ministros de Estado e o Pre

feito do Distrito Federal, observando quanto a êste o dis
posto no artigo ... ;

4°, perdoar e comutar, mediante proposta dos 6rgã08
competentes, penas criminais, salvo nos crimes de respon
sabilidade;

5°, dar conta anualmente da situação do país â Assem
bléia Nacional, indicando-lhe, por ocasião da abertura da
sessão legislativa, as providências e reformas que lhe pare
cerem necessárias;

6°, manter relações com os Estados estrangeiros;
'10, celebrar convenções e tratados· internacionais, sem.

pre :ad referendum da Assembléia Nacional;
!8°, exercer a chefia suprema de todas as fÔrças mili

tares da União, administrando-as PO! intermédio doõ órgão~
do alto comando;

9°, decretar, autorizado pelo Poder Legislativo, a mobi
lização e a desmobilização das fOrças armadas;

10, declarar a guerra depois de autorizado pelo Poder
Legislativo, e, em caso de invasão ou agressão estrangeiras,
na ausência da Assembléia, mediante autorização do Con
selho Federal;

11, fazer a paz, ad referendum do Poder Legislativo,
quando por êste autorizado;

12, permitir, mediante autorização do Poder Legisla
tivo, a passagem de fOrças estrangeiras pelo território na
cional;

13, intervir nos Estados e neles executar a interven
ção, nos termos desta Constituição;

14, decretar o estado de sítio, de acOrdo com o arti
go .•. ;

15, prover os cargos federais. especificados nesta Cons
tituição e nas leis;

i~, aprovar os convênios celebrados pelos Estados, na
conformidade desta Constituição.

Título m
Secção lU - Da responsabilidade do Presidente ~

Art. •.. São crimes de responsabilidade os atos do
Presidente da República, por êle pessoalmente praticados, ou
ordenados por escrito aos MinIstros de Estado e definidos
em lei, que atentarem contra:

a) a existência política da União;
b) a Constituição '6 a forma de Govêrno Federal;
c) o livre exercício dos poderes políticos;
d) o gozO ou exercício legal dos direitos políticos, SI)-

ciais ou individuais;
e) a segurança interna do país;
1) a probidade da administração;
g) . a guarda ou emprêgo legal dos dinheiros públicos;
h) as leis orcamentarias.
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Art. •.• O Presidente da Repúbli(}a. será processado
e julgado nos crimes comuns pela. Cõrte Suprema., a, nos
de responsabilidade, por um Tribunal Especial, ~omposto

de três Ministros da COrte Suprema, três membros do Con
selho Federal e três membros da Assembléia Nacional, sob
a presidência do Presidente da COrte Suprema, que terá
s6mente voto de desempate.

§ f,o Far-se.,.á a escolha dos juízes do Tribunal Espe
cial, por sorteio dentro de cinco dias úteis depois de decre
tada a acusação, nos têrmos de parágrafo 4°, ou sendo caso,
do § 6°.

§ 2.0 A denuncia será oferecida ao Presidente da Côr
te Suprema, que convocará logo a Junta Especial de Inves
tigação, composta de um Ministro da referida. COrte, de um.
membro do Conselho Federal e de um representante da. As
sembléia Nacional, eleitos anualmente pelas respectivas cor-
porações. .

§ 3.0 A Junta apreciará. sumariamente a plausibilida
de da imputação; procederá, a seu critério, á in.vestigação
sObre os fatos arguidos; a, ouvido oPresidente,apresentará
á Assembléia Nacional um relatório com os documentos res
pectivos.

§ 4~0 Presente o relat6rIo da Junta. com os documen
tos, á AssembléIa Nacional, esta, dentro de 30 dias, e -sob
parecer da comissão competente, decretará, ou não a acusa
ção e, no caso afirm9.tivo, ordenará a transmissão de todo o
pr-ocessado ao Presidente do Tribunal Especial, para o devi
do processo e Julgamento.

§ 5.° Decretada pela Assembléia Nacional a acusação,
o Presidente da República ficará, desde logo, afastado do
exercício do cargo.

§ 6.° Não se pronunciando a Assembléia Nacional sO
bre li. acusação no prazo fixado no § 4°, o Presidente da Jun
ta remeterá c6pia do relatório e documentos ao Presidente
da Côrte Suprema, para que promova a formação do Tribu
nal Especial, e êste decrete, ou não, a acusação, e, D.() caso
afirmativo, efetue o processo e julgamento da denuncia.

§ 7.0 O Tribunal Especial não poderá aplicar senão a·
pena de perda de cargo e inabilitação, até o máximo de ~in
co anos, para o exercício de qualquer função pública, sem
prejuízo das ações civis e criminais, cabíveis contra o cul
pado.

SecçãolV - Dos Ministros de 'Estado

Art. '" O Presidente da República será auxiliado por
Ministros de Estado.

Parágrafo único - São condições para nomeação 4e
Ministro: ser brasileiro nato; estar 110 gozo dos direitos po
líticos; ter mais de 25 anos de idade.

Art. ... Além das atribuições que a. lei ordinária fixar.
competirá aos Ministros:

a) referendar -os atos do Presidente da República;
b) expedir instruções para a boa ~xe(luçã(). das leis e

regulamentos; . '
c) apres;mtar ao Presidente da. República, e remeter a

todos os membros da Assembléia Nacional, no primeiro mês
de sessão ordinária desta, -C) relatório dos serviços de seu
Ministério no ano anterior;
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d) comparecer á Assembléia e ao Conselho nos casos e
para os fins desta Constituição, artigó..•. ;

e) preparar as propostas dos orçamentos respectivos.
Parágrafo único - Ao Ministro da Fazenda compete

organizar a proposta geral do orçamento da Receita e Des
pesa.

Art. ... Entre os crimes de responsabilidade dos Mi
nistros, se compreendem QS atos atentatórios das disposi
ções orcamentárias, respondendo cada um pelas despesas de
sua pasta e. o da Fazenda, também, pela arrecadação da re
ceita.

§ 1.0 Nos crimes coDÍlÍns e de responsabilidade, 08 Mi
nistros serão processados e julgados pela CôrteSuprema, e,
nos crimes conexos eom os do Presidente da República, pelo
Tribunal Especial.

§ 2.0 Os Ministros são l'esponsáveispelos atos, que
subscreverem, ainda que conjuntamente com Q Presidente
da República, ou por ordem deste.

Art. •.. O Deputado á Assembléia, nomeado Ministro
de. Estado, não perde o mandato, sendo sul>stituido,en
quanto exercer o cargo, pelo suplente respectivo.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte,
13 de Abril de 1934. - Odilon.. Braga. -- Alcantara Macha,
do. -- Clemente Mariani. -- Cincinato Braga. -- Carlota
P. de Queiro:. - .João Guimarães. - Cardoso de MeUo
Netto. -- João Marques dos Reis. - Jones Rocha. 
Nereu Ramos. - Alberto Dínú.- Almeida Camargo. 
Con-êa de Olíveira. -- Adroaldo Mesquita da Costa. - Pau
lo Filho. -- Pacheco de Oliveira. -- loão 8implicio, co~
restrições quanto ao processo de eleição do Presidente. 
Tei:teira Leite. - Jo,é de Sá. - Fabio Sod.,.é. -- Lauro
Passos. -- EuvaldoLodi. - Francisco de Moura. - Ro
berto Si11W1l8e.n. - RanulpÃo Pinheiro Lima. - Ne(fI'ei
'1'08 Falcão. -- Manoel Novais. - Francisco B.o.cha.. 
Prisco Paraiso. - Alfredo Mascarenhas. --Atolindo Leom.
- Gileno Amado. - Leoncio Galrão. - Atothur NeivtJ..
- Bias Fortel. - Gabriel de R. Passos. - Martins Soare8.
- Pedro Aleizó. - M. Whatelv. - Delfim Moreira. -
Lemgruber Jf'ilho. - José Braz. -- F. Negrão de Lima.
- João Jacques Montandon. - Valdomiro Magalhães. 
Buarque de. Nazareth. - Vieira MarqueI. - Abreu 80
dré. - A. C. Pacheco e Silva. -- Henrique BaV1ll4.
Th. Monteiro de Barros .Filho. - Almeida Camargo. 
08ear Rodrigues Alves. - C. de Morais Andrade.

Parecer sôbre a emenda n. t. 946, dos Deputados Odilon
Braga e outros: .

A ~menda abrange todo o título III do Projeto.Consti
tucional, do qual pretende ser substitutivo, nessa parte.

Apreciá-la-êmosaqui unicamente sob o pri~ma dos Ca
pítulos I, lI, m e IV do dito Projeto.

Várias das disposições por ela propostas conferem. umas
plenamente, outras quast integralmente, com o que s~ .acha
expresso no Projeto aprovado em 1° 'turno.

Outras, que envolvem modificaçêes nessa parte do Pro
Jeto, merecem acolhida e com elas ~atamos de acÔrdo.

'I '

l.
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Tais são as relativas aos seguintes dispositivos do Pro·
jeto:

a) art. 68 § 5°. letra b;
b) art. 68 §§ 8° e 9°;
c) art. 71;
d) art. 72, ns. 2, 3, 4, 9 e ii;
e) acréscimo do n. 16, ao art. 72;
f) art. 74, § 6°;
g) art. 77, § 1°.

Outras das modificacões proposta~ já estão atendidas
em pareceres emitidos, sôbre emenda~ de iniciativas de ou
tros nobres Deputados, ficando por isso prejudicadas, em
tais pontos, a emenda em aprêço.

Tal acontece com as partes dst emenda referentes aos
seguintes dispositivos:

a) art. -68, §§ 1° e 2° (vide pare~eres relativos ás emen-
das ns. 228 e outras); .

b) art. 68, § 4° (vide parecer sÔbre a emenda n. 739B);
c) art. 68, § 5° (idem, sÔbre a emenda n. 895);
d) art. 70, (idem, sôbre a emenda n. 1.321);
e) art. 72, n. 10, (sObre a emenda n. 148);
e) art. 72, n. lO, (idem, sObre a emenda n. 148) ;
g) art. 72, n. i5 (idem, sObre a emenda n. 475);
h) art. 73, (idem, sObre a emenda n. 1.142);
i) art. 73, letra li (idem, sObre a emenda n. 739 B);
j) art. 74, § 3° (idem, sObre a emenda n. 904); ..
k) art. 74, § 4° (idem, sObre a emenda n. 905);
l) art. 74, § 70 (idem, sObre a emenda n. 907);
m) art. 75, § 10 (idem, sObre a emenda n. 908);
n) art. 76, parágrafo único (idem, sObre a emenda nú

mero 1.247);
o) art. 77 (idem, sObre a emenda n. 1;247) .
Noutros pontos, preferimos manter o que se acha no

Projeto..
Assim sucede com o que se acha consubstanciado nos

seguintes dispositivos:

a) art. 69;
b) art. 72, n. 6;
c) art. 74, §§ 1° e 2°;
d) art. 7f:;
e) .art. 76, letra a.
Isso posto, e tendo em atenção o art. 39 do Regimento

em vigor, alvitramos se faca de maneira distinta a votação
das partes da emenda, ac6rdes com o Projeto das que me
receram o assentimento da Subcomissão, das que estão
prejudicadas pelos pareceres dados sObre outras emendas,
acima citadas, e finalmente, das que não lograram aceitação
por -parte da Subcomissão.

l3ala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido,

Sullstitntivo do Títlllo III, Capítlllos I, lI, lU, IV e VI,
do Projeto Constitllcional, a prevalecerem os parecêres emi
tidos pela Sub·Comissão sôbre as emendas apresentadas em
segundo turno:
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TíTULO lU

DO PODER EXECUTIVO

CAPITULO 1

Do Presidente da República.

Art.. 67. O Poder Executivo será exercido pelo Pre
sidente da. República. .

Art. 68. O Presidente governará por um quatriênio,
e não poderá ser reeleito senão quatro anos depois de c~s
sal' a sua. função presidencial, qualquer que tenha sido a
duração desta.

§ 1.0 A eleição presidencial far-se-á simultaneamente
em todo o território da República; por sufrágio universal,
direto, secreto e maioria de votos, cento e vinte dias antes
.do término do quatriênio, ou, no caso de vagar-se o casú
dentro dos dois primeiros anos dêste, sessenta dias depois
de aberta a vaga . .

§ 2.0 Em um e outro caso, a apuração realizar-se-á
dentro de sessenta dias pela justiça eleitoral, cabendo ao
Tribunal Superiol' proclamar ó nome do Presidente eleito.

§ 3.° Se a vaga ocorrer nos dois últimos anos de gQ
vêrno, trinta dias após sua verificação, a Assembléia Na
cional e o Conselho Federal, em sessão conjunta, com a pre
senea da maioria de seus membros, elegerão mediante es
crutínio secreto, por maioria absoluta de votos, na pri
meira votação, e se nenhum candidato a obtiver, por maio
ria relativa na segun-da, o presidente substituto. Em cafijO
de empate, considerar-se-á eleito o mais velho.

. § 4.° O Presidente eleito na fórma do parágrafo an
terior e da última parte do § 1°, exercerá o cargo pelo tempo
que restava ao substituído.

§ 5.0 São condições essenciais para ser eleito Presi
.dente da República: ser brasileiro nato; estar alistado como
eleitor; ter mais de 35 anos de idade.

§ Q.o São inelegíveis para. o cargc> de Presidente da.
R.epública:

a) os parentes consanguine03 ou afin& até o terceiro
grau, do Presidente que estiver em exercicio ou que o nio
houver deixado pelo menos um ano antes da eleiçl1o;

b) os Ministros, os Governadores de Estado, 08 Chefes
dos Estados-Maiores do Exército e da Armada e os Coman
dantes de Regiões Militares, ainda que licenciados um ano
antes da eleic;ão;

c) os ·substitutos ·eventuais ·do Presidente da Repú
blica, que tenham exerciJo o (largo, por qualquer tempo,
dentro dos seis meses imediatamente anteriores á eleicão.

§ 7.° Decorridos sessenta dias da data· fixada para a
posse, Se o Presidente, por qualquer motivo, não assumir o
cargo, o Tribunal Superior da Justiça Eleitoral declarará a
vacancia dêste,e promoverá logo nova· eleição.

§ 8.0 No casoae vaga nl) último semestre, de impedi
mento ou falta do Presidente, serão chamados sucessiva
me~te a exercer a presidência. o Presidente da Assembléia
Na/Jional, o dó Conselho Federal eo da Côrte Suprema.
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Art. 69. Ao empossar-se no cargo, o Presidente pro
nunciará, em sessão da Assembléia Nacional, ou, se ela não
estiver reunida, ante a CÔrte Suprema, êste compromisso:

"Prometo cumprir com lealdade a Constituição e as
leis do país, promover O bem géral da República, susten
tar-lhe a união, a integridade e a independência".

Art. 70 O Presidente terá o subsídio fixado pela As
sembléia Nacional em período presidencial antecedente.

Art. 71. O Presidente, sob pena de perda. do cargo,
não poderá sair do território nacional para o estrangeiro,
sem permissão da Assembléia Nacional,· ou, na ausência des
ta, da Secção permanente do Conselho Federal.

CAPiTULO II

Das atribuições do Presidente da República

Art. 72. Compete privativamente ao Presídenlt> da Repú
blica~

10, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;
20, expedir decretos e regulamentos para fiel execução

das leis;
30, nomear ~ demitir os Ministros de Estado c (lo Pre

feito do Distrito Federal, observando quanto a êste o dis
posto noartigo~•• ;

40, perdoar e comutar, mCliiante proposta dos órgãos
competentes. penas crIminais, sa1Y() no& crimei di' respon
sabmdª,d~;

5°, dar conta anualmentt\ da situação do pais á Assem
bléia Nacional, indicando-lhe, por ocasião da abertura da
sessão legislativa, as providências e reformas que lhe pare
cerem necessárias;

60, entabolar e manter relações com os Estados estran-
geIros; •

7°, celebrar convéncões e trataao! internaCIonais, sem
pre ad referendum da Assembléia Nacional j

8°, exercel' a chefia suprema de todas as fereas mili
tares da União, administrando-as por intermedl0 d08 órgAos
do alto comando; .

90, decretar, autorizado pelo Poder Legislativo, a mobi
lizacão e a desmobilizacão das fôrcas armadas;

10, declarar a guerra depois de autorizado pela Assem
bléia Nacional, e, caso de invasão ou agressão estrangeira,
na ausência da Assembléia, mediante autorizaeão da secção
permanente do Conselho Federal j .

11, fazer a paz, ad referendum do Poder Legislativo;
12, permitir, mediante autorização doPod,er Legislativo,

a. passagem de fôrças estrangeiras pelo território nacional;
13, intervir nos Estados e nêles executar a intervenção.

nos têrmos dêsta Constituição; •
H, decretar o estado de sitio, de acôrdo com o artigo

188 § 7°;
15, provêr os cargos federais, salvo as exc8Cões previs

tas na Constituição e nas leis;
lu, vetar, nos têrmos do art. 50, os projetos de lei apro

vados pelo Poder Legislativo;
....
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f 7, autorizar, de acOrdo com a lei especial, a aceitação
por brasileiros, de pensão, empregú ou comissão remune
rada de govêrno estrangeiro.

Parágrafo único. Cabe também ao Presidente da Repú
blica, precipuamente, mas não privativamente, fazer exe
cutar as leis federais.

CAPiTULO 111

Dõ.responsabilidade do Presidente
,

Art. 73. São crimes de responsabilidade OS atos do Pre
sidênte da República, por êle pessoalmente praticados,' ou
ordenados aos Ministros de Estado e definidos em lei, que
atentarem contra:

a) a existência. da União;
b) a Constituição e a forma do Govêrno Federal;
c) o livre exercício dos poderes políticos;
d) o goso ou exercício legal dos direitos políticos, so-

ciais ou individuais;
e) a segurança interna do País;
f) a probidade da administração;
g) a guarda ou emprêgo legal dos dinheiros públicos;
h) as leis orçamentarias;
i)o cumprimento das decisões judiciárias passadas em

julgado;
j) a liberdade de imprensa devidamente regulada em

lei.
Art. 74. O Presidente da República será processado e

julgado nos crimes' comuns pela. Côrte Suprema, e, nos de
responsabilidade, por um Tribunal Especial, composto de
nove juizes, sendo três Ministros da COrte Suprema, trêS
membros 'do Conselho Federal e três membros da. Assembléia
Nacional, sob a presidência do Presidente da COrte Suprema.,
que terá somente voto de desempate.

§ 1.0 Far-se-á a escolha dos juizes do Tribunal Es
pecial, por sorteio, dentro de cinco dias úteis depois de db
cretada a acusação nos têrmos do § 40, ou nos casos dos
§§ 60 e 70;

§ 2.0 A denúncia será oferecida ao Presidente da COrte
Suprema, <rue convoca!"á logo a Junta Especial de InvesLi
gaCão, composta do Presidente do 'l'ribunal Superior de Jus
tiça Eleitoral, do Presidente do Tribunal de Contas e do Pre
sidente do Tribunal de Circuito, ou, em sua falta, do. Pre
sidentô o Tribunal da Relação do Distrito Federal.

§ 3.0 A junta apreciará sumariamente a plausibili'dade
da imputação; procederá, a seu critério, li investigação dos
fatos arguidos. e, ouvido o Presidente, enviará a Assembléia
Nacional um relatorio com os documentos respeotivos.

§ 4.° Presente o relatório da Junta com os documentos,
ou .a representacão do Conselho Federal no caso do art. 80,
§ 1Q a Assembléia Nacional, esta, <lentro de 30 dias, e sob
parecer da comissão competente, decretará, ou não, a acusa
ção, e no caso afirmativo, ordenará a transmissão de todas
as pecas ao Presidente do Tribunal .Especial, para o devidQ
processo e julgame.nto.



~90-

§ 5.° Decretada pela Assembléia Nacional a acusaçâo,
o Presidente da .República ficará, desde logo, afastado do
exercício do cargo.

§ 6.° Não se pronunciando a Assembléia Nacional sôbre
a acusação no prazo fixado no § 4° o Presidente da Junta
remeterá copia do relatório e documentos ao Presidente da
OOrte Suprema, para que promova a formação do Tribunal
Especial, .e êste· decrete, ou não, a acusação, e, no caso affr
mativo, efetúe o processo e julgamento da denúncia.

§ 7.o Se a Assembléia Nacional denegar a decretação da
acusação por menos de dois terç.os dos seus membros, o
Tribunal Especial poderá, por deliberação unanime, Pro
cederá íorma<ião e julgamento do processo.

§ 8.° O Tribunal Especial aplicará s6mente a pena de
perda do cargO e ínhabilitação, até o maximo de cinco anos,
para o exercício de qualquer fun<;ãc pública, sem prejuizo
das ações civis e criminais cabíveis na especie.

CAPiTULO IV

Do! Miníatro8 de Estad&

Al't. 75. O Presidente da. República será auxiliado pelos
Ministros de Estado, presidindo cada qual a um dos Minis
térios, em que se dividir a administração federal.

§ 1.0 Si.í.o condições 'Para a nomeacão de Ministro :8er
brasileiro na.to; estar alistado como eleitor; ter mais de 25
anos de idade.

§ 2.U OS Ministros serão assIstidos pelo Conselho Fe
deral e peíos Conselhos Técnicos; e, ao se investirem do car"
go, prestarão juramento perante o Presidente da Repúbli
ca, sob sua honra e conciêneia, prometendo cumprir com
lealdade 08 seus deveres -e obs~rvar a Constituição e as
Leis do País.

Art. 76. Aiém das atribuições qUe a lei ordinária fixar
compelirá aos Ministros:

a) subscrever <lS atos do Presidente da República;
b) expedir instruções para a boa execução das leis e

regulamentos;
c) apresentar ao Presidente da República, e remeter a

todos os membros da Assembléia Nacional, no primeiro mês
de sessão ordinária desta, o relatório dos serviços de seu
Ministério no ano anterior;

d) comparecer â Assembléia Nacional, se pela mesma
aolicitados, ou espontaneamente quando o julgarem neces
sário, pãra justificar atos de iniciativa pr6pria bem como
as ordens e decretos do Presidente da República;

. e) submeter ao exame da Asembléia Nacionai no início
de sua reunião anual, demonstração da receita e despesa do
úItimoexercício, dos seus :Ministérios, relativas aos atos não
resultantes da ordem do Presidente da República;

f) organizar as propostas de orçamento dos respectivos
Hini$térios.

Parágrafo único. Ao Ministro da Fazenda compete:
f O, organizar a proposta geral do Orçamento da Receita

e Despesa, com os elementos de que dispuzer e os fornecidos
pelO$ outros Ministérios;



-9:1-

2°, apresentar, anualmente, ao Presidente da República,
para ser enviado á Assembléia, com o parecer do Tribunal
de Contas, o balanço definitivo da Receita e Despesa do úl
timo fI:!:ercício (art. 64).

Art. 77. São crimes de responsabilidade os atos dos
Ministros, praticados pessoalmente, ou por êles ordenados,
definidos em lei, nos têrmos do art. 73, entendendo-se que
no tocanteãs leis orl,lamentárias, cada Ministro responderá
pelas despesas da sua pasta, e o da Fazenda, também. pela
arrecadação da Receita.

§ 1.° Nos crimes comuns e de responsabilidade, Os Mi
nistros serão processados e julgados pela COrte Suprema, e,
nos crimes conexos com os do Presidente da República, pelo.
Tribunal .Especial.

§ 2.° Os Ministros são responsaveis pelos atos que subs
creverem, ainda que conjuntamente com o Presidente da Re
pública, ou Ilor ordem dêste.

A.1't. 78. Os Ministros de Estado não poderão exercer
outro emprêgo, ou fun!:ão pública.

ArL 79. Os Deputados á Assembléia Nacional, nomea
dos Ministros de Estado, não perdem o mandato, sendo subs
tituidos, na mesma Assembléia,emquanto exerçam o carl'o
pelos suplentes respectivos.

Sub-emenda á emenda substitutiva da Sub-Comissão.

A Sub-Comissão permite-se ainda propor ao plenário
da Assembléia a seguinte sub-emenda, que ficará como al
ternativa dosparágr-nfos 30 e 4° do tlrt. 68 do seu Substitu
tivo:

T

Ao art. 68:

§ 3. o Substitue o Presidente, no caso de impedimento e
sucede-lhe, no de falta, o Vice-Presidente, eleito simulta
neamente com êle.

§ 4. ° No impedimento ou falta do Vice-Presidente, serão
chamados sucessivamente á Presidência o Presidente da As
sembléia Nacional, o dC' Conselho Federal e o daCÔrte Su
prema.

II

§ 5.° Onde se diz no §4° do art. 68 do Substtiutivo:

"São condições essenciais para ser eleito Presidente da
República", diga-se: "São condições essenciais para ser elei
to Presidente ou Vice-Presidente da República".

In
Substituam-se no § 8° do art. 68 do Substitutivo as ex

pressões - "no oCaso de vaga no último semestre, da impe
di~nto ou falta do Presidtlnf,e" pelas seguintes : "no caso
de vaga. impedimnto ou falta do Vice-Presidente".

Sala da~ Reuniões. 27 de Abril dA 1934. - Waldemar
Falcão, Relator. - Gener()80 Ponce Filho. - Nogueira Pe
nido.
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CONSELHOS TÉCNICOS

PARECER

As emendas apresentadas ao capítulo VI do Substituti
vo da Comissão Constitucional - Dos Conselhos Técnicos 
podem ser grupadas, para facilitar a sua apreciação, em
quatro categorias:

A) as que suprimem o capítulo todo;
B) as que propõem um substitutivo completo ao ca

pítulo;
C) as que procuram sintetizá-Ia apenas em um ou dois

artigos, suprimindo o. capítulo;
D) as que, mantendo-o capítulo do substitutivo, suge

rem tão s6mente pequenas alterações, no fundo ou na for
ma, ou apenas suprimem algum artigo.

Pertencem á primeira categoria as emendas: 46, do
Deputado Raul Leitão da Cunha, 233, do Deputado Sampaio
Correia, e 1.232 do Deputado Fábio Sodré. .

Di~pensou-se de justificar. junto á sua emenda, a su
pressão do capítulo, o Deputado Leitão da Cunha; fizeram
no, porém, os Deputados Sampaio Correia e Fábio Sodré,
ambos com o fulgor da suas inteligências, aduzindo, espe
cialmc:..te o primeiro, argllmentos de ordem vária, que aqui,
sucintamente, exporemos, procurando, tanto· quanto nos
permita a nossa deficiência, justificar a manutenção do ca
pítulo - Dos Conselhos Técnicos - atendidos em vários pon
tos os ju~ :os reparos ao substitutivo.

Mas os senões, ou as falhas .daquele, não justifica
riam, por si s6s, a supressão do capítulo todo, privando o
país dC'ssa inovação salutar, que tantos benefícios lhe pode
trazer.

Aliás, quer um quer outro, reconhecem os benefícios, e
até mesmo a necessidade dessa colaboração, dessa parti
cipação do conhecimento técnico na administração pública.

O pri'11eiro iniciou com estas palavras a sua justifica
cão: "O C.mselho. técnico, com letra minúscula, é indispen
sável a todo administrador cOncio de suasresponsabilida
des, que o vai buscar nas !ontes que maior oonfianca. lhe
inspiram. O gabinete inglês, por exemplo, não delibera sô
bre assunto algum de importancia técnica, sem um relató
rio prévio de técnicos autorizados." .

E o emillente Deputado Sampaio Correia iniciou a sua
justificação por esta forma: "Proponho a supressão do ca
pítulo. 'VI do titulo UI, o que não importa, é claro, em re
cusar a pos~ibilidade e conveniência de aparelhar-se técni
camente .a administração pública para a solução dos .pro
blemas que se lhe apresentam".

O Deputado fluminense resumiu na adversativa de que
"em todo a part6 quem assume a responsabilidade do ãto
governamental não é o conselheiro técnico, mas o próprio
govêrno que lhe adotou os conselhos", as razões da sua
emenda supressiva do capítulo todo.

N!o seria, ao nosso· ver, motivo suficiente para privar
o pais da oolaboraçllo qu~ o próprio Deputado julga· "in
dispensavel a todo administrador cOnscio de suas respon~a
bilidades", quando muito justifioaria, do seu ponto de vis
ta. mandar suprimir a parte que dava aos conselhos técni
cos, quando tomadas por unanimidade as suas. decisões, po
der imperativo a decisões ministeriais. Aliás, note-se o
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substitutivo vedava "a um Ministro tomar deliberação que
tenha merecido parecer contrário, unanime, do Conselho"
- e não de um conselheiro técnico apenas.
. Mas o eminente Deputado pelo Distrito Federal en'll
mera várias razões pelas quais opina pela supressão total
do capítulo - Dos Conselhos Técnicos - e são elas, sucin
tamente: as de que ,já existe, em cada ministério, uma or
ganização técnica, composta pelas multiplas secções e fun
cionários especializados no assunto de que tratarão os con
selhos técnicos projetados; que há, além disso as corpora
cões técnicas e associações de classe, a que é lícito recor
rerem "as autoridades administrativas em todos os casos de
complexidade técnica, etc. ; que a contribuição dos elemen
tos e· organismos técnicos do aparelho normal burocrático
tem a. superioridade insubstituível de ser continua e homo
gênea,; através o tempo, com um corpo de doutrina crista
lizado; pela prática diuturna e experiencia prolongada dos
seus funcionários, etc.; que o substitutivo cria, ao contrá
rio, conselhos formados técnicos colhidos nqui e ali, e de
mentalidades dispares, etc.; alude" também ao peso para
os cofres públicos que adviria da criacão dêsses conselhos;
critica, por igual, como o seu colega fiuminensé, o artigo 84,
que vedava ao ministro deliberar contra o parecer unanime
do Conselho; e, por fim - a defeituosa redação do art. 85
- "os Conselhos Técnicos serão constituidos, em metade,
de elementos representativos das reais atividades do paíg
e de notória competência", lhe dá ensanchas para que a
finura do seu espirito, em que há laivos de Sterne e Ta
ckeray, conclúa haver no artigo "a permissão implícita de
figurarem, na outra metade, elementos não representativos
e de competência ~ ·nda não reconhecida pela opinião pú
blica" •••

Ora, analysados oS argumentos do grande pnrlamp.ntnr,
que bonra a nossa Constituinte, como abrilhantaria qual
quer Parlamento no mundo, verificaremos que das suas ra
zões, umas se estribam em pontos nos quais, efetivamente,
o substitutivo era falho e cumpria alterá-lo para obviar
os motivos invocados, outros numa divergência de apre
ciação sObre o papel desses conselhos e sua função, diver
il'êncía que talvez não seja tão profunda e não seria sufi
ciênte, mesmo não apagada, p~ra determinar a supressão
dos conselbos técnicos. .

Ponbamos de parte o argumento do peso aos co.fres
públicos, uma vez que, consoante diversas emendas, a com
missoã vai opinar pela quási gratuidade dos cargos de
conselheiros técnicos. Façamos o mesmo com aquela con
clusão cheia de humour, de que s6 para a metade dos con
selbos se iria requerer elementos representativos e compe
tentes, pois que houve, na redação do § Unico do art. 85
evidente omissão de alguma coisa que, naturalmente deve
ter sido a referência a que, metade pelo menos fOsse alheia.
extranha aos Ministérios, .mas constituida evidentemente
por elementos representativos das reais atividades do país
e, todos, de notória competência.

Restam. assim, dois argumentos, um aquele mesmo do
àeputado Fábio Sodré contra o .dispositivo que vedava ao
Ministro tomar deliberaoão quando bouvesse parecer cOntrá
rio, unanime do Conselho, - outro o da inutilidade dos
conselbos por já existir em. cada ministério :uma organiza
ção téchica e por haverem também corporações técnicas e
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associações de classe a cujos conselhos e opiniões seria lí
cito recorrerem as autoridades administrativas nas suas
dúvidas.

Ora, nesta última suposição reside, afinal, quasi que
exclusivamente a divergência.

Ao insigne deputado Sampaio Corrêa, parecem desne
cessários os' conselhos técnicos, principalmente por êsses
motivos.

Há um ponto em que o nosso acordo é perfeito: nem êle,
nem nós pensamos, "'em recusar a possibilidade e conveniên
cia de aparelhar-se técnicamente a administração pública.
p!"ra a solução dos problemas que se lhe apr~sentam".

Mas o que já existe - quer nos ministérios, quer nas
corporacões técnicas e associações de classe -.embora ele
mentos e ,núcleos de valor, é obra dispersa, a que falta, o
liame da roncatenação, da sistematização, de organização 
sob um ponto de vista de conjunto, capaz 'de, com maior
eficác: ~, servir á causa pública, tão necessitada entre nós
de uma ação conjugada, de uma visão panoramica.

O que se pretende é coordenaras vários conselhos téc
nicos dos Ministérios, pela natureza de suas funções, em
Conselhos Gerais, órgãos consultivos da Assembléia Nacio
nal e do Conselho Federal.

Ora. para isso natural é que se procure organizar êsses
conselhos técnicos dos Ministérios, de maneira efetiva,
aproveitando-se, não apenas os elementos dos pr6
prios ministérios que teem, sem dúvida a experiência ad
quirida no trabalho diuturno, mas que sómente terão a lu
crar com a colaboração dês~e elemento de fóra, cuja vanta
gem, além da sua capacidade, é o de estar exatamente alheio
á rotina, não contaminada da visão particularista, dos habi
tos do métier, que fatalmente acabam f~endo sentir sua
influência sObre os técnicos funcionários.

É preciso r~novar o ar, combinar aquela experiência
diuturna dos técnicos-funcionários, a que se refere sabia
mente o ilustre dt>putado com a' competência dos elemen
tos representativos das reais atividades do país.

Daí a composição dos conselhos técnicos dever ser fei
·ta com elementos especializados em determinados assuntos,
mas elementos, exatamente, compostos, pelo menos, de me
tade - estranhos aos quadros técnicos da administração
federal.

Admitida pela subcomissão a necessidade dos Con.'le
lhos técnicos, não pOde ela aceitar as emendas que manda
vam suprimir o capítulo a êles referente e passou a consi
derar o substitutivo em si em face das demais emendas.

Contendo diversas dessas emendas idéias semelhantes e
aproveitáveis, outras alterando apenas ll. redação dEI artigos
do substitutivo, a Subcomissão reSolveu aproveitá-las, fun
dindo-as numa emenda substitutiva, que apresenta. Alguus
dêElses alvitres achavam-se sintetisados em emendas e com
pendiavam todo o capítulo em um artigo s6. Nêssa caso se
encontravam as do eminente deputado Levf Carneiro e a do
seu operoso colega de representacllo profissi~nal, .o senhol:'
Abelardo Marinho, sob ns. 921 e LlSfO, respectivamente.

Encontrando-se as mesmas nOR substttl.ltivoA comple
tos apresentados, sob n. 1.949 pelo Sr. Clemente Maria.ui e
muitos deputados rel;)rasentando parte numerou da AlIllem..
bléia e sob n.1.856 pelo Sr. Nero de Macedo e vários
outros colegas, represent.ando êsses dois substitutivo, in..
contestávelmente, o pensamento da maioria absoluta da
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Constituinte, a Subcomissão preferiu calcar sôbre ambas
a sua. emenda substitutiva, reunindo, destarte, a maioria dos
alvitres seguidos pelos ilustres colegas já citados; assim
como pelos doutos deputados Antônio Covelo, Lino de Mo
rais Leme, Mário Ramos, Alde Sampaio, e outros.

Havendo prevalecido, pelas razões expostas, o critério
llla fusão dos dois substitutivos apresentados, sob JJS. 1.85õ
e 1.949, ficaram evidentemetne, prejudicadas algumas emen
das, aliás, oportunas e interêssantes, que inconte::tavelmen
te melhorariam a primitiva redação do substitutivo e lhe
corrigiam sêú~íveis lacunas. ~ntre essas emendas cumpre
destacar as dos Srs. Fernando de Abreu, Pereira Lira,
Arnold Silva e Lino Morais Leme.

Outras, como as sob ns. 724 e 1.268, assinadas pelos
Srs. Deputados Godofredo Menezes, João Beraldo e muitos
outros senhores constituintes, continham sugestão digna de
ser apreciada, quanto á organização dos Conselhos Técni
cos. Havendo, entretanto, a Subcomissão, de acordo com os
substitutivos da evidente maioria da Assembléia, optado por
deixar-se á lei ordinária, a organização dos referidos conse
lhos, somos forcados a considerá-las prejudicadas por êsse
critério, cumprindo, todavia, aconselhar ao legislador ordi
nário a atenta apreciação dos conselhos técnicos sugeridos
nessas emendas.

Também inte~santissima emenda, aliás, substitutiva
do capítulo todo, e contendo sugestões sObre a composição e
competência dos conselhos, foi, sobn. 1.646, apresentada
pelo ilustre deputado Horácio Lafer. Todavia S. Ex. apre
sentou sua emenda para que ela substituísse a representa
ção de classes. Assim, prejudicada pela própria condicional
que lhe impbs o seu autor, uma vez que a representaçAo re
ferida será aceita, essa emenda, no entanto, merece, por al
gumas de suas idéias, a atenção e quiçá o seu aproveita
mento pelo legisladol' ordinário,

Sala das Comissões, 27 de Abril de 1934, - Genero8o
Ponce FUno, Relator. - Walde'11lItLr FalctLo. - Noguei.ra.
Penido.

Emenda substitutiva que a Sub-comissão Constitucional
propõe:

CAPíTULO VI

Dos ConseZhos Técnicos

Art. Cada MinistérIO serã assistido por um ou mais
Conselhos Técnicos, coordenados, pela natureza de suas
funções, em Conselhos Gerais, órgãos consultivos da Assem-
bléia Nacional e do Conselho Federal. .

§ i.o A lei ordinária regulará a composição e o funcio..
namento dos Conselhos Técnicos e Gerais.

§ 2.° Metad-e, pelo menos, de cada Conselho será forma
da por pessoas extranhas aos quadros normais do funciona
lismo, do respectivo. Ministério e igualmente especializadas
nas matérias atribuídas ao mesmo Conselho.

§ 3.° Os membros dos Conselhos Técnicos não perce..
berlio venoimentos pelo exereicio dessas funções, podendo,
porém, faJer Ns a uma ditria pelas 'sessões a que com..
pareoerem.
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§ 4.° É vedado a qualquer Ministro tomar deliberação
contra o parecer 'QnáI!im~ do respectivo Conselho, em as
sunto que haja sido atribuído á competência dêste.

Salª- das Comissões, 27 de abril de 1934. - Generoso
Ponce Filho, Relator. - Waldemar Falcão. - Nogueira
Penido.

a). Emendas suprimindo o CapítulC\:

N. 1.232
Ti.tulo m -- Do Poder Executivo

Suprima-se o Capítulo VI - Dos Conselhos Técnicos.

Justificação

O conselho técnico, com letra minúscula, é indispensá
vel a todo administrador cOncio de suas responsabilidades,
que .o vai buscar nas fontes que maior confiança lhe inspi- ..
ram. O gabinete inglês, por exemplo, não delibera sObre
assunto algum de impor1ancia técnica, sem um relatório
prévio de técnicos autorizados. Mas, em toda a parte, quem
assume a responsabilidade do ato governamental não é o
conselheiro técnico mas o próprio govêrno que lhe adotou
os conselhos.

O que é· inadmissível é que um ministro desande a pra
ticar desatinos e se venha justificar com a opinião dos "seus"
técnicos ou dos técnicos do seu ministério. O êrro dêsses
auxiliares pode ser explicação para osêrros do govêrno.
mas não deverá de forma alguma servir-lhe de justificação.
O ministro de Estado deve ser competente bastante nos as
suntos de sua pasta para poder julgar OS 'conselhos técnicos
que lhe são dados, para pedí-Ios, aceitá-los ou recusá-los
e responsabilizar-se integralmente pela sua adoção ou re
jeição.

Como entrave á ação do Presidente e dos ministros basta
evidentemente o Conselho Nacional criado pelo substitutivo.

Não há nenhuma vantagem, pois, antes gravesincon
venientes, na multiplicação dos Conselhos técnicos oficiais,
que s6 servirão para cobertar a incompetência dos ministros
e diluir-lhes a responsabilidade.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré.

N. 46'

Ao Capítulo VI do Título m:
Suprima-se o Capitulo.
Sala das Sesllões, 16 de Marco de 1934. - Raul Leitão

da Cunha.

N. 233

Suprima-se o Capítulo VI do Título m.
lustificaçllo

Proponho a supresslio do Capítulo VI do Título TIl, o que
não importa, é claro. em recusar .a possibilidade . e conve
niência de aparelhar-se .técnicamente a administração pú-

•blica par~ a soluOllo dos problemas que se lhe apresentam.
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Já há naturalmente em cada Ministério uma organiza
ção técnica, composta pelas múltiplas secções 3funcionál'ioa
especializados nos assnntos de que tratarão os Conselho;; 1'é
cnicos projetados; e há, além disso, as corporações técnic,as
e· associações de classe, a que é lícito recorrerem as autori
dades administrativas em todos os casos de complexidade
técnica, tão intricada que os 6rgãos normais da administra.
ção se sintam incapazes de deslindá-Ios sem auxfIio exte
rior. A contribuição dos elementos e organismos técniCO:1 do
aparelho normal burocrático tem a superioridade insubsti
tuíveI de ser contínua e homogênea através do tempo, cum
um corpo de doutrina e uma orientação cristalizados pela
prática diuturna e experiência prolongada dos seus funcjo:
nários, funcionários êstes que estão integrados no órgão
técnico a que pertencem, e imbuídos da tradição que lhes
rege a atividade.

I O projeto cria, ao contrário, Conselhos form~dos de té
cnicos colhidos aquí e alí, e de mentalidades d;spares, os
quais entrarão inopinadamente. no mecanismo administra
tivo, sem ter sedimentado as suas idéias por participacão
gradualmente crescente neste mecanismo. Se os Conselhei
ros forem nomeados por determinado prazo (e não é cabível
no caso a vitaliciedade), fica a administração pública &ujeita
a mudanças periódicas de orientação na soluCão, dos seU8
problemas técnicos, o que basta para invalidar a instituiçlio
projetada.

Acresce o pêso que para os cofres públicos decorrerá da
criação de, pelo menos, dez Conselhos, como forçadamel'l te
estabelece o § i O do art. 83; cada um dêssesConselhos, com
& sua Se'Jrelsría e os cl'mplexoi serviços I)urocrát icos que
exige, equivalerá a um 'departamento amplo e dispendiClso •

. Serão, portanto, ao todo, dez novosdepartament'ls, elguns
inúteis, ou melhor. perturbadores e prejudiciais, porquê co
lidem com repartições e inspetorias já existentes e insupri.
míveis: cito com especialidade, a prop6sito, o Conselho de
Defesa Nacional em face l10s Estados Maiores ao Exército
e da Armada.

Há ainda para considerar que o parágr:lfo único do 81"
tigo 84, determinando que é "vedado a um Mini3tro tomar
deliberação que tenha merecido parecer contrdrío, unanime.
do Con!lelhon

• importa em anula.. a responsabilidade dos Mi
nistros perante o· Tribunal Especial previsto no próprio pro
jeto, porquê essa responsabilidade, para ser compl'eensível
presupõe pltma liberdade de ação para o· responsável, dentró
da lei. Nem há como prever as consequências da reln'a assim
instituida, .pois, não. determinando o projp.to o número dos
componentes de cada Conselho, torna-se inexpressiva uma
unanimidade que tal'ltopode ser de dois votos, como de (!!n
coenta. Por outro lado, o voto unanime com que assim se
embaraça a .açlio ~o um Ministro responsável, parte de órgão
a que o proJeto nao confere responsabilidade; de sorte que os
Conselhos podem impedir qualquer medida por espírito fao
cioso, ainda que haja ela sido determinada ao Ministro pelo
Presidente da Repóblica, eleito pelo povo e responsável, car
tas de que nlo serlo posteriOl'mente resp·onsabilizados por
ella atitude.

Do tudo 1110, li de concluir que OI ConseIhos Técnicos.
projetado. no Capftulo V do Tftulom,nlo devem !ler InsU
tuldo••
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Proponho, portanto, a supressão total do capítulo, aliás
introduzido no proJeto á última hora e sem debate, não me
detendo em anaJisar~lbe as deficiências de redação, e a
desordem e falha de dispositivos, que lhe tornam as prescri
ções ('onfu~as e inaplicá.veis. Apenas, como exemplificação
do que afirmo, destaco o parágrafo único do artigo 85, onde,
estabelecendo-se que - "08 Conselhos Técnicos serão conati·
tuidos, em metade, de elementos representativo8 do. "eaú
atividades do país e de notória competbu:ia". - há a per
missão implícita de figurarem, na outra metade, elementos
não represp-ntativos e de competência ainda não reconhecida
pe!a opinião pública.

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Sampaio
Corr~a.

b). Emendas substitutivas do capítulo todo:

Secção V - Dos Conselhos Técnicos

Art. Cada Ministério será assistido por um ou mais
Conselhos Técnicos, coordenados, pela natureza de suas fun
ções, em Conselhos Gerais, órgãos consultivos da Assembléia
Nacional e do Conselho Federal.

S 1.0 A lei ordinária regUlará a composição e o funcio
namento dos Conselhos Técnicos e Gerais.

§ 2.0 ÂS funções de membros de Conselhos Técnicos e
Get'ais não serão remuneradas. podendo, entretanto, ser-lhes
concedida uma diária pelas sessões a que comparecerem.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Medeiros
Netto. - Clemente Mariani. -.Odilcm Braga. - Carlota P.
dp.. Queiroz. - C. Moraes Andrade. - Horacio Lafer. 
Cardoso de Mello Netto. -' Abreu Sodré. - Alcantara Ma
chado. - João G1Limarãec. -Soares Filho. - Antonio
Jorge Machado Lima. - Arruda Camara. - /ones Rocha.
• - A. C. Pacheco e SilVa. - Henrique Ballma. - Th. Mon
teiro de :13arros Filho. - Pachecc de Oliveira. - R. Pinheiro
Lima. - Roberto Simom8en.- Neg1'eir08 FalciúJ. - F.
Magalhães Netto. - Francisco Rocha. - Manoel Novae,. -'
Gilent> Amado. - Agamemnon Magalhãe&. - Mario Domin
que,. - Prisco Paraíso. - Alfredo Mascarenhas. - Leon
cio r.;alráo. - Arnold Silva. - Bias Fortes. - Martim
SoaM8. - José Braz. _ Raul Sá. - Pedro Aleizo. - Ga
briel ae R. Passos. - Lvcurgo Leite. - Delfim Moreira. 
Valtlomiro ltlagalhães. - Buarque de Nazareth.- Cincinato
Braga. - Hugo NapoleéI.o. - Nereu Ramos. - Soares Filho.
-Lemgruber Filho. - F. Negrtio de Lima. - Joã(j Jacques
Montandon. - Vieira MarqUes. - João Marques dos Reis•

. - Abelardo Vergueiro Ce8ar. _ Arnaldo Bastos. - Euvaldo
Lodi, .com ressalva das emendas apresentadas por mim 
Francisco de Moura. - Lauro Passos. -José de Sá. -João

. Simplicio. - Paulo Filho. - Oscar Rodrigues Alve,.

N. i .856

Dos Conselhos Técnicos

Art. - Cada ministério será assistido por um ou mais
conselhos técnicos, de acOrdo com os assuntos especializados
de sua competênoia administrativa.
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§ 1.0 - Esses conselhos serão grupados pela natureza de
suas funções, em Conselhos Gerais de organização Política
Organização Social e Organização Econômica, orgãos -consul~
tivos da Assembléia Nacional e do Conselho Federal.

§ 2.0 - É vedado a qualquer -roi,nistro tomar deliberação
contra o paTecer unanime do respootivo conselho.

§ 3.° - A lei ordinária regulará a constituição e fun
cionamento dos conselhos técnicos e dos conselhos de organi
zação úbedecendo aos seguintes principios:

a), a metade, pelo menos, dos membros de cada conse
lho técnico ·será constituida por especializados no assunto de
sua competência, estranhos aos quadros técnicos da a.dmi
nistração federal;

b), as funções dos membros dos conselhos técnicos e dos
conselhos gerais não 'serão remuneradas, podendo, entretanto,
ser-lhe conferida uma diária pelas ~essões a que compare-
cerem. .,

Rio, fi de Abril de 1934. - Nero de Macedo. - Silva
Leal. - Góes Monteiro. - Valente de Lima.. - Amara~
Peizoto. - Waldemar Motta. - Nüo de Alvarenga. 
Alvaro Morais. -'Deodato Maia. - Prado KeUll. - Wal
demar Falcão. - Godofredo Viana. - Fernandes Tavora.
- Carlos Reis. - Kerginaldq Cavalcanti. - Alberto San.
tos. - Luiz Tirelli. - Abelardo Marinho. - Agenor Mont~.

N.408

Ao capítulo VI - dos Conselhos.

Redija...se:
Art. 83. .Cooperando com o Poder Executivo, a. leI fe

deral criará ou manterá: o Conselho Nacional da Educa
Cão, o Conselho Nacional, de Economia e Finanças e o Con
selho Nacional do Trabalho.

§ 1.0 A êsse Conselho será afeto tudo que concerne
aos programas, -consultas, estudos e resoluções, conforme a.
lei a determinar para cada Cons·elho relativar,nente ao en
sino em geral li economia, â finança. ao trabalhe. e á pre
vidência.

Art. 84. Junto a cada Mini-stério haverá um Conselho
técnico com as funções que a lei federal determinar presi
dMo pelo respectivo Ministro, composto dos .funeihnários
de alta categoria do mesmo, demais pessoas de notável sa
ber sObl'e a especialidade do Conselho.

Art. '85. Os Conselhos são também órgãos consultivos
da Caroara dos Representantes e da Caroara dos Estados.

Justificação

P·aTece-nos que o Capítulo como está concebido tem
amplidão demais, pois, não há necessidade de tantos Con
selhos gerais, visto que diplomacia e tratados, def~sa n:a
cional, justiça, por exemplo, são matérias para que Já eXIS
tem órgãos técnicos como os Estados Maiores 'ou de.ntro das
próprias secretarias de Estado e organizaeões atuaIS e que
não há. necessidade de mais um novo aparelho para. cada
caso.



-100 -

Com relação laos Iconselhos técnicos, dos ,ministérios,
preparar a ooní1ecção do orçamento annual dos Ministerios
mais especialmente com a tarefa precípua de estudar e
preparar a confecção do orçamento anual dos Ministros.
Cada dia mais temos que nos aperfeiçoar em matéria or
çamentária, pois, que um dos maiores males que sofremos
financeiramente é o mau aproveitamento dos recursos que
tocam a cada ministério, e nêste sentido um Conselho téc
nico permanente -muito póde produzir e esclarecer.

Sala das sessões, 24 de Março de 1934. - Mário A.
Ramos.

N. 1.646

CAPíTULO VI

Dos Conselhos Técnicos

Substitua-se a representação de classes pelo seguinte:

Dos Oonselhos Técnicos Nacionais

Art. 83. Os Conselhos Nacionais serão em número de
quatro: Conselho Nacional de Economia. Conselho Nacional
de Educação e Saúde, Conselho Nacional de Defesa e Con
selho Nacional do Trabalho.

§ 10
• A composição de cada um será regulada por lei

ordinária, devendo ser neles representados, respectivamente.
a indústria, o comércio, a agricultura, a pecuária, os esta~

belecimentos bancários, de crédito e de financas. institutos
de ensino e educação, de saúde pública, bem como asso
ciações de finalidades congêneres, o Exército e a Marinha,
o funcionalismo público, e as demais associações de classes
de produção e de trabaLho.

§ 20
• Os Conselhos Nacionais serão compostos do se

guinte modo: - 3/4 de seus membros, eleitos por sei!; anos,
na forma indicada na lei e renovados por um têrço bienal
mente, e 114 deles, de técnicos oficiais ou não, de reconhe
cido saber, nomeados pelo Govêrno .

§ 30
• Além dêsses, e desde que S3 tornem necessários,

outros Conselhos Nacionais poderão ser criados pela lei, por
iniciativa de qualquer casa do Congresso.

Art. 84. Compete aos Conselhos Nacionais: a) apre
sentar parecer sÔbre os projetos que digam respeito aos as
suntos de sua competência definida em lei e que aprovados
em primeira discussão, na Câmara iniciadora, aí fiquem,
durante 20 dias, esperando. a sua sugestão; b) propor pro
jetos de lei; c) colaborar na regulamentação das leis, bem'
como nas instruções expedidas para a sua execução.

Art. 85. O prazo para que o Conselho se manifeste, por
sua sugestão ou parecer, será de. 20 dias, findos os quais
se considerará, como aprovação tácita, o silêncio do Con
selho. Seguirá então o projp.to o seu curso normal na Câ
mara íniciadora.

Art. 86. O projeto que receber, nesse prazo, parecer
contrário de qualquer dos Conselhos Nacionais, aprovado por
dois têrços de seus membros, também só poderá ser conver
tido em lei si, na segunda discussão, fÔr aprovado na Câ
mara por igual número de votos.

Sala das sessões, 13 de Abril d~ 1934. - Horácio Later.
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c). Emendas substituindo o capítulo por um artigo s6:

N. 921

146. Arts. 83 e 85. Substituam-se êsses a.rtigos pelo se
guinte: Artigo: - A lei regulará a organizacão de conse
lhos técnicos juntos aos vários Ministérios de Estado, co
ordenando-os com o Conselho Nacional, e podendo atribuir
lhes veto impeditivo ás resolucões do Ministro respectivo,
por unanimidade de votos. (Fica assim suprimido o capí
tulo ill). - Levf Carneiro.

N. 1.510

Onde convier:
São instituidos conselhos técnicos, organizados dentro de

cada ministério, assegurando-se, nos mesmos, a representação
de associacões culturais e especializadas, de fim nacional, e
funcionando, pela í6rma que a lei determinar, junto aos res
pectivos ministros de Estado, com direito de véto em assuntos
da sua competência, em caso de parecer unanime, - e, em
carater consultivo, junto á Assembléia Legislativa Nacional
e ao Conselho Federal.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Abelardo Ma
rinho.

Justificação

Considerâmos as emendas juntas, relativas á instituição
dos conselhos técnicos, plenamente fundamentadas pelo digno
Ministro da Agricultura, o Sr. major Juarez Távora, no
discurso que pronunciou na sessão de 18·de dezembro último
da Assembléia Nacional Constituinte, e cujos principais tre
chos referentés ao assunto passamos a reproduzir:

"Lainento, Sr. Presidente, já tenha tomado muito tem
po· á Assembléia sem entrar propriamente nos pontos que
reputo essenciais, sob o aspecto administrativo, a respeito
dos quais - digo sem modestia- tenho autoridade para
falar, porquê há um ano labuto, quotidianamente, com os
desastres, com as inconsequências da sua não adoção no re
gime passado. Por isso mesmo, eu trairia a minha conciên
cia, trairia o meu patriotismo, se não quisesse gritar, dentro
desta Casa, que, ao menos nestes pontos, tratemos de dar
organicidade á nossa democracia liberal, porquê, do contrá
rio, os nossos minguados, os nossos insignificantes recursos
continuarão indefinidamente - minto, não continuarão in
definidamente, porquê um povo que se não organiza, 'é um
povo fadado a desaparecer I - continuarão, repito, a ser
dispersados criminosamente, porquê,. país pobre que somos,
não temos o direito de fazer esbanjamentos, em verdadeiras
orgias administrativas, como se há verificado, não por des
honestidade, mas pura, simples, irremediavelmente por in
capacidade de coordenação.

As soluções administrativas, no período de quarenta
anos de República, pecáram, Sr. Presidente, por dois moti
vos fundamentais. Primeiro, porquê foram traçadas de modo
deficiente ou errado, obedecendo, antes, ao critério político
do que ao técnico administrativo, de vez que não havia um
freio constitucional ás investidas das injunções pessoais,
facciosas, regionais, a despersonalizar, a colocar o adminis
trador acima dessas influências, permitindo que as decisões
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de natureza administrativa, que cada dia se lhe apresenta
vam, viessem normadas em princípios de ordem geral, abso
lutamente escoimadas dessa interferência, que póde ser sá
bia, noutras esferas, mas não o é na administrativa.

Assim, via de regra, os alvitres propostos aos nossos
problemas básicos falharam, de início, porquê não lhes pre
sidiu um critério técnico, que pudesse, em cada caso, en
carar apenas o problema em si e nas suas ligações com o
meio onde ia ser resolvido, obedecendo antes, como já disse,
ás injunções de todos os instantes, de ordem restrita, quer
pessoal, quer facciosa, quer regional.

O reparo a essa fonte maIígna de êrros só o poderíamos
encontrar, Sr. Presidente, nos conselhos técnicos, órgãoses
pecializados na solução de determinadas questões, dos quais
lançariamos mão, pelo menos, em onze ordens administrati
vas diferentes, como já tive ensejo de propõr, em conferen
cia que fiz, há alguns meses, na Escola Politécnica do Rio
de Janeiro, e, depois, grupá-los em organizações de ordem
mais geral, que seriam, como também alí propôs, os três
Conselhos Técnicos Gerais; de fins econômico, político e
social.

:êles, ao invés de encararem um determinado problema
de magna responsabilidade pelo aspecto restrito, que póde
comportar dentro de uma pasta isolada das outras, o exami
naram, ao contrário, por todas as suas faces, na sua inte
gridade, como seria o caso, POl' exemplo, de uma. questão
econômica, discutida, ao mesmo tempo, por um conselho
técnico de produção, ao lado de um conselho técnico de
trabalho, de um conselho técnico de comércio, de um conse
lho técnico de indústria, de um conselho técnico de trans
portes e de um conselho técnico de finanças. Assim, não
ficaria um só de seus aspectos que não fosse ventilado e
não recebesse ao fim uma solução completa, não preva
lecew::io apenas o critério do Ministro que tivesse, primeiro.
oportunidade de falar a respeito, ao Presidente da Repú
blica. (Muito bem.)"

D) Emendas modificativas:

N. 7.
Ao parágrafo único do art. 85:
Onde se diz reais diga-se: respectivas.

Itutificaç(J.o

Por melhor clareza do dispositivo.
Sala das Sessões, 17 de Marco de 1934. - Arnold Silva.

N. i26

Art.. 83 § 1°, redija-se:
Serão criados, obrigatoriamente, os Conselhos, etc.

Justificação

Méra redação, porém, mais conveniente.
Sala das Sessões, 17 de Marco de 1934. -;- Fernando de

Abreu.



-< 103-

N. 288

Ao art. 83 § 1° - Suprixna-se o vocábulo "forçada
mente" .

Sala das Sessões, 23 de Março de f 934. - Lino de
Morais Leme.

N. 564

Ao art. 83, {O - Diga-se:
1°) Serão criados os conselhos técnicos seguintes: da

Produção, do Consumo, dos Transportes, do Trabalho, da ln
düstria, da Diplomacia e Tratados, da Defesa Nacional, da
Educação e da-Saúde Pública. .

Justifiuu;ão

Pela emenda modifica-se a redação do projeto com li
supressão da palavra forçadamente e 'cria-se o conselho té
cnico do Consumo. Não é a producão o fenOmeno econômico
da maior Í'elevancia; as modernas condições da vida social
começam a dar ao consumo um relêvo preponderante, como
elemento regulador de uma -justa distribuicão das riquezas.
A normaIi7.al)ão do consumo, impedindo o desperdício do
tempo, da atividade da renda, constitue a base de uma nova
política econômica. O consumo já não é mais uma questão
de ordem privada, mas um problema de ordem pública, dis
se-o notá.vel publicist8.

Por ê!:ses motivos impõe-se a criação do departamento
técnico, tendo por objeto exclusivo o importante assunto.

Sala das Sessões, 5 de Abril de 193.(. -'- A.ntonio Covello.

N. 565

:Ao art. 84, parágrafo únioo - Redija-se do seguinte
modo:

Parágrafo único - Os Conselhos Técnicos são órgãos
consultivos dos respectivos ministérios, sendo vedade) ao Mi
nistro executar uma deliberação que tenha parecer contrá
rio do Conselho.

Ju&tificar;40

órgão útil e necessário de elucidação técnica dos assun
tos sujeitos a deliberação ministerial, é um elemento desti
nado a conter os excessos c evitar os erros da iniciativa go
vernamental. Que o parecer em contrário a qualquer deli
beração seja ou não unanime pouco importa. Desde que é
desfavorável deve ser acatado,pois só assim o Conselho de
sempenhará uma função de real utilidade para o exercício
dos poderesnúblicos.

Sala das Sessões, 5 de Abril de 1934. - Antonio CoveUo.

N. 566

Ao art. 85 e parágrafo único - Redija-se do seguinte
modo;

Art. 85 - A lei ordinária regulará a organização e o
funcionamento dos Conselhos Técnicos e-dos Conselhos
Gerais.
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Parágrafo único - Os Conselhos 'l'écnicos serão cons
tituidos de elementos representativos das reais atividades do
país e de notória competência.

Justificação

A emenda é apenas de redação. Não alterou o sentido
do disposi*ivo nem modificou a sua finalidade.

Sala das Sessões, 5 de Abril de 1934. - Antonio Covello.

N. 628

Art. 83 e seus parágrafos e. art. 84 com parágrafo
único. Substitua-se por:

O Poder Legislativo será asslstldo por um ou mais con
selhos técnicos, como órgãos de consulta.

Parágrafo único.
A deliberação unanirnc de um dos conselhos, sÔbre as

sunto técnico em discussão legislativa, exige a maioria de 213
para a deliberação da Camara tomada em contrário.

JustificaçiJ.()

Os conselhos técnicos devem ser 6rgão de consulta do
Poder Legislativo e não do :Executivo.

Presume-se qua o Executivo possua quadro competente
de pessoal e a nova instituição promoverá, entre os técnicos
e os executores, conflitos de opiniões, já revelados em outros
países, dando em resultado uma ação executiva lenta e pro
positadamente errônea.

-Como 6rgãos consultivos da Camara Legislativa, pelo
contrário, os membros dos Conselhos Técnicos, devendo forne
cer matéria sobretudo doutrinária, procurarão entendimento
com agentes técnicos do Executivo eíatuando obra. de colabo
ração e fornecendo esclarecimentos precisos da matéria que
o Legislativo terá, em última instancia, de tratar.

Agregados aos Ministérios os Conselhos técnicos ou se
transforma:-ão em órgãos de chancela ou de fato se acharão
como incorporados ao quadro dos funcionários ministeriais.

Sala das Sessões, dI} Abril de 1934. - A.lde Sampaio.

N. 724

Emenda ao art. 83 § i-, redlja-se:
Serão creados forçadamente os Conselhos Técnicos se

guintes: da Produção do Trabalho, dos Transportes, da In
dústria, do Comércio, das Finanças, da Justiça, da Diploma;.
cia e TrabJos, da Defesa Nacional, da Educação, da Sa.úda
Pública, das Ciências, da Assistência Social, ·Maternidade, In-
Caneia e Lar. .

Justificação

Onde se inova, creando departamentos técnicos não é
possível esquecer as questões capitais da pesquisa científica
que orienta asaplicacões da técnica da vida administrativa.
Outrossim, organizados Cf transporte, o trabalho, a produção
e o comércio não devem ficar esquecidos os problemas so-
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ciais de assistência, ,principalmente os que se prendem ao bem
estar das geracõ~s futuras e consolidação, das boas condições
da família e do lar.

Sala das Sessões, de Abril de 1934. - João Beraldo.-
Augusto de Lima. - Adolpho Konder. - Lauro Faria Sou
to. - J. 1. Seabra. - Lemgruber Filho. - Guaracy Sil
veira. - Luiz Sucupira. - Leão Sampaio. - Godofredo
Vianna. - Luiz Tirelli. - Leandro Pinheiro. Mario Cher
monto - Plinio Tourinho. - Anto~io Rodrigues. - Gui
lherme Plaster. - Figueiredo Rodrigues. - Arruda Cama
ra. - V. de Toledo. - José Carlos de Macedo Soares. _
Ferreira de Souza. - Adolpho Soares. - Godofredo Me
nezes. - Carlos Lindemberg. - Amaral Peixoto. - Wal
demar Motta." - Ch'l'Ístiano Machado. - Lino Machado. 
Rodrigues Moreira. - Carlos Reis. - Antonio Jorge Ma
chado. - Edgard Sanches. - Celso Machado. - Mario
Caiado. - Ascanio Tubino.

N. 1.129

Ao art. 83, prino. - Suprima-!e (; vocábulo especia
lizados.

Justificação

Méra emenda de redacção.
Sala das Sessõ~, 12 de Abril d~ 1934. - Lino de Mo

raes Leme.

N. 1.130

Ao art. 83, § ia - Substitua-se. "Serão criados for
oadamente os conselhos iécnicos seguintes" por - "Ficam
criados os seguintes conselhos técnicos, que a lei organi
zará".

Justificação

Se OS conselhos enumerados no pa:-âgrafo deveffi ser
criados "forçadaxpente", é melhor criá-los desde já...

Sala das Sessões, 12 de Abril dE: i934~ - Lino de Mo
raes Leme.

N. Li3i

Ao art. 83, § 2° - Substitua-se pelo seguinte:

"1:sses conselhos serão sempre ouvidos nos assuntos de
SUa especialidade. "

Justificação

'Parece-me que ailmenda reproduz o pensamento do ar
tigo. em menos palavras. Por que dizer-se q~e as qu~stões
tais serão submétidas aos conselhos "em reuOlões coletIvas...•
constituindo, então, os Conselhos Gerais",! Se é o CC?!15elho
que se deve pronunciar, claro que há de ser em re~I!Jao ~o

letiva. E se os Conselhos funcionam junto aos mlOlstérlOs,
é6bvio que hão de ser Conselhos Gerais. "Mas o parágrafo
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fala em questões relativas á orgànização poutiea, que po
dem ser submetidas aos Conselhos que tiverem rela~ão ~m
as mesmas. Quais serão? O mais, excluído da emenda, fIca
para a lei ordinária.

Sala das sessões, i2 de Abril de 1934. - Lino M Mo
raes Leme.

N. 1.132

Ao art. 84, - Substitua-se pelo seguinte:
"Os Conselhos são órgãos consultivos do Poder Legis

lativo, do Conselho Nacional, do Poder E3:ecutivo e dos ór
gãos administrativos.

Parágrafo único. Os Conselhos deliberarão' em conjunto
sObre matéria da competência de mais de um dêles."

Justificação

Parece-me que se impõe a.ampliação da esfera de atri
buições dos Conselhos e que a emenda colima o objetivo vi
sado no artigo.

Sala da~ Sessões, 12 de Abril de :1.934. - Lino de Mo
raes Leme.

N. 1.i33

Ao art. 83 - Suprima-se.

Justificação

Numa de minhas emendas já declaro que a lei ordinária
organizará os conselhos técnicos. A medida consignada .ao
parâgraf'o único será atendida nessa lei.

Sala da~ Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Mo
raes Leme.

N. 1.13i

A.o art. 84 - Substitua-se pelo seguinte:
..Proceder-se-á sem audiência dos Oonselhos, quando o

parecer não for apresentado nos prazos que a lei ordinária
estabelecer. "

Justificação

A experiência pode aconselhar a modificação dos pra
zos, que, assim, não devem aer estabelecidos na Constituição.

Sala. das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Mo
raes Leme.

N. Li35

Ao art. 85 - Suprima-se.
Os Conselhos é que poderiam ser obrigados a dar infor

mações aos Ministros. Demais, ninguém pode pensar que
algum Ministro falte ao dever de coope.ração.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino ele Mo
raes Leme.
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N. 1..268

Ao art. 83, § 1° - Redija-se:
Serão criados forçadamente os Conselhos Técnicos se

guintes: da Produção de Trabalho, dos Transportes, da In
dústria, do Comércio, das Finanças, da Justiça, da Diploma
cia e Tratados, da Defesa Nacional, da Educação, da Saúde
Pública, das Ciências, da Assistência Social, Maternidade, In
fancia e Lar.

Justificação

Onde se inova, criando departamentos técnicos, não á
possível esquecer as questões capitais da pesquis... cienUfica
que orienta as aplicações da técnica da vida administrativa.
Outrossim, organizados o transporte, o trabalho, a producão
e o comércio, não devem ficar esquecidos os problemas so
ciais de assistência, principalmente os que se prendem ao
beni estar- das gerações futuras e consolidação. dando boas
condições, da família e do lar.

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes.

N. 1.446

Ao artigo 83 parágrafo 10.: Suprima-se o adverbio
"forçadamente" .

Justificação

A lei não deve conter palavras inólels.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira.

Dos Funcionârios Públicos

CAP1TULO vn
TITULO UI

As emendas apresentadas no projeto de ConsutuicAo
estabelecendo direitos e deveres do funcionalismo público,
em número de 91, são todas relativas ao capitulo VII do tí
tulo UI, que nos cabe relatar, e procuram aprimorá-lo.
Dentre elas. além das da representação dos Funcionários Põ
blicos nesta Assembléia (ns. 27 a 30), se destacam. duas, por
terem o caráter de substitutivo a todo o capítulo. São a do
eminente Deputado Pedro Vergara e outros (n. 61) e a do
preclaro Deputado Alcantara Machado, e outros (n. 1..953).
Ambas colimam a mesma finalidade e procuram. regular a si
tuação do funcionalismo civil perante o Estado e dêl:\se pe
rante aquele.

A primeira emenda, que tem o apOio da egrégia repre
sentação do Rio.Grande do Sul, consubstancia uma série de
disposições assecuratórias dos direitos dos funcionários p?
blicos, reconhecidas imprecindíveis pela doutrina, pela legIS
lação, pela· jurisprudência e 'pela prática administrativa, as
quais merecem o nosso assentime~to, com ressalva quanto
ao art. 3° e á matéria de acumulação remunerada de fun
ções, assunto em que nos inclinamos· á orientação que lhe
imprimiram, acordemenLe, o anteprojeto (art. 95), o proje-
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to da Comissão Constitucional (art. 91) e o substitutivo de
que é primeiro subscrito.' o Sr. Deputado Alcantara Ma
chado (arl. 90).

Como foi deferida á Assembléia Constituinte a atribui
ção de elaborar lei complementar da Constituição que cons
titua o Estatuto dos Fttncíonáríos Públicos, afigura-se-nos de
toda a conveniência o aproveitamento nessa lei organica de
muitas das disposições da referida emenda, indispensáveis
á eficiência da Administração, ao próprio rendimento dos
serviços do Estado.

Quanto ao substitutivo do Sr. Alcanlara Machado e ou
tros, a sua aceitação se impõe pelo número e expressão de
suas assinaturas, como manifestação inequívoca da vontade
do plenário. Damos-lhe também o nosso apóio, reconhE'
cendo a procedência e utilidade das medidas do mesmo cons-
tantes. .

É assim que êsse substitutivo garante a estabilidade dos
funcionários públícos nos respectivos cargos, depois de dois
anos, quando nomeados em virtude de concurso de provas, e,
em geral, depois de dez anos de efetivo exercício (art. 87);
fixa a idade de 68 anos para a aposentadoria compulsória
(art. 88, n. 3); dispõe que a invalidez para o exercício do
cargo, quando por desastre ou acidente ocorridos no servico,
determinará a aposentadoria ou a reforma, com os vencimen
tos integrais, e, ainda, que serão também aposentados, nas
mesmas condições, os portadores de moléstia contagiosa ou
incurável (ibidem n. 4); estabelece que os funcionários são
responsáveis pelos abusos e omissões em que incorrem no
exercício do cargo, assim como pela indulgência ou negligên
cia em não responsabilizarem os seus subalternos (ibidem
n, 5); firma a responsabilidade solidária do funcionário por
lesão praticada no exercício do cargo contra terceiros (artigo
89) ; e regula com acêrto, como já deixámos salientado, a ma
téria concernente á. proibicão da acumulação remunerada de
cargos públicos, da União, dos Estados G dos Municípios.

Cumpre completar essas medidas com outras providên
cias de modo que se~n.m conciliados os legItimas inlerêsses
dos funcionários com as conveniências da Administração
Pública, providêncil1s essas conUllas. uma/! no Projeto n. i A,
e outras, em emendas apresentndas nesta 2" discusslio por di
versos Srs. Deputados e pelos l'apresentantes da classe dos
servidores do Estado.

Com êsse ob.ietivo propomos as seguintes

SUB-EMENDAS AO SUBSTITUTIVO N. 1.953

1. Inclua-se no Substitutivo n. 1..953, art. 88, depois do
. n. 3, o seguinte: .

A invalidez, para o exercício do cargo, determinará a
aposeutadoria ou reforma que, nesse caso, depois de trinta
anos de serviço público efetivo, será concedida com os ven
cimentos integrais;

O prazo para a concessão da aposentadoria com venci
mentos integrais, por invalidez, poderá ser excepcionalmen
te reduzido nos casos que a lei determinar.

Justificação

A subemenda fixando em trinta anos o tempo mínimo
de serviço para a aposentadoria dos funcionários públicos
com todos os vencimentos, merece ser adotada pela Cons-
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tituinte. Com efeito, desde a primeira discussão do projeto
de ConsUtuição, foi inequívoca, nesse sentido, a manifesta
ção do plenário, consubstanciada em várias emendas, que
propuseram a medida, a qual foi incluída no Projeto (artigo
88, n. 4). Ao demais, foi estabelecido êsse tempo de serviço
para aposentadoria nessas condições, dos empregados de em
prêsas particulares, conforme sábia legislação de previdência
social (Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, e Decreto
n, 20.465, de i de Outubro de 1931, do atual Govêrno Pro
visório) .

Há, porém, CllSOS excepcionais em que a concessão de
aposentadoria com vencimentos integrais, dever-se-á reali
zar antes que o funcionário complete trinta anos de serviço,
de acÔrdo com emenda plenamente justificada da represen
tação dos funcionários públicos (n. i. 788) e sustentada da
tribuna, com vigor e brilho pelo Sr. Deputado Morais Paiva.
~sses casos deverão ser previstos em legislação ordinária,
conforme consta da 2 parte da sub-emenda acima, foi pro.
posto nas emendas ns. 30 e i.788 dos Deputados Nogueira
Penido, Morais Paiva e outros, e na emenda n. 1. 682, n. 3,
de autoria áos Deputados M. Hipólito. do Rêgo, A. C. Pa
checo e Silva e Mário Whately, e foi, anteriormente, apro
vado no Projeto (art. 88, n. 5°).

lI. Redija-se assim o n. 4 do art. 88 do SubstitutiV<l~

O funcionário que se invalidar em consequência de de
sastre ou acidente ocorridos no serviço, será aposentado
com vencimentos integrais, qualquer que seja o seu tempo
de serviço; serão .também aposentados, nas mesmas condi
ções, os portadores de doença contagiosa incurável.

Justificação

.A sub-emenda visa corrigir evidente êrro de revisão no
inciso n. 4 do art. 88 do substitutivo, que consigna princí
pio humanitário e digno de aplauso, proposto também nas
emendas n. 30, inciso fi, da representação dos funcionários
públicos, 47, inciso 10, do eminente Deputado Raul Leitão da
Cunha, e 1.663, dos eminentes Deputados F. Magalhães
Neto, João Marques dos Reis, Artur Neiva, LeÔncio Gnlrão e
Arnold Silva.

m. Acrescente-se ao art. 87 do substitutivo, o seguin
te parágrafo:

Parágrafo único. Os funcionários que contarem menos
de dez anos de efetivo serviço, não poderão ser destituidos
de seus cargos, senão por justa causa ou motivo de interêsse
l;ll\blico.

J ustificaçi10

Estabelece a sub-emenda uma norma de justiça para
que se não realise, sem justa causa ou por motivo de inte
rêsse público, a demissão de funcionários sem concurso e
que ainda não contêm dez anos de efetivo exercício em seus
cargos.

.Um bom funcionário não deve estar sujeito a ser dis
pedido, sem mais formalidades, pelo fato de ainda não ter
completado dez anos de serviço, diz, com toda a razão, Arau
jo Castro (Estabilidade de Funcionários Públicos, pag.i35).

O dispositivo supra tem a vantagem de impedir o am
plo arbítrio na destituição de funcionários cumpridores de
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seus deveres, deixando, todavia, a Administração em condi
ções de poder agir contra aquêles cuja permanência no em
prêgo rÓI' prejudicial ao servico público.

O princípio aceito na sub-emenda foi incluído ~o Pro
jeto (art. 88, n. 6) e renovado na emenda n. 1.789.

IV - Redija-se o § 2° do art. 90 do Substitutivo da
seguinte forma:

§ 2° - As pensões de montepios. bem como as vanta
gens da inatividade só poderão ser acumuladas, se, reuni
das, não ~xcederem o máximo fixado por lei ou se resulta
rem de cargos cuja acumulat;ão é permitida.

J1UtllicfWão

A sub-emenda ás sugestões feitas na emenda n. 1.331,
de autoria do ilustre Deputado Henrique DodsWortb.

V - Redija-se assim a primeira parte do parágrafo 4°
do art. 90 di:> Substitutivo:

§ 4,0 _ A aceitacão do cargo remunerado _importa na
suspensão dos vencimentos da inatividade.

J'lUtilicação

Es.ta sub-emenda é a consequência do preceito consti
tucional que véda acumulacõês remuneradas. Ela manda sus
pender- os vencimentos da inatividade, deante da aceitação
de cargo remunerado, e dispõe sôbre suspensão e não perda
definitiva, porquê, muitas vezes, os carg03 remunerados, a
que os funcionários em inatividade são chamados a exercer,
em benefício do serviço público, são de caráter transitório.

A disposição contida na sub-emenda foi apresentada na
emenda de n. 1.791-

VI - Inclua-se no Substitutivo, o seguinte:
Art. 92. Os funcionários investidos de mandato legis

lativo, poderão reassumir o exereício de seus cargos !lO in
terregno das sessões, percebendo s6mente os respectivos ven
cimentos.

JU8tificação

Devendo ser mensal o subsídio, conforme dispõe o ar
tigo 28 dQ Substitutivo n. L 948, apresentado ao título I 
Capítulo I - Do Poder Legislativo, pelo eminente Deputado
Medeiros Neto e outros, não haverá. acumulacão.

Da possibilidade de, interregno das sessões legislati
vas, reassumir o funcionário as suas !un.cões administrati
vas ou volver o professor á sua cátedra, fiÓ ad'Virão vanta-
gens para o serviço público. .

A sub-emenda tem apóio nas emendas dos eminentes
Deputados Leitão da Cunha e Homero Pires (ns. 48 e 1.561) •

vn - Redija-se assim o art. 86 do Substitutivo:
Art. 86. Os cargos pllbUcos alio aeesstveiB a to4Os os

brasileiros, sem distinoão de sexo ou estado civil, observa
das as oondições que a lei estatuir.
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Justificação

A sub-emenda limita-se a incluir no art. 86 do Substi
tutivo oferecido pelo Sr. Deputado Alcantara Machado e ou
tros, logo após ás palavras - sem distinção de sexo -, a
expressão - ou estado civil - reproduzindo assim a dis
posição de igual número. do projeto.

Faz-se mistér essa inclusão para que os futuros exe
getas de nosso Estatuto Fundamental não alimentem dú
vidas sôbre a situação da mulher funcionária, solteira ou
c~~. _

Tendo-se-lhe concedido, com a maior amplitude o di-
reito do voto, não há como deixar de reconhecer que a mu

-lher funcionária deVI:: ter todos os direitos qu~ a lei e os
regulamentos atribuem ou venham a atribuir aos funcio
nários em geral.

Não constituirá isso novidade. A Constituição de Wei
már declarou expressamente no art. 128:

"Ficam 8uprimidas, todas as disposiçõe8 de exceção con
tra os funcionário8 da 8exo feminino".

vnI. - Aerescente-se ao Projeto n. 1-A, de 1934, onde
oonvier:

Art. - São mantid~ as gratificações adicionais por
tempo de serviço de que estavam em gôzo os funcionários
públicos nas datas dos decretos do Govêrno. Provisório
ns. 19.565, de 6 de Janeiro de 1931 (art. 2°) e 19.582, de
12 do mesmo mez e ano (art. 60), sem direito á percepção
do que deixaram de :oeceber, enquanto suspensas.

Justificação

As gratificações adicionais, constituindo legítimo di
reito adquirido, já se achavam incorporad~ ao patrimônio
dos funcionários, razão pela qual o Govêrno Provisório não
as extinguiu, em definitivo, apenas as suspendeu, isto
é, as aboliu em caráter provisório, conforme o decreto
19.582, de 12 de Janeiro de 193f.

Pouco depois, o Chefe do Govêrno Provisório deter
minou, em despacho exarado no processo n: 49.623, de i933,
que todos os funcionários já. aposentados na data em que
baixou o citado decreto n. 19.582, tivessem direito a rece
ber, na inatividade a gratificação proporcional ao tempo de
serviço apurado, desde que a ela houvesse feito jús até á de
cretação da respectiva aposentadoria (Circular -do Ministé
rio da Fazenda, n. :18, de :10 de Fevereiro de 1934) .

No caso de merecer a aprovação da Assembléia essa
sub-emenda, que encontra apôio nas emendas de us. 32 (do
Sr. Morais Paiva), 62 (do Sr. Nogueira Penido), 69 (do!
Srs. Furtado de Menezes e outros), 1:12 (do Sr. Henri
que Dodsworth), 445 (do Sr. Negreiros Falcão) e :1.790. (dos
Srs. Nogueira Penido e Morais Paiva), deverá ela ser desta
cada para ser incluida nas Disposições Transitórias do Pro
jeto de Constituição~

Sala da Comissão Constitucional, em 27 d~ Abril de 1934.
- Nogueira Penido, Relator. - Genero8o Ponce Filho. -
Waldemar Falcão. .

De acôrdo com o parecer supra. aceitando a emenda
substitutiva n. :1.953 e as sub-emendas, no mesmc indica
das, a Sub-ecmisslo pr!lpõe o seguinte
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SUBSTITUTIVO

TíTULO III

CAPíTULO VII

Dos funcionários públicos

Arl. 86. Os cargos públicos são acessíveis a todos os
brasileiros sem distinção de sexo ou estado civil, observadas
as condições que a lei estatuir.

Art. 87. Os funcionários públicos,.depois de dois anos,
quando nomeados em virtude de concurso de :provas ;e,
em geral, depois de dez anos de efetivo exercício do cargo,
s6 poderão ser destituidos em virtude de sentença judicial
ou mediante processo administrativo, regulado por lei e no
qual lhes será assegurada plena defesa.

Parágrafo único. Os funcionários que contarem menos
de dez anos de efetivo serviço, não poderão ser destituidos
de seus cargos, senão por justa causa ou motivo de inte
rêsse público.

Art. 88. A Assembléia Nacional votará o Estatuto dos
Funcionários Públicos, obedecendo ás seguintes normas, des
de já em vigor:

i 0, o quadro dos funcionários públicos compreenderá to
dos quantos exerçam cargos públicos, seja qual fOr a for
ma do pagamento;

2°, a primaira investidura nos postos de carreira das
repartições administrativas e nos demais que a leidetermi
na.', terá lugar depois do exame de sanidade e concurso de
provas ou títulos;

3°, salvo os casos previstos nesta Constituição, serão
aposentados compulsoriamente os funcionários que atingi
rem 68 anos de idade;

4°, a invalidez. para o exercício do cargo, determinará
a aposentadoria ou reforma que, nesse caso, depois de trinta
anos de servivo público efetivo, será concedida com os ven
cimentos integrais;

5°, o prazo para a concessão da aposentadoria com ven
cimentos integrais, por invalidez, poderá ser excepcional
mente reduzido nos casos que a lei determinar;

6°, o funcionário que se invalidar em consequência de
desastre ou acidente ocorridos no serviço, será aposentado
com vencimentos integrais, qualquer que seja o seu tempo
de servico; serão também aposentados. nas mesmas condi
cões, os portadores de doenca contagiosa incurável;

7°, Os funcionários são responsáveis . pelos abusos e.
omissões em que incorrerem no exercício do cargo, assim
como pela indulgência ou negligência em não responsabili
zarem .os seus subalternos;

8°, os proventos da aposentadoria ou jubilação nunca
excederão aos vencimentos da atividade;

go, todo funcionário público terá. direito a recurso con
tra decisão disciplinar, e nos casos determinados, á revisão
do processo em que se lhe imponh.a penalidade, salvo as ex
cec;ões da lei militar;

to, o íunclonárioque usar de sua autoridade em favor
de um Partido, ou exercer pressão partidária sObre os seus
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subordinados, será punido com a perda do cargo se pro
vada a falta em processo administrativo ou judiciário;

11, o funcionário terá direito a 15 dias de férias, sem
desconto, anualmente; e a funcionária, em caso de gravidez,
a. três mêses de licença, _com. vencimentos integrais.

Art. 89. Na llção proposta contra a. Fazenda Pública, ~

fundada em lesão praticada por funcionário, êsteserá sem
pre citado como litis consorte.

Parágrafo único. Executada a sentença, contra a Fa
zenda, promoverá esta execução regressiva contra o funcio
nário culpado.

Art. 90. É vedada a acumulação. de cargos públicos re
m,unerados da União, ,dos Estados e dos Municípios.

§ f. o Excetuam-se os cargos do magistério e técnicos,
que poderão ser exercidos cumulativamente, ainda que por
funcionário administrativo, desde que haja compatibilidade
dos horários de serviço.

§ 2. o As pensõe.s de montepio, bem como as vantagens
da inatividade, s6 poderão ser acumuladas, se, reunidas, não
excederem o máximo fixado por lei ou se resultarem de
cargos cuia. acumulação é permitida.

§ 3.° É permitido o exercício de com.issão temporária oh
de eonfiança, decorrente do próprio cargo ou da mesma na
tureza dêstt'.

§-i •• A aceitação do cargo remunerado importa na sus
pensão dos vencimentos da inatividade. Quando se tratar de
cargo leletivo, ficará suspensa integralmente a percepção dos
vencimentos da inatividade, se o subsídio daquele fOr anual,
ou durante as sessões, se estipendiado exclusivamente, en
quanto elas durarem.

Art. 91. A sentença que reintegrar funcionário ilegal
mente afastado, mandá-Io-á reassumir o cargo, ficando des
tituído, ipso facto, sem direito a qualquer indenização, o que,
no momento,. o ocupar.

Art. 82. Os funcionários investidos de mandato legisla
tivo, poderão reassumir o exercício de seus cargos no in
terregno das sessões, percebendo somente os respectivos ven
cimentos.

Sala. das Comissões, 27 de Abril de 1934. - No(;ueira
Penido, Relator. - Generoso Ponce Filho. - Waldemar
Falcão.

EMENDAS ACEITAS

A Sub-Comissão considera prejudicada! todas as demais'
emendas, com exceção das quatro, (lue vão a seguir:

N. f.659

Emenda ao Capítulo vn do Título 111, do Substitutivo ao
Anteprojeto: Dos (u.nciondrios públicos.

Ao Ilrt. 88, Ilcrescente-se o seguinte:
Parárrafo ónioo.Aos funcionários dos EsttLdos, do Dis

trito Federlll e dOI Munioípios, serão extensivos na parte que
lhes fôr Ilpllc4velll, as normas do Estatuto dos Funcionários
PúbUcos, do Que trata ésle artigo.

VOLUMIII XVUI 8
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Redija-se da seguinte forma o
Art. 89. Aos servidores da União, dos Estados e dos

Municípios, de qualquer categoria ou espécie, mesmo os per
tencentes a empresas -exploradas pelo Govêrno. ou naquelas
de que o Govêrno tenha o contrôle, serão tornadas extensivas,
na medida do possível, as garantias e vantagens dos fun
cionários, pela forma declarada em lei.

Suprima-se o parágrafo único do artigo 89.

Justi[icGf..ão

'Visa a emenda corrIgIr um engano de técnica que res..
salta aos olhos pela simples leitura da parte final do pará
grafo único do art. 89 do substitutivo, ao mesmo tempo
que sanar uma lacuna de grande injustiça, atualmente em
vigor.

Lembramo-nos, de momento, por exemplo, que <IS empre
gados de matadour05 explorados pelo Govêrno, não têm ne
nhuma garantia, nem ao menos o benefício da lei de Aci
dentes no Trabalho.

É um absurdo, que ressalta tanto mais á vista, quan
do considerarmos que tais homens, trabalhando em empre
sas exploradas pelo Govêrno, e, pois, trabalhando direta.
mente para o Govêrno, estejam em condições peiores do
que os trabalhadores particulares.

E como, a par dêsses, outros .exemplos haverá, preferi
mos ampliar a medida, danilo á redação do artigo um cunho
amplo, irrestrito.

Também, no momento atual, em que todos concorrem
para o Estado, em que se obriga o exercício do voto e, pois,
dá-se a tooos função pública, não se compreende, sinão den
tro de plano mu'to relativo, as prerrogativas ilo funcioná
rio público sObre os demais ciiladãos, em ma:éria de ga
rantias.

Não é demais, portanto, que, feitas as adaptações neces
sárias, a lei ampare também, da melhor forma, tanto quanto
possível aqueles que, nas emprêsas controladas pelo Govêr
no. diretamente para êle trabalham.

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 1934. - Edwald Posso
lo. - Francisco de Moura. - Martins Silva. - AnMnio
Penafort. - Edmar Carvalho.

Parecer

A Sub-Comissão está de acõrdo em que se acrescente
ao. art. 88 do Substitutivo, como parágt'afo único, o disposi
tivo de que trata a primeira parte da emenda, já incluido
no projeto (parágrafo único do art. 89), mediante iniciativa
concretizada em emendas dos Deputados Nogueira. Penido e
Morais Paiva. Para evitar quaisquer dúvidas na interpre
tação e defendeI." os legítimos interêsses dos funcionário!!
dos Estailos, do Distrito Fe<leral e dos Municípios, é mistér
estender aos mesmos as normal'! do Estatuto dos Funcioná
rios, ad instar do que fizeram a Constituição Alemã, no ar
tigo 128, in fine, e a Constituição Austríaca, no art. 12,
n. 10.
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Quanto á segunda parte da emenda, a Sub-Comissão é
de parecer que, a matéria de que a mesma cogita, (jeve ser
de preferência considerada no Estatuto dos Funcionários
Públicos, a ser elaborado pela Assembléia.

A terceira parte da. emenda está prejudicada.
Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. ~ Nogueira

PenidfJ, relator. - Waldemar Falc/lfJ. - Genero8o Ponce
Filho.

N. 1.254

Título III - Capítulo VII - Dos funcionários públicos

Art. 92 - Redija-se da seguinte maneira:
"As normas dêste título aplicam-se aos funcionários dos

estabelecimentos e emprêsas pertencentes á União ou por
ela diretamente administrados, e aos das secretarias e Car
tórios· dos Tribunais e Juízes e do Tribunal de Contas, as
sim como aos serventuários, ressalvados os dispositivos es
peciais desta Constituição referentes a ês1es titulares ju
diciários. "

Jush{icação

Tratando " capítulo Vil do Título m de estabelecer nor
mas que amparem Os seI"Vidores do Estado, ampliadas no
art. 92 aos titulares e serventuários de Justiça, torna-se
justo incluir entre os servidores do Estado aqueles que lhe
prestam serviços valiosos em organizações xndustriai~. de
transportes ou de crédito.

6ala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Idalio Sar
denberg.

Paree~r

A Comissão aceita a emenda que, no caso de merecer
aprovação do plenário, deverá ser aditada ao substitutivo,
constituindo o art. 93.

Sa!a. das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso
Ponce Filho.

N.471

ArL. 88. Acrescente-se:
10. Para efeito de reforma, jubilação, disponibilidade ou

aposentadoria, compulsória ou por invalidez, será contado
o tempo de serviço prestado á União; aos Estados ou aos
Municípios.

Parágrafo ~nico. No cOmputo geral, em se tratando da
Uniüo, é necessário que o funcionário tenha atingido o têr
mo legal no exercício de, pelo menos, uma terça parte do
tempo em serviço público federal. O mesmo critério será
adotado quando se tratar do Estado ou do Município.

Justificação

Aquele que emprega a sua atividade em serviço público
de qualquer natureza, a qualquer entidade da administração,
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está certamente contribuindo para um fim evidentemente
nacional.

Seja á União, ao Estado ou ao Município, nem por isso
a natureza do serviço deixa de ser de caráter essenCIalmente
público.

Não há razão, pois, para se deixar de computar no cál
culo geral, ao requerer o funcionário a sua aposentadoria,
o gozo do direito que .lhe assiste ao repouso após o têrmo
limitado legalmente, ou ao ser-lhe decretada a reforma, o
tempo de serviço prestado em qualquer esféra da adminis
tração nacional.

O art. 88 do substitutivo dá á Assembléia Nacional a.
atribuição exclusiva de votar o Estatuto dos Funcionários.
Públicos, sem nenhuma distinção de classe, e abrangendo
todos quantos exerCamcargos públicos permanentes, men
cionados discriminadamente na lei respectiva, seja qual fOr
a forma do seu pagamento (n. :1).

É de vêr que ai se generaliza a proteção constitucional
do mesmo modo qUe se estabelece a unidade do serviço pú
blico, sem restricões oàiosas ou desigualdades chocantes.

Para não abrir porta larga demais a possíveis abusos
que fatalmente poderão advir, convém tomar as devidas
precauções. Daí, a sugestão do parágrafo único da emenda.
Sem essa providência, não seria difícil que qualquer fun
cionário, depois de servir a quasi totalidade de sua vida pú..
blica ao Estado ou ao Município, obtivesse, por proteção ou
por meio dêsses muitos arranjos que amparam politica
mente as criaturas, uma colocacão ou um posto mais ren
doso, ou emprêgo mais lucrativo em qualquer dos setores
da União, e no fim de dois ou três anos invocasse os favo..
res de uma aposentadoria folgada demais.

Se porém, fõr exigido, como está na emenda, que pelo
menos a última terca parte do tempo de serviço seja pres
tada á União, ao ser requerido o favor legal, não haverá lu
gar para a exploração e o filbotismo aproveitadores de oca
sião. A mesma exigência quando se tratar do Estado ou do
Município.

Abrangendo a garantia constitucional todo o tempo de
serviço, qualquer que êle seja, em todas as suas fases, em
quaisquer setores da administração nacional, excluidos, na
turalmente, os períodos de cargos eletivos ou postos de con
fiança de caráter transitório, quando, quanto a êstes, nãc se
trate de funcionário público exercendo cargo permanente no
quadro geral, e prevenindo possíveis abusos, como se pro
põe, tem-se dado á numerosa classe dos servidores da pros~
peridade nacional o amparo a que fazem jús e não lhes po
de de modo algúm ser negado.

Sala das Sessões, em 2 de Abril de f934. - Alberto
Roselli. - J. Ferreira de Souza.

Parecer

A Sub-Comissão aceita a emenda n. 47:1, dos senhores
Deputados Alberto RoseU e J. Ferreira de Souza, que está
de acOrdo com várias outras emendas, entre. as quais a de
autoria dos Deputados da. classe dos funcionários públicos.

Dispondo sObre a contagem de tempo, para aposenta..
doria e servicos federais, estaduais e municipais, encerra
a emenda principio justo, pois, em verdade, "aquele que
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emprega a sua atividade em servico público de qualquer
natureza, a qualquer entidade da Administração - União.
Estado ou Município - está contribuindo para um fim
evidentemente nacional".

~ste princípio, que representa uma legítima aspira
ção de grande. número de servidores da Nação, assim como
foi defendido em plenário, em nome da representação do
funcionalísmo, pelo ilustre Deputado, SI' . Morais Paiva:
"Voltando á contagem do tempo· de serviço, que tão de
perto interessa ao funcionalismo, temos o tempo de serviço
prestado ao Estado ou ao Município e o tempo prestado á
União. Alguns Estados c o Distrito Federal contam, para
os seus funcionários, o tempo prestado na Adinistracão
federal; não contam, porém, o prestado em outro Estado.
Todavia, a União restringe o tempo dos serviços públicos;
havendo, entretanto, para .. os mágistrados exceção dêsse
preceito legal. Nada mais iníquo. O Brasil unido tem uma
s6 bandeira·; é a Bandeira Nacional. O serviço público é
um s6, é tão brasileiro quanto prestado na Administração
do Município ou do Estado, c()mo 'na da União: é serv~ço
públlco nacional; e a lei deve ser igual para todos. Ne
I1huma distinção, portanto, é' lícito estabelecer, para os
efeitos da contagem de tempo para a aposentadoria ou ju
bilação entre o serviço de caráter federal, estadual ou mu
nicipal prestado nos respectivos quadros. A reciprocidade
deve existir de Estado para Estado ou Município e da União
para o Estado ou Município, e vice-versa. A emenda apre
sentada corrige essa desigualdade, e a fórmula proposta é
justa e equitativa."

Sala das .comissões, em 26 de Abril de 1934. -- No
gueira Penido, relator. - Waldemar FaJ.cão. - Generoso
Ponce Filho.

N.112

Onde convier:

Art. Ficam mantidas as gratificações adicionais, por
tempo de serviço, a todos os funcionários que as percebiam
até 31 de dezembro de 1930, sejam ativos ou inativos.

Art.· Todos· os funcionários públicos, que exerçam
cargos que não tenham acesso. terão direito a uma gratifi
cação· adicional por tempo de serviço, depois de dezan~

de efetivo exercício do cargo, gratificação que será acres
cida de mais 5 o/ó (cinco por cento) de cinco em cinco anos
até perfazer a exala metade dos vencimentos do cargo.

Sala das Sessões, em 20 de Março de 1934. - Henrique
Dodsworth.

Parecer

A emenda. do eminente representante do Distrit.o Fe
deral, em sua primeira parte, já se acha atendida em sub
emenda da Sub-Comissão. sObre o mesmo assunto (n. 'VIII).
Quanto á segunda parte, a Sub-Comisslio aceita a emenda.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueíraPenido. - Waldemar Falcão. - Generoso Pornce
Filho.
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EMENDAS SUBSTITUTIVAS APRECIADAS PELA SUB-COMISSÃO EM
SEU PARECER

~. 1.953

Substitua-se o capítulo VII, do Título m, pelo seguinte:'

Título m

Disposições Especiai~

Capítulo I - Dos funcionários ptiblicOh

ArL 86. Os cargos públicoR são acessíveis a todos 08
brasileiros, sem distinção de sexo, observadas as condições
que a lei estatuir .

Art. 87. Os funcionários públicos, depois de dois anos,
quando nomeados em virtude de concurso de provas e em
geral depois de dez anos de efetivo exercício do cargo, s6
poderão ser destituídos em virtude de sentença· judicial ou
mediante processo administrativo, regulado por lei e no
qual lhes será assegurada plena defesa.

Art. 88. A Assemhléia Nacional votará o Estatuto dos
funcionários, obedecendo ás seguintes normas, desde já em
~~: .

i·, o quadro dos funcionários públicos compreenderá
todos quantos exerçam cargos públicos permanentes, seja
qual for a forma do pagamento;

2", a primeira investidura nos postos de carreira das
repartições administrativas e nos demais que a lei deter
minar, terá lugar depois do exame de sauidade e concurso
de provas ou Utulos;

3°, salvo os casos previstos nesta Constituição, serão
aposentados compulsoriamente os funcionários que atingi
rem 68 anos de idade;

4°, a invalidez para o exercício do cargo, quando por
moléstia ou acidente ocorridos no serviço, determinará a
aposentadoria ou a reforma, com os vencimentos integrais.
Serão também aposentados, nas mesmas condições, os por
tadcres de moléstia contagiosa ou incurável;

5°, os fUJ.1cionário~ são responsáveis pelos abusos e
omissões em que incorrerem no exercício do cargo, assim
como pela indulgência ou negligência em não responsabili
zar OS seus subalternos;

60, os proventos da aposentadoria ou jubilação nunca
excederão aos vencimentos da atividade;

7°, todo funcionário público terá direito a recurso contra
decisão disciplinar, e nos casos determinados, a revisão do
processo· em que se lhe imponha penalidade, salvo as exce
ções da lei militar;

80 o funcionário que usar de sua autoridade em favor. de
um P~rtido ou exercer pressão partidária sôbre os seus
subordinado~ será punido com a perda do cargo, se provada
a. falta em processo administrativo OU judiciário; .
. 90 o funcionário terá direito a :1.5 dias de férIas•.sem
desconto, anualmente; e a funcio~ária, e.m. caso ~e graVIdez,
a três meses d~ licença com venCImentos IntegraIs.
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Art. 89. Na ação proposta contra a Fazenda Pública, e
fundada em lesão praticada par funcionário, êste será sem
pre citado como lítis consorte.

Parágrafo único. Executada a sentenca, contra a Fa
zenda, promoverá esta, execução regressiva contra o funcio
nário culpado.

ArL 90. É vedada a acumulacão de cargos público$
remunerados da União, dos Estados, e dos Municípios.

§ 1.o Excetuam-se os cargos do magistério e técnicos,
que :Q.oderão ser exercidos cumulativamente ainda que por
funcionário administrativo, desde que haja' compatibilidade
dos horários de serviços.

§ 2. o As pensões de montepio s6 poderão ser acumuladas,
se, reunidas, não excederem o máximo fixado por lei ou se
resultarem de cargos euja acumulação é permitida.

§ 3.° É permiti<fo o exercício de comissão temporária,
ou de confiança, decorrente do pr6prio cargo ou da mesma
natureza .dêste.

§ 4. 0 A aceitação do cargo remunerado importa na perda
dos vencimentos da inatividade. Quando se tratar de cargo
eletivo, ficará suspensa integralmente a percepção dos venci
mentos da inatividade se o subsídio daquele for anual, ou du
rante as sessões, se estipendiado exclusivamente enquanto elas
durarem.

Art. 91. A sentença que reintegrar funcionário ilegal
mente afastado, manda-lo-á reassumir o cargo, fieando dp,s
tituido ipso facto, sem direito a qualquer indeniza~ão, o que
no momento o ocupar.

Coloque-se, depois do Capítulo I l'upra, e como Capítulo
n das Disposições Especiais, a matéria do Capítulo V do
Título VI. - Da Defesa Nacional, com as seguintes alte
rações:

Art. 183. Diga-se, no § 1°:
"Nenhum brasileiro poderá exercer direitos polí~icos ou

função pública, uma vez provado que não está quite com
as obrigações estatuídas em lei para com a defesa nacional".

Art. 184, § - Suprima-se.
SaJa das Sessões, de Abril de 1934. - Medeiros Netto.

Aleantara Machado. - Cardoso de Mello Netto. - João
Marques dos Reis. - João Guimarães. - Ranulpho Pinheiro
Lima.- Odilon Braga. - Antonio Jorge Machado Lima. 
Vieira Marques. - Henrique Bayma. - Jones Rocha. - Eu
valdo Loá:i. - Valdomiro Magalhães. - Negreiros Falcão. 
Roberto Simonsen. - Lauro Passos. - Manoel N01Jaes. :...-...João
Simplicio. - Pacheco de Oliveira. - José de Sá. - Horacío
res Filho. - Arnold Silva. - Francisco de Moura.
Paulo Filho. - Gileno Amado. - Abreu Sodré. - Sda
res Filho. - Arnold Silva. - Francisco de Moura. 
Leoncio Galrão. - Corr~a de Oliveira. - Alfredo Masca..
renlaas. - C. Moraes Andrade. - Arthur Nei'IJa. - Bias
Fortes. - Cincinato Braga. - Martins Soares. - Oscar
Rodrigues Alves. - Pedro Aleixo. - Almeida Camargo. 
Gabriel de R. Passos. - Th. Monteiro de Barros Filho. 
LlIcurgo Leite. - Abelardo Vergueiro Cesar. - Delfim Mo
reira Junior. - A. C. Pacheco e SUva. - José Bra'!:. ~
Soares Filho. - Lemgruber Filho. - Carlota de Queiro'!:.
_ Buarque Nazareth. - Clemente Mariani. - José. Carlo6.
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N. 61

:Substitua-se no projeto de Constituição, onde couber,
pelo seguinte:

Art. 1- As garantias do funeionalismo público, que
~sta ConsLituicão ~stabelece, obriga~ á União, aos Estados e
aoS Municípios.

Art. 2 - Os cargos públiCQs são de livre acesso a todos OS
brasileiros, sem distinção dA· sexo, de crença, de idéias ou de
estado civil, com as unicas restrições da capacidade, da ido
neidade e da necessidade. As matérias de concurso devem
versar sôbre assuntos atinentes á função do cargo a ser preen
chido.

Art. 3 - O funcionário público mantém com. o Estado,
em razão do emprêgo, uma relaeão contratual, seja qual rOr
a natureza do serviço.

Art. 4 - São considerados funcionários públicos, e go
zam de iguais garantias, todos os servidores do Estado.

Não aproveitam destas garantias, emquanto a estabili
dade, os funcionários de confiança e aqueles cuja função seja
manifestamente transitória; fica estabelecido, ainda, que
todo servidor do Estado, sem exceção, poderá somar, para
os efeitos da lei, os diversos períodos de tempo em que te
nha exercido função pública. Deixará de ser transitório todo
serviço cuja duração exceder de cinco anos. Considera-s8 fun
cionário interino ou provisório apenas aquêle que exercer
um cargo cujo titular se ache temporariamente impedido.

Não há distinção entre os funcionários de quadro e OS
subalternos, diariastas, mensalistas, auxiliares, colaborado
res, operários, jornaleiros e assalariados em geral.

Ninguém poderA ser admitido a uma funçAo pública, que
não seja manifestamente transitória, senão mediante pro
va de sa'Óde.

Art. 5 - Nenhum funcionário poderá ser demitido, dis
ponibilizado ou suspenso, senão por justa causa, demonstra
da em processo administrativo ou Judicial, garantida a detêsa
na sua plenitude. As refórmas administrativas não poderão
modificar nem afetar as garantias e vantagens do fUDeio-
nário. SerA dispensado o processe administrativo para 8
suspensão por faltas leves.

Só poderão ser processadas administrativamente as
"Faltas" funcionais que a lei discriminará, com as sancões
respectivas.

Apenas as "Faltas" de reconhecida gravidade serão pu
nidas com a demissão.

Das demissões administrativas haverA recurso vaIuntA
rio para instancia superior.

~ facultado, em qualquer caso, ao funcfonl1rio demitido,
administrativamente,· promover a sua reintegra\(ão no cargo,
.decorridos quatro ànos da demissão, e perante o fOro admi-
nistrativo. .

Os funcionários terão representacão no Tribunal Ad
ministrativo.

Art. 6 - A administração organizará uma comissão mi:x
ta de promoção ou acesso, de que facam parte, funcionários,
com voto.
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As promoções serão feitas, metade por antiguidade, me
tade por merecimento.

Quando o cargo, ,pela sua natureza, não comporte pro
moção, o funcionário terá, de :1.0 em :1.0, anos, uma grati
ficação adicional, cujo montante ficará a juízo do poder com
petente.

Art. 7. - Não poderá ser feita remoção que importe
em decréscimo de vantagens ou em decesso de class6 ou ca
tegoria, ou em prejuízo da promoção do funcionário.

Art. 8 - .As permutas nunca poderão prejudicar direi
tos de terceiros.

Art. 9 - Os vencimentos só como medida geral podem
ser reduzidos e dêles fazeo parte integrante as gratifica
ÇÕes que tenham carater permanente. Essas gI-atificações
serão jpcorporadas periódicamente aos vencimentos. Não se
consideram gratificações as" percentagens e os proventos de
comissões.

: .Art. 10 - A disponibilidade nunca poderá excluir o or
denado, salvo quando fOr imposta como pena, tenha sido re
querida, ou decorra da aceitação de um cargo eletivo•

.Art. :I.:l - Em caso algum a licença por moléstia dei
xará o funcionário sem ordenado.

Â mulher grávida terá, sem perda de vencimentos, três
meses de licença, que se contarão desde dois meses antes e
até Um mês depois do parto.

Art. 12 - Todo funcionário tem direito a 30 dias de
férias anuais.

Art. 13 - Não é proibida a acumulação remunerada,
qualldo os cargos forem técnicos e de magistério e não hou
ver incompatibilidade de horário, e quando se tratar de c0
missão temporária ou de confiança, decorrente do próprio
cargo e de igual natureza.

Ar!. U - A IlPol;lcntadoria será obrigatória, com os
vencimentos integrais:

a) quando o funcionário sofrer acidepte no exercíoiodo
cargo ou fOr acometido de moléstia l:optagíosa com inoapo.
cidade total e permanente, qualquer que seja o tempo de
serviço; se a incapacidade fOr parcial e permanente, o fun
cionário poderá ser transferido de serviço, de acOrdo com as
Buas novas condições de saúde, mas os seus vencimentos Dá.,
poderão ser redpzidos; b) quando o funcionário tiv.ar atin
gido aos 65 anos de idade; êste benefício, porém, só apro
veitará áquêles funcionários que tenham pelo menos 20 anos
de serviço público; c) quando o funcionário se tornar invá
lido e tenha, pelo menos, .30 anos de efetivo serviço pQ
blico; o prazo para esta aposentadoria será de 25 anos, quan
doo funcionário desempenha a sua função em serviços que
ponham mais facilmente em risco a saúde e a vida, como aos
empregados de tráfego, da vigílancia pública e todos os que
traballlam expostos ao tempo.

Art. 15 - A aposentadoria é facultativa e também oom
os vencimentos integrais, quando o funcionário tiver, pelo
menos, 56 anos ,de idade e, contar, no mínimo, 35 anos de
serviço público efetivo, dispensada a prova de invalidez.

Nos demais casos, a aposentadoria será dada com 'vanta
gens proporcionáis ao tempo de serviço.,
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Art. :1.6 - Será contado para aposentadoria, o tempo de
licença, por moléstia, de férias e de afastamentos injustos e
Involuntários do cargo.

Art. 17 - Para as aposentadorias da União, será pre
ciso que, pelo menos, dois terços. do tempo de serviço pú
blico tenha decorrido em emprego federal; êste mesmo prin
cípio se aplica aos Estados e Municípios com relação á União
e aos Estados, ou Municípios de outros Estados.

. Para as aposentadorias dos Estados e dos seus Municí-
pios, êstes considerados em face dos Estados ou entre si, 
a proporção de tempo de serviço a uns e outros, será de 31i.

Rio, 17 de Março de :1.934. - Pedro Vergara, relator. 
Augusto Simões Lopes. - Frederico José WolfenbuteU. 
Ascanio Tubino. - Renato Barbosa. - Demetrio Mercio Xa
vier. - Vitor Russomano. - H. Annes Dias. - Arruda
Falcão. - Raul Bittencourt, com restrições referentes aos
artigos 4, 5, 7. - Nilo de Alvarenga. - E. 'fei:eeira Leite. 
João Simplicio. - Barreto Campello. - Aloysio Filho. 
Euvaldo Lódi. - Pedro Rache. - João Pinheiro Filho. -
Luis Sucupira. '

EMENDAS CONSIDERADAS PREJUDICADAS PELA SUl:l-COMISSÃO

N. :I.

Ao art. 88 - Substitua-se o n. i O e 5° do art. 88 pelos
seguintes: .

N. 4.0 Depois de vinte e cinco anos de serviço ativo, o
funcionário público terá direito á aposentadoria com todos
os vencimentos, desde que se invalide para o serviço.

N. 5.° Se, porém, antes de completar êsse prazo, estiver
invalidado para o exercício da, função pública, sorá. aposen
tado com os vencimentos integrais do cargo que exercer no
momento.

Para efeito de aposentadoria de qÚalquer funcfonárfo,
será computado o tempo de serviço federal, estadual e mu
nicipd.l.

A lei n. 2.924 de 5 de janeiro de 1925, que regula a 'apo
sentadoria dos funcionários públicos, exige, para que êles a
obtenham com todos os vencimentos, duas condições: mais
de trinta e cinco anos' de serviço público e invalidez no ser-
viço da Nação. '

A Constituição de 24 de Fevereiro de :1.89:1. esabelece nl)
artigo 75 que a aposentadoria só poderá ser dada aos ·funcio
nários públicos, em caso de invalidez no serviço da Nação,
sem aludir á condição de tempo de serviço.

O Anteprojeto, deixando de lado a. exigência do tempo de
seryiço, bem como a de invalidez no mesmo, condicionou a
aposentadoria do funcionário á idade cronológica, que fixou
em 68 anos.

Orientando-se, embora, por critério menos individualis
ta, nem por isso o Anteprojeto r,esolveu o assunto, com apre_
ciável espírito de justiça, pois, antes deSsa idade, não dá ao
funcionário o direito de aposentadoria com. todos .os venci
mentos, embora se tenha inutilizado, de qualquer forma, no
serviço público. l!: preciso que tenh~ mais de 68 anos de
idade I
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E isso, num clima t6rrido, em que as energias se gastam
precocemente, não sendo, ainda, para esquecer, o desconforto
em que vive o funcionário público, fadado ás mais duras pri
vações, e cujos vencimentos, segundo observação documen
tada de um sociologo, não lhe permitem nutrir-se, convenien
temente, de modo a gosar boa saúde.

As leis nosteriores á Constituição de 91 (e entre essas a de
n. 2.a24, de 5 de Janeiro de 1915), que regulamentaram a apo- .
scntadoria, concederam as vantagens pecuniárias dela decor
rentes, proporcionalmente ao tempo de serviço do funcio
nário. Isso, aliás. tomando por base a disposição constitucio
nal de invalidez no serviço.

Assim, em face da lei citada, ainda que invalidado no
serviço público, s6depois de trinta e cinco anos de serviço, o
funcionário poderá obter a aposentadoria, com os serviços In
tegrais ~ Antes desse tempo, inutilizado embora no serviço e

'paraoservico, receberá wna ninharia que lhe não chegará
. siquer para a alimentação, quanto mais para manter-se com

íamma.
Basta notar que aposentíldo com' menos de vinte a ctnco

anos de serviço, recebérá, apenas, tantas vigp,simas quintas
partes do ordenado, quantos forem os anos de sel'Vicol

E, se vítima de acidente ou desastre ocorrido no desem
penho da função de seu cargo, "poderá ser aposentado com
a metade do ordenado (nfioé do vencimento, é do ordenado),
ou com o Ol'denndo se tIveI' mais de dez anos e menos de vinte
e eíDco de sel'Viço, e afinal com os vencimentos integrais. se
contar mais de vinte e cinco anos"I(Lei n. 2.924.)

Ê essa a recompeLsa no iuncionál'io, vítima de um aci
dente ou desastre no desempenho da funcão de seu cargol

Nlio ultrapassando os 35 anClS de serviço, embora inuti
lizado no serviço da Nação, receberá o funcionário 08 seus
vcncimcctos, que já sno exíguos, baslamenle reduzidos. Re
tira-se, port:mto, da funçã.) pública, em precária situação
econOmica. justamente quando, por seu estado de saude, pre
cisa de assist~ncia médica e de melhor tratamento.

Mais equilativo é, pois, fixar-se para a aposentadoria
com venoimentos integrais, o tempo de vinte e cinco BnOS de
serviço ativo. Depois de vinte e cinco anos, o funcionário
terá. direito li llPosentacão com todos 03 vencimentos do cargo
quo exercer no momento, desde que se tenha incapacitado
para o serviço.

Para fazer jús li aposentadoria,nãobaslará ter comple
tado vinte e cinco nnos de serviço, é preciso que esteja inuti
lizado para o exerciclo do cargo.

A emenda, pois, se impõe por seu alto espírito de justi
ça. 'fem mesmo cnrater eminentemente social, refletindo as
tendências da política moderna. Se ao individuo, socialmente
considerado. cabe o direito de assistência por parte do Estado,
com maioria de razão, e dentro do mesmo senso político, deve
caber ao funcionário o direito á aposentadoria com todos os
vencimentos, de vez :nutilízado para o serviço.

Certo, êsse direito, numa época· de conquistas SOCIaIS
como a nossa, já nãü pode ser delineado c compreendido nos
moldes rigcrosam:mte egoisticos da escola individualista.

O' requisito do tempo deve ser atenuado de modo a evi
tar graves injustiças, E isso é tanto mais verdade quando não
se concebe que o. Govêrno vi permitir nas repal,til;ões pú-
blicas, o ingresso de individuos valetudinários. ..

Não é justo, portanto, que, ingressando forte e sadio no
servico público, anos depois, por haver contraído moléstia
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incurável. muitas vezes no próprio serviço, ou mesmo por
ter sofrido um acidente, que o inhabilite para o trabalho, se
veja privado de uma parte dos recursos, com que sempre
contou, para sua subsistência, Reduzir-lhe êsses recursos,
quando se tornou imprestável para ganhar a vida, é ato iní
quo, inr.ompatfvel com o espírito de justiça dos nosso~ dias.

A lei n, 2,924, de 5 de Janeiro de 1915, estabelece que,
para o efeito de aposentadoria, só será computado o tempo
de serviço federal. As leis estaduais despresam, por sua vez,
o tempo de serviço federal. Este critério enferma de grava
defeito, e deve desaparecer da nossa legislação, por contrário
ao espírito de unidade nacional.

País vasto, de grande extensão territorial, com acentua
das tendências regionalistas, é necessário apertar cada vez
mais, os laços de união. Depois a Naçãl) é uma só, ~ o serviço
prestado aos Estados não deixa de ser pr.estadoá Nação Bra
sileira.

A emenda, ainda aquí, corrige um grave êrro.
Sala das Sessões, 14 de Março de 1934. - Negreiros

Falcão.
Pareoor

Toda a matéria da emenda do ilustre Deputado Negrei
ros Falcão, ditada, em verdade, por alto espírito de justiça
e de caráter eminentemente social, já se acha atendida. no
substitutivo dos Srs. Alcantara Machado e out.ros, em sub
emenda desta Sub-Comissão, e em emenda com parecer fa
vorável.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei
ra Penúlo, relator. - Waldemar Falcl1o. '- Generoso Pon
ce Filho.

N. 2

Suprima-se o n. 6 do' art. 88 e substitua-se o art.. 87,
pelo seguinte:

Art. 87. O funcionário público efetivo, uma vez empos
sado e no exercício de suas fu.nções, só poderá ser demitido
mediante processo, em que lhe serão assegurados todos os
meios legais de defesa.

§ 1°, O funcionário público que contar mais de dez
anos de serviço ativo, s6 poderá ser demitido em virtude
de sentença judiciária passada em julgado; o que contar
menos de dez anos sómente o poderá em virtude de pro
cesso administrativo, respeitados amplos direitos· de defesa,
cabendo recurso de decisão, paTa o Poder Judiciário.

§ 2°. A lei marcará os casos e a forma dos processos.

lustific,ação

É certo que os cargos públicos não são criados para pro
veito dos particulares e sim para o serviço da Nação, dos
Estados e dos Municípios, tendo em vista o interêsse da co
letividade. Imprescindivel, pois, serem confiados a pessoas
de idoneidade moral e intelectualcomprovados.

Impõe-se, pOTtaIíto, um processo de seleção rigorosa,
mediante concurso de títulos e de provas. Nomeado, empos-
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sado e no exercício de suas funções, não é justo nem equi
tativo, e !1berra até dos princípios de moral social, fique o
funcionárIO á mercê dos. chefes de repartição, ou adstri
to ás flutuações da política dominante em dado momento,
cujos excessos Wm motivado demissões injustas com prejuí
zo do erário público.

Ademais, o funcionário público é um servidor apenas da
Nação, do Estado e do Município, e, enquanto bem servir aos
interêsses dêstes, deve ser conservado no cargo. De boa ética,
pois, é preservar-se o funcionalismo dos excessos do poder,
dos desvarios das paixões partidárias, garantindo-lhe, racio
D.almente, o exercício do cargo, afim de que possa desempe
nhá-lo com independência e em proveito do Estado.

Assim, de vez nomeado, empossado e no exercício de
suas funções, s6 mediante processo administrativo poderá
ser demitido, llssegurando-se-Ihe, entretanto, todos os meios
legais de defesa ou com recurso para0 Poder Judiciário.

Mas, se o funcionário· já contar mais de dez anos de
serviço ativo, manda a própria justica social que SI) ampare
o seu direito ao cargo com maiores garantias. Depois de dez

. anos de serviço, o funcionário já s~ adaptou á função; já se
revelou bom, porquê, se mau, antes de completar êSS03 prazo,
teria sido exonerado; constituiu família e vê, naturalmente,
no seu cargo o único arrimo da sua vida.

E porquê já tenha ~cendido em hierarquia e se onerado
de maiores responsabíhdades, decorrentes do próprio acesso,
precisa de maiores garantias ao exercício do seu I1lreito e
para o cumprimento de seus deveres. Atingindo, pois, os
dez anos de serviço ativo, é justo que a sua demissão só S8
verifique mediante sentença judiciária passada em julgado.

Essa medida teria, ainda, a grande virtude de evitar a.
demissões injurtas e pOr têrmo ás constantes reintegrações
judiciárias, tão onerosas para o País. Para ilustrar o acerto
dessa providência, aí e~;tão inúmeros casos de coletores e
escrivães federais. Na classe dos próprios promotores de jus
tiça, garantidos pela cláusula enquanto bem ,ervír, há uma
pletora de casos, cnda qual mais eloquentc, no demonstrar a
necessidade urgente da emenda proposta.

O princípio consagrado da vitaliciedade do funCllonárlo
que tem mais de dez anos de serviço, é um verdadeIro de
ver do poder público, além do aspecto salutar de uma ga
rantia, da qual muito tem lucrado a coletivictade, n3 defesa
dos seus mais legítimos e respeitáveis interesses.

Não seria admissível, portanto, que depois do .muitos
anos, da prática dêsse princípio, firmado pelas leis brasilei
ras, a exemplo da legislação dos povos mais cultOg, se pre
tendesse ferir ou restringir, na sua forma embora, êsse prin
cípio da vitaliciedade, estabelecendo a hip6tese da demissão
do funcionário mediante um simples processo administra-·
tivo.

Se é evidente que a vitaliciedade do funcionário é l'ela
tiva, não existindo em caráter absoluto, tanto assim que in
correndo êle numa penalidade que apurada pelo Poder Ju
diciário, provada e julgada em definitivo, o faz perder o
cargo, não pode haver a menor dúvida que tirar ou levar
além do Poder Judiciário a competência no julgar sôbre os
casos de demissão dos funcionários, que gozam do direito da
vitaliciedade, seria anular, completamente, essa garantia ju-
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rídica, principalmente sujeitando-se o funcionário aos peri
gosos inconvenientes dos processos administrativos, assás co
nhecidos.

Não há como contestar no principio da vitaliciedade uma
condição essencial á independência com que poderá agir o
funcionário, quando nos seus deveres, contrariando mesmo
os interesses pessoais, mas defendendo os sagrados dit'eitos da
coletividade.

Isso, comumente, acontece.
Sem a estabilidade do seu cargo, garantida pela fOrça

do direito, estribada na lei, o funcionário é fraco, não existe
como personalidade que pensa, e age, não raro, em funcÕes
delicadíssimas, de verdadeira magistratura burocrática.

Sem a vitaliciedade ao funcionário que tenha mais de dez
anos de 'servi~o e a segurança do cargo para o que tenha me
nos dêsse tempo, O qual somente deverá ser demitido em
virtude de um processo administrativo, em que amplos sejam
Os direitos de d<:lfesaecabendo recurso para o Poder Judi
ciário, ficariam os funcionários no Brasil á mercê dos maus
governos, que não trepidariam em castigá-los com a exone
ração, a fome. nos seus lares e a miséria do desamparo, todas
as vezes que a obediência incondicional fosse a norma inva
riável, num regime de perseguições e vinditas.

Sob o ponto de vista moral, não há como consid(lrar a
posição do poder público que, por muitos anos e durante o
melhor tempo, notadamente o da mocidade, explora o tra
balho do cidadão, fazendo-o funcionário, para, inesperada
mente, e quando êle já não mais puder ser senão funcioná
rio, tirar-lhe o cargo, jogando-o no mais doloroso do!; sofri
mentos, sem této, sem pão, com o lar em fome e ao I cIento.

Quando as leis do Brasil estabelecem as garantias da vi
taliciedade para os empregados das emprêsas particulares,
determinando que as demissões somente se façam dPl..ois do
julgamento do Conselho Superior do Ministério do Trabalho,
o que no caso vale como um poder judiciário, não seria pos
sível que na elaboração da nossa "Lei Magna", fosse esqué
cido, violado, ferido, sacrificado, o mais legítimo dos direl
to~ consagrados á classe dos serventuários da Nação.

Sala das Sessões, 14 de Março de i984. - Negreiro,
Falcão.

Parecer

Prejudfcada esta emenda, por estar atingido o seu
objetivo .em sub-emenda da Sub-Comissão e no Substitu
tivo do Sr. Alcantara Machado e outros.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei
ra Penido, relator. - Waldemar Falcão.- Generoso Pon
ce Filho.

N. 27

Ao n. 3 do art. 88:
I - Acrescente-se, in-fijte, depois da palavra __ Wfun

cionário" - o seguinte:
",alvo para o, cargo, de direçtIo, em que pret1alecerd (J

"merecimento."
Nogueira Penido. - Morae, Paiva.
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Parecer

Prejudicada esta emenda pela aceitação do substitu
tivo dos Srs. Alcantafa Machado e outros.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei
ra Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 28

Ao n. 4 do art. 88:
U ~ Suprima-se na parte final, depois da palavra.

"cargo" ~a expressão:
"ezercício há mais de dois anos".

Nogueira Penido. - Moraes Paiva.

. Parecer

Já foi atendida em sub-emenda a matéria desta emen
da, que fica, assim, prejudicada.

Sala das Comissões, 26 de Abril de f934. - Noguei
ra Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N.29

Ao D." 7 do art. 88:
UI - Redija-se assim o D. 7:
·0 funciondrio que contar sessenta e oito anos de Itlatü.

,erd compulsoriamente aposentado, nos t~08 da lei. salvo
tu e:eceç6es desta Constituiç6.o".

Nogueira Penido. - Moraes Paiva.

Parecer

A proposta formulada na emenda supra já foi atendi
da no substitutivo dos Srs. Alcantara Machado e outros:

Sala das Comissões. 26 de Abril de f934. - NO(Juei
ra Penido, Relator. - Waldemar Falcão. --- Generoso Ponce
Filho.

N. 30

Depois do n. 9 do art. 88:
IV - Acrescente-se:
10, o funciondrio que estacionaf' no mesmo cargo terd,

de dez em dez anos, uma gratificaçãoadiciono.l;
11, o funcionário que se inutilúaf' em ato de 3erviço. na

defesa militar do País ou de suas instituições, ou que 1~fÕ.
acometido de lepra, tuberculose. cancro. cegueira, loucura ou
qualqu.er doença incuf'ável e contagiosa que o inhabiUte para
o serviço público, será aposentado, mediante impeçlIode
saúde, com os vencimentos integmÍB, qualQUe1' que .eJa o
,eu tempo de 8e1'1Jiço; .

12, ninguém poderd stN' admitido em qualquer funçlIo
pública de caráte'l' permanente sem ,aber ler , (J,crever;
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13, ao funcionário que mantiver mais de 5 filhos me
nores, a lei assegurará, além de seus vencimentos, uma gra
tificação especial;

14, será concedida a licença especial, de um ano e seu
meses, respectivamente, ao funciondrio público que contar
20 e 10 anos consecutivos de serviço, sem que haja gozado
qualquer licença nesses períodos de tempo;

15, todo o funcionário terá direito a vinte dias úteis de
férias em cada ano.

16, será contado, para o efeito da aposentadoria do fun
cionário, o tempo de licença, salvo para tratamento dos pr6
prios interesses, de férias e as faltas iuttificadas até 60 (ses
senta) dias em cada ano.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituin~,
em 14 de Março de 1934. - Nogueira Penido. - Moraes
Paiva. - IJuiz Sucupira. .

Parecer

As medidas constan~s desta emenda. já foram atendi
das no substitutivo do eminente Deputado, Sr. Alcantara
Machado, no que·. concerne á concessão da aposentadoria
com vencimentos integrais, qualquer que seja o tempo de
serviço, ao funcionário acometido de doença incurável ou
contagiosa. E, quanto á contagem do tempo de serviço, está
prejudicada· a emenda pelo parecer favorável exarado sObre
a emenda de n. 471.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogu.ei
ra Penido, relator. - Waldemar FalclJ.o. - Generoso Pon
ce Filho.

N. 47

Ao art. 88:
Inciso 2°: Acrescentar a exigência de prova de sanidade

mental.
Inciso 3°: Excetuar os postos de direção que deverão

ser providos por merecimento e em comissão.
Inciso 4°: Suprimir a exigência do interstício de 2 anos.
Inciso 7°: Baixar para 70 anos a idade de aposentaoAo

compulsória.
Acrescentar ao artigo:
Inciso 10: O funcionário que se inutilizar em serviço

ou que fÔr acometido de doença incurável ou contagiosa que
o inhabilitepara o exercício do cargo, será licenciado ou
aposentado, mediante inspeção de saúde, qualquer que seja
o seu tempo de serviço e com direito á· percepção do arde..
nado ou dos vencimentos integrais, de acOrdo com o grau de
invalidez verificada. ..

Inciso 11: Terá direito a uma gratificação adicional,
concedida quinquenalmente o funcionário que exercer cargo
efetivo, sem possibilidade de acesso.

Sala das Sessões, i 6 de Março d6 i 934. - Rau.l Leitão,
da Cunha.-
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Parecer

A emenda do eminente representante do Distrito Fe
deral compõe-se de várias partes, todas elas dignas de maior
atenção. A parte primeira já se acba atendida no Substitutivo
geral, do Sr. Alcantara Machado. A segunda parte está pre-:
judicada por entender a Sub-Comissão, contra o voto do Re
lator, que o assunto deve ser considerado no Estatuto dos
Funciondrios Públicos. A terceira parte já foi atendida em
sub-emenda (n. I). A quarta parte .está prejudicada p~la
aceitação do Substitutivo do Sr. A1cantara Machado, que fIXa
a idade de 68 anos para aposentadoria compulsória. A
quinta parte foi também atendida na sub-emenda n. IT. Fi
nalmente, a sexta parte foi também atendida, pelo parecer
favorável exarado sObre a emenda n. 112, que consigna pro
vidência idêntica.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
ra Penido, relator. - Waldelltar Falcão. - Generoso Pon
ce Filho.

N. 48

Ao art. 93:
Redija-se:
Os funcionários públicos, eleitos para cargo legislativo,

que não reassumirem suas funções normais no interregno
das sessões, não terão direito aos vencimentos .respectivos.

Sala das Sessões, 16 de Março de 1934. - Raul Leitão
da Cunha.

Parecer

A presente emenda, de auto'ria do eminente represen
tante do Distrito Federal, está prejudicada pela apresenta
ção da sub-emenda n. VI que consubstancía .nrincípio idên-
tioo. ,

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei
ra Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Pon
ce Filho.

N. 62

Ao artigo 88, depois do n. 9, acrescente-se o seguinte:
1 - Será restabelecida a gratificação adicional aos fun

cionários que já tinham direito a essa vantagem até 11 de
Janeiro de 1931. .

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte
em 17 de Março de 1934. - Nogueira Penido. '

Justificação

Ex-vi do decreto n. 19.582, de 12 de Janeiro de 1931,
art .. 60 , que aboliu as gratificações adicionais, o Tesouro
NaCIOnal suspendeu o pagamento das que tinham sido con
cedidas até aquela data.

VOLUME XVIII 9
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Pouco depois, porém, a Circular do Ministério da Fa
zenda n. i8, de 1(} de Fevereiro do corrente anno, determinou
que, em virtude do despacho do Sr. Chefe do Govêrno Pro
visório, no processo n. 49.623, de 1933, todos os funcioná~
rios já aposentados na data em que baixou o citado decreto
19.582, de 12 de Janeiro de 193i, têm direito a receber na.
inatividade a gratificação proporcional até ao tempo do
serviço apurado; desde que a ela tenham feito jús até a
decretação da respectiva aposentadoria.

O decreto n. 23.794, de 23 de Janeiro de 1934, dispOs
que aos coroneis do Exército que, no exerc!cio de suas fun
ções, prestaram ou prestarem serviços relevantes, poderão
ser eoncedidos acréscimos de vencimentos, calculados em
tantas vezes 5% do· soldo quantos forem os anos de serviço
que excederem a 35.

Releva acrescentar que na Prefeitura do Distrito Fe
deral e em alguns Estados, já foi restabelooião o pagamento
das gratificações adicionais aos respectivos funcionários.

Será portanto ato de justiça restabelecer as gratifica
ções .adicionais aos professores e demais funcionários fe
derais que tinham direito a essa regalia até fi de Janeiro
de 1931. .

Parecer

Atendida a emenda em sub~emenda desta Sub~Comissão
(n. Vm).

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei
,.a Penido, Relator. - .Waldemar Falci!o. - Gmero,o Pon
ce Fil/to.

N. 63

Ao art. 88, acrescente-se, depois do n. 9, o seguinte:
O tempo de serviOD público prestado aos Estados, Dis

trito Federal e Municípios, será contado para o efeito da!
aposentadorias concedidas pela Unllo, e reciprocamente.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte,
i6 de Marco de 193.l. - Criltov/1o BarceUo,. - Nilo de Al
varenga. - Prado Kellv. - Nogueira Penitlo. - Co,ta
Femande,. - Albe1'to Dinú. - Leandro Pinheiro.
J. Fe1'1'eira de SO'Ula. - Ahelardo Marinho. - Bclmar da
Silva Carvalho. -- Godofredo Vianna.

Parecer

A matéria da emenda do eminente Deputado, Sr. ge
neral Cristóvão Barcelos e outros, por consignar um prino!
pio de justiça, já foi considerada, em emenda, (n. -'71), que
obteve parecer favoravel da Sub~Comissão. Só por isso dei~
xa esta emenda de ser aceita.

Sala das Comissões, 26 de Abril de i934. - Noguei
ra Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Genero8o Pon
ce Filho.

N•. 99

Após o atual n. S do IU't. 88, acrescente-se: "aos funcio
nárlos· que exerceram cargos obtidos mediante concurso e dos
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quais não poderão ser promovidos, serão concedidas periodi
camente gratificacões adicionais, sendo restabelecidas as que
foram suspensas pelo decreto n. 19.582, de 12 de Janeiro
de 1931.".

Justificação

É medida justa, como ficou demonstrado pela aceitação
geral da "Comissão encarregada de elaborar o Anteprojeto
Constitucional" em sua 25& sessão, a 31 de Janeiro de 1.933,
em que não houve voto discordante.

Sala das sessões, 19 de Março de 1.934. - Furtado de Me
nezes. - Polycarpo Viotti. - Carneiro de Rezende. - Le
vindo Coelho. - Daniel de Carvalho, embora julgue ficar
melhor o dispositivo em lei ordinária. - Christiano M. Ma
chado.

Parecer

A matéria de que trata esta emenda, de autoria dos
ilustres representantes do Pa-rtido Republicano Mineiro, já
foi atendida em sub-emenda da Sub-Comissão (n. VIII).

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei
ra Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Pon-
ce Filho. .

N. Ui

Ao art. 91, § 2" acrescente-se depois da última palavra:
ou quando se tratar de sôldo dos militares de mar e terra
~eformados compulsoriamente.
l,~;: -"" '; '.~

Os militares reformados compulsoriamente o são algu
mas vezes em idade que não os impede de continuar a sua
ativid~de.

Não sendo a reforma por solicitação deles. nlo é Justo
que sejam prejudicados.

Sala das Sessões, 20 de Março de 1.934. - Costa Fe,'
nancle,.

Parecer

Tratando o Substitutivo do Sr. Alcantara Macbado e
outros dêste assunto, a adoção do mesmo Substitutivo pre
Judica esta emenda.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei
ra Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Pon
ce Füho.

N. i23

Art. 93. Suprima-se:

Justificação

Sendo anual o subsídio dos cargos eletivos, deve pre
valecer o principio do art. 9i,. pelo que proponho suprimir
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o art. 93. Além disso, não resiste tal dispositivo a qualquer
critica. Proibe ao funcionário civil reassumir o seu cargo,
mas garante-lhe os seus proventos. Seria, nem mais nem
menos premiar a ociosidade ~ ainda torná-la obrigatória.
E, pa~a mascarar a imoralidade, surge a cláusula "perce
bendo, então, sómente o ordenado a que tiver direito" •

Tal sómente nunca foi sómente. porém o mascarado
cumulativamente.

Além disso, que direito é êsse que tem o funcio-,
nário?

Se não trabalha, como terá de ser remunerado?
Ainda que trabalhasse, subsistiria o princípio da in

compatibilidade dos cargos remunerados.
Para se vêr a imoralidade de tal dispositivo basta que

se lhe dê a redação correspondente ao objetivo colimado:
Os funcionários públicos civis, eleitos para o cargo legis
lativo, não reassumIrão suas funções adminIstrativas, no in
terrégno das sessões, mas, entretanto, . perceberãocumula
tivamente, o ordenado do respectivo cargo.

A má gramática aí, foi, apenas, a pele de ovelha velha
do lobo disfarçado.

Sala das Sessões, 17 de Março lie 1934. - Fernando de
Abreu.

Parecer

Tendo opinado sObre o assunto na sub-emenda n. VI,
a Sub-Comissãú julga esta emenda prejudicada.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, relator. Waldema'f FaJ-c{J.o. - Generoso Ponce
Filho.

N. 172

XIII - Acrescente-se ao art. 91, o § 5°:
"É proibida a acumulação de cargos públicos com fun

ções ou empregos em emprêsas particulares, cu,i&.s remune
. rações, somadas, excedam, também por mês, o subsídio men
sal de Ministro do Estado. O funcionário deverá optar por
uma das funções".

Justificaçfío

Desacumular empregos e remunerações. sob certas con
dicões, é diminuir desigualdades sociais, reduzir os casos de
desemprêgo, facultando aos que não têm ocupação condfgna,
tomá-las aos que a têm em demasia. Também, possibilita
melhor desobrigacão de deveres, que, quando muitos, e
acumulados, alguns se sacrificam e se descumprem.

Sala das. Sessões. - God,ofredo Menezes.

Parecer

A emenda n. 172, muito embora a finalidade morali
zadora que apresenta, não parece dever figurar no texto
constitucional, devendo ser objeto de legislação ordinária,
onde possa ser convenientemente apreciada e devidamente
julgada.

Sala das Comissões, 26 de Abril' de 1934. -' Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar FaJ-cão. - Generoso Ponce
-Filho. .
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N.176'

XVII - No Capitulo VII, acrescente-se. onde convier:
Os cargõs públicos serão. exercidos pessoalmente, proi

bidas as delegacões; nenhum cargo públIco poderá ter re
muneracão, direta ou indireta, superior ao subsidio do
Presidente .da República; nenhum funcionário ou serven
tuário de jUstiça poderá ter, incluidos os tabeliães, oficiais
de registro, distribuidores, notários, vencimentos ou remu
nerações, piretas ou indiretas, superior~sao do Chefe do
Poder Judiciário da respectiva circunscrição.

lustificação

~ o meio de se acabar com os empregos em que mais
se tem acomodado o filhotismo, que dá lugar ao mais des
abusado exercício do poder e do servilismo. Há lugares,
sabidalpente exercidos Por terceiros. quanto á parte pro
priamente .do trabalho, cujos proventos cabem a funcioná
rios que só aparentpmente os exercem. Todo o Brasil, que
não é cégo, nem daltOnico, nem ingênuo, os aponta. Sabe
das chagas e dos meios de curâ-Ias... Há ordenados de
nababos na mesma ordem hierárqúica em que se têm os
chefes da mais alta graduação modestamente remunerados.

Confronte-se a renda de um Oficial de· Registro de
Imóveis, de um Distribuidor do FOro no Rio. com o venci
mento do Presidente da CÔrte de ,Apelação. .• A renda de
um Tabelião de Notas com o vencimento de um Desembar
gador .•• a Renda de um Procurador dos Feitos da Fazen
da Municipal, do Distrito Federal, com o subsídio do Pre
feito. .• com o vencimento do Procurador Geral da Repú
blica •.•

Indague-se de quantos oficiais de registros de imó
veis, tabeliães, distribuidores, e outros felizes "sepultados
num tútDulo dourado em vida", exercem pessoalmente as
suas funções, e se verifique se, ao mesmo tempo em que
destas se afastaram, ainda estão aquinhoados com a maior
parte dos proventos. embora alcandorados em outros em
prêgos particulares ou·... com fumaça de oficial. .•

Sala das Sessões. - Godofredo Menezes•.

Parecer

A emenda n. 176, embora consigne providência de mo
ralidade, deve ser apreciada em lei ordinária, onde melhor
se enquadrará. .

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogue1:r4
Penido, Relatllr. - Waldemar Falcão. Generoso Ponce
·Filho.

N. 193

Art. 90. Redija-se. assim:

Os funcionários públicos são responsáveis solidariamente
com a Fazenda· Nacional, Estadual ou Municipal, por quais
quer prejuizos decorrentes de negligência, omissões e abu
sos no exercício de seus cargos, assim como· pela indulgência
ou negligência.em não responsabilizarem 'efetivamente os seus
subalternos.
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Justificação

E o art. 82 da Constituição de 91, com o razoável e be
néfico acrescimo da solidariedade.

Á falta disso deve-se o insucesso do citado dispositivo e
os maiores prejuizos aos cofres públicos.

Sala das Sessões, 21 de Marco de 1934. - Cunha Mello.
_ Alfredo da Matta. - Alvaro Maia. - Luiz TirelZi.

Parecer
i .~::~~. . ,

• ,'. A sugestão na emenda é digna de apoio pela sua mani
festa procedência. Entretanto, como o seu objetivo já se acha
quicá atendido no dispositivo constante dos arts. 89 e 88
n. 5 do Substitutivo apresentado pelos Srs. Alcantara Macba
do e outros, o plenário da Assembléia melhormente· resolve
rá a respeito.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, relator. Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 289

Ao n. 4 do art. 88 - Acrescente-se:
"Ao funcionário que tiver 35 anos de servicos serão as

seguradas as mesmas vantagens, dispensada a prova de in
validez ...

Sala das Sessões, 23 de Marco de 1934. - Lino de
Morais Leme.

Parecer

o relator é favoravel á emenda, mas a Sub-Comissão, em
sua maioria, entende que a adocão do Substitutivo do se
nhor Alcantara Machado e das sub-emendas apresentadas,
já atendem convenientemente aos interêsses do funciona
lismo público.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei1'4
Penido, relator. \Valdemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 290

Ao n. 7 do art. 88 - Substitua-se "setenta" por
"sessenta~.

Sala das Sessões, 23 de Marco de f93i. - Lino de
Morais Leme.

Parecer

Prejudicada.. Já foi aceita a fixação da idade para apo
sentadoria em 68 anos, segundo Substitutivo do Sr. Alcan
tara Machado e outros, com parecer' favoravel da Sub
Comissão.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueil'a
Penido, relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.



- f3li

N. 291

Ao art. 88 - Acrescente..se:
":10.° Os venoimentos .erlo compostos de três par

tes, quando couberem: ti) ordenado; b) gratificação pro
labore; c) encarlO de fam1lia. que constará de uma quota
de 5% dos vencimentos por tllho menor que o funcionário
tiver em sua cQmpanhlm. nll.o sendo funcionário os dois es
posos.

H.o A rernooSlo, atastamento ou nomeação para outro
cargo só podem ser faltas nas condições presentes na lei em
vigor ao tempo da nomeaoão do funcionário.

12.0 Concesslio do aumento de 10% dos vencimentos por
dez anos de efeUvo exercício do funcionário.

Sala das SessOes, 23 de Março de :1934. Lino dP
Moraf4 Leme.

Parecer

O assunto desta emenda deve ser considerado no Esta
tuto dos FunciOf&dMOI Público" sendo digno de aprêço.

Como dispostllvo A lei constitucional, está, porém, pre-
judicada a emenda. .

Sala das Comtll~es, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcáo. - Generoso Ponce
Filho.

N. 292

Acrescente·IO, oudo convier:
Art. O tunolonirlo público eleito para as Camaras

legislativas federais ou eltaduais será considerado licencia
do, sem vencimentos, durante a sessão legislativa.

Art. Serloorpnizadas Caixas Beneficentes que ga-
rantam pecúlio ou penlAo ao CÔnjuge que viver com o fun
cionário e aol herdeirol dêJIte, e, em vida do funcionário, a
instituiçã:> de bom do famma.

Art. Ao funcionário federal será computado o tempo
de serviço estadual, e reoiprocamente, para o efeito da apo-
sentadoria. .

Sala das 88886e8, 23 de Março dei934. - Lino de
Morais Lemc.

Parecer

. A emenda n •. 292, em sua primeira parte, está preiu
dlcadapela apre8entaolí.o da sub-emenda n. VI.

Na sua segundapal'te, trata de matéria já regulada pela
les-islação civil e que nada obsta seja considerada no Esta.
tuto dos FunciOfldrio, Público,.

Quanto á terceira parte, já foi considerado o assunto em
outra emeuda, co~ parecer favoravel (n. 471).

Saladas Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noouei
Penido, llelator. - 'Waldema,. Falcão. - GenerostI Ponce
Filho.
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N. 293

Ao art. 93 - Suprima-se o vocábulo "administrativas",
~ acrescente-se "~ os militares", depois de "civis".

Parecer

A emenda está prejudicada pela apresentação da sub
emenda n. VI.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei
Penido, Relator. - WaIdemaz- Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 294

Ao art. 90: Suprima-se.

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer

O assunto de que trata esta ·emenda, já. roi considerado
no Substitutivo do Sr. Alcantara Machado e outros, acei
to pela Sub-Comissão. Acha-se, assim, prejudicada ao mes
ma emenda.

Sala das comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Peniào, Relator. - WaIdemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 443

Onde convier:
Fica restabelecido o montepio dos funcionários CIVIS

da União, que a lei ordinária reorganisarã sObre as seguin
tes bases, desde já em vigor: 10 - Ao montepio terá di
reito todo e qualquer servidor da União, desde que exerça
cargo permanente; 20 - Além da joia que será constituida
pela importancia de um dia de vencimentos, durante doze
mêses, contribuirá mensalmente, enquanto viver com a im
portancia de um dia de vencimentos; 30 - A pensão mensal
de montepio corresponderá a dois têrços dos vencimentos
e terá como limite máximo a importancia de seiscentos mil
réis; 40 - O montepio será obrigatório.

Justificação

Nada mais justo.
O montepio, instituição grandiosa, creada, entre. n6s,·

pelo gênio imortal de Rui Barboza, precisa de ser restabe
lecida nos moldes da emenda supra. Naturalmente não seria
rasoável, decorridos já 44 anos, mantê-la rigorosamente nos
moldes primitivos. De 1890 a esta data, a vida no Brasil
modificou-se profundamente. São outras as condições fi
nanceiras e econOmicas do País, outras as condições da vida,
como diversa é a situação dos que se servem do trabalho
de cada dia. As do funcionário público são dolorosas.
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Com vencimentos exíguos, que mal lhe chegam para
satisfazer as necessidades elementares da vida: moradia,
alimentaç:io e vestuário, certo, não lhe oferece possibilidade
de econornisar alguma coisa para ao morrer, deixar a famí
lia sofrivelmente amparada.

Não se justifica, portanto, que essa instituição creada
pelo decreto 942 A, de 1890, extinta por duas vêses, não
seja restabelecida, e, agora no futuro pacto constitucional,
afim de melhor resguardá-la dos ímpetos truculentos de
govêrnos mal avisados.

Foi o decreto 490, de 16 de Dezembro de 1907, que ex
tinguiu. pela primeira vez, a referida instituição, restabe
lecidamais tarde, em 1911, pelo decreto 8.904, de 16 de
Agosto.

Depois, em 1916, foi novamente, extinta pelo art. 107,
do decreto 3.089, de 8 de Janeiro (lei orçamentária), e assim
continua até hoje .

.' É verdade que, pelo decreto 5.128, de 31 de Dezembro
de ;1926, creou-se o Instituto de Previdência, com o intuito
de melhorar a situação da íaroíiia do funccionário, por mor
te dêste.

Mas, o Instituto de Previdência está longe de satisfa
zer as finalidade5 do Montepio Civil.

Contra êle clamam e conclamam. os servidores da
União.

Garante á famfliado funcionário um pequeno pecúlio,
em média, de quinze contos de réis, pagos de uma s6 vez,
após uma luta titanica. E ao recebê-Io lhe chega ás mãos.
apenas a metade .••

E o peculio se escÔa dentro em pouco, ficando afa
mflia do funcionário a curtir duras provações, ainda mesmo
orientando-se com a mais rigorosa econômia. Não satisfaz.

Daí, o desejo ardente do funcionário, de vêr restane
lecida o Montepio Civil.

Não haverá preJuizo nem desvantgens para o Estado.
Ao contrário: da arrecadação da importancia da joia

e da respectiva contribuição mensal a Fazenda Nacional au
ferirá até lucros bem razoáveis. Ao invez do desconto de
um mês de ordenado, durante doze meses, e da contribuição
mensal de um dia, ainda, de ordenado, se fará o de um dia
de vencimentos, em ambos os casos. Em compensação. o
funcionário legará á famma uma pensão vantajosa. Depois,
já na época atual, seria irrisória, a pensão de montepio limi
tada até a quantia de tresentos mil réis no máximo, como
antigamente, isto é, há U anos atraz 1 .

E o Instituto de Previdência continuará, porém, com
caráter facultativo. Isso redundará em grande benefício á
família de todos os funccionários públicos.

Sala das Sessões, 31 de Marco de 1934. - Negreiros
Falcão.

Parecer

o montepio dos funcionários civís da União foi extinto
em virtude de estudos, promovidos pelo então presidente da
Comissão de Finanças da Camara do!:; Deputados, Sr. An
tônio Carlos, com a colaboração de eminente técnico, pro
fessor Clorindo Burnier, que demonstraram o cárater per
manentemente deficitário da instituição, caráter êsse só re
movível com a organização atuarial do Instituto de Previ
vid~ncia, que lhe sucedeu.
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Si o Instituto de Provid~ncia apresenta falhas na SUb.
organização, o remédio para a situação é a sua reforma, para
obviá-las e afim de que êle atenda melhormente á sua fina
lidade, em benefício dos próprios funcionários e amparo de
suas famílias, dentro das condições imprecindíveis á sua
existência, entre as quais tem preeminência a do equilibrio
da receita com a despesa. Esta reforma far-se-á, convenien
temente, em legislação ordinária, que modifique a· que rege,
presentemente, o Instituto.

Sala das Comissões. 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Pcmce
Filho.

N.444

Acrescente-se, onde convier:
O funcionário público, licenciado por motivada moléstia,

devidamente constatada em rigorosa inspeção de saúde, não
sofrerá descontos em seus vencimentos, salvo os decorrentes
de obrigações particulares e de contribuição e joia de Mon
tepio.

lustificação

A emenda é justa e vem atElnuar o caráter egoista da lei
reguladora do assunto. pois esta reduz á mingua o funcioná
rio, que, impossibiltado, por molestia temporária, de exercer
as funções de seu cargo, requer licença para seu tratamento.

Claro que em tais circuns1ancias, terá êle, forçosamente
de enfrentar despezas maiores, prementes, inadiáveis.

Assim, não é justo e aberra do princípio de solidariedade
humana que, nessa fase angustiosa de sua vida, já tão cheia
de aperturas, se lhe diminua os parcos vencimentos, tirando
-se-Ihe a princípio um terço do mesmo; depois de seis mêses
mais a quarta parte do ordenado ou soldo; de um ano a. de
zoito mêses, metade do ordenado mais um terço dos venci
mentos reduzindo-os, cada. vez mais, á medida que se prorroga
o prazo da. licença.

E porquê lhe faltem os necessários recursos para o trata
mento - o que sucede geralmente - o seu estado de saúde
agrava-se, a moléstia progride, torna-se, as vezes, incuravel é
o funcionário inutilizado, quando não morre, deixando na mi
séria família ás vezes, numerosa.

:t realmente, uma iniquidade, contra a qual protesta a
nossa conciência, formada aos influxos da moral cristã.

Certo, o Estado terá de precatar-se contra a fraude, o que
não será difícil, diante dos meios de que dispõe. .

A amenda se inspira, pois, num imperativo de ordem mo-
ral polftico e social. .

Merece aprovada.
Sala das Sessões, 31 de Marco de t934. - Negreiros

Falcão.
Parecer

É pena que se não deva incluir na Constituição o pre
ceito da emenda n. 444, que, a rigor, não é da ordem cons-



-139 -

titucional, muito, embora, . deveras procedente e de todo
justo. Deve-se, porém, inclui-lo no Estatuto dos Funcioná
rio8 Público8.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - GenerosQ Ponce
Filho.

N. 445

Onde convier, acrescente-se:
Fica restabelecida a gratificação adicional de fO, f5, 20,

25 e '30 f 16 aos empregados civis (ia União, dos Estados e
dos Municípios que contarem mais de dez, quinze, vinte, vinte
e cinco e trinta anos de serviço ativo. Essa gratificação, será
incorporada integralmente aos vencimentos para os €lfeitos
de Montepio e Aposentadorias.

lustificação

Visa a emenda assegurar ao funcionário civil da União
uma gratificação adicional por tempo de serviço público. Era
uma prerrogativa de que há muito gosavam os funcionários
públicos, cerceada pelo art. 36 da. lei n.. 2.544, de 4 de Janeiro
de :l9f2, (lei orçamentária) que, aliás, aboliu nas repartições
dependentes do Ministério da Viação as gratificações adicio
nais, respeitadas aquelas nogoso das quais iá se achavam os
funcionários do referido Ministério. A ilegalidade e injustiça
do ato avultam em face dos dispositivos constantes de regu
lamentos e leis especiais, revogadas, arbitrariamente por sim
ples disposições, encartada, ao apagar das luzes - como era
viso na República Velha - na cauda da lei orçamentária.

De sorte que a partir de f9f2, ficaram uns funcionários
públicos em situação privilegiada em face de outros, consoan
te o· Ministério a que pertenciam. Assim, suprimida a gra
tificação adicional, apenas, nas repartições subordinadas ao
l\finistério da Viação, os funcionários dos outros Ministérios
continuaram a recebê-la, criando-se, dessa forma, umà dp.si
gualdade por todos os. títulos injustificável. E mais: dentro
das pr6prias repartições do mesmo Ministério - uns conti
nuaram a recebê-la, pelo fato de iá se acharem no gozo de
adicionais, inibidos, entretanto, de fazerem jós as que lhes
caberiam ao atingir maior tempo de serviço; outros - os
que não haviam ainda completado os dez anos de servico e
al~ns até, por questão de um. dia, viram-se privados d$
gratificação.

Jl:sse atentado aos interesses do funcionalismo das repar
tições do Ministério da Viação mereceu protestos de toda a
classe. Afinal, constituiu-se uma numerosa comissão de fun
cionários de todas as repartições subordinadas áquele Minis
tério, afim de conseguir que.o Congresso restabelecesse a
gratificação adicional nos térmos dos respectivos regula
mentos.

Apresentado o 'projeto, foi este aprovado e remetido li
sanção do Presidente da República, que o vetou, devido li
amplitude dada ao referido projeto e ás enormes despesas
que acarretaria a sua execução.

Veio a revolução de 30 a, preveJÚda com o funcionalismo,
suprimiu todas as gratificações adicionais, mesmo aquelas
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que já constituíam direitos adquiridos. O pr6prio Govêrno
Revolucionário verificou mais tarde, infundada a prevenção
contra o funcionalismo, cujos exiguos vencimento!'l lhes asse
guram, apenas, uma vida. de dificuldades.

É justo, pois, restabelecer'-se a gratificação adicional. 11:
um estímulo e um premio ao funcionário trabalhador e assí
duo, após dez, quinze, vinte ou trinta anos de serviço. É até
um meio mais vantajoso para o Estado, de melhorar-lhe os
vencimentos, satisfazendo assim, indiretamente, e com econo- .
mias uma velha aspiração, por todos reconhecida de estrita
justiça.

E essa verdade é tão palpitante, que o ilustre leader da
bancada alagoanajá teve oportunidade de apresentar emen
da ao Anteprojeto, dividindo os vencimentos do funcionário
em três partes: gratificação, ordenado e encargo de família,
medida justissima e· que satisfaz, plenamente, as necessida
des de uma classe, fadada a arrastar uma vida deduras e
humilhantes privações, cOm sacrificio da própria família.
onde, se contam, ás vezes, tantos filhos menores.

A emenda, pois, não constitue apenas, reparação a um
direito lesado, - não é. somente um ato de justiça; é, tam
bém um ato de humanidade.

Sala das Sessões, 31 de Março de 1934. - Negreiro8
Falcão.

Parecer

As subemendas oferecidas pela Sub-Comissão provi
denciam a respeito. Prejudicada está, portanto, esta emenda.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso
ponce Filho.

N. 456 A

Capítulo vn - Dos Funcionários Pl\blicos
Acrescente-se .ao artigo 88: iO. Todo funcionário pú

blico, independentemente das funções que exercer, terá, de
dez em dez anos de aUvo serviço, uma gratificação adicional
arbitrada pela lei anua, nunca inferior a um décimo dos seus
vencimentos.

Sala das Sessões, 22 de Março de 1934. -Antonio Ro
drigues. - V. de Toledo. - Antdnio Pennafort. -Alberto
Surek. - Guilherme Plaster.

Paracer

Foi atendida a matéria de que cogita a emenda, na
emenda n. 112, que teve parecer favorável desta Sub-Co
missão.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira PenidlJ, Relator. - Waldemar Falcão - Generoso
Ponce .Filho ;

N. 464

Cap. VII - Dos funcionarios públicos.
Onde convier:
Art. O pagamento dos vencimentos dos funcionário$,

como as despesas para manutenção dos serviços e da admi..
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nistração da União, Estados e Municípios, pretere o pagamen...
to de todas as demais despesas públicas.

Justificação

É notório que os governos da União, Estados e Municí...
pios, em constantes crises financeiras, deixa.m de pagar ao
funcionalismo e aos fornecedores normais de material para
serviços públicos, coagidos a satisfazer compromissos de ju
ros e amortizações de dívidas financeiras. Estas dívidas fei
tas geralmente sem o necessário critério, são, entretanto, fa
cilitadas pelos financistas de todos os matizes, precisamente
porquê contam que o pagamento delas preterirá o pagamento
Ele todas as outras despesas do Poder Público.

Deste privilégio que até agora gosaram, e ainda gosam,
é que nascem todos os abusos e facilidades de crédito.

É preciso, pois, como precipua garantia dos funcionários
públicos de todas as categorias, - creaturas humanas que
contam para sua subsistência e das respectivas famílias, ape
nas,com os recursos do seu trabalho - que o pagamento
de suas atividades na administração tenha preferência sõbre
o pagamento das atividades da agiotagem internacional, ou,
particular, junto aos poderes públicos.

Êsse princípio é hoje internacionalmente reconhecido
pelo plano Dawes; onde ficou estabelecido que

"as despesas mínimas do Estado, par~ conservação da
cousa pública, devem ter prioridade sôbre todos os outros
pagamentos ...

De certo, o princípio é justo "e salutar. Não é moral, nem
humano que o Estado satisfaça aos negocistas de emprésti
mos, mais ou menos onerosos aos cofres públicos, a, em ge
ral, empréstimos conseguidos por especuladores estrangeiros,
antes de pagar os ordenados e fornecimentos dos seus servi...
dores diretos, imediatos e nacionais .

. Ao demais, não nos parece haver melhor alvitre que o
proposto, para evitar os abusos de crédito por parte dos go
vernantes.

Realmente, os financistas e agiotas, conhecendo essa me
dida constitucioual, terão a necessária prudeneia e cautela ao
cuidarem de um empréstimo, antes... calcularem, com todo o
rigÔr, as possibilidades financeiras do credor: União, Estado
ou Município.

Desta sorle, as administrações públicas só conseguirão
crédito quando, de fato, depois de pagas as despesas normais
da administração, houver nas respectivas receitas, suficiente
e larga margem para satisfação dos compromissos {inanceiros
assumidos.

Sala das Sessões, 31 de Março de 1934. - Au'pio
Costallat. - Cunha Mello. - Cesar Tinoco, - GumaclJ
Silveira. .

Parecer

A emenda que dispõe sÔbre a preferência do paga
mento das despesas dos serviços e da Administração do
Estado- na União, nos Estados e nos Municípios - e dos
respectivos funcionários sôbre as demais despesas públicas,
é iniciativa louvável, fundada no princípio reconhecIdo do
plano Dawes de que "as despesas mínimas do Estado. para
.conservaçãod.a. cousa pública, devem ter prioridad~ s6bre
todos os outros pagamentos". . .
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Entende, porém, a Sub-Comissão que a matéria dessa
emenda deverá ser considerada em lei ordinária.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, relator.-Waldemar Falcão.-Generoso Ponce
Filho.

N. 526

TITULO III

CAPiTULO VII

Ao art. 89, parágrafo único:
Substitua-se a palana "aplicadas" - por "aplicáveis".

Justificação

:t de presumir que a redação, como está, contenha um
êrro de impressão, sendo, pois, mera correção.

Sala das Sessões, oi de Abril de 1934. - Lacerda Wer
neck.

Parecer

A-pesar-de procedente como correção ou êrro de revi
são, a emenda acha-se prejudicada com o parecer favorá
vel ao substitutivo do Sr. Alcantara Machado e outros
(emenda n. 1.953), que suprime o citado art. 89.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, relator.-WQldemar Falcão.-Generolo Ponce
Faho.

N. 527

TITULO III

. CAPíTULO VII

Ao art. 88:
Acrescente-se ao n. .I, o seguinte parágrafo:
Parágrafo único. :t extensiva aos funcionários dos Es

tados, do Distrito Federal e dos Municípios, a disposiçlo
constante do presente número na sua integra.

Justificaç/lo

Não se compreende que o Govêrno Federal obrigue toda
e qualquer companhia, emprêsa, assoclaollo, eto., que e:JPlore
serviços de interêsse público, a atender a assistência dos leU8
empregados, com a crenção de Caixas de Aposentadoria, inva
lidez, etc., e não estenda essa humanitária medida a célula!
integrantes do seu organismo.

Sala das Sessões, " de Abril de 1934. - Lacerda Wer
neck.

Parecer

A emenda está prejudicada pela aceitação de outra
emenda em idênticas condições (a de n. 471).

Sala das (:omissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso
Ponce Filho.
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N. 528

TITULO III

CAPíTULO VII

,'o

Ao art. 89:
Redija-se:
MOS servidores da União, dos Estados, do Distrito Fe

deral e dos Municípios, de qualquer categoria, etc ... "

Justificação

É de absoluta justiça que a concessão prevista neste ar
tigo ida Constituição abranja os funcionários dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios - eis que, em todos êstes
ramos da administração púhlica, iremos encontrar velhos ser
ventuarios como simples contratados.

Em São Paulo, que podemos considerar o modelo de
administração no País - encontra-se, por exemplo, funcio
nários da Secretaria de Educação e Saúde Pública (Delega
cia Regional de Sorocaba) com 20 anos e mais de servicos e
que são extra-quadro ou contratados.

Sala das Sessões, 4 de Abril de 1934. - Lacerda Wer-
neck. '

Parecer
r,;"r"...-p.....~'"l"';,:~w:""f'P .. < t,; .~:·~~~IT·~ ...,.·:-~~i}P4!W'

Atendendo o substitutivo do Sr. Alcantara Machado e
outros' ao capítulo. integral sObre os funcionários públicos.
esta emenda fica prejudicada, pois o artigo a que se pre
tende ampliar, dêle desaparece.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1.934. - No
Queira Penido, relator.-Waldemar Falcl1.o.-Generoso Ponce
Filho.

N. 546

Capítulo VII

Dos funcionários públicos

Ao artigo 88 - Acrescente-se ao parágrafo 30 e subsU
tuanl-se os demais como se segue:

SO - As promocÕeS serio feitas, dentro de sessenta dias
de ocorrida a vaga, por merecimento nos cargos de direcAo e
alternadamente, por antiguidade e merecimento, sob proposta
da Comissl!.o Disciplinar e de PromoçAo constituida, por me
tade, mediante· sufrágio dentre os funcionários •

•1"0 _ A aposentadoria será COllcedida com vencimentos
integrais, aos professores que contarem 25 anos de efetivo
serviço de ensino público, desde que a requeiram.

50 - Independ~nte de inspeção de saude, todo funcioná
rio público tem direito a aposentadoria desde que complete
trinta e cinco anos de efetivo serviço p.úblico.

60 - A invalidez, para o exercicio do cargo, determinará
a aposentadoria que será concedida com os vencimentos in
tegrais do· cargo.
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70 - O prazo para concessão da aposentadoria, com ven
cimentos integrais, poderá ser excepcionalmente reduzido a
25 anos nos casos que a lei determinar.

80 :- Os funcionários que contarem menos de dez anos
de efetivo servíço público, s6 poderão ser demitidos mediante
processo administrativo regulado por lei e no qual lhe será
assegurada ampla defesa.

1)0 - O funcionário que contar 65 anos de idade, será
compulsoriamente aposentado nos têrmos da lei.

10 -Os proventos da aposentadoria ou jubilação nunca
excederão aos vencimentos da atividade.

11 - O tempo do serviço público prestado á União,
será contado para a aposentadoria, concedida pelos Estados e
Municípios, e reciprocamente, observados os interstícios
legais.· ..

12 - Todo funcionário público terá o direito a recursos
contra decisões disciplinares e nos casos determinados, á re
visão do processo em que se lhe imponha penalidade.

Justificação

O projeto ora presente a esta AssezDbléia e organizado
pela Comissão Constitucional, nomeada na forma do Regimen
to Interno, avrcsenta-se em sua generali(:lade. como constI
tuindo obra sincera de quem procurou, na medida do possível,
satisfazer ás necessidades das chamadas realidades nacIOnais.

Entretanto, salvo melhor juízo, parece-me que o capítulo
Vil referente aos direitos dos "Funcionários Públicos", deve
ria estar mais de acôrdo com os justos interesses e aspirações
legítimas de uma classe que inegavelmente presta os mais
relevantes serviços ao País. De toda a legislação existente e
reguladora da inatividade do serventuario civil depreende-se
que a sua concessão só é conseguida, tomando-se por base a
invalidez comprovada do funcionário, e que este para usu
fruir o goso dos vencimentos integrais do cargo, deve ter um
serviço público efetivo de mais de 35 anos. A presente emen
da visa suavizar algumas disposições do artigo 88 e pela
inserçüo de novos parágrafos, melhor amparar o funcionalis
mo público do País. No parágrafo 3°, faço um pequeno aden
do, em ater.c;lIo á importancia do assunto. Preliminarmente
acho razoh ,'el que as promoçõe.'1 realizem~se mediante o cri
tério nllerllado de antiguidade e de merecimento. Mas é justo
ressalvar o caso dos cargos de direção, em que unicamente
deve prevalecer o critério da promoção por merecimento.
Ninguém ignora que tais cargos, por sua natureza especial,
exigem qualidades excepcionais para quem os exerce, poden~
do acontecer, se prevalecer o dispositivo do parágrafo 3Q , que.
a promoção por antiguidade, conduza á direção de uma re
partição ou de seus departamentos, funcionários que não
reunam as qualidades ilara o exercício de tão importante fun
ção, redundando para o País graves prejuízos.

. O parágrafo 4° estabelece que a aposentadoria dos pro
fessores, com os vencimentos integrais e independentemente

. de inspeção de saude, tenha lugar aos 25 anos .de .ef"tivo
serviço público. ~ uma exceção justíssima, se atendermos o
que vale o professor como fator do progresso social e moral
de uma nacionalidade·. Nenhum problema sobreleva em im
portaneia ao da educação, que contém no seu seio o fatôr prin~
cipal de instrução em tncias as suas r.·odalidades. Em SUl'
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modesta função o professor realmente exerce, papel proemi
nente na coletividade. Uma n~C)ão molda-se, cresce, desenvol
ve-se unica e exclusivam.ente ás expensas desses abnegados
pioneiros do progresso. Mag:strados, militares, engenheiros,
etc., em geral tão bem aquinhoados na vida, passaram pelas
mãos do professor, que lhes imprimiu o traço de seu devota
do esforco. E 25 anos de intenso e continuo labor, no exer
cicio de uma função parcamente remunerada é um tempo
mais que suficiente para que um professor faça jus ao dcs
canço. Demais, a função do professor é das mais árduas en
tre todas que a sociedade apresenta e infelizmente a que me
nos tem merecido a atenção dos poderes públicos.

Todas as classes têm tido os seus vencimentos acrescidos
de acOrdo com as necessidades atuais da vida. O professor,
ao contrário, labuta na sua modestia, percebendo no mais
das vezes uma remuneração irris6ria. É justa, pois, a sua
aposentadoria ao atingir 25 anos de efetivo serviço.

Passemos ao parágrafo 5°, que estabelece a aposentadoria
do fun~ionário público, independentemente de inspeção de
saude, ao atingir 35 anos de efetivo serviço público. Conso
ante a legislação existente, aaposéntadoria do funcionário
público é simplesmente draconiana.

O funcionário é um verdadeiro escravo do Estado, pois
de acôrdo com o parágrafo 7° do projecto, s6mente adquire
a sua plena liberdade aos 75 anos de idade. Quantos dêles
alcançaram êsse limite e no caso afirmativo, qual o seu
estado de saúde? O Estado não pode ser um régulo. Pela
legislação corrente o Estado concede aO funcionário público
a aposentadoria, depois de 35 anos de serviço e mediante ri
gorosa inspeção de saude, o que importa em se concluir que
os serventuarios do Estado, só adquirem o direito de um
descanço quando minados por um mal profundo, que os torne
imprestáveis para o resto da vida. Deve haver um limite
máximo de anos de serviço, além do qual, o serventuârio
adquira o direito de obter a sua aposentadoria, isenta de
qualquer ação perturbadora do Estado.

Assim acontece na classe militar, cujos membros são
tambem serventuários do Estado. A legislação militar, para
efeito da passagem dos oficiais, das classes armadas para
a reserva de ia linha, estabelece: a) aos 25 anos de efetivo
serviço, o militar pode se aposentar ou se reformar volunla
riamentecom o soldo por inteiro (213 dos vencimentos);
b) aos 35 anos de efetivo servieo, o ofiical adquire direito
á passagem para a reserva da i a Linha, com os vencimentos
integrais do seu posto; c) de 25 a 35 anos, essa passagem
se e1'etua com () soldo por inteiro e mais as quótas estabele
cidas por lei.

. Por que o Estado trata os serventuários com tanta. dispa
ridade? Há ainda um outro aspecto interessante: o militar
tem um a~es!>o mais rápido e em regra geral é mais bem re
munerado que o serventuário civfi. Assim o limite de 35 anos
de efetivo 'serviço para obtenção da aposentadoria voluntária
não é pequeno. O legislador por força se apega aos· gastos
que advirão com a adoção de tão justo critério.

Entretanto, convém advertir que o quadro dos funcioná
rios públicos convenientemente organizado, dentro dos limites
essenciais das necessidades administrativas, isento da atua
ção nefasta da política, sem adidos, nemencostados,ficará
muitíssimo reduzido, além de que, muito poucos serventuá-

VOLUME XVIII lO
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rios se utilizariam dêsse dispositivo, na esperança de novos
acessos tal qual acontece nas forças armadas, onde a compul
soria óbrigatoria elimina maior número de oficiais anual
mente, que o dispositivo VOIUIltariO que tanto os favorece.

O parágrafo 6° prevê a apGsentadoria dos funcionários
que forem julgados incapazes para o exercício de suas fun
ções e tenham de ser excluidos. Incontestavelmente, o Estado
tem o dever de amparar os seus servidores realmente inuti
lizados, em serviço do País. A legislação atual estabelece que
a aposentadoria nos casos de invalidez comprovada, seja con
cedida em se tratando de um funcionário com menos de 25
anos de serviço, com tantas vigésimas quintas partes do 01:
denado quantos forem os anos de serviço. Quando vítima de
um acidente, ocorrido em desempenho da função de seu car
go, poderá ser aposentado com a metade do· ordenado e com
o ordenado, se tiver mais de 10 anos e menos de 25 anos, e
vencimentos integrais com mais de 25 anos.

O parágrafo 7°, sem alteração, é o do. projecto.
O parágrafo 8° -estabelece a condição de garantia do

funcionário público com menos de 10 anos de serviço a cor
responde ao parágrafo 6°, ão projeto.

Por que s6 depois de 1.0 anos, entra o funcionário, nó
goso completo das garantias do cargo para o qual foi no
meado, tendo, entretanto. satisfeito todas as exigêtieias legais'?
Nêsse período bem largo de 10 anos, fica o serventuario su
jeito a uma demissão de que são tão pródigos os mandantes
no Brasil!

A politicagem que se intromete absurdamente em todas
as manifestacões da coletividade, constituirá uma perene
ameaça ao servidor, que no mais das vezes, será dispensado
para ceder o /;leu lugar a um protegido qualquer.

Muito vago é o preceito "enquanto bem servirem". Quem
julga os serviços? A própria autoridade, no mais das vezes,
interessada em obter colocação para um seu protegido.

Os governantes passa.1os, jamais respeitaram a vitalicie
dade do funcionário. Inumeros magistrados, professores, ser
ventuarios, foram demitidos á revelia de seus direitos claros
e insofismáveis.

O parágrafo 9°, cot't'espondente ao 7° do projeto, deter
mina a idaae máxima de 65 anos de idade para que o fun
~nárlo público seja· compuls6riamente aposentado nos têr-
mos da lei. Raros são os homens que atingem os 75 anod
de idade e quando o atingem, pouquissimos são aqueles que
gosam uma saúde perfeita. Não é criveI que se possa manter
no serviço público, com idade tão· avançada, continuos, em
pregados subalternos, sujeitos a constantes deslocamentos, ás
incertezas do tempo, aos desequilíbrios de sua frágil saúde,
quando já deveria estar gosando o descanço do lar que tanto
requer a velhice. Ainda sob êsse aspecto as forças armadas
reforçam os nossos argumentos. A lei que regula a passagem
forçada dos oficiais para reserva de i8, Linha, estabelece li
mites de idade que variam de 45 anos para o 2° tenente a 67
anos para o general de divisão. Um magistrado, um general,
um almirante, g'osam de regalias especiais; possuem trans
portes, entram á repartição em horas tardias,.vivem num meio
consoante com o seu estado de saúde. O mesmo não sucede
aos Pequenos empregados, que além de fracos vencimentos,
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são forçados a. servir ·em todos os recantos do País, em
climas frios, em eleTadas altitudes, lutando com o meio e a
própria miséria que os cerca.

O parágrafo 10, reproduz-se com o mesmo conceito do
parágrafo 8°, do projeto.

O parágrafo 11, consubstancia um iusto dispositivo.
Dada a mais estreita coordenação e harmonia entre os inta
rêsses da União e do Estado, cujos esforços convergem sempre
para beneficiar a coletividade, é justo que haja sempre uma
legítima reciprocidade na contagem dos tempos constantes do
parágrafo 11.

O parágrafo 12 correspo~de ao de n. 9, do projeta.
Sala das Sessões, 30 de Marco de 1934. - Plinio Tou

rinho.
I

Parecer

A emenda n. 546, do ilustre Deputado Sr. Genéral
Plínio Tourinho, contém uma série de medidas recomen
dáveis e dignas do voto da Assembléia. Acham-s9, . porém,
elas, na sua generalidade, consubstanciadas no substitutivo
dos Srs. Alcantara Machado e outros, e nas sub-emendas
propostas. por esta Sub-Comissâo. .

A emenda poderá, porém, ainda que não adotada, agora,
ser magnífico subsidio para a elaboração da lei organica
do Estatuto dos' Funcioná7"ÍOs Públicos.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira PenUo, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso
Ponce Filho.

N. 567

Ao art. 88 - Substituam-se as e~ressões "A Assem
bléia Nacional" pelas seguintes: "O Poder Legislativo".

I ustificat;áo

Trata-se de simples redacão. Rejeitada a denominacão
de "Assembléia Nacional" para o "Poder Legislativo", tal
como é organizado pelo projeto, não tem ela cabimento no
dispO&itivo citado ou em outros. . ..

Sala das Sessões, 5 de Abril de 1934.-Antonio CoveUo.

Parecer

No SuDStitUtivO n. que trata - Do Poder Legisla-
tivo, titulo I - Capítulo I -, foi mantida a denominacão
- "Assembléia Nacional".

Ao demais, em mensagem do 81'. .Chefe do Govêrno
Provisório, já foi deferida a esta Assembléia Nacional a
atribuição de elaborar lei complementar que constitua o
Estatuto dos Funcionários Públicos, matéria precisamente
de que cogita o art. 88 em questão.

Sala das .comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira PenidO', Relator. - Waldemar Ff1lcáO'. -GenerO'so
Ponce Filho.
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N. 570

Onde convier:
Artigo. São também considerados funcionários, e

gozarão de todos os direitos estipulados no artigo ... , os
funcionários interinos que tenham mais de seis mêses de
serviço em cargo criado por ref6rma ou necessidade de
serviço.

Justifica-se a inclusão dêste ar'tigo pelo fato de terem
sido os funcionários chamados a prestarem seus serviços
ao Estado em virtude de criação de novos departamentos
julgados necessários e consequêntemente de utilidade á
marcha dos trabalhos públicos, estando em função nos di
versos departamentos onde prestam o concurso de seu es
fôrço ao bem público.

Ao demais, seria de molde a causar estranheza que fos
sem dispensados aquêles que, já pela continuidade e tiro
cínio, estão mais bem aparelhados para prestar bons servi
ços que estranhos admitidos com o prejuízo dos atuais.

Sala das Sessões, 5 de Abril de i934. - Luiz Sucupira.

Parecer

A emenda n. 570 visa acautelar lÃ. situação de funcio
nários nomeados interinamente, em virtude de reformas de
servil;o,mas que tenham determinado tempo de serviço.
Encerra a mesma medida razoável, apenas não inserível em
lei constitUCional. Terá, porém, cabimento inteiro no Es
tatuto dos Funcionários Públicos, a ser em breve votado
por esta Assembléia.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso
Ponce Filho.

N. 637

Capítulo VII

Dos funcionários públíros

Art. Os funcionários maiores de '55 anos s6 serão apo
sentados compulsoriamente quando contarem 15 anos de ser
viço público e perceberão os vencimentos integrais dos res
pectivos cargos os assim aposentados que hajam ingressado
no funcionalismo, pelo menos, dez anos antes da promulga
ção desta Constituição.

l'UStificação

A aposentadoria compulsoria dos funcionários maiore~
de 65 anos será um benefício para os que ingressaram no
funcionalismo até a idade de 30 anos, pois que êstes ficarão
com os vencimentos integraiS; mas, não havendo a lei limI
tado a idade para o ingresso em todos os cargos, tiveram
acesso neles, principalmente nos científicos e técnicos, in
divíduos com mais de cincoenta anos, muitos dos ql.1ais
abandonando empregos estaduais. Destes funcionários 0!:s
que se tornam inválidos não constituem peso morto nas re
partições, porquê deixam os cargos mediante inspeção de
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saúde. Ficarão, portanto, somente os válidos, os capazes,
03 que prestam bons serviços, aliando aos seus conhecimen
tos os que a experiência lhes ensina na prática de suas
funções. Ora, êsses dedicados servidores do País, que, não
obstante a idade, gozam perfeita saúde e dispõem de capa
cidade física, moral e intelectual para o desempenho dos
cargos; êsses servidores aos quais a lei garante a estabili
dade nas respectivas funções, desde que tenham dez anos de
serviço e não sejam condenados em processo; êsses funcio
nários que, em virtude dessa ga~antia legal, possuem 'o
direito adquirido de pel'manencia nos cargos e, portanto, da
percepcã.o dos vencimentos integrais; êsses funcionários,
embora em pequeno número, serão injusta e iniquamente
atirados á miséria, se a aposentadoria compulsoria fOr es
tabelecida sem limitação de tempo de serviço, porquê im
portará despoja-los de suas funções com um terço apenas dos
seus vencimentos. Entretanto, o legislador deve ser justo,
para que a lei se não torne um elemento de opressão e de

I iniquidac.e. O Estado não deve tranformar-se em algoz dos
seus próprios servidores, aos quais, ao contrário, cumpre
proteger e amparar.

A emenda supra, sem impedIr ao aposentadoria compul
sória que beneficiará a maioria dos funcionários; sem obstar
que ela se generalize abrangendo mesmo os que dora em
diante ingressem no funcionalismo com mais de 30 anos,
pois que o farão conhecendo já os dispositivos constitucio
nais, garantirá os direitos adquiridos dos que, na maior bOa
fé e confiantes na lei, illt,""I'essaram no funcionalismo dez
anos antes desta Constituição.

Sala das Sessões, 7 de Abril de f934. - Lino Machado.
Rodrigues Moreira. - Carlos Reis. - Freire de An

drade,

Parecer

A emenda n. 637, de autoria do ilustre Deputado Sr. Lino
Machado, encerra matéria já considerada no substitutivo dos
Srs. Alcantara Machado e outros, que estabelece igualmente
prazo para a aposentadoria compulsória, fixando-a em 68
anos. Assim, a emenda, com os melhores intuitos e digna
de todo o apreço, está prejudicada com a adoção do referido
substitutivo.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934.-Nogueira
Penido, Relator. -..: Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
J1'ilho. •

N. 647

Título III

Capítulo vn - Dos funcionários públicos

Art. 88. No n. 3, em vez de "Alternadamente, por anti
guidade e por merecimento", diga-se; "sendo dois ,têrços por
merecimento e um têrço por antiguidade".

No n. 4, suprima-se o final: "há mais de dois anos".
No n. 9, depois da palavra -disciplinar- acrescente-se:

"que importe em suspensão de função ou perca de ven
cimentos. "
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Art. 93. ~sse dispositivo fica assim redigido: "Os fun
cionários civis e militares, eleitos para cargo legislativo, não
reassumirão suas funções administrativas."

Título Vi

Capitulo V - Da Defesa Nacional

Art. 184., § 2°, suprima-se êsse parágrafo.

Justificação

Nenhuma outra regra consulta melhor aos interêsses da
União e dos funcionários públicos civis e militares do que a
que estabeleceu a promoção de 213 por merecimento e fl3
por antiguidade. Criando o aparelho para melhor aferir o
merecimento das diferentes classes dos servidores da Nação,
as promoções nessa base satisfazem a ,justiça e aos ínterêsses
de todos.

Em meu discurso publicado no Diário da Assembléia, de
27 de março próximo findo, tive oportunidade de justificar a
supressão da última parte do D. oi do art. 88 e de todo O
§ 2° do art. 184 e a consequente alteração do art. 93. Á vista.
do que dispõe o art. 28, a alteração do art. 93, ora proposta,
soluciona o assunto.

Parece-me indispensável, para evitar dificuldades dos
diretores e chefes de serviços e mesmo para melhor assegu
rar a disciplina nas Repartições e Serviços Públicos, a modi
ficação que venho de propor sObre o n. 9 do art. 88.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - Nero de Macêdo.

Parecer

As medidas sugeridas pelo ilustre Deputado, Sr. Nero
de Macedo, na presente emenda, nas suas primeira, segunda e
última partes, estão prejudicadas. A primeira parte, pela
aceitação do substitutivo n. f. 953, que suprime o inciso
n. 3 do art. 88 do Projeto. A segunda, porquê a sua dis
posição .se acha consubstanciada em sub-emenda sugerida
por esta Sub-comissão (o. I). A terooira parte, restringindo
recurso do funcionário contra decisão disciplinar que im
porte em suspensão de função ou perda de vencimentos,
não é aconselhável. A quarta parte acha-se prejudicada
pela apresentação da sub-emenda de n. VI.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934.-Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Pome
I!'ilho.

N. 669

Capítulo VII - Dos. funcionários públicos

Onde convier:
Art. Na contag~m do tempo de serviço, para efeito de

aposentadoria ou reforma dos funcionários civis e militares,
será também computado o tempo de serviço público presta
do aos Estados e aos Municípios.

Parágrafo. Quando o funcionário exercer ou tiver exer
cido funçoos acumuladas, em certa época. o tempo de ser-.
viço dessa época será relativo somente a uma das funções.
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lustificação

Nada mais absurdo do que distinguir, para efeito de apo.
sentadoria, o tempo de serviços prestados á União, aGS Es
tados e aos Municípios, pois que tais entidades jurídicas são
apenas partes constitutivas de um todo - o País. A discri
minação das prerrogativas políticas e administrativas des
sas partes não as desmembra, contribuindo apenas, pela di
visão do trabalho, para maior perfeição e eficiência dos
serviços públicos.

O próprio Govêrno da União. assim entendendo, nenhu
ma distinção faz entre êsses serviços, tanto que, tratando de
acumulações remuneradas, proíbe a de funções federais,
bem como a de federais com as estaduais e municipais. Re
almente, os serviços públicos são sempre prestados ao Pais,
seja qual fOr a circunscrição política e administrativa sob
cujos auspícios se realizem no território nacional.

. Os professores públicos dos Estados ou dos Municípios,
assim como os juízes, as polícias civis e militares, os fun
cionários fiscais e burocráticos, difundindo a instrução, não
.trabalham somente para essas partículas da Federação.
T'1'abalha..-n para a União, para todo o Brasil, combatendo
o analfabetismo e preparando cidadãos que pOSSam honrar
a Pátria e engrandecê-la; assegurando, para a manutenção
do direito, tanto os dispositivos das leis-regionais, como as
normas da Constituição. & das leis da União; garantindo a
estabilidade das instituições do País; e contribuindo para a
pl'osperlQade da Nação, que depende da riqueza e prosperi
dade dos Estados.

São, portanto, serviços públicos e, como tal, devem ser
contados para aposentadoria, tanto os prestados á União,
como aos l!:stados e aos Municipios.

Sala <las Sessões, 9 de Abril de 1934. - Lino Mcu:hado.
- Aàolpho Soares. - Carlos Reis. - Mario Caiado. 
Rodrigues Morei'l'a. - Freíre de A.ndrade. - Pir-e8 Ga:llo8o..

Parecer

Prejudicada pelo parecer favorável exarado em
emenda sObre o mesmo assunto (n. 471).

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Walàemar FaJ,cão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 698

Capítulo vn - Ao art .. 88:
Do n. 4° suprimam-se as palavras finais: - "exercido

há mais de dois anos."

Ju8tiftcat;tJ.o

E' uma injustiça notória exigir-se o exercício de dois
anos no cargo para a aposentadoria do funcionário civil com
os vencimentos integrais. Uma vez que a aposentadoria 6
dada somente no caso de invalidez provada e depois de 30
anos de. serviço público, é de justiça que o funcionário leve
para a inatividade os vencimentos integrais do cargo que
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exercer no momento em que se verificar a aposentadoria,
seja qual for o tempo durante o qual o venha desempe
nhando. - João Villasbóas.

Parecei'

A emenda, de autoria do ilustre Deputado, Sr. João
Vilasboas, consagra princípio de rigorosa justiça, pelo que
a Sub-comissão a adotou em uma de suas sub-emendas (nú
mero I). Acha-se, assim, prejudicada a emenda.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de :1934. - No
gueira Penido, relator.-Waldemar Falcão.-Generoso Ponce
I!'ttho.

N. 426

Acrescente-se ao art. 14 aa emenda ll. 61:
"O funcionário que tiver adquirido. úireito á aposenta

doria, nos têrmos dêste artigo, perceberá os vencimentos in
tegrais do cargo, durante o respectivo processo, embora per
maneça inativo."

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Pedro Ver
gara, relator. - Augusto Simões Lopes. - Vitor Russoma
no. - Frederico João Wolftenbuttel. - João Simplicio. 
Fanfa Ribas. - Demetrio Mercio Xavier. -Gaspar Salda
nha. - Ascanio Tubino. ~ Raul Bittencourt. - Pedro
Rache.

Parecer

A emenda n. 426 l'1preSEmta preceito de ordem regu
lamentar verdadeiramente digno deaprêço, atendendo á si
tuação angustiosa em que se encontra o funcionário pll
blico quando declarado incl'1Paz, por inspeção de saúde pal'a
a aposentadoria. Não cabe, porém, a rigor, a sua inserção
na Constituição, sendo, porém, de todo aconselhável a sua
integração no Estatuto dos Funcionários Públicos.

Cumpre ainda acrescentar que o Govêrno Provisório
acaba de expedir decreto determinando que o funcionário
civil da União aposentado receberá até á expedição dos tí
tulos de inatividade os vencimentos na importancia que
lhe der direito o tempo d~ serviço. ~sse tempo será apu
rado pela repartição pagadora, com elementos próprios ou
com os que lhe fornecer o funcionário aposentado.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de :1934. - Nogueira
Periido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
lI'ilho.

N. 699

Ao art. 9:1:
Suprima-se o § fe.
Acrescente-se: ~§ ••.E' vedado o exercício de qualquer

cargo público ao militar ou. civil, reformado ou aposentado,
salvo os eletivos."

Justificação

O princípio da não acumuIl'1ção remunerada deve ser
mantido em toda a sua integridade, sem a exceção que se
quer abrir para os cargos do magistério e técnicos.
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Também não se deve permitir que o inválido pela re
forma, ou pela aposentadoria, volte a desempenhar fun«;ão
pública. - João VilÚLsbóas.

Parecer

O assunto desta emenda já foi considerado pela Sub
comissão, que opinou favoravelmente ao que dispõe, nessa
parte, o substitutivo dos Srs. Alcantara Machado e outros,
que está de acÓrdo com o projeto aprovado pelo plenário.
E, especialmente, quanto á proibição do exercício de qual
quer cargo público ao militar reformado, proposta na
emenda, é preciso atender ao seguinte: O militar não é s6
reformado por invalidez. A invalidez para c serviço mili
tar ativo não implica em invalidez física que o impossi
bilite de exercer outras funções. É preciso distinguir a
situação do reformado definitivamente, incapaz !)ara todo o
servi.!'o mesmo em tempo de guerra, dado que é transferido
para a reserva, o qual pode ser chamado novamente á ati
vidade.

Pelas razões expostas, a Sub-comissão considera pre
judicada a emenda.

Sala das. Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso
Ponee· Füho.

N. 725

Acrescente-se ao art. 88, depoi~ do n. 9:
Aos servidores da União, que contarem mais de 20 anos

"de serviço efetivo, será contado, tão somente para o efeito de
japosentadoria, o tempo de serviço público estadual ou mu
~cipal; contando-se, outrossim, para os funcionários pú
blicos estaduais ou municipais, em i~ê~ticas condições, o
tempo de serviço público federal.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Celso Machado.

Parecer

Prejudicada, por ter sido considerado o assunto em
outra emenda (a de n. 471), que obteve parecer favorável.

Sala das .comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, relator. - 'Waldemar Falcão. - Generoso
Ponce Filho.

N. 739 E

80. - Art. 88. - Diga-se:

Poder Legislativo ou

Camara dos Representantes, eonforme a. ~mpetên6ia

que se venha a dar áCamara dos Estados.
Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Maurício Cardoso.

- Adroaldo Costa. - Minuano de Moura.

Parecer

Â emenda dos eminentes Deputados Maurício -Cardoso,
Adroaldo Costa e Minuano de Moura está prejudicada, uma
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vez que o substitutivo aceito pela Terceira.sub~omissão,
tratando - Do Poder Legislativo, título I - capítulo I 
mantém a denominação .- "Asst>mbléia Nacional".

Sala dat:Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, relator. - Waldemar Falcão. - Generoso
Panee Filho.

N. 922

1.47. Art. 88 - n. 2. - Acrascenf.e-se: e de idoneidade
moral. - Leví Carneiro. .

N. 923

1.48. Art. 88 - n. 6. Deve passar para o artigo 87. 
Leví Ca:rneiro.

N. 924

149. Art. 88 -§ 90
• Depois de - decisão disciplinar

- diga-se - que o atinja - Leví Carneiro.

N. 925

150. Art. 88. Acrescente-~ o parágrafo seguinte: t§ Âo
funcionário que mantiver mais de cinco filhos legitimos, de
menoridade, caberá gratificação espt>cial fixada em lei. 
Levi Carneiro.

N. 926

151. Art. 91-1§ 1°. Suprimam-se: -e técnicos; § se.
suprima-se: - ou da mesma natureza déste - Levi C~
neira.

N. 927

151 A.. Art. 92. Depois de - justiça - acrescente-se:
remunerados pelos cofres públicos. - Lev~ Carneiro. .

N. 928

151 B. Art. 93. Suprima-se. - Lev~ Carneiro.

N. 929

152. Art. Depois do artigo 93 acrescente-se: Artigo.
As regras dêste capítulo, exceto as atinentes á aposenta
doria, aplicam-se aos funcionários de emprêsas ou ins
titulas, mantidos pela União, ou por contribuições fixadas
em lei, ou de que o poder público deSigne algum adminis
trador. - Leví Carneiro.

Parecer

As emendas de ns. 922 a 929, àe autoria do eminente
Deputado Sr. Leví Carneiro, melhorariam, por sem dúvida,
o projeto de Constituição, n. i-A. Se, pois, houvesse de
prevalooer êsse projeto, dar-lhe-íamos a nossa inteira so
lidariedade. Qc.;;ao, porém, as :manifestações do plenário nos
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conduzem a acreditar na adocão do substitutivo do Sr. AI
cantara Machado e outros ao capítulo que relatamos, pare
ce-nos que as sugestões daquele insigne jurisoonsulto es
tarão assim prejudicadas.

Sala 'das Comissões, 'em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Peniào, relator.-Waldemar Falcão.-Generoso Ponce
.fI'tlho. .

N. 1.012

Titulo n - Dos Funcionários Públicos

Capítulo vn
Acrescente-se ao artigo 88:

. iO) O funcionário que prestar serviço militar em tem
pC! de guerra ou em defesa de saúde da população, por oca
sião de grave epidemia, contará pelo dObro o tempo dêsse
set'Viço.

Sala das Sessões, iO de Abril de i934 - Morais Pai'Va. 
Nogueira Penido. - Pedro Rache. - Augusto Corsini. - Oli
veira Passos. - Luiz .Caràoso. - Martins e Silva. - Ferrei
ra de Sousa. - Arruda Camara. - Euvaldo Lodi. - José Ho
n<rrato. - Luiz Sucupira. - Xavier de Oliveira - Prado
KeUy.-MariQ de A. R.amos.-Barreto Cam.peZO........ Eugenio
Monteiro de Barros. - Sebastião de Oliveira. - Deodato
Maia. - Rodrigues Doria. - Mario Mam.hães. - Pedro Vm-
gara. - Amaral Peixoto. _ Jones Rocha. - A.rmando
Laydner. - Acyr Medeiros. - Abelardo Marinho. - Antonio
Rodrigues. - João Vitaca. - Waldemar Motta. - A.lberto
Surek. - Francisco de Moura.

Parecer

O relator é favorável á emenda de autoria do ilustre
Deputado Sr. Morais Paiva e outros. A Sub-comissão, po
rém, opina, por maioria, pela inserção da referida emenda
,Oportunamenie, no Estatuto dos Funcionário8 Públic08, a
ser em breve elaborado pela Assembléia Constituinte, con
;forme mensagem do Sr. Chefe do Govêrno Provisório.

Sala. das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Walde,mar Falcão. - Generoso Ponce
~·1.I.ho. '

N. 1.013

Título m - Dos Funcionários Públicos

Onde convier:
Quando a União encampar serviço estadual ou munioi

paI, .o tempo estadual ou municipal dos respectivos funoio
nários que tenham passado á jurisdição federal, será compu
tado para a concessão de aposentadoria.

Sala das Sessões, iO de Abril de f934.-Moraís Pativa.
- Nogueira Penido. - João Vitaca. - Francisco de Moura.
- Waldemar Motta. - Alberto Surek. - Pedro Rache. -
Augusto Corsini. - Oliveira Passos. - Luiz Cedro. - Mar
tins e Silva. - Ferreira de Sousa. - Arruda Camara. - Eu
valdo Lodi. - José Honorato. - Luiz Sucupira. - Xavier de
Oliveira. - Prado KeUll. - Mario de A. Ramos. - Ban:eto
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Campelo. - Eugenio Monteiro de Barros. - Pedro Vergo:t'a.
- Sebastião de Oliveira. - Deodato Maia. - Rodrigues Do
ria. - Leandro Maciel. - Calos Gomes de Oliveira. - Mo:t'io
Manhães. - Amaral Peixoto. - Jones Rocha. - Atma7ido
Laydner. - Acyr Medeiros - Abelardo Marinho.

Parecer

Esta emenda acha-se prejudicada pela aceitação de ou
tra (a de n. 471), que se funda em idêntico princípio.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, relator.-Walde.mar Falcão.-Generoso Ponce
jI'ttho.

N. 1.023

Ao artigo 90 - Substituam-se as palavras finaIS: á
ação cabível, pelas seguintes: aquela ação no prazo máximo
de dois mêses, da data da sentença condenatória da pessoa
de direito público, e independente de qualquer outra auto
ridade.

Justificação

Desde que o pensamento do substitutivo é manter a
ação regressiva, determine-se, pelo menos, o prazo para
inicio da ação. Assim, o representante do Ministério Públi
Público terá que agir por f01'ça da lei. - Pacheco de
Oliveira.

Parecer

Esta providência está atendida no substitutivo do se
nhor Alcantara Machado e ,outros (n. L 953), assinada,
aliás, pelo eminente autor da emenda e seus dignos com
panheiros de representação. Acha-se, pois, prejudicada. a
.mesma emenda. .

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - No
gueira Penido, relator.-Waldemar Folcão.-Generoso Ponce
jI'iLho.

N. 1.030

Título - Dos funciDnários públicos

Onde convier':
Art. - A lei ordinária assegurará á família do funcio

;aário público, que vier a falecer, em ato de serviço, na de
fesa militar do País, ou de suas instituições, bem como em
consequência de desastre ou acidente no desempenho da
função de seu cargo, uma pensão mínima mensal de metade
vencimentos de seu chefe.

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Nogueira Peni
do. - Morais PaiV4. - Euvaldo Lodi. - F. Magalhães
Netto. - Martins e Silva.

Justificação

Segundo a legislação ora em vigor, o funcionário que
falece, deixa á família, se antigo contribuinte do Montepio
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,Civil, no máximo, a pensão de 300$000 mensais (o que atinge
a um número relativamente reduzido de servidores do Es..
,tado, pois a inscrição ao Montepio se acha, há muito, sus
pensa), e, se não inscrito no Montepio, um pecúlio pelo
"Instituto de Previdência".

Esse pecúlio, porém, não constitue um amparo eficiente
.á família do funcionário. :Basta dizer que êle é apenas de
.1.0 e 15 contos. T()m8ndo~se como base a importanciamaior
e depositando o seu capital a juros, serã irrisória a impor
tancia obtida para a manutenção de uma família, como irri
,sória é a pensão que cabe á família, quando há opção entre
o recebimento do pecúlio e o da pensão, que, em hipótese,
alguma, ascenderá a 100$000.

Ainda agora, os funcionários da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasíl, vítimas do desastre da Serra da Mantiqueira,
deixaran;l as suas famflías em situação verdadeiramente an
gustiosa; atenta a insignificancia da pensão a que as mesmas
têm direito pela Caixa de Pensões.

Parecer

A emenda n. 1.030, de fins altamente humanitários,
não é de natureza constitucional, no que pensa a Comissão,
;pela sua maioria. R.ecomenda-se, porém, a providência nela
sugerida, que deve ser aproveitada. no Estatuto dos Funcio
9Uirios PúbUco$.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penúio, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
}'tlho.

N. :1.055

Áo art. 89 - Em seguida á última palavra do art. 89,
~crescente-se:

.•. , cónsiderando-se vencimentos anuais, para OS etei..
tos da aposentadoria, as comissões ou percentagens venci..
das no penúltimo ano de exercício, em se tratando de fun..
cionáríos pagos por esta forma.

Sala das sessões, 10 de Abril de 1934. - Mario Caiado.

!'tu tificação

Essa ordem de servidores, em razão de suas árduas atri
buições, não podia deixar de merecer a equiparação de seus
direitos e garantias aos dos demais funcionários da tTnião'e
dos Estados. A missão espinhosa do cobrador de impostos,
além da responsabilidade decorrente da guarda fiel dos di
nheiros públicos, é a que mais incorre ~a !F.!_popular. A
ação dos coletores e fiscais é sempre recebida com essa tra
dicional repulsa do ·contribuinte. Razão pela qual devem ter
o seu futuro ampara.do pelos mesmos direitos e garantias,
estabelecídos em lei para o funcionalismo público.

Sala das Sessões, iO de Abril de 1.934. - Mario Caiado.

Parecer

Esta emenda está J)rejudicada, diante do parecer á
anterior. n. 528.

Sala das Comissões, em 26 de Abril de 1.934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Fatcão. - Generoso ponce
}'ilho.
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N. 1.071

Substituam-se, no inciso 7·, do art. 88, as palavras:
"setenta e cinco anos", pelas seguintes: "setenta aRos".

Justificação

Para os funcionários, considerados em seu conjunto, a
idade fixada no projeto, para a aposentadoria compulsória é
excessiva. A emenda reduz essa idade a setenta anos, es
tendendo a todos os funcionários o que está fixado no mesmo
projeto, para os juízes singulares, na alínea a, do art. 96.

Sala das Sessões, 1.0 de Abril de 1934. - Oscar Weins.
chenck.

Parecer

Prejudicada esta emenda pela aceitação do substitutivo
dos Srs. Alcantara Machado e outros (de n. 1.953), que
consigna a idade de 68 anos para a aposentadoria compul-
sória dos funcionários públicos. .

Sala das Comissões, 26 de AbI:iI de 1934. - Nogueira
Penido, relator. - Waldemar Falcão. - Genero8oPonce
Filho.

N. 1.072

Substitua-se a disposição contida no inciso S", do art. 88,
pela seguinte:

"3°, as promocões serão feitas dentro de sessenta dias
de ocorrida a vaga, alternadamente, por antiguidade e por
merecimento, sob proposta de Comissão Disciplinar e de Pro
moções, constituida em cada departamento da aãministração
pública, por metade, mediante sufrágio entre os respectivos
funcionários". .

Ju&tifíca.ç40

A Comissão Disciplinar e de Promooões, de que trata o
inciso 3", do art. 88, deve ser constltuida em cada um dos
departamentos da admlnistraoAo póbUca. De outro modo,
essa comissão, provavelmente, pecarã) por falt&r-lhe o in
dispensável conhecimento dos funcionarias interessados.

A emenda acima tem por objeto tornar essa condiclio ex
plícita.

Sala das Sess15es, i3 de Abril de 1934. - Oscar Weim
chenck.

Parecer

Conquanto o relator seja favorável á emenda, cuja ma
téria consta de projeto, (art. 88, 3°) -, a maioria da Sub
comissão é de parecer que ela deve, de preferência, figurar
no Estatuto dos Funcionários Públicos.

Sala das Comissões, 26 de Abril de f934. - Nogueir6.
Penido, relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.



-1.59

N. Lf36

Ao art. 88: Sub-emenda ao art. 292:
SUbstitua-se o último artigo da emenda, pelo se

guinte:
Ao funcionário federal será computado o tempo de ser

vico estadual, e reciprocamente, para o efeito da aposenta
doria, desde que o funcionário tenha no mínimo vinte anos
de serviço, sendo dez ao Estado e dez á União.

lustificação

A emenda foi justifieada ao ser apresentada. Agora
acrescento um requisito,. para que se verifique a contagem
reciproca do tempo de serviço do funcionário.

Sala das Sessões, f2 de Abril de f93-i. - Lino de Merrae&
Leme.·

Parecer

Prejudicada. A materia foi considerada em parecer á
emenda n. 47f, que teve parecer favorável.

Sala das Comissões, 26 de Abril de f93i. - Nogueira
Penido. relator. - Waldemar Falcão. - Penerolo. Ponee
Filho.

N. Lf37

Ao art. 89, parágrafo único:
Substitua-se "aplicadas" por "aplicáveis".

Justificação

Nova emenda de redação.
Sala das Sessões, f2 de Abril de f934. - Lino de lt!errllel

Leme.
Parecer

Prejudicada pelo parecer favorável dado á emenda nú
mero 1.659.

Sala das Comissões, 26 de Abril de f 934. - Nogueira
Penido. relator. - Waldema1' Falcáo. - Penero8o Ponee
Filho.

N. f.f3S
Ao art. 90:
Substitua-se pelo seguinte:
Sempre que o poder público for condenado a ressarcir

dano causado por funcionário público, no exercício de $uas
fU'hções, exercerá ação regressiva contra o mesmo.-

Justificação

lknenda de redação.
Sala das Sessões, f2 de Abril de 1934. - Lino de MlYJ"aes

Leme.



Ao art. 91, § 3°:
Suprimir.

- 160-

Parecer

Prejudicada a emenda, conforme parecer favorável dado
á de n. L953, que, no art. 89, !'egula convenientemente essa
materia.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penú1.o, relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Pç~e

Filho.

N. L139

Justificação

Basta que a lei não proiba, para que o funcionário
possa ser posto em comissão. É demasiado rigor e não con..
sulta o interêsse publico o exigir que a comissão se refira
ao cargo ou á natureza do mesmo.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Moraes
Leme.

Parecer

A materia desta emenda está considerada no Substitu
tivo dos Sra. Alcantara Machado e outros (n. L 953), que
teve parecer favorável da Sub-Comissão, visto manter dis
posição do Projeto n. i-A. Nessas condições, a Comissão julga
prejudicada a emenda.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, relator. - Waldemar Falcão. - Penero8o Ponce
Filho. .

N. L188

Ao art. 90, acrescente-se:
Parágrafo único. As autoridades e funcionários que

derem logar aos procedimentos judiciários a que se refere
êste artigo, são solidarios com o Poder Público, podendo a
ação dos interessados ser também ~ontra êles dirigida.

Justificação

Ninguém pode negar a profunda justiça que a emen
da consagra, do mesmo passo que constitúe a mais segura
defesa do patrimOnio da coletividade.

A solidarização dos depo5iLúl'i r ,; da autoridade o dCJ
funcionários com o Poder Público, na satisfação dos males
causados por excesso ou por atividade criminosa sob °
pálio irresistível da função, ou por ocasião dela, atende ao
velho princípio de direito proclamador da responsabili
dade individual das pessoas capazes por culpa ou dólo, e
constitúe o preventivo mais infalivel contra semelhante
fonte de prejuízos para o erário público.

Temos vivido num regime de absoluta irresponsabili
dades em todos os sentidos.

No terreno político, o presidencialismo nos entrega qua
triênalmente á vontade soberana de um homem, elevado ao
posto de Chefe do PoEler Executivo.
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E no administrativo, domina o arbítrio dos que dis
põem da mais insignificante parcéla de decisão em nome da
coletividade, ou podem, por momentos embora, manejar a
forca material por ela criada e conservada, para se defen
der externamente e garantir no interior a efetividade do
direito.

A politi0alha, os personalismos, as preferências de toda
a sorte, OS próprios institutos criminosos, a dessidia têm nes
sa situaeão pasto magnifico para o seu desenvolvimento.

Pague o Estado, pouco importa. Mas não se perca a
ocasião de punir o inimigo ou de premiar régiamente o
amigo. Contanto que o patrimônio individual dos autores
de tais atos não sofra a mais longiqua consequência.

E continúa, destarte, nestas plagas brasileiras, a con
jugação, em todos os modos, tempos e pessoas, do verbo la
tino "rapio", a que se referia o padre AntÔnio Vieira, ci
tando observações semelhantes de São Francisco Xavier
sôbre as cousas portuguesas na India.

Só o Estado, porém, o aprendeu a conjugar na vóz pas
siva. E continuará a soletrá-lo mesmo gemendo, se uma
providência drástica de ordem legal, viér pÔr cobro a êsses
costumes, que fazem da nossa terra o paraiso, a terra pro
metida dos deshonestos, dos ambiciosos e dos incapazes.

Em trabalho há tempos publicado num jornal desta Ca
pital, demonstrou o Ministro Bento d~ Faria que o que mais
atravanca os julgamentos do Supremo Tribunal Federal,
são 'lS ações contra a União, sendo o Brasil um dos países
em que o Poder Público é mais vezes condenado.

Isso vem patentear a verdade do exposto e permitir
se formule a conclusão inevitável: É o Brasil I) país em que
mais abusos se cometem á sombra do Poder.

Certo, a ação regressiva, tornada agora obrigatória
pelo art. 90 a que se reporta a emenda, poderá, se bem
cumprida a determinação, trazer algum remédio a tão
profuHdo e pernicioso mal.

Não o terá, porém, suficiêntemente.
Enquanto não Interessarmos dirélamente o autor do

ato lesivo ou criminoso na sorte do processo, eslabelecendo
lhe a perfeita solidariedade com o Poder am cujo nome
atúa, mesmo com a possibilidade da ação regressiva, a res
ponsabilidado Individual nlio perderá. o seu caráter lírico,
idealistico, simplesmente platônico.

Já existe ela há multo na. nossa legislação. Já as leis
mandam propô-Ia toda li. vez que judicialmente condenado
o Tesouro, não há exemplo de que tal dispositivo tenha,
uma vez sequer, merecido 11 atenção dos encarregados' da sua
execução.

Os políticos continuarão a fazer da cousa pública sim
ples objeto das suas conveniências facciosas (não dizemos
"particárias", por não termos ainda rigorosamente "parti
dos", salvo exceções rarissimas), os funcionários crimino
sos ou negligêntes perseverarão nos seus crimes e negli
gências, os direitos individuais e os dos grupos sociais per
manecerão na dependência da pura vontade dos domina
dores, e o Tesouro, o povo não deixarão o logar de vítima
imolada á irresponsabilidade de tais servidores públicos, e
de reparadores dos erros e crimes alheios.

Com o dispositivo da emenda, todos êsses inconvenien
tes se at~núam poderosamente.
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o particular ou o funcionário lesado nos seus interês
ses jurídicos por ato ilegal do Poder, póde preferir executar a
sentença obtida contra êste e contra o seu representante
s6mente sôbre OS bens do último, sem esperar as delongas
dos precatórios á administração e dos créditos votados.

A justiça se fará assim mais perfeita, mais justa, não
s6mente para o lesado, como para o Tesouro.

Para o primeiro, porquê não fica sujeito ás mencio
nadas delongas. E para o segundo, porquê nada desembol
sa, com ou sem a esperança remóta de uma ação regres
siva.

Enquanto isso, o direito, a equidade rejubilam em \·êr
responsabilizado o verdadeiro e real responsável, e não a
multidão dos '. que trabalham e produzem e pagam os ím
postos.

A cO!lsagração da emenda no corpo da Constituição
exercerá, por outro lado, uma influência psicológica alta
mente consentanea com os interêsses da administração pú
blica.

Os homens, nascidos imperfeitos, embora perfectíveis,
não se movem rigorosamente no círculo da justiça natu
ral, não contêm instínlívativamente as suas ambições e as
suas paixões. Há mistér de uma disciplina superior, que
os faça responder pelos excessos p.or ventura praticados
contra os direitos alheios, quer dizer, contra a pr6pria
coexistência social.

Mas, essa disciplina não age sóment.é punindo ou re
parando asconsequências dos fatos, senão, e sobretudo,
prevenindo-as .

No mundo das relações econômicas, o indivíduo res
peita os direitos alheios,. nem sempre por c.onvicção, mas,
ás mais das vezes, pelo receio do castigo, sob a fórma de
reparacão pecuniária incidindo sObre o seu patrimônio.

S6 a dor pessoalmente sentida fa~ compreender a ex
tensão do mal. Ninguém sofre muito com os sofrimentos
alheios.

Ora, a autoridade ou o funcionârio, que souberem dn
pr6pria respoasabilidade pelos atos ilegais, que tiverem a
certeza de com êles fazerem correr perigo ao conjunto dos
próprios bens, serão necessariamente muito mais cuidado
sos e saberão agir em conformidade com os direitos dos
seus jurisdicionados.

Outra razüo ainda. c muHo ponderosa, para a aceita
ção da medida proposta, diz respeito á delesa Judicial do
Poder Público.

É sabido que os lesados por qualquer au> governamen
tal ou administrativo só invocam o pronunciamento do
Poder .Judiciário, nos casos em que Os seus autores são au
toridades eletivas, após o decurso do período para o qual
fOram os seus titulares eleitos.

Os novos representantes da soberania trazem quasi
sempre outros pontos de vista, propõem-se á realização de
outro programa e quasi sempre se emp3nham numa cam
panha, diréta ou indiréta, de denegrimento do seu anteces
sOr, ainda que, antes, lhe tivessem feito as mais solenes e
aparentemente sinceras juras de fidelidade e solidariedade.

Pe sorte que êles ou os seus satélites, quasi sempre
falhos de espírito público, não têm lá grande interêsse em
defender o ato atacado.
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E isso se acentúa quando o novo donatário do Govêr
no, ou mesmo, o advogado do Poder Público acionado, es
tiver em oposição ao autor daquêle, podendo dar-se o caso
de se haverem combatido expressamente.

1.. êsses argumentos acrescente-se a dolorosa experiência
que todos nós, homens do fOro, sentimos, de serem os Gover
nos os litigantes mais insuficiêntemente defendidos. Quer
pelo defeituoso provimento dos cargos de seus procuradores
judiciários e consultores de repartições, sem a mínima aten
I;lão ao valõr e á. cultura, co~ preferência dos protegidos
mediocres, como um simples emprego. Quer pela natural
falta do calOr profissional em quem é sempre obrigado a
defender, sem a possibilidade de escolher as causas, estan
do, ás vezes, convencido da sua sem razão. Quer pelà falta
de estímulo, cancro que corr6e o nosso funcionalismo pú
blico dependente s6 da proteção e apoio dos proderosos.
Quer pelo exito individual que acompanha o do constituinte.
Quer pelos vencimentos mesquinhos, que não permitem
ao procurador sem outra renda munir-se dos livros mais
elementares á sua função, ou lhe abrem o def5ejo de se
dedicar mais a atividades particulares ou á advocacia co
mum. Quer pela profunda crise moral que assola o mundo,
dominado por um utilitarismo individualista profundamen
te doentio.

Ora, o autor do acto incriminado pode, seja ou não ju
rista, ter razões pro-fundas para justificaI-o, e, assim, lim
par o seu nome o evitar á administração a injustiça de um
gasto inútil.

Com isso ganha a causa pública, seja pela melhor e mais
perfeita realização do direito, seja pelo saque que se pre
vine.

Quantas ve~es tem sido a Fazenda condenada por fal
ta de um esclarecim~nto oport.uno?

A ação regressiva não repara êsse mal. Pois que a!a
s6 se manifesta, s6 se inicia após a liquidaCão da principal,
isto é, quando para o Estado tudo já é caso julgado.

~sse motivo poderá ser alegado na regressiva, isen
tando o funcionário acionado. Mas, não aproveitará mais
ao Govêrno que pagou. .

Providência semelhante á da emenda já foi sugerida
no parlamento ordinário anterior á Revolução de 1930 pelo
Deputado baiano João Santos, fir,ando sepultada nos arqui
vos das Comissões.

Mas, naquela época, a possibilidade de uma responsa
bilizacão amedrontava os poderosos e os mandões.

Não é possível que os homens da nova éra, vindos ao
Poder e á Constituinte para regenerar, para inaugurar ou
tra idade, continúem trêmulos ante a responsabilização pe
los seus próprios atos.

Nem a Llonstituinte se poderá acumpliciar com tal modo
de ver.

Sala da.s Sessões, 10 de Abril de 1934. - J. Ferreira.
de Sousa. - Alberto Roselli. - klde Sampaio. - Arruda
Falcão. - E. Teixeira Leite. - Luiz Cedro. - Augusto Ca
valcanti.
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Parecer

A emenda do ilustre representante do Rio Grande do
Norte está prejudieada pela aceita~§o do substitutivo de.
Sr. Alcantara Machado (n. 1.953), que cogita da materia.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 1.214

Acrescente-se, onde convier:
..Art. Os funcionários público~ são responsáveis pelos

fatos culposos que praticarem no exercício do cargo, assim
como pela indulgência ou negligência em não responsabiliza
rem 03 seus subalternos.

Parágrafo único. O funcionário público obrigar-se-à,
por compromisso, no ato da posse, ao desempenho dos seus
deveres,'"

Justificação

É o art 82 da Constitúicão de 91 que reproduzo, com
a redacEo algo modificada.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

. Parecer

Esta emenda está prejudicada, de acõrdo com o parecer
favoravel, emitido sôbr(' a emenda substitutiva, de n. 1.953,
do Sr. Alcantara Machado.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - ]fogueira
Penido, Relator. Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

~. 1.329

Titulo IH - Capítulo VII

Acrescente-se depois do art. 88:

"O serviço de polícia civil é considerado carreira admi
nistrativa, e o funcionário policial formado em di:-eito go
zará de todas as garantias asseguradas neste título.

Sala das Sessõe~, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. I. Seabra.

Parecer

Constante esta regra do Anteprojeto, foi feita a sua su
pressão no Projeto da Comissão dos 26, o que foi aprovado
em plenário. Assim, parece não merecer a emenda, agora,
o apoio da Assembléia.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, R,elator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.
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N. 1.330

Título ui - Capítulo VII

ArL 88 - Acrescente-se depois do n. 5 - "A reforma
e a transferência' para reserva dos militares, a jubilação dos
professores e a aposentadoria dos COl'pOS diplomático e
consular obedecerá a lei especial, atendida a idade e o tempo
de serviço na car~eira."

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1.934. - Henrique Dods
wO'l'th. - J. J. Seabra.

Parecer

Contra a vota do Relator, Q;JÍna a Sub-comissão, em sua
maioria, no sentido de que o assunto da emenda seja consi
derado no Estatuto elos Funcionários Públicos, a ser votado
em breve pela Assembléia.

'Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogu.eira
Penido, Relator. - Waldema1' Falcão. - Generoso Ponce
Pilho.

N. 1.331

Título lU - Capítulo VII

Art. 91, § 20 - Suprima-se o 2° periódo a partir de
"mas" e acrescente-se depois da "monlepios"-"bem como as
vantagens da ina.tividade".

Sala das Sessões, 12 de Abr-il de 1934. - Henrique Dod:.
worth.. - I, J. Seabra.

Parecer

Foi atendida a emenda na sub-emenda n. IV, desta Sub
Comissão.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguctra.
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 1.332

Titulo UI - Capitulo VII

Acrescente-se, como parágrafo, ao art. 92: "Aos esc~e

ventes e mais auxiliares dos cartórios judiciais e tabeliona
tos, que não receberem dos cofres públicos, serão assegu
rados estabilidade, pensões para os casos de invalidez e morte
e o provimento de metade das vagas verificadas nos ofícios
de justiça.n

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique DQds
worth. - I. I. Seabra.

Parecer

A emenda que assegura aos escreventes e mais auxilia
~s de cartórios judiciais e tabelionatos estabilidade, pensões
e garantias de acésso, merece a melhor simpatia, consubs-
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tanciando medidas devéras justas. Atribuida, porém, á As
sembléia Constituinte a missão de elaborar, entre as leis
orgánicas complementares da Constituição, o Estatuto dos
Funcionários Públicos, é razoavel que nêle se inclúa o pre
ceito sugerido na emenda, que terá aí todo. o cabimento.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penidv, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 1.447

Ao art. 89, parágrafo único: Substitua-se "aplicadas" por
"aplicáveis" .

Justificação

Não é necessária. A emenda se impõe.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira.

Parecer

Parecer idêntico ao da emenda anterior, n. 1.137, pelas
razões dadas sObre a de n. 526. Prejudicada.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934 . - Nogueira
Penido, Relator.

N. 1.503 A

Ao art. 91 - Substitua-se o § 1° pelo seguinte:
§ LO Excetuam-se as acumulações em cujo favor militar,

em conjunto, as seguintes condições:
a) Afinidade técnica entre os cargos acumulados;
b) Possibilidl'lde material do desempenho harmÔnico

dêsses cargos;
c) os vencimentos de um cargo não serem superiores a

50 o/D dos vencimentos do Cargo de remuneração mais ele
vada;

d) Provimepto, nos cargos acumulados, por força de
concurso na forma da lei, ressalvada. a hipótese do ~ 30 do
presente artigo.

Ju.~tificação

Exatamente O!l cargos do magistério e os técnicos exi
gem que o funcionário sómentc se ocupe dêles. A solução
para tornar possível essa condieão não é permitir acumu
lações, cujos inconvenientes süo por demais notórios, e, sim,
instituir. para professores e técnicos, o regime do "tempo In
tegraI". Mas, há cargos técnicos que, pela sua natureza espe
cialíssima das respectivas funcões, impõem remuneração tão
exígua que não é possível nem proibir o exercício acumulado
de outro cargo, nem a adoção do tempo integral. Exemp!o:
os cargos de médicos dos hospitais oficiais. Para casos como
êsses, faz-se mistér abrir exceção.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Abelardo Ma
rinho.
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Parecer

Não é possível, em' nosso País, em que as dificuldades
financeiras não p~rmitem uma justa retribuição ao traba
lho dos seus servidores, em que, por outro lado, não é grande
a mésse das capacidades, na técnica ou na doeência, que se
constranjam funcionários do Estado, aptos a vários Utulos,
a se limitarem ao desempenho exclusivo de uma funcão,
uma vez que, dessa atividade vária, não advenl1am prejuízos
aos mistél'es que a Nacã<> lhes incumbe.

A luz dêsse critério, que tinha norteado a administra
Cão transacta, é que norteia a atual Administração, em face
do decreto do Govêrno Provisório, facultando a acumulação
de funcões técnicas ou de ensino, mesmo por funcionário
administrativo, desde que não se verifique incompatibilidade
de horário de serviço.

Nêsse sentido, se orientaram os redatôres do Antepro
jeto :(art. 95); com idêntico alcance dispõem o Projeto da
Comissão Constitucional (art. 91) e o Substitutivo n. L 953,
da lavra dos Srs. Deputados Alc~ntara Machado e outros
(arL 90) .

Tendo aceito o referido Substitutivo, a Sub-Comissão
considera prejudicada a presente emenda, de autoria do ilus
tre Deputado, Sr. Abelardo Marinho.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator.

N. 1.559

Ao ar!. 88, 9°: onde está - ..... todo funcionário pú
blico terá direito a recurso contra decisão disciplinar, e nos
casos. determinadost a revisão do processo", etc., - se diga
- ...... à revisão ao processo", etc.

Justificat;ii.o

"Terá direito ... tia" revisão", é que é, e não pode ser de
outra maneira. - Homero Pires.

Parecer

É evidente o erro de revisão. Foi atendida a emenda 110
Substitutivo da Sub-comissão (art. 88, li. 9).

Sala das Comissões, 2G de Abril de 1934. - NO(Jueira
Penido, llelator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 1.560

Ao art. 91, § 2°: onde está - "As pensões de montepio
poderão. ser acumuladas, uma com outras, ou com os pro
ventos do exercício de cargo público; mas, as vantagens da
inatividade não o poderão ser, salvo no limite fixado em lei,
ou se se tratar de cargos cuJa 9.cumula~ão fM permitida",
- se diga - "Poder-se-ão acumular várias pensões de mon
tepio, ou assim recebê-las juntamente com os proventos do
exercício de cargos públicos; mas os oriundos da inatividade.
não se acumularão com as aludidas pensões, salvo os limites
fixados em lei e os cargos de acumulação .permitida."
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Justificação

E' intrincada e labiríntica a redaoão emendada. Sente-se
o labor empregado na áspera forja da língua deficiente, para
se exprimil tudo o que o texto devia abranger, - e isto se
fez sem clareza e elegância.

A expres5ão - uma com outras, é intolerá.vel. - Ho
mero Pi1'es.

Parecer

. A adoção aconselhada em parecer desta Sub-Comissão,
do substitutivo dos Srs. Alcantara Machado e ontros (emen
da n. 1.953), e da emenda dos 81's. Henrique Dodsworth e
outro (n. 1.331), prejudica a do 8r. Homero Pires.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. '- Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso ponce
Filho.

N. 1.561

Ao art. 93: onde está - "Os funcionários CIVIS, eleitos
para cargo legislativo, não reassumirão suas funcões admi
nistrativas no interregno das sessões, percebendo, então,
somente o Qrdenádo a que têm direito", - se diga - "Os
funcionários civis, eleitos para cargo legislativo, poderão
reassumir suas funções administrativas no interregno das
sessões, podendc optar entre o subsidio e o ordenado".

J uslificarii.o

Nada há que justifique o art. 93 do projeto, do qual
resultará um aumento de despesa para o Tesouro Nacional,
desde quando, não podendo inexplicàvelmente os funcioná
rios civis, eleitos para cargos eletivos, reassumir suas funções
administrativas no interregno das sessões, serão estas mesmas
funções ocupadas por outros, que perceberão um têrço do
ordenado do funcionário efetivo. - Homero Pires.

Parecer

Prejudicada esta emenda do eminente Deputado, Sr. Ho
mero Pires, tendo em vista a sub-emenda apresentada pela
Sub-Comissão (VI), consignando o mesmo princípio de po
der o funcionário, <!leito para cargo legislativo, reassumir
suas funções no interregno das sessões.

Sal:!. das Comissões, 26 de Abril de 1934, - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemal' Falcão, - Generoso Pance
Filho.

N. 1.663

Ao art. 88.
Acrescente-se:
.•.Os funcionários atacados por doenças contagiosas, nos

casos em que se não possa admitir a possibilidade de cura,
serão compulsoriamente aposentados ou reformados com ven
cimentos integrais.
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...Os funcionários, cuja invalidez for determinada por
acidente ou moléstia decorrentes do exercício do cargo, serão
Galrão. - Arnold da Silva.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - F. Magalhães
Netto. - João Mara.ues dos Reis. - Arthur Neiva. - Leoncio
também aposentados com vencimentos integrais.

Parecer

No Substitutivo dos Srs. Alcanlara Machado e outros,
(n. 1. 953), aceito pela Sub-Comissão, e sub-emenda n. lI,
já foi a materia devidamente considerada, achando-se, pois,
esta emenda prejudicada.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.,

N. 1.679

Onde convier no Título "Funéionários Públicos":
Art. Para o provimento dos cargos federais nos Es-

tados, têm preferência, em igualdade de condicões, as pes
soas que nos mesmos residirem há mais de cinco anos.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Alcantara Ma
chado. - 31. HYP,C1lito do Rego. - Roberto Símonsem. - Cin
cinato Braga. - Oscar Rodrigues Alves. - Carlota de Quei
rOz. - Abreu Sodré. - Th. Monteiro de Barros Filho. - Ra
nulpho Pinheiro Lima. - Cardoso de Melo Neto. - Abelardo
Vergueiro Cesar. - Morais .4.ndrade. - Plinio Corrêa de Oli
veira. - Henrique Bay7TUl. - A. Siciliano. - José Ulpiano.
- Barros Penteado. - Manoel Lobato.

Parecer

Esta emenda .contém materia mais de ordem do Estatuto
dos Funcionários Publicos, do que constitucional. Assim,
louvável que seja, deverá ser considerada quando a Assem
bléia tiver de Se pronúnciar sôbre essa lei orgánica.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relalor. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Pilho.

N. 1.682

TíTULo 111 - CAPíTULO VII

N. 1 - Na contagem do tempo para aposentadoria não se
destinguirão servicos prestados á Uniá<l, aos Estados e Muni
Cípios, que serão todos, levados em conta, para êsse efeito.

N. 2-A f&.mflia do funcionário do quadro, ou contra
tado, que fôr vitimado, por acidente de qualquer natureza,
quando no exercício das suas funcões, terá direito a uma
indenizacão especial, que poderá ser paga de uma s6 vez ou
transformada em pensão vitalícia, conforme a preferência dos
beneficiários.

N. 3 - O prazo para concessão da aposentadoria com
vencimentos integrais, por invalidez, poderá ser, excepcional
mente, reduzido nos casos em que a lei determinar.
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Justificação

A primeira emenda visa assegurar ao funcionário público
um direito de que gozam os operários favorecidos com a ins
tituição das Caixas de Pensão e Aposentadorias que, alh\!!, ca
minha, felizmente, ~ara uma justa e humana. generll.lltl1cllo,
com a louvável tendência de apenas haver a presf.actio do
serviço, para assegurar proteção ao seu autor.

A segunda estende, com justiça, aos funcionários públlcOlJ,
os humanos princípios que inspiraram a legislacAo sObre nci
dentes do tx:,abalho, pois é berrantemente iníquo que o funolo
nário que perder a vida em ato de ofício, por acidento do qual
quer natureza, não deixe á sua família o direito o. uma in..
denização.

A terceira deixa ao Estatuto d08 Funciontfrio, PtlbUco.
os casos excepcionais de aposentadoria, sem fixar tempo ml
nimo de serviço, para que o critério equitativo do lcgilclndor
não venha a sofrer deante da falta de uma justa elastlcldado
do preceito constitucional.

Sala das Sessões, em f2 de Abril de f934. - .V. Hippolvto
do Rego. - A. C. Pacheco e SiZva. - Mario WhateZ1/.

Parecer

Toda a matéria da emenda. supra, de autoria dos l1ustres
Deputados, Srs. M. Hip6lilo do Rego, A. C. Pacheco o Silva
e Mário Wbatelly, é digna de apreço, mas já foi consldorada
em pareceres sôbre outras emendas. Á primeira. o a 8clunda
partes recomenda esta Subcomissão sejam aprecllldu no
projeto de Estatuto dos Funcionários Público,. Qunnto I
terceira parte, manifestou-se a favor do princIpio nl\ mes
ma eonsignado, aproveitando-o na sub-emend.a n. I, n. 2-.

Sala das Comissões, 26 de Abril de :1934. - NOr7uelra
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generol" Pone,
Filho.

N. 1.742

Art. 88, n. 5.

Deverá ser assim redigido:

O funcionário que contar setenta anos do Idndo ser'
compulsoriamente aposentado com todos os vcnclmant.oB de
seu ~argo.

S. S., 13 de Abril de f934. - Paulo Filho.

Justificação

O têrmo de setenta anos é um benefício excepcional em
pa'ses, como o nosso, onde a média da vida humana nllo per
mite dilatações temerárias contra as observações da cfencia.
São naturezas privilegiadas as que logram, entre nós, prlnol
palmente nos centros urbanos, atingir os setento.anos em
atividage constante. Em geral, as creaturas, com e88a idade,
arrastam, entre nós, uma existência precária. E as tabelas
de mortalidade, organizadas para todl1J a República, confir
mam amplamente o ponto de vista aquí sustentado.

Exigindo o substitutivo, para essa aposentadoria. compul
sória, a idade de 75 anos, pecou contra a evidência dos dados
demográficos· da RepKblica. As exceções das velnices sadias
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não podem ser tomadas como critério em disposições que
devem assentar-se sObre a genera'idade.

Aliás, o proprio substitutivo reduziu a 60 anos a idade
para a aposenta.doria dos juizes estaduais de primeira ins
tancia, colocando-se assim contra o absurdo rigor adotado
em relação ao funcionário público.

Cumpre, além disso, tornar essa aposentadoria compul
soria, independente de leis ordinárias. No caso contrario,
neutralizar-se-á o princípio constitucional que a impõe obri
gatoriamente em proveito exclusivo do serviço do Estado.

Aposentadoria compulsoria nãú é favor. Por que moti
vo, então, se quer subordiná-la a qualquer lei ordinária, para
o efeito, principalmentt:, da fixação do tempo de serviço
prestado pelo funcionário público, que não póde ser afasta
do do cargo que exerce senão por invalidez?

Em face da Constituição de 1.891, art. 75, o substitutivo
fere abertamente o direito adquirido do funcionário a con
servar o cargo, obrigado a aposentar-se sómente por in-
validez. .

Prevalecendo o princípio do substitutivo, estabelecer
se-á um duplo castigo para oS servidores do Estado que com
pletarem a idade exigida para a sua aposentadoria forçada.

Os Srs. Ministros do Supremo Tribunal Federal, aposen
tados compulsoriamente, por motivo de idade, terão direito
aos vencimentos integrais de seus cargos. Igual dispOSiCão,
aliás justíssima, deverá reger a aposentadoria compulsória
dos demais funclonl1rlos póbUeos. ~ indispensavel não se
crear, emlel, uma distinção de dftícil defesa na apreciação
do mérito do serviço prestado ao Estado.

Qualquer funcionário público, que desempenhou hones
tamente o seu cargo, tem direito, no momento em que o Es
tado·o despede deste, ás mesmas vantagens asseguradas aos
magistrad0l!o que em multas casos não têm igual tempo de
serviço e sao aposentados com todos os vencimentos.

Sala das Sessões, 13 de Abril dI! 193·i. - Paulo Filho.

Parecer

Está prejudicada n emenda n. 1.472, do Sr. Paulo Fi
Ino, pela aceitação do Suhiltitutivo do Sr. Alcantara Macha
do e outros (de n. 1.953), que fixa em 68 anos de idade o
limite máximo para aposentadoria compulsória dos .funcio
nários públicos, ~ubstitutivo que é tambem ~ubscrito pelo
eminente Deputado pela Baía.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 193~. - NO(l1leira
PBnido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

~. 1.755

Os vencimentos dos funcionários públicos, assim com(l o
ordenado ou salário dos empregados em quaisquer cstabcleci~

m('nto!': industriais ou comerciais, respondem. até um têrco.
pela pensão alimentar a que estejam obrigados. por lei Ou de·
cisão judicial. aqueles que os perceberem.

Sala das Sessões, :13 de Abril de 1934. - .4.ctírcio TtJrres.

Parecer

Esta emenda, de autoria do ilustre Deputado, Sr. Acúrcio
Torres, contém preceito de ordem cfvil, que se não deve
inserir no texto· constitucional, podendo ser considerada em
legislação ordinária.
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Releva aqui assinalar que o vencimento do funcionário
público foi sempre respeitado e garantido pela legislação
pátria, desde as mais antigas leis portuguezas até ás dos
nossos dias, que sempre o consideraram o alimento do fun
cionário não podendo, como tal, ser objeto de transação,
desconto' ou penhora, para pagamento de qualquer obrigação,
como claramente dispõem o Regimento da Fazenda, de 17
de Outubro de 1716, capítulo 219, in fine, o Alvará de 17 de
Janeiro de 1756, a lei de 24 de Junho de 1773, a Ordem da
Fa7.enda n. 296, de 26 de Julho de 1862, os decretos n. 737,
de 1850, art. 529, § 2°, e 848, de 11 de Outubro de 1890, ar
Ligo 269, letra b.

É êste o regime instituído, há mai~ de um século. que se
terá de examinar se convém ser modificado.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - i'iogueira
Pe'nido, Relator - Waldema1' Falcãc,. - Generos6- Ponei:
Filho.

N. 1.756

Ao art. ~ j: acrescente-se:
J1: considerado cargo técnico s6mente aqueie que exige co

nhecimentos científicos ou artísticos, especHllizados.
Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Acúrcio T6rres.

Parecer

A definicão do que seja cargo técnico, - proposta na
emenda supra, do ilustre Deputado, Sr. Acúrcio Tôrres. não
cabe na Constituição, podendo, porém, ser apresentada como
subsídio á elaboração do Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - NO(Jueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 1..788

Título IH

Capitulo VII - Dos funcionários públicos:
Substitua-se o n. 4°, do art. 88, pelo seguinte:
4°, a invalidez, para o exercício do cargo, determinará a

aposentadoria ou a ref6rma;
5°, depois de 30 anos de serviço público e mediante pré

via solicitação, será concedida aposentadoria com os venci
mentos integrais do cargo;

6°, o prazo para a concessão da aposentadoria com venci
melltos integrais poderá ser excepcionalmente reduzido a 25
anos, nos casos que a lei determinar.

Sala das sessões da Assembléia Nacional Constituinte, em
12 de Abril de 1934. - Nogueira Penido, Relator. - Morais
Paiva.

Parecer
'.

Foi considerado o assunto da emenda em sub-emenda
da Sub-Comissão, de n. L

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.
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N. 1.789

Título lU

Capitulo VU - Dos funcionários públicos:
Artigo. Os funcionários, que contarem menos de dez

~nos de efetivo serviço, serão conservados em seus cargos, en
quanto bem servirem.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte, em
12 de Abril de 1934. - NO(Juei'fa Penido. - Morais Paiva.

Parecer

Prejudicada pela aceitação do mesmo princípio em sub
emenda oferecida pela Sub-Comissão (n. UI).

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.

N. 1.790

Titulo lU

Capitulo VII - Dos funcionários públicos:
Acrescente-se, ao art. 99, in fine:
10) Serão concedidas gratificações adicionais por tempo

de serviço aos funcionários, sem possibilidade de acésso. sen
do restabelecidas as que foram suspensas pelo decreto nú
mero 19.582, de 12 de Janeiro de 1931.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte, em
12 de Abril de 1934. - Nogueira Penido. - Mo-rais Paiva.

Parecer

O assunto da emenda foi objeto de sub-emenda apre
sentada pela Sub-Comissão (de n. VnI).

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filhr·.

N. 1.791

Título In - Capítulo VII - Dos funcionários públicos:
Acrescente-se onde convier:
Artigo. A aceitação do cargo remunerado importa na

suspensão dos vencimentos de inatividade.
Sala das Sessões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira Penido.

- Morais Paiva.
Parecer

Prejudicada pela apresentação da subemenda n. V.
Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Noguei'lja

Penido, Relator. - Waldemar Palcão. - Generoso ponce
Filho

:-;. 1.797

Art. 88, 3°. .R:edija-se assim:
As promoçõer serão feitas, dentro de 60 dias de ocorrida

a vaga, pelo critério da antiguidade de cargo.
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Onde convier:
N. Para o provimento de cargos, que eXIJam conheci

mentos especiais, haverá o concurso de prova.
N. Dentre os habilitados terão preferência os mais an-

tigosN. Os méritos excepcionais do funcionário público serão
premiado!" pela forma que a lei estabelecer.

I ustificação

"Mlltati:5. mut:mdis", justifico a medida moralizadora
acima da mesm::. maneira por que justifiquei a emenda sôbre
as promocões nos quadros das fôrças armadas.

O acesso é um problema facilimo de organização.
Só SE: deve promover o que tenha as aptidões indispen

sáveis ao exercício· das funções inberentes ao novo cargo.
A promoção implica em capacidade profissional. Quando

sp. promove ::.lg'Jem por antiguidade, subentende-se que êsse
alguem esteja à altura de ocupar o novo cargo.

Repartir metade por antiguidade e metade por mereci
mElnto é um critério arbitrário, que nada exprime.

Os iuncionáT-io~ públicos são as maiores vítimas dos jogos
de politicagem.

As :freqüentes injustiças que se fazem,. premiando ser
viços políticos unicamente, teem sido inomináveis.

Precisamos defender os que se dedicam ao serviço e não
os que têm padrinhos de qualquer espécie, ou cultura que
o serviço não exi,ia.

O critério da antiguidade é uma garantia para o bom
servidor e ninguem deve tirar-Ih'a.

Os conbecimentos exigidos para o exercício das funr;ões
de 1.0, 2°, 3° e 4.0 oficial são os mesmos. Fazer concurso. para
cargos que não exijam conhecimentos especializados. é, além
do mais, estabelecer a balbúrdia nas repartições públicas. Só
o. deseja~l os políticos ou os que estejam fracos nos problema$
de organização.

A cncotecnicocracia. invadindo as repartições públicas,
agraval'-lbes-á o probll?ma, porque, além das preferências po
líticas fàcilmenle infiltráveis, entrarão outras, que matarão
o estímulo dos que sabem o bastante e fazem o que devem.

Exigir a um chefe de família, que cumpre o dever na sua
reparti';áo e carrega numerosa prole, ao tratamento da qual
dedica as suas horas vagas, após 15 ou 20 anos de bons ser
viços burocráticos, um concurso para primeiro oficial ou' para
chefe de secção (exigindo-lhe o conhecimento de matérias de
que nun"a tevo necessidade no seu serviço) é, evidentemente,
um grosseiro absurdo.

A~ém do mais, o tempo de bom serviço constitue um mé
rito, <rUe a ningu6m é lícito desprezar.

A nromocãn TInI' mprecimento nos quadro!; no fnnciona
lismo público civil (sejamos sinceros!) tem sido uma dns
mais elegantes formas de suborno.

Negando-lhe o meu voto, cumpro o meu dever de revo
lucionário.

Sala <las Sessões, 1.3 de Abril de 1934. - Asdrub.al GtVi/e?
de Azevedo.
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Parecer

A presente emenda do ilustre Deputado .MC1rubal Gwyexo

de Azevedo está prejudicada pelo parecer exarado sObre a
emenda n. 1.072 e pela aceitação do Substitutivo dos Srs. Al
cantara Machado e outros (n. 1.953).

A parte final <Ia ~menda deverà ser considerada no Es.
tatuto dos Funcionários PúbUcos.

Sala das Comissões, 26 de Abril de f934. - Nogueira
Penido, RelatoI'. - Waldemar Falcão. - Gene-roso Ponce
Filho.

N. 1.837

Ao art. 88 acrescentar;
10. o Serão assegurados ás funcionárias, para. fins de

maternidade, dolS meses de licença, um antes e outros após o
parto, sem perda de vencimentos.

Justifi~oação

Nada mais justo dG que o Estado amparar a mulher
funcionária no período anterior e posterior ao parto.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Generoso Ponce
Filho.

Parecer

A emenda do eminente representante de Mato 6ros30
está prejudicada pePa aceitação do Substituitvo dos Srs. Al
cantara Machado e outros (n. 1.953), que cogita. da matéria,
no art. 88. n. 9°.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira.
Peni!Io, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Füho.

N. 1.853

Capítulo VII - Dos funcionários públIcos:
Substitua-se pelo seguinte o § 30 do art. 88:
As promocões serão feitas, dentro de sessenta dias de

ocorrida a vaga, pelo critério do merecimento, mediante pro
vas de habiUtação, e sujeitas, em recurso voluntário, á re
visão ao tribunal competente.

Justificaç{J.o

Justifica-se esta emenda na autorizada crítica do Mi
nistro Juarez Távora ao Substitutivo Constitucional, na parte
referente ao funcionalismo público, - segundo recente dis
curso proferido nesta Assembléia.

Sa.la das Sessões, 11 de Abril dt: 1934. - Prado Kell1/.
- Fernandes Ta'Vora. - Ke-rginalào Cavalcante. - Albe-rto
Surek. - Silva Leal. - Góes Monteiro. - Valente de Lima.
- Nilo de Alvarenga. - T. Leite.

Parecer
Prejudicada pelo parecer favorável emitido sObre a

emenda n. 1.953, dos Srs. Alcantara Machado e outros.
Foi voto vencido, o do Sr. Deputado Valdemar Falcão.
Sala das Comissões, 25 de Abril de f934. - Nogueira.

Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.
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N. 1.893

Ao art. 87:
Suprimam-se as expressões:
.... , nomeados em virtude de concurso de provas e em

geral depois de dez anos de efetivo exercício dos seus car
gos ... "

Ao art. 88, acrescente-se:
"O serviço gratufto prestado pelo funcionário em função

outra que a sua, dará direito á contagem de tempo em
dôbro."

Justificaçá<'

O Substitutivo, na questão do funcionalismo, foi mais
reacionário que um político dominante anteriormente a 1930.

Pois, quando se gritava contra os desmandos dos pode
rosos em relação aos servidores do Govêrno, da administra
ção, quando se pedia o respeito aos direitos dos que traba
lham com dedicação e entusiasmo em prol da causa pública,
quando o Ante-Projeto procurara satisfazer êsses reclamos
elementares da opinião pública, garantindo a estabilidade
dos funcionários, vamos retrogradar e voltar ao statu quo
ante.

A exigência dos dez anos de efetivo exercício para a
estabilidade, quer dizer para só poder ser demitido mediante
processo, é absurdo @e a mentalidade das gerações novas
não pode aceitar.

O zelo pela cousa pública exige a plena garantia dos seus
serventuários.

~tes não podem continuar como "servidores dos gover
nantes", mas somente como "servidores do govêrno".

E o GovêrÍlo é impessoal, não se confundindo com os
interêsses ou com a vontade dos seus titulares.

A estabilidade dos funcionários, com a prescrição da
condenada demissibilidade ad nutum, é condjção de bom ser
viço público.

Se o funcionário serve mal, que se lhe .apurem as faltas
e por elas seja demitido.

Não, porém, porquê não agrada ao governante.
O dispositivo por nós aconselhado já consta da Consti

tuição Alemã.
Quanto á segunda parte, ela se impõe por si.
Se o funcionário só é obrigado á função remunerada,

ma:s, além desta, aceita o desempenho gratuito de outra, ao
menos se lhe dê a vantagem de contagem dupla do tempo.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - J. Ferreira de
Souza. - Alberto Roselli.

Parecer

A primeira parte da emenda está prejudicada pela acei
tação do Substitutivo dos Srs. Alcantara Machado e outros
(n. 1.953) e pela apresentação da sub-emenda de n. m.

O princípio constante da segunda parte da emenda deve
ser adotadll no Estatuto dos Funcionários Públicotr e não
no texto constitucional.

Sala das Comissões, 26 de Abril de 1934. - Nogueira
Penido, Relator. - Waldemar Falcão. - Generoso Ponce
Filho.



Parecer sôbre as emendas oferecidas ao projeto nú
mero 1 - A, de 1934, referênte ao Título IV 
Do Poder Judiciário.

Tí'rULO IV

DO PODER JUDICIARIO

Para dizer sôbre as emendas ao título IV do substituti
VO - Do Poder Judiciário -, entendeu a Comissão que,
antes do mais e irrecusavelmente, lhe cumpria investigar
o pensamento dominante na Assembléia acêrca da organiza
Cão da justiça. É que a ela se afigurou dever .precípuo ex
pressar não a opinião individual de seus membros, mas,
quanto possivel e com dados concretos, a orientação média
da própria Assembléia.

O critério dessa investigação outro não podia ser que
a análise dos exaustivos debates do recinto e o exame jas
emendas que, através do numero e expressão das assinatu
ras, definem, com a possível segurança, as tendências do
plenário.

. Três os sistemas propostos para a organização da íus
tiça: o da unidade completa, o da unidade mixta e o da dua
lidade. Por êste último parece que se inclina o plenário e
por isso o adota a Comissão, sem embargo da opinião in
dividual de alguns de seus membros partidários declarado!
do primeiro.

Firmada essa preliminar indispensável passa a Co
missão ao estudo das emendas.

C.4.PITULO 1

Disposições gerais

Na conformidade da preliminar assentada, é de parecer
seja adotada, como substitutiva, a emenda 1.683, capítulo 10,
que consubstancla o princípio da dualidade de justiça, para
muitos inerente ao regime federativo.

A emenda 1.926 cOnsagra o mesmo princípio.
Em consequ6ncia, devem ser rejeUadas, por lhe serem

advcrsng, as emendas L562 e 1.947 (unidade mixta) e L752
(unidade absoluta.) .

Por questão de método e para evitar repetições inuteis,
antecipa a Comis~iio que as emendas substitutivas 1.752 e
1.947 devem ser rejeitadas em todos os dispositivos não ex
pressamente adotados nos diversos capítulos dêste parecer.

A emenda L683 aceita, devem, todavia, ser feitas as
alterações e acréscimos que aqui vão enumerados com a i

brevidade que o tempo permitiu:
VOLUME XVlI1 ~2
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ia) _ Substituir a palavra juízes, inclusive os da
Cárte Suprema, por magistrados, no artigo 95, tal como na
emenela 1.947;

2a ) _ acrescentar na letra a, do artigo 95, depois de
_ voluntária - as expressões - ap6s trinta anos de ser
viços prestados, como propõe a emenda 154;

38.) _ suprimir no § único do mesmo artigo as pala
vras - por motivo de idade - e - seus -, acrescentando
no final, posto no singular o substantivo cargo, as expres
sões - exercido há mais de cinco anos, como sugerem as
emendas 739 e 1.947;

4") - suprimir no artigo 96 as palavras - exceto os
dos Tribunais eleit01'ais e acrescentar, depois de superioI',
- e os casos previstos nesta Cons1Jitttição, censoante a
emenda 1.947;

5a) - substituir na letra a do art. 98 o verbo - 01'
uanizar - por elaborar e l!,s 'expressões - e os dois iuízes
ringulal'es a êles imediatamente subordinados, assim corno,
por - e organizar, conforme a emenda 1.145.

6a) - substituir no art. 99 as palavras - tomar co
nhecimento - por conhecer -, como indicam as emenda'
935 e 1.947;

, 7") - dar ao art. 100 a redação da emenda 1.947 com
a substituição que é vantajosa, por dificultar o pronuncia
mento da inconstitucionalidade, das expressões - maioria
absoluta dos votos - por - dois terços dos votos, como
quer a emenda 1.815;

8a ) _ acrescentar a êses artigo, como § único, o esta
belecido no § 3 do artigo 120 do projéto, pondo-se depois
de - Estadual - as palavras - e ao Presidente do Con
selho Federal, e, no final, transformado o ponto em virgula,
- para revogação ou suspensão da lei ou ato, tudo em har
monia com as sugestões constantes das emendas 227, 413 e
1.949; . .

9a ) - suprimir os vocábulos qualquer e fiscal no al.'t.
101, na conformidade das emendas 936 e 1.149;

10) - dar ao art, 102 a redação das emendas 1.150 e
1.947;

11) - suprimir no art. 103 as palavras - atribuindo
plena eficiéncia ás suas decis6es, como se alvitra na emenda
739, e, substituida a palavra - patróes - por empregado
res -, acrescentar depois de lei federal - criar a luBtiça
do Trabalho, ou - para conferir ao legislador ordinário a
faculdade de organizá-la, quando. e como Julgar conveniente.
aproveitada assim a idéia contida nas emendas 1.516 e
1 .852, que nas minúcias a que d6sceram. não devem ser
aprovada.s;

12) - acrescentar, como art. 101, o preceito do artigo
147 do projeto, como sugeriu a emsnda. 1,950 e, como artigo
108, a subemenda L643, substituídas as palavras - tri
bunais federais - por - ao justiça federal;

13) ..... acrescentar no final do art. 106 as palavras 
o processo;

14) - fixar a idade da compulsória de acOrdo com a
emenda 1, 087 ;

Devem ser rejeitadas ou consideradas prejudicada8 as
seguintes emendas:

20, 1.141 e L 341 - porquê a idade adotada é a que tem
as inequívocas preferências do plenária;



-179 -

31 e 1.333 - porquê não há motivo para isentar da
proíbição os magistrados em disponibilidade, os quais, de
um momento para outro, como magistrados que continuam
sendo, podem ser chamados á atividade;

101, L 144 e 1. 888 - porquê o princípio, que é salutar
deve ficar explícito; .

296, 434, 932 e 1.844 - porquê a matéria ficou bem
disciplinada no substitutivo aceito;

398 - porquê não se enquadra nêste título;
430 - porquê é mais justo o princípio aceito;
472. 742 e 1.142 - porquê não há motivo para se abrir

exceção para os magistrados;
473 - porquê é maniiesta a inconveniência de se ou

.torgar á Côrte Suprema a competência privativa para dizeI'
sôbre a inconstituciOnalidade das leis;

485.676. 1.627 ee 1.872 - porquê o substitutivo resolve
&8 espécies;

677 - porquê a função deve competir aos tribunais;
745, 934, 1.334 e 1.520 - porquê os assuntos que elas

versam devem ficar á legislação ordinária. O úWmo 3r-·
tigo da emenda 934 dá ao Judiciário atribuição que não deve
ser retirada do Legislativo;

930 e 931 - porquê a matéria de que cogitam està
melhor distribuida no substitutivo aceito, que, em geral;
adotou as sugestões do eminente Deputado Leví Carneiro;

295, 933 e 937 - porquê, com o substitutivo aceito. já
não têm cabimento; .

L034 e L893 - por desnecessários os acrescentamen
tos:

'1.087 - porquê o noviciado subordina a vitaliciedade a
uma condição, que, se tem algumas vantagens, tem tai\"l3z
maiores inconvenientes;

1 •143 - por não ser justo, nem humano que se privem
de seus vencimentos integrais os magistrados atingidos pela
"ompuls6ria;

L 146 - porquê ficaria a palavra ordem repetida;
1.147 - porquê a licença deve ficar entre as atribui

lilJes do tribunal eleitoral, que s6 êle estará em condições
de dHlpensar ou não o juiz;

1. 148 e L 746 X - porquê o princípio deve ficar ex
presso;

1192 - porquê ° princípio é de indisfarçavel conve
niênl}ia;

1.926 - porquê não é aconselhavel deixar a Constitui
ção a porta aberta para o afnstamentc do~ magistrados rj"
suas funções cl'lpecíficas. Quanto ao acréscimo das palavras
- clientes e profissionais - a expriência ainda nl10 re
velou a neccssidad~ da inovação;

i .957 - porquê a instituição do júri deve ser mantida
como imperativo da conciência democrática da Nação, so
bretudo para o Julgamento dos crimes pol!ticos e de im:'
prensa.

O capítulo, mantidos o Utulo .e a epígrafe, ficará ~8
sim redigido:
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TíTULO IV

DO PODER JUDICIÁRIO

CAPiTULO I

Disposições gerais

Art. 94. São órgãos do Poder Judiciário:
a) A CÔrte Suprema;
b) Juízes e tribunais federais, distribuídos pelo pais,

quantos a lei criar;
c) Juízes e tribunais locais criados pelos Estados e, no

Distrito Federal e Territórios, pela União;
b) Juízes e tribunais militares.
Art. 95. Salvas as' restrições expressas nesta Consti

tuição, os magistrados gozarão das seguintes garantias:
a) vitaliciedade, não perdendo o cargo senão em virtude

de sentença, exoneração a pedido, aposentadoria voluntária
após 30 anos de serviços prestados, ou compulsória aos 75
anos;

b) inamovibilidade, salvo remoção a pedido, por pro
moção aceita, ou por decisão, atendendo a interêsse público,
de dois terços do número total dos juízes efetivos da COrte
Suprema ou dos Tribunais de Relação;

c} irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, todavia,
aos impostos gerais.

Parágrafo único - Os juízes aposentados compulsoria
mente terão direito aos vencimentos integrais <do cargo exer
cido há mais de cinco anos.

Art. 96. Os cargos judiciários, ainda que o titular se
ache em disponibilidade, são incompatíveis com outra qual
quer função pública, salvo o magisterio ,superior e os casos
previstos nesta Constituição. A violação dêste preceito im
porta na perda do cargo judícíãrio e de todas as vantagens
correspondentes.

Art. 97. É vedado aos magistrados ter atividade polí
tico-partidária.

Art. 98. Compete aos Tribunais:
a) elaborar seus regimentos internos e organizar suas

secretarias, cartórios e mais serviços, propond() ao Poder Le
gislativo a criação ou supressão de empregos e osvencimen
tos respectivos~

b) licenciar seus juízes, assim como 08 magistrados li
êles imediatamente subordinados, e os respectivos serven
,tuários e mais auxiliáres da Justiça, nos têrmo dil lei;

c) prover ã substituição interina dos Juízes, serventuá
rios e mai,s auxiliares da Justiça, 1i~encíado& ou impedidos.

Parágrafo único. Os regimentos dos tribunais regu
larão:

a) a nomilação, substituição e demissão de funcioná
rios de suas secretarias e cartórios, observados os princípios
estabelecidos nesta Constituição; .

b) as condições e os prazos das eleições dos presidentes
e vice-presidentes respectivos;

c)a ordem de julgamento das causas, de sorte que se
observe em dada especie, tanto quanto possivel, a precedên
cia cronológiea.
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Art.. 99. É vedado ao Poder Judiciário conhecer deques
tões -exclusivamente políticas.

Art. 100. Só por dois terços dos votos dos seus juízes
poderão os Tribunais pronunciar a inconstitucionalidade de
lei ou ato do govêrno.
. Parágrafo único - Quando a CÔrte Suprema., no julga
mento de algum feito, declarar inconstitucional o dispositivo
de lei ou ato governamental, incumbe ao Procurador Geral da
República comunicar, conforme a espécie, ao Presidente
da República, ou ao Governador do Estado e ao Presidente
da Assembléia .Nacional, ou da Assembléa Legislativa Esta
dual e ao PreSidente do Conselho Federal a decisão tomada,
para revogação ou suspensão da lei ou ato.

Art. 101. Nenhuma percentagem será concedida a ma
gistrado pela cobrança de dívida.

Art. 102. O juízo arbitral será regulado em lei ordi·.
nária. '.

Al't. 1.03. Para dirimir questões entre empregadores e
empregados, poderá a lei federal criar a justiça do Trabalho
ou instituir Juntas de Conciliação e Arbitragem, ressalvada
a apreciação, no Juizo comum competente, da I)l'ova "produ
zida ,sôbre matéria de fato e a de inte1'Pr~tac;;ão da lei apli
cada.

Art. 104. Sempre que aplicarem leIs dos Estados, os
Juízes e Tribunais federais consultarão a jurisprudência dos
tribunais' respectivos. A justiça dos Estados. atenderá á ju
risprudência dos Tribunais Fed-erais, quando interpretar
leis e atos da União.

Art. 105. As Justiças dos Estaldos não podem intervir
em questões submetidas aos Tribunais e Juízes Federais.
nem anular, alterar ou suspender-lhes as decisões, ou ordens,
assim como a Justiça Federal não intervirá em questõe~
sulJ.metidas aos tribunais e Juízes locais, nem lhes anulará,
alterá ou suspenderá as decisões ou ordens, salvo os ca
sos expressos nesta Constituição.

§ i.. Os juízes e Tribunais federais poderão, todavia,
sem delegar jurisdição, deprecar ás Justiças' locais compe
tentes as diligênc!as, que se houverem de efetuar em local
afastado da séde do juízo deprecante.

§ 2.0 As decisões da Justiça Federal serão executadas
pela autoridade judiciária que ela designar ou por ofic~ai!l
judiciários privativos. Em todos os casos, a Fôrça PúblIca,
Federal ou Estadual, prestará o auxílio que for invocado,
na forma da lei. .

Art. 106. A incompetência da Justiça Federal. ou local,
para conhecer do feito, não determinará a nulidade dos atos
processuais probatórios e ordinatórios, sempre que a parte
não haja reclamado, nem .Para ela tenha havido prejuízo.
Reconhecida a incompetência, serão os autos remetidos ao
juízo competente, onde prosseguirá o processo.

Art. 107. É mantida a instituição do júri, com a orga
nização e as atribui"ões que a lei ordinária lhe der, asse
guraàos sempre o sigilo das votações e a plenitude da defesa
dos réus. Será, porém, de sua compet~ncia o julgamento dos
crimes de imprensa e. dos políticos, e~,}eto os eleitorais.

Art. 108. A lei poderá instituir recurso para a Justiça
federal, diretamente interposto das decisões administrativas
que envolverem aplicação contenciosa de leis ou re2ulamen
tos federais.
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CAPiTULO II

Da CtJrte Suprema

É o parecer da comissão que se adote, como substituti
va, a emenda 1.683, com as s~guintes alterações e acrescen
tamentos:

10, elevar dêsde já a 16 o número de Ministros, s:u
presso o § 1°, consoante as emendas 297, 743 (18 parte),
1.337 e 1.947, e manter a idade referida na emenda ,75;

20, substituir a letra h pela letra j da emenda 1.947;
30, ressaivar na letr!l- b, do art. 109, 1°, o disposto no

final do § 1° do art. 77, conforme lembra a emenda 739;
4°, acrescentar, sob nova letra, o preceito da letra n, do

n. 1, da emenda 1.947; ,
5°, acrescentar na letra a do n. 11, conforme a emenda

1.947, as palavras - tratado ou - e substituir vocábulos
- o t,-ibunal - por a justiça;

6°, acrescentar, sob n. lII, o preceito do n. IV da emen
da 1.947;

7°, redigir o final do art. 110, como nas emendas
1.564 e 1.947;

80, transformar em parágr'afo único o § 2° do art. 106
e substituir as palavras - dividir a mesma - por dividi-la;

90, suprimir no art. 107 o advérbio - já -, pr.r des
necessári.);

10, substituir na letra b, do art. 109, 1°, a palavra 
Nacional, por - Federal;

11, redigir a letra d, II assim:
"quando houver diversidade de interpretação definiti

va de lei federal entre tribunais de Relação de Estados di
ferentes, ou entre um dêsses tribunais e a COrte Suprema,
ou outro tribunal federal";

i2, acrescentar, sob novo artigo, a primeira parte do
último artigo da emenda 939. A segunda parte está cllnsa-
grada no Capifulo r... .

Rejeitadas ou consideradas prejudicadas devem ser as
emendas ns. :

76, 298, 739, 757, 938, 1.151, 1.563 e i. 628, porquê o
substitutivo lhes consagra no fundo as sugestões I'ecomen
dáveis;

397 -- por ser preferível o nome de Cõrte Suprema.
O numero de 21 ministros' $e afigura, por enquanto, ex
ces$ivo.

743 (2" parte) - porquê o processo de escolha, sôbre
muito complexo, não se apresenta superior ao adotado;

939 e f. 927 - porquê, salvo pequenas divergências em
que o substitutiv~ melhor se recomenda, as sugestões foram
nêle corporificadas:

1. f 02 - porquê os têrmos amplos do substitutivo são
mais indicados;

1.336 - porquê os tribunais de circuito não foram
instituídos;

1.448 e 1.873 - porquê é de manifesta conveniência
a fixação, dêsde já, do numero de Ministros da Côrte Supre
ma em 16;

1.449 - porquê a redacão do substitutivo não compor
ta a dúvida que a emenda divisou;
. 1.644 - porquê a índole do recursó extraordinário re-

pele o efeito suspensivo, ainda admitida fiança, que só aos
ricos aproveitaria;
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1.746, XI - porquê o processo aceito assegura mais
vantajosamente o acerto da escolha.

Atendendo-se ao que ai fica exposto e modificada a
numeração dos artigos passará á seguinte redação o refe
rido

CAPiTULO II . " ....

Da CÓrte Suprema

Art. 109 A COrte Suprema, com séde na Capital da Re
pública e jurisdição em todo o território nacional, com
põe-se de 15 ministros.

Parágrafo único. Pode a lei ordinária por proposta da
Côrte Suprema, dividi-la em Camaras ou Turmas, e distri
buir entre estas, ou aquelas, os julgamentos dos feitos de
sua! competência.

r Art.. fiO. Os ministros da COrte Suprema serão no
meados dentre brasilp,iros natos, de notável saber jurídico e
reputação ilibada, no exercício de seus direitos políticos,
não devendo ter, salvo os que forem magistrados, federais
ou locais, menos de 35 anos e mais de 65.

Parágrafo 1°. A nomeação será feita pelo Presidente da
República ad-refere7ld1lm do Conselho. Federal, dentre cinco
cidadãos com os requisitos acima exigidos e indicados, na
fórma da. lei e por escrutínio secreto, um, pelas Congrega
ções das Faculdades de Direito. oficiais e oficialmente re
conhecidas; um pelo Conselho Federal da Ordem dos Advo
gados; um pelos Tribunais de Relação dos Estados; e dois
pela própria COrte Suprema.

§ 20. Na falta de indicação regular por algum dêsses
orgãos, no prazo legal, compet.irá á COrte Suprema indicar
os nomes necessários para completar a lista.

Art. iH. Nos crimes de responsabilidade, os Ministros
da Córte Suprema serão processados e julgados pelo Tribu
nal Especial, a que se refere o art. 74

Art. fi2. Á COrte Suprema compete:
i) processar e julgar origináriamente:
a) o Presidente da República e os Ministros da COrte

Suprema, nos crimes comuns;
b) os Ministros de Estado, o Procurador Geral da Re

pública, os membros dos Tribunais Federais e da Relação
dos Estados, do Tribunal de Contas e do Conselho' F.edaral,
os Embaixadores e Minislros diplomaticos, nos crimes co
muns e de responsabilidade, salvo o disposto no final do
§ :1.0, art. 77;

c) as causas e conflitos enlre a União e os Estados ou
entre êstes;

d) as causas e reclamações entre nações estrangeiras e
a União ou os Estados;

e) os conflitos de jurisdicão entre juizes ou Tribunais
Federais, entre êsles e os dos Estados, e entre juízes ou
tribunais de Estados diferentas;

f) a extradição de criminoso~, pedida por outras
nações e a bomologação de sentencas estrangeiras;

g) as aeces recisórias dos seus acórdãos;
h) os "habeas-corpus" impetrados em favor de pa

ciente preso ou ameaçado de o ser por ordem de autoridade
federal, ou em virtude de processo que lhe caiba conhecer
originariamente ou em grau de recurso, bem como no caso
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de iminente perigo de se consumar a violência antes que
outro juiz ou Tribunal inferior possa conhecer do pedido;

i) o mandado de segurança contra atos do Presidente
da República e ministros de Estado;

j) as reclamações contra a inobservancia dos dispositi
vos da Constituição em qualquer tribunal, ou por parte de
qualquer tribunal, federal ou local, ou em juízo inferior de
pois de desatendida pelo tribunal respectivo, sempre que a
matéria não possa vir a ser apreciada em recurso, ou pela
extrema urgência da decisão. Nésses ::lasos será ouvido ape
nas o presidente do mesmo t.ribunal, no prazo que o relator
fixar, cabendo á Côrte Suprema determinar ao:; providências
necessárias;

k) a execução das sentenças, nas causas da sua compe
tência originária, podendo delegar ao Juízo inferior os atos
ordenat6rios do processo;

2) julgar:
I) recurso ordinário;
a) das callsas resolvidas por juízes e tribunais fede

rais, respeitado o disposto no art. 111;
b) das d~cisões do Superior Tribunal Eleitoral no casú

do art. 118 § 1°;
c) das decisões de última instancia da justiça local ou

do Tribunal Superior Eleitoral sObre mandado de seguran
ça, ou denegatórias de habeas-corpus.

TI) recurso extraordinário das causas decididas pela
justil:a local em única ou última instancia;

a) quando se questionar sObre a aplicação de tratado
ou lei federal, e a justiça local decidir contra sua literal
disposição;

b) quando se questionar sObre a vigência, ou a valida
de de lei federal em face da Constituição, e a decisão do tri
bunal local negar aplicação á lei impugnada;

c) quando se contestar a validade de leis ou atos dos
gov~rnos locais em face da Constituição, ou de lei fedel.'al,
e a decisão do tribunal local julgar válidos os átos ou leis
impugnados;

d) quando houver diversidade de interpretação defini
tiva de lei federal entre Tribunais de Relação de Estados
difert'ntes, ou entre um dêsses tribunais e a Côrte Supre
ma, ou outro tribunal federal.
. Parágrafo único. Nos casos do n. 2, TI, letra d, o re

curso poderá também ser interposto pelo presidente de
qualquer dos tribunais ou pelo Ministério Público.

3), revêr, a benefício do condenado, nos casos e pela
fórma que a lei determinar, os processos findos em matéria
criminal, inclusive os militares, a requerimento do senten
ciado, do Ministério Público, ou de qualquer cidadão.

fi). Resolver os recursos interpostos dos atos do
Poder Executivo ou Poder Legislativo locais, na hipótese
de violação de qualquer princípio constitucional, relativo á
organização das magistraturas locais ou de qualquer dever
imposto aos Estados por esta Constituição.

Art. 113. Compete á COrte Suprema a atribuição cons
tante do art... §§ •• "' em matéria de intervenção federal.

Art. 114. Cabe ao Presidente da COrte Sul't'ema conce
der e:cequater ás cartas rogatórias das justiças estrangeiras.
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CAPiTULO lU

Dos Tribunais e Juizes inferiores

Te!1d~ preyalecido a du.alidade de justiça, é de parecer
~ ComIssao seja, em substItuição ao capitulo lIr do pro
Jeto, adotada a emenda 1.683, com as modificações e acres.:
centamentos que se vão fixar em seguida:

. 1°, da emenda 1.450, que manda atribuir os crimes po
lítICOS ao julgamento do juri, suprimindo as palavras _
politicos ou - da letra í, do artigo;

2°, da emenda 1.565, que manda, em longa fundamen
tação, dizer na letra h, do artigo em vez d~ - ou privado
internacional - ou internacional privado.

Com a adoção do substituivo que estabelece a duali
dade de justiça, devem ser rejeitadas ou consideradas pre
judicadas as seguintes emendas que só poderiam ter cabida
em relação ao texto substituído: 485, 487, 676, 700, 1.153,
1.154, 1.340, 1.451 e 1.873.

A emenda li. f. 33"9 deve ser rejeitada, porquê a ma
téria de que cogita ficou diSCiplinada no capítulo referente
á Côrte Suprema.

A n. 486; porquê no capítulo I - Das disposições ge
rais, ficou a matéria esclarecida.

As de ns. 940, 1.152 e 1.928, porquê o substitutivo
aceito tem redação preferível.

O capítulo passará a ser redigido assim, deslocando-se
o artigo posto em segundo lugar para primeiro e substituí
da a palavra - seccionais - por federais.

CAPiTULO III .

Dos JuiZes e Tribunais Federa.is

Art. 115. A lei criará tribunais fedel"ais, mediante
proposta da COrte Suprema, quando assim o exigirem os
interêsses da justiça, e lhes definirá a competência, po
dendo atribuir-lhes o julgamento final de causas, de deter
minada natureza, ou até certo valor.

Parágrafo único. Caberá sempre recurso para a COrte
Suprema de todos os casos em que tenha sido invocada
matéria constitucional, e, outrossim, nos casos de denegação
de habeas-corpus.

Art. 116. Os juízes e ministros dos tril"unais federais
serão nomeados dentre brasileiros natos de reconhecido sa
ber jurídico e reputação ilibada, no exercício de seus di
reitos políticos, que não tiverem, salvo os que ~ã forem
magistrados, menos de 30 anos e mais de 50.

§ 1.0 A nomeação será feita pelo Presidente da Repú
blica dentre cinco cidadãos, com os requisitos acima exi
gidos, e indicados, na forma da lei, e por escrutínio se
ereto: dois pela COrte Suprema e cada qual dos restantes,
respectivamente, pelo Tribunal da Relação, pelo Conselho
da Secção da Ordem dos Advogados e pelas Congregações
das Faculdades de Direito, oficiais e oficialmente reconf:1e
cidas do Estado ou território onde tiver de ser exerCIda
a jurisdição.

§ 2.0 Onde houver tribunal federal, ~. êste oab.erá a
competência atribuida no parágrafo anterIor ao TrIbunal
da Relação.
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§ 3.0 Em falta de indicação regular, dentro do prazo
legal, por algum dêsses órgãos, a lista será completada
pelo Tribunal federal, com sede no Estado ou Território de
que se trate, ou, na sua falta, pelo Tribunal da Relação.

Art. f f7. Aos juizes federais compete processar e jul
gar, em primeira instancia:

a) as causas propostas pelo Govêrno da União ou Fa
zenda Nacional;

b) as causas em que alguma das partes fundar a ação,
ou a defesa direta e exclusivamente em dispositivo desta
t:onsti tuicão;

c) as causas propostas contra o Govêrno da União ou
a Fazenda Nacional, ou que se fundarem em concessão da
União, ou contrato com ela feito;

d) os litígios entre um Estado e habitantes de outro,
ou estrangeiros;

e) as causas entre Estado estrangeiro e pessoá. domi
ciliada no Brasil;

f) as causas movidas por estrangeiro, com fundamento
em convenções ou tratados da União com outras Nações;

g) as questões de direito marítimo a navegação assim
no oceano cama nos rios e lagos do .Pais e navegação
aérea;

h) as questões de direito criminal, ou internacional
privado e as que se fundarem, direta e exclusivamente, em
convençôesou tratados internacionais;

i) os crimes contra serviços e interêsses da União,
ressalvado o disposto quanto á Justiça Militar e á Elei-
~~; .

i) os habeas-corpus, quando se tratar de crime de com
petência da Justiça Federal, ou quando a coação provir de
autoridades federais;

k) os mandatos de seguranlla, contra atos de autori
dades federais.

Parágrafo único. O disposto no presente artigo, le
tra c, não exclue a competência da justiça local llara o pro
cesso de falências e dos demais feitos em que a Fazenda
Nacional concorra como credora, ou em que não seja prin
cipal interessada.

TiTULO IV

Da Justiça Militar

Pensa a Comissão que se deve manter o projeto com as
seguintes modificações:

1°) a epígrafe do capitulo deve ser a da emenda .número
1.637, isto é, Dos Tribunais e Jubes Militares;

2°) o art. H5 deve ter a redação proposta pela emenda
n. 1.155, que é a seguinte:

"O fOro militar se compõe do Sapremo Tribunal Militar
e dos Tribunais e juizes inferiores, criados pela lei....

3°) acrescentar ao art. H6, coIrio parágrafo único, a
segunda parte da emenda n. 94:1, a dizer:

Parágrafo único. Atendendo ao interêsse público, po
derá o Supremo Tribunal Militar determinar, por dois terços
dos votos de seus juizes efetivos, a remoção de qualquer juiz
militar. . .

Devem ser reieito.das: 1°) as emendas ns. 679. :1.683 e
1.746, n. xn referentes ao art. :113, porquê o preceito do
projeto que torna o fOro militar estensivo a civis para o
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efeito da rep'I'essão de crimes contra li segurança externa do
país, ou contra as instituições militares, visa colocar, sob a
alçada da justiça militar, como é corrente em todos os países,
os acusados de crimes de espionagem e traição e os agentes
de propaganda de idéias subversivas ou dissolventes das
bases da organização disciplinar das fôrças armadas;

2~) a. primeira parte da emenda n. 1. :155, porquê é ne
cessárIO fIque expresso na Constituição o princípio constante
do art. 1:14 do projeto;

3°} a emenda n. 21, porquê é preferível deixar a ma-
téria para legislação ordinária; .

4°) a emenda n. 1.744, porquê o art. 11.5 não tem pa
rágrafo.

Ficará assim redigido:

CAPITULO IV

Dos Tribunais e Juizes Militares

Art. 118. Os militares e assemelhados terão fôro espe
cial nos delitos militares definidos em lei.

~te fOro poderá excepcionalmente ser e~tensivo aos
civis, nos casos definidos em lei, para repressão de crimes
contra a segurança externa do país, ou contra as institui
ções militares.

Art. H9. A lei regulará também a jurisdição dos juize&
militares e a aplicação das penas da legislação militar, em
tempo de guerra, ou na zona de operacões, durante grav~

comocão intestina.
Art. 120. O fOro militar se compõe do Supremo Tri

bunal Militar e dos Tribunais e juizes inferiores, criado:,
pela lei.

Art. i21. A inamovibilidade dos magistrados roilitarl3s
não exclue a obrigacão de acompanhar as fôrças junto as
quais tenham de servir.

ParágrafoÚIlico. Atendendo ao interêsse público, po
derá o Supremo Tribunal Militar determinar, por dois terços
dos votos dos seus juízes efetivos, a remoção de ClUalqu~r
juiz militar.

CAPiTULO VII

Da Justiça dos Estados

A Comissão é de parecer que, como substitutivo, seja
adotada a emenda n. i ~683, capítulo IV, uma vez que a
dualidade de justiça prevaleça. e coro as alteraCões se
guintes:

ia) supressão, consoante a emenda n. 203. das palavras
- de provas. no art. U3, letra a, pelos motivos aduzido:;
pelos autores;

2a) redacão da letra b como no projeto, art. i22, com #la
modificações da emenda n. 1.634. A antiguidade deve ser 
de classe - como sugere a emenda n. i. 947.

3a ) roanutencão, em consequência da aceitação da
emenda n. :1.634, do § i O do projeto;

4a) acréscimo, como novo parágrafo, da providência
constante da emenda D. 949;

5a) manutenção na letra f da percentagem de 30 % do
projeto;
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6a ) substituição no § 4° de - juiz togado - por justiça
comum;

7a ; substituição das palavras finais do § 6° - pelo Tri
bunal de Relação, ou mediante concurso, conforme a letra a
- por - na forma do § 2°;

sa) supressão do § 3°, á vista do art. 102 do capítulo I.
Devem ser rejeitadas ou consideradas 'Prejudicadas as

emendas abaixo:
N. 60 - porquê a providência sugerida não encontra

apóio na doutrina dominante, que é contrária á auto-orga-
nização da magistratura; .

N. 204 - porquê não se justifica a supressão;
Ns. 299 e 1.595 - porquê ficaram sem objetivo;
N. 300 - porquê o substitutivo regula satisfatoria

menl.e a matéria;
Ns. 675 e 702 - porquê o substitutivo consagra me

dida mais acertada;
N. 739 - porquê o preceito é indispensável e exces

sivo o prazo de 10 anos. Quanto á segunda parte, está a
matéria regulada no § 6° do art. 122, do substitutivo ado
tado;

N. 744 - porquê o substitutivo adotou medida idên
tica;

Ns. 948 e 1.454 - porquê o substitutivo aceito não
comporta as emendas;

Ns. 950 e 951 - porquê está no substitutivo;
N. 952 - porquê se deve subordinar ao Utula - Do

Poder Judiciário, - quanto lhe respeite precipuamente:
N. 1.162 - porquê é boa a redação do substitutivo;
N. L 163 - porquê é preferível o substitutivo, justa

mente por não tornar obrigat6riaa manutenção da justiça
de paz;

N. 1.343 - porquê o substitutivo deu solucão conve
niente;

N. 1.629 - porquê é demasiado rigorosa a exigência;
N. L 630 - porquê se não deve obrigar os Tribunais á

declaração expressa dos motivos de seus votos, no interêsse
mesmo dos juízes atingidos;

N. 1.631 - porquê o que se estabeleceu é preferível;
N. 1.632 - porquê a experiência tem revelado a con

veniência da entrada de advogados na magistratura;
N. 1.633 - porquê a percentagem de 30 % é mais ra

zoável;
N. 1.635 - porquê o preceito cuja supressão se pede

conforrnamais com o princípio da inamovibilidade; .
N. 1.818 - porquê a dispensa não encontra explicação

razoável.
O concurso s6 pode ser vantajoso aos doutores e ba

chareis a que alude a emenda.
1831 - porquê é aconselhavel manter o preceito na.

fórma permissiva em que está redigido;
Em conc;equência, ficará assim redigido, r.ltel'ada a nu

meração, o

CAPITULO IV
Dos Tribunais e Juizes locais

Art. 122. Cabe aos Estados iegislar sÔbre Slla divisão e
organização judiciárias e prover aos respectivos cargos,
observados os dispositivos dos arts. 95 a 105 desta Consti
tuição e os princípios seguintes:
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a) investidura nos primeiros graus, mediante concurso
organizado pelo Tribunal da Relal}ão, sendo a classificação:
sempre que possivel, em lista tríplice;

b) investidura nos graus superiores, mediante acesso,
um terço por antiguidade de classe e dois terços por mere
cimento, ressalvado o di:lposto no § 6°;

c) remoção, ainda que por mudança da séde do juízo, ex
~lusivamente a pedido do próprio juiz, ou por acesso, se o
Juiz o aceitar, ou pelo voto de dois terços dos juizes efetivos
do Tribunal da Relação, em virtude do interêsse público:

d) inalterabilidade da divisão e da organização ,judiciá
rias, antes de cinco anos, salvo proposta do TribunaL da Re
lação;

e) inalterabilidade do número de juizes do Tribunal da
Relação, salvo proposta do mesmo Tribunal;

f) fixação dos vencimentos dos desembargadores dos
Tribunais da Relação, em quantia não inferior ao que per
cebam os secretários do Estado; dos juizes, das capitais, pelo
menos em dois terços dos desembargadores; e dos demais
juizes, com diferença não excedente a 30 % de uma cate
goria para outra;

g) competência privativa do 1'ribunal da Relação para o
processo e julgamento dos juizes inferiores, nos crimes co
muns e nos de responsabilidade;

h) organização do Ministério Público com as formalida
des e garantias do art...• desta Constituição.

§ 1. o Nos casos de promoção por antiguidade. decidirá,
preliminarmente, o Tribunal da Relação. em escrutínio se
creto, se deve ser PI'Oposto o juiz mais antigo; e se três quar
tos dos votos fopem pela negativa, proceder-se-á á votação
sObre o imediato em antiguidade, e assim sucessivamente até
se fixar a indicação. Serão aposentados os juizes que o Tri
bunal, por essa f6rma, se recusar a indicar para a promoção.

§" 2. o Para as promocões por merecimento serão orga
nizadas em e!:'crutínios secretos listas tríplices, sendo um dos
nomes indicados pelo mesmo Tpibunal, outro pelos jui:'.:es da
categoria imediatamente inferior e outro pelo Conselho da
Seccão da Ordem dos Advogados, cabendo ao Tribunal faze::
a indicação pelo 6rgão que a não fizer no prazo fixado em lei.

§ 3. ° Os Estados poderão manter a justiça de 1laz eletiva,
fixando-lhe a competência, ressalvado recurso de suas de
cisões para a justil;a comum.

§ 4. o A idade da aposentadoria compulsória poderá ser
reduzida até 60 anos para os juizes Iócais de primeira instan
eia, e a da primeira nomeação, até 25 anos.

§ 5.° Na composiciio dos tribunais superiores, deverão
ser reservados lugares, correspondentes a um quinto do nú
mero tolal, para serem preenchidos por advogados, ou mem
bros do Minístério Público, de notório merecimento e repu
tação ilibada, dentre lista tríplice. organizada na f6rma do
§ 2°.

§ 6.· Ol!> Estados poderlio criar juizes com Investidura
limitada a certo tempo, e competência para julgamento das
causas de pequeno valOr, preparo das excedentes de sua al
çada, e substituição dos juizes vitalícios.

Art. :123. Cabe á União legislar sObre a divisl'io e orga
nização judiciárias do Distrito Federal e dos Territórios, e
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prover aos respectivos órgãos, respeitados os mesmos pre
ceitos do artigo precedente.

CONCLUSÃO

Foram apresentadas ainda algumas emendas sem referên
cia a qualquer Utulo ou al'tigo do projeto. Têm o caráter
de subemendasou de emendas aditivas.

A Comissão examinou-as com o melbor cuidado, cbe
gando ás seguintes conclusões:

i") emenda 1.684: deve ser rejeitada, porquê não há
no proJeto a secção a que alude, que êle se divide apenas
em tftulos e capítulos;

2") emenda 1.744: deve ser rejeitada. Não há necessi
dade da cw;tosa criação da Côrte de Justiça Constitucional,
imitação da que foi instituída numa das mais recentes
constituíçõe& européias. O Poder Judiciário, tal como o or
~aniza o substitutivo, preenche plenamente os altos fins
visados pela emenda e atende aos reclamos da conciência
jurídica do país. .

3a
) emendas 378 e 1.094: devem ser rejeitadas. É de

todo o ponto preferível deixar ao iegislador ordinário a fa
culdade de criar tribunais federais, especiais ou regionais,
qUando, vigorantes os novos preceitos constitucionais, se
evidenciarem a conveniência e oportunidade dêsses orga
nismos.

4a ) emenda :1.841>: deve ser. reJeitada, porquê, sôbre
dispendiosa, viria a criação do Tribunal de Reclamações re
viver em parte o malsinàdo Contencioso administrativo. A
sugestão da p.menda 1.643 pareép.u á Comissão mais reco
mendável.

5a ) emenda 1.761 - deve ser rejeitada. por conter ma
téria mais apropriada á legislação ordinária.

Quanto ao artigo i o das Disposições tramitórias da
emenda f. 949, acha a Comissão que o mesmo deve ser in
cluído no Capítulo - Disposições transitórias - da CoWi
titui~ão.

O artigo é o seguinte:
Os atuais ministros do Supremo Tribunal Federal pas

sarão a ~xercer, na COrte Suprema, as funções que Ihe5
competem.

Sala das Sessões, 27 de Abril de 1934. - Ne--t'tu Ramos.
- Alberto Roselli. - Idalio Sardenbera.

CAPITULO V

Da Justiça Eleitoral

A Comissão é de parecer que se aceite, como substi
tutiva, a emenda 1.949, ·secção 28 , com as alterações e acrés
cimos -seguintes:

i) da emenda 77. que manda substituir Supremo Trj
bunal por ClJrte Suprema;

2) da emenda 730, que manda acrescentar antes de 
caberá - ,no art. 1:18, as palavras: - inclusive todo o pro
cesso ,'eferente á escolha dos Deputados das Profissões;

3) da emenda 943, que manda incluir o juíz federal
entre os membros dos tribunais regionais;



-191 -

. 4) da. emenda 946, que manda acreseentar ao art. que
fIxa a competência da justiça eleitoral a seguinte letra: i)
~ecretar a perda do mandato legislativo nos casOs do art.'

5). dae~end3; 1.032, que II:l.anda acrescentar depois de
- deZttos ele'Ltora'Ls, - letra n, o seguinte: - e os delitos
C01TLuns conexos com os eleitorais;

.6) d~ 'eI:?enda .~ .233, na parte, em que atribue compe
têncIa á Justlca eleItoral para a organização e divisão elei
toral não s6 da Uni?:o e dos Estados, mas ainda - do Dis
trito Federal e dos Territ6rios;

7) da emenda 36, que manda suprimir o .art. 119;
8) da emenda 1.158 na parte em que atribue a subs

tituicão do vocábulo idêntico por análogo.
Devem ser rejeitadas as seguintes emendas, além da

de n. 1.233, na parte não referida acima:
35, 78 e 1.482, porquê a matéria ficou bem regulada

no substitutivo aceito;
155, 157 e 1.234, porquê a providência de que cogitam

deve restringir-se ás eleições municipais;
i56, L 156 e 1.566, porquê o substitutivo lhes consagra

as sugestõe5; .
729, porquê a matéria deve ser deixada. á legislatura

ord.inária;
739, 942, 1.157, 1.159, 1.342, 1.452 e 1.453, porquê

a emenda aceita não comporta as redações lembradas;
944 e 945, porquê os -dispositivos de emenda são pre

feriveis.
A emenda 1.802 trata de assunto que toca ao Poder

Legislativo (Til. 11.) Fixado os casos de perda do manda
to, á vista dêles poder-se-á incluir nêste Capítulo a emenda.

Ficará assim redigido, passando para o - da Coorde
nação de. poderes - o

CAPITULO V

Da Justiça Eleitoral.
A:rt. A Justiça Eleitoral terá por órgãos: o Tribunal Su

perior, na Capital da República; um Tribunal Regional, na
capital de cada Estado, na do Territ6rio do Acre e no Distri
to Federal; e Juízes singulares nos lugares e co~ as atri
buições que a lei deSIgnar, além das junta.s eSj)ooiais admi
tidas no artigo.

§ 10 O Tribunal Superior será presidido pelo 1° Vice
Presidente da COrte Suprema e os Regionais pe10s primei
ros Vice-Presidentes dos Tribunais de Relação.

§ 2° O Tribunal Superior, além de seu Presidente, com
por-se-á de juízes efetivos e flubstitutos escolhidos do modo
seguinte: .

a) um terco, sorteado dentre os Ministros da Côrte Su
prema;

b) ontro têrço, sortE'ado dentre os de~embargadores do
Distrito Federal.

c) o têrco restante, nomeado pelo Presidente da Re
pública, dentre seis cidadiíos de notável saber jurídico 'e re
putação ilibada, inldicação pela CÔrte Suprema e cuja in
compatibilidade não seja declarada por lei.

§ 30. Os Tribunais Regionais compor-se-á por proces
30 análogo, sendo um terço dentre os desembargadores da
respectiva séde; outro, pelo juiz f~eral que a lei designar
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e por juízes de direito da mesma, se houver em número su
ficiente pal'a o sorteio; o restante nomeado pelo Presidente
da -República, sob proposta do respectivo Tribunal. Não ha
vendo na séde juízes de direito em número suficiente, o ter
ceiro será completado eom membros do Tribunal.

§ 4°. Se o nÚm€ro de juizes não fór exatamente di
visível por três, o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral
determinará a distribuição entre as categorias da República a
designação da minoria.

§ 5.° Os membros dos Tribunais eleitorais servirão
obrigat6riamentc por dois anos, não podendo servir duran
Le mais de dois períodos das garantias das letras b e c do ar
tigo.

§ 6°. Cabem aos juizes locais vitalícios, segundo a lei
determinar, as funções de juizes eleitorais, com jurisdição
plena.

Art. Á Justiça Eleitoral, que terá competência pri
vativa nas eleições federais, estaduais e municipais, inclu
sive em todo o processo referente á escolha dos deputados
das profissões, caberá:

a) organizar a divisão eleitoral da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territ6rios, s6 podendo alterá-la
quinquenalmente, salvo em caso de modificação na divi
são judiciária ou administrativa do Estado oU território e
em consequencia desta;

b) fazer o alistamento.
c) adotar e propô!' as providências necessárias para

que as eleições se realizem no tempo e na forma determi
nados em lei;

d) fixar as datas das eleições ordinárias ou extraoJ?Ji
nárias, quando não determinadas nesta Constituição ou na
dos Estados. de maneira que se efetUem, quanto possível.
nos três últimos ou nos três primeiros .meses dos períodos
governamentais;

e) resolver sobre os casos de inelegilidade e incompa
tibilidade;

f) conceder "habeas-corpus" em matéria eleitoral;
g) proceder á apuração dos sufrágios e á proclamação

dos eleitos;
h) processar ~ julgar os delitos eleitorais e os comuns

Com êles conexos;
§ 1.0. As decisões do Tribunal Superior são irrecorrí

veis, salvo quando pronunciarem a nuHdade, ou invalidade,
de ato ou lei em face da Constituição Federal, caso em que
haverá recurso para a Suprema COrte.

§ 2.° SObre eleições municipais, os Tribunais Regionais
decidirão em última instancia, exceto nos casos do § 1.0, em
que cabe recurso para a Córte Suprema, assim como nos do
§ 4°. A lei poderá organizar juntas especiais, de três mem
bros para a apuração das eleições municipais, contanto que
em maioria, se componham de magistradas.

§ 3°. Em relação ás eleições federais e estaduais, in
clusíve de governadores, dar-se-á recurso de decisão final
dos Tribunais Regionais para o Tribunal Superior, sObre
proclamação de eleitos.

§4°. _Em todos os casos, caberá recurso d:l. decisão do
Tribunal Regional, para o Tribunal Superiol, quando não
observada a jurisprudên~ia dêste.
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§ 5.° Ao Tribunal Superior compete regular a forma. e
o processo dos recursos, para êle interpostos, nos casos aci
ma determinados.

CAPiTULO VI

Do Ministério Público

A Comissão é de parecer que seja substituido êsse ca
pítulo pela emenda 1.949, secção lII, com as modificações
que seguem:

10) ao primeiro artigo acrescentar depois da palavra 
1,;"nião - estas: no Distrito Federal e nos Territórios.

Parecem indispensáveis estas expressões, no obstante
delas não cogitarem as emendas apresentadas;

20) a da emenda n. 202 no sentido de serem, pelos mo
tivos da justificação que a fundamentou, supressas as pa
lavras: de provas;

30) a da emenda n. 947 para ser eliminada a palavra
livre - do § primeiro uma vez que nomeação e demissão de
pendem da aprovação do Conselho Federal;

4°) a da emenda n. 1.625 - suprimir, por injustificáveis,
as palavras: - ou decreto fundamentado do Presidente dtll
República, precedendo proposta do procurador geral; no § 4°
do primeiro artigo emenda adotada.

Devem ser rejeitadas ou consideradas prejudicadas as
emendas ns. 1.160 e 1.752, porquê a redação do Substitu
tivo atende e regula melhor a matéria; n. 1.161, porquê o
preceito a que alude é indispensá.vel;

N. 1.928, porquê a hipótese foi prevista;
Ns. 1.017 e 1.024, porquê da assistência judiciária co

gita o projeto em maneira eficiente em outros dispositivos.
A Comissão aceitou também a emenda 227 para o fim

nela expresso, isto é, para transferir para o Capo I do titu
lo IV, como parágrafo único do art. 100, o § 4°, com o acres
cimo das palavras - para revogação ou s1LSpensão da lei
ou ato, conforme sugere a emenda 473, adotada nessa parte.

O capítulo, que passará para o de CoordenlV;ão dos Po
deres, ficará assim redigido

Secção III - Do Ministério Público
Art. O Ministério Público será organizado na União,

no Distrito Fdeeral e nos elrritórios por lei federal e, nos
Estados, pelas respectivas Assembléias Legislativas.

§ 10. O Chefe do Ministério Público Federal nos juizos
comuns, é o procurador geral da República, de nomeação e
demisão do Presidente da República, aprovado pelo Conse
lho Federal, com os mesmos requisitos dos ministros da COr
te Suprema e iguais vencimentos.

§ 2°. A nomeação do procurador geral da República po
derá recair, em comissão, num dos ministros da COrtó Su
prema, dispensada, nêste caso, a aprovação do Conselho Fe
~~. .

§ ao. Os membros do Ministério Público Federal serão
nomeados mediante concurso e só perderão os cargos por
sentença, ou processo administrativo em que sejam ou-
vidos. . . .

Ar!. O Ministério Público nas justiças Militar e Elei
toral será organizado por leis especiais.

Sala das Sessões, 27 de Abril de 1~a4. - Nert:u Ramos.
- Alberto Roselli. - ldálio Sardemberg.
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Emendas ao anteprojeto de Constituição - Capítulo
Título IV -- Do Poder Judiciário

N. 20

Na lelra a, art. 46, onde se lê: "aposentadoria volunlá
ria ou compnls6ria aos 75 anos, diga-se: "aposentadoria vo
luntária na forma do estatuto do funcionário público e com
pulsória aos 70 anos." - Fernando Magalhães.

N. 21

Redija-se o art. H5:
O fôro militar compõe-se do Supremo Tribunal Militar e

de outros juízes e tribunais inferiores, organizados todos os
tl'ibunais com maioria dos juízes militares.

Justificação

O fôro militar é uma especialização e os crimes militares
competem, no seu julgamento, antes de tudo, á apreciação
essencialmente militar. - Fernando "fagalhães.

N. 31

Substituam-se pelos seguintes, os dizeres do art. 98:
Aos magistrados que não estiverem em disponibilidade

ou aposentadorias, é vedado exercer atividade político-par
tidária.

Sala das Sessões, 15 de Março de 1934. - Hugo Napo
leão. - AU!]ttsto de Lima.

N. 35

Ao art. 117, § .1.°:

Substitua-se pelo seguinte:
Os Tribunais regionais compor-se-ão por processo idên

tico, sendo metade dentre os membros dos Tribunais de Re
lação e metade por nomeação do Presidente da República.
sObre proposta. do respectivo Tribunal.

JuatificOJ;ão

Como está, é o dispositivo impraticável nos pequeno!'t
Estados. - Nereu Ramos. - Carlos Gomes de Oliveira.
Aarão Rebello.
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N. 36
Ao arLigo 119:
ISuprima-se:

Justificaçáo

A faculdade contida no artigo cuja. supressão se pro
põe, pode desorganizar a justiça comum nos pequenos Es
tados, entregando-a frequentemente a leigos. - Nereu Ra
mos. - Carlos Gomes de Oliveira. - Aarão Rebello.

N. 60

Acrecente~se ao art. 122 a seguinte alínea:
a) as nomeacões, promoções. licenças disponibilidades,

aposentadorias, remo(}ões e demissões, nos casos previstos
nesta Constituição, dos. membros da Magistratura, serão de
competência privativa do Tribunal da Relação.

Justificação

l':ão bastam as garantias estabelecirlas no art. 96 para
tornarem o Poder Judiciário absolutamente independente,
uma vez que ao Executivo, sempre poderoso, sobretudo, no
interior' do país, fica a atribui(}ão de nomear, promover, con
ceder licenç~s, colocar em disponibilidade, aposentar, e pra-
ticar outros atos em relação aos magistrados. .

Essa atribuição, mesmo limitada e depcnd~nte de pro
vidências do Judiciário, é sempre de molde a criar uma certn
subordinação do magistrado ao Governador ou Presidento do
Estado.

Que outra não seja, essa subordinação, será sempre :t
da gratidão a determinado cidadão que fez sua nome~cüo
inicial, ou, em dada situa<;,no, fez sua promoção.

A vida do interior do Brasil está cheia de exemplos des
sas dependências e gratidlSes.

Com a providência que apontnmo!\ nesta emenda se ob
viará êsse inconveniente, tornando o Magistrado sempre de
pendente do Poder Judiciário.

Sala das Sessões, 15 de Marco de 1934. - LiUlro Faria
Santos.

N. 75
Ao art. 107:
Onde se diz com mais de 35 anos e menos de 65 anos de

idade, diga-se: de mais de 35 e menos de 65 anos de idade.

Justificaçl1.o

A emenda visa mais concisão e elegancia de linguagem.
Sala das Sessões, 17 de Marco de f934. - Arnold Silva.

N. 76

A letra h, 10 , do art. f 09.
Redija-se:
O habeas-co1'pUS, se o constrangimento alegado proceder

de, ou o paciente fôr, funcionário, autoridade ou juiz, cujos
.atos estejam imediatamente sujeitos á jurisdição da CÔrte.
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Justificarão

Para clareza e concisão do dispositivo.
Sala d:lls Sessões, 17 de Mar~o de 1934. - Arnold

Silva.

N. 77

Ao § ;20 do art. 1f7.
Onde se diz do Supremo Tribunal, diga-se: <la Côrte Su

prema.

Justificação

Não há, pelo substitutivo, Supremo Tribunal. Há, em
lugar dêle, Côrte Suprema.

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Arnold
Silva.

N. 78

Redija-se do seguinte modo a parte final da letra d, do
art. 118:

... de maneira qU& se efetuem quanto possível nos úl
Umos mêses dOl:l períodos governamentais e das legislatu
ras ou logo ap-6s a abertura das vagas.

Jusli;icaçáo

Eleições nos primeiros meses dos penodos governamen
tais, como reza o substitutivo, não se podem conceber, por
quê êle mesmo prescreve que "em caso de vaga o sucessor
eleito exercerá o man<lato por quatro anos, a contar da
data da posse". Não se vê, pois, como proceder a qualquer
eleição nos primeiros meses dos períodos governamentais.

Dir-se-á que o preceito acimo. transcrito foi estabele
cido para o cargo de Presidente da República. Mas os Es
tados - e, á semelhança dêstes, os Municípios, - forcosa
mente organizarão o poder executivo dentro dos moldes da
União, que lhes impõe, expressamente, a "temporariedade
das funções eletivas limitada aos mesmos prazos dos car
gos federais análogos" e, implicitamente, os mesmos pro
cessos e as mesmas regras para o provimento de tais cargos.

Sala das Sessões, 17 de Marco de 1934. - Arn~ld
Silva.

N. :101

Art. 93 - Suprima-se:
Sala <las Sessões, 19 de MarCO de 1934. - Godofredo

Vianna.
, Justificaçáo

Trata~sG de uma proibição imposta aos magistrados: a
de exercerem atividade político-partidária. .

Qua.l a sanção para que se faca obedecido êsse precei
to? Nenbuma. Qual a pena em que incorre o magistrado que
o infrinja? Nenhuma. Simples advertência de ordem· mo
ral? Não há magistrado, digno dêsse nome, que não a tenha
já gr~ada na conciêneia.
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Não se invoque em abono do dispositivo O art. 95, POl
exemplo. Sob a forma de p:~ibi.ção, o q.ua aí se delimit~ é a
competência do Poder JudIcIárIO relatIvamente aos crImes
políticos.

Bem sei que em várias Constituições (nas de ap6s
guerra t ..bretudo), estão consignados preceitos de caráter
puram~nte doutrinário, como êste da Constituição de Wei
mar (art. 102): "Os juízes são independentes. Não estão
sujeitos senão á lei." De caráter doutrinário é também o
disposto no art. 4<J do substitutivo, e é bem não seja alte
rado. Mas, o texto que comentamos é diferente; proíbe. E se
proíbe, deve punir a violacão daquilo que wilou, ou desapa
recer. E o melhor, creio, ,~ que desapareca ..

N. iM

"COrte Suprema e Supremo Tribunal Militar" as palavras:
"dos membros da COrte de Apelação do Rio de Janeiro".

Justificação

Parece justo fixar cm 30 anos o prazo de aposentadoria
dos juízes por serviços prestados independente de prova de
incapacidade. A atual lei de aposentadorÜ'. é deshumana,
pois, o m:lgistrado, para se aposentar, depois de 35 anos de
serviço, precisa provar sua invalidez, fica no cargo, a-pesar-de
inválido, com prejuízo para o scrviço público.

Por outro lado, não foi incluída a compuls6ria, pela
idade de 75 anos, para os membros da COrte de Apelação, a
menos: que, por fOrca de parágrafo único do art. 94, se con
sidere a Ctn·te de Apelação entre os Tribunais Federais. Não

Au art. 76, letra a:
Acrescente-se, depois àc "aposentadoria voluntária", a

expressão: "ap6s 30 anos de serviços prestados" e, entre
parece aceitável esta interpretação, porquê a faculdade con
ferida á União para organizar e manter a justiça no Distrito
não tira á CÔrt.e ti qualidade de tribunal local ou, caso seja
mudada a Capital, - de tribunal estadual. É preciso, pois,
ficar claro.

Sala das Sessões, 19 de Março de 1.934. - Daniel de
Carvalho. - Carneiro de Rezende. - Levindo Coelho. _
Furtado de Menezes. - CTislian'o M. Machado. - Poli
carpo Viotti.

N. 1.55

Ao arl. 1.1.8, § 20:
,suprima-se a alínea final <leste parágrafo.

Justificação

A supressão decorre da necessidade doe tornar geral a
medida <lonsignada no dispositivo referente a eleições mu
nicipais, o qual passará a constituir um parágrafo especial.

Sala das 13essões, 1.9 <Ie Março de 1.934. - Daniel de
Carvalho. - Carneira de Rezende, - Levindo Coelho. 
F1lrtado de Menezes. - Cristin:1io M. Machado. - Poli
carpo Viotti.
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N. 156

Ao art. 117, § 20:

Substitua-se a parte final do disposH,ivo que reza: "ou
~nde houver mais de um vice-presidente pelo juiz mais an
tigo do mesmo tribunal", pelo seguinte: "ou onde houver
mais de um vice-presidente pelo 10 vice-presidente".

Justificaçã()

. A parte final do § 2°, do art. 117, ao que parece, s6 se
aplIca á Côrte de Apelação do Distrito, que tem três vice
t,residentes. A solução do projeto não é aceitável, porquê
muitas vezes não se elege vice-presidente o mais antigo.
Dar-se-ia assim preferência ao juiz maiR antigo, que não
é vice-presidente, quebrando o prinoípio geral de ql~e ao
vice-presidente cabe a função. Será preferível a indicação
do vice-presidente eleito na ordem numérica.

Sala das Sessões, 19 de Março de 1934. - Daniel de
Carllalho. - Carneiro de Rezeride. - Levindo Coe~ho. 
Furtado de Menezes. - Cristiano M. Machado. - Poli
carpO. Viotti.

N. 157

Ao art. 118 e seus parágrafos.
Acrescente-se:
§ 1.0 A lei poderá organizar juntas especIaIS de tres

membros para apuração das eleições, contanto que, em maio
ria, se componham de juizes togados.

Juatificação

Todos viram os sacrifícios impostos aos membros dos
Tribunais, na apuração das últimas eleições federais, e sen
tiram os inconvenientes do seu afastamento das funções ju
diciárias por tempo assaz prolongado. Toda a magistratura
ficará forlalooida pelo projeto Constitucional. Poder-se-li
distribuir a tarefa mais equitativamente.

Sala das Sessões, 19 de Marco de i 934. - Daniel de
Carvalho. - Carneiro de ll:f1zende. - Levindo Coetho. 
Furtado de Menezes. - Cristia.no M. Machado. -:... Poli
carpo Viotti.

N. 202

Emenda ao § 4° do art. 120.
Suprima-se, depois de concurso, a expressão "de provas".

Justificação

O concurso de provas, que tem grandes vantagens e mui
tos adeptos, é também passível de críticas severas. São co
nhecidos na história dos nossos Institutos Superiores e Se
cundários, inúmeros casos de candidatos reconhecidamente
idôneos pela expressão de sua cultura e acervo de seus tra
balhos, insucederem num momento de alteração ocasional e
passageira de saúde, como inibições, etc., que 8 própria con-
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dição de examinando favorece. Ninguém contesta a utilidad~
da exigência do concurso, não 56 para a hipótese do § 4° em
apreço como para os demais casos do substitutivo da Comis
são do~ 26. O que parece desnecessário é que êle se realize
s6 por meio de prova~ como única I?~neira de ser I?ra~icado.
O anteprojeto do emmente Sr. mInistro Artur RIbeIro faz
referência a concurso, mas .não a concurso de provas, certa
mente porquê aquele ilustre magistrado e professor não des
conhece quanto tal exigência, tão rigidamente posta, poderá.
desfigurar um objetivo realmente saneador.

Sala das Sessões, 21 de Marco de 1934. - Cristiano M. Ma
. chado. - Policarpo Viotti. - Furtado de Menezes. - Car
neiro de Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de Carvalho.

N. 203

Emenda á letra a do art. 122.
Suprima-se, depois da palavra concurso, a expressão "de

provas" .

A justificação já foi feita na emenda ao § -ia do art. i 20.
Sala das Sessões, 21 de Março de 1934.-Cristiano Ma

chado. - Policarpo Viotti. - Furtado de Menezes. - Car
neiro de Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de Oarvalho.

N. 204

Emenda á letra f do art. 122.
Suprima-se.

JU3ti ficação

Somos dos que acham deverem os membros do' Poder Ju
dieiário ser bem remunerados, para razoável garantia de sua
subsistência e indispensável manutenção da dignidade dos
cargos que exercem, tantas vezes posta em cheque pela dura
contingência humana. Não parece, porém, pr6pri() de uma
Constituicão o assunto constante da alínea em apreco, ma
ximé quando se deixa ao legislador ordinário a fixação até
do subsidio do Chefe do 0ovêrno.

Sala das Sessões, 21 de Marco de i934.-Cristiano M.. Ma
chado. - Policarpo Viotti. - Furtado de Menezes. - Car
neiro de Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de Carvalho.

N. 227

(AQ Capítulo VI - Do Ministério Público - Artigo
1.20) :

O § 3° do art. 120, passará a figurar como parágrafo
único do art. 101.

Sala das Sessões, em 23 de Março de 1934.- Adolfo
Konder.

Justificação

O § 3° do art. 120, está evidentemente deslocado. N~o
pode figurar entre os dispositivos que tratam da organiza
Cão e das garantias do Ministério Público.
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Refere-se ao processo para objetivar o julgamento' da
Suprema Ctn·te, quando por êste fOr declarado inconsti tu
cional um dispositivo de lei ou um ato governam~ntal.

É, assim, complemento do art. 101 que se refere á ma
térIa.

Manda a técnica que figure neste luga1:.

N. 295

Ao art. 101: Suprima-se o vocábulo "expresso".
Sala das Sessões, 23 de Marco de 1934. - Lino de Mo

rai3 Leme.

N. 296

Ao art. 105. .Substitua-se pelo seguinte:
"As decisões das autoridades e tribunais administra

tivos poderão ser anujadas pelo Poder Judiciário, por meio
de açao especial ou de recurso, na execução judicial das
mesmas. "

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 297

Ao art. 106, parágrafo único: Suprima-s~.

Sa1a das Sessões. 23 de Março de 1934. - Lino de Mo.
raf8 Leme.

N. 298

Ao art. 106, § 2°, n. lI, letra c: Substitua-se pelo se
guinte:

"quando houver divergênci21. na interpretação ou apli
cação do direito entre os tribunais de relação, ou entre tri
bunais de circuito, entre êles, ou entre uns e outros, ou entre
êles e a COrte Suprema, ou entre decisões de um meSmo
tribunal" .

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 299

Ao art. 122, letra b: Substitua-se "5°" por "4°".
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo

rais Leme.

N. 300

Ao art. 122, § 4°: Substitua-56 pelo seguinte:

"Os desembargadores dos tribunais de relação serão
nomeados pelos Presidentes dos Estados, com aprovação da!
Assembléias Legislativas Estaduais, devendo a escolha re
cair em brasileiros natos, de notável saber jurídico e r,epu..
tação ilibada, alistáveis como eleitores, com mais de 35 ti



- 202-

menos de 65 anos de idade, salvo, neste caso, se a nomeação
recair em magistrado. As nomeações deverão ser aprovada&
pela Assembléia Legislativa do Estado".

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 309'

Ao art. 135: Suprima-se.
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934, - Lin6 de Mo

rais Leme.

N. 378

Acrescente-5e, onde convier:
..Ar!.. Fica criado um Tribunal F~special, constituido

de nove membl'os, tirados, mediante sorteio, da Côrte Su
prema, da Camara dos EsLados e da Camara de Represen
tantes.

§ 10. CompeLe ao Tribunal Especial processar e julgar,
nos crimes funcionais: a) os membros do Poder Executivo
da Gnião e dcs EsLados; b) os juízes da Córte Suprema, dos
'l'ribunais de CIrcuito, de Relação e de Contas; c) os Depu
tado:> da Assembléia Nacional e das Assembléias Legislati
vas Estaduais.

§ 2°. As funcões do Tribunal Especial serão exercidas
sem prejuizo das demai:. func;;ões de seus membros, sempre
que possível.

§ 3°. O sorLeio dos membros do Tribunal Especial será
feilo em a prImeira sessão ordinária anual das instituições
designndas no comêco do artigo.

§ 40 • O Tribunal Especial poderá, em qualquer fase do
processo, suspender do exercício de suas funções a autori
dade indiciada.

~ 5°. O 'Tribunal Especial aplicará somente a pena de
perda do cargo e inhabílitação, até o máximo de cinco anos,
para o exercício de qualquer função pública, sem prejuizo
das aeões civís e criminais cabíveis contra o culpado".

Sala das l3essões, 23 de Março de 1.934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 397

No art. :101. Em vez de "Córte Suprema", diga-se "Su
premo Tribunal Federal" e em vez ãe "11 Ministros", diga
se "2:1 ".

Cunha Vasconcelos.

N. 398

Ao art. 101, acrescente-se:
"Julgar os recursos das sentenças finais das justiças dos

Estados em matéria do Direito Civil, Penal e Comércial.

Cunha Vasconcelos.
N. 430

Suprima-se o parágrafo único do art. 96 e acrescen
te-se os dois parágrafos abaixo:

§ 1.0 Os juízes aposentados compulsoriamente, por mo
tivo de idade, terão direito aos vencimentos integrais de seus
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cargos, se contarem mais de 15 anos de serviço, os Ministr03
da COr'te Suprema e os do Supremo Tribunal Militar, e mais
de 20 anos, Os demais juízes.

§ 2,° Excetuam-se os Ministros militares do Supremo Tri
bunal Militar, que se aposentarão de acÕrdo com a lei de
reforma dos oficiais das f,)rças armadas.

- A letra a, do art. acima, dispondo sÔbre a aposenta
doria dos juízes, diz: ..... , aposentadoria voluntária, ou com
pulsória, aos 75 anos para os Ministros da CÔrte Suprema e
do Supremo Tribunal Militar e dos outros tribunais fedo
rais, e, aos 70 anos, para os juízes singulares."

O art. 107 fixa,) mínimo de 35 anos c o máximo de 65
anos de idade, para a no:neaçao dos Ministros da COrte Su
prema.

I O § 3.· do ar1. 122 firma o seguinte: "A idade da apo
sentadoria compulsória poderá ser reduzida até 60 anos para
os juízes locais de primeira insLancia, e a da primeira no
meação até 25 anos." Este parágrafo pertence ao Capítulo
- Justiça dos. Estados.

Pelas transcrições acima, verifica-se que um cidadão
pode ser nomeado Ministro da CÔrte Suprema com 65 anos
de idade, aposentando-se aos 75 anos com os vencinlentos 1Il
tegrais, contando, ap.mas, 10 anos de serviço, se antes não
loi magistrado.

O Projeto não fixa máximo de idade para nomeação dos
demais juízes federais e estaduais, estabelecendo, apenas,
mínimo para nomeação dos estaduais de primeira instancia,
§ 3.· Ar1. 122. Daí supor-se poder um bacharel ser nomea
do juiz até com 70 anos incompletos de idade, c, natural
mente~ também poder ser aposentado compulsóriamente com
os vencimentos integrais, contando, apenas, alguns dias de
serviço.

O quc; é absurdo.
Justifica-se conceder menor número de anos de ser

vico aos Ministros da Côrte Suprema e do Supremo Tribu
nal Militar, para. serem aposentados com vencimentos inte
grais, por exigir-se qualidades excepcionais para tão ele
vados cargos,

É natural que se cerque a justiça de todas as garan
tias assegurando-lhe independência moral e econômica afim
de poder exercer com absolula liberdade e isenção a mais
Dobre e elevada funçüo administrativa - manter o equilí
brio da sociedade.

Mas, seria altamente prejudicial aos interOsses públicos
se àesse ensanchas em se criar um corpo imenso de inativos,
remunerados pelos cofres estaduais e federais, sem a jus
ti'ficativa siquer, de um ]ungo e afanoso período de serviços
á Patria.

Aos demais funcionários, civis e militares, exige a lei
35 anos de serviço, para serem aposentados ou reformados,
com os vencimentos integrais, mesmo que seja compulso-
riamente. .

A presente emenda evitará abusos de futuros governan
tes inescrupulosos que, queiram premiar com gordas pen
sões seus amigos, com prejuízo do erário público.

Sala das Sessões, 27 de Março de 1934. - Ageno'l' Mont~.
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N. 434

Ao art. 96 substitua-se: "Os juizes são vitalícios ou
temporários, conforme ~xerçam. ou não judicatura ~e.última
instancia; só aqueles sao magistrados. Todos os JUIzes da
República, porém, gozam das mesmas garantias de indemis
sibilidadc ad nutum, inamovibilidade, irredutibilidade de
vencimentos e aposentadoria voluntária.

Art. Nenhum juiz poderá, contra a sua vontade, ser de
mitido, removido, aposentado ou disponibilizado, salvo:

a) sentença judicial, com força de cousa julgada;
b) remoção a bem do serviço público, quando fOr deci

dida pela COrte Suprema e pelo Supremo Tribunal Militar,
a respeito dos juizes da União ou pelos tribunais de relação,
a respeito de juizes estaduais;

c) aposentadoria obrigatória (art. 14 da emenda 61);
d) disponibilidade, por supressão do cargo, mantidos os

vencimentos integrais.
Ao art. 96 substitua-se o parágrafo único pelo artigo

seguinte:
Art. Aplica-se aos juizes e funcionários de justiça em

geral, quando fOr cabível, o disposto nos arts. (da emenda
n. 61), sem prejuizo das garantias especiais e exclusivas
consignadas nêste capítulo.

Os ministros da COrte Suprema contarão, para a apo
sentadoria, todo o tempo que tiverelo de serviço estadual.
judicial ou administrativo.

Enquanto aos demais juizes e fUtlcionários de justiça.
aplica-se, quando fór cabível, o disposto no artigo (artigo
17 da emenda 61).

JustificaçlJ.o

Corpo do artigo

A palavra juiz togado é por demais genérica ou restri
ta, para exprimir o pensamento do legislador.

Se êssc vocábulo quer dizer douto'r em direito, - é fá
cil de compreender que muitos juizes temporários poderiam
ser juízes togados, e nesse caso, deixariam de ser tempo
rários para ser vitalícios; tal aconteceria com os juízas dis
tritais ou municípais com os juízes federais substitutos,
etc.; mas isto, ou seria uma contradicão, ou extinguiria as
judicaturas temporárias; por outro lado, exigir que só os
doutores em direito possam vir a ser juizes vitalícios, seria
dificultar extremamente o preenchimento dos cargos.

A palavra magistrado parece mais adequada para defi
nir os Juízes vitalícios. Corresponde, antes de tudo, a uma
tradição geral em nosso país. Ao passo que o juiz togado é
o juiz de direito e o desembargador, para a justiça federal.
apenas; magistrado é o termo com que por todo o país, na
justiça federal e na justiça dos Estados, se faz referência ao
juiz indemissível e inamovível.

A lei de Organização judiciária do Rio Grande do Sul,
por exemplo, se exprime deste modo: "Só se consideram
magistrados os juízes vitalícios". Mutatis mutandi, é essa
a regra de outros códigos estaduais.

Nem mesmo se Pl' leria argumentar com a consideração
de que o concupso a que são submetidos os candidatos á
magistratura lhes outorga uma especie de doutoramento, e
que.isto os converteria em juízes togados; pois, a verdade
é que muitos dos ministros do Supremo Tribunal Federal,



- 205-

A futura COrte Suprema, não prestam concurso, por isto
que são de livre escolha do presidente da República; tam
bém uma parte dos juizes dos tribunais eleitorais regionais
é escolhida dentre sImples clC1adão~, que podem, mesmo, llão
ser bachareis, nem doutores, e que, em hipotese alguma
prestam concurso.

Cremos que êsses argumentos são de molde que justi
ficam, plenamente, a substituição da expressão juiz togado,
pelo termo magistrado, que já figura no artigo 98.

Mas, - o texto do art. 96, letra a) usa a palavra vita
liciedad.e como garantia especial da magistratura.

É um velho êrro de interpretação gramatical. A vitali
ciedade não constitue uma garantia; é apenas um termo que
serve de distinguir o juiz nomeado á vida, do jniz nomeado
por certo tempo.

E tanto é assim que os juizes temporários gozam, du
rante a. sua judicatura, das mesmas garantias dos juízes vi
talícios: não podem ser demitidos, senão em virtude de pro
cesso penal; e s6 pelas mesmas caúsas, in genere, podem ser
removidos, postos em disponibilidade, aposentados, declara
dos avulsos. Por outro lado, a vitaliciedade não impede que
o juiz seja demitido mediante processo. A diferença, pois,
que se pode estabelecer entre juizes vitalícios e temporários,
no que respeita á estabilidf.tde, é que aqueles podem servir
mais tempo do que êstes. Agora, sObre o ponto de vista das
funções, existe, sim, uma diferença fundamental, entre os
juizes vitalícios e os temporários, e dai, sem dúvida, a ne
cessidade de nomear os primeiros á vida: é que os juízes
temporários, no estado das nossas organizações judiciárias,
estadual e federal, não proferem sentenças de última instan
cia; esta é uma atribuição dos juízes vitalícios.

Essas foram as razões que me levaram a formular a pri
meira emenda, nos têrmos em que o fiz.

Letra a) - Aposentadorias.
A fórmula contida nesta letra, do substilulivo, a-pesa r

da regra genérica do art. 94, exclui, enquanto á aposentado
ria, os jufzes que pertençam aos tribunais coletivos, esta
duais, pois diz apenas "outros tribunais federais", depois de
ter-se referido á COrte Suprema e ao Supremo Tribunal l\fi
lHar. Sendo assim, nada se dispõe sObre a idade em que hão
de ser aposentados os desembargadores dos Estados.

Não se diga que os membros dos tribunais superiores,
locais, são sempre escolhidos dentre os ,juízes sin(/ttlare.<r;
pois pode acontecer que uma organização judiciária local
permita a liberdade de escolha de certo número do desem
bargadores fora da magistratura; isto mesmo ,já se verificou,
de acOrdo com a lei, no Rio Grande do Sul.

Por outro lado, não encontramos explicação para a dife
rença quP. se cria entre os ,jufzes singuln.res, que se aposen
tam compulsoriamente com 70 anos de idnde e os funcioná
rios administrativos que ::.ó realizam aquela expectativa aos
75 anos.

Será que o trabalho daqueles é o mais árduo do que o
dêstes? Todos sabemos que não; em muitos casos é o con
trário que se dá. Será que o trabalho intelectua~ dos jufzei!
exaure mais facilmente as fôrcas físicas e mentais do que o
trabalho burocrático?

O argumento provaria de mais: porquê, então. não se
compreenderia como pudesse um juiz singular ser ministro
da C6rte :::;uprema, cujos membros se aposen~am compulso
riamenle no~ 75 anos.
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JlIi tnmbém gl'ave omissão no al'tigo 96, letl'a a: nada
80 diz l'óht'C a aposentadoria dos .iuízes que não são magistra
dos, ou tOf/ados. Assim pareee que os ,iuízes dietritais, muni
clpnlH ou de paz, não têm as garantias da inatividade.

Borln absurdo que, sem uma remissão expressa, se qui
808S0 aplicar-lhes o disposto no capítulo VII do título III, 
pois I\sse lílulo s6 trata do Poder Executivo e dos funcioná
rios civis, da administração.

I!lflO é tanto mais procedente quanto é certo que o ar
ligo 92 do projeto substitutivo não alude a juízes inferiores,
qunndo trata dos funcionários de justiça atingidos pelas
dlspolllções do citado capítulo VII.

Por essas razões, suprimimos o resto da letra a) do ar
tigo {lO, a partir da palavra vitaliciedade, inclusive, e propu
semos n aplieação ao Poder Judiciário do dü:posto nos ar-
tigos U e 15 da nossa emenda n. 61. .

Letra b) - Garantias dos juízes temporários.
E8Sll letra como está no projeto s6 atende aos juízes vi

LaUnloB, Isto é, aos magistrados, como se depreende do ar
UJo 98; juiz togado ou magistrado são expressões sinOnimas
para o proJeto. Mas, já vimos que s6 é magi~trado o juiz de
ólllmn Inslnncia, e que vem ser aquele que exerce a sua ju
dlcntura sem têrmo prefixo. Ora, como o projeto, no nrtl
10 96 o seguintes s6 se refere aos juízes des!'a espécie, se
ruo-lo que a letra b) do artigo 96 não protege os juIzes tpm
porárlo", os quais, como se sabe, são inamovíveis e indemis
.Ivolll, durante o período de tempo para o qual foram no
moados.

Também não se compreenderia que só a COrte Suprema
PUdOllRO deliberar sôbre a remoção dos ,juízes em geral; o
vordndelro critério, no interêsse mesmo da economia da jus
t1Cft, Ó que o~ tribunais locais decidam sObre a remoção dos
Jl1 17.('11 do!'! Estados.

Lotra c) - Irredutibilidade de 'Vencimentos.
Elltn letra do art. 96 encerra uma flagrante contradição

e uma injustiça evidente.
Em verdade, o art. 14, § 2°, dispõe que: "O imposto

IlObro a renda só poderá incidir sObre os proventos obtidos na
mobllb:ncilo dos capitais, estando do mesmo isentos os venci
montoR dos magistrados e dos funcionários públicos, civis e
mIIltnres, etc."

Estabeleeido êsse princípio geral, nada explica a exce
Cito do arL. 96, letra c), tanto mais que esta mesma exceção
havln sido objeto expresso da isenção do art. 1.4.

~ certo que o art. 96 fala em impo.~tos qerflis. Mas, qual
o imposto, tecnicamente falando, que não é geral?

A contradição é, pois, manifesta.
A Injustiça é também evidente e a razão profunda dêste

Bsserto está no próprio texto do art. 14, § 2°; foi por julgar
injustos os impostos sObre vencimentos, que o legislador
constituinte os isentou do imposto de renda, - o único, aliás,
que poderia reeair sObre êles.

Contagem de teml)O

A emenda que manda contar para os juízes da COrte Su
prema làdo o tempo de serviço estadual, me parece de todo em
todo justa,-pois o que se verifica, quasi sempre, é que as no
menções' para juízes do Supremo Tribunal Federal recaem
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sóbre homens idosos, que nunca poderiam alcançar, antes da
aposentadoria compuls6ria ou voluntária, o tempo necessário
para a aposentadoria por invalidez com vencimentos inte
grais.

Sala <:Ias Sessões, 28 de Março <:Ie 1934. - Pedro Ver
gara.

N. 472

Art. 96, letra c - Suprimam-se as palavras "sujeitos,
todavia, aos impostos gerais".

Justificação

Entendo qne os vencimentos dos magistrados não de
vem ficar dependentes de condição alguma, assegurada a
sua irredutibilidade de modo absoluto, sem nenhuma sujei
ção a quaisquer impostós, mesmo a de caráter geral.

Não devem êles ficar á mercê dos azares e das surpre
zas de que os caprichos políticos ou o malabarismo parti
dário são feroteis, quando é preciso castigar aspiracões que
a dignidade da toga não pirmite satisfazer.

Tão grande é a necessidade de assegurar aos magistra
dos o direito á percepção de seus vencimentos, sem atrazos
prolongados, que, em seu benefício - não como simples
classe de funcionários, mas como órgãos de um dos três po
deres soberanos - se lhes abre uma quasi exceção, per
mitindo a intervenção nos Estados, quando os respectivos
governos locais não pagam a qualquer juiz os seus venci
mentos durante três meses (art. 12 § 3°).

O Poder Judiciário, por $~US elementos constitutivos,
merece a garantia constitucional da irredutibilidade de seus
vencimentos. E que essa irredutibilidade não fique sujeita
a nenhuma exceção, a nenhuma incidência tributária.

Com a missão altíssima·de colocarem a lei serena, im
pessoal, impassível, no santuário íntimo do templo, resguar
dada de contatos profanos, como se expressou Davis, os ma
gistrados têm o direito de gozar de prerrogativas e previ
légios que os destaquem no quadro geral dos beneméritos
servidores da causa pública. .

Nada mais justo do que subtraí-los também ao contato
das causas profanas, assegurando-lhes de modo completo a
irredutibilidade dos vencimentos, em todos os sentidos e pa
ra todos os efeitos, no dizer expressivo do íntegro luminar
das letras jurídicas nacionais, Dl'. Meira e Sã, saudoso juiz
na secção do Rio Grande do Norte, que brilhantemente ex
pOs o assunto no seu "O Direito Invertido."

Sala das Sessões, em 2 de Abril de 1934. - Alberto
Roselli. .

N. 473

Art. 101. Substitua-se pelo seguinte:
Art. 101. S6 a COrte Suprema poderá declarar defi

nitivamente a inconstitucionalidade de uma lei ou atei do
govêrno.

§ 1.0 O pronunciamento de inconstitucionalidade terá
lugar s6mente pelo voto da maioria absoluta de Ministros.
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§ 2.0 O Procurador Geral da República comunicará,
conforme a espécie, ao Chefe do Poder ExecuLivo, federal
ou estadual, ou á Assembléia Nacional, ou estadual, a deci
são tomada, para a revogação da lei ou ato, em decreto mo
tivado, sob pena de responsabilidade.

Justificação

Reproduzo, aqui, o meu voto ao assinar, com restrições,
o Substitutivo Constitucional.

Aliás, êsse meu voto está de acÔrdo com as emendas
776, da Bancada Paulista, e f .236, do Deputado Ferreira
de Sousa, não aproveitadas pelo Comité revisor.

Entendo que as decisões do mais alto Poder Julgaào!'
da República não devem ficar letra morta, quando qualquer
lei ou ato venha a ser considerado insubsistente por feri!'

. pre.ceito expresso da Constituição Federal.
Se a Justiça reconhece e proclama qu~ uma lei ou aLo

é contra direito expresso, é incompatível com os princípios
imanentes á ordem jurídica, viola dispositivo categÔrico
do nosso Estatuto básico, não é justo, não é 16gico que essa
lei ou êsse ato assim inquinado de vício continue a ter
efeito, permaneça como se não houvesse sido fulminado.

O Legislativo pode, muito vez, estar sob a influência de
paixões que o levam a fabricar leis contrárias ás Rormas
fundamentais de nossa organização política. O Executivo
pode também praticar atos que aberram dos princípios que
devem serenamente nortear a sua conduta no trato da
coisa pública. Mas ao Judiciário não pode ser atirado o
labéu de faltar ao seu dever ou mentir á honra de sua mis
são. A êle cabe, sem nada que dúvida faca, pÔr limites aOs
abusos e erros de qualquer autoridade, restabelecendo o
direito violado ou repondo-o na sua posição legítima, para
manter a unidade do direito.

"O poder político, afirma -Rui, é, de sua natureza, ab
sorvente e invasivo, mais invasivo e absorvedor ainda nas
camaras legislativas do que no govêrno". Para pôr freios e
contrapesos a essa avalanche de açambarcamentos e usur
pações. que tudo podem sacrificar, e até mesmo abalar os,
alicerces da nacionalidade, é necessário que se outorgue a
um poder, inúmero de influências e alheio a quaisquer in
junções, a fôrça precisa e o prestígio indispensável para
opor diques a tantas iniquidades.

Só ao Poder Judiciário, só aos distribuidores austeros
da Justica pode ser cometida essa alta incumbência, por
quê s6 a êles pode ser confiada o magnifico encargo de se
rem de fato e de direito a "guarda da Constituição contra
as usurpações do presidente e as invasões das maiorias le
gislativas, contra a onipotência de governos e congressos
igualmente irresponsáveis".

Dando á nossa Suprema COrte a faculdade de apreciar
a constitucionalidade, ou não, de uma lei ou ato, é necessá
rio que se lhe integre a obra restauradora, para que tenha
verdadeira eficiência, com irradiação completa.

A Constituição não é verdadeiramente garantida, díz
Kelsen, senão quando a anulação dos atos inconstitucionais
é possível.

Essa possibilidade, entre nós, não sofre contestação. O
que falta, para que a garantia constitucional não seja des-

,
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virtuada, é dar á manifestação do direito expressa na deci
são juridicamente fundamentada, caráter generalizado para
que abranja não só o caso concreto· submetido á apreciacão~
mas também avance mais até provocar a insubsistência da.
lei, ou ato, considerado como incapaz de ser tomado em
apreço, pelo seu desrespeito flagrante.

Tanto mais é de convencer que a insubsistência da lei
ou ato deve ser decretada, após a decisão da Suprema Cllrte.
quanto é certo que no próprio parecer do eminente Sr. Leví
Carneiro (art. 5° da Declaracão de Direitos), S. Ex. incluia
como medida de defesa do princípio constitucional, que a.
qualquer pessoa, ainda que não tivesse interêsse direto.
fosse facultado pedir a decl..ração da nulidade, em seu ra
vor, ou para os efeitos regulares, de lei ou ato contrário
ao Pacto Fundamental.

Dispositivo dessa espécie, reproduzido com alguma al
teração no seu voto em separado (ítem 61), deve ser man
tido na nova Carta.

É claro que se qualquer pessoa, mesmo sem interêsse
direto, pode pedir á autoridade judiciária a declaracão da.
nulidade, o faz não em caso concreto que lhe afete imedia
tamente, mas para efeito geral. Nestas condições, o pro.
nunciamento definitivo deve ter rôrca real, finalidade po
sitiva.

A interpretação e aplicacão da Constituição pelo judi
ciário não implica de nenhum modo a sua superioridade, sus
tenta. Hamilton, mas supõe que o poder constituinte do povo
é superior a todos os outros poderes.

Sendo certo que o juiz se deve subordinar não á lei mas
ao direito, é claro que em havendo colisão, deve prevalecer
o poder emanado diretamente do povo consubstanciado na
Carta Magna.

O Poder Judiciãrio é, incontestavelmente, o órgão mais'
idôneo para. o controle jurisdicional do respeito á Consti
tuição que é a vontade direta do povo, enquanto a lei nada
mais é do que a vontade de seus representantes.

A supremacia da Justiç~. em acsso que tais é imposta
por uma necessidade superior que encontra a sua razão de
ser na própria exigência de manter a vontade do povo acima
de quaisquer eventualidades. O que está expressamente con-·
signado no art. 4° do Substitutivo.

Não há em se col1ooar a Justiça nessa preeminência ne
nhuma diminuição para o legislativo ou executivo, tendo
aquela, evidentemente, um carát~r de perfeita coordenação.

Querer que juzes e tribunais obedeçam incondicional
mente aos imperativos de um ato legislativo, quando êste
se lhes patenteia violatório da Constituição, importa o
mesmo que julgar a Constituição inferior ãs lei!!, na lição
de K-ent.

story demonstra muito bem que "o pode!' de .inter
pretar as leis envolve neeessp-;.oiamente a função de verifi
car se elas se conformam á Constituição, deelarando-as vis
e insubsistentes, se a ofendem".,

Essa lição do mestre eminente não pode ser esqueei
da e precisa ser concretizada em dispositivo expresso, como·
regra, indispensável no Estatuto que Qra se elabora.

"Em todos os regimes livres, doutrina Rui Barbosa, os
poderes politiocs têm freios e contrapêsos á sua vontade.

VOLUME XVIII 14 .
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Sob o govêrno de gabinete, êsses freios e contrapêsos estão,
quanto ao Poder Executivo, na responsabilidade ministe
rial, e, quanto ás Camaras legislativas, na dissolução do
Parlamento. CÜ'm o govêrno presidencial, onde não existe
nem o apêlo das maiorias parlamentares para a nação, nem
a responsabilidade parlamentar dos Ministros, a garantia da.
Ü'rdem constitucional, do equilíbrio coJistitucional, da liber
dade constitucional, está neS15e templo da Justiça, nesse in
violável sacrário da lei, onde a conciência jurídica do país
tem a sua sede suprema, o seu refúgio inacessível, a sua.
expressão final n •

Não é possível, de modo algum, supor que possam os
juízes e tribunais do país abusar do seu poder e formar a
oligarquia judiciária de que tanto se arreceiam os que com
batem a supremacia do Poder Julgador Supremo, a pretexto
de que êsse predominio conduz á tirania e ao despotismo
de um dos órgãos da soberania.

Não ac!'editámos que isso aconteça.
E é preciso que não se deixe á mercê do acaso a deci

são, o julgamento do mais elevado tribunal da República
quando pronuncia a inconstitucionalidade de uma lei ou ato,
apontando-lhe a incongruência, o desrespeito, a posterga
ção de qualquer d~ princípios fundamentais consignados na
nossa lei básica.

É preciso que essa decisão, êsse pronunciamento· faça
sentir o seu efeito e se imponha no terreno do direito.

-Não hà que ter medo de qualquer absorção ou in
vasão, porquê, como muito bem disse Rui: "Os tribunais
não usam espadas. Os tribunais não dispõem do Tesouro. Os
t.ribunais não nomeiam funcionários. Os tribunais não esco
lhem Deputados e Senadores. Os tribuI!ais não fazem
Ministros, não distribuem candidaturas, não elegem e de
selegem presidentes. Os tribunais não comandam milícias,
exercitas, esquadras. Mas é dos tribunais que se temem e
tremem os sacerdotes da imaculabilidade republicana".

Sala das Sessões, 2 de Abril de f93-i. - Alberto Roselli.

N. -i85

Art. 94. Acrescente-se depois de "Tribunais de Gir
Imito" "Juízes Seccionais".

Art. {H, § i.o Substitua-se pelo seguinte:
As causas a que se referem todas as letras dêste artigo,

são processadas e julgadas, em primeira instancia, pelos
juízes seccionais, com a assistência do respetivo procurador
<Ia República.

Justificação

, Mantida como foi a dualidade da jusUea, nada justifi
ca a supressão dos juízes federais de primeira instancia.
:, '. O atribuir-se o conhecimento das causas civeis da com

petência da Justiça Federal ao juiz de Direio dos Feitos da
Fazenda do Estado, e o dos criminais aos juízes de Direito
<tas Varas Criminais da Capital do Estado é uma providên
cia de tOQo infeliz.

Quem conhece a vida forense da capital dos Estados
sabe que' os juízes locais vivem atarefadissimos, mal se
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-desobrigando da pesada incumbência de processar e julga.r
oas causas da sua atual competência, o que não raro tem
motivado justas reclamações.

Sobrecarregá-lo da tarefa de processar e julgar em
llrimeira instancia as causas da Justiça Federal será entra
var sem remissão a administração da justiça.

O exercfcio d..:: toda atividade, inclusive a judiciária,
demanda a especialização àe conhecimentos, e R medida ado
tada pelo projeto constitucional, além de impedir essa espe
cialização, gera a extravagancia de obrigar um mesmo juiz
~a processar duas ordens de causas de acOrdo com duas leis
':processuais diferentes - a do Estado e a da União.

Acresce que, além dos encargos da justiça ordinária,
os juízes locais tem que servir, obrigatoriamente, como 6r
-gãos da justiça eleitoral.

Est,as razões, além de muitas outras, aconselham a con
'servação dos atuais órgãos da prim~i:'a instancia da Justiça
Federal.

Sala das Sessões, 3 de Abril ,de 1934. - Tomaz L~bo.

N. 486

Art. Ui - Acrescente-se o parágrafo seguinte:
"Serão suprimidos os cargos de suplentes de juiz federal

110 interior dos Estados e de adjunto de procurador da Repú':
'blica, passando as diligências e demais atos judioiais da sua
competência a ser praticados pelos juízes de direito locais e
'respectivos promotores públicos, mediante deprecata dos juízes

lwtificação

No interior dos Estados não há fOro federal regularmente
consUtuido. Afeta-se, temporariamente, a representação da.
Justiça Federal á pessôas leigas e além do mais, sem escl"ivães
e oficiais de diligências para o desempenho do seu minis
-tério.

Em face dêsse duplo vício de constituição da Justiça
Federal no interior dos Estados, as diligências atuaimente de
precadas pelos juízes seccionais, quando são cumpridas, o são
tardia ou irregularmente.

Assim, atendendo á experiência e ao interesse geral da
administração da Justiça, melhor fOra atribuir essas d1ligên
.cias á Magistratura Local, como propê5e a emenda.'

Sala das Sessões, 3 de Ab_ril de 1934. - Toma: L~bo.

N. 487
Art. tU - § 30 - Suprima-se.

lU1tif(,t:~1lo

A supresslio proposta funda-se no prlnofpio de que a
ie! ordinária não pode alterar a competência que aLe! Cons
'titucional confere expressamente a um dos órgãos do Poder.

Sala das Sessões, 3 de Abril de 1iSI. - "Ao1n4l 1.0&...

N.675

Ao art. t22, letra b:
Substitua-se pelo seguinte: - "investidura nos graus

".Superiores, mediante ·aoosso, metade por merecimento e me-
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tade por antiguidade, contando-se o tempO d{) serviço na:
magistratura federal ou na de outros Estados, ressalvadoo·
disposto no § 5""

Justificação

A exigência de certo tempo de exercício, na magistra
tura, para que seus membros possam atingir aos graus su-
periores, inspira-se na necessidade de averiguar a idonei-·
dade moral e a profissional. Assim sendo e atendendo-se a.
que as formalidades para ingresso nos primeiros graus eram,.
mais ou menos, idênticas nos diferentes Estados, se não
compreende, que o tempo de serviço em um deles seja ab-·
solutamente perdido, em relação aos demais e que um juiz.
com dez ou vinte anos de serviço na magistratura do Para-'"
ná tenha de iniciar-se na de Santa Catarina eomo um prin
cipiante.

O que se deve exigir é a prática da judicatura e os tri
butos morais indispensáveis nUm juiz, adquirida aquela e
revelados êstes em qualquer parte do pais. O contrãric se
ria considerar os Estados como outros tantos países e os
filhos de uns, estrangei·ros nos territórios dos outros, quan
do se devem fortalecer, cada 'Vez mais, os laços da naeiona-·
lidade.

Sala das Sessões, 24 de Março de t 934. Simões Barbo
sa. - Tomaz L~bo. - Mario Domingues. - Augusto Co,.
valpanti. - 080riO Borba. - Arnaldo Bastos. - Agamemnon
Magalhães. - Edgard Teizeira Leite. - lo1J,o Atberlo. _.
Lacerda Werneck. - P. Mata Machado. - Simão da
Cunha. - Alde Sampaio. - Arruda Falcão. - Martins
Soares. - J. Ferreira de Sou:a. - Barreto Campelo.
A. Gwller de A:evedo. - Xavier de Oliveira. - Mario Ma,.
nhães. - Ant~nio Pennafort. - Guilherme Plaster. -'
Pedro Rache. - Sebastião Lui: de Oliveira. - Aar40 Re-

,belo. - [dálio Sardenberg. - Gaspar Saldanha. - Lacerda
Pínto. - Arruda Camara. - AntOnio Covelo. - Lino Ma
chado. - Paulo Filho. - Alberto Surek.

N. 676

Titulo IV - Capítulo 1~

Disposições gerais:

Art. 94. Substituam-se as palavras "Tribunais de Cír··
cuito" por "Juízes Federalll".

Art. 11 f. Fica assim redigido: "Compete aos juízes te-o
derais e seus substitutos. julgar na forma que a lei regular".

Ns. 1 e 2 e parágrafo fO, 20 e 3° (art. f H) supri
mam-se:

Art. f 12. Terá esta redacão: "A lei ordinária regulará"
as c.ondições de nomeação de Juízes federais."

lustificf1I;lí.o

A criação dos tribunais de circuito deve prejudi~ar o ser-o
viço da justiça nos Estados que não forem contemplados·
eom essa nova medida. Parece-me indispensável, no regiml'\""
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.adotado no Brasil, a representação em todos Estados da Fe

.-deração de um dos três poderes incumbidos de zelar pr:eci
puamente pelo cumprimento das leis da União e assegurar

:a sua aplicação. A falta que motivou essa lembrança será
melhor solucionada com a medida estabelecida no parágra
fo único do art. f06. É preciso ser evitado qualquer dis
positivo constitucional que possa acarretar de algum modo

.desigualdade de tratamento da União para com os Estados .

.SerIam considerados favorecidos os que fossem contemplados
com os Tribunais de Circuito. Deve e é peciso ser mantida a

justiça federal em todos os Estados, a qual ampliada a sua
competência, continuará a prestar ao povo os bons serviços
.sempre apreciados desde sua criação.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. Nero de Ma,..
'.cedo.

N. 677

Título IV - Do Poder Judiciario - Capitulo I

Disposições Geraia

Art. 99, letra c - Suprima-se a palavra iuize~.

Justific~6.o

A nomeação dos servidores da Justiça é matéria da
'Competência do Poder Executivo, embora sujeita ás regras
fixadas para melhor assegurar a escolha dos magistrados.
O parágrafo único daquela disposição, alínea a. dá aos tri
bunais competência para regular a nomeação dos funcioná
rios de suas secretarias e cartorios e não de juízes. Não se
justifica a nomeação interina para um cargo que não lhe
cabe provêr.

Sala das Sessões, 9 de Abril-de 1934. - Nero de Macedo.

N. 679

Título IV - Capítulo IV - Da justiça militar
Art. 113 - Suprima-se a segunda parte dêsse dispo

:8itivo.

lU8tífícação

Com a organização judiciária adotada não se compreen
'de que o civil (:m qualquer hipótese possa ser levado a Tri-
·bunnl Militar, fora do período e da zona de guerra, como
estatue o art. 114. Fora dessa época anormal· de um país
e em que toda a Nação tem que se concentrar em defesa

·do interesse coletivo, a adoção da medida pretendida pelo
final úo art. 1:1.3 constitUe uma restrição não justificada e

·até odiosa dos juízes e 'rribunais Civis. Compreende-se essa.
medida de exceção em um período e em determinado locaf

·em que a lei da guerra constitue principal elemento para
:garantir a vitória.

Sala das Sessões, 9 de Abril 'de 1934. - Nero de
.:Macedo.
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N. 700

Título IV .-: Capítulo m
Ao art. i12:
Acrescente-se depois da palavra - "concurso" _ as se

guintes: "de próvas".

Justifícação

Os artigos 1.20, § qO e 1.22, alínea a, tratando da nomea
ção dos membros do Ministério Público e da investidura nos
primeiros graus da magistratura estadual, determinam que'
se façam mediante concurso de próvas. A mesma clareza deve
conter o art. H2, no tocante a nomeação dos Juizes federais
inferiores. - João Villa8b~a6.

N.702

Capítulo VII - Ao art. i22:
Substitua-se a alinea b pela seguinte: - "investi

dura nos graus superiores mediante acesso por antiguida
de absoluta".

Suprima-se o § i O •

Justific"at;tlo
r' .... .".,:--l........1'

A promoção por merecimento retira ao juiz a indepen":
dÔncia que a Constituição procura dar á. magistratura. Não
sendo possível estabelecer-se um critério para apuração do
mórilo do magislrado, esta olledecerá sempre ás simpatias
pessoais dos membros do Tribunal classificador e a ineli
nação individual do Executivo na escolha entre os classifi
cados.

Também é uma medida injusta e altamente perigosa a·
consignada no § 10, que dá ao Tribunal da Relação a compe
tência para vetar a promoção do juiz que, pela rigorosa.
antiguidade, tem o seu direito ao acesso legalmente asse
gurado. Dar-se-ia na espécie a ditadura judiciária, fican
do o Tribunal com a faculdade de impedir a promoção de
juízes com reais serviços, para dá-la aos seus protegIdos
mais modernos.

, O juiz mais antigo de um Estado, desde que seja.,
desai"to de três quartos dos membros do Tribunal da Re
lação - e islo é muito comum na magistratura - nunca
penetraria no Tribunal, porquê êste lhe não daria jamais
inclusão na lista de clasificaçiío por mere\1imento, e, quando
a vaga lhe coubesse pela razão da antiguidade, o Tribunal
recusaria fazer a sua propósta para a promoção. Ora. o
acesso por antiguidade se dá automaticamente ao abrir-se

'a vaga no Tribunal, e não pode, por conseguinte, fi~ar na·
dependência de proposta ou indicaç&o dos membros do
mesmo Tribunal.

Sala das sessões, 7 de Abril de 193q.-João VíZasb<1as.,

N. 729

Poder Judiciário - Capo V - JusUça Eleitoral:
No art. H9, onde se lê: "por motivo de acúmulo de ser-

viços", laia-se: "na !asL de apuração, se houver acúmulo de
serviço.
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lustificaçlí.o

O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, mas não
deve ir a ponto de prejudicar os trabalhos da justiça local.

Além disso - convém notar - sómente na fase dos
trabalhos de apuração é que há acúmulo de serviço. E mes
mo assim em diversos Estados.

Em Goiaz, por exemplo, o serviço de apuração foi feito
dentro do prazo legal, sem necessidade dos magistrados pe
direm o a~astamento de suas funções da Justiça Local. Du
rante o alIstamento, o serviço dos Tribunais Eleitorais não
é tão excessivo que justifique o afastamento dos magistra-
dos dos seus encargos nas Justiças Estaduais. .

Sala das Sessões, em 9 de Abril de 1934. - Nero de
Macedo. . .

N. 73G

Podel" Judiciário - Justiça Eleitoral:

Acrescente-se no art. f 18; antes da palavra "caberá"
o seguinte: "Inclusive todo o nrocesso referente á escolha
dos Deputados das Profissões".-

lustificaçlJ.o

Os Deputados das associações profissionais foram elei
tos por meio de delegados eleitores, cujos direitos foram re
conhecidos pelo Ministério do Trabalho. Coube, ainda, ao
Poder Executivo, proclamar os eleitos das associações pro
fissionais.

É fato que o decreto n. 22.653, de 20 de Abril de 1933,
no art. 2°, assegurou o direito de recurso para o Tribunal
Superior de Justiea Eleitoral.

Institue-sc, porém, um órgão privativo, incumbido das
"eleições federais, estaduais e municipais". Nenhuma in
terferência terá o Poder Executivo, quanto ao processo de
escolha dos representantes eleitos pelo povo. O mesmo sis
tema pois, deve ser observado, quanto aos Deputados pro
fissionais. Tudo, nesse parUcul&J', deVe fic3-f confiado á Jus
tiça Eleitoral.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Nero de Ma
cedQ.

N. 739 A

TIT. IV

Entre os dois extremos - o princípio da unidade da
Justiça e o da dualidade das magistraturas -, colocam-se
o ecletismo do anteprojeto oficial e o do projeto Artur Ri
beiro.

A criação de uma Justiça única, exercida por funcioná
rios providos e pagos pela União, traria sérios inconvenien
tes pelo aspeto financeiro, pois, como observa aquele emi
nente magistrado, "seria formidável a dotação orçamentária
exigida para fazer face ao novo servico".
. Por outro lado, manter a dualidade da Constituição de
1891, seria continuar o "estado de indigência" em que se
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encontra o aparelho judiciário federal fora da sede das
secções.

São particularmente impressionantes as seguintes pa
lavras do Ministro Artur RibeIro : "A deficiência do apare
lho judici~rio, porém, a sua verdadeira indigência encontra
se na primeira instancia, fora das sedes das secções. Em
Estados populosos e de vastos territórios, como o de Minas,
São Paulo, Baía e outros, essa indigência revela-se tão pa
tente que parece incrível que um tal regime tenha subsis
tido por tantos anos, sem dar lugar aos mais clamorosos
protestos, pelo desabrigo em que, por tempo assim dilatado,
ficaram os mais importantes e legítimos interesses. Nos Es
tados, como disse,· s6 na sede da secção, a justiça federal
tem órgão idÔneos, havendo, nas demais comarcas, suplentes
leigos, que, como é sabido, são nomeados e mantidos sim
plesmente para fins eleitorais e políticos, completamente
ignorantes do serviço judiciário e até, comumente, sem a
precisa idoneidade moral. Nas comarcas longínquas, a êsses
suplentes leigos são confiadas as mais importantes diligên
cias pelo juiz federal e por seu substituto, atenta a impos
sibilidade material dêles próprios realizá-las pessoalmente.
Além dessa importantíssima função, que, por fôrça das cir
cunstancias, exercem, ordinária e normalmente, aos suplen
tes cabe, nos casos urgentes, tomar e autorizar medidas as
securatórias de direitos ou preventivas de danos .e perigo
iminente, como inventário e arrecadação de salvados, rati
ficação de protesto de arribada, de processos testemunhá
veis <le sinistros, avarias e quaisquer perdas, embargos ou
arrestos, assim como proceder ás diligências criminais, a
bem da justiça federal. Essa intervenção dos suplentes na
repressão dos crimes é imprescindível e constante, e a ela
se refere o decreto número 4.780, de 27 de dezembro de
1923, determinando que êles prestem .auxílio laos juízes
substitutos, no corpo de delito, exames, buscas e apreensões
e mais diligências necessárias ao descobrimento do crime e
<le seus autores.

"Dessa diligência, na colheita das provas, depende, in
teiramente, a repressão dos crimes da competência federal.
A ilustre comissão que poderá formar um juízo sObre o modo
por que essas funções são exercidas por pessOas entregues
a outros afazeres e que, para executá-las, nenhuma capaci
dade possuem, de ordem moral e de ordem intelectual. Por
iss~ 6 que, de comeco, disse que era de verdadeira indigên
cIa a situação da justica federal, na primeira instancia, em
contraste com a justiça estadual, que, 80 contrário do que
se propala, tem órgãos idOneos em todas as comai'cas do
Estado" .

Em face disso, na emenda n. 501, acompanhando de
perto o projeto Artur Ribeiro, também seguido pelo ante
projeto Borg~s de Medeiros, preferimos um regime inter
médio, que se pode resumir na seguinte fórmula: justiças
~staduais e justiça federal, todas subordinadas a princípios
judiciários fundamentais, definidos na Constituioão, dentr(l
<los quais as primeiras serão livremente organizadas, pro
vidas e adininistradas pelos respectivos Estados,. ficando
todas ao serviço de uma única jurisdicão comum - a na
cional.

Afastava-se dêsse critério o @.teprojeto ofieia.,l, que
~ntregava a organização da justiça á lei ordinária e aos
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Estados apenas concedia o direito de fazer sua divisão ju
'diciária e nomear os juizes com exclusiva jurisdição em
seus territórios. .

Reafirmando nosso ponto de vista anterior e renovando
.0 aditivo propOsto quanto á nomeação, transferência, pro
moção, aposentadoria, liermça, demissão e avulsão dos juf
'zes, membros do ministério público e funcionários de justiça
em geral, consignaremos, aqui, apenas as emendas que pro
curam escoimar o substitutivo de possíveis imperfeições.

Si. - Art. 96. Substitua-se:
Salvas as exceções expressas nesta Constituição, gozarão

os magistrados das garantias seguiI1tes:
- O dizer - "juizes togados" não tem, entre nó~,

significação pr·ecisa.
Togados, na terminologia jurídica, designava primitiva

IXiente os advogados - togatus ardo advocatoru,m (Calvini,
Magnum Lexicon Juridicum, 1734). .
. Mais tarde, passou a indicar o desembargador, ou juris

consulto, portador de toga, 'beca, 10U garnacha (Bluteau,
Supp. i128).

Registram os dicionaristas - "juiz togado" para o juiz
-civil, -em oposição. aos juízes militares (Morais, Aulette)' e
é, também, de uso correntío o emprêgo da expressão por esta
outra - juiz de direito, em oposição ao juiz de fato ou ju
-rado.

No têrmo ~ "magistrado" está insita a idéia de pro
fissão; e, assim, dizendo-se - "magistrados", excluídos fi
·cam os jurados e árbitros.

Com as palavras - "salVas as exceções,. etc.", ficaIl1
previstas as hipóteses dos arts. 1M, 107, § 6°, e 122, § 2°.

'82. - Art. 96. Acrescente-se:
Inalterabilidade da. divisão judiciária ante& d(, 10 anos

contados da última lei, salvo motivo imperioso, verificado
mediante proposta da Corte Suprema ou dos Tribunais de
:nelação.

Fontes: Projeto Artur Ribeiro; anteprojeto Borge;;
Medeiros, art. 128 i; anteprojeto oficial, art. 49, § 1°, d;
'substitutivo Leví Carneiro, art. 21, d.

- Deve ser uma garantia tanto para os juízes e tri
:bunais federais, quanto para os dos Estados.

83~ - Art. 96, parágrafo único. Suprimam-se as pala-
"I!1'as: "por motivo de idade". .

-O art. 122. § 1° determina:,. aposentadoria compulsória
dos juízes cuja promoção por antiguidade recusem os tri
bunais dos Estados.

Seria injusto, nesse caso, privá-los de seus vencimentos.
84. - Art. 104. Suprimam-se as palavras - "Atri

buindo-se plena eficiência ás suas decisões, ressalvado o
dispOsto no art. 105". .

- Si organizadas as juntas "sem as garantias e formal;da
des" da Constituição (Art. 105), suas decisões não poderão
'ter plena efici~ncia, pois não excluem "a apreciação, no
juízo comum competente, da prova produzida stbre materia
'de fato e da interpretação da lei aplicada".
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85. - Art. 109, n. 1, b. Acrescente-se, depois de 
"responsabilidade":

salvo o disposto no final do § 1° do art. 17.
- A remissão é conveniente, pois, no parágrafo citado,

se prescreve que os Ministros de Estado serão julgados pelo
Tribunal Especial. nos c:.-imes conexos com os do Presidente·
da República.

86. - Art. 109, ft. 2, I. a. Em vez de - "excedente~,

ele.", diga-se:
"resolvidas em única ou em última instal!Cia".
- A expressão - "questões excedentes da alçada legal"

já se encontra na Constituição reformada (art. 59, lI) e n~
escapou á crítica, como se vê do seguinte tópico: "Merece
um pouco de atenção a disposição citada pela maneira con
traditória por que o legislador exprimiu o seu pensamento~

Cor' efeito, não nos parece possível que os tribunais federais
possam tomar conhecimento de questões· que excedam de
sua alçada legal. E não nos parece porquê as questões que
excedem na justiça federal a alçada legal dos tribunais e
juízes federais são questõ~· da alçada do Supremo Tribunal
Federal. Ora, sendo ques~ões da alçada do :3upr~mo ~'ri4

bunal Federal, êle não pode julgar em grau de recurso; terá
de fazê-lo originariamente. É tudo quanto há de mais 160
gico." (Hamilton Leal, Rev. de Dir., 89, pago 224).

A referênCIa, ar, á "alçada", quiz prevenir dúvidas que
surgiram antes da revisão de 1925-26.

Parece que o substitutivo se deixou guiar pelo mesmo
pensamento, mas, para tanto, bastaria acrescentar ao § 30
do art. 111:

"e estabelecer alçadas".
O anteprojeto oficial dizia, no art. 56 : "A competência·

dos Tribunais e dos juízes será. fixada na lei de organização
judiciária, que poderá estabelecer alçadas".

87. - Art. 118, § 2°. Aceita a emenda sob n. 81, seja
modificada na parte em que alude a - "juízes togados".

88. - Art. 122 d. Suprimam-se, pois, a espécie já 1'01,
atendida, e por outra forma, na amenda n. 82.

89. ~ Art. 122 § 2. Acrescente-se. de conformidade com·
a emenda n. 501 e art. 6 § i do substitutivo Leví Carneiro.

Poderão ser criados cargos de juízes. temporários, para
julgamento de causas de pequeno valor, da competência dos.
juízes vitalícios, sendo, porém, providos sempre mediante·
concurso de provas. - Mauricio Cardoso. - Adroaldo Mes
quita da Costa. - Minuano de Moura.

N. 742

Acrescente-se á letra c) do art. 96, depois das pala
vras "impostos gerais". o seguinte: "que não incidam sObre
vencimentos" •

Justificação

Não faco mais do que reproduzir a emenda n. 814, que
apresentei em i o turno e que ~ssim justifiquei: "Se forem
criados impostos sObre vencimentos, êsses encargos, embora.
gerais, importarão na redução dos vencimentos dos juízes.'"



- 2i9-

Animo-me a repetir a emenda porquê a ela deu o seu;
valioso aplauso o eminente deputado Leví Carneiro, quando,
em seu relatório sObre o capítulo do Poder Judiciário, disse
que essa emenda "apresenta, assim, uma fórmula intermé
dia, que se poderá tornar preferíveltt •

Sala das Sessões, 10 de abril de 1934. - Lacerda Pinto.

N. 743

Art. i06. Diga-se "'lllinze ministrostt
, em ver de onze

ministrostt
• Suprima-se o parágrafo único.

Art. i07. Substitua-se pelo seguinte:

Os Ministros da COrte Suprema serão escolhidos pelo-·
Conselho Federal e nomeados pelo Presidente da República,.
sendo dois terços dentre os juízes de todo o país, maiores de
trinta e cinco anos e de merecimento incontestável, e o terçp
'restante .dentre brasileiros natos, de notável saber jurídico e
reputação ilibada, não magistrados, com o mesmo requisito
de idade e no exercício dos díreitos políticos, observadas as
normas seguintes, no que concerne á indicação: a) quando
a nomeação tiver de recair em magistrados, o Conselho esco
lherá um nome dentre o~ que os Tribunais de Relação e a.
CÔrte Suprema, pelo voto da maioria dos seus membros, lhe
indicarem, depois de fazerem a seleção, respectivamente,
Jientre os magistrados de cada Estado, do Distrito Federal,
da União e dos territórios, tocando um nome a cada circuns
crição territorial; b) quando a vaga couber a jurista es
tranho á magistratura, a escolha do Conselho Federal se fará
á vista dos nomes que lhe forem indicados por maioria de
votos dos Conselhos da Ordem dos Advogados Brasileiros,
respectivamente dentre os juristas de cada Estado, do Dis
trito Federal e dos territórios, correspondendo também um
nome para cada circunscrição. '

Justificação

É opinião dominante na ASsembléia que o número de
Ministros deve ser definitivamente fixado em quinze, por
quê não se compreende que seja mantida a redução a onze,
justamente quando mais sobrecarregado se a-cha de trabalho
o Supremo Tribunal.

Quanto á nomeação de dois terços de juízes, que possam
vir da magistratura de todo o país, foi esta a minha jusU
ficação, quando oferecida emen<fa. semelhante, em 10 turno:

. "A emenda teve por fito assegurar o aproveitamento prin
cipalmente dos juízes, que os há, em todo o país, dignos por
todos os Utulos, de figurar na COrte Suprema. É, além disso,
um incentivo aos magistrados,. cuja maior aspiração deve ser
a de suliir ao mais alto cimo da sua nobre carreira em nossa
Pátria, muito embora pouco import.e o grau da magistra
t.ura, para que ela .só ceda. o passo, em dignidade, ao olício
dos altares. Por outro lado, fica assegurado aquilo que tem
sido uma tradição no Brasil:· a escolha de juristas que, oon
quanto não sejam magistrados, tê,1ll levado e não de levar
para o Supremo Tribunal Federal a seiva da sua cultura 'e
a larga visão da sua experiênciatt •
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Proourei, além disso, agora, sugerir uma fórmula que
·3Ssegure a mais perfeita equidade na escolha dos juízes da
Córte Suprema, tornando-os, ao mesmo tempo, independen
tes do Poder Executivo.

Sala das Sessões. 10 de Abl'il de 1934. - Lacerda Pinto.

N.744

Art. 1.22, § 40:

Em lugar de "poderão ser reservados lugares não exce
.dentes de um quinto do número total", diga-se: "deverãG
'ier reservados lugares, não excedentes de Um terço do nú
mero total".

Justificação

Ponho em harmonia êsse dispositivo, r~ferente á com-
·posição 'dos tribunais dos Estados, com o que respeita á com
posição da Suprema Côrte, conforme a minha emenda an
terior. Neste ponto, não faço mais do que reproduzir o dis
positivo do § 1.°, letra e) do art. 49 do anteprojeto: "Caberá
'porém, aos Estados fazer ,sua divisão judiciária e nomear
·os juízes que neles tiverem exclusi.vamente jurisdição, obser
vadas as seguintes prescrições: ... e) composição do Tribu~

nal da Relação, na proporção de dois terços dos desembar
-gadores escolhidos entre os Juízes de Direito, sendo um ter
co por antiguidade e outro por merecimento, mediante lista
tríplice, enviada em cada caso pelo Tribunal ao Presidente
do Estado, e o terço restante composto de juristas de not6~

rio saber e reputação ilibada, mediante lista tríplice, envia
da em cada caso pelo Tribunal ao Presidente do Estado, po
dendo ser nela tambem incluído um juiz". A emenda n. 872.
que apresentei em 1.0 turno, mandava eliminar apenas as
palavras - "podendo -ser nela também incluído um juíz....,

·porquO "tendo-se em vista proporcionar a escolha de juristas
que não sejam magistrados, obedecendo á nossa moderna ten
dência na composição dos tribunais, a ineIusão de um juiz,
com atenção embora ao merecimento, pode tornar prati

·camente nula a providência visada, tanto mais quanto um
terço dos t.ribunais deve ser composto de juízes escolhidos
por merecimento".

Sala das Sessões, 1.1} de Abril de 1934. - Lacerda Pinto.

N. 757
Ao art. 107.
Entre as condições para a nomeação de ministros da

-CÔrte Suprema, ao invés de alistáveis como eleitores, diga-se
- no exercício dos direitos I>olíticos.

Justificação

É uma exigência do Código :Eleitoral. Sem o título de
·eleitor (art. H9), nenhum cidadão pode desempenhar ou
.continuar desempenhando funções ou empregOs públicos.

O alistamento e o voto são obrigatório!, preceitua a Cons
'tituição que estamos votando.

A êsses preceitos não pode ficar estranho o magistrado
..da COrte -Suprema, cujo vice-presidente e quatro de seus
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me~ros (dois como efetivos e dois como suplentes) são ()'f'

presIdente e ~em~bros do ~uperior Tribunal de Justiça Elei-·
toral, os quaIS nao poderao honestamente aplicar a lei aos.
outros dela se dispensando a si mesmos.

Sala das Sessões, 9 de abril de :1.934. - Le~ncio Galrão.

N. 931)

153. .A;r~. ~4. Sub~t~~ua-se pelo seguinte: Artigo. O'
Poder .JUdIcIárIO da Dmao será exercido: a) pela COrte
~uprema; ~) pe!os j~~ses e tribunais eleitorais; c) pelos
Ju!zes e trIbunaIs mIlItares; d) pelos demais tribunais e
JUlzes que a Assembléia Nacional determinar.

! § único. A União organizará a manterá a Justiça do-o
.Distrito Federal e dos territórios, com observanCl8 do dis-
posto no artigo :1.22. - Levi Çarneiro.

N. 93:1.

154, Art. 95. Substitua-se pelos seguintes: Artigo. _.
Os jufzes federais serão nomeados dentre os brasileiros
natos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, maio
res de 35 anos, alistados como eleitores. Os nomeados para
os car~os de Ministros da COrte Suprema terão menos de·
60 anos, e para os demais cargos de juizes federais, menos
de 50 anos, não se aplicando, porém, êstes limites de idade'
quando a nomeacão recaia em quem já faca parte da ma
gistratura.

§ i-. Os Ministros da COrte Suprema serão nomeados
pelo' Presidente da República, dentre cinco cidadãos, com os
requ&sitos acima exigido. indicados, na forma da lei suces-·
sivamente, em escrutínios secretos, um pelas congregações
dos professores catedráticos das Faculdades de Direito ofi
ciais ou reconhecidos oficialmente, um pelo Conselho Federal
da Ordem dos Advogados, um pelos juizes federais de 2a ins
tancia, ou, se os não houver, pelos juízes federais de ia ins
tancia., e dois pela propria COrte Suprema.

§ 2.0 Quando se tratar de Juiz Federal, de ia instancia,
ou dos tribunais inferiores, ressalvado o disposto nos arti
gos. " (Justiça Militar e Eleitoral), as indicações, nâ fórma
determinada pelo § :1.0, serão feitas pelas Congregações das
Faculdades de Direito, pelo Conselho da Seção da Ordem dos
Advogados, pelo tribunal local, do território sob a jurisdição'
do juiz a ser nomeado, e pela COrte Suprema.

§ 3.0 A COrte Suprema ou o tribunal federal inferior,
apurará os votos remetidos no prazo e sob as condições fi
xadas em lei, e, verificando a legitimidade das indicações,.
organizará a lista respectiva, completando-a quando alguma
das indicações não tenha sido feita ou o tenha sido irregu
larmente.

Art. As decisões e ordens da COrte Suprema serão exe-·
cutadas pela autoridade judiciária que ela designar, ou, assim
como as dos demais 6rgãos da justiça federal. por oficiais·
judiciãrios privativos. Em todos os casos, a foroa pública,
federal oI' estadual, prestar-lbes-á auxilio, quando invocado·
na forma l.oa lei.

Art. As justiças dos Estados nll.o podem intervir em
questões submetidas aos tribunais ou juizes federais, nem,
anular, alterar ou suspender-lhes as decis.ões, ou ordens, as
sim como a. justiça federal não intervirá em questões sub-·
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metidas aos tribunais ou juízes dos Estados, nem lhes anu
'lará, alterará ou suspenderá as decisões, ou ordens, salvo
.casos expressos nesta Constituição.

Parágrafo único. Os juízes e tribunais federais poderão,
todavia, sem delegar jurisdição, deprecar as justi(,;8P- esta
doais competentes, quaisquer diligências, especialmente em
local afastado da séde do juízo deprecante.

Art. Os magistrados federais gozarão das garantias se
guintes:

a) Vitaliciedade, não perdendo o cargo senão em virtude
de sentença, exoneração a pedido, aposentadoria voluntária.
-ou compulsória nos q.asos do artigo ••• parágrafo único, e
aos 75 anos para os ministros da COrte Suprema e do S. T.
Militar e dos outros tribunais federais, e, aos 70 anos, para
os juízes singulares;

b) Inamovibilidade, salvo re~I)~~~ a pedido, por proma
ção aceita, ou por decisão do tribunal competente, atendendo
ao interêsse público;

c) Irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, todavia, aos
impostos gerais.

-§ 1.0 Poderão ser criados cargos de juízes inferiores, no
meados por certo tempo, para julgamento de causas de pe
queno valOr, e preparo das de maior valOr, de competência
dos juízes vitalícios, sendo, porém, ~empre providos mediante
concurso de provas, na fórma do artigo •••

§ 2.0 As garantias dêste artigo a também não cabem aos
juízes eleitorais e aos oficiais do Exército e da Armada que
sirvam temporariamente na justiça militar.

§ 3.° Os juízes aposentados compulsoriamente, por mo
'tivo de idade, terão direito aos vencimentos integreis de seus
cargos. - Levf. Carneiro.

N. 932

f55. Substitua o art. 98 pelo seguinte:
Art. 'Os magistrados não terão parte na organização, di

reção ou orientação de qualquer sociedade ou partido polf
'tico.

N. 933

i56. Art. 99 a) em vês de - seus cartóri'Js - diga-se
- cartórios respectivos. - Levf. Carneiro.

N. 934

.i57. Art. 99 - acrescente-se: d) normas espeOIaIS para
o.andamento das causas retardadas nos casos do art••••••

:parágra:fo 2°.
i58. Depois do art. 99, acrescentem-se os seguintes ar

·tigos:
.Art. Todos os ofícios de justiça, inclusive cartórios de

notas e registos públicos e os cargos de serventuários e au
xiliares de justiça, serão 'providos mediante acesso, ou con

.curso de provas, pela forma estabelecida nas leis de organiza-
ção judiciária e nos -regimentos dos tribunais, vedada, em to
do o caso, a nomeação de parente, até 3° grãu, de qualquer
'magistrado.

§ f.o O concurso de provas, ou a classificação para pro
.mor;ão por merecimento, se fará sempre perante Comissão
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n!1special, composta de juízes e advogados, sem interferência
·do Poder Executivo.

§ 2.0 A criação, fusão ou o desdobramento dos cargos, a
que se refere o presente artigo, dependerá de proposta do

-tribunal superior respectivo.
Art. Sob pena de responsabilidade criminal, e de nuli

dade absoluta do ato, nenhum juiz poderá funcionar em pro-
·cesso em que tenha interêsse direto, ou se, direta ou indii'e
'famente, estiver na dependência de alguma das partes.

Parágrafo único. A COrte Suprema regt.1lará a :;'~!:úa

Ção dêste dispositivo em referência a todos os juízes federais
-e -estaduais.

Art. Tornar-se-á, desde logo, incompetente de pleno
direito,' o magistrado que e:xceder o triplo do prazo fixado
em lei para julgamento, ou despacho, de autos, contado da
data em que lhe tenham sido regularmente conclusos, mes
'mo que os recuse receber;

: § 1.0 Será aposentado compulsoriamente o JUIZ que
incorrer na sanção do presente artigo em relação a mais de
-um terço dos processos que lhe forem conclusos na vigência
-desta Constituição.

§ 2.0 O disposto no presente artigo não se aplica aos
J)l'ocessos que o juiz tenha recebido, acumuladamente, ao
suceder ou substituir outro magistrado.

Art. As proposições de lei, formuladas pela COrte
'Suprema, referentes a processo ou a organização judiciária,
inclusive a que admite o art. 106 § 1°, remetidas ao Presi
dente da Assembléia Nacional, considerar-se-ão aprovadas

-em primeira discussão, e serão logo publicadas na folha ofi
cial para segunda discussão, independentemente de parecer,
e de quaisquer outras formalidades, seguindo os demais tra
'.mites regimentais. - Levi Carneiro.

N. 935

159. Art. 100 - Em vez de - tomar conhecimento 
·diga - conhecer. - Levi Carneiro.

N. 936

160. Art. 102 - Suprima-se - o fiscal. - Leví Car
·neíro.

N. 937

160-A - Art. 105 - Em vez de - desta Constituição
.- diga - peculiares aos judiciários. - Leví Carneiro.

N. 938

161. Art. 107 - Suprima. - Leví Carneiro.

N. 939

16.2. Art. iOS - Subst. pelo seguinte:
Art. Á COrte Suprema compete:
{O, processar e julgar originariamente:
a) o Presidente da República, nos crimes comuns e 08

·Ministros de Estado, nos crimes comuns e nos de responsa
.:bilidade;
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b) os Ministros da COrte Suprema, nos crimes comU11!,.
e o Procurador Gera.l da República. e os membros dos tri
bunais f('derais e dos da Relação dos Estado3 e do Tribunal
de Contas, nos crimes comuns e nos de responsabilidade;

c) os Embai::x:adores e Ministros diplomáticos, nos cri
mes comuns e nos de responsabilidade;

d) as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou
entre estes;

e) as causas e reclamações entre nações estrangeiras e
a Uniiio ou os Estados;

f) os conflitos de jurisdição entre juízes ou tribunais.
federais, entre êles e os dos Estados, entre juízes ou tribu
nais de Estados diferentes;

g) a enradição de criminosos, pedida por outras nações..
e a. homologação de sentenças estrangeiras;

h) rescisões de seus acórdãos;
i) o habeas-corpus, quando tenha sido denegado pele).

S. T. Militar; se o paciente fOr, ou o constrangimento ale
gado preceder, de funcionário, ou auioridade, cujos atos es
tejam sujeitos imediatamente á jurisdição do Tribunal, in
clusive os tribunais sup~riores dos Estados e o Tribunal.
Superior Elaitoral; se se tratar de crime sujeito a essa mes
ma jurisdição, em primeira ou em única instancia; se hou
ver perigo de se consumar a violência. antes que outro juiz,
ou tribunal, conheça do pedido;

;) o mandado de segurança, contra atos do Presidente
da República e das autoridades imediatamente sujeitas &
jurisdição da Côrte;

. l) as reclamacões contra a inobservancia dos dispositi
vos da Constituição, em qualquer tribunal, ou por parte de·
qualquer tribunal, federal ou local, ou em juízo inferior.
depois de desatendida pelo tribunal respectivo, sempre que
a. matéria não possa vir a ser apreciada em recurso, ou'
pela extrema urgência de decisão; nesses casos, será ouvido'
apenas o presidente do mesmo Tribunal, no prazo que o re
lator fixar, cabendo á COrte determine.r as providências ne
cessárias;

20, revêr, sem agravar as penas, nos casos e pela forma.
que a lei determinar, os processos findos em matéria cri
minal, e::x:clusive os militares, a requerimento do sentenoia
do, do Ministério Público, ou de qualquer oidadão;

3°, julgar:
I - Em rescurso ordinário:

• a) as causas, excedentes da alçada legal, resolvidas por'
Juízes e tribunais federais; .

• b) as decisões de última instancia, da justiça local ou do·
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, sObre mandado de'
segurança ou habeas-corpus.

n - Em recurso e::x:traordinârio, as causas decididas, por
qualquer modo, pelas justiças locais, em única ou em última
instancia:

a) a requerimento da Fazenda Nacional, quando esta for,
de qualquer forma, interessada;

b) quando se questionar sôbre a aplicação de lei federal,
e o tribunal local a recusar indevidamente.

c) quando se questionar sÕbre a vigência, ou a validade
de leis federais em face desta Constituição,· e a decisão do
tribunal local lhes negar aplicação;

d) quando se contestar a validade de leis, ou atos, de
governos locais, em face desta Constituição, ou de leis te-
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derais e a decisão dos tribunais locais julgar válidos os atos,
ou leis impugnadas;

e) quando houver diversidade de ínterpretacão defini
tiva da mesma lei federal entre dois ou mais tribunais da
Relacão de Estados diferentes, ou entre um dêsses tribunais
e a própria Côrte Suprema, ou outro tribunal federal ou
entre decisões do mesmo tribunal.

Parágrafo único. Nos casos de n. 3, TI, e, o recurso po
derá também ser interposto pelo presidente de qualquer dos
tribunais de que se trate, ou pelo procurador da República.

Art. Competem á CÔrte Suprema as atribuições
constantes do art. 12, §§ 2° e 5°, em matéria de intervenção
federal; e determinar, em escrutínio secreto, por dois terços
dos votos de seus jufzes efetivos, a remoção de juiz seccio
nal, por motivo de interêsse público.

N. 940

163. Art. 1H - Substitu.am-se pelos seguintes:
Art. Aos juízes seccionais compete processar e jul

gar, em primeira instancia:
a) as causas propostas pelo Govêrno da União, ou Fa

zenda Nacional;
b) as causas em que alguma das partes fundar a acão,

ou a defesa, direta e exclusivamente, em dispositivo desta
Constítuição;

c) as ca.usas propostas contra o Govêrno da União, ou a
Fazenda Municipal, em que esta tenha interêsse imediato e
direto, ou que se fundarem em concessão ou contrato da
União;

d) os litígios entre um Estado, e habitantes de outro, ou
estrangeiros, ou entre habitantes de Estados diferentes, sem
pre facultativamente, a requerimento do autor;

e) as causa;:! entre Estado estrangeiro e pessoa domici
liada no Brasil;

f) as causas movidas por estrangeiros, com fundamento
em convenções ou tratados da União;

g) as questões de direito marítimo e navegaçiio no ocea
no, nos rios e lagos da República, ou aérea, ou referentes à
embarcações de alto mar, ou de navegação interestadual, e a
aeronave8;

h) as questões de direito criminal, ou privado, interna
cionais, e as que se fundarem direta e exclusivamente em
convenções ou tratados internacionais;

i) os crimes políticos, ou contra servicos ou interêsses da
União, ressalvando o disposto nos artigos (justiças militar e
eleitoral) ;

j) os habeas-corpus, quando se tratar de crime de com
petência da Justiça Federal, ou quando a coação provier de
autoridades federais;

l) os mandados de segurança, contra atos de autoridades
federais.

Parágrafo único. O disposto no presente artigo, c, não
exclue a competência da justiça local para o processo das fa
lências e· dos demais feitos, a que a Fazenda Nacional con
corra como credora, ou em que tenha interêsse secundário.

Art. Quando o exigirem os interêsses da justiça, po-
derá ser, por lei federal, atribuido a tribunais federais, es'"
peciais, ou regionais, o julgamento final de certos casos den
tre os enumerados no art. 21, ns. 1, " g, e i, 2 e 3, em todas
ou em determinadas hipóteses, ou até certo valor.

VOLUME XVIII 15



- 226-

Parágrafo único. Nos casos de recurso para outros tri
bunais federais, nos têrmos .do presente artigo, ainda caberá
recurso, sem efeito suspensIvo, mediante as formalidades
legais, para a C. S. quanto á interpretação constitucional
adotada por êsses tribunais divirja de decisão anterior do
mesmo ou de outro tribunal federal, ou da própria COrte
Suprema.

Art. A incompetência do juízo não acarretará, em caso
algum, a nulidade de atos processuais probatórios, e ordena
tórios, praticados quando a parte não o tinha arguido ou
sem prejuízo para esta. Reconhecida a incompetência do
juízo, serão os mesmos autos remetidos ao juízo competente
para que neles prossiga o feito. - Leví Carnp-iro.

N. 94i

i64. Art. 115 - Acrescente-se: Parágrafo único. Ao Su
premo Tribunal Militar caberá a revisão dos processos cri
minais, assim como, atendendo ao interêsse público, deter
minar, por 2/3 dos votos de seus juízes efetivos, a remoção
de qualquer juiz militar. - Leví Carneiro.

N. ~42

i{>6. Art. H 7, § 2° - Em ,-ez de: pelo juiz mais antigo
do mesmo Tribunal; diga-se: pelo mais antigo. - Leví
Carneiro

N.943

166. Art. 117, § 4c - Em vez de: outro, dentre os juí
zes de direito da mesma; diga-se: outro, constituido pelo
juiz seccional mais antigo do Estado, e pelos juízes de di
reito da Capital e das comarcas mais próximas, sorteados
para êSS6 fim. - Leví Carneiro.

N.944

167. Art. 117, § 7° - Substitua-se pelo seguinte :
§ Os juízes singulares, a que se refere êste artigo, prin-
cípio, serã9 juízes locais vitalícios. - Leví Carneiro.

N.945

H>7. Art. 117 - Acrescente-se como § 8C (corrigida a
. referência feita no princípio Elo artigo) o segundo período
do § 2° do art. 118, acrescentando, depois de - organizar
- por proposta do Tribunal Superior. - Leví Carneiro.

N.946

169. Art. 118 - Acrescente-se: 10) decretar a perda de
mandato legislativo nos casos do art. 31, § 4°. - Leví Car
neiro.

N. 947

170. Art. 120, § 1° - Em vez de: de livre nomeação,
etc. - diga-se: de nomeacão de Presidente d~ República,
com aprovação da Camara dos Estados, dentre cidadãos com
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os requisitos exigidos para os Ministros da Côrte Suprema
.(art. 102). Terá os mesmos vencimentos dêsses Ministros
sendo, porém, demissível ad nutum. - Leví Carneiro. '

N. 948

171. Art. 122 - Princípio - em vez de: os juízes que
as preencham; diga-se: os juízes respectivos. - Leví Car
neiro.

N. 949

172. Art. 122 - Acrescente-se: § 1.0 Para as promo
ções por merecimento serão organizadas em escrutínios se
cretos listas tríplices, sendo um dos nomes indicado pelo
mesmo Tribunal, outro pelos juízes da categoria imediata
mente inferior e outro pelo Conselho da Secção da Ordem
dos Advogados, cabendo ao Tribunal fazer a indicação pelo
órgão que a não fizer no prazo fixado em lei. - Leví Car
neíro.

N. 950

173. Art. 122, § 3° - Redija-se assIm: Para os juízes
locais de primeira iostancia, a idade da aposentadoria com
pulsória poderá ser reduzida até 60 anos, e a da primeira
nomeacão até 25 anos. - Lev( Carneiro.

N. 951

174. Art. 122, § 4° - Depois de - poderão ser; di
ga-se: pela lei. Levi Carneiro.

N. 952

175. Art. 122 - Inclúa-se depois do art. 123, elimi
nado, assim, o capítulo VII do título IV. - Levi Carneiro.

lustificação

Muitas das emendas, ora oferecidas, foram por mim
apresentadas á Sub-comissão Constitucional, de que fiz par
te, e por ela rejeitadas. Renovo-as, ainda agora, porquê me
não desconvenci da sua procedência, ainda que tivesse modi
ficado a redacão de algumas delas, e porquê o plenário não
as apreciou, aceitando em bloco, na primeira discussão, o
substitutivo apresentado.

Dessas emendas, as que referem ao Poder Judiciário
foram justificadas no parecer, que emití, como relator dessa
parte do anteprojeto (publicado no Diário da Assembléia,
de 20 de fevereiro, págs. 852 e seguintes). Outras, também
com li respectiva justificação, acompanharam o substitutivo
elaborado pela Comissão Constitucional (Diário da Assem
bléia, de fi de março, pgs. 1. 434 e :I.. 439 e seguintes).

A todas essas emendas acrescem, agora, as que formu
lei depois de examinar atentamente o substitutivo. Em re
lação a estas devo, ainda, destacar as que visam restaurar o
texto do projeto elaborado pela sub-comissão, em pontos al
terados ,a meu ver, com infelicidade, por emendas aceitas á
última hora, sem debate nem mais detido exame, por isso
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me!)mo - e s6 por isso - que tinham a assinatura da maio
ria absoluta dos membros da comissão plena.

Restam, portanto, várias emendas, bem numerosas, aliás,
que recáem sôbre textos do substitutivo, que eu mesmo te
ria aceitado, ou em que colaborei. Essa 3ceitação não pode
ria :;t:L" lidinitiva nem irretratável. Nunca o é, nas várias
fases da elaboração legislativa, que visam, precisamente, per
mitir a reconsideração dos votos emitidos. Menos, ainda, o
poderia ser nas condições em que) durante todo o mez de
Fevereiro, na fase mais inclemente do verão carioca, duran
te cinco ou seis horas diárias, trabalhámos - o Presidente,
o relator geral e o vice-presidente da Comissão Constitucio
nal, que, com os relatores de cada parte do anteprojeto,
constituíamos a chamada sub-comissão.

A premência do tempo, devido á estreiteza do prazo re
gimental, e a circunstancia de fazermos a revisão dos tra
balhos apresentados pelos relatores parciais, em colaboração
com êstes, obrigaram-nos, muitas vezes, a ceder de nossas
próprias convicções e a aceitar dispositivos que rejeitaría
mos, ou modificaríamos mais fundamente.

Devo, ainda, acentuar que me dispensei de repetir emen
das oferecidas por outros ilustres Srs. Deputados, que me
parecem inteiramente procedentes e a que daria o meu voto.

Finalmente, reconheço que as minhas emendas alonga
riam o já bem longo projeto de Constituição, a-pesar-de haver.
entre elas, algumas que são substit.utivas ou supressivas.
Não estou, assim, em cont.radição comigo mesmo - como se
poderia inferir de proposição que me atribuiu o Sr. Astolfo
de Rezende, em conferência publicada no Díário da Assem
bléia, de 25 de março último. Ao contrário, em plena As
sembléia previ a impossibilidade de fazermos uma Consti
tuição sintética, ou concisa; as circunstancias históricas, em
que nos encontramos, determinam a extensão e as minúcias
da nova lei constitucional do País, até para que dela resul
tem alguns dos benefícios esperados.

Muitas das minhas emenáas atuais são apenas de reda
ção, ou de aperfeiçoamento da expressão usada. ~sse é tra
balho da maior relevancia, de que depende a perfeição rela
tiva da lei. É preciso polir, aprimorar o texto, repensá-lo, e
nem sempre se chega, ao cabo de tais esforços, á f6rmula sa
tisfat6ria. ~sse trabalho minucioso, paciente, humilde, é, no
entanto, se me não engano, muito mais necessário e benéfico
que o das críticas genéricas demolit6rias, bem impressionan
tes, que são sempre possíveis e, até, quasi sempre bem
fáceis. A essa tarefa - talvez improfícua - me julguei moral
mente obrigado, como um complemento da que mal pude
desempenhar no seio da Comissão Constitucional.

Os pontos capitais visados referem-se apenas:
a) ás questões de limites interestaduais;
b) á formação de novos territ6rios;
c) á eleição do Presidente da República;
d) á eleição dos deputados das Camaras dos Estados;
e) á formação e ás funções do Conselho Nacional;
f) á conceituação da autonomia municipal;
g) á organização da Justiça;
h) á organização da assistência social;
i) á emenda da Constituição;
i) á facilitação da ação judicial e a outras garantias de

aireitos.
777 e 778 - (f e 2) - Já justificadas (vide projeto fi

parecer da Comissão Constitucional). - Leví Carneíro.
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779 - 3 - Inspira-se na necessidade de facilitar a for
macão dos Estados com a superfície territorial conveniente

nem excessiva, nem diminuta. - Leví Carneiro.
780 - 4 - Emenda da redacão. - Leví Carneiro.
781 - 5 - Já justificada. - Leví Carneiro.

782 - 6 - São palavras desnecessárias - " defesa ex
lerna". Já se diz que compete á União "organizar e manter a
polícia e seguranca das fronteiras e as fôrcas armadas", e as
relacões com Estados estrangeiros, etc. Por outro lado, con
vém acrescentar - "federais" - porquê as fôrças armadas,
que a União organiza e mantém, são, unicamente, essas, e
não todas e quaisquer. As dos Estados há referência, mais
adiante, assegurando-se o conlrole federal e as normas de
organização determinadas nas leis da União. - Leví Car
neiro.

783 - 7 - Tem se criticado, com razão, a diversidade,
algo disparatada, das matérias constantes do art. 7°, n. 3.
O eminente Ministro da Viacão, Sr. José Américo, advertiu,
da tribuna da Assembléia, a necessidade de limitar a com
petência da União, quanto aos telefones, aos de caráter inter
estadual ou internacional. Acentuou, também, a necessidade
de incluir, nessa competência, a matéria de radiocomunica
cães, conforme, alíás, dispunha o oieu projeto primitivo, mo
dificado, nesse ponto, pela sub-Comissão Constitucional.

Atendo, na emenda, a essas críticas do eminente Mi
nistro.

Elas se referiram, também, á competência atribuida ao
Govêrno Federal para - "prover aOs serviços de navegação
aérea e respectivas organizacões de terra" - o que a S. Ex.
pareceu impraticável, por serem êsses serviços explorados
por emprêsas particulares, cujas instalações e aparelhos 0110
seria possível desapropriar, tüo alto valor representam.
Quanto a êsse ponto, entretanto, não me parece que tenha
razão o nobre Ministro. A expressão usada não pode ter o
entcndiJ:nento, que lhe haverá dado. "Prover" - é ouidar,
atender, vigiar, dar providências; mais precisamente, creio
eu, neste caso, "[azer com que haja". "Prover á segurança
pública; fazer com que haje". (Fr. Domingos Vieira) •

Ora, para "prover aos serviços da navegação aérea",
não é preciso que o Govêrno Federal os desen:tpenbe direta
mente. A concessão de serviços públicos tem por objetivo
facilitar a substituicão do poder público no desempenho de
atribui<;ões que lhe competem normalmente; constitue, por
isso mesmo, como acentuou Gastão Jéze, um caso especial
- poder-se-ia dizer, uma forma especial de gestão dos ser
vicos públicos. Estes - mostrava, ainda, Jéze - não per
dem a sua natureza por motivo de concessão.

Quando muito, talvez por demais, convirá acrescentar
- como sugiro na emenda n. 21 - uma referência a "agen
tes e concessionários", depois dos funcionários federais, de
que faz menção o § 1° dêsse mesmo art. 7°. - Leví Carneiro.

784 - 8 - O parágrafo único resulta de uma das emen
das da maioria da Comissão Constitucional. Repete, apenas,
o que já está dito elIl o n. 5. - Leví Carneiro.

785 - 9 - Incluo em o n. 6 - para ficar em corres
pondência com o n. 7 - do art. 7° o que está na letra Z do
n. 10, corrigindo a parte atingida pela crítica procedente do
Sr. Daniel de Carvalho. Não é possível ampliar a competên
cia federal á fiscalização de todas as vias férreas, que sirvam
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a mais de um Estado, diretamente; ou em conexão com ou
tras. De tal sorte, como disse aquele ilustre Deputado, s6
escaparia dessa fiscalização a estrada de ferro do Corco-
vado. - Leví Carneiro. .

786 - 10 - Emenda inspirada pelas observações auto
rizadas do Sr. Leitão da Cunha, afim de excluir a referência
a institutos equiparados. - Leví Carneiro.

787 - 11 - A primeira parte da emenda visa harmoni
zar o dispositivo com o da letra r do n. 10, onde se alude a
"processo criminal". A segunda parte proveiu de sugestão
do eminente professor da Faculdade de Direito do Recife,
Sr. Joaquim Amazonas, para evitar a consagração da dicoto
mia - DireHo Civil, Direito Comercial - permitindo a rea
lízação do plano grandioso de Teixúira de Freitas, tendente
á unificacão legislativa do Direito Privado. - Leví Car
neiro.

788 - 12 - Emenda coordenada com a de n. 7. 
LevE Carneiro.

789 - 13 - Quanto á colonização, parece que a União
Federal não deve ter competência legislativa integral e ex
clusiva, ma.s sim restrita ás normas fundamentais. - Levt
Carneiro.

790 - 14 - A emenda resulta, em parte, da emenda
n. 7, e torna mais concisa a redação. - Leví Carneiro.

791 - 15 - Vide emenda n. 9. - Leví Carneiro.
792 - 16 - Fundamento análogo ao da emenda n. 13

Levi Carneiro.
793 - 17 - Parece conveniente ampliar a expressão.

Não se deve tratar apenas de fôrças "policiais" dos Estados
- mas de todas e quaisquer fôrças "armadas". - Levi Car
neiro.

794 - 18 - A União legisla sôbre todos os serviços
federais - e convém dizê-lo. - Lev! Carneiro.

7S5 - 19 - A competência IJl1ra legislar s6bre a 01'·
ganização do Distrito Federal e dos territórios figura entre
as atribuições do Poder Legislativo (art. 46, n. D,e). Pare
ce preferível incluí-la no art. 7, onde se nota 11 sua falta..
- Leví Carneiro.

796 - 20 - Havia mencionado, destacadamente no meu
projeto, a assistência á infancia. O provecto magistrado,
Sr. Burle de Figueiredo, juiz de Menores nesta Capitnl,
apontou-me a necessidade de rest.abelecer a referência ex
pressa, que eu mesmo havia feito. - Leví Carneiro.

. 797 - 2! - A primeira parte resulta do que ficou
dito em relaçao á emenda n. 7. A segunda parte visa me
l~orar a redação, pois nem sempre será necessário acõrdo
bastando a méra aquiescência. A última parte facilita á
aç.ão fiscali~adora das autoridades locais, permitindo que a
lei a autorize em têrmos gerais. - LevE Carneiro.

789-9 - 22-3 - Facilita-se e garante-se n .concessão
federal ll;oS Estados para a ~estão de serviços públicos que
a estes mteressam, coordenando-se a matéria dos §§ 20 e
3°. Omiti a parte final do parágrafo 30 do art. 70, que per
mitia aos Estados :prover aos serviços de correios e telégra
fos em seus territórios. É um aditamento, feito pela Co
missão Constitucional ao meu projéto, e que o Sr. José
Americo, fundamente criticou. - Leví Carnei1·o.

800 - 24 - Amplio a eompetê.ncia legislativa 8ubsi
di!ria ou complementar, dos Estados. - Leví Carneiro.
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801 25 - Ine1úo referência expressa aos municí-
pios; exclúo a palavra "gratuitos", pois a regra da gratui
dade de ensino, nos estabelecimentos oficiais, não pode ser
absoluta; menciono os institutos de ensino normal entre 'os
que a União deve manter. Todas essas modificações são
apreciadas, mais detidamente, na exposição sôbre as ques
tões de educação. 'l'ransponho o § 50 para o art. 80 ; pois ai
se trata da competência concorrente da União e dcs Estados.
- Leví Carneiro.

802 - 26 - Tendente a melhorar a arrumação dos
dispositivos. - Leví Carneiro.

803 - 27 - Emenda de redação. - Leví Carneiro.
804 - 28 - Deve-se, realmente, mencionar expres

samente Os municípios, pois deles também exige o art 176
o dispéndio mínimo de 10 o/é da receita de impostos. - Leví
Carneiro. ;

805 - Z9 - Resulta de ponderação do ilustre jurisiá,
Sr. Antônio Fereira Braga, em eonferênçia no Clube dos Ad
vogados. - Leví Carneiro.

806 - 30 - O Sr. J()ão Mangabeira criticou, aspera
mente, êsse dispositivo. Parece. realmente, desnecessário.
- Leví Carneiro.' .

807 - 31 - A par <le emenda de redação, sugiro que
ll. Assembléia Nacional possa eleger o interventor. É uma.
nova garantia iios casos de intervenção federal, tanto mais
justificável quanto, aliás por sugestão minha, já se deu á
COrte Suprema e ao Tribunal Superior Eleitoral a facul
dade de nomear o interventor nos casos de sua competên
cia. - Leví Carneiro.

808 - 10 (32-3-4) - Emendas de redação. - Leví
Carneiro.

811 - 35 - Emendas de redação, visando esclarecer
dúvidas, já suscitadas. - Leví Carneiro.

812 - 36 - Emenda de redação. Inclusão do caso de
guerra civil (n. 3) que foi omitido. Exigência da convo
cação imediata da Assembléia para aprovar li; intervenção
decretada pelo Presidente da República.

813 - 37 - Supre omissão sensível. - Leví Carneiro.
814 - 38 - Para melhor concatenação dos dispositi

vos. - Leví Carneiro.
815 - 39 - Parece excusado incluir na Constituição

matéria puramente doutrinária, lanto m3.1s quanto seria
possível que dela resultassem dificuldades de ordem prática.
- Leví Carneiro.

816 - 40 - Dispositivo do anteprojeto, ligeiramente
modificado, cuja conveniência já realcei ao propôr esta
emenda. - Leví Carneiro.

817 - 41 - Emenda de redacão. - Leví Carneiro.
818 - 42 - Supressão de outro dispositivo, incluido

por emenda da maioria da Comissão. Colide, até, com o ar
tigo 14, l°, c, que estende o imposto de renda aos "proventos
de qualquer natureza". Assim já existe o imposto, entr"
Ms, e assim tende êle a ser em toda a parte. O disp'!
sHivo não impediria a i'educão de vencimentos dos serVI
flores dos Estados - ou a criação de imposto especial sObre
'Vencimentos, que, entre n6s, precedeu () imposto ele renda.
Io'avoreceria, assim, apenas, e desigualmente, os empregados
Darticulares. - Levi Carneiro.
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8Hl - 43 Parece desnecessário - e será certo? -
àestacar os sêlos dos impostos e das taxas. :i!:lelJ constituem
um imposto, ou uma forma de. cobrança .de impostos. A
inovação feliz do projeto - devIda ao emmente Sr. Sam
paio Correia - está em restringir a capacidade federal de
tributar "aos atos emanados do Govêrno da União, aos ne
gócios de sua economia ou regulados por lei federal". Basta
dizer isso. - Leví Carneiro.

820 - 44 - Parece necessário esclarecer. - Leví
Carneiro.

821 - 45 - Mesma razão da emenda 43. - Lev!
Carneíro.

822 - 45 - O ilustre Sr. Pereira Braga censurou o
uso <le palavras latinas. Aqui parece fácil evitá-lo. - Lev!
Carneíro.

823 - 47 - Admitir o imposto de exportação para ou
tros pontos do território nacional, é permitir o imposto in
terestadual, que o § 4° do art. 13 proibe rigorosamente.
Também suprimo o § único do urt. 17 que transige com os
impostos cumulativos. - Leví Carneiro.

824 - 48 - Emenda renovada, com alteração. Já Jus
tificada. - LevI Carneiro.

825 - 49 - O dispositivo do projeto é defeituoso, m~n
cionando, destacadamente, sem necessidade, a rendo. pred,al
urbana. E porquê excluir o imposto sÔbre o próprio \;<101'
da propriedade? - Lev! Carneiro.

R2G - 50 - A enumeração do projeto parece incom
pleta. Convém nlio privar os municípios, dos outros impos
tos de que ilsteJnm de posse. - Lev! Carneiro.

827 - 51 - Mesmo fundamento da emenda n. 43. 
LevE Carneiro.

828 - 52 - A maioria da Comissão Constitucional in
verteu, á úlllma. hora, o. regra firmada pelo. sub-comissão.
Parece que só á l1niilo Federal se deve permitir a cobrança
dos impostos nllo partilhados. - LevE Carneiro.

829 - 53 - Garantia imprescindível, em consequência
do. emendo. n. 52. - Leví Carneiro.

830 - 54 - Já justificada. - Leví Carneiro.
831. - 55 - Emenda. de redação. - Lev~ Carneiro.
832 - 56 - Disse bem o Sr. Pereira Braga que são

desnecessárias as palavras indicadas na emenda. O rio. o
lago, são as suas águas. - Levf Ca'NWiro. .

833 - 5; - Emenda de redação. Se a lei está em
vigõr, está claro que é - atualment~. - Lev! Carneiro.

834 - 58 - Pode não ser na Capital. A Assembléia
pode ter mudado a sua séde. - Leví Carneiro.

835 - 59 - O de que trata o art. 24 só ocorrerá na
sessão ordinária. ~ preeiso dizê-l1>. - Lev! Ca'r'ne1ro.

836 - 60 - É imprescindível corrigir a expressão im
precisa e feia. - Leví Carneiro.

837 - 61 - Emenda reilerada. Será possível que se
dispense o alistamento efetivo para o exercício de cargos
públicos, e de representação nacional? - Lev! Carneiro.

838 - 62 - Criticou-se, com razão, essa palavra des~
necessária. - Lev! Carneiro.

839 - 63 - O Sr. Pereira Braga mostrou, com razão,
que não são invioláveis os Deputados, mas sim o sua liber
dade de opinião, de palavra e de voto. - Leví Carneir&)o
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840 - 64 - A Camara aprecia a conveniência da pri
são. Até do ponto de vista polftíco. - Lem Carneiro.

841 - 65 - Não há razão para que o dispositivo do
§ 3° continue incluído em artigo que trata de matéria com
pletamente diversa. Por outro lado, êsse parágrafo 3° se
prende aos arts. 93e 184, § 2-. - Leví Carneiro.

842 - 66 ~ Procurando melhorar a redação. - Le'V'f,
Carneiro.

843 - 67 - Reduzo o prazo de ausência. Seis meses é
todo o tempo da sessão ordinária. E melh6ro a redação. 
Leví Carneiro.

844 - 68 - Desdobro um inciso em que se acumulam
matérias diversas, reguladas diversamente, e corrijo a reda
ção. - Levi Carneiro.

845 - 69 - Emenda de redação. - Leví Carneiro.
846 - 70 - Melhoro a redação, e instituo a presidên

cia da D. L. P. pelo presidenle da Assembléia Nacional. 
Leví Carneiro.

847 - 71 - Já foi juslificada. Tratarei destacadamen
te do assunto. - Leví Carneiro.

848 - 72 - O art. 37 é feio, e mantém a errônea e cen
surável proporcionalidade dos Deputados á população, e não
ao eleitorado. - Leví Carneiro.

849 - 73 -- Tendendo a melhorar a redação, combinada
com as emendas anteriores. - Levf. Carneiro.

850 - 74 - Emenda de redação, em que atendo a uma
observação d", Sr. Pereira Braga. Em verdade "número divi
sível por dois" - é número "par". - Leví Carneiro.

851-2 - 75-6 - Emendas de redação - Leví Carneiro.
853 - 77 - São os casos de competência privativa da

Camara dos Representantes que não fical'am definidos expres
-samente como se fez em relação á Camara dos Estados no
artigo 45. - Leví Carneiro.

854 - 78 - Emenda já justificada. O eminente Sr. Raul
Fernandes, em notável discurso proferido na Assembléia, atri.
buiu-me o desejo de fazer, pelos vereadores municipais, a
eleição do Presidente da República. Houve equívoco de Sua
Excelência. Para o Presidente da República, propuz a eleição
direta, por sufrágio universal. Para a Camara dos Estados,
sim, é que desejo a eleição pelos vereadores, que bem repre
sentam a vida local.

855 -79 - O Sr. Pereira Braga sugeriu a porimeira par
te da emenda, que corrige uma omissão do texto atual. A se
gunda parte alivia a Camara dos Estados da colaboração que
lhe não deve caber, como na legislação sObre pêsos e medidas,
e exclue a reeptfção de casos já compreendidos na formula ge
nérica do art. 44. - Leví Carneiro.

856 - 80 - Emenda já justificada. - Leví Carneiro.
857 - 81 - O artigo 46 nl 1 repele o que está dito 

com melhor colocação - no mesmo artigo, n. 9, a. Daí a
emenda. - Leví Carneiro.

858 - 82 - A emenda alivia o texto de minucias ex
cusadas e amplia uIPa expressão demasiado restrita. - LevE
Carneiro.

859 - 83 - Não compreendo que o Poder Legislativo
(art. 47) autorise a guerra, e os seus atos preparatórias. ou
que a ela conduzam naturalmente, independente de sanção do
Presidente da República. ~ste ficará munido de uma autori
zação, que não terá querido, e que é. por si mesma, perigo-
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sissima. Essa autorização vigorará indefinidamente. Creio
que nesses casos, deve haver le! - c9m C? proc~sso normal e
as formalidades que a elaboraçao legIslatIva eXIge.

Quanto á permissão para passagem de forças estrangei
ras (que o projeto faz emanar, única e exclusivamente, do
Poder Legislativo) creio que deve haver uma lei geral, regu:
lando a matéria de modo permanente. De acÔrdo com essa le!,
o Presidente da República concederá, em cada caso, a auto
rização necessária - dispensando-se nova resolução especial
da Assembléia, ou nova lei especial. - Levi Carneiro.

860-1 - 84-5 - Emendas de redação. - Levi Carneiro.
862 - 86 - Ao Poder Legislativo cabe, não só a creação,

corno. também, a extinção dos cargos públicos. - Leví Car
neiro.

863 - 87 - Supres~ão determinada pela adoção da emen
da n. 19. - Levi Carneiro.

864 - 88 - O dispositivo tem amplitude exagerada. Só
se trata de funcionários federais. - Levi Carneiro.

865 - 89 - No sistema de eleição direta do PresidE'nte
da República que proponho, caberá á Assembléia fazer a elei
ção nos casos do artigo, conforme a. minha emenda n. fi9.
- Levi Carneiro.

866 - 90 - É assunto esclarecido a propósito da emenda
n. 83. - Leví Carneiro.

867 - 91 - Completa a referência feita. - Leví Car
neíro.

868 - 92 - Parece necessário incluir etsa alinea - Leví
Cameíro.

869 - 93 - ::5upre-se omissão notada na publicação do
projeto. - Levi Carneiro.

870 - 94 - A primeira oração do artigo 49 envolve uma
proposição inexata, porquê nem sempre os projetos de lei vão
ás duas Camaras.

Na emenda n. 100, alvitro li. inclusão neste artigo, de
regras que só se acham no art. 52, e que no entanto, com
pletam o disposto, no princípio do artigo 49, sÔbre os trami
tes da elaboracão legislativa. - Let,i Carneiro.

871 - 95 - Substituo o segundo periodo, para adotar re
dação qlle me parece preferível. - Levt Carneiro.

872-3 - 95-7 - Emendas de redação. - Levi Carneiro.
874 - 98 - Se se tratar de resolução, não há sanção. 

Leví Carneiro.
875 - 99 - Emenda já justificada. - Levi Carneiro.
876 - 100 - Emenda a que me referi a propósito da de

n. 94. Estabeleço aí uma inovação, para abreviar os tramites
tlos projetos de lei. Emendado o projeto de lei na outra Ca
mara, volta á primeira; se as emendas forem recusadas pela
Camara iniciadora, volve o projeto á Camara revisora, que
poderá manter as emendas por 213 de votos, caso êste em
que o projeto, irá ainda, á Camara iniciadora, que terá a
faculdade de rejeitar definitivamente as emendas pela mes
ma maioria. Pareceu-me que se poderiam evitar os dQis
pronunciamentos sucessivos da Camara iniciadora.

Se esta decide, afinal, por 213 de votos, basta que o de
cida desde logo. e as emendas forem rejeitadas desáe logo
p01.' 213 de votos, estarão eondenadas defiuitivamente. 13e se
não alingi1.' a êsse quorum, a 1.'ejeição sómente-vigorará se
a Camara revisora nüo mantiver as suas emendas também
p01.' 213 do votos. Assim, o projeto c as emendas não terão
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de ir, sempre, de novo á Camara revisora; e a Camara ini
ciadora não se terá de pronunciar duas vezes sObre as emen
das. - Levi Carneiro.

877 - 101 -Emendas de redação. - Levi Carneiro.
878 - 102 - Emenda já justificada. - Levi Carneiro.
879 - 103 - O Sr. Pereira Braga acentuou, -com ra-

zão, que a proposta de orçamento deve ser enviada á Cama
ra dos Representantes, que lhe inicia a discussão. - Lev1
Carneiro.

879 a 84 - 104 a 9 - Emendas de redação. - Leví
Carneiro.

885 - 110 - Já justificada. - LeviCarneiro.
885 a 88 - 111 a 13 - Emendas de redacão. - Levi

Carneiro.
889 - 114 - A primeir:t parte encerra emendas de

redação. Na última, visei excluir -certas dúvidas sôbre o
processo das contas dos Presidentes e dos Ministros. - Leví
Carneiro.

890 - 115 - A supressão proposta não resulta de se
não aplicar aos Estados, e Municípios, e ao Distrito Federal,
a regra salutar do art. G5 sugerida pelo eminente deputado,
Sr. Cincinato Braga. Mas, é que aquí se trata, apenas, do
Poder Legislatívo Federal, e só á União se deve fazer refe
rência. No capítulo próprio, a regra -será extensiva aos
Estados, Municípios e Distrito Federal. - Leví Carneiro.

891 - 11u - Emenda de redação na primeira parte.
Na segunda, proponho uma sanção inspirada em lei flumi
nense. - Leví Carneiro.

892 - 117 - Emenda já justificada. - Leví Carr'.eiro.
893 a 94 - fi8 a 19 - Proposta de eleição diréta do

Presidente da República. Já justíficada, principalmente pe
los Srs. Nerêo Ramos e Raul Fernandes. - Levi Carneiro .

. 895 - 120 - Emenda de redação. - Levi Carneiro.
896 - 121 - Não é demais designar um quarto substi

tuto do Presidente da República. Tantos ha.via na Consti
tuição de 91. PreslÍgia-se o Conselho NaCIOnal. - Levf
Carneiro.

897 a 89 - 122 Q 12.\ - Emendas consequêntes a de
n. 83. - Levi Oameiro.

lX)O a 901 - 125 a 126 - Emendas de redação. - Leví
Carne-ira.

902 - 127 - Parece conveniênte incluir, expressamen
te, entre os crimes <le responsabilidade, os atos ·contra o
cumprimento de decisões judiciárias. - Levi Carneiro.

903 - 128 - Convem provêr o caso a que se refere o
§ 6° do art. 74, em que haverá a formação do tribunal es
pecial, independênt~ de decretação de acusação pela Ca
mara. - Leví Carneiro.

904 - 129 - Emenda de redação. - Leví Carneiro.
905 - 130 - A redação do § 4° do art. 74. tem o de

feito evidente de exigir a decisão dentro de 30 dias da
apresentação do relatório da Junta. No enlanto, a Camara
pode não estar reunida. Prefiro dizer: - "trinta dias da
sessão em que fôr apresentado ... ". - Levi Carneiro.

906 - 131 - Emenda já justificada. - Levi Carneiro.
907 - 132 - Contra quem caberá a ação? é preciso

dizer? - Levi Carneiro.
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908 - 133 - Ainda uma vêz procuro eXIgIr a qualida
de <le eleitor alistado, em vêz <la simples capacidade para
ser alistado. - Leví Carnei-ro.

. 909 -- 134 - Os Conselhos técnicos assistem os Minis
tros. Está dito no art. 83. É melhor dizê-lo no art. 75 § 2°,
em que do Conselho Nacional se diz a mesma coisa. 
Levi Carneiro.

910 - 135" -- Já justificada. - Leví Carneiro.
911 - 136 - Emenda decorrente da <le n. '7. - Leví

Carneiro.
912 - 137 - Não é á Assembléia, dirétamente, mas ao

Tribunal <le Contas que o Ministro tem de apresentar as
suas contas. - Leví Carneiro.

913 a 927 - 138 a 146 - Referem-se ao Conselho Na
cional e aos Conselhos Técnicos. Já justificadas. Espero
voltar ao assunte. - Leví Carneíro.

923 - 147 - Os cargos públicos não devem ser acessí
veis a todos os brasileiros - mas, sim, a todos os "cidadãos
brasileiros", isto é, os brasileiros na plenitude dos direitos
políticos, conforme a emenda número. - Leví Carneiro.

924 - 148 - O n. 7 do art. 88 deve incluir-se no artigo
87, em que se trata do mesmo assunto. - Leví Carneiro.

925 - 149 -- Não é de qualquer decisão disciplinar que
o funcionário tem o direito de recorrer; é da decisão - que
o atinja. - Leví Carneiro.

926 - 150 - Já justificada. - Levi Carneiro.
927 - 151 - A regra proibitiva das acumulações re

muneradas ficará burlada se se tolerar a acumulação de
qua:squer cargos técnicos. Esta expressão é muito vaga.
mu ito extensiva, e não se justifica a ampliação que resul
tar ia de sua inserção no texto constitucional. As palavras
finais do § 3° do art. 91 abrem nova e enorme brecha na
proibição das acumulações remuneradas. - Leví Carneiro.

928 - 151-A - Não ~ possível garantir as vantagens
do estatuto a funcionários de justiça que não são remune
rados pelos cofres públicos. ~sses funcionários merecem
proteção e garantias - mas não pode se~ por essa forma.
-- Leví Carneiro.

929 - 15f-B -- Vide observação sObre emenda 42. -
Leví Carneiro.

930 -- 152 - Emenda já justificada. -- Leví Carneiro.
931 a 952 -- 153 a 174 -- Emendas referentes ao Poder

Judiciário justificadas no parecer que apresentei á Comis
são Constitucional, e em discurso que proferí na sessão de
3 de abril corrente. Incluo algumas modificações que !De
ocorreram. Entre outras, a atribuição ao S. T. Militar de
competência para julgar as revisões criminais. Quatro alte
rações resultam das observações do Sr. Pereira Braga: uma.
no atual artigo 102, suprimindo a palavra "fiscal"; outra,
no art. 109, n. II, dizendo "de qualquer modo"; no atual
art. 122 dizendo "juízes respectivos", em vez de "juízes que
as preencham"; no art. 108, aludindo a "recisão" em vez de
"ações recisórias. - Leví Carneiro.

953 -- 175 -- O capítulo - Justiça dos Estados -- desa
parece, desde que se adote a dualidade de magistratura, in
cluindo-se OS seus artigos no capítulo -- Estados' etc. - Leví
Carneiro.

954 -- 176 -- Não há razão para exigir dos Estados a
forma republicana "federativa". No Estado Federal, as uni
dades federativas se organizam sob forma unitária. - Le'V~
Carneiro.
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955 - 177 - Emendas já justificadas. - Leví Car
neiro.

956 - 178 - Não é possível proibir os empréstimos no
caso em que mais necessários se tornam - para cobertura
dos deficits. Por outro lado, se é razoável exigir o consen
timento da Camara dos Estados para a realização dos em
préstimos externos, não se justifica ampliar a mesma exi
gência dos emprêstimos internos. - Leví Carneiro.

957 - 179 - Emenda justificada pela de n. 115. 
Levi Carneiro.

958 - 180 - O Registro de dívidas, instituído por emen
da de que teve a iniciativa o ilustre Sr. Solano da Cunha,
pode, realmente, oferecer vantagens como órgão de informa
ções, cuja falta se veiu já a l':entir. No entanto, é, pelo me
nos, necessário modificar o teor de alguns dispositivos, que
se apresentam mal formulados. - Leví Carneiro.

959 - 181 - Não se deve tolher a deliberação da Ca
mara dos Estados. A circunstancia apontada influirá nessa
deliberação como for acertado. ---: Leví Carneiro.

960 e 961 - 182 e 183 - Emendas já justificadas. 
Levi Carneiro.

962 - 184 - Consequência da emenda n. 3, a primei
ra parte. Quanto á segunda, não se compreende que conser
ve a categoria de unidade federativa, com todos os consectá
rios, inclusive representação no Congresso, o Estado que per
maneça, por mais de dois anos conUnuos, sob intervenção
federal. - Leví Carneiro.

963 - 185 - É imprecindível que a União tome a seu
cargo serviços públicos do Distrito Federal. - Leví Car
neiro.

964 - 185-A - Conceituacão de cidadania, que pare
ceu desnecessária, mas, afinal, é preferível constar expres
samente da Constituição. - Leví Carneiro.

965 - 185-B - Não há razão para negar o voto aos re
ligiosos de ordem monástica. - Leví Carneiro.

966 - 186 - Deve exarar-se claramente essa conse
quência da perda da cidadania. - Leví Carneiro.

967 ~ 187 - Emenda inspirada no mesmo pensamento
das de ns. ... - Levi Carneiro.

968 - 188 - Parece-me necessário, e altamente mo
ralizador, êste dispositivo, que evitará a fraude da substi
tuição momentanea para ~xcluir a inelegibilidade. ......:. Levi
Carneiro.

969 - 189 - Não chegando a estabelecer a proibição
absoluta da reeligibilidade, que há quem almeje, acredito
que a fórmula proposta envolveria uma iniciativa útil, não
impedindo a chamada carreira política, mas corrigindo cer
tos abusos notórios. - Leví Carneiro.

970 a 975 - 190 a 195 - São, quasi todas, apenas d.e
redação essas emendas á declaração de direitos. A do n. 6
resulta de observação do Sr. Pereira Braga, l;ôbre a reda
ção actuul, pois diante dela se [Joderia entender que ás deci
sões judiciárias se faculta violar o direito adquirido etc.
Em o n. 10, parece-me conveniente acrescentar que o juiz.
reconhecendo a ilegalidade da prisão, determine a apuração
da responsabilidade da autoridade policial. A do n. 34 - que
é a maior relevancia - já foi fundamentada. Os; inCISOS,
que desejaria aditar, correspondem a nccessidades e garan
iias da maior significação - Leví Carneiro.
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976 - 196 - A sur:ressão do artigo resulta da inclusão
do seu preceito em o n. 22 do art. 142, que êle completa. 
Leví Carneiro.

977 - 197 - A primeira parte corrige o dispositivo sO
bre direito de reunião, que comporta dúvidas já expostas.
A segunda parte atenúa a regra, demasiado absoluta, prOIbi.
tiva do exercício das profissões liberais pelos estrangeiros.
A terceira assegura a ação judicial de qualquer cidadão para
promover a observancia da Constituição, e já foi justificada.
- Leví Carneiro.

978 - 198 - Restabeleço o dispositivo do meu projeto,
excluído do Júri os delitos de imprensa e os políticos, por
motivos que expús, sucintamente, em discursos proferidos na
Assembléia. - Leví Carneiro.

979 - 199 - EmeIlda já. justificada. - Leví Carneiro.
980 - 200 - O artigo 153 provém do anteprojeto, com

atenuações. Mesmo assim, fizeram-se contra êle críticas va
lio::as. Mostrou-se, principalmente, que pode ser até contra
prd'd\.1.cente. ~Pr!ef1r(j, pois, suprimi-lo. A .manter-se, deve
sofrer a emenda, já apresentada pelo ilustre Sr. Adolfo
Konder, que pelo menos lhe atenua os males. - Leví Car
neiro.

981 - 201 - Parece que basta para os fins em vista,
e exclúe-se uma definição descabida. - Leví Carneiro.

982 - 202 - O dispositivo sObre a impenhorabilidade
de imóvel rural, colhido no anteprojeto, e a-pesar-das ate
nuações adotadas, mostra-sc. ainda, inconveniente. Assina
lou-o, principalmente, o abalisadíssimo Deputado Sr. Edgar
Teixeira Leite. Pareceu-me, pois, preferivel estimular e
proteger a instituição do bem de família. E Q favor conce
dido na emenda será, provavelmente, do mais benéfico al
cance. - Leví Carneiro.

983-5 - 203-5 - Emendas já justificadas. Em favor dos
filhos naturais continha o anteprojeto o artigo ... , que foi
omitido no prQ.ieto. A observação do ilustre magistrado, Ee
nhor José Duarte, e outras levam-me a propor a emenda. que
confere uma garantia justificada e ne~essária. - Leví Car
neiro.

98ll - 206 - Emenda sugerida pelo integro juiz de Me
nores. Dr. Burle de Figueiredo, e evidentemente necessária.
- Leví Car.neiro.

987 - 207 - Emenda sugerida pelo Sr. Filadelfo Aze
vedo. - Leví Carneiro.

988 - 208 - Corrigindo o desacerto do dispositivo, que
vários deputados destacam. Era diverso o dispositivo que
a sub-comi~são adotará. A emenda atenua a exigõncia que
êle formulava, a-pesar-de ser muito menos rigoroso que o
artigo do projeto, resultante de emenda da maioria da Co
missão Constitucional. - Leví Carneiro.

989 - 209 - Substitutivo dos aI'ligos sõbre educação.
Sôbre a matéria apresentarei exposição separada. - Levi
Carneiro.

990 - 210 - Melhorando a redação, e instituindo ceri
mÔnia complementar de grande alcance educativo. - Li:ví
Carneiro.

991 - 211 - SupI'essão resultante da emenda n. 65. 
Leví Carneiro.

992 - 212 - A regra salutar e moralizadora do art. 7'7.
n. 8, aplica-se, atualmente, aos funcionários civis ~ aos mi
litares. No projeto não se estende, porém, a êstcs. É preciso
corrigir a omisão. - Leví Carneiro.
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993 - 213 - Corrigindo a redação. - Leví Carneiro.
994 - 214 - Aquí se deve inserir a bela expressão da

Constituição de 91. - Leví Carneiro.
995 - 215 - Emendas de redação. - Lev! Carneiro.
996 - 216 - A emenda n. 222 regula a matéria em

têrmos satisfatórios, como o havia feito a Sub-comissão
Constitucional. - Leví Carneiro.

997 - 217 - Emenda atinente ao processo dp, reforma
da Constituição. Já justificada. Facilito a emenda de arti
gos, ou dispositivos determinados. Dificulto a revisão geral.
- Leví Carneiro.

998 - 218 -. A faculdade de expedir decretos-leis, con
ferida ao Presidente da República, na fase inicial do novo
regime, não me repugna, desde que restrita aos casos de
absoluta nec~ssidade e urgência. - Leví Carneiro.

999 - 219 - Emenda de redação. - Leví Carneiro.
1.000 - 220 - A supressão proposta resulta das emen

das sObre a organização do Judiciário. A segunda parte da
emenda. visa dispensar unicamente ·os juízes federais subs
titutos. - Leví Carneiro.

1.001 - 221 - Como já disse, considero até impraticá
vel a revisão judicial de todos os atos do govêrno discricio
nário. Procuro, no entanto, estender a apreciação judicial
aos casos em que ela deve ser admitida. - Leví Carnei,'o.

1.002 - 222 - Vide observação sObre a emenda nú
mero 216. - Levf Carneiro.

i .003 - 199 - Dispositivo nece.;sário para preparar e
assegurar a observancia dos que se referem aos fundos es
peciais de educação (art. 176) e de assistência social (emen
da n. 204).

Sala'das Sessões, 10 de AbriJ de 1934. - Leví Carneir~.

N. 1.017

Ao capítulo VI - Do Ministério Público:
Acrcscent~se:

Arl. A lei de organização judiciária, na parte rela-
tiva ao Ministério Público, estabelecerá no Distrito FerJeral,
nos Estados e nos Territórios, especialmente destinados á
defesa dos pobres, e definirá o que se deve entender por i:C
melhante condição para os efeitos da gratuidade desta as
sistência, compreendendo a isenção de quaisquer despesas,
incl usíve sêlo.

J'ustificação

Reproduzimos a emenda da bancada baiana, sob nú
mero 1.010, e a respectiva justificação por nós feita:

Os fundamentos da organização nova dos Estados assen
tam precipuamente na solidariedade humana e por isso
mesmos subordinam cada vez mais os interêsses individuais
aos das coletividades e classes.

Basta lançar um golpe de vista sôbre as constituições
mais recentes, a espanhola, a alemã, a austríaca e a mexi
cana, e ter-se-á em toda sua evidência esta realidade. Os
povos chegaram á convicção de que, no desnivelamento so
cial e econOmico não há pobres, desocupados, sofredores,
porquê tais homens o queil'am ser mas porquê as fatalida
des da vida física e social, e, sobretudo, da orgnnizacão eco-
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nômica imemorialmente desviada, de seu objeto, o da distri
buieão i"'ualitária das riquezas, têm determinado o desequi
líbI~o de

o
que resulten êsses milhões de homens, ~ulheres e

crianr.as que f.l)m fome e sofrem todas as necessIdades en
quanto alguns senhC!ream r~quezas, cuja distribuicão se fez
de maneira arbitrárIa e desigual. _.

A Constituição mexicana impÔs a expropriação dos gran
des latifúndios inexplorados em benefício das massas, a es
panhola assegurou a gratuidade de justiça aos pobres. O ar
tigo 64 do anteprojeto brasileiro tem, assim. a sua fonte no
disposto na Constituição espanhola.

Nã.o basta, porém, dizer que fica assegurada a gratui
dade da justiça aos necessitados. Se a disposição em apreço
não ficar reforçada na Constituição de forma imperativa
tcremos que verificar a sua anulação pelo desuso.

No Brasil também foi assegurada a gratuidade do ato
civil do casamento, e, todavia, ninguém ignora o que isto na
prática significa. Não é que a má fé houvesse presidido a
essa promessa de f89f, mas ela, em verdade, até hoje não
se cumpriu, e tem concorrido para o descrediLo da instituição
asseguradora de direitos entre os cõnjuges e sua prole, com
o sacrifício da pr6P.ria organização da família. Para não ver
mos burlada por mil e um processos o salutar princípio que
o presente artigo concretiza, devemos reforçá-lo com a de
signação do órgão que se encarregara de assegurar a citada
gratuidade e de definir o que se deverá entender pela ex
pressão - pobres - pois ela é bastante vaga e pode com
portar numerosas acepções. Pobre em relação ao rico é o
remediado, e pobres podem ser, para os p.ncarregados de dis
buir a justiça, os miseráveis sem t~to e sem recurso algum
para manter-be, vertir-se, alimentar-se, trataI' do sustento e
vestuário dos de sua família. É preciso ainda não confundir
pohrC'za com miserabilidade. Ora, a miserabilidade, cfe que
cogita o Código Penal no caso da ação em crime contra a
hor.ra de menor, e de que tratam outras leis pará a garantia
da assistência pública a certos indivíduoi3, 'recebe interpre~
tacões múitiplas ~ contraditórias dos que têm de falar sôbre
a mesma conforme as circunstancias. Na União, como nos
Estados, de qu!,! é prova a legislação baiana, desde a sua pri
meira organização judiciária, não foram esquecidos os po
bres para a devida assistência judiciária. Porém, isto ficou
apenas em letra de fôrma, revelando o zelo dos legisladores,
que confiantemente o fizeram mas sem assegurarem a rea
lização efetiva de seu elevado pensamento em prol dos cIes
herdados da fortuna. Agora, após a vitória revolucionária,·
acenando aos pobres com a gratuidade da justica, carecemos
de impedir que os interpretes da Constituição falseiem o
intuito dos legisladores constituintes prejudicando os bene
ficiados pela ausência de órgãos de defesa para êsse fim p.s
pecialmente designados. Por outro lado, é mistér não os re
duzir á categoria de miseráveis que nãc tenham o que de
fender civilmente perante o poder judiciário, ou que se am
plie em demasia êste critério de modo a justificar a gratui
dade da justiça aos que não estejam nem devam estar com
preendidos no espírito do art. 64.

A emenda manda, por isto, que a lei de organização ju
diciária defina a expressão - pobres - no que entende com
:J. distribuição sem onus da justiça aos que não podem des
pender com a defesa de seus direitos violados por terceiros,
inclusíve a autoridade pública.
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No que entende com o órgão encarregado de salvaguar
dar êstes direitos, de assegurar a realidade da vida judiciá
ria do país a gratuidade da justiça aos pobres, pensamos que
a emenda consulta a uma necessidade tão clara e evidente
que dispensa maiores comentários. De que vale dizer que
para êles a justiça será gratuita se a Constituição não criar
procuradores encarregados de vigiar pela fiel execução deste
dispositivo? Inúmeras disposições da sábia Constituição de
91 caíram em desuso á faita de órgãos eficient.es que lhes as
segurassem o respeito e o cumprimento. Seria iludir o povo,
no que o artigo 54 lhe promete, mantê-lo tal qual está, sem
as determinações outras que a emenda corporifica. A expe
riência é a grande mestra da vida. Ela nos ensina a prever
com segurança o que resultará deste artigo sem os elemen
tos que lhe assegurem o êxito integral. Como se encontra
redigido, e sem que isto signifique uma crítica menos gentil
aos doutos especialistas que o redigiram, iria lançar mais
um elemento perturbador e de descredito na organização po
lítica e social do Brasil permitindo, quiçá, ou mesmo esti
mulando, em futuro próximo, as reivindicações dos que te
nham sido Baqueados na sua boa fé, depois de encorajar por
promessas tão sedutoras. -Pacheco de Oliveira.

N. 1.024

Ao Capitulo VI - Do Ministério Público.
Art. A lei de organização judiciária, na parte r(:la..

tiva ao Ministério Público, estabelecerá órgãos no Distrito
Federal, nos Estados e nos Territórios, especialmente desti
nados á defesa dos pobres, e definirá o que se deve entender
por semelhante condição para o efeito da gratuidade des!'u as
sistência, compreendendo a isenção de quaisquer despesas,
inclusive sêlo.

Justificação

A bancada Baiana pleiteou, por emenda ao ante projeto,
a assistência judiciária gratuita aos pobres no Capítulo:
"Do Ministério Público". No substitutivo, um dos seus
membros, o ilustre Dl'. Marques dos Reis, que a represen
tou na Comissão dos 26,' consignou a matéria IrO Capitulo
"Direitos e Deveres". Agora modificando o número 19 do
art. 142, a emenda revive a primitiva idéia; e para corro
borar, repetimos a justificação da emenda 1.010 por nós
formulada.

Os fundamentos da organização nova dos Estados assen
tam precipuamente na solidariedade humana e por isso
mesmo subordinam cada vez mai::. os interêsses individuais
aos das coletividades e clásses.

Basta lançar um golpe de vista sôbre as constituições
mais recentes, a espanhola, a alemã, a austríaca e a mexi
cana, e ter-se-á em toda sua evidência esta realidade. O
povos chegaram á convicção de que, no desnivelamento so
cial e econÔmico não há pobres, desocupados, sofredores,
porquê tais homens o queiram ser, mas porquê as fatalida
des da vida física e social, e, sobretudo, da organização eco
nÔmica imemorialmente desviada de seu objeto, o da distri
buição igualitária das riquezas, têm determinado o desequi
Iibrio de que resultem êsses milhões de homen~, ~ulheres e
crianças que têm fome e sofrem todas as neceSSIdades en-
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quanto alguns senhoream riquezas, cuja distribuição se faz
de maneira arbitrária e desigual.

A Constituição mexicana impôs a expropriação dos gran
des latifúndios inexplorados em benefício das massas, a es
panhola assegurou a gratuidade de jusUca aos pobres. O ar
tigo 64 do anteprojeto brasileiro tem, assim, a sua fonte no
disposto na Constituição espanhola.

Não basta, porém, dizer que fica assegurada a gratui
dade da justiça aos necessitados. Se a disposição em apreço
não fica reforçada na Constituição de forma imperativa
teremos que verificar a sua anulacão pelo desuso.

No Brasil também foi assegurada a gratuidade do ato
civil do casamento, e, todavia, ninguem ignora o quc isto
na prática. significa. Não é que a má fé houvesse presidido
a essa. promessa de 1891, mas ela, em verdade, até hoje não
se cumpriu, e tem concorrido para o descrédito da institui
ção asseguradora de direitos entre os conjuges e sua prole,
com o sa.crlffcio da própria organização da família. Para
não vermos burlada por mil e um processos o salutar prin
cipio que o presente artigo concretiza, devemos reforça-lo
com n designação do órgão que se encarrega de assegurar a
citada gratuidade definir o que se deverá entender pela ex
pressão - pobres - pois ela é bastante vaga e pede com
portar numerosas acepções. Pobre em relação ao rico é
o remediado, e pobres podem ser, para os encarregados de
distribuir a justiça, os miseráveis sem teto e sem recurso
algum para manter-se, vestir-se, alimentar-se tratar do sus
tento e vestuário dos de sua família. É preciso ainda não
confundir pobreza com mi5ieriabilidade. Ora, a miserabili
dade, de que cogita o Código Penal no caso da ação em cri
me contra a honra de menor, e de que tratam outras leis
para a garantia da assistência pública a certos ind:viduos,
recebe interpretações multiplas e contraditórias dos que
têm de falar sôbre a mesma conforme as circunstancia. Na
União, como nos Estados, de que é prova a legislação baiana,
desde a sua primeira organização judiciária, não foram es
quecidos os pobres para a devida assistência judiciár-ia.
Porém, ísto_ fICOU apenas em letra de fórma, r"vela!ldo o
zelo dos legisladores, que confiantemente o fizeram mas
sem assegurarem a realização efetiva de seu elevado pen
samento em próI dos desherdados da fortuna. Agora, apos a
vitória revolucionária, acenando aos pobres com a gratuida
de da justiça, carecemos de impedir que os interpretes da
Constituição falseiem o intuito dos legisladores constituintes
prejudicando os beneficiados pela ausencia de órgãos de
defesa para êsse fim especialmente designados. Por outro
lado, é mistér não os reduzir á categoria de miseráveis que
não tenham o que defender civilmente perante o poder ju
diciário, ou que se amplie em demasia êste critério de modo
a justificar a tn>alnidade da justiça aos que não estejam nem
devam estar compreendidos no espírito do art. 64.

No que entende com o órgão encarregado de salvaguar
dar êstes direitos, de assegurar a realidade da vida judiciá
ria do país a gratuidade da justiça aos pobres, pensamos
que a emenda consulta a uma necessidade tão clara e evi
dente que dispensa maiores comentários. De que vale dizer
que para êles a justiça será gratuita se a Constituição não
criar procuradores encarregados de vigiar pela fiel execução
dêste dispositivo? Inúmeras disposições da sábia COonstltui
Cão de 91 cairam em desuso á falta de órgãos eficientes que
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lhes assegurassem o respeito e o cumprimento. Seria o
povo, no que o artigo 64 lhe promete, mantê-lo tal qual está,
sem as determinações outras que a emenda corporifica. A
experiência é a grande mestra da vida. Ela nos ensina a
prever com segurança o que resultará deste artigo sem os
elementos que lhe assegmem o exito integral. Como se
encontra redigido, e sem que isto signifique uma crítica
menos gentil aos doutos especialistas que o redigiram, iria
lançar mais um elemento pertur1:ldor e de descredito na or
ganização política e social do Brasil, permitindo, quiça, ou
me!:mo estimulando, em futuro próximo, as reivindicações
dos que tenham sido ilaqueados na Sua boa fé, depois de
encorajados por promessas tão sedutoras.

N. 1.032

Ao art. 118, letra d, acrescente-se ao final do item k:
.. . .. e os delitos comuns conl)xos com os eleitorais."

Justificação

Não haverá nesta emenda, a menOr dúvida quanto á re
conhecida integridade dos magistrados que compõem o ju
diciário comum.

A necessidade de impedir as trangressões da lei eleito
ral e de convencer o público de que os abusos e as violêu2ias
contra. o voto serão puni;jos, de modo a garantir a lisura
óos pleitos e o valor do voto, parece exigir que os crimes
comuns que tenham con~xidade com os delitos eleitorais,
sejam julgados pelos magistrados da justiça eleitoral. Esta
competência, no entanto, que se estende á justiça eleitoral
exigirá, posteriormente, seja a lei modificada em parte, de
modo a facilitar o processo e julgamento que devem ser rea
lizado!: pelos juízes eleitorais dos municípios com recursos
amplos dos tribunais regionais.

Dir-se-á, aliás parece já foi isto alegado, que o dispo
sitivo compreendido no artigo 118 letra h, não deveria .ser
incluido na lei magna, pois que se trata de assunto refe
rente á competência da magistratura eleitoral, o que só
mente deve ser regulado em lei ordinária.

No caso, tratando-~e de fatos que exercem extraordiná
ria importancia em nossa organização política, creio melhor
ficará assegurado ,e garantido o direito do voto, incluindo
essa amplitude de competência em dispositivo constitucio
nal, onde não será facil uma derogação ou revogação.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Levindo Coe
lho. - Daniel de Carvalho. - Policarpo Viotti. - Fur
tado de Menezes.

N. 1.034

Ao art. 98:
A última palavra do art. 98, acrescente-se:
... , enquanto não afastados da atividade do cargo de

finitivamente, pela compulsória, em razão da idade ou dos
anos d,e servil.;o público.

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Mário Caiada.
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Justificação

O magistrado, mesmo aposentado, mas ainda capaz para
a atividade política, não deixa de ser magistrado; assim
também o militar reformado. Aposentados ou reformadoe
pela compulsória, êles não perdem o título nem as vanta
gens, mas tão s6mente o direito de exercer as funções dos
cargos, para os quais se tornaram inativos. Desaparecidas
portanto da personalidade do magistrado as incompatibili
dades de sua fc.ncão jud':cial com a função polftica, ípSQ
facto, fica êle rehabilitado para ú pleno exercício desta, de
vez que a sua inatividade não o inhabiIita do exercício do
direito político do voto. A faculdade ou melhor o direito 1e
poder eleger implica, constitucional e genericamente a de
poder ser eleito, gerando portanto êsse outro decorrente de
poder exercer a atividade político-partidária, que o art. 98
só pode vedar aos magistrados, quando em efetivo exercício
de suas funções, e não aos destas afastados definitivameOL~
pelá compulsória.

É mistér portanto que se faça, na redação do art. 93,
essa restrição, para que a sua verdadeira exegese não padeça
dúvida.

Sala da's Sessões, 10 de Abril de 1934. - Mário Caiado.

N. i.087

Ao artigo 96, substitua-se pelo seguinte: Os juízes toga
dos de todos os gráus, depois d~ um noviciado de quatro 3.nc.5.
gozarão das garantias seguintes:

a) vitaliciedade, não perdendo o cargo senão em 'Virtude
de sentença, exoneração a pedido, aposentadoria volunLal'ia
ou ~ompulsoria aos 75 anOE de idade para todos 0'5 juízes,
quer de tribunais coletivos, quer singulares.

Justificação

O noviciado estabelecido na emenda é uma medida tra
dicional em nossa ol'ganização judiciária e util 'Para se afe
rir a capacidade dos r-andidatos a tão importante função.

Não havendo razão bastante para justificar a diversidadE.'
de limites que determinam a compulsoria pela idade, o arbi
trio com que foi ela estabelecida no dispositivo, sObre ser in
justo. traz desnecessária complexidade ao preceito. Ademais,
ficaria, com a adopcão da emenda, muito justamente acorde
o principio com o que estabelece o artigo 88, n. 7, relativa
mente aos demais funcionários.

Sala õas Sessões, 3 de Abril de 1934. - Augusto Viegas.
- Vieira. Marques. - Bueno Brandão Filho. - Gabriel de
A. Ramos. - Policarpo Viotti.

N. 1.094

Onde couber, no Título do Poder Judiciário, feitas as
necessárias adaptações e supressões na matéria conexa, de
clarando-se que o Supremo Tribunál ficará limitado á sua
competência originária e aos casos de recurso extraordiná
rio e de habeas-corpus e mandados de segurança:

Art. Os Estados organizarão, nos seus territ6rios, a
justi~a de i· instancia, nomeando e removendo os respec.-
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tivos juizes, que conhecerão de todas as causas, salvo as que
forem de competência originária do Supremo Tribunal e
da Justiça Militar, sendo obrigados a apelarem ex-officio
para o Tribunal Regional sempre que as suas decisões, di
reta ou indiretamente. afetarem o patrimônio ou a auto
ridade da União.
de Procuradores'dos Feitos da Fazenda Estadual, serão ad-

Art. Os membros do Ministério Público dos Estados,
que servirem perante os juízes da i" instancia na qualidade
juntos dos Procuradores da República, sem mais remune
ração que ac; custas do processo, e funcionarão como repre
sentantes da União em todas as questões que a interessarem.

Art. Haverá no pais. como órgãos da magistratura fe
deral e além do Supremo Tribunal, os seguintes tribunais
regionais:

1. Acre - sede Rio Branco.
2. Am:lzonas e Pará - sede Belém.
3. Maranhão e Piauí - sede S. Luiz.
4. Ceará e Rio Grande do Norte - sede Fortaleza.
5. Paraíba, Pernambuco e Alagoas - sede Recife.
6. Sergipe e Baía - sede Baía.
7. Espírito Santo, D. Federal e Rio de Janeiro - sede

Rio de Janeiro.
8. S. Paulo e Paraná - sede S. Paulo.
9. Sta. Catarina e Rio Grande do Sul - sede Porto

Alegre.
10. Minas Gerais - sede Belo-Horizonte.
11. Goiaz - sede Goiaz.
12. Mato:.Grosso - sede Cuiabá.
Art. Os Tribunais Regionais exercerão a jurisdição de

2" instancia sobre todas as causas que, em grau de recurso,
ou por avocacão, chegarem ao seu conhecimento vindas dos
juízes de i" instancia. Os embargos aos seus acordams se
rão decididos pelo Tribunal Regional mais próximo.

Art. Nas capitais dos Estados que não forem s3de da
Tribunal Regional ficarão, em camara. três juízes, com os
serventuários n?cessário!=. para decidirem os recursos de
urgência do Estado Essas turmas serão obrigatoriamente.
renovadas cada tr(~s anos, mediante designação do Tribunal
Regional respec tivo.

Art. Os primeiros tribunais regionais serão compostos
pell)s juízes federais, pelos substitutos, e pelos desembar
gadores nos atuais tribunais de Relação existentes na sua
zona, apostilados os respectivos Utulos; mas, á proporção
que as vagas forem ocorrendo, o número dos seus juízes irá
diminuindo até se fixar em 15.

Art. A lei ordinária fixará os vencimentos
sendo os Estados obrigados a recolherem aos
União, mensalmente, as quantias que atualmente
com os serviços dos seus Tribunais de Relação.

Justificação

A unidade da justiça é uma questão nacional, ao passo
que a sua dualidade se apresenta como um mero precon
ceito do sistema federal, que, sem motivo, adotámos.
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o direito, um dos laços que mantêm as nações, não está
apenas na lei, mas, sobretudo, no seu entendimento e apli
cação. Nesse sentido pode-se dizer que a jurisprudência é
que é o direito útil, prático e efetivo.

Desde Roma até nós, quando as leis silenciam e há um
intêresse legítimo a proteger, sempre se entendeu e praticou
que aos juízes cumpre criarem o direito, pois que não po
dem excusar-se á sentença sob pretexto de omissão das leis.

Assim, quer na aplicação, quer na criação do direito,
variam e diversifica a jurisprudência. Frequentemente
acontece que um só texto aquí é afirmativo e alf negativo.
O e"·mento subjetivo empresta aos textos sentidos diversos.

Ora, desde a Constituição de 1891 é ponto pacífico que
a unidade do direito é condição essencial á existência do
Brasil. Como ficou acima demonstrado, essa fôrça de união
nacional não se limita ás leis; ao contrário, vai á jurispru
dência e nesta encontra a sua fórmula útil e prática.

Só, portanto, a unidade da magistratura ou pelo menos
uma união íntima e profunda entre a justiça Federal e 11
dos Estados, estabelecendo uma hierarquia em cujo pináculo
fique o SUIlremo Tribunal, corresponde efetivamente a essa
necessidade nacional.

Os sistemas até hoje propostos não satisfazem. A dua~

lidade permite a variação da jurisprudência sem remédio
eficaz, além de dar aos juízes federais uma jurisdição im
possível, em comarcas que são Estados. O sistema adotado
pelo substitutivo é apenas um simúlacro de unidade, POIS
a competência, na 2" instancia, ratione materiae, mantém,
realmente, a mesma dualidade e permite que os Tribunais
dos Estados continuem a diversificar o dirp.ito como du
rante o regime de 1891.

O sistema da emenda, sem outros dispêndios que os que
agora se fazem e com economia quando os tribunais se re
duzirem, transige com o costume, deixando aos Estados a
organizaçüo da just.iça de i" instancia, mas liga. pelos recur
sos, essas justiças, diretamente, e em todas as causas, aos
tribunais regionais.

Se, porventura, a jurisprudência dêsses tribunais va
riar na aplicação ou na criação do direito, o fato autoriza
a interposição de recursos extraordinário que pE!rmitirá ao
Supremo Tribunal manter a unidade do direito, condição
necessária á existência da nnção.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Barreto Cam
pêlo.

N. 1.102

Ao art. 109:
Acrescente-se:
"3.0 Homologar, para todos os efeitos dela decorrentes

as cartas de sentenças estrangeiras inclusive as que decre
tarem o div6rcio."

Suprima-se no n. 1°, alínea f, a parte final - "e a ho
mologação de sentenças estrangeiras".

Justificação

A Constituicão de 1891, tendo estabelecido, no art. 59,
n. I, a competência originária e privativa do Supremo Tri-
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bunal Federal, não incluiu aí, expressamente, a de homolo
gar as sentenças estrangeiras. Essa só lhe foi conferida em
texto claro de lei pelo art. 12, § 4°, da lei n. 221, de 20 de
novembro de 1894, que assim determinou: "As cartas de sen
tença, porém, dos Tribunais estrangeiros não serão executa
das, sem prévia homologação do Supremo Tribunal, com
audiência das partes e do Procurador Geral da República,
salvo se outra coisa estiver estipulado em tratado."

Os Ministros da nossa mais alta COrte de Justiça vaci
laram em aceitar essa competência, que assim lhes cometia
a lei ordinária. E, dividindo-se os seus votos, muitas vezes
periclitaram homologações dessa natureza, sendo, algumas
delas, vitoriosas por um único voto. Essa divergência de
opiniões perdurou por mais de dez anos, e resurgiu em 1926
com a reforma da Constituição Brasileira, pois que, a opinião
dos membros do Supremo Tribunal variava no considerar
aquele art. 12 da lei n. 221, de 1894, filiado ao art. 59, n. I,
letra d, ou no art. 60, letra h, da Constituição Brasileira.
Finalmente, vitoriou a primeira opinião, ficando, assim, fir
mada, mas somente pela jurisprudência, a competência cons
titucional do Supremo Tribunal para a homologação das sen
tenças estrangeiras.

No tocante ás sentenças de divórcio, proferidas pelos tri
bunais estrangeiros, continuam as divergências de opinião,
dentro daquela mais Alta COrte de Justiça Nacional, na apr~

ciação dos seus efeitos. Assim é que Ministros há que lhes
concedem homologação para todos os efeitos, e outros que
apenas lha permitem para fins puramente patrimoniais.
Como as sentenças estrangeiras não podem ser modificadas
pelos Tribunais brasileiros, é a lei nacional da pessoa que
determina capacidade civil, os direitos de família, as relações
pessoais dos cónjuges e o regime do.'! bens no casamento 
(Cód. Civ. Intr. art. 8°) - constitue um grave êrro, que
por vezes tem acarretado prejuízos sérios, essa vacilação da
jurisprudência brasileira. Eis porquê apresento a emencJa
supra, que resolverá, em definitivo, êsse caso importante de
direito, até agora subordinado á orientação pessoal dos
nossos juízes.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - João Vilas
bôas.

N. 1.141

Ao art. 96, letra a:
Substitua-se "75" por "70".

Justificação

Não há motivo para que a compulsória seja aos 70 anos,
para os juizes singuláres, e' de 75, para os colegiados.

No interêsse do juíz e da Justiça, não pode a idade
para a compulsória ir além dos 70 anos. Podia ser até de
menos.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 1.142

Ao art. 96, letra c: Suprima-se - "sujeitos, todavia,
aos iIílpostos gerais".
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Justificação
Os vencimentos dos magistrados e dos funcionários pú

blicos não devem estar sujeitos a impostos.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de

Morais Leme. .
N. 1.143

Ao art. 96 parágrafo único: Suprima-se.

Justificação

Não há motivo para a exceção, qt.:e como todas as
exceções, é odiosa. Ou se aplique a medida. a magistrados e
funcionários, ou não se aplique a nenhum.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de
Morais Leme.

N. 1.144

Ao art. 98: Suprima-se.

Justificação

Maí;; do que os magistrados, os militares não deviam
ter atividade poIHico-partidaria. Quanto aos l:lagistrados,
em regra êles se têm conservado afastados de questões parti
dárias; e se bá um ou outros juiz que não sabe manter a
compostura do cargo, basta-lhe a condenação moral de seus
pares e de seus jurisdicionados.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de
Mo)'ais IJeme.

N. 1.145

. Ao art. 99, letra a: Sustitua-se: - "organizar seus
regimentos internos e dos juízes singulares a êle imediata
mente subol'dinados, assim como", por - "elaborar seus
regimentos internos, organizar".

Justificação

É mais emenda de redação. Para ficar como está seria
mistér dizer - "e o dos juízes". Parece-me, porém, que
só os corpos coleA'iados precisam de um regimento especial;
o dos juízos singular-es constará da pr6pria organização ju
diciária.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de
Morais Leme.

N. 1.14.6

Ao art. 99, parágrafo único, letra c; Substitua-se:
precedência", por "ordem".

Justificação

Emenda de redacão.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de

Morais Leme.
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N. 1.14'{

Ao art. 99: Acrescente-se o seguinte parágrafo, passan
do o parágrafo único a parágrafo :10 :

§ 20 Competirá á Côrte Supema e aos Tribunais de Re
lação a concessão de licença aos juízes eleitorais que fa
çam parte da magistratura ordinária".

Justificação

Frequentemente se vê que o Tribunal de Relação con
cede licença a um juiz, e que o Tribunal Eleitoral a nega.
Mesmo que conflito não houvesse surgido, não é razoavel
que o magistrado deva dirigir-se a dois tribunais para ob
ter licença. Concedida ela pelo tribunal ordinário, o substi
tuto em regra assumirá as funções do substituído, ficando
acautelados os interêsses da justiça.

Sala das' Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de
Morais Leme.

N. 1.:148

Ao art. :1 00: suprima-se.

Justificação

A competência do Poder Judiciário é definida na lei.
Pode~se distribuir a competência, mas não se deve coartar
o exercício da ação judiciária na proteção dos direitos.

Sala das Sessões, 12 de Abrll de 1934.-Lino de J/orais
Leme.

N. 1.14.9

Ao art. 102: suprima-se o vocábulo "qualquer".

Justificação

Emenda de redação.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1!134. - T.inü de Morais

Leme.

N. 1.150

Ao art. 103: substitua-se pelo seguinte:
"O juízo arbitral será regulado pela lei ordinária."

Justificação

Emenda de redação.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934.-Lino de Morai.'

Leme.

N. 1.151

Ao art. 109, letra /t, do n. 1: substituir "o habeas
corpus, se o paciente fôr, ou o constrangimento alõgado pro
ceder de tribunal, funcionário ou autoridade, cujos atos es
tejam sujeitos imediatamente á jurisdição da CÔrte; se se
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tratar de crime sujeito a essa mesma jurisdição, em primeira
ou em única instancia", por:

"habeas-corpus se o paciente fOr magistrado ou funcio
nário sujeitos imediatamente á jurisdição da COrte, ou se
dessas autoridades provier o constrangimento; se se tratar
de crime sujeito á jurisdição da Côrte, em primeira ou única
instancia" .

Justificação

É apenas emenda de redação.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934.-Lino de Morais

Leme.
N. 1.152

Ao art. 111, n. 2, letra h: suprima-se "direta e exclu
sivamente" .

Justificação

Não há motivo para aplicação. neste caso, da mesma re
gra da letra b. É dificil que a ação se funde exclusivamente
na convenção ou tratado internacional; e, de uma forma ou
de outra, convém reservar aos tribunais federais o julga
mento do recurso.

Sala das Sessões, 12 de abril de 1934. - Lino de Morais
Leme.

N. 1.153

Ao art. 111, § 30 : suprima-se.

Justificação

Se o Poder Executivo pode ampliar o número de tribu
nais de circuito, não Se justifica a providência consignada
no artigo. A competência da Côrte Suprema. deve ser in
tangível.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Morais
Leme.

N. 1.154

Ao nrt. 112: suprima-se "ordinária".

Justificação

Emenda de redação.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934.-Lino de Morai!

Leme.

N. 1.155"

Aos artigos 114 e 115. Substituam-se pelo seguinte:
"Arl. A lei organizará a justiça militar.
§ único. O fOro militar se compõe do Supremo Tribu

nal Militar e dos tribunais e juízos inferiores, criados pela
lei".
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Justificação

Não me parece necessário declarar que a leí reJn].lará
a aplicação das penas da legislação militar, em tempo de
guerra ou em zona de operações: é matéria regulada no
C6digo Penal da ArIr.ada, que ninguém contestou tivesse
competência para fazê-lo.

A Constituição estabelece as linhas gerais da organiza
ção da justiça federal; não o fazendo em relação á justiça
militar, deve declarar a competêncía da lei ordinária para
esse fim. Na organização se compreende a jurisdiçãO: daí
a emenda não se referir a esta.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 193·1. - Líno de Morais
J..,eme.

X. 1.156

Ao artigo 117, § 2°. Substitua-se "ou onde houver mais
de um Vícepresidente, pelo juiz mais antigo do mesmo Tri
bunal", por - "ou pelo primeiro, onde houver mais de um
Viceprpsidente. "

Justificação

Não me parece razoável que, em havendo Vice-Presi
dent.p., principalmente no caso de haver mais de um, dê-se
ao juiz mais antigo do Tribunal, a competência de presidir
a Tribunal Eleitoral.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Morais
Lemi'.

X. 1.157

Ao arli.go 11 7. § 10, letra c: Substitua-se no final
"que não sejam pela lei declarada incompatíveis", por
"que não sejam incompatíveis, na f6rma da lei".

Jll.~fificar:lio

Emenda de redacão.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Jlorais

Leme.

X. 1.158

Ao artigo 117, § fiO. ~ubstitua-se: "Os Tribunais Rep;io
nais campôr-se-ão por processo idêntico", por - "Os Tri
bunais Regionais serão constituídos por processo análogo".

JustifícaçlÍo

Emenda de redação.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Morais

Leme.

N. 1.159

Ao artigo 117, § 50, Substitua-se: "minoria" por "terça
parte dos juízes".
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Justificação

Emenda de redação.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Morais

Lente.
N. 1.160

Ao artigo 120: Substitua-se pelo seguinte:
"O Ministério Público Federal será organizado pela

lei ordinária, que estabelecerá a exigência do concurso de
provas para as primeiras nomeações".

Justificação

O melhor alvitre seria a sugestão do capítulo VI, que
trata do Ministério Público.

O artigo comeca dispondo que a União organizará o
Ministério Público Federal e o Estado o Ministério Público
Estadual. A meu vêr, essa competência do Estado decorre
da sua organização judiciária, que lhe é atribuída.

A designação do Chefe do Ministério Público, a facul
dade de ser êle tirado, como agora, da Côrte Suprema, a
consignação de obrigações que lhe são impostas, tudo isso,
a meu vêr, é matéria que deve ser deixada para a legisla
ção ordinária.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de MOraís
Leme.

r\. Li61

Ao art. 121: suprima-se.

Justificação

A matéria e:::tá compreendida na emenda ao art. 120.
Sala das Sessões. 12 de Abril de 1934. - Lino de 3[0

rais Leme.
N. 1.162

Ao art. 122: substitua-se pelo seguinte:
"Compete aos Estados fazer- a divisão e organização ju

diciária dos seus territórios, nomeando os juízes e serven
tuários respectivos, observados os seguintes princípios:

a) concurso de provas, perante os Tr~bunais de Rela
Cão, para as primeirús nomeacões;

o) promoCllo apenas por mereCimento;
c) concessão, aos juízes togados, das garantias do artigo

96 desta Constituicão;
(i) inallerabilidade da divisão e organização judiciárias

durante cinco anos, salvo proposta dos Tribunais de Rela
Cão;

e) competência privativa dos Tribunais de Relação para
o processo e julgamento dos juízes inferiores, nos crimes co
muns e de rC5ponsabilidade;

f) aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade;
g) preenchimento das vagas dos Tribunais de Relação

pelos Presidentes dos Estados, com aprovação das Assem
bléias Legislativas Estaduais, devendo a escolha recair em
brasileiros natos, de notável saber jurídico e reputacão ili
bada, no gôzo dos direitos políticos, com mais de 35, e menos
de 60 anos de idade, salvo, neste caso, se a nomeacão recair
em magistrado."
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Justificaçác

A emenda é mais de redação. Suprimí a letra t, por me
parecer injustificável: o juiz já está garantido com a irre
dutibilidade de vencimentos. Quanto á letra (f, reproduzi a
minha emenda n. 300.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Moraia
Leme.

N.1..163

Acrescente-se, onde convier:
"Art. Fica mantida a justiça de paz eletiva, com as

atribuições e competência. que a. lei determinar, ressalvando
recurso .de suas decisões para juiz togado".

Justificação

Destaquei o § 3° do art. 122 para constituir artigo dis
tinto, tornando certo o que, pelo projeto, seria apenas uma
faculdade.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Mora,is
Leme.

N. 1.192

Ao ar1. 95 - Suprima-se. E quanto aos demais, caso
preciso, faça-se a respectiva correção numérica.

Justificação

Desnecessária é a disposição do art. 95 do projeto. A
própria noção da jurisprudência. repele o texto desse artigo.

Na.da mais variável do que a jurisprudência, mesmo por
quê é ela que dá vida á rigidez, a imobilidade da lei.
A consulta, portanto, á mesma é antes de t\;.do uma necessi
dade cultural. Não há motivo, portanto, para uma disposi
ção de caráter obrigatório. As leis e atos, da União e dos
EstadOS, deverão ser interpretados pelo teor dos mesmos.
Além do mais, o modo de exprimir do art. 98 é sui generis.
Diz-se que os juízes e tribunais federais, na aplicação, das
leis estaduais, consultarão, enquanto que as justiças dos Es
tados, na aplicação das leis federais, atenderão ás jurispru
dências respectivas. Que quer dizer isso? Bem se vê quanto o
próprio artigo 95 sente a sua insignificancia, como inciso de
caráter organir.o. Mal'ca, desfavoravelmente, uma tendência
á imobilidade. É excrescente, quando não inútil.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Kerginaldo
Cavalcanti.

N. :1.193

Ao art. 98, de~ois de "atividade político-partidária",
acrescente-se: - de caráter diretiv9 ou de propaganda.

lustificação

O art. 98 consigna, aliás, uma medida de alta moralidade
pública, pois a intervenção ostensiva de magistrados, - fe
lizmente não todos, - nas af.ividades das facções políticas
da chamada ªepública Velha, constituiu um dos mais degra
dantes aspectos daqueles dias.
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Juízes houve que, filiados a correntes partidárias, tim
bravam em se exceder, na esperança de prestígio local e de
promoções fáceis, no serVIlismo ás situações dominantes,
usando das suas funções para acobertar os escandalos polí
ticos e os interesses inconfessáveis dos seus correligionários.

Aos adversários tudo negavam, acoroçoando com a sua
toga toda sorte de vexames áqueles, numa demonstração irri
tante de criminosa parcialidade.

Compreendido isso, é que surgiu o art.. 98, por uma
emenda ao anteprojeto oferecida pela comissão do ltamaratí,
logrando aparecer, vitoriosa, no substitutivo da Comissão
dos 26. .

Entendemos, porém, de lhe dar um aditivo esclarecedor.
A expressão "atividade político-partidária" poderá dar

lugar a dúvidas de caráter interpretativo. Bem se vê que o
pensamento legisferante é o de obstar que os juízes interve
nham nas lutas de caráter político ou mesmo na administra
ção de partidos, como partes, trazendo, assim, atritos e gra
vames que ponham em suspeição a sua autoridade quando
chamada a decidir litígios de natureza eleitoral, etc.

No entretanto, mais longe conduzirá a hermeneutica dos
seus têrmos. Em primeiro lugar, a Constituição, ao que pa
rece, tornará o voto obrigatório; em segundo lugar, seja pelo
plano do Código Eleitoral ou, mesmo, pelo teõr do próprio
dispositivo do projeto de Constituição, quando adota a eleição
mediante o sistema proporcional, o que ressalta é a tendência
acentuada para facilitar a criação de partidos, com progra
mas definidos, não constituindo, portanto, as chapas "avulsas"
mais do que um remane~cente do passado, destinado a eclí
psar-se dentro em breve.

Ora, o magistrado não foi excluido do direito de votar.
Antes pelo contrário. :EI~, como todo o cidadão, terá que ser
eleitor, terá que votar obrigatoriamente.

E se o espírito da lei, constitucional e eleitoral, é es
timular a fundação de partidos, seria ilógico e singularís
simo tolher ao juiz o direito de fazer parte daquelas agre
miações políticas que melhor consultem os seus sentimentos.

Assim, impedindo, apenas, que êle tenha lugar na di
reção, na administração dos partidos, vedando-lhe qualquer
direito de fazer propaganda ãe caráter político, com isto a
lei atinge os seus fins e não impede que o magistrado se
arregimente nas fileiras de um partido e exercite pacifica
mente o seu direito de voto.

Aclara-se a sua posiCão e evita-se que o juiz venha,
pelas tricas comuns a nossa politicagem, a ser suspeito e di
famado simplesmente porquê usa de um direito legítimo.
Ademais, a palavra atividade permite cavilosa interpreta
ção, que se evita, todavia, com a emenda que ora ofere
cemos.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - KerginaJ.do
Ca.valcanti.

N.1.233

Título IV - Do Poder Judiciá-rio

Ao art. 118, letra a - Substitua-se pelo seguinte:
a) organizar a divisão eleitoral da União e dos Esta

dos, do Distrito Federal e dos Territórios de aCÔrdo com as
respectivas divisões judiciárias e administrativas e com a
lei eleitoral.



- 255-

Justificação
-

Não pareCe razoável essa competência da Justiça Elei-
toral em matéria tão intimamente ligada ao sistema elei
toral, que poderá ser a qualquer tempo alterado pelo Con
gresso. Poder-se-ia quando muito cometer a organização da
divisão eleitoral, de acôrdo com a lei eleitoral vigente e as
divisões judiciárias e administrativas locais.

l3ala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré.

N. 1.234

Título IV - Do Poder Judiciário.
Ao artigo 118. Parágrafo 2°. Suprima-se a alinea final:
"a lei poderá organizar juntas especiais ... "

Justificação

Admite o parágrafo 2° do artigo 118 a possibilidade
de organizar a lei juntas de três membros para a apuracão
das eleições municipais.

Silenciando inteiramente o projeto sôbre a apuração
das eleições estaduais e federais, parece dar ao poder le
gislativo ampla liberdade no assunto como é aliás perfei
tamente razoável. Não se compreende assim a proposição
supra que pela sua fOrma - "a lei poderá organizar"... •
- estabelece uma exceção para uma regra que não está
sequer implícita nos demais dispositivos e que se desconhece
qual seja.

Convém não esquecer que a apuração das eleições, na
fórma prescrita pelo Código Eleitoral em vigor, é uma das
fases do processo eleitoral experimentado mais discutidas e
sô19re ·cujo acerto pairam as mais sérias dúvidas.

13ala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodre.

N. 1.333
Título IV - Capítulo I

Art. 97 - Suprima-se "ainda que o titular se ache em
disponibilidade"•

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

N. 1.334
Título IV - Capítulo I

Acrescente-se após o artigo 99: "Artigo. Aos juízf.lS que
proferirem todas as suas sentenças nos prazos legais será
restituída pelo Estado a metade das custas, sempre cobradas
em sêlo. A mesma regra se observará em relação ao Minis
tério Público".

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

N. 1.335
Título IV - Capítulo I

ArtigO 99 _ Suprima-so o trecho desde "e dos juízos até
cartório" e acrescente.se: tn fins: "nomear, licenciar e de
mitir os respeotivos funolon4rlol."

Sala das Sessões, 12 de Abril dd 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.
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N. 1.336

Título IV - Capítulo II

Art. 106 - Acrescente-se: "a substituição em caso de
impedimento caberá aos juízes dos tribunais de circuito".

Sala das Gel:lSões, 12 de Abril de 1934. - J. J. Seabra·.

N. 1.337

Título IV - Capítulo II
Art. 106, parágrafo único - Suprima-se.
Sala das Gessões, 12 de Abril de 1934. - J. J. Seabra.

- Henrique Dodsworth.

N. 1.338

Título IV - Capítulo II
Art. 109, parágrafo único - Suprima-se.
Sala das Gessões, 12 de Abril de 1934. - J. J. Seabra.

- Henrique Dodsworth.

N. 1.339

Titulo IV - Capítulo m
Art. 111, n. 1 - Acrescente-se depois de "militares"

• salvo os julgados pelo "Supremo Tribunal Militar".
Sala das Gessões, 12 de Abril de 1934. - J. J. Seabra.

- Henrique Dodsworth.

N.1.340

Título IV - Capítulo m
Art. 111, n. 2 - Substitua-se "em apelação ou agravo"

por "em recurso ordinário".
Sala das 13essões, 12 de Abril de 1934. - J. J. Seabra.

- Henrique Dodsworth.
N. 1.341

Capítulo I - Título IV
Art. 96, letra a - Substituam-se, respectivamente 75 e

70 anos por 70 e 65 anos, acrescentando in fine "da União".
Sala das Gessões, 12 de Abril de 1934. - J. J. Seabra.

- Henrique Dodsworth. -
N. 1.342

Título IV - Capítulo V

Art. 117, § 2° - Substitua-se "mais antigo do mesmo
tribunal" por "mais antig()o dos Vice-Presidente".

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934.-Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

N. 1.343
Título IV - Capítulo VI

Art. 122, § 3° - Substitua-se por: "A aposentadoria dos
juízes de segunda instancia se dará aos 70 anos e dos de
primeira aos 65 anos podendo a lei estadual reduzir a 60."

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.
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N. 1.448

Ao art. 106, parágrafo único - Substitua-se pelo se
guinte:

"A lei ordinária poderá aumentar êsse número até 15,
sob proposta da COrte Suprema, sendo sempre irredutível."

Justificação

Qualquer que seja o número até 1.5, ficará êle sempre
irredutível. Sê-Io-á com :11, 12, 13, 14 e 15 Ministros. Qual
quer aumento fica sempre abrangido na irredutibilidade.

Sala das Sessões. em 12 de- Abril de 1934. - Pereira
Líra.

N. 1.449

Ao art. 107, parágrafo único: Suprima-se a expressão
"por proposta da COrte Suprema". E acrescente-se no final:
"sempre por proposta da COrte Suprema".

Justificação

A proposta é sempre necessária: quer para a divisão,
quer para a distribuição.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira
Lira.

N. 1.450

Ao art. 111., n. 2, letra i: Suprimir o seguinte: "polí
ticos óu".

Justificação

Os crimes políticos estão atribuídos, conforme a tradição
brasileira, ao Juri, no artigo 147.

Quando uma lei arrancou do Juri federal tais delitos,
houve um estremecimento na conciência liberal do país.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira
Lira.

N. 1.451

Ao art. 112: Acrescente-se depois de "sujeitas" o se
guinte: "tais nomeações".

lustificação

A redação é anfibol6gica: a emenda faz a correção.
Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira

Lira.
N. 1.452

Ao art. 117. § 2° - Suprima-se a palavra "Juiz"

Justificaçllo

A redaçl!.o ficará melhor Peto mais antigo é frase elíp
tica onde o têrmo oculto não é Juiz, mas Vice-Presidente.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereíra Lira:
VOLUME XVIII 17
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N.1.453

Ao art. 118, § 2° - Substitua-se o final pelo seguinte:
"contanto que cada junta tenha dois juízes togados".

Justificação

Comparem-se as redações: o texto do substitutivo dá
lugar a ambiguidade.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - PereÍ'ra Lira.

N. 1.454

Ao art. 122, letra b: onde se diz"§ 5°", diga-se
"§ 4°".

Justificação

Deve haver engano no texto.
Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira

Lira.
~. 1.455

Ao art. 122, § 3° - Substitua-se pelo seguinte:
"A idade mínima para a primeira nomeação dos iuízes

locais de primeira instancia será fixada em 25 anos e a
idade da aposentadoria compulsória poderá ser reduzida até
60 anos".

Justificação

A comparação dos textos mostra preferível a redação
da emenda.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira
Lira.

N. 1.482

Capíf.ulo V - Da Justiça Eleitoral:

Aos §§ 4°, 50 e 60 do art. 117.
Substitua-se pelo seguinte:

§ 4.° Os Tribunais Regionais compor-se-ão por pro
cesso idêntico, sendo um terc;o dentre os desembargadores
da respectiva sede e o outro dentre os ju1'ze8 de Direito
da mesma; e o restanle pelo Presidente da República sObre
proposta do respectivo Tribunal de Justiça.

§ 5.° Se o número de juízes não fOr exatamente divi
sível por três, o 'rribunal de Justiça Eleitoral determinará
a distribuição entre as categorias acima determinadas de
sorte que caiba ao Presidente da República a designação
da minoria observando-se o mt>smo critério quando o nú
mero de Juízes de direito da sede dos Tribunais Regionais
101' inferior ao terço dêsses mesmos tribunais.

§ 6.0 Os membros dos Tribunais Eleitorais servirão
por dois anos pelo menos, obrigatoriamente, salvo excusa
concedida nos termos da lei, pelo Tribunal Superior, e go
zal'ão das garantias do art. 96, letras b e c, não podend~ en
tretanto servirem por mais de dois biênios consecutivos.
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Ao art. 118, letra a.

Diga-se apenas: Organizar a divisão eleitoral da União
e dos Estad:ls.

Justificação

As emendas substitutivas sôbre Justiça Eleitoral quo
apresentei em primeira discussão foram aceitas pela comis
"ão constitucional e estão integradas no projeto já apro
vado na primeira fase dos trabalhos constituintes. Visam
as atuais tornar mais claros os textos e evitar dificuldades
na execução da lei.

A emenda ao final do § 40 é meramente esclarecedora.
A emenda proposta ao § 5° visa permitir que o Tri

bunal Superior regule com facilidade, ·em face da lei, a
organização. dos tribunais regionais, quando o número dos
juízes de direito das respectivas sedes forem inferior a um
terco dos membros dos mesmos tribunais.

'Caso sejam restabelecidos os Juízes Federais, nos Es
tados, devem fazer parte dos tribunais regionais em lugar
dos juízes de direito como aliás diSPõe presentemente o
código eleitoral.

A emenda ao § 6° estabelece que os membros dos tri
bunais eleitorais não poderão servir por mais de dois biê
nios, consecutivos. Consegue-se assim a renovação periódica
dos tribunais eleitorais, porquê nenhum dos seus membros
poderá servir por mais de quatro anos consecutivos, em
bora, os que já tenham assim servido possam voltar decor
rido um biênio de interregno.

A emenda ao art. {iS, letra a. mantém a competência da
justiça eleitoral para organizar a divisão eleitoral da União
e dos Estados, mas suprime os detalhes do projeto, que só
poderão embaraçar a ação dos tribunais eleitorais.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - J. M. Soares
Filho.

N. 1.5i6
Onde convier:
Da Justiça do Trabalho:
Art. 1.0 Fica instituída a Justiça do Trabalho, tendo por

órgãos: O Tribunal Superior, na Capital da União; Tribu
nais Regionais, por Estado ou Grupos de Esl.ados: conselhos
de conciliação e arbitramento nos municípios.

Art. 2.0 Compete á Justiça do Trabalho resoiver as
questões entre o capital e o trabalho e sÔbre tudo o que diga
respeito á atividade e organização profissional.

Art. 3.0 Os conselhos de conciliação e arbitramento,
compôr-se-ão de representantes dos patrões e dos empre
gados, em número igual, e serão presididos por um juiz,
designado pelo Tribunal Regional.

Art. 4.° Será bienal a renovação dos conselhos e facul
tativa a reeleição dos seus membros.

Art. 5.0 As questões relativas ao trabalho dos profissio
nais livres serão decididas, originariamente, pelo ,juiz pre
sidente dos conselhos de ·conciliação e arbitramentO.

Art. 6.0 A Lei ordinária proverá a ol'gunizul(ão da Justiça
do Trabalho e fixará as atribuições dos órgãos respectivos.
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Art. 7.° A lei de organização da Justiça do Trabalho só
poderá ser modificada pelo voto favorável de dois terços
dos membros do Poder Legislativo.

Justificação

A crlacao da Justiça do Trabalho, como um aparelha
mento completo, de molde a satisfazer integralmente os ele
vados objetivos que deve colimar - é uma necessidade que
não pode deixar de ser atendida na hora presente, pelos
constituintes brasileiros.

São tantas e tã.o variadas as feições, que podem assumir
os conflitos entre as fôrças da produção; tamanhos podem
ser os desentendimentos entre o Capital e o Trabalho, entre
os que prestam e os que recebem serviço; tão intensa é a
sêde de justiça experimentada, em muitos dos seus sectôres,
pelas massas operárias das capitais e do interior do país,
que tudo isso bem está a exigir uma organização judiciária
permanente que, diante dos textos das nossas leis, dos prin
cípios da nossa legislação social, resolva de modo rápido,
num largo ambiente de serenidade. fora da influência do
arbítrio, os casos trazidos á sua apreciação e julgamento.
Completar-se-á, assim, com a instituicão permanente da.
Justiça do Trabalho, o muito que ja tem feito o Govêrno
Provisório, através do Ministério do Trabalho, no sentido da
ordem e da harmonia entre as fôrças produtoras.

E dotar-sc-á o Brasil, por essa forma, com uma criação
definitiva que, na maior parte dos países civilizados, já se
acha de há muito adotada, com os melhores e Os mais pro
pícios resultados.

Sala das Sessões, 13 da Abril de 1934. - Abelardo
Marinho.

N. 1.520

Acrescente-se no Poder Judiciário:
"Art. Haverá um Tribunal de Recursos, na séde da

Capital da República, constituído de sete juízes, para revisão
dos processos findos em matéria criminal, inclusive os mi
litares a requerimento do sentenciado ou de qualquer pes
soa, a do Procurador Geral da República, assim como para
o julgamento em apelação ou agravo, das causas que a lei
determinar.

Justificação

Reporto-me ao que consta na emenda n. 676. A criacão
de Tribunais de Circuito vem prejudicar o serviço da justiça
em alguns dos Estados.

Não há razão plausível que justifique a supressão dos
juízes e procuradores federais, nas unidades da federação,
como quer o substitutivo.

Alega-se i.cúmulo de serviço do Supremo Tribunal, tra
zendo como consequência um grande retardamento nos pro
cessos da Justiça Federal.

O ilustre Ministro Costa Manso, antigo presidente do
Tribunal Superior de Justiça de São P-aulo, e um dos mais
notáveis elementos do Supremo, em entrevista concedida ao
grande vespertino carioca "A Noite", em fi do corrente, já
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mostrou a inconveniência na criação dos Tribunais de Cir
cuito, de conformidade assim, com o meu ponto de vista o

Sala das Sessões, em 13 de Abril de 1934. - Nero de
Macedo.

N. 1.562

Ao art. 94: onde está - "O PodeI.' Judiciário é exercido
pela 'Cô'rte Suprema, Tribunais de Circuito, Tribunais e
Juizes Militares e Eleitorais, mantidos pela União; Tribunais
de Relação, Juízes de Direito, Tribunais do Júri e outros
Tribunais e Juizes inferiores, mantidos pelos Estados", 
se diga - "O Poder Judiciário é exercido pelo Supremo Tri
bunal Federal, por Tribunais e Juizes Militares e Eleitorais,
mantidos peh União, por Tribunais de Relações, Juizes de
Direito, Tribunais do Júri e outros Tribunais e Juízes
inferiores, mantidos pelos Estados" o

Justificação

I. Córte Suprema. Parece que se trata de uma i.;ôrte,
que está acima de outras COrtes: Suprema, portanto. Assim,
porém, não sucede. Porquê O 'Substitutivo só cogita de uma
Côrte. A todos os outros institutos judiciários ele chama
Tribunais. Onde está, destarte, o gráu de relação? A trans
plantação americana, que se tenta, fica dêste modo sem
qualquer sentido dentro do projeto. Os Estados Unidos têm
uma COrte Suprema. Mas, porquê é o remate, a cupola de
um sistema de Côrtes: Côrtes de Circuito de Apelação, COr
tes de Distrito, COrte de Reclamação, SuPrema COrte e
COrte de Apelação do Distrito de Columbia.

Depois, nem a nossa tradição autoriza a inovação o Sob
a. colonia, eram os tribunais de Relação da Baía, do Rio de
Ja.neiro, do Maranhão, e d~ Pernambuco, e a Casa de Supli
cação. Sob o Imperio, foram o Supremo Tribunal de Jus
tiça e as Relações da COrte e d:ls Provincias.

Pereira e Sousa, no seu Esboço de Um Dicionário Ju
rúlico (f, Lisboa, 1825, 'l.'. Córte.), nos dá a prOposito estes
informes:

"COrto é o nome que se /já ao lugar que habitam o
Soberano e as pessoas que o rod~am. A COrte noutro sen
tido se entende pelo Rei, Principes, e mais pessoas Reais,
Ministros de Estado, Grande e principais Oficiais do Reino.
Entre nós a COrte compreende não só o lugar que habita o
Soberano; mas também cinco leguas em redor. COrte cha
mavam também os Senhores Reis antigos â Casa da Suplí
cação, diferente da do Cível. Ord. Afons. Liv. 1°, til. 4, e
til. 13, § 1°, pág. 84 til. 16, pá(Js. 101, e 105, Orpo Felip.
Liv. 10, tit. 36, § 6°, Liv., 3°, m. 36, § 6°, e Alv~râ de 4
de Fevereiro de 1490".

Em n'Osso direito judiciário, porém, não ficou traço
de&Sa nomenclatura. Em vão buscamo-la revelada na His
t6ria do Direito Nacional de Martins Junior, na Organização
Judiciária de Enéas Galvão. no Poder Judiciário no Brasil
de Manuel Inácio Carvalho de Mendonça, ClU nas memórias
- JtLÍZes e Tribunais, ainda de Enéas Galvão, - e O Poder
Judiciário no Brasil de Alfredo Pinto.

A COrte Suprma, portanto, não tem nenhuma cabida;
é inteiramente desaconselhável.



- 262-

II. Tribunais de Circuito. Mais uma novidade, que vão
pedir de empréstimo á América do Norte, fascinados tão
somente do nome, sem lhe atentarem na significação. Os
Estados Unidos foram buscar à mãe patria os seus Tri
bunais de Circuito. Mas tanto a pratica inglêsa, como a
americana, consagram os circuitos. Isto é, os juizes per
correm as suas circunscrições.

Aquí está, por exemplo, a praxe britanica: "O território
da Inglaterra e do país de Galles é, diversas vezes no ano,
percorrido pelos juizes. Antigamente havia apenas duas
inspeções anuais: uma na primavera e outra no outono.
Mais tarde se lhes acrescentaram a do inverno· e a do verão.
de maneira que o número se viu elevado a quatro. Contudo,
a lei deixa ao poder executivo uma grande latitude, no que
concerne às justiças do outono e da primavera. Quando o
soberano entende que, pelo motivo do número reduzido de
qUEM>tões a serem julgadas, se torna inutfl mandar um juiz
a um condado, é licito resolver, por uma ordenança tomada
em Conselho Privado, que diversos condados sejam reunidos
em conjunto, e indicar as cidades, nas quais. se realizem os
julgamentos. As ordenanças assim resolvidas devem ser pu
blicadas na Gazeta de Londres e submetidas ao Parlamento,
no espaço de um mês.

"As quatro viagens são de desigual importância e de
desigual extensão. A de inverno, que começa pelos fins de
,janeiro e acaba no meio de março, e a de verão, que vai do
fim de junho às grandes férias, são completas. Há para a
Inglaterra sete circuitos, designados sob os nomes de circuito
interior (home), do centro "(midland), de Oxford, do Sud
éste, do oeste, do norte, e do nordeste. O país de GaUes é re
partido em dois circuitos - norte e sul. Um só magistrado
percorre as circunscrições menos sobrecarregadas, e dois
juízes vão às cidades em que são mais numerosas as causas.

"Na viagem de outono, que se realiza entre o fim de
outubro e o fim de novembro, os circuitos são geralmente
reduzidos ao número de seis para a Inglaterra, e de um para
o país de GaUes, mas os magistrados somente julgem as
causas cíveis em Manchester e Liverpool. Enfim, na pri
mavera (abril-maio), os julgamentos só se fazem em trêll
cidades: Leeds, Liverpool e Manchester" . (De Franqueville.
Le Systeme Judiciaire de la Grande Bretagne, r, Paris, 1.893,
pp. 2(}f-3).

A mesma significação têm nos Estados Unidos os Tri
bunais de Circuito. Está nos livros elementares, como no de
Nerincx: "Na época em que os juizes da COrte Suprema
ainda faziam regularmente suas visitas anuais de circuito,
conforme o uso antigo transportado da Inglaterra às c"o
lônias, todo o território dos Estados Unidos havia sido divi
dido em um número de circuitos sempre igual ao número
dos magistrados da COrte SUJPrema. Esta divisão abrange
atualmente nove circuitos, de dimensões muito diferentes.
Os menos extensos, mas ao mesmo tempo aqueles em que
a população é mais densa e o movimento dos negócios mais
ativo, são os três primeiros circuitos, entre os quais se re
partem os Estados do nordeste, à razãoo d-e três ou quatro
Estados por circuito. Os dois mais vastos, o oitavo e o nono
circuitos , cobrem o imenso território, que se est-ende dêsde
as margens do Mississipi, a léste, até ao Oceano Pacifico, ao
oeste, e desde a fronteira mexicana, ao sul, até à fronteira
canadense, ao norte. O cume das Montanhas Rochosas quási
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que constitue a sua linha de demarcação. Afinal, o noo\)
circuito compreende o Alaska e as Ilhas Havaii.

"Foi em gada dêsses circuitos que o Judiciary Act
de 1891 estabeleceu uma Côrte de Apelação de Circuito.
Estas Côrtes se compõem de três magistrados, mas basta a
presença de três juizes para que se torne válida a audiência.
Coisa curiosa, e que desconcerta tôdas as noss~s idéias euro
péias sôbre organização JudIciária: () legislador americano
não cri'ou uma magistratura própria para as novas jurisdições,
que instituiu: recrutou o pessoal entre os juizes dos tribunais
existentes, conferindo a estes magistrados, ílela própria cir
cunstância, literalmente, uma competência de apelação. Os
juizes que constituem uma Côrte de Apelação de Circuito
são, em princípio, o juiz da Suprema Côrte designado para
cada circuito, a que chamam Circuit Justice, e dois juízes de
COrte de Circuito de pl'imeil'a instancia pertencentes aocir
cuito, e conhecidos pelo nome de Circuit Jttdges. Mas, em
caso de impedimento dêsses magistrados, juizes de distrito
podem substitui-los na COrte de Apelação. Para êsse fim, o
Act de 1891. declal'ou que todos os juízes de distrito, que
residem num circulo, são membros da COrte de Apelação
do mesmo circuito, Naturamente, êles se devem recusar a
Julgar, em apelação, as questões em que tomaram parte na
primeira instancia" (Alír. Nerinck: POrganisation Judi
ciaire aux États Unis, Paris, 1909, pp. 61-4).

Mas desde 191 i que foram extintas na América as
COrtes de Circuito, que agora aquí se querem introduzir,
sem nenhuma função que lhes justifique o nome. É o
depoimento, entre outros, de Baldwin: "In 1911, Lhe Círcuit
Coürt was abolished, and the District Court now is the ge
neral trial court of the United States in the first instance"
tThe American Judiciary, New York, 1914, p. 139). 
Homero Pires.

N. 1.563

Ao art. 109, 1-, e): onde está - Á CÔrte Suprema com
pete processar e julgar originariamente: os conflitos de ju
risdição entre tribunais federais, entre êstes e o dos Estados
e entre os juízes ou tribunais de Estados diferentes", - se
diga - "Ao Supremo Tribunal Federal compete processar
e julgar originariamente: os conflitos de jurisdição entre
tribunais federais, entre êstes e os dos Estados", etc.

Justificação

A emenda justifica-se facilmente. O projeto alude. eutre
outros, aos conflitos entre tribunais federais e os Estados.
O artigo definido é, pois, no plural.

Cfr. a emenda ao art. 94. - Homero Pires.

N. 1.564

Ao art. 110: onde está - "Cabe ao Presidente da COrte
Suprema conceder exequatur a cartas rogatórias de justicas
estrangeiras", - se diga - "... ás cartas rogatórias das
justiças estrangeiras".
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Justificação

A redacão :prqposta é evidentemente melhor, porque
determina e especifica, como ali se faz mister.

Cfr. a emenda ao art. 94. - Homero Pires.

N. 1.565

Ao art. 111, letra h): redija-se assim - "a.s questões
d~ direito criminal ou direito internacional privado", etc.

Justificação

Até hoje ainda se não conveio no preciso nome do ramo
da ciência juridica, que constitue o conjunto de regras deter
minantes da lei aplicável ás relações internacionais de ordem
privada. Zeballos chegou a enumerar trinta e três (Jus
ticia Internacional Positiva, Valencia, s. d., pp. 4li-5).

Como quer que seja. o mais generalizado é - Direito
Internacional Privado. É verdade que alguns autores o têm
criticado. Porque enquanto a palavra - internacional 
lembra a idéia de relações entre as nações, estoutra
privada - sugere a idéia de relações entre os particulares.
(A se querer empregar a expressão - Direito Internacional
Privado n

, diz Valéry, "seria precil;o reservar-se a sua apli
cação ás relações juridicas que se podem formar entre os
Estados relativamente aos seus respectivos súditos. Tais
seriam as questões concernentes ás convenções internacio
nais concluídas no int:erêsse dos particulares, o papel dos con
sules, a situação criada para os indivfduos pelo estado de
guerra, os liUgios nascidos entre um govêrno e os súditos
de outra potência, as medidas de proteção tomadas em favor
dos nacionais que se encontram num território estranho"
(Manuel de Droit International Privé, Paris, 1914, p. 3).

E' realmente uma denominação contraditaria nos seus
têrmos. Mas é a que tem encontrado mais larga acolhida
nos livros dos tratadistas contempOraneos, nas convenções
entre os Estados, nas conferências int.·~rnacionais, nas cáte
dras universitarias e nos cursos acad:';micos. Ainda aqueles
que a criticam, acabam adotando-a, em virtude de ser, sem
dúvida, a mais hodiernamente aceita e consagrada. Contuzzi
ach..-a a mais apropriada (Direito Internazionale Pri'Vato,
2& ed., MiJano, i9B, p. 5).

Ao par~cer dêste mesmo professor da Universidade de
Cagliari, a fórmula - Direito Privado Internacional, aeeita
pelo substitutivo, é que não corresponde exatamente ao seu
objeto, e antes indica um estudo de legislacão comparada em
matéria de direito privado (Op. cito pp. 5-6). E se essa
disciplina exige uma extensa e profunda noiicia do direito
comparado, porquanto se faz preciso conhecer a maneira
por que foram construidos os grandes institutos juridico~
em cada qual das nações, para se lhes descobrirem os pontos
de contacto ou de diferenciação, afim de se estabelecerem a
harmonia, a unidade, as soluções enfim, - a verdade é que
o direito internacional privado não é, como alguns errada
mente supõem, a legislação comparada.

De todoe.os nomes, julga Thomas Holland (The Elements
of Jurisprudence, iO-th ed., Oxford f906, p. 4H) que
..Direito Privado Internacional é induhitàvelmente o pior".
E na página anterior já tinha escrito : "A versão transposta
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dêste têrmo, como Direito Privado Internacional, é comple
tamente indefensáve1. Similhante frase quereria dizer, de
acõrdo com o uso da palavra internacional, que, sendo
embora bem explicada na linguagem comum, é, a um só
tempo, cientlficameoteconvenien~ e etímologicamente cor
reta, um ramo privado do corpo de regras que prevalece
entre uma e outra nação. Nada disto porém, se pretende;
e o emprêgo infeliz da frase, como indicativa dos princípios
que governam a escolha do sistema do direito privado apli
cável a uma certa classe de fatos, tem levado a múlLiplas in
compreensões da verdadeira natureza dêste ramo da ciência
jurídica. É mais importante, para a clara compreensão do
caráter real do ramo juridico que há quarenta anos tem
sido erroneamente chamado - Direito Privado Internacional.
- que esta barbara combinação não deva ser mais empre
gada". - Homero Pires.

N. 1.566

Ao art. 117, § 40: onde está - .. Os Tribunais Regionais
compor-se-ão por processo identico, sendo um têrco dentre
os desembargadores da respectiva sede; outro, dentre os
juízes de direito da mesma, e o restante nomeado pelo Pre
sidente da República sôbre proposta. do respectivo Tribunai".
- se diga - "sob proposta do respectivo Tribunal".

Justificação

"86bre" proposta do re6per:tivo Tribunal"! :e incrivel.
Mas assim se lê em todas as versões do substitutivo, 
quatro, pelo menos, alá agora, e sempre revistas e emen
dadas.

Entretanto, em casos análogos, se escreveu corretamente:
no art. 70, § 30: "8ob fiscalizacão"; no art. 74, § 4°: "sob
parecer. da. comislio "; no art. 90: "8ob pena de responsa
bilidade". - Homero PiJ·eB.

N. 1.593

Imprima-se a parte final do § ",0 do art. 122.
" ••• , ou mediante ooncurs13, confowe a letra G."

Justi(ica,;áo

Para cargo de tamanha relevância e responsabilidade ·que.
além de grande competência jurídica, exigem-se elevadas
qualidades morais, é impróprio o preenchimento por meio de
concurso.

Nem sempre o mais sábio é o mais digno.
Sala. das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Agenor Monte

e Pires Gaioso.

N. 1.625

EMENDA AO § 4° DO ART. 120

:Eliminem-se as palavras: "ou decreto fundamentado do
Presidente da República, precedendo proposta do Drocura
dor geral.
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Justificação

A eliminação proposta atende à necessidade de 3egu
rança de um DeIegado do Ministério Público, que tem as
mais elevados funções e que teem o cargo como uma con
quista, tal é o concurso, em que fica demonstrada a sua ido
neidade moral e intelectual. Qual a garantia qua tem tal
funcionário, se por uma simples proposta do Procurador (:e
ral, acompanhada de um decreto do Presidente da República
pode despojá-la?

E' certo que o § 40 diz - "decreto fundamentado".
A fundamentação pode ser procedente ou improcedente.

Quem conhece da sua procedência?
Dá lugar a disposição a extrema vilência, praticada

por duas vontades combinadas. Se o membro do MinistérIO
Público mal procede, tem a sentença após processo regular
.ou o processo administrativo, para puníl-o. Num e noutro
êle pode se defender.

Por meio de decretoêle é punido sem ser ouvido, o que
no tempo atual, não é absolutamente tolerável - Alfredo
Mascarenhas •

N. i.627

Eliminem-se as palavras _.- "aos 70 anos", postas entre
os termos - "federais", e" e "para os juizes singulares".

Justificaçli.o

NAo vemos razAo plausível por que haja direrença da
idade de juízes para a aposentadoria compulsória. Esta se
forma na preeunçAo de invalidade para o serviço da .JU9
tiea, pelo aquebrantamento de fOrças, conseqüente da idade.

Como admitir-se a outra presunção de que nos mem
bros do Tribunal êste fenOmeno é retardado de cinco anos '1

Sala das Sessões da Assembléia· Nacional Constituinte.
12 de Abril de 193. -- Alfredo Mascarenhas.

N. L628
Ao art. t07:
Em lugar de '·65 ano:s", diga-se: "60 anos"

Justificação

A pessoa que não faça parte da magistratura. que fOr
nomeada para a COrte Suprema, o Supremo Tribunal, com
65 anos, será compulsoriamente aposentada dez anos depois,
aos 75, com os vencimentos integrais do cargo (art. 96, letra a,
parágrafo único).

Ressalta a inconveniência de tal disposição, que, além
do mais, é desiva aos interesses nacionais.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte,
12 de Abril de 193. - Alfredo Mascarenhas.

N. 1.629

Emenda ao art. 122, letra d:
Acrescente-se in fine: Por dois têrços dos seus mem

bros.



- 267-

A letra e do mesmo art.:
Acrescente-se in fines por dois têrços dos seus mem

bros.

Justificação

As providências visadas pelas letras d e e do art. B2
são de tal importância, que julgamos que só POSSam ser
dadas por proposta em qUe o Tribunal se manifeste por dois
têrços de seus membros e não por uma simples maioria.
Elas, as providências, afetam a vida judiciária do Estado e
as suas finanças e s6 esta razão bastaria para aconselhar as
cautelas apontadas nas emendas em aprêço. - Alfredo Ma,'
carenhas.

N. Lú30

Emenda ao § 1· do art. 122:

Acrescente-se in fine: se a razão da recusa for ausên
cia ou deficiência de idoneidade moral.

Justifícação

Vemos injustiça na disposição, a que propomos emenda.
A aposentadoria, no caso do § 1·, art. 122, é uma pena, que
tem, além de outros, o efeito de operar a diminUIção moral ào
aposentado, no meio e na classe a que pertencem. Quando
esta pena for imposta porque o magistrado tenha revelado
ausência de capacidade moral ou mesmo insuficiência desta,
justíssima e neessária ela é; mas impô-la ao magistrado que
não foi apontado para o acesso, porque a sua capacidade in
telectual.é em gráu menor do que o porventura exigido para
a comarca de entrância superior, onde se faz preciso juiz de
inteligência e cultura apreciáveiõ, se nos afigura uma injus
tiça que revolta o ofendido e a todos os que dela bem co
nhecerem.

Sala das Sessões da Assembléia Nar.ional Constituinte, t2
de Abril de 1934. - Alfredo Mascarenhas.

~. 1.631

Emenda ao art. 122, § 3·:
Em lugar de 60 anos, diga-se 70 anos.

Justificaçli.o

Propusemos a idade de aposentadoria dos juízes singu'
lares de 75 anos: entretanto, reconhecemos que os juízes
locais de 1& entrância, dos Estados, por terem de se 101'0
mover, para presidir diligências, e, sendo, em regra, as co
marcas de 1& entrância, no centro e com grandp. extensão,
ficam inaptos para. exercerem bem as suas funções ante!!
daqueles que têm exercício nas capitais e grandes cidades.

Assim sendo, penso que poderão ser compulsoriamente
aposentados aos 70 anos. Aos 60 estão êles válidos e se ~s
sim não sA:o incumbe ao Estado, provada por exame pericial
rigoroso, decretar a sua aposentadoria, em virtude da 8ua
invalidez. - Alfredo Maacarenhcu.
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N. L632

Ao art. 122, § 4°, ~;uprimam-se as palavras: "por advo
gados, ou". O mais, como está.

J'U8tificação

A admissão' de advogados, pessoas completamente estra
nhas à magistratura é, a nosso ver, inconveniente.

Além de outros motivos que pretendemos da tribuna ex
por, colide ela com os proceasos de seleção adotados pelo suba
titutivo e prejudica o aperfeiçoamento da magistratura, de
vez que diminue o estímulo, o entusiasmo do magistrado de
categoria inferior para que, pelo seu esfOrço, pela sua dis
tinção, alcance ,ou melhor, conquiste, um lugar no Tribunal
Superior. Tal diminuição é determinada pela redução das
probabilidades, motivo que não deixará de influir no ânimo
do magistrado de valor real, que terá de certo o ideal de
alcançar o mais alto pOsto na carreira que abraçou.

Sala das Sessões, de Assembléia Nacional Constituinte,
12 de Abril de 193. - Alfredo Mascarenhas.

N. 1.633

Ao art. 122, letra f:
Em lugar de 30 %, diga-se 20 %.

J'U8tificaçllo

Achamos que o má.'timo de diferença de venciment08 é
elevada, daooQ lugar a lamentável desigualdade de remu
neraçAo entre órgãos que têm funções iguais em elevação e
que empregam quási igual esfOrço. Pretendemos da tribuna
justificar a presente emenda, deIPonstrando a inconveniênola
existente no art. 122, letra f. - Alfredo Mascaren1v.u,

N. 1.634

Ao art. 122, letra b:
Onde se diz: "metade por antiguidade e metade por

merecimento" - diga-ee - um têrço por antiguidade e
doi5 por merecimento".

JustificaçlJ.o

o merecimento é critério de muito maior importância
para o fim de acesso, na magistratura, que a antiguidade.
porque, além, de ser um meio de premiar o mérito, é um
incentivo para o magistrado distinguir-se pela cultura, zêlo
e correção, p_ortanto, poderoso fator de uma magistratura
idonea, moral e intelétualmente.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte,
12 de Abril de 193. - Alfredo Mascarenhas.

N. 1.635

Ao art. 122, letra c:
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Acrescente~se no fim, depois da palawa aceitar :
"quando por merecimento, dependendo sua recusa da acei
tação pelo Tribunal de Relação.

Justificação

Só um motivo de muita relevância para o magistrado
levá-Io-à a não aceitar o acesso. de que decorrem vantagens
morais e materiais. QuanClO () acesso tl por merecimento.
mas como ele pode ser de ordem individual e prejudicial ao
interêsse cOJetivO

í
salutar será que a sua procedência seja

submetida ao ju gamento do "rribunal. Quando, porém. o
acesso fôr por antiguidade, não poderá ele recusá-lo, porque.
aMm do mais, o seu proceder fére direitos dos que lhe ~ão
imediatos em tempo de ~rvico.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte,
12 de Abril de 193. - Alfredo Mascarenhas.

N. 1.643

SUB-EMENDA

Ao Título IV - Do Poder Judiciário CapItulo I -
Disposições gerais.

Acrescente-se:
Ar!. A lei poderá instituir recurso para os Tribu-

nais federais, diretamente interposto das decisões adminis
trativas que envolverem aplicação contenciosa de lei." Ou
regulamentos federais.

Sala das Sessões, em 13 de Abril de f934.-Aoamemnon
Magalho.es. - Alfredo Camargo. - Ner~o Ramos. -- João
Guimaro.es. - Lacerda. Pinto. - João Simpticio.

N. 1.644

SUB-EMENDA

Ao Título IV - Do Poder Judiciát'io - Capítulo II 
Da COrte Suprema - Art. 109, n. 2, lI.

Onde !le diz:
••. - "Recurso extraordinário das causas decididas pela

justil;a local" •••
Diga-se:
. .. - "Recurso extraordinário, com efeito suspensivo,

salvo fiança idônea, das causas decididas"...
Sala das Sessões, em 13 de Abril de 1934. - Manoel

Lo,ge.

N. 1.683

Título IV - Do PodeI' Judiciário
Capítulo I - Disposições gerais

Art. 94. São órgãos do Poder Judiciário:
a) a COrte Suprema;
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b) juízes e tribunais federais, distribuídos pelo país, quan
tos a lei crear;

c) juízes e tribunais locais criados pelos Estados e, no Dis
trito Federal e Territórios, pela União;

d) juizes e tribunais militares.
Art. 95. Salvo as restrições expressas nesta Constituição,

os juízes, inclusíve os de Côrte Suprema, gozarão das seguintes
garantias:

a) vitaliciedade, não pp,rdendo o cargo sinão em virtude de
&entença, exoneração a pedido, aposentadoria voluntária !lU
compulsória aos 72 anos: •

b) inamovibilidade, salvo remoção a pedido, por promoção
aceita, ou por decisão, atendendo a interesse público, de dois
terços do número total os juízes efetivos da CÔrte Suprema ou
dos Tribumais de Relação;

c) irredutibilidade de vencimentos, sujeitos todavia aos
impostos gerais.

Parágrafo único. Os .juízes aposentados compuls6riamente
1-'01' motivo de idade, terão direito aos vencimentos integrais
de seus cargos.

Art. 96. Os cargos judiciários. exceto os dos Tribunais
EleitoraIs, ainda que o titular se ache em disponibilidade, são
incompatíveis com outra qualquer função pública, salvo o ma
gistério superior. A violação dêste preceito importa na perda
do cargo judiciário e de todas as vantagens correspondentes.

Art. 97. ~ vedadO aos magistrados ter atividade poIítica
partidária.

Art. 98. Compete aos Tribunais:
a) organizar seus regimentos internos e os dos juízes

singulares a êles imediatamente subordinados, assim como
suas secretarias, cart6rios e mais sei"Viços, propondo ao Poder
Legislativo a criação ou supressão de empregos e os venci
mentos respectivos;

b) licenciar seus juízes, assim como os magistrados a êles
imediatamente subordinados, e os respectivos serventuários
e .mais auxiliares da Justiça. nos têrmos da lei;

c) prover à substituição interina dos juízes, serventuá
rios e mais auxiliares da Justiça, licenciados ou impedidos.

Parágrafo único. Os regimentos dos tribunais regu
larão:

a) a nomeação, substituição, e demissão de funcionárIos
de suas secretarias e cartórios, observados os princípios esta
belecidos nesta Constituição;

b) as condições e prazos das eleições dos presidentes e
vice-presidentes respectivos;

c) a ordem de julgamento das causas. de sorte que se ob
serve em dada espécie, tanto quanto possível, a precedência
cronológica.

Art. 99. Ê vedado ao Poder Judiciário tomar conheci
mento de "questões exclusivamente políticas.

Art. iOO. O pronunciamento de inconstitucionalidade de
leis, ou de ato do Govêrno, terá lugar somente pelo voto ex
presso da maioria absoluta dos juízes do Tribunal.

Art. iOi. Nenhuma percentagem será concedida a magis
trado pela cobrança de qualquer dívida fiscal.

AI't. i02. O juízo arbitral terá lugar nos casos e na forma
que a lei ordinária autorizar.
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ArL 103. Para dirimir questões entre patrões e empre
gados, poderá a lei federal instituir Juntas de Conciliação e
Arbitragem, atribuindo plena eficiência às suas decisões, res
salvada a apreciação, no Juízo comum competente, da prova
produzida sObre matéria do fato e a da interpretação da lei
aplicada.

Art. 1.04. Sempre que aplicarem leis dos Estados. os Juízes
e Tribunais federais consultarão a jurisprudência dos tribu
nais respectivos. Á justiça dos Estados atenderá à jurispru
dência dos Tribunais Federais, quando interpretar leis e atos
da União.

Art. 1.05. As Justiças dos Estados não podem intervir em
questões submetidas aos Tribunais e Juízes Federais, nem
anular, alterar ou suspender-lhes as decisões, ou ordens. as
sim como a Justiça Federal não intervirá em questões sub
metidas aos Tribunais e juízes locais, nem lhes anulará, al
terará ou suspenderá as decisõe:i ou ordens, salvo os casos ex
pressos nesta Constituição.

§ 1.° Os juízes e Tribunais federais poderão, todavia, sem
delegar jurisdição, deprecar as Justiças locais competentes as
diligências, que se houverem de efetuar em local afastado da
sede do juizo deprecante.

§ 2.° As decisões das Justiça Federal serão executadas pela
autoridade judiciária que ela designar ou por oficiais judi
ciáriOS privativos. Em todos os casos, a FOrça Pública, Fe
deral ou Estadual prestará o auxílio que fOr invocado, na for
ma da lei.

Art. A incompetência da Justiça Federal. ou local,
para conhecer do feito, não determinará a nulidade dos atos
processuais probatórios e ordinatórios, sempre que a parte
não haja reclamado, nem para ela· tenha havido prejuízo. Re
conhecida a incompet4ncia, serão os autos remetidos ao juízo
competente, onde prosseguirá.

CAPíTULO II

DA CORTE SUPREMA
Art. 106. A COrte Suprema, com sede na Capital da

República e jurisdição ero todo o território nacional, com
põe-se de 11 ministros.

§ 1.° O número de ministros é irredutível, podendo, toda
via, ser aumentado, por lei ordinária, até 15, sob proposta da
COrte Suprema.

§ 2.° Pode a lei ordinária.. por proposta da COrte SUJ?r~
ma, dividir a mesma COrte em Câmaras ou Turmas, e distrI
buir entre estas, ou aquelas, os julgamentos dos feitos de
sua competência.

Art. i07. 05 ministros da COrte Suprema serão nomea
dos dentre brasileiros natos, de notável saber jurídico e repu
tação ilibad'l, no exercício de seus direitos políticos, não de
vendo ter, salvo os que já foram magistrados federais ou lo
cais, menos de 35 anos e mais de 60.

§ 1.° A nomeação será feita pelo Presidente da República,
ad-referendum, do Conselho Federal, dentre 5 cidadãos, com
os requisito~ aCIma exigIdos e indicados. na forma da lei, ~
por escrutínio secreto. um, pelas Congregações daJil Facul
dades de Direito. oficiais e oficialmente reconhecidas; nm,
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados; um pelos
Tribunais de Relação dos Estados; e dois pela própria COrte
Suprema.
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§ 2. o Na falta de indicação regular por algum dêsses 61'
gãos, no prazo legal, competirá à CÔrte Suprema indicar os
nomes nece:':iários para completar a lista.

ArL. 108. Nos crimes de responsabilidade, os Minist.ros da
Côr'Le Suprema serão processados e julgados pelo Tribunal Es
pecial, a qU(~ se refere o art. 74.

Art. 109. À Côrte Suprema compete:
1) processar e julgar originàriamente:
a) o Presidente da República P, os Ministros da Côrte Sl1

prema. DOS crimes comuns;
b) os Ministros de Estado, o Procurador Geral da Rep(l

bJica, os membros do Tribunais Federais e da Relação dos Es
tados, do Tribunal de Contas e do Conselho Nacion:l!, !)e em
baixadores e ministros diplomáticos, nos crimes comuns e de
responsabilidacfe;

c) as causas de conflito entre a União e os Estados ou en
tre êstes;

d) as causas e reclamações p.ntre nações estrangeiras e a
União ou os Estados;

e) os conflitos de jurisdicão entre juizes ou Tribunais
Federais, entre êstes os os dos Estados, e entre juizes ou tri
bunais de Estados diferentes;

f) a extradição de criminosos, pedida por outras nações e
a homologação de sentenças estrangeiras;

g) as ações recisórias dos seus acordãos;
h) o habeas-corpus, se o paciente for, ou o constrangi

mento alegado proceder, de Tribunal, funcionário ou autori
dade, cujos atos estejam sujeitos imediatamente à jurisdição
da COrte, se :e tratar de crime sujeito a essa mesma jurisdi
ção, em primeira ou em única instância; se houver perigo de
se consumar n violência antes que outro juiz ou Tribunal co
nbeça do pedido;

i) o mandado de segurança contra atos do Presidente da
República e ministros de Estado;

i) as reclamacões contra a inbservància dos dispositivos
da Constitulcão em qualquer tribunal, ou por parte de qual
quer tribunal, federal ou local, ou em juízo inferior depois de
desatendida pelo tribunal respectivo, sempre que a matéria
não possa vir a ser apreciada em recurso, ou peis. extrema ur
gência da decisão; nesses casos será ouvido apenas o presi
dente do mesmo tribunal, no prazo que o relator fixar, ca
bendo à CÔrte Suprema determinar as providências necessá
rias; .

2) julgar:
I) recurso ordinário:
a) das causas resolvidas por juízes e tribunais federais,

respeitado o disposto no art. 112;
b) das decisões do Superior Tribunal Eleitoral no caso do

art. 118, § 10
;

c) das decisões de última instância da justiça local ou do
Tribunal Superior Eleitoral sObre mandado de segurança, ou
denegatórias de habeas-corpus.

lI) recurso extraordinário das causas decididas pela jus
tiça local em únIca ou última instância:

a) quando se questionar sôbre aplicação de lei federal, e
o tribunal local decidir contra sua literal disposição;

b) quando se questionar sObre a vigência, ou a validade
de lei federal em face da Constituicão, e a decisão do tribunal
local negar aplicação à lei impugnada;

c) quando se contestar a validade de leis ou atos dos go
vernos locais em face da ConstituioAo, ou de lei federal, e a
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decisão do tribunal local julgar válidos os atos ou leis im
pugnados;

d) quando houver diversidade de interpretação definitiva
da mesma lei federal entre dois ou mais Tribunais de Relação
de Estados diferentes, ou entre um dêsses tribunais e a da
própria COrte Suprema ou outro tribunal federal.

Parágrafo único. Nos casos do n. 2, Ir, letra d, o recurso
poderá também ser interposto pelo presideÍüe de qualquer dos
tribunais ou pelo Ministério Público.

3) rever, a benefício do condenado, nos casos e pela for
ma que a lei determínar, os proces::os findos em matéria cri
minal, inclusive os militares, a requerimento do sentenciado,
do Ministério Público, ou de qualquer cidadão.

Art. f 10. Cabe ao presidente da COrte Suprema conceder
exequatur 2f. cartas rogatórias de justiças estrangeiras.

CAPíTULO nr
DOS .JUíZES E TIUBU:-lAlS FEDERAIS

Art. 111. Os juízes e' ministros dos tribunais federais se
rão nomeados dentre brasileiros ~latos de reconhecido saber
juridico e reputação iIil~ada, no exercício de seus direitos po
lfLicos, que não tiverem,- salvo os que já forem magistrados,
menos de 30 anos e mais de 50.

§ 1.0 A nomeação será feita pelo Presidente da Repú
blica dentre cinco cidadãos, com os requisitos acima exigidos.
e indicados. na forma da lei, e por escrutínio secreto: dois
pela CÔl'te Suprema c cada Qllal dos restantes, respeclivamen
Ui, pelo Tl'ihunal da Relação, pelo Conselho da Secl;ão da Or
dem dos Advogados e pelas Congregações das Faculdades de
Direito, oficiais e oficialmente reconhecidas, do Estaáo ou
território linde tiver de ser exercida a jurisdição.

§ 2.0 Onde houve;' t!'ibuna,! federal, a I!ste caberá a com
petl'mcia atrihuída ao parágrafo anterior ao Tribunal da Re
lação.

§ 3.0 Em falta de indlcncfio regular, dentro do prazo legal,
por algum dClsses órgãos. 11 lista será completada pelo Tribu:'
nal federal, com sede no Estado ou Territ6rio dl' que se trate,
ou, na sua falta, pelo Tribunal da Relação.

AI'!, 112, A lei crinr:l tribunais federais, mediante pro
posta ela Corte Súprema, quando assim o exigem os interes
ses da justiça, e lhes definirá a competencia, podendo atri
buir-lhes o julgamento final de causas, de determinada na
tureza ou até certo valor.

§ 1.0 Caberá sempre recursos para a CôrLe Suprema de
todos os casos em que tenha sido invocada matéria consti
tucional, e. outrossim, nos casos de denegação de habeas
corpus.

ArL. 113. Aos juizes seccionaes compete processar e jul
gar, em primeira instância.

a) as causas propost:.lS pelo Govêrno da União ou Fa
zenda Nacional.

b) as causas em que alguma das partes fundar a ação,
ou a defesa direta e exclusivarnente em dispositivo desta Cons
tituição;

c) as causas propostas contra o Govllrno da União ou
a Fazenda Nacional, ou que se fundarem em concessão da
Onião. ou contrato com ela feito.;

VOr.,UME xvur 18
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d) os litígios entre um Estado e habitantes de outro ou
estran~eiro; ,

e) as causas entre Estados estrangeiro e pessoa domici
'liada no Brasil;

/) as causas movidas por estrangeiro, com fundamento
em convenções ou tratados da União com outras Nações;

g) as questões de direito marítimo e navegação assim
no oceano como nos rios e lagos do País e navegação aérea;

h) as questões de direito criminal, ou privado interna
cional e as que se fundarem, direta e exclusivamente, em
convenções ou tratados internacionais;

i) os crimes políticos, ou contra serviços e interesses da
União, ressalvado o disposto quanto á Justiça Militar e á
Eleitoral;

i) os habeas-corpus, quando se tratar de crime de com
petência da Justiça Federal, ou quando a coação provir de
autoridades federais;

k) os mandados de segurança, contra atos de autoridades
federais.

Parágrafo único. O disposto no presente artigo, letra c,
não exclue a competência da justiça local para o processo
de falências e dos demais feitos que a Fazenda Nacional con
corra como credora, ou em que não seja principal interessada.

CAPITULO IV

Dos Tribunais e Juizes locais

Art. H3. Cabe aos Estados legislar sôbresua divisão
e organização judiciárias e prover aos respectivos cargos,
observados os dispositivos dos arts. 95 a 105 desta Consti
tuição e os principios seguintes:

a) investidura nos primeiros gráus, mediante concurso
de provas. organizado pelo Tribunal da Relação, sendo a
classificação, sempre que possivel, em lista tripIíce;

b) investidura nos gráus superiores, por acesso, me
diante proposta do Tribunal da Relação em lista tríplice,
nas quais Se incluirão dois nomes por merecimento e um por
antiguidade;

c) remoção, ainda que por mudança da aéde do juízo.
exclusivamente a pedido do próprio juiz, ou por acesso, si
o juiz o aceitar, <>u pelo voto de dois terços dos juizes efe
tivos do Tribunal da Relação, ere virtude do interêsse pú
blico:

d) inalterabilidade da divisão e da organização judiciá
ria, antes de cinco anos, salvo proposta do Tribunal da Re
lação;

e) inalterabilidade do número de juizes do Tribur.al da
Relação, salvo proposta do mesmo Tribunal;

f) fixação dos vencimentos dos desembargadores dos
Tribunais da Relação, em quantia não inferior ao que per
cebam os 'Secretários do Estado; dos juizes, das capitais, pelo
menos em dois terços dos desembargadores; e dos demais
juizes, com diferença não excedente o. 50 % de uma categoria
para outra;
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g} Competência privativa do Tribunal da Relação para o
processo e Julgamento dos juizes inferiores, nos crimes co
muns e nos de responsabilidade;

h) organização do Ministério Público com as formali
dades e garantias do art. "', desta Constituição.

§ f.O Os Estado~ manterão o Tribunal do Júri, definin
do-lhe a competêncIa, assegurando sempre o sigilo das vo
tações 'e a plenitude da :defesa dos réus.

§ 2.0 Os Estados poderão manter a justiça de paz ele
tiva, fixando-lhe a competência ressalvado recurso de suas
decisões para juiz; togado.

§.3.0 A idade da aposentadoria compulsória poderá ser
reduzIda até 60 anos para o~ juizes locais de primeira ins
laneia, e a da primeira nomeação, até 25 anos.

§ 4.0 Na composição dos tribunais superiores deverão
ser reservados lugares, correspondentes a um quinto do nú
mero total para serem preenchidos por advogados, ou mem
bros do Ministério Público, de notório merecimento e repu
tação ilibada, dentre lista tríplice, organizada pelo Tribunal
de Relação, ou mediante concurso conforme a letra a.

§ 5.0 Os Estados poderão criar juizes com investidura
limitada a certo tempo, e competência para julgamento das
causas de pequeno valor, preparo das excedentes de sua. al
çada, e substituição dos juizes vitalícios.

Art. 114. Cabe á União legislar sÔbre a divisão e or
ganização judiciárias do Distrito Federal e dos Territórios, e
prover aos respectivos orgãos, respeitados os mesmos precei
tos do a.rtigo precedente.

CAPITULO V
Dos Trilrnnais e Juizes Militare!

Art. :f 5. Os mili tares e assemelhados terão !Õro especial
nos delitos militares definidos em lei. Este fOro poderá ex
cepcionalmente ser extensivo aos civis, nos casos definidos
em l~i, para repressão de crimes contra a segurança externa.
do país.

Art. :116. A lei regulará tembem a jurisdição dos juizes
militares e a aplicacão das penas da legislação militar, em
tempo de guerra, ou na zona de operações, durante grave
comoção intestina.

ArL 117. I fOro militar compõe-se do Supremo Tribu
nal Militar e de outros juizes e tribunais inferiores, organi-
zados na fórma da lei. .

Art. 118. A inamovibilidade dos magistrados militares
não exclue a obrigação de acompanhar as fôrças junto ás
quais tenha de servir.

Sala das Sessões. em 13 de Aoril de 1934. - Arruda. Ca
mara _ Agamemnon Magalhães. - Sousa Brandão. - João
Gui";'aráes. _ Lacerda Pinto. - Cincinato Braga. - João,
Sirnplfcio. - Henriqtte Bayma. - J.!áTio Lobato. - Jose
Ulpiano. - Barros Pentead.o. - HtGtrac'l.o Lafer. - H. Mon:
teiro de Barros Filho. - Carlota de Queiroz. - Oscar Rodrt
gues Alves. - Almeida Camargo. - Tomaz Lôbo. - ~lbe,,:to
Diniz. _ João Alberto. - Soares Filho. - Ranul(o. P'l.nhe'l.ro
Lima. - A. C. Pacheco e Silva. - Abelardo Verguetro Cesar.
_ Abreu Rocha. - M. Hipólito do Rego. - Cardoso Dr'umont.
- Roberto Símonsen.
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N. 1.684

Sub em(mda ao arti{/o da Sr:c. IV

A{)re.scente-~e: .' com recurso para o Supremo Tribunal
Federal". ,

Sala das Sessões, 13 de Abril de 19311. - Cal'doso de Mou
ra. - Mart'i'ns Mar". __ i1breu Sobrinho. - :1. C. Pacheco e
Silva. - R. Pinheiro Lima. - T. Monteiro de Barros Filho.
- Cincinato Rra(/o. - Abelardo VerIJuei1'o Ce$(~r. - Almeida
Camargo. - M. Hipólilo do Rego. - Oscar Rodrigues Alves.
- Carlola de Queirós. - C. Marinho Dias. - Correia de OU
vetra

N. i,744

Da côrte de Justiça Constítucional

Ar\" Compete á Côrte de Justiça Constitucional, originaria
e privativamente. conhecer da arguiçãu, suscitada por qual
quer parte interessada ou pelo Ministério Público, em qual
quer feilo e perante qualquer juiz ou tribunal, de conflito de
uma lei ou disposição de lei federal, ou de uma constituição
ou lei est.adual ou alguma de suas disposições, com a Consti
tuição Federal, ou de uma lei estadual 011 alguma de suas dis_
posições, com a respectiva constituição estaduaL

§ 1.0 Levantada a preliminar de inconstitucionalidade, O
juiz ou tribunal sobreestará nl) prosseguimento da causa, depois
de assegurar, quando necessário, a eficácia do direito recla
mado, até que o tribunal se pronuncie.

§ 2.° O juiz ou tribunal mandará prosseguir o ,feito se ~

alegação de inQonstiiucionalidade for manifesLamente impro
cedenLe ou protelatória, cabendo desta decisão carta teste
munhável para a Corte de Justiça Internacional que, a reque
rimento da parte poderá mandar sustar o andamento do pro
cesso, até ° seu pronunciamento.

Art. Qualquer pessoa de direito público ou privado, in
dividual Ou coletivamente, ainda mesmo quando não tenha
mteresse direto, poderá pedir originariamente á Corte de Jus
tiça Constitucional a declaração da nulidade no todo, ou em
parte, ãe uma lei ou de qualquer alo, deliberação ou regula
mento, e_manado do Poder Executivo, manifestamente conL1'á
rios aos direitos e garantias estabelecidas por esta Constitui
Cão.

§ 1.0 A Côrte s6 poderá conhecer do pedido, depois de
informado, no prazo máximo de trinta dias, pelo poder do
qual emanou a lei, o ato, deliberação ou, regulamento.

§ 2.° A lei ordinária determinará a forma rápida pela
qual se processará o pedido.

§ 3.° A sentença anulat6ria da Corte de Justiça Consti
Lucianal invalidará e tornará in-exequÍvel para todos, em parte
ou no todo, a lei, ato, deliberação ou regulamento por ela atin
gida ,e produzirá êstes efeitos na data de sua publicação.

Art. A Corte de Justica Constitucional terá sua sede na
Capital da República e compor-se-á de nove ministros, bra
sileiros natos, de notável saber jurídicCl e ilibada reputação,
dois dos quais serão indicados pelo Supremo Tribunal Federal.
dois pela Assembléia Nacional, dois pelo Presidente da Repú':
blica e três pelo Instituto da Ordem dos Advogados Brasilei-
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ros entre as mais nolnvt'!~ "xpl'e~8"jcil culturais e morais de
sua clas&e, especinlizado!l 1'lfI dlr/1lto público e constitucio
nal.

§ 1.0 Igual númuro do 8uplimLes ~eI'á gimullaneam:mte
indicado pelos podcl'l!1l I! polo instituto acima indicados.

ArL. Os ministros da CMlo de Justiça ConstiLucional exer
cerão as funções que Ih!':\ l'Iiin lltrlbuídas por esta Constituição
pelo prazo de três nlllJ.~, J!llrll'ndo ser renovadas as suas indi
cações e nomeações,

§ 1.0 Os min:slt'O!.l nüo poderão ser- destituídos de sua!)
funções antes de fintl" D p:'nzo para o qual forem nomeado~
e terão os mesmo~ yc:ncim(onlos dos ministros do Supremo Tri
nUDal Federu1.

Al'L A Corte de Ju~l lea Cllll:;[il ucional organizará seU re
gimento interno -e ~eél·élal·ía. nl.Í1I1! funcionárIOS serão de sua
nomeação e terãu velll.,jlll"lIlull "l(llj1>ul'ado~ aos da Secretaria
do Supremo Tribunal 1""11""111.

Ar!. 9& do pro.in.lr;; SurJl'IITIII-l'"
Arl,. 10-'. do !J1"').jloln: ~llIlI'jrlllh'l' as letras f e j do

Hem 1°; a letra b de) n, I fi" (11'm 2°; as letras' a e ú do
n. II do ítem 2,

Aré. 106 do pro.il' I11 : ~lIpl'lmIH~e a lelra Ir'
ArL. j 15 do proj,·tn: ~,jljll'llIlll-SO O parágrafo 30.

,{II ~II("'fI(·.10

Os mais belos lJ /;"llll'l'IJ,olU'" pl'incfpios de direito público.
consagrados nos LlJxlCl~ c'olí'l! iluoionais. de nada valerão, sem
U: necessárias ;;al'anl ia:, fle\ 1I1\l~ c~fctividade. Estas garantias
são dadas pf'lo conl l'u\,' 1111 1'llll~Utl1cionalidadB das leis.

f:ste controle. (lxcl'(~jdlJ fll'llI ,)lIsl.ica comum, ou pela Jus
tica Fedel'al I~ falho, lmptll'fldtll I' incompleto. Por isso qu~
ti Jus1tC}a comum só cnhll dl'cltlh- i1lls questões entre partes, os
efeitos de :uas decisi)(.,~ Im ('('Mlr'illgem ao caso :mb-judiee. A
lei anulada pnra o Iít íl111nle. contínua fi vigorar em toda a. sua
plenitudt' para. a colctivlrhllle.

Por isso é impresclnellvu! cl'illl' n jllrisrlicão constituciO
nal cometrndo-a a tlm I.rlblJnul osp(lr.ial. com a funcão de exer
cer êste controle, nn\llnlldo "li I(lls e atos inconstitucionais,
cr(}a Omnes.

"Oma con:Litlli(.'lio 11 11111' flllln u gal'antía da anulabili
dade dos atos inconstittl('il\lI11l~ IIllo ,~ plenamente obrigatória
no sentido técnico. Equival", pouco mni" ou menos, 'sob o
ponto de vi,:;ta propl'ianwnll1 .luddico. n um voto sem fôrca
obrigat6ria. " Assim o pt'ocll\llIo1\ rrnn!'l Kn!s('n. notável profes_
sor de direito público con~tíllwinlla,1 da I'nivcl'sidade de Viena
€' insigne criador da tcol'ia ria h i fl('ll I'ql1 ia elas normas do di
rei to.

"Todo jurista sabe, afi1'ma fill"ton Géze, que não basta
proclamar o princípio de lima libere/ade para que essa, liber
dade exista na reaJidade. Para que 0:3 homens gozem dela ver
dadeiramente é preciso oulra coisa além da declaração do
princípio. É preciso garantias".

Mas não basta a criação de tribunal com esta competen
cia. É necessário ainda assegul'ar a todos os indivíduos a e'ua
proteção, por meio de recursos fliceis, rápidos e baratos. É
preciso que todo cidadão, ferido em sen direito, por uma lei
ou por um ato inconstitucional do podp.r público. disponha
de meio seguro para o restabelocimr.nto imediáto deste di
'reito.
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:F. esta a única mar.:eira pela qual poderão ser evita10Sl
de um laoo as grandes injustiças de que foram vítimas na
primeira RepúblIca, milhares de brasileiros por abusos do
pod€.r, e de outro lado, as enormes sangrias que sofreu o Te
SGuro resultantes de pesadas indenizações a cujos pagamentos
a ~ar.:ão foi condenada.

É preciso aavertir com Gaston Géze: OI Para serem efica
l':es, os IneÍos de defender as liberáades individuais. devem ser
fáceis, rápijos e baratos. Se a defesa é complicada, se é lenta
e custosa, a 5\;a eficacia. diminue ou desaparece mesmo pra
ticamente. São armas er.:ferrujadas para serem arrumadas na
coleção das curiosioa!\es constitucionai'S."

A Côrte de Justica Constitucional com estas atribuições
e competência, será o {lnico aparêlho eficaz de garantias cons
titncionais, do qual a República não poderá prescindir para
assI"gurar a defesa de todos os ã'ireítos e liberdades de seus ci
dadãos. .' ... ...:.. :!l.,n

Rio, 12 de Abril de 1934. - Nilo de Alvarenga.

N. 1.752

Título IV - Do PodeI' Judiciário:
Substi lua-se pelo seguinte:
Titulo TV - Do Poder Judiciário:
Capítulo I:
Art. (a). O Poder Judiciário é exercido pelo Supremo

Tribunal na capital da República; Tri/Junais de ApelMão nos
Estados, Distrito Federal e Territórios; juizes de direito IIas
cor.narcas e juizes de têrmos; tribunais e juízes militares;
tribunais e juízes eleitorais.

Art. (A). O Poder Judiciário em todo território nacio
nal é mantido pela União a quem compete legislar sõbre sua
organização e processo.

Art. (C). Os juizes togados gosarão das garantias se
guinte~ :

a.~ vitaliciedade, não perdendo o cargo senão em vir
tude de sentenca, exoneracão a pedido, aposentadoria volun
tária, ou compulsória, aos 75 anos para os mioi::;tros da
Côrte Suprema e do Supremo Tribunal Militar e dos ou
tros lribunais' federais, e, aos 70 anos, para os juízes sin
gulares;

b) inamovihilidade, salvo remoção a pedido, por' pro
mocão aceita, ou por decisão de dois têrçl)s dos juizes efe
tivos do Supremo Tribunal. atendendo ao interês::e público;

c) irredutilboilídade de vencimeotos~ sujeitos, todavi~
aus imposl(ls gerais.

Parágrafo único. Os juízes aposentadl')s compulsoria
mente. por motivo de idade, terão direito aos vencimentos in-
tegrais de seus cargos. .

Arl. (d). Os cargos judiciários. exceto os 90S j,!,1~~
Inais eleitorais, ainda que o titular se ache em dlspomblh
dada, são incompatíveis e<>m outra qualquer funcão de ca
ll"áter público, salvo o magistérlo superior. A :violação dêste
preceito importa na perda do cargo judiciário e de tOdas as
vantagens correspondentes.

Art. (e). E' vedado aos magistrados ter alívid3.de po
lítico-partidária.

Art. (f). Compete 9,l?s tribu~ais:
a) organizar !;(>us r/?l;Iment0s l~f.ernos e do!; il1 [70S sin

gulares a êle imediataLtlente subordmudos. assim como sene
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c~rt6r:ios, secretarias e mais serviços, propondo ao Pod~r Le
gIslatIvo competente a criação ou supressão de empregos e
os vencimentos respectivos;

b) licenciar seus juízes, assim como os magisf.ra/los a
êl.p.s imediiamenle subordinados, e os respectivos serventuá
rIos e mais auxiliare!? da justiça, nos têrmos da lei;

c) prover à substituição interina dos juízes, SJ::-"Cll
tuári08 e mais auxiliares de justiça, licenciados ou impe
dido~.

Parágra.fo único. Os regirr;entos dos Tribunais regu
larão:

a) a nomeação, substituição e demissão dos funcionários
d.; suas secretarias, ou cartórios, observados os princípios esta
belecidos nesta Constituição;

b) as condições e os prazos das eleições dos presidentes
e vice-presidentes respectivos;

c) a ordem de julgamento das causas de sorte que se
observe, em cad::t espécie, tanto quanto possível, a prece
d~ncja cronológica.

Art. -' (g) - E' vedado ao Póder Judiciário tomar co
nhecimento de questões exclusivamente políticas.

Art. (h) - O pronunciamento de inconstitucionalidade
de lei, ou ato do Govêrno, terá lugar sbmente pelo voto ex
:ç:-esso da maioria absoluta dos juízes do tribunal.

Art. (i) - Nenhuma percentagem será concedida a ma
r :strado pela cobrança de qualquer dívida fiscal.

Art. (i) - O juizo arbitral terá lugar nos casos e pela
forma que as leis ordinária.:; autorizarem.

Art. (k) - Para dirimir questões entre patrões e em
pregados, poderá a. lei federal instituir juntas de conciliação
e arbitragem. atribuindo plena eficiência às suas decisões reB
só.lvado o disposto no art. iOS.

Art. (l) - As decisões de autol'Ídades, ou tribunais admi
nistrativos organizados sem as garantias e formalidades desta
COnstituição, não exclu~m a aprecia(ião, no juizo comum com
petente, da prova proc.iuzida sôbre matéria de fam e da inter
pretação da lei aplicável.

Capítulo Il - Do Supremo Tribunal

Art. :(m) O Supremo Tribunal, com sede na Capital da
hepública e jurisdição em todo o território nacional, compor
se-á de quatorze Ministros.

Parágrafo único. O número de Ministros será irredutivel,
podendo. todavia, ser ". ..illentado, por lei ordinária, até dezes
sds, sob proposta .lo Supremo Tribunal.

Art. (11') - Os Ministro do Supremo Tribunal serão no
meados pelo Presidente da República, oom aprovacão da Câ
mara dos Estados, dentre uma lista de cinco nomes, organi
: ~d:l pelo mesmo tribunal.

§ LO A lista de qua trata êst~ artigo será organizada de
P.lodo que um têrco das numeações se faça dentre os vinte
membros mais antigos dos Tribu.nais de Apelação, um têrco
del:~re juristas de notável saber e um têrço entre membros
da magistr:llura, juízes ou membros dos Tribunais de Apelação.
sem atender a antiguidade.
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§ 2." São requisitos para a nomeação: idade entre 35 a 65
anos, salvo quando se tratar de 1:5ta tirada entre os mais an
tigos, ilibada reputação, ser lJrasileiro nato.

Ari. .. (O) - A lei ordinária, por proposta do Supremo Tri
bunal poderá dividir êstc em câmaras Oel turmas e distribuir
entre elas os feitos de sua competência.

Art (1-) - Nos cr:rr.es de responsabilidade, os Ministros
d::l Supremú Tribunal serão proc~ssad.:ls e julgarias pelo Tri
~Jun:l! Especial, a q<lJ ~3 refere o art. 74.

/I.rt. (r) - Ao Sllpremo Tribunal, compete:
1·, processar e julgar ol'ígm:iriamcnte:
a) o Presidente da RepúbLIca e os Mimstros do Supremo

Tribunal, nos crimes comuns; b) os Ministros de Estado, o
Procurador Geral da República, os membros dos Tribunais de
Apelação, do Tribunal de Contas e do Conselho Nacional, os
Embaixadores e Ministro,; diplumáticos, nos crimes comuns e
n\)s de responsalJilidadc; c) as causas e conflitos entre a União
e 05 Estados, ou entre êstes; d) aS causas e reclamações entre
nações estrangeiras e . União, ou OS Estados; e) os conflitos
a~ .)Url:;0I\l<10 ~ntl'C U'JOUllaJ:; e entre JUIzes ou trl:JUlIal,; l1e
Estados diferentes; f) a extradição de criminosos, pedida pOl'
outras naçõ~s, e a homolúgação de sentença estl'angeira; rI) as
ações rescisórias dos seus acórdãos; h) o habeas-c()rpus. se o
paciente for, ou o constrangimento alegado proceder, de trI
bunal, funcionário ou autoridade, cujos alvs estejam sujeitos
í:nediatamente à jurisdição do Supremo Tribunal; se se tratar
de crime sujeito a es:a mesma jurisdição, em primeira ou em
única indància; se houver perigo de se consumar a violência
antes qu~ outro juiz ou tribunal conheça do pedicll,j; i) o man
d::do C:..: St:/;urança contra ato!! do Presidente da República e
Ministros de Estado; j) as l'eclamacões contra a inobservância
dos dispos~tivos da Constituição, em qualquer tribunal, ou por
parte de qualquer tl'ibunal, ou em juízc.> infcl'ior depois de
desatendido pelo tribunal respectivo, sempre que a maté
ria não possa vir a ser apreciada em recurso; nêsses casos,
será ouvido apenas o presidente do mesmo Tribunal, no prazo
que o relator fixar, cabendo ao Supremo Tribunal determi
nar todas e quaisquel' providências necessárias.

2°, julgar:

I, os embal'gos:
a) Das causas, excedentes da alcada legal, resolvidas pe

los tribunais de apelacão: b) às decisõec dos tribunais de
apelação sôbre mandado de segurança, quando envolverem
questão constitucional; c) às decisões do Tribunal SupcríOl'
àe Justiça eleitoral no caso do arL 119. § 1°; d) às decisões
dos juízes e tribunais de apelação oposto:> pela Fazenda Na
cional. como tel'ceiro prejudicado e nos casos ,10 al't. 11 t.
§ 2°; e) às suas próprias decisões DOS casos de sua compe
tência originária. e nos de recurso extraordinário, em que
a lei os admitir;

II, em recurso extraordinário, as causas decididas pelos
tribunais em única ou em última instância:

a) quando se questionar sóbre a vie;oência, ou a validade
em face desta Constituicão, ou sôbre a aplicação de leis fe
derais, e a decisão do tribunal de apelac,:ão lhes for contrá
ria; b) quando se contestar a validade de leis, ou atos, de
governos locais, em face desta ConstitUIção, ou de leis fe
derais, e a. decisão dos tribunais de apelação julgar válidos
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os atos, ou leis impugnadas; c) quando houver diversidade
de interpretação definitiva da mesma lei federal entre dois
ou mais tribunais de apelação ou entre um dêsseg tribunais
e o próprio Supremo Tribunal, ou outro tribunal, ou entre
decisões de um mesmo triburoal.

Parágrafo único. Nos caso::! do n. 2, lI, c' o r<'curso
poderá também ser interposto pelo presidente de qualquer
dos tribunais de que se traIa ou pelo Procurador da Reptíblica.

IH. Em recurso ordinário as decisões sôbre habeas-cor
pus.

ArL 110. Cabe ao presidente do Supremo Tribunal con
ceder exequatur a carlas rogatórias de justiças estrangeiras.
Capítulo UI - Dos Tri!Junais de Apelação e juízes inferior-es

Art. (5) - Os membros dos Tribunais de Apelação :o:e
rão nomeados pelo Presidente da Repúhlica dentre uma lista
tir: 5 nomes. organizada pelo Supremo Tribunal de nJOdo que
um têrço das nomeações para cada tribunal recáia em um
dos 30 jutzes de direito mais antigos; um Wrco em jurist.a
de notável saber e um têrço em Juiz de direito que esteja
em exercício.

§ 1.0 São requisilos para a nomeação as do art. (ni, § 2°.
§ 2.° Cada um dos componentes da lista deve ter dois

terr;os dos votos de todos os membros do Supremo Tribunal.
Art. (t) - Os juízes de direito serão nomeados pelo

Presidente da República dentre uma lista de 7 nomes apro
vada pelo ptesioente do Supremo Tribunal e para a forma
ção da qual o Tribunal em cuja jurisdição o lugar foi creado
ou a vaga se deu. indicará 3 nomes e cada um dos 2 tribunais
de sedes mais próximas indicará dois nomes.

Parágrafo único. Só poderão fIgurar na lista aCima
bacharcis com o exercício mínimo de 4 anos de juiz muni
cipal ou promotor e ainda os juízes de direito avulsos.

Art. Cu) - Os juízes municipais serão nomeados pelo
presidente da CÔrte Suprema dentre uma lista de 5 nomes,
organizada ptlo Tribunal de Apelação.

Art. (v) - A lei ordinária poderá distribuir os tribu
nais de apela!;ão em classes, determinando o número de seus
membros e as comarcas em entrâncias.

Capítulo VI - Do Ministério Públieo

Art. O chefe do Ministério Público nos juízos co-
muns é o Procurador Geral da República, que terá oomo au
xiliares e dêle dependentes os procuradores da República
DOS Estados, Distrito Federal e Territórios, os promotores pú
blicos nas comarcas.

§ 1.0 O procurador geral da República e os procurado
res da República devem ser brasileiros natos, maiores de 35
anos de idade, de ilibada reputação e notável ~aber. São de
livre nomenção e demissão do Presidente da República, apro
vada pela Càmara dos Estados.

O procurador geral da República terá vencimentos iguais
aos dos ministrOI;:; do Supremo Tribunal e OS procuradores da
República terão os mesmos vencimentos dos mcmb!'os dos
Tribunais de AI~elação.

§ 2.° Os promotores públicos serão nomeados mediante
concureo e s6 perderão os cargos por sentença ou dec!,eto



- 282-

fundamentado do Presidente da República, ou processo ad
rol nisLrat.ivo em que sejam ouvidos.

§ 3.0 Quando o l5erviço o exigir a lei ordinária poderá
criar lugares de adjunLo de procurador geral da. República e
de procuradores da República, devendü as Domeacões obede
cer o que determina o § 17

•

Nas comarcas e têrmos poderão ser criados lugares de
adj unLos de promotor.

Art. O Ministério Público nos Tribunais Militar e
Eieitoral será organizado nos têrmos das leis especiais respe-.
divas. .;

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - lrinêo Joffill/.
- ()(itm lJr:zerra. - Pereira Ltra. - V. de 'l'oledo. - He
rp('Hn'l?" '7- p'Y/nidp,. _ F'(''''Tla'T/.(fp.~ T01'ora. - p"rttn Vip.1rn.. 
José de Boróa. - Aloisio Filho. - Abelardo Marinho.
-Y""ipr de (jlil1pirfl. - Fi(fueiredo }todngues. - Barreto
Campelo. - Carlos Reis.

N. 1.761

Onde conv!er:
:F; obrigatória, !;ob pena de nulidade. a publicação no ór

gão oficial. dos acórdãos proferidos pelos Tribui1ais Supe
!'101'C'~ .

Sala das 13essões, 13 de Abril de 1934. - Acúrcio Tórres.

N. 1.813

§ 2° do arL. 122 - Suprima-se.

Justificação

A jllstica de paz é um aÓ'minículo inútil na nossa organi
zação iudiciária. !lOLl'etudo con. fUlJ(;~('~ judlc:mtes. ~umo o
pretende o pro.iéto.

8e llu!Jl'emos, como aliás é necessário, criar o juiz para
a pequeca jl1stil;a, não será COm o juiz de paz eletivo que o
conset;uircrnos. Em discurso no plenário, mostramos que é in
dispenl;ável criar n .iustica para a massa das questões que se
verificam todas as horas na sociedaue, mas que pelo seu mí
nimo valor (mínimo aliás, em face do custe dos processos
mas relevante para a maioria do povo) não comportam a de
lenga e o custo da ,iustica que temos. Mas, para aLendê-la os
jnízes de paz até hoje, não sr.rviram.

POl'qnll buLão constitucionalizar essa. insLituicão quando
tudo ir.-dicn. que a devemos substituir por juízes como o pre
tor e suIJ-pretol'es do projéto de organizac:ão judiciária, ela
bornclo por prestigiosa comissão de que faziam parte Carlos
Maximiliano, Bento de Faria e outros? Só assim, criando jui
z()!" .\. feição do!; "amslgericht" dos alemãos, proveremos con
venientemf.'nle á pt:'!1uena jllsLi(/a, tão reclamada pela massa do
!JOvo. - em'los Gomes de Oliveira.

N. 1.816

.\1'1. 101 - Substitua-se pelo seguinte:
..A inconstitucionalidade de lei ou de ato do govêrno só

será pronunciada por vaLo de, pelo menos, dois tercos dos
hlízes do Tribunal.
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Justificação

O projéto estabelece neste artigo, que a inconsti tuciona·
lidade deve ser pronup.ciada por simples maioria de votos dos
juízes.

Mas a exigência da emenda, estabelecida já, no antepro
jéto, não só garante uma aplicação mais uniforme dos dispo
sitivos constitucionais, como o prestígio do poder judiciário.
Questões de tão alta magnitude, não podem ficar ao léú de
maiorias ocasionais. É assunto que João Mangabeira debateu
vantajosamente. sustentando o dispositivo do anteprojéto. -
Carlos Gomes de Oli",eira.

N. 1.818

Ao art. 122, alínea a) acrescente-se, d:lpois da palavra
"triplice"; dispensados dêsse concurso os doutores, ou bacha
reis em ciências jurídicas e sociais, que já se habituaram, le
galmente, para o exercício da magistratura.

Sala das Sessões, f12 de abril de 1933. - Aleixo Para
(jlLaSSÚ.

Justificação

No Estado de Minas e .':lm outros Estados, há muitos ho
mens graduados em direito que já se habilitaram, de acOrdo
com as leis em vigor, para o exercício da magistratura. Adqui
riram êles o direito de ser nomeados juízes, independente de
concurso, e o direito adquirido é um bem jurídico, a que a lei
não prejudicará, de modo algum, como o ato jurídi~o perfeito
e a causa julgada.

Convem que figure, na Constituição, a restrição de que
trata a emenda para que se evitem, no futuro , discupsões e
pleitos. Não será improvável que um candidato, classifjcado
num concurso de provas, cogite de promover, em juízo, a in
validade da nomeação de outro, que o preteriu, sob o funda
mento de que o nomeado niin se habilitou em concurso, sem ter
p-m consideração que essa habilitação foi processada de acOrdo
com leis anteriores. - Aleixo Parl1guass1'.

N. 1.844

Substitua-se o art. 94 pelo seguinte:

A Justiça local do Distrito Federal será regulada p'ela
mesma forma da Justiça dos Estados, com exclusão da letra
c e feita a seguinte modifÜ1ação na letra f: fixados os ven
cimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 06
vencimentos dos desembargadores corresponderão a 516 dos
refe:ridos vencimentos, observando-se a mesma proporção
aritmética para os demais vencimentos dos juízes de estân
cia inferior, inclusivo os sub-pretores.

Parágrafo único - O primeiro grau na escala judiDiá
cia inferior, inclusive os sub-prel.ares.

Justificação

Quando se cogita de unificar a Justiça do País, colo
cando-a acima dos interesses partidários. e abrigando-a dos
possíveis golpes da politicagem. não se compreende que se
deixe à mercê de sua própria sorte a Justiça da Capital da
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Ilepública, quando já se depara na própria Constit'u'ição
princípios cardiais ['.ara o funcionamento das justiças esta
duais,

A Jl1sf.if,'a d(~\'e ;:el' cercada das mesmas garanlías e di
reitos ('111 qualquer ponto do território nacional. Porque,
poi;:, a odio.~a restrição ao Distrito Federal, contida no pará
grafo único do ar!.. 9.'1. quando diz: A União organizará e
mantr'I';i a Justíl:a no Dislrito Federal e dos territórios.

Xiío ron/r;;:to o direito da União de organizar a justiça
locaI do Distrito Federal. mas. oponho o meu formal pro
testo, ao de"ampam em que fira a nossa magnífica magis
trallll'a. ~,'m jll'jl1l:ípio;;: con;;tilueionais que garantam aos
m:l~i;:t!'ado,; o;; 51'11S dirf"itos primordiais: vitaliciedade, ina
movihilidade, irredutibilidade de vencimento:; e acesso aos
grau,. 5Ulwl'iures.

Ainda mais, a situação dos vencimentos dos magistra
dos n.iío guaI'c1a. ('m seus diferentes graus. uma proporção
cquilaU"<l. O desrmhargador percebe cinco contos de réis,
(} juiz de rJ:r'cilL1, quatro conlos de réis, o r.rctor. três contos
rie r(~i5 e o ,;uh-IH"t'lor um conto e duzentos mil réis. A dis
p:lI'idadf" do,. veneímcnto é flagrante. O sub-pretor, com
fllTlI;õc:; prfíprins e definida::; em lei, e, com a sobrecarga de
fuwüp;; dr! juízes do It'abalho (rJN:r. 2'2.1:)2, de 25 de no
"cmbl'o df~ 19:~;';), pf'I'cehem a il'l'i;:ória quantia de um conto e
duzcntos. Pela exiguidnde ele tempo, deixo de juntar o
map:l d<:>Tnon;:traLi"o elos inúmeros servíços prestados pelos
me;;:m{J;:. lllllilos dos quais eXf~rceram o ano p.assado a judica
tura nas "ar::s de direito. durante meses seguidos, perceben
do npenas () ridículo vencimento de um conto e duzentos,
rnllllan!o os demais tilulnrrs efetivos percebiam quatro con
tos ele rl"is, Pal'a os sf!l'"il;O;; eleitorais, são ainda êles, os
pl'imeil'ü5 ('s.calado:", sem dircit.o a nenhuma compensação
por tais serviços, enquanto os demais juízes que servem nos
Tribunais Eleitorais percebem gratificações. O atual go
"êrno ! il'ou-lhes a verba de substitu'ição. as custas e o direito
à advocacia com a criação da Ordem dos Advogaílos. A si
tuação financeira dos mesmos é tão aflitiva que determinou
o parecer do Sr. Ministro da Justiça propondo ao Chefe do
Governo, aumc-nto de vencimentos para os mesmos, e, ba
seado no parecer unânime da Comiss.ão Legislativa, da qual
fazia parte o nobre Deputado Levi Carneiro, um rios signa
tários do parecer. A emenda dispensa maiores demonstra
ções, uma vez que visa tão sàmente os altos interesses da
Justiça, dando a seus servidores a oportunidade do bem
serví-Ia.

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte, 13
de Abril de 1934. - Valdemar Mola.

N. 1.8.iG

Art. O Tribunal de Reclamações compor-se-á de nove
ministros, nomeados com os mesmos requisitos e pelo mesmo
processo dos membros da Suprema Côrte.

Art. Compelirá ao Tribunal de Reclamações Julgar ori
ginária e privativamente:

:1,', os recursos por motivo de atos ou fatos praticados
pelo poder executivo, e os litígios em que a União for parte,
desde que sejam relativos ao funcionamento dos serviços pú
blicos, ou se rejam, no todo ou em parte, pelo direito públi
cC' ou pelo direito administrativo;
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2.0, os litígios entre particulares, ou entre êstcs e oS eE
f:- :os ou os munícipios, quando se fundem em atos 1 fatos
pr:,licados pelo poder executivo, e se refiram ao funciona
mento dos serviços públicos. ou d~vam reger-se, no fodo ou
em parte, pelo direito público Ou pelo direito administrativo;

3°. os litígios entre a União e os seus credores relativa
mente às leis e aos contratos de empréstimos públicos;

4.° os processos de desapropriação por neeessid~de \JU
utilidade pública;

5.° as representações de qualquer interessado Sub!'e ilc
gnlidade de regulamentos ou inconstitucionalidade de L' is rc
feI'enles ir administração federal, com recurso ex-v!fido para
a ::;upremo Côde.

Parágrafo .único. Das sentença,; finais nêsses liLígios ca
berá ave1açüo voluntária para a Suprema Cõrte, quando se
:undarem diretamente em dispositi\'o desta Constituição, se
contestar a validade da lei federal aplicada. se tratar de
questões de direito internacional ou i'orem condenatórias de
nação estrangeira.

Art. O 'fribunal de Reclamur.;ões conhecerá de tod ...s as
queslúes prévias, prejudiciais e incidentes. euja resolução
seja nece:;sária para decidir-se a questão principal, mr;s a
es~a ficar<i restrita a autoridade do caso julgado.

Art. Excluem-se da competência do Tribunal de 1.ecla
macões:

1.0. aS questões de direito privado ,em que a Cnião fôr
parle;

Z.o, os executivos fiscais;
3.°, as questões entre particulares sóbre privilégic de

invenc;;ão e marcas de fábrica;
4.°°. a homologaçüo <lu sentencas estr'angeiras;
5.°, o processo de perda ou extravio de títulos da dívi

C:U pública;
6.°, os processos criminais e OS de habeas-corlju$.

Justificaçáo

A emenda se justifica Dor seus próprios termo:; - a defl
nicão ria competOncia do Tribunal de H.eclamações,' I: seu
ll..:vado alcance de justic;a especialisada e reparaCüfl ra. ida
dos direitos violados na esféra administrativa.

Assim atendemos a uma aspiração do país e a U:..l pos~

tulado da Revolução Nacional.
Estas disposições se inspiraram na parte principal do

anteprojeto que elaborou a Comissão Especial nomeada, par:.
êssc fim, pelo Govêrno Provisório.

Rio. 11 de Abril de 1934. - Carlos Reis. - Kerginaldo
Cavalcanti. - Góis Monteiro, - Alberto Surek. - Abelar
Marinho. -- Valente de Lima. - Agenor Monte. - Val
demar Mota. - Prado [{elly. - Fernandes Tdvora.
Valdemar Falcão. - Amaral Peixoto, - João da Silva Leal.
Pontes Vieira. - josé de Borba. - FI'ei1'e de A.lllÚ·iW.t-. 

Godofredo Viana, - .4.lvaro Maia.

:-.l. 1.852

Acresl'.ente-se, depois do Capítulo IV (Da Justiça Mili
tar) o seguinte:
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Capítulo ..•

Da Justiça do 'J\'abaibo

Art ••• - A .Tustiça do Trabalho, destinada a di-
. rimi:- e a r~golver Og litígios do prolet.ariado e os

conflitos e choques de interésses entre empregadores
e empregados, terá por órgãos principais: o Tribu
nal de Arbitragem permanente, com sedE' na capital
da República, e tantos Tribunais Regionais de Arbi
tragem, com sede nas capitais dos Estados, quantos
a. lei determinar e ainda tantas Comissões de Conci
liação e Arbitragem, instaladas nos munic'pios, quan
tas a lei autorizar.

Art. .. - A constituição dêsses tribunais e co
missões de conciliação obedecerá sempre ao princípio
de serem os seus juízes e membros componentes elei
tos, metade pelas organizações representativas dos
empregados e outra metade pelas dos empregadores,
devendo o presidente ser de livre nomeação do go
vêrno, dentre Os juristas ou pessOas de notável saber
e experiência.

ArL .. - Nos processos para o exame e julga
mento dos casos e liUgi05 a que se reporta êste ca
pítulo, deverá ser adotado o rito mais sumário pos
sível, sem prejuízo dos direitos das partes.

Art... - A lei ordinária disporá sObre os deta
lhes e regras acessórias, indispensáveis ao funciona
mento da Justiça do Trabalho.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Waldemar
Falcão. - Prado Kell1/. - Alberto Surek. - Góis Monteiro.
- Valente de Lima. - Soares Filho. - Agenor Monte. -
- Fernandes Tavora. - Nero de Macedo. - Silva Leal. -
Kerginaldo Cavaícanti. - Deodato Maia. - Amaral Peixoto.
- Valdemar Mota. - Irin~o JoffilV.

N. 1.873

Acrescente-se ao nrl. iDO o seguinte:
"salvas as privativas dos juizes eleitorais".
Suprima-se no art. 94 as palavras "Tribunais de Circui

to" •
Suprima-se o arl. i H, passando as atribuições nele cons

tantes para a Côrte Suprema.
No parágrafo único do art. 106 sejam suprimidas as

palavras "até 15".

Justificação

Se o art. 94 inclue no Poder Judiciário os tribunais elei
torais e dá aos juízes dos F,stados a categoria de eleitorais,
cujas funções são políticas, o art. iOO, como está, deixa sem
solução, as questões políticas. porquê, retirando-as do Poder
Judiciário, não atribue a outrem a solução.

A solução real ás necessidades da Justiça não é a criação
de outro tribunal. É dar eficiência ao Supremo. Minhas
emendas visam a possibilidade do desdobramento dêste em
Camaras com tantos ministros quantos a necessidade ditar.
Será menos complexo e mais útil e prático. - Cesar Tinoco.
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N. 1.888

Titulo IV - Capítulo I

Redija-se assim o artigo 97:
Art. 97 - Os cargos judiciários, exceto os dos Tribunais

Eleitorais, são incompatíveis com outra qualquer função de
caracter público, salvo o magistério superior.

Suprima-se o art. 98.

Justificação

A emenda visa restabelecer o qUfl dispunha o ante-pro
jete do Govêrno Provisório, a respt'itú óas incompatibilidades
dos magistrados.

As exigências impostas no substitutivo são excessivas.
Além de estender essas incompatibilidades até os casos de
aposentadoria e disponibilidade, vedam a todos Os magistra
dQs, sem exceção, ter atividades político-partidárias.

Não há como negar o exagero. .
As incompatibilidades para os membros do poder judi

ciário fundam-se, precípuamente, no receio de que esses altos
funcionários, prevalecendo-se dos cargos que ocupam, pos..
sam influir no eleitorado, por meio de pressão da correção.

Ora, pelo critério seguido no substitutivo, a magistra
tura ordinária nenhuma ingerência mais terá no processo
eleitoral. ~ste ficará entregue como já presentemente, a uma
magistratura especializada, a quem incumbe tudo ordenar,
desde a qualificação do eleitor até a verificação dos poderes
dos eleitos.

Se é certo que muitos juizes locais vitalícios terão de
fazer parte desta justiça, por força do art. 117, § 7°, não se
pode obscurecer que um grande número de magistrados (a
maioria), nenhuma ligação terá com ela e, por consequên
cia, não poderá influir, de forma alguma, no processo eleito
ral, nem nos pleitos, onde o voto é secreto.

Estabelecer-se, nestas condições, incompatibilidade ab
soluta para êstes últimos é absurdo.

As incompatibilidades são restrições do direito individual,
são limitações ao direito de voto ativo e passivo. Sómente
se as deve prescrever em casos especiais d~ ordem pública.
Não é justo coartar demasiado a liberdade do eleitor escolher
os seus candidatos, nem tão pouco excluir dos cargos aqueles
que possam prestar bons serviços ao Estado.

Que prejuízo poderá haver n.a elegibilidade dum juiz apo
sentado, ou em disponibilidade?

Que inconveniente trará a atividade político-partidária
de um magistrado, que nenhuma influência exerça no pro
cesso eleitoral, no circulo eleitoral, em função de seu cargo.

Não será isso restringir demasiado os direitos individuais
e políticos e, ao mesmo tempo, atentar contra o próprio sis
tema eleitoral? Certamente, porque, pelo sistema eleitoral
atual o exercício do voto implica atividade partidária. O
Código procura facilitar a formação dos partidos,empres
tando aos votos desses partidos maior eficiência. Isolar ()o

individuo dos partidos é tornar o seu voto inoperante, quasi.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. -.- Sampaio Costa.
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N. 1.926

Título IV - Do Poder Judiciário - Capítulo I - Di=
posi()ões Gerais.

Redija-se o art. 94 da seguinte f6rma:
Art. 94 - O Poder Judiciário é exercido pela Côrte

Suprema, juíze" seccionáis, Tribunais e jufzes militares e
eleitorais. mantidos pela União: Tribunais de Relação, juí
zes de direito, tribunais de júri e outros tribunais e juízes
inferiores, mantidos pelos Estados.

§ único - A União organizará e manterá a justiça do
Districto Federal e dos territórios.

Redija-s(= o artigo 97 da seguinte f6rma:
Art. 97 - Os cargos judiciários, exceto os dos Tri

bunáis El'eitoráis, ainda que o titular se ache em dis
ponibilidade, são incompatíveis com outra qualquer fun
ção de carater público, salvo o magistério superiar e os
de caráter judiciário, quando exercida em comissão. A
violação dêste preceito importa na perda do cargo judi
ciário, c de todas as vantagens correspondentes.

Redija-se o artigo :1 04 da seguinte f6rma:
Art. 104 - Para dirimir questões entre patrões e em

pregados, cliêntes e profissionáis, a lei federal instituirá
juntas de conciliação e arbitragem, atribuindo plena efici
ência ás suas decisões, ressalvado o disposto no artigo 105.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - A7j,gustO Si
mões Lopes. - Raul Bitlencourt. - Fanfas Ribas. - De
métrio Xavier. - Gaspar Saldanha. - Vitor Russo7fW,
no. -'Ricardo Machado. - João Simplicio. - Pedro Ver
fiara. - Renato Barbosa. - A.sctínio Tubino.

N. 1.927

Título IV - Do Poder Judiciário

Capitulo II - Da COrte Suprema

Redija-se o art. 109 da seguinte forma:
Art. 109 - Á COrte Suprema compete;
1) processar e julgar originariamente:
a) O Presidente da República e os M~nistros da COrte

Suprema nos crimes comuns; b) os Ministros de Estado, o
Procurador Geral da RepúbIícH, os membros dos tribunais fe
derais e da Relação dos Estados, do Tribunal de Contas e do
Conselho Federal, os Embaixadores e Ministros diplomáticos,
nos crimes comuns e nos de responsabilidade; c) as causas e
conflitos entre a União e os Estados, ou entre êst.e:;; d) as
causas e reclamações entre nações estrangeiras e a União e
os Estados; e) osconflictos de jurisdição entre tribunais fe
derais,entre ôs.!'es e o dos Estados e entre juízes ou tribunais
de Estados diferentes; f) a extradição de criminosos, pedida
por outras nacões, e a homologação de sentenças -estrangei
ras; g) as ações rescis6rias dos seus ac6rdãos; h) o habeas
corpus, se o paciente fôr, ou o constrangimento alegado pro
ceder de tribunal, funcionário 'ou autoridade, cujos atos es
tüo sujeitos imediatamente á jurisdição da. 'Córte; se se tra
tar de crime sujeito a essa mesma jurisdição, em primeira
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ou em única instância; si houver perigo de se consumar a
vlOtencia aotes que outro jujz ou tribunal conheça o pechdo;
i) o mandato dn segurança contra atos do Presidente da
República e Ministros de Estado; j) as reclamações contra a
inobser"vânclU dos dispos:l1vos da ConstItUIção, em qU::LIQuer
tribunal, ou por parte de qualquer tribunal feder"al ou local,
ou em juizo inferior! depois de desatendida pelo tribunal res
pectivo, sempre que a matéria não possa vir a ser apre~iaC1a

em recurso; nesgas casos, será. ouvido apenas o presidente do
mesmo Tribunal, no prazo que o relator fixar, cabendo á
Côrte Suprema todas e quaiSQuer providencias nece:;sá!'las.

2) julgar:
I) os embargos:
a) nas causas, excedentes da alçada legal, resolvidas por

j'lízes e tribunais federais; b) às decisões dos juízes seccio
nais sóbre mandato de segurança, quando envolverem ques
tão consti tuciooal; c) as disposições do Triounal Superior de
Justiça EleItoral, no caso do art. 118, § 10

; d) às decísõp.,> dos
juízes e tribunais estaduais opostas pela Fazenda Nacional,
como terceiro prejudIcado e nos casos do art. 11, § ~o; e) àS
suas próprIas decisões nos casos de sua competência originá
ria, e DOS de recursos ext.raordinários, em que a lei Os ad
mitir.

Ir) Em recurso e"\traordínário. as causas decididas pelas
justiças estaduais, em ,única e última instância:

a) quand'J Se questionar sôbre a vi~ência, ou & validade
em face desta Constituição, ou sôbre a aplicação de leis fe
derais, e a deci5áo do tribunal local lhes fõr conll'ária;
b) quando se contestar a validade de leis ou atos dos govêrnos
locais, em face desta Gonstituú;ãO, ou de leis federais, e a
decisão dos tribunais tocais julgar válidos Os atos, ou leis
impugnadas: c) quando houver diversidade de interpretação
definitiva da mesma lei feder3.1 ent.re dois ou mais tribunais
de Relação, ou entre um dêsS8S tribunais e a própria COrte
Suprema, ou entre tribunal federal, ou entre decisões de um
mesmo tribunal.

Parágrafo único - Nos casos do n. 2, II c), o recurso
poderá também ser interpo$to pelo presidente de qualquer
dos tribunais de que se trate. ou pelo Procurador da Repú
blica.

IH) Em recurso ordinário, as decisóes sôbre habeas
corpus:

3) Rever. a favor dos condenados, nos casos e pela forma
que a lei dett!rminar, 05 proce5sos findos em matéria crimi
nal, inclusive os militares. a requerimento de sentenciado, ou
de qualquer pessoa, e do Procurador Geral da República ..

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934.-Augusto Simões
Lopes. - Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. - Demétrio
Mércio Xavier. - Gaspar Saldanha. - Vitor Russornano. 
Ricardo Machado. - Joáo Simplicio. - Pedro Vergara. 
Renato Barbosa. - Ascanio Tubino.

N. 1..928

Título IV - Do Poder Judiciário:
Capítulo IrI

Redija-se da forma seguinte:

Dos Juízes Seccionais
Art. Compete aOs júízes seccionais processor e julgar

em primeira instancia:
VOLUME XVIII 19
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a) as causas propostas pelo Govêrno da União; b) as
causas em que alguma das partes fundar a ação, ou a defesa,
direta e exclusivamente, em dispositivo desta Constituição;
c) as causas propostas contra o Govêrno da União, ou á Fa
zenda Nacional, ou em que esta intervenha a qualquer título,
e as que se fundarem em concessão ou contrato da União; d)
os litígios entre um Estado e habitantes de outro; e) as cau
sas entre Estado estrangeiro e pessoa domiciliada no Brasil;
f) as caugas movidas por estrangeiros, com fundamento em
convenções ou tratados da União; (J) as questões de direito
marítimo e navegação, no oceano, nos rios, e lagos da Repú
blica, ou aérea, ou referentes a embarcações de alto mar, ou
navegação interestadual e a aeronaves; h) as questões de di
reito criminal ou privado, internacional e as que se funda
rem, direta e exclusivamente, em convenções e tratados in
ternacionais; i) os crimes políticos, ou contra serviços ou in
terêsses da União, ressalvado o disposto no art. 118, h; j) os
habea.~-corpus quando se tratar de crime da alínea i ou quan
do a coação provier de autoridade federal; /c) os mandados
de se~urança contra atos de autoridades federais.

Art. A lei ordinária determinará as condições de no-
meação dos ,juízes seccionais, sempre mediante concurso.

Sala das Sessões, 12 de Abril <ie 1934. - Augusto Simóes
Lopes. - Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. - Demétrio
Mércio Xavier. - Gaspar Saldanha. - Vitor Russomano.
- Ricardo Machado. - João SimpLicio. - Pedro Vergara.
- nenato Barbosa. - Ascanio Tubino.

N. 1.929

Título IV - Capítulo IV:
Do Ministério Público

Redija-se o ~ 20 do art. 120, da seguinte forma:
§ 2.0 A nomeação do Procurador Gera! da República po

derá recair num dos Ministros da Côrte Suprema, que exer
cerá o cargo em comissão, dispensando-se neste caso, apro
vação do Conselho Federal.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. -Augusto Simóes
Lopes. - Raul Bittencourt. - Fanfa. Ribas. - Demétrio
Mércio Xavier. - Gaspar Saldanha. - Vitor Russomano.
--Ricardo Machado. - João SimpLício. - Pedro Vergara.
- Renato Barbosa. - Ascanio Tubino.

J.J, 1.957

Suprima-se do art. 94 as expressões "tribunais do júri".
J1I ~ tifit:nf~(;()

O juri tem sido a porta larga pela qual se evadem os cri
minosos de toda a natureza.

Fruto do tradicionalismo in~!"!'l. instituicão exótica ~m
nosso país, o .iuri não encontrou ambiente em nosso meio para
exercer a nobre missão que lhe foi confiada.

Em vez de órgão elevado da just.i,;a. diretamente exe!'cida
pelo povo, transformou-se entre nós de 11m modo g"r'ul, em
instrumento de ,:rarantia da impnnidade ele todos os delitos.

É esta a tradicão do juri no Brasil, que precisa ser su
primido em benefício da!; garantias e da segurança Individuais
e do decÔro da pr6pria .iustiça.

Sala das Sessões. i2 de Abril de i934. - Nilo de Alva
renga.



Parecer sôbre as emendas oferecidas ao projeto nú
mero 1 - A, de 1934, referêntes ao Título V 
Da organização dos Estados, dos Municípios, dos
Territórios e do Distrito Federal.

Relator geral: CUNHA MELO

'TiTULO V

Estados - Municípios - 'Territórios - Distrito Federal

Relatores: SOLANO CARNEIRO DA CUNHA.
LEOPOLDO CUNHA MELO e
CUNHA VASCONCELOS.

Preliminares:
Emendas ns. 1.4:12 e 1.954, do Deputado Pereira Lira,

Medeiros Neto e oetros. (Parecer favorável)).
Adotamos a orientação dessas emendas onde se alvitra

a fusão do título V - "Da organização dos Estados, dOll
Territórios, Municípios e do Distrito Federal" - com o
título I - "Da Organização Federal."

Fazê-lo é acompanhar a técnica posta em prática em
diversas constituições modernas, entre outras na alemã 6
na espanhola.

Numa das reuniões da "Comissão dos 26", teve a pri
mazia de manifestar-se no mesmo sentido o Deputado Levf
Carneiro.

Os Estados, o Distrito Federal e o Territ6rio do Acre
são partes integrantes da org:mização federal.

Assim devem constituir objeto do mesmo titulo, sOerem

DOS ESTADOS

RELATOR - SOLANO CARI'lEIRO DA CUNHA

o substitutivo, sObre Estados, dispunha nos arts. :123
a :126:

"Art. :123. Cada Estado reger-se-á pela Consti
tuição e pelas leis que adotar, respeitados os prin
cípios seguintes:

a} a forma republicana federativa;
b) a independencia, limitação e harmonia de

poderes;
c) temporariedade das funções eletivas, limita

das aos mesmos prazos dos cargos federais análogos,
excluída a reeleição de governadores e prefeitos;
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d) autonomia dos Municípios nos têrmos do ar
tigo ....

c) possibilidade de reforma constitucional e
competência da Assembléia Legislativa para decre
tá-Ia.

Parágrafo único. A especificação dos princípios
acima enumerados não exclue a observancia de qual
quer preceito explícito ou implícito na Constituição.

Art. 124. É vedado aos Estados e Municípios
.emitirem títulos ou contraÍl'em empréstimos de
qualquer nat.ureza, interno ou externo, sem permis
são da Camara dos Estados, a quem incumbe obser
var nesta matéria as seguintes disposições:

a) a permissão para o empréstimo será solici
tada mediante uma exposição de motivos que o justi
fiquem, e a sua aplicação será logo depOis relatada,
minuciosamente, á Camara pelo devedor, sob pena de
se lhe negar no futuro outras permissões;

b) nenhum empréstimo novo se permitirá antes
da. amortização de metade do último empréstimo
contraído, salvo se se destinar a serviços ou obras,
de caráter reprodutivo, que possam garantir os meios,
necessários á liquidação total dOll respectivos com
promissos;

c) são vedados os empréstimos para cobertura~

de dcficit orçamentário.
Art. 125. Fiea instituído um Registro Federal

de Dívidas, ao qual compete:
a) registrar todas as dividas 'estaduais e muni

cipais:
b) verificar os pagamentos dos juros e amor

tizações repectivas;
c) comunicar á Camara dos Estados a mora e

quaisquer eventualidades verificadas nesses paga
mentos;

d) transmitir á Camara dos Estados quando ti
ver comunicação dos interessados, ou comunicar-lhe
ex-officio, quaisquer atrazos ocorridos nos pagamen
tos ao funcionalismo dos Estados e Municípios, es
pecialmente aos membros do Poder Judiciário, beI!;.
corno o atrazo de mais de seis mese! no pagamento
de contas e dívidàs flutuantes;

e) apresentar, nnualmente, â Camara dos Esta
dos um relatório circunstanciado de todos os orça
mentos dos Estados e Municípios e de suas dívidas
qualquer que seja a sua procedência, a sua natureza
e o seu valor;

f) exigir dos Estados e Municípios as informa
~ões de que necessitar.

Art. 126. Os Estados o Municípios são obriga
dos n comunicar, dentro de 60 dias, todas as ocor
rências que interessem, nos tõrmos do artigo ante
rior, ao Registro Federa! de Dívidas. No caso de
mora em tais comunicações perdem () direito de con
trair novos empréstimos.
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As emendas referentes ao Tít1llo V do substitutivo ver
sam, em sua maioria, sôbre 08 princípios constitucionais
traçados á organização dos Estados, ou, seja sôbre o ar
tigo. 123.

E natural que assim tenha acontecido, pois, êsse é, re
almente, o )dispositivo de maior importancia daquele tí
tulo.

A seguir examinaremos rapidamente algumas emendas
apresentadas. Não nos será possível estender êsse exame
a todas, mesmo porquê a aceitacão de uma. ou alguma
delas importará, desde logo, na rejeição de diversas outras.

A emenda n. 1.945,' redigiu <loutra fórma e arnplim-!
o art. 123 parágrafo único do substitutivo constitucíona1.

Eliminou os arts. :124, :125 e i26.
No seu art. GO e parágrafo único, diz a dita emenda.

Art. 6.° Compete privativamente aos Estados:
I - Elaborar a Constituição e as leis pOI' que

devem .reger-se, respeitados os seguintes princípios
cuja especificação não exclue a observancia de qual
quer outro explícito ou implícito nesta Constituição:

a) fórma repúblicana representativa;
b) autonomia e coordenacão de poderes;
C) temporariedade das funções eletivas, limitadas

aos mesmos prazos dos cargos federais anâlogos, e
proibi<la a reeleição de Governadores e Prefeitos;

d) autonomia dos Municípios;
e) garantia do Poder Judiciârio e do Ministério

Público locais;
f) prestacão de contas da administração;
g) possibilidades de reforma constitucional e com

petência da Assembléia Legislativa para decretá-la.
Ir - Prover a expensas próprias as necessidades

de Sua administração, devendo, porém, a União pres
tar socorros ao Estado que, em caso de calami<lade
pública, os solicitar.

III - elaborar a legislação complementar ou
subsidiária, cujas normas gerais competem â União.

IV _ Exercer, em geral, todo e qualquer poder·
ou direito, que lhes não seja negado por eláusulas ex
pressas desta Constituição.

Parágrafo único. Mediante ac"rdo, poderá a
União incumbir-se de executar, por funcionário seus,
atribuições c serviços estaduais".
Opinamos pela aceitação da aludida emenda na parte

referente f!. Estados, constante do seu art. 60 ns. i, 2 e 5 e
seu parãgrafo único.

Entendemos habil, porém, suprimir o n. 3 dêsse art. 6~,
onde se diz: "elaborar a legislação complementar ou subsl
diária, cujas normas gerais competem á União".

O preceito é perigosissimo porquê, á suá sombra ou a
pretexto de sua interpretação, os Estados foreando um pou
co passarão a legislar sObre direito substantivo.

, Não se trnta aí evidentemente da legislação processual,
pois, nêsse caso, se diria simplesmente "legislar sõbre pro
cesso".
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Essa legislação complementar ou subsidiária "das nor
mas gerais do direito", acabará em puro direito civil, co
mercial e penal.

Será caminho perigoso para quebra da unidade nacional,
levar-nos-á á dualildade de legislação sôbre o direito subs
tantivo.

Por tais razõeR, P!1tendemos de conveniência a supres
são do n. 3 do art. '6° da emenda n. :1.945.

E, em consequencia do nosso parecer favoravel á citada
emenda n. r. 945, na parte, repetimos, sõbre organização doa
Estados. isto é art. 6°, ns. 1, 2 e 4 e parágrafo único, parte
a que deverão ser feitos os acréscimos pleiteados por algu
mas emendas, consideramos prejudicadas as seguintes:

N. 79, Arnold Silva;
Ns. 301 e 302, Lino Leme;
N. 672, Aloísio Filho;
N. 7:-9 I, Maurício Cardoso (em parte prejudi
cada) ;
Ns. 1.164, 1.165, 1.166 e 1.167, Lino Leme;
Ns. :1.235 e 1.239, Fabio Sodré;
N. 1.243, Cunha Melo;
Ns. 1.456 e 1.457, P':lreira Lira (em parte pre
judicada) ;
N's. 1..567 e 1.568, Homero Pires;
N. 1.595, Agenor Monte;
N. 1.805, Fábio Sodré e outros;
N. 1.874, Cesar Tinoco;
"N. 1.889, Arruda Falcão;
N. 1.930. Simões Lopes e outros.
N. 420, Deputado Sampaio Correia.

Cogitam também do art. 123 do Substitutivo, as seguin
tes emendas:

N. 1.509, do Deputnrlo Abelardo Marinho. (Parecer
contrário. )

Deseja incluir entre os pricípios constitucionai3, cuja
observancia é exigida dos Estados:

"O sufrágio universal diréto apenas na. esfera
municipal, ressalvada a representação profissional, e
indireto nas eleições estaduais; eleições mediante sis
tema proporcional e voto secreto e igual".

Opinamos pelo sufrágio universal, direto, secreto, em
todas as eleições de mandatários do povo, na União, nos Esta
dos, nos Municípios, obedecenldo-se ao Código Eleitoral da
União. Eleição direta com voto livre fl secreto, é verdade
eleitoral. Por tal motivo, nüo somos favoravel ã emenda.

N. 1.518, do mesmo Deputado Abelardo Marinho. (Pa
recer favorável.)

Também pleitea ampliar os princípios constitucionais,
incluindo entre êles: - a representllc1io das profisslles, na
f6rma e na proporção adotadas na Constituição do Poder Le
gislalivo F',ellcl'aL
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AdmItindo a União, no seu Poder Legislativo, a repre
sentação profissional, deverão os Estados também adotá-Ia.

Sómente pOI' tal ponderação, opinamos favoravelmente
a essa emend;t.

N. 1.778, do Deputado Euvaldo Lorli e outros.
..Ao art. 123: acrescente-se;
...; ' ..

f) representação das profissões, dentro das assembléias
legislativas estaduais e municipais, em número não inferior
a um quarto de total de seus membros".

Prejudicada em consequência do parecer emitido sobre
a emenda n. 1.518.

Emenda n. 446, do Deputado Pontes Vieira e outros.
(Parecer favorável.)

A emenda n. 1.945, por nós aceita em a nova redacão e
ampliação que deu ao art. 123 e parágrafo único do subs
titutivo constitucional, fez a substituição proposta: diz fôr
ma republicana representativa em lagar de fôrma republica
na federativa.. A expressão ainda. agora usada pelo Substi
tutivo constitucional, existente no n. 2 do art. 60 da Consti
tuição, sempre foi objeto das maiores críticas.

Emenda n. 1.507, do Deputado Abelardo Marinho. (Pa
recer contrário.)

O art. 123 do Substitutivo enumera os princípios cons
titucionais que os Estados devem adotaI' nas suas lei! e
constituições.

O autor da emenda. quer entre êles incluir: a instituição
dos Conselhos Técnicos.

Há entre os nossos constitucionalistas, animada contro.
vérsia sObre quais os princípios constitucionais, cuja obser
vancia, no nosso regime, deve ser exigida dos Estados.

Principias constitucior.ais são os elementos básicos, fun
dam.entais, insubstituíveis da organização política do País.

São, portanto, princípios de natureza política.
Ora, a instituição dos Conselhos Técnicos, sem a qual

temos vivido dentro do mesmo regime político ainda agora
adotado pelo substitutivo constitucional, não póde ser in
cluida entre os elementos básicos, fundamentais désse re
gime.

Fazê-lo, como pretende a emenda, seria ampliar desme
didamente a extensão daqueles principios.

Os Conselhos Técnicos, na exegese do substitutivo, õão
meros órgãos administrativos, creados junto aos Ministérios
da União.

Não são órgãos políticos.
Certamente, os Estados, a. exemplo da União, compreen

dendo a utilidade dos referidos "Conselhos Técnicos", pI'O
curarão instituí-los quando cuidarem de suas novas consti
tuições, :ou em leis ordinárias.

Emenda n. 953, do Deputado Leví Carneiro. (Parecer
contrário.)

Substitue também a expressão fôrma republicana fe.
derativa. .

Propõe - fôrma republicana de governo.
Merece as nossas preferências o alvitre da emenda n. 446,

também proposto pela n. i.945.
Emenda n. 954, do Deputado Leví Carneiro. (Parecer

favoravel. )
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Temos todas as sugestões dessa emenda como matéria
para as Constituições e :eis estaduais.

Emenda n. 759 I, do Deputado Maurício Cardoso e
outros.

Essa emenda ocupa-se dos arts. 123 a 126 do Substitu
tivo consLiLucional.

Temos como judiciosas e atendiveis as ponderações dessa
emenda sóbre os principios constitucionais.

Transcrevemos as suas próprias palavras:

"O art... (V. emenda i) define os princípios
constitucionais da União.

São esLes "indeclinaveis" na organização dos Es
tados, que também, ficam adstritos a quaisquer pre
ceitos da Constituição, corno, entre outros, os que vêm
indicados nos §§ iO e 2° do dispositivo constante da
presente emenda.

Para assegurar-se a obediência a uns e outros,
cabe a intervenção, ressalvando-se entretanto, que esta,
por isso mesmo que s6 em casos taxativos deve ocor
rer não se dá quando se trata da violação de preceito
implícito, ou, mesmo, de preceito explícito, si, para
a sua observancia, se estabeleceu sanção diversa, como,
p. ex., na hIpótese dos arts. 124 a 126, si proposita
damente foi excluída a intervenção (art. 176) ou se
a violação é suscetivel de reparo pelos meios ordi
nários.

Com essa restrição deve, em nosso juízo, ser en
tendida a palavra - "preceitos", do art. :12, n. 5".

O artigo referente á intervenção federal está na parte
"Da Organização Federal", cujo estudo pertence a outros
dignos eolégas da "Comissão dos 26".

A reeleição dos Governadores e Prefeitos Municipais,
deve, realmente, ser incluida entre os princípios cuja obser
vaneia, é exigida dos Estados.

É uma medida de alta moralidade, lembrada também
pelas emendas ns. 212 do Deputado Cristiano Machado e
outros e 1.456, do Deputado Pereira Lira.

Quanto aos alvitres da emenda 759 I sôbre os arts. 124,
125 e 126, consideramo-los prejudicados, pois, estamos de
aCÔrdo com a supressão desses artigos, o que foi feito pela
emenda n. 1.945.

Emendas ns. 955, 957 e 958 do Deputado Leví Carneiro.
(Parecer contrário.)

São oferecidas aos artigos 124 letra e, 125 e 126 do
Substitutivo.

Ésses artigos foram eliminados pela emenda n. 1.945,
SÔbre a qual nos manifestamos favoraveis.

Emenda n. 303, do Deputado Lino Leme. (Parecer con
trário. )

Ao art. 123 - Acrescente-se:
"f) criação de um Tribunal de Contas, com atribuições

correspondentes ás do Tribunal Federal, e tendo ação tam
bém sóbre os Municípios".

Um Tribunal de Contas com atribuições corresponden
tes ás do análogo federal não póde ser incluido entre os prin
cípios constitucionais.
, Têm toda pertinência sóbre essa emenda as nossas razões
aduzidas sÔbre a de o. 1.507.
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Emenda n. 419, do Deputado Sampaio Correia.
Substitue o art. 124 do Substitutivo pelo seguinte:
Leia-se:

. ..Art. 124. Nenhum empréstimo externo poderá ser con
traído por qualquer Estado, ou qualquer de seus Municípios,
e pelo Distrito Federal, sem prévia autorização da Gamara
dos Estados". (Parecer favorável.)

A emenda n. 1.949, entre as atribuições conferidas ao
Conselho Federal, inclue a de

autorizar os empréstimos externos dos Estados, do
Distrito Federal e dus Municípios".

Temos conhecimento que a emenda n. 1.949, nêssa
ponto, já logrou aprovação do comité a cuja apreciação foi
submetida.

Como justificativa de sua emenda, escreveu o ilustre
Deputado Sampaio Correia:

Preliminarmente, sou contrário a qualquer ação
coercitiva da União sôbre as unidades federativas e
pratica-se até uma indevida intromissão no govêrno
delas, passando-se por cima da autoridade estadual
para conter ou fiscalizar a administração dos Muni
cípios.

São da competência e da responsabilidade da
administração pública estadual e das administracões
pública municipais as operacões de crédito, tendentes
li. suprir-lhes ás necessidades e permitir o progresso
das comunidades que governam e não é justo atri
buir-lhes gratuítamente a intencão permanente de agir
na matéria com leviandade e imprevidência.

Aliás, no regime democratico liberal que nos vai
reger, tanto são eleitas pelo povo as autoridades fe
derais, como as estaduais e municipais, de sorte que
qualquer pressuposto menos lisonjeiro em referência
a estas se reflete naquela6, as quais têm a mesma ori
gf;lm; e redunda, portanto, em negar a uma parcela do
Povo Brasileiro sabedoria e critério na escolha de seus
representantes.

Não ha como alegar os prejuizos que se deram
durante a liberdade ampla na matéria reconhecida e
assegurada na Constituição de 1891. Êsses prejuizos
devem ser atribuidos a três grandes causas, que se fi
zeram sentir, ora isolada, ora concurrentemente. Em
primeiro lugar, ha para considerar o que foi obra de
críses gerais ou de determinados produtos (como, por
exemplo, a da borracha, no Amazonas, e a do café, ero
Espírito Santo, Rio de Janeiro e Minas Gerais) ero
que se esteiava a administracão regional; e não se
p6de, portanto, neste caso, responsabilizar as autori
dades locais, que planejaram e executaram emprésti
mos sem contar com o imprevísivel. Em segundo lu
gar, houve muitas vezes o reflexo da situação finan
ceira ·e econômica geral do País, que, com a conse
quênte quéda de cambio, alterou as condições de
resgate e juros pagáveis em moeda nacional; não cabe
ainda aqui responsabilidade diréta ás autoridades lo
cais, por um fato decorrente da administração federal,
o que provor,ou ou não o soube prevenir. Restam os
casos de incontestável abuso e imprevid~ncia das au-
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toridades locais, mas não é com a medida proposta que
serão evitados casos semelhantes no futuro, e sim com
a evolução social, com a experiência adquirida, com o
esclarecimento das mesmas, que, pouco e pouco, irão
mais e mais decantando as suas escolhas no exercício
do sufrágio".

Nada temos a acrescentar ás ponderadas e oportunas con
siderações do autor da emenda, as quais subscrevemos.

Emenda n. 1.569, do Deputado Homero Pires. (Parecer
favorável) .

Propõe uma pequena alteração de forma no art. 134
do substitutivo, o qual deve ser assim redigido:

"Para 05 efeitos do título IV, relativo ao Poder Judi
ciário, ° Distrito Federal e os Territórios se equiparam aos
Estados, salvo o disposto no art. 94, parágrafo único."

-Concordamos com a emenda. por ter melhor redação.
Sala das Comiss.ões, 25 de Abril de 1934.-Cunha Mello.

Vencido quanto á supressão do n. 3 do art. 6° da emenda
n. 1.945. Mantenho êsse artigo. - Solano da Cunha. - Cunha
Vasconcellos.

DOS MUNICíPIOS

RELATOR: CUN1!A MELO

No substitutivo constitucional, a matéria referente aos
"Municípios" está contida nos arts. 127 usque 130.

Foram assim redigidos êsses artigos:
Art. 127. É assegurada a autonomia dos Municípios em

tudo o que disser respeito ao seu peculíar interêsse.
§ L0 Além de outros negócios, que forem especificados

nas constituições e leis estaduais, são do peculiar interêsse
dos Municípios:

a) a decretação das leis de sua particular organização;
b) a eleição do Prefeito, como titular do Poder Executi

vo, e dos Vereadores das respectivas Camaras Municipais;
c) a decretação dos impostos que lhes p6rtençam, bem

como a arrecadação e aplicação de suas rendas.
§ 2.0 O Prefeito poderá ser de nomeacão do Govêrno

do Estado no Município da capital, bem como naqueles onde
o Estado custeie serviços municipais, garanta empréstimos
públicos ou construa ou administre estabelecimentos hidro
minerais.

Art. 128. Os Estados poderão intervir nos Municípios
para pôr em ordem as suas finanças quando se verificar
deficit orçamentário correspondente a um quinto ou mais de
sua receita durante três anos consecutivos, ou falta de paga
mento de sua dívida fundada dois anos consecutivos, obser
vadas, como forem aplicáveis, nas normas do art. 12.

Art. 129. A fusão, ou o desmembramento, dos Municí
pios, ou a mudança de sua sede, pode ser promovida, e terá.
de ser aprovada, pela maioria dos eleitores do Município, ou
do Distrito, interessado, e confirmada por lei do Estado.

Parágrafo único. No caso de desmembramento, a lei es
tadual regulará a distribuição dos encargos financeiros.

Art. 130. Os Estados poderão criar órgão de assistên
cia técnica aos Municípios e de verificação das suas finanças.

Aos artigos supra foram oferecidas 25 emendas.
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A seguir, apreciamo-las pela ordem dos artigos, emi
tindo sôbre elas a nossa opínião.

Emendas aO art. 127:
Ns. 959 e 960, do Deputado Leví Carneiro (parecer

contrário) .
A primeira, a de n. 959, dá nova redação ao ar1. 127,

propondo a seguinte:
"Cada município terá continuidade territorial e renda

suficiente para o custeio normal dos serviços de sua admi
nistração, de acórdo com as regras da Constituição do Es
tado. Não se aplica em relação ás ilbas, que façam parte do
Município, a exígência da continuidade territorial."

A segunda, a de n. 960, tr>aça regras ás ConstiLuicões
estaduais sõbre a organização municipal.

Ambas contêm preceitos que o seu autor quer deixar
consignados na Constituição Federal para a organização dos
DOSSOS Municípios.

Mas, na imensidade do nosso território, na diferença de
cultura e adiantamento dos nossos Estados, a organização
municipal não pode obedecer ao mesmo critério, a regras
fixas e determinadas, ao mesmo padrão.

A-pesar-de muito razoáveis e interessantes as sugestões
dessas emendas, não podemos íncluí-Ias na Constituição Fe
deral.

Consideramo-las valiosos subsídios para as Constitui
ções estaduais e leis organicas dos Municípios.

Emenda n. 1. 945, da autoria do Deputado João Gui
marães e outros:

Propõe nova redação, para o art.. 127 e seus parágra
fos, fazendo-o nestes têrmos:

"Os Municípios serão organizados de forma que lhes fi
que assegurada a autonomia em tudo quanto respeite ao
seu peculÍl:tr interêsse, e especialmente:

r. A eletividade do Prefeito e dos Vereadores á Camara
Municipal, podendo aquele ser eleito por esta; .

II. A decretação de impostos e taxas e a arrecadação e
aplicação de suas rendas;

UI. A organização dos serviços de sua competência.
§ 1.0 O prefeito poderá ser de nomeação do govêrno do

Estado no município da capital e nas estancias hidro
minerais.

§ 2.0 Além daqueles de que participam ex-vi dos arti
gos 7, § 2°, e 9, n. 7 e dos que lhe forem transferidos pelo
Estado, competem aos Municípios."

(Parecer contrário em relação ao ar1. e § 1°; favorável
quanto ao § 2°.)

Os autores da emenda n. 1.945 fazl::m parte daqueles
que colocam a matéria referente aos Municipios no título
OI Da organização federal" -, orientação SÔbre a qual, de iní
cio, nos manifestamos favoráveis.

Não aceitamos, porém, a referida emenda.
Em linhas gerais, ela, embora com outros têrmos, re

pete a orientação adotada no substitutivo constitucional de
especificar alguns dos neg6cios peculiares aos Municipios.

Não concordamos com o alvitre da. eleição dos Prefeitos
pelos Vereadores.

Somos de opinião que aqueles e êsses devem receber do
eleitorado municipal, em sufrágio direto e secreto, o seu
mandato.
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De preferência, nas eleições municipais, o sufrágio di
reto deve ser praticado com a maior amplitude.

Achamos conveniente evitar que da forma da eleição
proposta pela emenda surjam .verdadeiras tra,,!sar;,.ões entre
Prefeitos e Vereadores em detrImento dos MUnIcípIOS. Con
cordamos que se acrescente ao art. 127 um outro parágra
fo, redigido tal qual leIllbra a emenda.

Art. 124 - Emenda n. 307, do Deputado Lino de Mo
rais Leme.

Diz essa emenda:
ArL 127: Ponha-se uma vírgula depois de "Municí

pios", e acrescente-se - "mesmo no Território do Acre".
(Parecer contrário) .

Vê-se que o autor da emenda pretende dar aos Terri
t6rios federais uma organização municipal.

A forma de administração e organização dos Territ6rios
federais é objeto doutras emendas, a que nos referiremos
mais adiante.

ArL 127, § 1° - Emenda n. 304, do mesmo Deputado
Lino de Morais Leme. (Parecer contrário).

Altera a redação do citado dispositivo. Mera alteração
de forma e não de substancia. Não ha conveniência na sua
aceitação.

Emenda n. 1.237, do Deputado l<"ábio Sodré. (Parecer
contrário.)

Lembra a substitui~ão da letra B do § 10 do art. 127, onde
se lê - a eleição do Prefeito, como titular do Poder Exe
cutivo e dos Vereadores das respectivas Camaras Munici
pai~ - por - a provimento dos cargos de sua administração.

O substiLulivo constitucional, consullando a orienlacii.o
dominante e vitoriosa na Constituinte, garantiu aos Munl
efpios, como negócio do seu mais genuino lnterêsse, a eletitli
dade dos seus poderes.

Garantir aos Municípios o direito de prover os cargos de
sua administração, não é a mesma causa.

Assim, preferimos a redação do dispositivo da letra B do
§ 1° do art. 127 tal como estão

Emenda n. 758, do Deputado Ll:'Oncio Galrão. (Parecer
contrário) .

Acrescenta um § ao art. 127, dispondo:
Aos Municípios não serão atribuídas as despesas de ser

viços estaduais, cujos funciondrilJs não sejam por ~les no~
meados.

Tendo autonomia para arrecadação e aplicação de suas
rendas, os Municípios não poderão mais ser lesados pelos
abusos de que dá notícia o autor da emenda.

Está denlI'O das atribuições dêles aplicar suas rendas
nos serviços de caráter local e de sua iniciativa.

As cautelas da emenda são ociosas e dispensáveis: - o
disposto na letra c do § 1 do art. 127 coloca os Municípios
a coberto dos abusos que ela pretende evitar.

Cumprindo êsse dispositivo referente á autonomia mu
nicipal, principio constit1Lciona~, os Estados não poderão one
rar os orçamentos dos Municípios com despesas de serviços
que aos mesmos não pertençam.

Emendas ns. 92, i. 693, 205, i. 255 e 1.458, respectiva
mente dos Deputados: Cunha Melo, Leão Sampaio, Cristiano
Machado, lddlio Sardenberg e Pereira Lira. (Parecer con-
trdrio.) .
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Visam a modificação do parágrafo 2° do art. 127, no
objetivo àe restringir as exceções ao princípio de eletividade
dos Prefeitos Municipais.

Também cogitam do mesmo dispositivo, mas opinando
pela sua supressão, as emendas ns. 650, 390, 153, 740 e 703,
respectivamente dos Deputados: Leandro Pinheiro. Acúrcio
Tôrres, Augusto Leite, Leandro Maciel 6 João Vilasboas.
(Parecer contrário).

Ainda na emenda n. 1.945, propõe-se uma nova reda
ção do parágrafo 2° do art. 127 do substitutivo constitu
cional, na qual são admitidas apenas duas excecões ao prin
cipio de eletividade dos Prefeitos Municipais: - no Muni
cípio da Capital e nas estancias hidrominerais. (Parecer fa
vorável) .

O substitutivo constitucional, na letra b do parágrafo 10
do art. 127, considerou neg6cio peculiar dos Municípios a es
colha dos seus poderes, repelindo, portanto, as nomeações de
Prefeitos pelos Governadores dos Estados.

Mas, tantas exceções estabeleceu logo a seguir, que anu
lou, converteu numa utopia aquela faculdade deixada aos
Municípios, - faculdade que é elementar da autonomia dos
mesmos, do seu próprio govêrno.

Nas emendas apresentadas ao parágrafo 20, do art. 127,
dividiu-se a Constituinte em duas correntes: uma. daqueles
que, admitindo Prefeitos de nomeacão para certos Municí
pios, limitavam êsses casos excepcionais; outra, mais radi
cal, dos que opinavam pela supressão do parágrafo 2° do
art. 127, por não admitirem tais exceções.

Adotamos a modificação proposta pela emenda n. 1.945,
onde as exceções á ·eletividade dos Prefeitos ficam restritas
a dois casos - Prefeitos dos Municípios da Capital e de es
tações hidro-minerais.

Os Municípios onde estâo as capitais dos Estados, e ins
talados 0& respectivos governos, têm uma situacão ex
cepcional.

Neles, os choques e a confinação de interêsses, tornam
mais ctifícil, quiçá impossível, distinguir aquilo que é de in
terêsse local ou geral - no Município ou do Estado.

Os problemas daquele são os verdadeiros problemas
dêste.

Centro oficial, convergência de todas as atividades po
líticas e econÔmicas, êsses Municípios acabam absorvidos
pelo próprio Estado.

A nossa experiência política tem muitas vezes demons
trado os perigos, os inconvenientes, as intranquilidades -da
coexistência, nesses centros, de dois poderes autônomos 
o municipal e o estadual.

Rui Barbosa, com a magia de sua visão. em editorial
da "Imprensa", em 1898, citado pelo Sr. Fontes Júnior,
apreciando a situação especial dêsses municípios, escreveu:

"l!:les demandam muito mais do que o mecanismo
simples ou a ação resumida do govêrno municipal.

. . .
Há outra questão, a das divergências e dos atritos, que

não raro aparecem, justamente porquê falta o meio de traçar
a linha divisória entre o que é urbano e o que se contém
fora dêsse limite".

Na~ capitais dos Estados, ou, seja das sédes .!los governos
estaduaIS, avu~tam as dif!culdades de definir. de demarcar,
de prever quaIs os negÓCIOS do privativo interêsse local.
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Mesmo os partidários mais intransigentes da autonomia
municipal reconhecem, nesses casos, o vulto de tais dificul
dades e acabam por concordar com a nomeação dos Prefeitos
das capitais.

Também nos Municípios onde existem estações hidro
minerais, por considerações de notória procedência, os Pre
feitos devem ser de nomeação dos Governadores dos Es
tados.

Emenda n. 206, do Deputado Cristiano Machado e ou
tros. (Parecer contrário) .

Acrescenta um parágrafo ao art. 127, assim redigido:
"O Estado poderá fazer e administrar nos Municípios

obras e serviços que, embora municipais, sejam exigidos por
interêsse mais geral e ultrapassem as suas possibiiidades fi
nanceiras, sendo restrita a competência do Estado á obra ou
serviços que executar, sem poder estendê-las aos que fica
rem a cargo do Município".

Temos como dispensáveis as previsões da emenda. Os
Estados têm para com os Municípios os mesmos deveres
de assistência que para com êles Estados tem a União.

Assim, toda vez que, num Município qualquer, se tor
nem necessárias obras de interêsse geral, mais dispendiosas,
cuja realização as finanças municipais não comportem, os
Estados, nc cumprimento daquêle dever, poderão fazer, por
conta própria, essas obras, sem ferir a autonômia municipal,
ao contrário, beneficiando o Município.

Emenda n. 305, do Deputado Lino Morais Leme. (Pa
recer contrário.)

Suprime a palavra consecutivos após a expressão dois
anos, usada pelo art. 128.

Não concordamos, pois, suprimindo-se a palavra con
secutivos, alterar-se-ia a intenção dominante no disposi
tivo, ampliando-se o direito de intervenção do Estado no
Município.

A falta de pagamento da dívida fundada por dois anos
não é a mesma coisa que a falta de pagamento dessa mesma
dívida por dois a'lOS consecutivos.

Emenda D. :1.035, do Deputado Mário Caiado. (Parecer
contrário.)

Altéra a redação do art. 129 e seu parágrafo único. A
materia d~ emenda deve ser objeto das Constituições Es~
taduais, leis ordinárias ou orgánicas dos Municípios.

Não se enquadra nos textos da Constituição Fed~1ral.

Emenda n. 124, do Deputado Fernando de Abreu. (Pa
recer favorável. )

Cogita nos casos de incorporação, subdIvisão e mudan
ças <le séde de Municípios. O ,substitutivo cuidou ctêsses
casos no art. 129 e seu parágrafo único. 'r-:lndo em conside
ração a dita emenda, cotejando-a com o que ,já está di.sposto
no substitutivo, resolvêmos propor que o dito artigo e pa
rágrafo único ficassem assim redigidos:

Art. . . "Os Municípios, mediante deliberação das res-
pectivas Camaras, em duas sessões sucessivas, poderão in
corporar-se eI}tre si ou mudar de séde.

§ 1.0 Os Municípios, ou os Distritos, poderão se anexar
Boutros, formar novos Municípios ou Distritos, mediante
representação ao Govêrno Estadual, do eleitorado da região
interessada.
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§ 2.° No cas~ de desmembramento do Município, for
mando novo, a leI estadual regulará a distribuição dos en
cargos financeiros.

Emenda n. 1.470, do Deputado J. M. Soares Filho. (Pa
recer contrário.)

. Propõe a substituição da ~rase verificação das suas
ftnanças, usada pelo art. 130 do substitutivo constitucional,
por fiscalização financeira.

Essa substituição tambem foi proposta pela emenda nú
mero 1.945.

A palavra fiscalização pode ser interpretada como mais
atentatória da autonomia municipal por aquêles que, em
defesa dessa autonômia, úpinaram pela supressão do ar
tigo 130 do substitutivo. Mantemos, pois, a redação do subs
titutivo.

Emendas ns. 305 e 1.088, dos Deputados Augusto Vié
gas, Mario Marques e Lino Morais Leme. (Parecer conlrá
rio. )

Mandam suprimir o art. 130, como atentatório da au
tonomia municipal. A criação pelos Estados dE: órgãos de
assistência técnica aos Municípios e de verificação de suas
finanças não restringe, não diminúe, não ofende de qualquer
modo as franquias municipais. É de longa data a necessi
dade de vigilancia e assistência por parte dos Estados n~

vida financeira e administrativa. do!! Municípios.
O Jus supremae inspcctionis, exercido em benefício da

unidade do Estado sObre as administrações locais dotadas de
autonomia, remonta ao século XVI. O Barão de Stein, um
dos mais ardorosos defen~ores da autonnmia municipal, não
o combate.

O Sr. Cast.ro Nunes, á tIs. 214, de sua obra já ditada, .
escreveu:

"As munlclplllldadC's, exatamente por quO são a.'!
corporacões menores entro as quais ~e rlistribúe a
tarefa de salisfu1.6l' ás necessidados sociais, sP'l'YJntjo
se, como órgüos do govõrno, ele uma parcéla de podar
público quo lhes é atrlbu ida, estão sujei tas, não s6
mente na sua organlzacüo, mas ainda co funciona
men~o dos seus o.parclhos representativos I) arlminis
trativos, á Inspeção exercída pelo Estado, fundado na
necessidade -de mantêl-as dentro das leis 6 dos pode
res que IJ1es hajam sido concedidos."

No Estado moderno, a autonomia municipal não pode
ser absoluta, pois, seria impraticável. . . ...

A intervenção dos poderes estaduaIS na VIda admJOlS
trativa dos Municípios, sem a feição odiosa de uma t.utela O\l
das correições do tempo da Monarquia, mas com a finalidade
benéfica de uma assistência ou caráter protetoral, é útil e
legítima.

A Franca tutela administrativamente as suas comunas,
a. Suissa, a Inglaterra e os Estados Unidos, embora menos
rigorosamente, os seus cantões, burgos e 'mrUnicipalidades.

O Gabinete do Govêrno Local, em Londres, ano a ano,
amplia os seus poderes de crítica e censura.

Nos Estados Unidos, o contrÓle dos negócios municipais
é exercido pelas assembléias legislativas.

Na Suiça, a tutela dos negócios municipais é exerci
da de preferência sObre a parte financeira dos mesmos
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Os perigos da concessão de amplas faculdades ás auto
ridades comunais, sem freios e contrapesos, (uso-a, com
devida vênia, da frase tão do ãgraõo do nosso talentoso e
ilustrado colega, Sr. Agamenon Magalhães), determinaram
a legisla(:ão inglesa do seculo 19, cerceadora dos poderes
locais em maléria financeira.

Para coibí-Ios, todos os países exercem, por meio de
seus poderes centrais, uma especie de assistência e vigihn
cia da vida financeira e administrativa dos seus municí
pios.

Entre nós, o contr6le político dos Municípios, sempre
foi exercido por formas diversas - pelos respectivos pode
res legislativo e executivo estaduais.

Nessas forrnc.s diversas, os Estados golpeavam fundo
a autonomia municipal, frustando-a por completo.

Por todos os pretextos, mas,em geral, por um 6Ó pre
texto - o de servir a interêsses políticos - Governadores
e Assembléais sempre suspenderam e anularam atos e de
liberações municipais.

Esse contr6le, por provocação dos interessados, o Peder
Judiciário exerceu melhor inspirado que os poderes pró
priamente políticos.

Vencedor o Il'!.0vimento de Outubro de 1930, foram dis
solvidas as Camaras Municipais de todos os Estados.

Em São Paulo, em Pernambuco e no Rio Grande do Sul
criaram-se Departamentos de organização e assistência téc
nica aos Mumcfpios.

Minas, por inspiração do Sr. Gustavo Capanema, dese
jando aperfeiçoar o sistema administrativo das suas Pre
feituras municipais, cuidou da organização de instituto si
milar sob o título de "Departamenlo das Municípalidades ou
dos Negocias Municipais".

E para estudar n organização paulista sôbre o assunto,
mandou o atual Interventor mineiro uma comissão a São
Paulo.

Como melhor justificativa do alvitre sobre li criacão
nos Estados de óruãos de a,.çsisttJncia técnica aos Municípios e
de verificaçi10 de suas finançaJ!., cl~pois das breves conSIde
rações de ordem doutrináril1 já feitas, passando dos argu
mentos de autoridade para a autoridade dos argumentos,
podemos dizer do êx~to dos ditos órglios nos Estados que já
o possuem.

Em São Paulo, que, em organização municipal, tam
bém pode servil' de padrão aos demais Estados, o Departa
mento tla Administração Municipal vai realizando vantajo
samente as suas fi~anças, sem diminuir a autÔnomia dos
l'vlunicípios, ao contrário, concorrendo para a melhor ad
ministração e prosperidade dêles.

Certamente, voltando o País ao regime legal, esses
6r(Jãos de assistência técnica aos Municípios e de inspeção
das (inanç'as municipais, devem ter atribuições mais res
tritas e não colidentes com o preceito constitucional da au
tonomia.

Jamais podel o ser o que estão sendo nesta fase de
ditadura, de poderes {)iscricionãrios.

Permitindo aos Estados a criação de~ses órgãos, não se
atenta de qualquer forma contra a autonomia municipal.

Como órgãos de assistência, devem revestir-se duma
função méramente consultiva, benéfica, orientadora da so
lução dos problemas municipais; e, exercendo a inspecão
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das finanças municipais, devem 1imib~r os ~eus pod~r~s ~o
estudo dos problemas econômicos e fmanceIros mUDlClpaIs,
sem outra sanção, a não ser a de representar aos poderes
estaduais sôbre a conveniência e oportunidade da interven
ção dos mesmos nos Municípios.

São das maie judiciosas as seguintes ponderações sôbre
tais órgãos, feitas pelo Sr. Deputado José Carlos Macêdo
Soares:

..A ação benfazeja do Departamento de Admi
nistração Municipal não se fez sentir tão s6mente
na melhoria das finanças do!'! Municipios.

O Código de Contabilidade e as numerosas cir
culares, notadamente a de n. 187 que traçou unifor
mes para a elaboração dos orçamentos, benéficos no
tavelmente a técnica orçamentária e de contabili
dade municipal.

A aplicação mais cuidadosa dos dinheiros pú
blicos permitiu ~os Municípios empregar algumas
verbas para servIços que anies de 1930 estavam a
cargo excl usivo do Estado, tais como os referentes
á instrução pública, higiene e segurança pública.

Puderam ainda alguns Municípios auxiliar a
manutenção de serviços estaduais, como leprosário!
Hospital de Alienados de Juquerf, etc. '

Cumpre salientar que tal aparelho de tão efi
ciente funcionamento nada tem custado ao Tesouro
do Estado, pois, as suas despesas são cobertas com
Quotas pagas p~las Prefeituras e Que variam de 250$
a 4 :200$ anuaIS, conforme a respectiva receita, far
tamente recompensados pelos serviços de assistência
técnica, especialmente os relativos a obra pública de
engenharia. os de contabilidade e os de assistência
legal.

No regime discricionário instaurado pela Revolu
ção de 30, já criaram 6rgãos fiscalizadores dos Muni
cípios os Estados de Pernambuco, Pará, Ceará e Rio
Grande do Sul, sendo que êste último pelo decreto
5.431, de 26 de Setembro de 1933. tendo sido entre
gue o Departamento a competência do DI'. Hercflio
Domingues" .

Goiáz, Bafa e Minas também já possuem aparelhos idên
ticos.

Considerações doutrinárias e os melhores frutos da
prática dêsses órgãos entre n6s, justificam sobejamente a
manutenção do art. 130 do Substitutivo constitucional.

Emenda n. 625, dos deputados Alde Sampaio e outros.
(Parecer contrário.)

Amplia aos Vereadores municipais as imunidades par
lamentares assegurada,s aos membros do' Poder Legislativo
Estadual.

A simples distincão entre os dois mandatos, a expressão
de um dêles, restrita ao pr6prio Município, que não é t:!n
Lidada política, e a do outro, emanação do povo de todo o
Estado, demostram a improcooência da emenda.

Sala dns Comissões. 25 de Abril de 1984. - Cunha Mello.
Cunha Vasconcellos. - Solano da Cunlta.

VOLUME xvm 20
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TERRITóRIOS

RELATOR - CUNHA VASCONCELOS

Referem-se aos Territórios os arts. 131 a 133 do Substi
tutivo Constitucional, os quais dispõem:

Art. 131 - Constituirão territórios nacionais, o
do Acre e quaisquer outros que pertençam ou venham
a pertencer á União, por compra, cessão, convenção
de limites, ou outro meio legal de aquisição.

ArL 132 - Logo que tiverem população sufi
ciente para eleger dois Deputados, e recursOs capa
zes de assegurar o funcionamento normal dos servi
ços públicos necessários reconhecidos pelo Poder Le
gislativo Federal, os territórios serão, por lei espe
cial, erigidos em Estado.

Art. 133 - A lei assegurará a autonomia dos
Municípios em que se dividirem os Territórios.

E]!ENDAS APRESENTADAS

Ns. 1.168 e 303, do Deputado Lino de Morais Leme.
(Parecer contrário).

A primeira, quer a supressão do artigo 131 ou. pelo
menos, o que vem depois da palavra - União.

Nada justifica as intenções da emenda.
A segunda, manda suprimir o artigo 133.
Também não' procede.
N. 56 - do Deputado Alberto Diniz. (Parecer contrá-

rio). .
Acrescenta um parágrafo ao artigo 133, assim conce

bido:
Parágrafo 1.0 O Território do Acre se organizará sob o

regime de Prefeituras, escolhidos os Prefeitos dentre os Ve
readores eleitos. A essas Prefeituras se distribuirá. com
igualdade e rigorosa fiscalização, a dotação anualmente vo
tada para os serviços administrativos do Território.

A emenda não p6de ser aceita.
Seria voltar á organização primitiva do Acre, de re

sultados tão negativos.
O Território é uma organizar;:ão política e administra

tiva incipiente, irregular, de um Estado - em que se trans
formará logo que as condições econOmicas e o crescimento
de população o permitam.

Não se confunde, nem se p6de confundir com o Muni
cípio subdivisão administrativa dos Estados.

Emenda n. 1.945 do Deputado MedeiI:os Neto e outros
(parecer favorável). .

Funde, como já dissem{)s, o /;f/;ul{) referente a "Estados.
Municípios, Territórios e Distrito Federal", com o título I
"Da ol'gan;zacão Federal".

Mantendo o artigo 131 do substitutivo, sugere acres
centar-lhe o seguinte parágrafo:

"Parágrafo {O. Logo que tiverem 300.000 habitantes e
recursos capazes de assegurar o funcionamento normal dos
serviços públicos, os territórIoS poderão ser, por J..eI espe
cial, erigidos em Estados".

O alvitre de 300.000 habitantes ê arbitrãrio, não se ba
sea em qualquer critério jusLif'ic§.vel.
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A exigência duma população de 3000.000 habitantes
;para que um Território possa erigir-se em Estado é dema
..-siada.

É conhecida a deficiência de população do nosso hin
.terland.

:Jl:sse fator deve ser levado em conta.
O substitutivo exige uma população de 150.000 habi

tantes para a eleição de um Deputado.
Esta base deve ser também adotada na espécie prevista

pela emenda.
É mais lógica e de acôrdo com as nossas realidades.
Atende á deficiência de população no interior, atende

..aos anseios do nosso progresso e atende a exemplo doutras
legislações, pois, tanto nos Estados Unidos como na Argen
tina, o coeficiente exigido para a elevação de um Territo
rio a Estado é inferior a esta base de 150.000 habitantes.

Nos Estados Unidos, Estados têm sido erigidos com a
população de 30.000 habitantes.

A Argentina exige 60.000 ha~itantes, exigindo a cons
tituição do México 120.000 habitantes.

E a nossa futura Constituição, exigindo a base de
150.000 habitantes para a elevação de um Território em
.Estado, desde que satisfaça as outras condições exigidas no
substitutivo, ficará dentro do critério dêste, do seu espírito,
·e de acôrdo com as normas de direito norte e sul america
nos.

Dizendo-se 150.()OO em lugar de 300.000 habitantes,
concordamos com a emenda acima transcrita.

Emenda n. 1.089 do - Deputado Augusto Viegas e
·outros.

"Art. Quando a área ou a população dos territórios ad
.quiridos. fôr pouco considerável, será anexada aos Esta
dos limítrofes, na extensão das respectivas testadas".

(Parecer favorável.)
A emenda merece o nosso apôio.
Propomos-lhe, porém, esta alteração: - Onde ela diz 

área pouco considerável - deve dizer-se - área inferior a
200.000Kms.2, base mínima que deverá ficar prevista para
.organização dos Territórios.

Emenda n. 961, do Deputado Leví Carneiro.
"Ao art. 131: Acrescente-se: - Os resultantes de des

membramento de algum E-atado federado nos têrmos' do
art. 30. Acrescente-se, in fine: e os Estados que permane
cem sob intervenção federal por mais de dois anos conti
nuos" .

(Parecer contrário).
Quanto á primeira parte:
O artigo 3 do substitutivo cuida de desincorporação ou

desmembramento de Estados p.ara anexação ou formação de-
·outros.

Não existe, portanto, a razão de ser da emenda.
Quanto á segunda parte:
A circunstancia de um Estado permanecer por mais de

·dois anos sob o regime duma intervenção federal, com um
•hiato na sua vida constitucional, jamais poderá servir de
pretexto para ,extinguir de vez a sua autonomia e con

'vertê-Io num território I
Nos diversos casos em que é lícito á União intervir nos

.Estados, não se deu a essa faculdade excepcional da inter-
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venção federal a fÔrça, a expressão de tamanho atentado lJ'
autonomia estadual.

Ne mmesmo seria lícito fazê-lo nO caso de intervenção
prevista pelo n. 6 do art. 12, isto é, da intervenção, para
reorganizar as finanças dos Estados, quando, salvo fórça'
maior, cessarem, por mais de dois anos consecutivos, os pa
gamentos de sua dívida fundada.

Fosse adotada essa emenda e a Uniã(} teria sempre
ensejo fácil de reduzir qualquer Estado a território.

Bastaria 'prorrogar por mais de dois anos a sua in
tervenção, a sua curatela sObre qualquer dêles.

A intervenção poderia em muitos casos ser o pretexto
fácil para acabar com a autonomia dum Estado, reduzf-lo,
a territ6rio.

Emenda n. 394, do Deputado Cunha Vasconcelos. (Pa
recer contrário.)

Mantemos o artigo 131 do substitutivo ao qual acrescen
tamos o seguinte parágrafo:

"Parágrafo L° - Logo que tiverem 150.000 habitantes
e recursos capazes de assegurar o funcionamento normal dos
serviços públicos, os territórios poderão ser, por lei espe-
ciaJ, erigidos em Estado".

O parágrafo acima é consequência da nossa aceitação
tia emenda n. 1.945, na parte referente a Territ6rio, alte
rada a cifra de população de 300.000 para 150.000 pelas ra
zões expostas quando anteriormente noS ocupamos da mes
ma emenda.

Sala das Comissões, 25 de Abril de 1934. - Cunha Mel
lo. - Solano da Cunha. - Cunha Vasconcelos, vencido. Rei
tero a emenda n. 394, por mim apresentada SÔbre a organi
zação dos Territ6rios, assim redigida:

..Art. 131. Constituirão Territórios Nacionais:
1. O Territ6rio do Acre.
lI. As regiões fronteiriças com países estrangeiros e

as dos Estados Centrais, de população inferior a um habitan
te por quilometro quadrado.

UI. Os terrenos que pertençam, ou venham a perten
cer, á União, por compra, cessão, convenção de limites, Olt
outro meio legaJ de acquisicão.

Art. 124. Na criação dos Territórios o Congresso Na
cional observará o seguinte:

1.0 Nenhum Território poderá teI' menos de 200.000,
nem mais do 400.000 km 2, nem ser desmembrado dos Es
tados que não possuam o dobro da base mínima.

2.° Os Territórios, logo que atinjam o coeficiente exi
gido pelo art. 22, parágrafo 1°, 150.000 habitantes e tive
rem meios bastantes de vida pr6pria serão, por lei especial,
erigidos em Estado.

3°. A União dará aos Estados dos quais forem desmem
brados, a compensação equivalente, que será arbitrada, nos'
termos da lei, sob a forma de encampacão de dfvida pú
blica, cujos titulos renderão os juros correspondentes ao va-
lar de indenização.

Parágrafo único. O processo da elevação de um Ter
ritório em Estado será o previsto pelo art. 125, no que lhe
for aplicavel.

Art. 125. Verificando-se qualquer das hipóteses do ar
tigO 30, observar-se-á, além do que preceitua o art. 124 pa-
rágrafos 2° e 3°, o seguinte·
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. 1°, que a fração ou frações qu~ se querem elevar em
Estado o façam por meio de um requerimento dirigido ao
Presidente do Senado PederaI.

2°, Que as Legislaturas do Estado ou Estados a que per
tençam a região ou as regiões que se querem erigir em Es
tado sejam ouvidas sôbre a conveniência e a oportunidade da
criação do novo Estado, devendo dar o seu voto dentro de
.seis meses. a partir dI) dia em que tiver sido feitc\ o pe-
dido;

3°, que seja ouvido sôbre a pretenção o poder exe
cutivo federal, que dará o seu parecer, dentro de 10 dias. a
partir da data em que tenha sido solicitada;

4°, que a criação do novo Estado seja votada por dois
terços dos Deputados e Senaqores presentes em ambas as
casas do Congresso.

lustificação

QuanLo aos artigos da emenda já aceitos pelo substi
tutivo nada tenho a dizer.

Relativamente, porém, ás partes eliminadas apresento
como justificação contra essa eliminação as razões conti
das no parecer que tive a honra de apresentar, bem como no
discurso proferido no dia 18 de Abril do corrente ano, na
parte respectiVa para a qual mais uma vez chamo a atenção
(ia Constituinte.

Ao art. 131:
Territórios - propús acrescentar: "As regiões frontei

ricas com países estrangeiros e as dos Estados centrais de
população inferior a um habitante por km.2. ft Esta minha in
dicação foi suprimida no substitutivo em virtude de revolta
dos representantes dos Estados por ela atingidos. Entre
tmto, Sr. Presidente, não conheço m~dida de maior valor
prático, de maior importancia para o engrandecimento e
riqueza do nosso PMs, a não seI' a mudança da Capilal para
.3 região central do território nacional. Sr. Presidente. a
América do Norte tinha primitivamente treze colônias. Es
tas cederam territórios, mediante indenização, ao govêrno da
União e foram então criados 35 territórios nacionais, que
mais tarde foram erigidos em Estados, formando um total
de 48 Estados. Daí resultou n. grandeza e riqueza da Amé
rica do Norte. que é uma das maiores potências do mundo.
Por que não imitarmos tão edificante exemplo. Que luxo é
éste. Que bairrismo vesgo, míope é êste que procura impe
áir o desenvolvimento do País para manter as florestas vir
gens, abandonadas ás trevas, em várias regiões do País?
Pois não seria agradável aos representantes dêstes Estados
e aos seus habitantes ouvir soar no seio das selvas, no meio
das florestas, a música sublime da serra, do machado, do
malho, donde brotam palácios e cidades? Por que se manter
êste pêso morto na economia do Pais? Por que não havemos
de levar ao centro dessas matas novos focos de luz e de ci
vilização? Por que não?

O Sr. Alvaro 'Maia - Permita V. Ex. um aparte. A
grandeza dos Estados Unidos não é uma resultante da mul
tiplicação de territórios, mas consequência da raca.

O Sr. Cunha Vasconcelos - Como não? Os terrenos
abandonados foram aproveitados na"orgllnização de novos
~stados.
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o Sr. Álvaro Maia - Isso não quer dizer que, fazendo
o mesmo, o Brasil imediatamente entre na senda do pro
gresso instantaneo.

O Sr. Teixeira Leite - A divisão podia ter contribuído,
mas não foi a única causa do progresso dos Estados Unidos.

O Sr. Cunha Vasconcelos - Por que não havemos de'
rasgar novas estradas por êsses terrenos êrmos e maninhos,
arroteando-os de civilização por serras e matagais? Por qus
não levantar novos mundos de luz das florestas selvagens,
ao aceno seguro e predestinado dos Colombos iluminados do
progresso moderno, dos videntes da moderna civilização?"
O exemplo edificante da América do Norte está, aliás, intei
ramente de acôrdo com as tradições do nosso direito escrito.
O Território do Acre foi construído sôbre terrenos da Bo
lívia, obtidos por meios diplomáticos, do Amazonas e de
Mato Grosso.

O Sr. Álvaro Maia - O Acrl!l septentrional, apenas.
O Sr. Cunha Vasconcelos - Estes dois últimos aliásr

com justa razão, indenização esta que naturalmente irá tirá
los das terriveis aperturas financeiras, em que se acham
ameaçados até de perderem a sua autonomia, de acôrdo com'
o substitutivo. E por que se opõem á criação de novos ter
ritórios? É um fato êste de difícil explicação, pois que, en
travando o progresso do Estado, entrava ao mesmo tempo,
o progresso da Nação Brasileira. Acredito que o bairrismo,
o regionalismo, levados a êsses extremos estão a exigir
cuidados médicos.

Na emenda ao artigo citado estabelecia ainda o pro
cesso jurídico da elevação dos Territórios a Estado. Esta
parte do meu trabalho foi impiedosamente mutilada pelo·
substitutivo. Parece-me, porém, que ela deve ser consigna
da. Suponhamos, Sr. Presidente, que uma parte de um
Estado qualquer desagrega-se désse Estado, como poderá
vir a constituir-se em Estado? Esta fração não poderá ser
Estado, porquê não tem os recursos. nem a população neces-·
sária; será necessariamente um Território Federal, sob a
guarda e administração da União.

Como organizar o Estado? Na minha emenda de acôrdo
com o direito subsidiário e esper.ialmente com a. Constituição
da Venezuela, estabelecí os meios jurídicos desta organização.
Esta parte do meu trabalho foi eliminada do substitutivo e
nós teremos de ficar em dificuldades se se der um fato desta
ordem, porquê a lei não prevê, nem estabelece os meios ne
cessários para sua organização. É lacunosa, é falha. A minha
indicação se impõe. Estabelecí ainda a base de duzentos a
quatrocentos mil quilometros quadrados para a organizacãO'
dos Territórios e não o fiz arbitrariamente. Aceitei o crité
rio cientifíco adotado pela Sociedade Nacional de Geografia.
O Comité alterou esta parte do meu trabalho reduzindo a
50 .000km". Desta forma teremos novos Estados como Ser
gipe ou Alagoas, minúsculos e sem nenhum valor político.

O Sr. Álvaro Maia - O Sr. Deputado Generoso Ponca
já mostrou, em discurso, a importancia dêsse estudo da So
ciedade de Geografia.

O Sr. Teixeira Leite - Estudo, aliás, feito com grande
rigor técnico e com a colaboração de elementos de incontes
tável valor intelectual.
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DOS TERRITÓRIOS

Fe:taB essas considerações que julguei do meu dever de
patriota fazer, pelos motivos que já expús, passarei a estu
dar a parte especial do Anteprojeto, que me foi confiada,
5ôbre os Territ6rios. Antes, porém, quero fixar, em ligeiros
traços a noção jurídica e histórica dos Territórios, com as
considerações, que me parecem oportunas.

NOÇÃO .JURíDICA

Om notável escritor de direito americano assim definiu
05 Territ6rios:

"Os Territ6rios são, de ordinário, partes da República
onde o número relativamente pequeno de habitastes está
disseminado em vastos espaços, 'onde a agricultura, o co
mércio, a indústria, estão imperfeitamente desenvolvidos,
os recursos naturais explorados imcompletamente e onde a
arrecadação mais onerosa de todas, qu~ vá recair sObre a
pessoa ou causa sujeitas ao imposto custe mais do que ren
Qa". (Gourd, Les Chartes Coloniales et les ConstitutioIis des
~tats Unis de l'Amerique du Nord, voI. 3°, pago 175- e 176;
Black, Consto Law, p. 16; Willoughby, Works, p. 440; Gon
zalez Calderon, voI. In, p. 196).

Nos Estados Unidos, os Territórios são uma das subdi
visões do TerrItório Nacional, ou nas palavras do escritor
citado:

"A subdivisão territorial, nos Estados Unidos, são de
h-ês classes: os Estados que têm urna grande autonomia; os
Territórios, cuja condição intermediária é menos vanta
josa, e os lugares suj~itos á. jurisdição exclusiva do Con
gresso". (Gourd, ob. Clt. v. Clt. p. .w5).

E no conceito de um escritor pátrio: "São regiões de
organização incipiente ou irregular". (Augusto Meira, Auto
nomia Acreana, p. 17).

NA ANTIGUIDADE

A figura jurídica do Território, no sentido que 'lhe dá
o moderno direito, não cra conhecido dos antigos. Thucy
dides aponta, como diferença entre os barbaros e os gregos,
o fato de usarem armas, os primeiros para se defenderem,
er.quanto os últimos incumbiam dessa defesa á comunidade.
(Thucydides, Guerra de Peloponeso, 1, 6).

Em Roma, o Territ6rio era, ao mesmo tempo, civil e mi
litar. No primeiro, que era a área ocupada pela cidade
pomoerium, - o magistrado s6 podia exercer o seu poder
civil, não tinha o direito de vida e de morte sObre os cida
dãos, mas somente o direito de correção disciplinar; o que
era simbolisado pelo fato de os litores trazerem a machadi
nha e o fei~e de V'arll's. No segundo, ao contrário, o magistrado
exercia o seu poder militar a todo o tempo, mantinlha s(Jbre
os cidadãos o direito de vida e de morte e os litores depu
nham a machadinha sôbre o feixe de varas. Era f6ra da ci
dade. Assim, os cidadãos s6 tinham a proteção das leis no
territ6rio civil, isto é, na cidade, f6ra dela estavam sujeitos
ao imperium do magistrado, "o que chamariamos hoje o re
gime do decreto". (Maurice Hauriou, Droit Constitucionnel,
p. iH).
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Esta distinÇão não desapareceu, de todo, do direito ro
mano, que reconhece os territórios civis, que são os do. me
trópole e os dos govêrnos civis das Colônias e os territórios
militares, que são os das póssessões coloniais nno erigidos
ainda em govêrnos civis. (M. Hauriou, obro eit., p. 1U.)

NO DIREITO AMERICANO

A constituição política e administrativa, que na técnica
constitucional recebeu a denominação de Território! e que
se distingue do elemento material, em que assentam os Es
tados unitários ou não, provém do federalismo americano,
porquê, na América do Norte com o fato das vastas regi~es
incultas, desabitadas, ou ocupadas por tribus indianas, mas
que, na época da revolucão, eram tidas como pertencentes á
Inglaterra. (Tuchers Tbe Const., of The Uníted States, voI.
lI, § 285, e sgs.; The Law of American Const., § tOO e se
gUintes), e que, posteriormente, passaram ao domínio dos
Estados e dêstes para a União. (Johnston-Woodburn, Ame
rican Polítical History, voI. 1.0, p. 82).

Foi pois, no direito americano que surgiu a figura Jurí
dica dos Territórios, tal como se a compreende hoje. Foi
de lá que nos advieram toda a doutrina e prátiea aóbl't' os
mesmos.

A organização dos Territórios, nos Estados Unidos, data
da, célebre Ordenação de 13 de Julho de 1787, feita em aten
ção ao Território do Noroeste, único existente ao tempo da
adoção da Constituição, que deveria ser transforma.do em 3
ou 5 Estados, logo que tivesse população suficlento. (Gourd.
obro cito valo cito p. 433). Esta ordenação serviu, por mui
te tempo, de padrão para a organização dos Terl'IlÓl'loll. Os
Territórios, por ela, eram de duas classes; OH mui. o.nllgoSl,
com um regime menos liberal, e os mais modlírnoll, oom um
regime mais liberal. Há, re,lativamente a eles, umu 1I0lJIlracão
relativa de poderes; o exercício do pode.. executivo Jlor um
governador assistido de auxiliares diversos; o' poder legJsla
tivo exercido por uma assembléia local. á qual llplluall cortos
assuntos pouco numerosos eram proibidos, e legislo.vllm sob
o cont.role do Congresso, ou do Presidente, nrml1do do poder
de véto; e o poder judiciário exercido POl' ,juízos; n nomea
ção dos principais funcionários, em particular, dos governa
dores, dos secretarios, dos juízes, feitas pelo goval'no federal.
Eis os tracos comuns a ambas as classes. Agora, OM pont08
de diferenca: atribuições concedidas ao Congresso, no ProHi
dente, e ao Senado, do direito de nomear a Assembléia L~gls
lativa, geralmente, composta de governadores associudos a um
Conselho, na segunda classe (dos menos liberais); n ele10110,
pelo Povo, da Assembléia, formada ou não de duas Camaras,
na da primeira classe (mais liberais), Gourd, obro cit., vol,
cit. pags. 473 e 475).

Em linhas gerais, é esta a organização jurídica dos Ter
ritórios na Amp.rica do Norte, que teve como ponto de partida
a célebre Ordenação citada, que foi chamada lá "o Magna
Carta dos Territórios". (Johnston-Woodbrun, American poli
tiem History, vaI. f", p. f 00.)

Dos Estados Unidos irradiou-se a noção de Território,
tal como a compreend·e hoje o direito americano, por todas
os paí5es que ~dotaram a forma federativa de govêrno, tal
como o Brasil, a Argentina, a Venezuela, Cuba, o Canadá e o
México, para só falar nos países da América do Sul.
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ENTRE NÓS

Entre nó::, em toqa a nossa vida republi{lana, tivemos
:apenas a registrar a aquisição do Território do Acre, gt'aça:.
á energia indomável dos nordestinos brasileiros daquela lon
ginqua região, á heroicidade iegendária de Plácido de Castro
e ao gênio imperecivel e inolvidavel do Barão do Rio Branco,
que foi, segundo Rui Barbosa, o Deus Terminus de nossas
fronteiras.

Em trabalho meu, publicado no Diário Carioca, de 2
-de Abril de 1933, tive a oportunidade de dizer;

..A Constituição Brn;;;ileil'«.t 1891 não cogitou da existên
cia dos Territórios nacionais, O Território do Acre é uma
planta exótica, sem vida constitucional, sem batismo nos
assentos da Constituição. Entretanto, o Acre faz parte da
Nação Brasileira e se achn sob o domínio e a proteção dá
Constituição, lei suprema de todo o Pais. A instituição do
-Território herdamo-Ia do direito americano, donde copiamos
6. sua organizacão política, administrativa e e{lonômica."

Adotada nas Constituições e nas leis de vários paizes dI)
Continente. não foi explícita. sõbrc o assunto, entrelanlo, como
se viu, a Constituição de 24 de Fevereiro de 1891, e daí os pa
receres, de um ludo, de Rui Barbosa e Clóvis Bevilaqua. (O
Direito do Amazonas ao Acre Septentrional, vol. 2°, p. 10 e
12, e O Acre Septentrional, págs. 49 e seguintes) e do outro,
Aurelino Leal (P7·át. da Const. Fed., vol. 1°, pág5. 767 e
seguintes.)

O argumento capital de Aurelino Leal fundava-3e no
arl 34, n. 29, da Constituição. entretanto, o dispositivo invo
cado desaparece com a R.~forma Constitucional de 1.926, pelas
.razões que se lêem no voI. 1° dos Documentos parlamentur-es
concemente$ á revisão constitucional (pág. 314).

Não obstante a divergência, no entendimento dos textos
-.constitucionais, .e a que acima me referi, afigurasse-me in
contestavel, em faro do princípio federativo (João Barbalho,
Com., p. 183; Carlos Maximiliano, Com. p. 113 e seguinles),
,que á União cabe, quanto úsrcgiões adquiridas pelo;; modos
de dir-eito inlernacional, constituí-las em Terrilório, com o
-govêrno e a administracão, qUfl a lei orrlinâria estabelece.

Foi o que se pratí{lou em L'eTacão ao 'rez'dlór"io do Aer~,
(Rodrigo otávio, do Donllnio da Umiio e do Estado, 56 e
125) .

Alualmente, o Ter-rH6z'io do Acre é organizado pelo de
creto n. 14 .383, de 1 de Outubro de 1920, e, em linhas gerai3,
é esta a organização adnlloistrativa e judiciária do mesmo,
um governador nomeado pelo Presidente da República, o qual,
·pDr sua vez, nomeia todos os seUs auxiliares, excepto o chefe
de polícia, anomahn que já combati e cujos in~onveniente~

-pOI' mais de um~ vez ja salientei, através dos divérsos rela
tórios que, como governador dêsse Território, apresentei ao
-Govêrno Federal. O Governador é demissível ad nutum. Co
mo poder legislativo local, mantém os Conselhos municipais,
·em numero de cinco. cujos membros são eleitos pelos eleitores
-municipais. Para o poder Judiciário, contém um Tribunal de
Apelação, composto de três membros, juízes de direito e juízes
municipais. Possue uma ser.ção federal. com um juiz federal,
um juiz substituto e membros do Ministério Público para am
'bas as justiças.

Os intendentes municipais, que são os chefes dos executi
-vos municipais, são nemandos pelos governadores, disposição
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que penso deve ser modificada no sentido de serem eleitoS"
pelos eleitores municipais.

Em traços gerais, é esta a organização judiciária e admi
nistrativa atual do Acre.

Pelo decreto n. 22.621, de 5 de Abril de 1933, do Sr.
Chefe do Govêrno Provisório, o Acre passou a ter a represen
tação política de dois Deputados no seio da Assembléia Cons
tuinte, direito de que não gosava, e que é perfeitamente con
cebivel e justfficavel, uma vez que não se pode compreender
que os habitantes dessa região que pagam imposto, que tra.
balham, que produzem, estivessem dêle privados.

Tanto mais se considerarmos que o Acre, longe de ser'
um peso morto no Orcameno da União, é, ao contrário, uma
fonte de rendas para ela. No meu relatório, relativo ao ano
de 1926, que apresentei, como governador do Território do
Acre, ao então ministro da Justiça, sObre êste ponto, disse eu:

"Dêsde a sua incorporação ao Brasil até o ano de HH.7,
o Acre rendeu a soma fabulosa de 116.443 :030$000, rendendo
sómcnte no ano de 1910, 19.876:529$000, despendendo, ape
nas, a quantia de 67.026:452$000, inclusive as despesas com
o Tratado de Petropolis, que custou ao Govêrno da União
32.000 :000$000, apresentando um saldo de 49A16 :578$000,
até aquela data, saldo êste, que se elevou até 1925 a réis·
55.275 :913$225, não computado o ano de 1925".

IMPoaTA1"CIA DOS TERlUTÓaIOS

Não é preciso grande esfôrço de lógica, ou de· dialética,
para mostrar a conveniência e a importancia da criação dos
Territórios. Modernamente, a figura jurídica do Territó
rio afeta não só á esfera do direito constitucional, comO'
também á esfera do direito internacional. Segundo um es
critor de direito, italiano, antes de interessar êle e afetar á
esfera do direito constitucional interessa e afeta ao direito
internacional. (Schanzer, L'Acquisto delle Colonie, pág. 10;)

Se é adquirido por tratado, interessa primacialmente ao
direito internacional, que terá de provar á forma de sua.
aquisição, que se verifica, que se cumpre, por via diplomá
tica. (Schanzer, obro cit., p. cit.) Terminado o processo de
sua aquisição, passa a interessar ao direito constitucional,
para a sua organização. (Schanzer, obro cit.).

Mas, pode ser adquirido, igualmente, dentro do próprio
Estado, como foi o caso dos vários Territórios adquiridos
pela União americana, ou melhor a esta cedidos pelos Es
tados, para que sôbre êles se erigissem Estados com os mes
mos direitos dos já existentes. A alguns dêsses Estados, o
Govêrno Federal americano pagou indenização com a sua
aquisição. (Johnston-Woodburn, obro cit., vol. 1·, pago 82'e
segs.) .

Estas considerações evidenciam que de qualquer for
ma a criação dos Territórios é um fato de suma importan"
cia e {je grande necessidade entre nós, que só nos trará be
nefícios.

As conveniências e as vantagens da criação dos Terri
tórios com o fito de erigí-los futuramente em Estados, são
evidentes. A isso nos levam os grandes latifúndios inexplo:.
rados e abandonados pelos Estados, a aglomeração nos lito
rais de populações que terão na sua criação meio de se dis;..
seminarem pelo interior, á semelhança do que se passa com
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o Acre, e sobretudo, os proventos que a União tirará dessa~

regiões abandonadas, que passarão a ser fontes de receita
e de rendas, com grande benefício para os pi'Uprios Estados,
que terão por êsse modo um meio fácil de pagar os seus'
compromissos e melhorar a sua si tuação financeira.

O exemplo que nos fornece a êste respeito o Territó
rio do Acre é eloquente, que se mais não tem rendido é por
culpa exclusiva da União, que o tem deixado entregue com
pletamente a sua sorte, sem ouví-Io em coisa alguma, mes
mo naquilo que mais de perto lhe toca, nem mesmo sObre·
os meios de melhor arrecadar a sua renda.

A nossa futura Constituição, cuidando dos Territórios,
provendo a sua criação, pela forma proposta no substitutivo"
que apresento, por um ato soberano, fará obra de grande
sabedoria política e de alta previdência administrativa.

o ANTEPROJETO

Feitas essas considerações, passarei a abordar o ante
projeto na parte relativa á Territórios.

Os arts. que tratam da matéria são os arts. 85, §§ 1e

e 2°, e 86, §§ 1° e 2°, compreendidos no Título IV, sob a epi
graphe "Dos Territórios". Esparsos, ainda, por todo o ante
projeto, existem, nos diversos artigos, dispositivos que se·
relacionam com a matéria. Assim, julgo dentro da minha·
missão: a parte especial do anteprojeto que trata da ma
téria, isto é, o Título IV, bem como os vários dispositivos
que com ela se relacionam. Desta forma, tratarei de ambos.

O art. 85 está assim concebido:
"Art. 85. As regiões fronteiras, com países es

trangeiros, insuficientemente cultivadas e de população in
ferior a um habitante por quilômetro quadrado, ou deshabi
tadas, .constituirão Território~, cujos limites ser~o fixados
na lei que os organizar.

§ 1°. Os Territórios, logo que tiverem população sufi
ciente e meios de vida próprios bastantes, serão, por lei es
pecial, erigidos em Estados, ou, mediante plebiscito, incor
porados a Estados limítrofes.

§ 2.° A União dará aos Estados que auferirem rendas
líquidas dos Territórios dêles desmembrados a compensação
que a lei fixar, sob a forma de encampacão de dívidas pú
blicas, cujos juros correspondem ao valor daquelas, ou de
indenização equivalente á receita por aqueles alf arreca
dada.

Art. 86. Até 100 quilômetros quadrados para dentro
da linha fronteiriça, nenhuma concessão de terras, ou ex
ploracão industrial, comercial, agrícola, ou de comunicaçãO,
transportes, fontes de energias e usinas será feita sem au
diência do Conselho da Defesa Nacional e- do Conselho Su
premo, assegurado o predomínio de capitais e trabalhadores
nacionais.

§ 1.0 Nenhuma via de comunicacão, penetrante ou de
orientação sensivelmente normal á fronteira, se abrirá sem.
que fiquem asseguradas ligações interiores necessárias á se
gurança das zonas por elas servidas.

§ 2.° Até 100 quilômetros para dentro da linha fron
teirica, as autonomias estadual e municipal' sofrerão, além-
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-das restrições dêste artigo, as que a lei considerar neces
sárias á defesa nacional".

Compõe-se, como se vê, esta parte do anteprojeto de
dois artigos; os de números 85 e 86 e seus respectivos pa
rágrafos.

Dêles, sómente um se refere propriamente a Territó
rios. É o de número 85 e seus parágrafos. O de número 86
refere-se, como se vê, pelo seu enunciado, á defesa nacio
nal, e nesta parte do anteprojeto, deveria estar êle coloca
do. O próprio autor do anteprojeto, nesta parte, o General
Góis Monteiro ao discuti-la e elaborá-la, deixou patente
esta intenção. Uma das razões do artigo, dá-las nas suas
considerações constantes da Ata dos trabalhos. Referindo-se
á distancia de iOO quilômetros exigida no anteprojeto, as
sim se expressa;

"Normalmente, um Exército em operações não pode
afastar-se mais de 100 quilômetros dos centros principais
de abastecimento, e que foi essa a razão porquê estabeleceu
essa distancia que representa a média européa, fruto da ex
periência da guerra". (Ata da 48 Sessão da Comissão Ele
boradora do Anteprojeto de Constituição, de 24 de Abril de
1933. )

Foi inspirada, como se vê, essa parte do anteprojeto
(art. 86) pelo sentimento de defesa nacional, não podendo,
-portanto, entrar na parte relativa a Territórios, pois com
os Territórios não se relaciona. Não trata, nem da criação,
nem da organização, nem da extinção dos Territórios. É
matéria completamente estranha á êles. Não deve figurar,
pois. nesta parte do anteprojeto.

Proponho, assim, relativamente ao art. 86, que seja êle
transportado para a parte especial intitulada "Da Defesa
Nacional" - Secção VII - do anteprojeto, ou para outra
parte qualquer que se julgue mais adequada. Na parte re
-ferente a Territórios, é que não pode ficar.

Afastado, assim o art. 86, por não se relacionar com
a matéria em apreço. por estar deslocado, passarei ao exame
e á analise do art. 85, que é o único que se refere propria
mente a Territ6rios.

Como está concebido êste artigo, a sua interpreta-
-ção irá criar dificuldades ineanáveis, na sua e:xecucão. com
o perigo da impossibilidade absoluta de ser êle executado•
.permanecendo, nesta hipótese, letra morta na Constituição.
A linguagem do artigo não é clara, nem precisa, como con
vém a uma lei de tal natureza. Ao contrário, é incongruen
te, dúbia, vaga e se presta a interpretações várias. Como
sabem 03 técnicos do anteprojeto, as leis devem ser claras
e precisas. não devem ter expressões superfluas, nem con
ter ambiguidades, maximé sendo uma lei constit.ucional.

-São preceitos comesinhos de hermeneutica jurídica.
Napoleão discutia com Roederer os fundamentos da

Constituição que lhe havia de preparar Q despotismo e dizia:
- "Uma Constituição deve ser curta e... - "Clara", ia
acrescentar Roederer, ultimando a frase de Napoleão, quan-

.do êste, interrompendo-lhe, disse-lhe: "- Curta e obscura".
(Alberto Vandal, L'Avenement de Bonaparte, pág. 37.)

As leis obscuras e confusas s6 servem ao despotismo, s6
-aproveitam á anarquia.

Como está concebido, o art. 85 não é preciso, nem claro,
,e presta-se li. inteI'pretacões várias. Pois, como compreen-
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dem-se as "regióe!: fronleiriças com países estrangeiros, in
suficientemente cultivadas" e de população inferior a um
habitante por quilômetro quadrado, ou deshabitadas" ?

Ao meu ver, o artigo não esclarece a situação, é con
fuso a respeito, Pela forma por que está concebido, penso,
trará grandes dificuldades, sinão impossibilidade, para a"
sua execução, destinando-se, desta forma, a permanecer
letra morta. como ficou o dispositivo" da Constituição de 91,.
que ordena a mudança da Capital da República para o pla
nalto central de Goiaz,

Sinão vejamos,
Decompõe-se o artigo em duas partes ou melhor con

tém duas exigências, uma de natureza física e outra rela-·
Uva á população.

Apreciado o artigo sob o ponto de vista de população
apresenta dificuldades que não serão facilmente resolvidas
por leis ordinárias, Ora, toda a região formada pelos Esta
dos do Amazonas. Pará, Goiaz, Mato Grosso e Territ6rio do
Acre, em conjunto, está espalhada por uma superfícia de
5.474,224 quilômetros quadrados e tem apenas 3, 041.970
habitantes (Censo de 1930), isto é, 6-1,3 % da superfície'
para 7,5 % de população, o que equivale a uma densidade
de 0,55 habitantes por quilômetro quadrado. Como se vê,.
tOda essa região, tomada em conjunto, não dá um habitante
por quilômetro quadrado e como toda ela é fronteiriça, se
gue-se que tôda terá que ser dividida em Tel'rit6rios, com
exceção do Estado central de Goiaz, não compreendido no·
anteprojeto.

Tomando-se isoladamente alguns dêstes Estados, ve
mos que o Amazonas dá 0,2 habitantes por quilômetro qua
drado; o Pará dá 0,9 habitantes; o Estado de São Paulo,
com os seus 27 a 28 habitantes por quilômetro quadrado,
talvez não alcance, na fronteira, o mínimo exigido no ante-·
projeto. O Paraná, com os seus quatro habitantes por qui
lômetro quadrado, não terá, na fronteira, a proporção re
cl~mada pelo art. 85. Santa Catarina, com os seus nove
habitantes por quilômetro quadrado não alcançará, igual
mente, na zona fronteiríça, o limite, e o próprio Rio Grande
do Sul, com os seus 10 habitantes por quilômetro quadrado,
perderá terreno em alguns trechos da sua fronteira, Se isto
se dá com êstes últimos, avalie-se agora o que não se dará
com Mato Grosso,

O ant.eprojeto não determina, com a necessária precisão
e clareza, a criação dos Territórios, a forma por que serão
constituidos, qual o critério a ser observado na demarcação
dessas "regiões fronleiriças"', Não se diga que isso é deixado
ás leis ordinárias, porquê, nesta hip6tese, ter-se-ia d~ixado

ás leis ordinárias a própria criação dos Territórios. A fun
ção das leis ordinárias é organizá-los, determinar-lhes o
govêrno, a forma por que serão administrados, a fixação
dos seus limites, nunca a sua criação, A sua constituição,
as suas bases, de uma forma clara e insofismável, devem
constar da Consittuição, c isto não o faz o anteprojeto.

Assim, Mato Grosso, que tem, apenas, como se viu, 0,9"
de habitantes por quilômetro quadrado, no seu conjunto, e
tem quasi toda a sua extensão limitada pos países estran
geiros, que está, pois, dentro das exigências do anteprojeto,
terá tôda a sua fronteira, o que equivale a dizer quasi tôda'
ela, constituída em Territ6rios. Quais serão as condições
a serem observadas na sua criação? Quais os príncipios, as"·
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'bases, sôbre que deverão êles ser formados? Será arbitrária.
.a sua criação? Será arbitrária a sua constituição? Serão
constituidos, no seu solo, mais de u~ Território? Não de
verá o anteprojeto ou melhor a nossa futura Constituição
evitar que se verifique, em relação aos Territórios, que

-se pretende criar, o mesmo que se verifica, atualmente, com
os Estados? Não deverá a Constituição futura prevenir que

-.existam Territórios, no futuro, como há Estados, como os
de buje, isto é, Territórios e Estados que apresentem as des
proporções territóriais que hoje apresentam, por exemplo,

-os Estados do Amazonas e de Sergipe? Não deverá a futura
·Constituição estabelecer uma base, de acôrdo com a qual
se constituam os Territórios? Não deverá estabelecer o mí
nimo e o máximo de quilÔmetro quadrado para cada Ter
ritório, ao invés de deixar isto ao arbítrio das leis ordiná
rias? Não é isto da organização fundamental dos Territó-

-rios? Não é isto, pelo seu valor e importancia, Illatéria
constitucional? Poderá e deverá ficar reservada tão im
'portante medida ás leis ordinárias?

Se recorrermos aos suplementos da discussão havida
no seio da Comissão encarregada de elaborar o anteprojeto,

-em nada nos esclarecerão. O artigo provém do prCljeto apre
·sentado pelo general Góis Monteiro, que se baseou, como de
clarou, em três trabalhos: um do major do Exército Batista
de Magalhães, 'Um fornecido pelo presidente da Comissão,
Dr. Melo Franco, e outro fornecido pelo autor deste pare
cer, o qual S. Ex. classificou de "conciencioso trabalho".

'"O artigo, como consta do projeto do general Góis Monteiro.
-é o seguinte:

..Art. 1.0 As regiões ou zonas fronteiras com países es
-trangeiros, insuficientemente cultivadas e que não alcança
rem densidade de população superior a um habitante por
quilômetro quadrado, ou deshabitadas, passam a ser admi
!listradas pela União, constituindo Territórios federais,

-cujos limites serão fixados em lei que organizar, sempre
que isso convenha aos interesses nacions.~s."·

O artigo foi aprovado unanimemente, suprimindo-ao
apenas, in fine, as expressões: "Sempre que convenha aos

"interesses narionai!!", pot motivos que expenderam os mem
o bros da Comissão.

A Constituição, fixando a base mínima e máxima de
·quilômetros quadrados com que se devem organizar os Ter
ritórios, viria acabar com a anomalia que citamos, bem como

'viria sanar dúvidas e dificuldades futuras. Penso, assim,
·que a Constituição deve se subordinar, nesta parte, a êstes
·princípios.

Pela linguagem do anteprojeto, sob o aspecto físico, ve
rifica-se anomalia como a seguinte: enquanto os Estados,

· de grandes dimensões territoriais, não dão um Território,
Estados de ínfima dimensão fornecem material para a cons
tituição de territórios. Quer dizer que, de um Estado, como

· Santa Catarina, que tem. apenas 94. rl98 kms2., quer o An
-teprojeto tirar um TerritóriO ou melhor um novo Estado.
De que tamanho poderá ser o novo Estado' Terá, talvês,
o tamanho do Estado de Sergipe. E que vale o Estado de

:Sergipe? Que peso e preponderancia tem êste Estado n()
seio da Federação? Como é que o Rio Grande do Sul, que
quasi todo se limita com países estrangeiros, poderá forne-

· cer elementos para que no seu território se construam no
"vos Estados? Enquanto isto, Estados como Goiaz, de gran-
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,des dimensões territoriais, não fornecem nenhum contin
-.gente para a formação dos Territórios.

De duas uma: ou se aceita o critério ~ronteiriço, com
~as restrições que faço ao Anteprojeto, excetuando os Estado!
.do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, dos seu!
t"êrmos, por não ser possível a diminuição nos respectivos
territórios para dar lugar á formação de Territórios, de pe

.quenas dimensões territoriais, iOlpotentes, insignificantes,
neste caso, devendo os Territórios saír dos Estados de Mato

"Grosso, Amazonas, Pará, ou se estenderá a competência da
·Constituição mais além e é o que faço, estipulando-se que os
Estados centrais, de grandes dimensões territoriais, como

·Goiaz, forneçam igualmente material para a constituição
dos Territórios, futuros Estados da Federação.

Exemplifico: não só Mato Grosso, que tem L 477 . 401
.kms.2, o Amazonas, com 1.825.997 kms.2 e o Pará com
'1.362.966 kms.2, poderiam fornecer, nas fronteiras, a base
'necessária á constituição dos Territórios, como também
Goiaz, com 660.193 kms.2, poderia também fornecê-la.

Necessariamente os Estados compreendidos nas exi
.gências do substitutivo que apresento ao Anteprojeto, como
Minas e Baía, com 593.810 kms.2 e 529.379 kms.2, respe
ctivamente, delas escapariam pela não satisfação das outras

.·exigências, restando, apenas o Estado de Goiaz, onde, aliás,
já a Constituição de 91, mandava demarcar uma zona para
servir á futura Capital da União, e onde, igualmente, sou
de parecer, se deve marcar a região destinada ao futuro
Distrito Federal e Capital da República.

Assim, penso que o artigo 85 deve ser redigido de acOr
do com estes princípios e em atenção a todas estas necessi
dades, afim de que não seja um di':lpositivo utopico de lei,
impraticável, nem traga dificuldades na sua execução.

Há, no artigo, ainda, uma .incongruência, contendo,
salvo melhor juízo, idéias que se repelem. Assim, o Ante
projeto determina que as zonas fronteiriças, onde não hou
ver a densidade de população de um habitante por km.2,
ou tôr "insuficientemente cultivadasft

, serão erigidas em
Territórios. ~ uma restrição que o artigo impõe ao próprio
artigo, e que não se coaduna com a clare~ que deve ter o
dispositivo.

Assim, se o Anteprojeto, em relação ás zonas frontei
ricas, faz a exigência de serem "insuficientemente cultiva-
das" e "de população inferior a um habitante por km.2, é
porquê quer significar ql;le, onde as regiões nas condiçõe8
exigidas no Anteprojeto apresentam uma das condições e
não apresentem a outra, não poderão ser erigidas em Terri
tórios. Mais claramente: onde as regiões não tiverem um
habitante por quilômetro quadrado, mas forem suficiente
,mente cultivadas, não poderão ser erigidas em Territórios.
Logo, a lei diz, mas não diz, estabelece, mas não estabelece,

,dá, mas toma. Estabelece Territórios e não estabelece Ter
'ritórios. Porquê se o Anteprojeto estabelece Território!
nas regiões fronteiriças, onde nãú 1aja um habitantl! POI'
quilômetro quadrado, basta que elas sejam suficientemente
cultivadas para que não se obedeça ao artigo. MaIS au
menta a confusão do artigo. E ainda, o que se deve enten-

,der por "insuficientemente cultivadas"? O projeto não es
clarece. O sofisma nasce daí. .A dubiedade, a chicana.
·emergem dessa clausula, como a agua brota do veio.
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Há desharmonia evidente nos têrmos do dispositivo.,
Xele se aninham idéias contraditórias, que se repelem entre·
si. que se prestam a chicanas, que importarão na dificuldade"
senão, na não criação dos Territórios.

Para melhor compreensão do que se afirma, disseque
mos o artigo. Quais são as exigências que o mesmo faz para
que se crie um Território? São quatro os requisitos essen
ciais:

a) regiões fronteiriças com países estrangeiros;
b) insuficientemente cultivadas;
c) de população inferior a um habitante por quilôme

tro quadrado;
d) ou desbabitadas.
Quer dizer que o requisito de "população inferior a um·

habitante por quilômetro quadrado" só se pode compreen
der de acôrdo ~{)m o outro requisito "insuficientemente
cultivadas". Ora, se se faz necessário a concorrência dos·
dois para que se integre a idéia de Território, um não pode
existir sem o outro.

A clausula "insuficientemente cultivada" exclue a de'
"população inferior a um babitante por quilOmetro quadra
do", ou melhor esta desaparece em presença daquela.

Há, ainda, um fato digno de nota e se refere á redação.
Como se viu, foi suprimida, pela redação, do artigo primi
tivo, uma expressão indispensável do projeto do general.
Góis Monteiro. Assim, foi cortada, a parte do artigo do pro
jeto do General Góis Monteiro que dizia : "passam a ser
administradas pela União". Não compreendo porquê a re
dação foi tão longe, nem que inconveniente enxergou nesta
clausula necessária e indispensável ao, artigo, maximé se
ponderarmos que clausula idêntica existe nas constituições
de vários países. "Passam a ser administradas pela União"
é uma clausula que reputo indispensável ao artigo e que·
restauro no substitutivo, que apresento.

Ás considerações, que fiz, acrescentarei, para finalizar,
mais algumas que penso necessárias. Comtl Já salientei, o·
critério a ser adotado pelo anteprojeto dtlve ser o da igualda
de relativa dos territórios, futuros Estados. Assim evitar-se
á que so queira fazer no futUro o que é uma necessidade·
imperiosp. do momento, isto é, a divisão administrativa do
Pais. O critério fronteiriço, embora !!Ie 1nspire em razões de
alto patriotismo, não pode ser adotado integralmente, a meu
parecer. Mesmo porquê não corresponde a nossa realidade,
como se vilJ, dividindo pequenos Estados, como Santa Cata
rina e Paraná, e respeitando íntegros Estados de grandes ia
tífundios, como Goiaz.

A Constituição, fixando as bases máxima e mínima de'
quilômetros quadrados para cada Territorio, futuro Estado
viria acabar com a anOmalia, que citei, e prevenir futuras dú
vidas e futuras dificuldades. Dei a base territorial mínima·
de 200.000 kms2. e a máxima de 400.000 kms2.porquê a
medida entre êsses dois têrmos corresponde ás necessidades
dos Estados brasileiros. Fazendo-o, não o fiz arbitrariamente e
sim baseado em trabalhos feitos e estudos existentes sObre o
assunto, como seja o Relatório apresentado á. Sociedade d~·
Geografia do Rio de Janeiro pela Comissão Nacional de Redi
visão Territorial e Localização da Capital Federal, nomeada
para tal fim, trabalbo, aliás, em grande parte, de acOrdo com,
idPias que tenbo expendido sObre o assunto.
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A Comissão nomeada "tomando por base notáveis traba
lhos já realizados, por eminentes brasileiros", propõe a cria
ção dos seguintes Territórios, com as seguintes dimensões ter
ritoriais:

2 - no Estado do Pará; 4 - no Estado do Amazonas; 3,
no Estado de Mato Grosso e 1 no Estado de Santa Catarina.
'rodos, eÃcéto o último, têm, mais ou menos, a base territo
rial que proponho. Assim, no Estado do Pará, os Territorios
do Amapá e de 6bidos, têm como base 218.000 e 216.000 kms2.,
respectivamente; os do Rio Branco, Rio Ne(Jro, Solimõe8 e
Acre, no Estado do Amazonas, com a base, respectiva, de
240.000, 190.000, 200.000 e 350.000 kms2.; os de Guaporé,
Jaurú, Maracajú, no Estado de Mato Grosso, com 300.000,
220.000, 120.000 ksm2., respectivamente; e de Iguassú, nos
Estados do Paraná e Santa Catarina, com 80.000 kms2.

O trabalho, como se 'lê, ressente-se dos defeitos do ante
projeto, sObre que foi baseado. Não crêa Territórios no Estado
de Goiaz e dá ao Território extraído do Paraná e Santa Catari
na a base de 80.000 kmc;2., que é inegavelmente pequena,
deixando êstes pequenos Estados menores ainda.

Desta forma, dando por encerrado os meus comentários ao
artigo 85. passarei ao parágrafo primeiro, que diz:

"Os Territórios, logo que tiverem população suficiente e
meios de vida próprios bastantes, serão por lei especial, erigido
em Eslados, ou, mediante plebiscito, incorporados a Estados
limítrofes.

~ste dispOSItivo provem do projeto apresentado pelo ge
neral Góis Monteiro, concebido da seguinte forma:

"Os Territórios Federais passarão á categoria de Estado
e membro da Federação, gozando das mesmas prerrogatÍ'vas
automáticas das outras unidades da União, ou serão incor
por.ados a Estados com os quais confinem. mediante plebiscito.
logo que hajam alcançado suficiente den3idade da populaçãlJ e
meió de vida próprios bastantes".

Aquí, o ü'abalho da redação foi discreto. Foi útil. Podou,
como bom jardineiro, apenas, os galhos que estavam a bater
exuberantes ás faces dos transeuntes; cortou as frases des
necessárias e tornou elegante o dispositivo.

Trata o parágrafo, como se vô, da criação do Território
em Estado. É o comple['1ento do art. 85, como é um reforço
ás minhas arguml'nlacões. Os Terrilório~ são destinados a Es
tados e, assim sendo, devem ser organizaáos por fórma que
não ofereçam, no futuro, as dificuldades e os defeitos que as
unidades atuais da federação apresentam.

Ainda aquí, a linguagem do anteprojeto não é cfara, nem
precisa. Pois que se deve entender por "população suficien
te" e "meios de vidn próprios bastantes"? São expressões
vagas e insuficientes.

Preferíamos que a nossa Constituição futura, á semelhan
ça do que fazem as outros países, est.ipulasse o número de
habitantes necessários á criação do Território em Estado.
Preferia que, á semelhança da lei argentina de n. 1.532, de 18
de Outubro de 1884, sObre a organização dos territórios argen
tinos, que exige, no seu artigo 4°, para a ereção do território
a ~stado, tenha êste a população de 60.000 habitantes. (Gan
ceuo, reformas á la Constitución Nacional, pgs. 120 e 121),
a nossa futura lei magna. desde já, fixasse o número de habi
tantes necessários a êsse fim.

Não se diga que não é isto matéria constitucional e que
não tenhamos exemplos nêsse sentido em várias constituições.

VOLUME XVIII 21
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A Constituição da Venezuela, tratando da organização dos ter
ritórios e a sua ereção em Estado, estabelece:

"Os territórios federais (Amazonas e deI Amaucuro) or
ganizados por leis especiais, podem ser transformados em Es
tados sob a condição de: 1°, ter, pelos menos, a p~pulação
requ~rida pela Constituição para a eleição de um ~eputado;
20 justificar, perante o Congresso, a sua capacidade em
as~egurar todos os serviços públicos, e em concorrer as suas
despesas". (Arts. 8-9). (Apud Mirkine Guetzevitch, Les Cons
titucions des Nations Américains, pg. 447).

A Constituição do México, de acõrdo com uma emenda de
1874, conservada pela revisão de 1917, mantém exigência se
melhante, em relação aos Estados que se querem formar,
desmembrando-se de outros Estados, uma vez que seja pedi
do essa ereção pelo menos por 120.000 habitantes (Ch. Du
rand, Les ~tats Fédéraux, p. 140).

E o artigo 73, número 2, desta Constituição, que transcre
vo mais adiante, exige a população de 80.000 habitantes, pa
ra se elevar um território á categoria de Estado. (Apud Mir
kine Guetzevitch, obro p. cit.)

Segundo a lição dos mestres, uma das caracteristicas dos
territórios é a falta de população suficiente para que êle pos
sa ser erigido em Estado:

"Toutes les républiques fédérales américaines comprenent,
á coté des États particuliers, des "territoires ou governe
ments que ne possédent pas encore le chiffre d'habitants vou
lu pour former des ll:tats, et qui se trouvcnt directement sou
mis á l'autorité du pouvoir centraL". (Louis le Fur, États
Fédérales et Confédération d'Etats, p. 700, n. i).

Ora, se é um dos requesitos essenciais dos territórios a
faUa de população suficiente que lhe dê o direito de ser eri
gido em Estado, não é de estranhar que não deva êsse requi
sito de um modo formal constar da Constituição, como fazem a
Constituição da Venezuela e do México.

Ainda, a Ordenação citada, de 1787, nos Estados Unidos,
exige uma população de 60.000 habitantes para que seja eri
gido um Território em Estado, variando, entretanto, êsse nú
mero, conforme o desejo do Congresso e as condições do Es
tado. (Gourd, obro cit.).

Assim, o anteprojeto, que será a nossa futura Constitui
Cão, ou melhor que nela se converterá, penso, deverá adotar
um ou outro critério: ou o da Constituição da Venezuela, ou
o da Constituição do México, isto é, ou fixará o número de
habitantes, como Ci faz a Constituição do México, a lei ar
gentina e a Ordenação americana citadas, e, neste caso, fixa
ria o número de habitantes em iOO.OOO, que é a
atual população do Acre, ou se adotará o critério da COIlsti.
tuição da Venezuela e, nestas condições, outro não poderá ser
ISinão o coeficiente exigido pelo anteprojeto para a eleicão
de um deputado, no art. 22, § 10. Assim, tomando-se por ba
se, de acõrdo com o artigo invocado, a população do Est!ldo
mais populoso, Minas Gerais, e dividindo-se pelo número de
deputados o número de habitantes, ou sejam 20 x 5.000.000
teremos que o quoeficiente eleitoral será de 250.000 habi
tantes.

Ou uma ou outra dessas duas hipóteses poderá ser acei
ta pelo anteprojeto. Por uma questão de lógica, prefiro e
próponho o critério da Constituição de Venezuela.

Mas, não é só. Deve, ainda, o Território, segundo a dou
trina da Constituição da Venezuela, justificar, perante o Con-
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gresso, a sua capacidade para assegurar todos os seus servi··
ços públicos e custeá-los, o que é preferível ás expressões va
gas consagradas no anteprojeto.

Dentro deste critério, e em atenção a todas essas exigên
cias, deve ser redigido o § 1°, segundo penso, assegurado, na
turalmente, o direito já garanLido ao Acre, de acOrdo com o
§ 3°, do ciLado art. 22, do anteprojeto, uma vez que já é se
melhante conquista um direito seu, tendo êle participado
da Constituinte, tomando parte na elaboraçãú na futura lei
magna da República.

Igualmente, I!Jerece reparo~ a parte final do dispositivo,
que, penso, R.ão poderá figurar no anteprojeto. E' a parte
final do artigo, assim concebida: "ou, mediante plebíscito,
incorporados a Estados limítrofes".

Muito embOl'u importada da Alemanha, que exige o ple
biscito popular para que um Território possa modificar-se na
sua estrutura política (Ch. Durand, obro cito p. 140), contu
do não me parece que a Constituição deva conter :1 parte
final do artigo, por não corresponder aos interesses da União.
Os Territórios são méras circunscrições administrativas da
União, não têm personalidade jurídica. Como se vai pleitear
e determinar, pois, que elas ajam por conta 9rópria?

A Constituição chegaria ao· seguinte absurdo: a União
adquire um Território, por compra, tratado, ou cessão e5
trangeira, uma vez que está abolida a guerra como meio de
aquisição de Territórios, ou mesmo, a União, fórma, pelos
meios indicados no anteprojeto, os seus Territórios, que são
dependências dela; desmembrá-lo-ia dos Estados atuais, den
tro do critério do anteprojeto, despenderia, para isto, dinhei
ro; nomearia as autoridades encarregadas de administrá-los,
organizá-los-ia por lei do Congresso, e como iria permitir
que êsses Territórios, assim organizados, com que despendeu
dinheiro, esforços, etc., fo&sem incorporar-se a Estados pa.r
ticulares, talvez a êsses mesmos dos quais haviam sido des
membrados? Não seria isto um absurdo?

Ainda, como se permitir que departamentos da União.
que não têm personalidade jurídica, tenham vontade própria,
autonomia, para, a seu arbítrio, de~membrarem-se e incor
porarem-se a Estados particulares? Contra isto levantar-se
iam o nosso direito e a nossa jurisprudencia.

O eminente jurista Dr. Clovis Bevilaqua, assim se ex
pressa sObre o Território do Acre:

"Quanto ao Território do Acre, não foi destacado entre
os sujeitos de direito dêste artigo (art. 14), porquê a sua
administração é um simples departamento da administração
federaol, sem individualidade própria, que a invista 'do con
junto dos poderes de ação, que constituem a personalidade ju
rídica." (Clóvis Bevilaqua, Código Civil, Comentários, pá
gina 208.)

Ademais, atentaria ·esta liberdade Begal permitida aos
territórios, atentaria contra o princípio da igua.ldade entre
os Estados, que deve estar dentro dos cálculos da Constitui
ção, segundo já salientei, como necessidade indispensável.

Passarei agora ao exame do § 2° do art. 85.
Reza êste:
"A União dará aOs Estados que a.uferirem rendas líqui

das dos Territórios dêles desmembrados a compensação que
a lei fixar, sob a fórma de encapacão de dívidas púb~icas,
cujos juros corresponderão ao valOr daquelas, ou de lOda
nização equivalente á receita arrecadada."
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Êste parágrafo vem do projeto do General Góis Mon
teiro, e era assim concebido;

"Os Estados, que auferircm rendas líquidas dos Terri
tórios a serem dêles desmembrados, receberão da União a
compensação que fór estabelecida em lei, sob a fórma de
encampaeão de dívidas públicas, cujos juros corresponderão ao
valór dessas rendas, sempre que fór o caso." (Ata da 46a ses
são da Comissão Elaboradora do Anteprojeto da Constituição,
de 10 de abril de 1933.)

Como se vê, a redação modificou completamente o dis
positivo. A expI'essáo "sempre que fór o caso" foi supri
mida.

Para mim, o dispositivo tem dois defeitos. Em primei
ro Jogar, reafirmando o caráter abstrato de todo o Antepro
jeto, contém uma afirmação de caráter aleatório. A expres
são "que a lei fixar" do Anteprojeto, ou a do projeto original
do General Góis Monteiro "que fór estabelecida em lei" não
me parecem positivas, nem têm a clareza desejável. É de
quem nãQ quer organizaor os Territórios. Se a União não pode
desapropriar terra a um particular, sem prévia indenizaçãCl
(Código Civil), muito menos poderá desapropriar terras a
um Estado, sem indenizá-lo previamente. Seria dificultar a.
criação dos Territórios, que a Constituição quer realmente
criar. Se a Constituição declara criados os Territórios e diz
que a indenização será feita futuramente, deixa a essa con
dição futura a criação dos Territórios, o que não pode estar
no pensamento na Constituição. Se é realmente intuito d&
Constituição criar os Territórios deverá 'prover, no ato de
sua criação, ao Govêrno Federal, com os poderes necessários
á sua cri3JÇão.

Outro defeito do dispositivo, com que não posso con
cordar, é o contido na expressão "que auferirem rendas líquC
das". Os Estados devem ser indenizados não em razãú de
auferirem rendas líquidas dos Territórios e serem dêle~ des
membrados, mas pelo simples fato de serem dêles privados.
Êste critério não pode ser esposado pela Constituição.

Há, nos dispositivos, um êrro de técnica. Pois, de outra
fórma não Se pode conceber :3l expressão "sob a fórma de en
campação de dívidas públicas cujo" uros". et.c.

Êstes "cujos juros" não se referem á encampação? de
dívidas pública!';? E é a encampa.::ão de dívidas públicas que
rende juros? A encampação origina, naturalmente, os juros
compensativos das rendas que o Estado perde, mas não é do
cumento que rende juros. O que rende juros são, natural
mente, os títulos, com que se faz essa encampação. Não é a
encampação feita por meio de titulos da dívida pública?
Não são êsses titulas que rendem juros? A encampacão, por
si, não rende juros; Ü' que rende juros são os titulas que re
presentam a encampação. S8Jlvo melhor juizo, é o que me
pàrece.

Propositadamente, quero referir-me a um fato que bem
demonstra a forma atabalhoada por que foi feita o Ante
Projeto e que bem justifica a frase atribuid:3l ao Presidente
da Comissão, de não ser o Anteprojeto, como está, o mesmo
que foi votado.

É o seguinte fato;
"O art. 85 compunha-se, de acôrdo com o projeto do

general Góes Mon.teiro, de 4 parágrafos. Os 1°, ,e 4° são os
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constantes ~o Anteprojeto, os de números 2· e 3·, não obstan
te terem sIdo aprovados pela Comissão desuparcccl'a,m, eva
poraram-se.

Êstes parágrafos, que tiveram o destino da Galaléa do
poeta latino, desaparecendo entre salgueiros e:5tavam :lssim
concebidos: '

"§ 2° - A administração dos Territorios Federais terá
caráter militar e o povoamento deles se fará tendo pOr base
a catequese e incorporação progressiva da população abo
rígene, bem como a imigração de nacionais de outros pon
tos do País. constituindo-se em colônias, sendo as dua5 zonas
imediatamente limítrofes wm o estrangeiro colônias mili
tares ...

1<: o parágrafo terceiro:
'"§ 3° - Nas fronteiras marílimas ou fluviais com vias

navegáveis ou por êstas penetradas. as colônias mililares
serão formadas por elementos oriundos do Exército e da
Marinha ...

Os parágrafos foram aprovados integralmente pela Co
missão encarregada pelo Chefe do Govêrno Provisório para
elaborar a Constituição, pela forma por que passo a expôI'
e consta da Ata da mesma Comissãu:

"O Sr. Presidente põe em yolu(;ão a preliminar propos
ta pelo SI'" Mangabeira, da sUllres5ão dos §§ 2° e 3°, POI' não
serem matéria constitucional e sim de lei ordinária.

O Sr. João Mangabeira vota pela supressão dos dois pa
rágrafos e, caso seja mantido o artigo, pela. supressão da
parte inicial "A administração dos terr-itorios terá caraler"
militaI'" •

Os Srs. Castro Nunes. Carlos Maximiliano, Agenor de:
Roure, Góis Monteiro e o Sr. Presidente votam contra a
supressão dos parágrafos 2° e 3".

Os Srs. Themistocles Cavalcante e Solano da Cunha vo
tam a favor da, supressão.

O Sr. Presidente considera rejeitada a supressão dos
parágrafos e submete, agora, á votação, 'a emenda do SI".
Cast.ro Nunes que supl"ime a parte do di5posilivo, em que
dis: "a admi~istração'dos territórios terá cal'áter militat·...

O Sr. Góes Monteiro vota contra.
O Sr. Presidente considera aprovado o § 2°, com a emen_

da do Sr. Castro Nunes.
O S1". Castro Nunes esclarece o seu voto.
A supressão aprovada não exclue a possibilidade de um

governo militar nos Territorios. Apenas não se estabelece na
Constituição q1..le 'a administração dos Territorios seja sem
pre de caráter militar. A supressão deixa margens ás leis
ordinárias para que o estabeleça.

(Foi aprovado o parágrafo segundo com a. emenda su
pressiva do Sr. Castro Nunes) .

O S1". Presidente passa a ler o § 3° (lê):
§ 3. 0 Nas fronteiras mal"ftimas\cu fluviais com vias na

vegáveis por estas penetradas, as colônias militares serão
formadas por elementos oriundos do Exército e da Ma
rinha.

(Ê aprovado sem debate o .parágrafo 30). (Ata da 47:l1.
Sessão da Subcomissão do Anteprojeto de Constituição,
de 17 de Abril de 1933, apttd bacharel José Afonso de Aze
vedo, Elaborando a Constituiç{io Nacional, pág. 1.230-1.231.)
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Não é que eu lastime tão trágico quão oportuno desa
parecimento, pois fiIi<>-me, neste assunto, á corrente d03
que pensam não s~r, esta matéria constitucional, mas é que,
penso, semelhante escamoteação praticada contra o Ante
projeto, se não é obra d-3 má fé, é, pelo menos, de relaxa
mento e de falta: de exação no cumprimento do dever, além
de importar num desrespeito e num desacato a dignidade
da própria Comissão.

Antes de passar á ~egunda parte do Anteprojeto, ás di
versas disposições que se relacionam com os Territórios, es
parsas pela Anteprojeto, quero salientar nas seguintes con
siderações, o lapso cometido contra. o Anteprojeto, relativa
mente á matéria em aprêço.

A meu vêr, o Anteprojeto está incompleto . Impre ;sio
nado o autor desta parte do Anteprojeto com o critério fron
teiriço dos Territórios, desprezou outros meios de criação,
além de que foi omisso em relação á criação voluntária dos
Estados.

No meu pensamento, a Constituição deve cogitar de am
bos os assuntos. E deles passo a ocupar-me. Isto é, tanto
cogitarei dos outros meios de criação dos Territórios não
previstos no Anteprojeto, como também da criação de Es
tados prevista no ar1. 5°, pela íntima conexão que existe
entre ambas as matérias.

A fonte da criação voluntária dos Territórios é a Se
cCão TIl, do artigo IV, da Constituição Americana. :tste arti
go foi a origem e a fonte de todos os dispositivos seme
lhantes introduzidos em todas as Constituições sul-ameri
canas que adotaram a forma fedei'ativa de govêrno. Foi re
produzida pela Constituição de 91 no ar1. ((0, e pelo Ante
projeto, no ar1. 5°.

A Secção 3a do a1'1. 11, da Constituil;ão americana está
assím concebida:

"Sect. 3 - New States may be admitted by the Con
gress into this Union; but no new Statcs sha11 be formed ar
erected within the jurisdiction of any other States; no any
State be formed by the junction of two OI' more States, 01'
parts of States, without the consent of the Legislatures of
the States concerned, as well as oí the Congress.

'fhe Congress sha11 have power to di:;pose of and make
a11 needfu11 rules and regulations respecting the territory
of other property belonging to the United stntes; and no
thing in this Constitution shall be 50 construed as to pre
judice any claims of the Uniled States. 01' of any particular
Slate." (Cooley, Principles on Constifulional La/e. p~ginas
XLIV-XLV.)

Ou na tradução de Alcides Cruz:
"Secção 3a - O Congresso poderá admitir novos Es

tados a esta União; mas nenhum novo Estado formar-se-á
ou constitutuir-se-â dentro da jurisdição de algum outro
Estado; nem Estado algum formar-se-á pela reunião de dois
ou mais Estados, ou de partes de Estados, sem o consenti
mento das legislaturas dos Estados interessados, e sem o
consentimento do Congresso.

O Congresso terá a faculdade de, dispor e de faze:' todas
as leis e regulamentos necessarios acerca dos Territorios ou
de outras propriedades pertencentes aos Estados Unidos; e
nada nesta Constituição poder-se-á interpretar de modo
prejudicial a quaisquer direitos (claims) elos Estados Uni-
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dos ou de algum Estado particular". (Cooley, Principio~
Gerais de Direito ConsLiLucional, versão de Alcides Cruz, pa
gina XX).

Dentro do espírito deste artigo, foi formada toda a atual
e poderosa Nação americana. Ao tempo da adoção da Consti
tuição, os Estados americanos eram em número de treze: De
laware, Pennsylvania, New Jersey, Georüia, Connecticut, Mas
sachussets, Maryland, Carolina do Sul, New-Hampshire, Vir
ginia, New York, Carolina do Norte e Rhode Island. Só a in
fluência do artigo, passaram a fazer pade da União; Vermont,
em 1791; Kentucky, em 1792; Tennessee, em 1796; Ohio, em
1803; Louisiania, em 1812; Indiana, em 1816; Mississipi, em
1817; Illinois, em 1818; Alabama, em 1819; Maine, em 1820;
Missouri, em 1821; Arkansas, em 1836; Michigan, em 1837;
Florida, em 1845; Texas, em 1845; Iowa, em 1846; Wisconsin,
em 1848; California, em 1850; Minnesotta, em 1858; Oregon,
em 1859; Kansas, em 1861; Virginia do Oeste, em 1863; l'\eva
da. em 1864; Nebraska, em 1867; Colorado, em 1870; Dakotn.
do Norte, em 1889; Dakota do Sul, em 1889; Montana, em 1889;
Washington, em 1889; Idaho, em 1890; Wyoming, em 1890;
Utah, em 1896; Oklahoma, em 1907; Novo México, em 1912;
Arizona, em 1912. .

Foram admitidos, como se vê. 35 Estados, formando um
total de 48, de quantos se compõe a atual Nação americana.
(Mirkin Guelzevilch, Les Constitution~ des Nalions Améri
caine.ç, pág. 249.)

Nos Estados "Unidos, o processo da elevação de um Ter
ritório a Estado tem variado, segundo as circunstancias, mas
há traços comuns que dizem respeito, entretanto, a todos.
Gourd, assim nos dá uma informação completa sôbre o as
sunto:

O processo da admissão tem variado segundo os lugares
e as circunstancias. Ora, o povo da sub-divisão territ6rial que
se queria transformar em Estado fazia a sua constituicáo
local, âutorizado ou não pelo poder legislativo ou executivo
local, sem intervenção prévia do Congresso, em seguida a
submetia a êste último, pedindo admissão. Ora, e isto me
parece mais comum, um ato do Congresso prescrevendo as
principais condições ás quais deveriam satisfazer a eleição
de uma constituição local ou a propria constituição local au
torizava a elaboração desta última. Ora a constituição local
era aceita som modificação, ora o Congresso fazia emendas á
mesma. Algumas vezes, depois de ter satisfeito as condições
impostas, os Estados deveriam ser admitidos. e o eram, de
direito, por simples proclamação do Presidente da Rupública,
outras vezes, e mais frequentemente, um novo ato do Con
gresso pronuncia a admissão definitiva. ~ste último tem, na
linguagem do direito federal, o nome de ato de admissão; e o
ato que autoriza a formação da Constituição local tem o
nome de ato que habilita: enabling act. (Gourd, obro cito
v. cit., pág. 466.)

Certas condições são impostas ainda aos Estados recem
formados. Ouçamos ainda o escritor ci tado, a êste respeito:

"As condições habitualmente impostas aos novos Estados
são a elaboração de 'uma constituição local que o Congresso
julgue aceitável, a adopção de certos limites territoriais ex
pressamente determinados, a interdicão de submeter a impo!'
tos estaduais as terras sôbre as quais o Govêrno Federal te
nha conservado a sua propriedade, a obrigação de consagrar
a determinadas obras de utilidade pública o preço ou a renda
das propriedades que tenha cedido ao Estado. Ao Estado do
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Utah, cumpre acrescent.ar a proibição perpétua d~ ."~asame~
tos poligamos ou pluraIs". Algu~a~ ve;.es, a PFOlblcao. é feI
ta no sentido de tal ou tal modlÍlcaçao ser mtroduzlda na
Constituição local." (Gourd. obro cit., voI. 3", pãg. 465.)

Em traços gerais, são êstes os principais dispositivos da
legislação americana sôbre o assunto.

As disposições correspondentes da Constituição argenti
na ás da Constituição americana são o artigo i3 e o número
i4 do art. 67 daquela Constituição, assim concebidas:

"Art. 13. Podrãn admittirse nuevas provincias, pel'o no
podrá erigir-se uma provincia en el territorio de otra ó otras,
ni de varias formarse una sola, sin el consentimiento de la
Icgisl:ltura de las provincias intcressadas y deI Congresso.

Art. 67 - Corresponde ai Congress:
N. 14. Arreglar definitivamente los limites de! territorio

de la Nacion, fijar los de la provincia, crear otras nuevas, Y
determinar, por una legislación especial la organización, ad
ministración y gobierno que deben tener los territorios na
cionaies que queden. fuera de los limites que se assignem a
las p~ovincias." (Apud Posada, Constituciones de Europa V
America, pág. 12.)

Ao tempo da organização nacional (1853) não existiam
territorios federais e os que hoje existem faziam parte das
atuais provincias; assim, o Chaco e Formosa, sob o nome de
gran Chaco, ou Chaco Hualamba, era parte integrante de San
tiago deI Estero; Missiones, de Corrientes; La Pampa até o
estreito de Magalhães, entre a Cordilheira e o Atlalltico, fazia
parte de Buenos Aires e Melldoza, e o atual território dos
Andes de Salta. (Gancedo, Reformas a la Constitucion, pá
gina 120.)

Uma lei deiS de Outubro de 1884.organizou o regime e
a administração dos territórios nacionais. Por esta lei, o.!'
t.erritórios nacionais são divididos em nove governos: Pam
pa, Rio Negro, Chubut, Santa Cruz, Terra do Fogo e Missiones,
Formosa e Chaco. J;:stes governos tem o direito de serem ele
vados a Provincias quando a sua população atingir á cifra de
60.000 habitantes.

São administrados por governadores nomeados direta
mente pelo poder executivo, constituindo dominio privado da
Nação. Pela lei de 9 de Janeiro de 1900 (n. 3.906) foi criado
o décimo Território, o elos Andes. (Mirkine Guetzévitch, Les
.Constitutions Américaines, pág. 12.)

A Constituição de Cuba também se refere ao assunto, e
é no artigo terceiro. Diz êste:

"Art. 3.° EI territorio de la Republica se divide em las
seis Provincias que existem atualmente, y con sus mismos
limites; correspondiente aI Consejo Provincial de cada una
determinar sus respectivas denomi:naciones.

Las Provincias podrãn incorporarse unas a otras o di
vidir-se para formar nuevas provincias, mediante acuerdo de
los respectivos Consejos provinciales y aprobación deI Con
gresso." (Apud Adolfo Posada, obro cit., vol. 2", pág. 40.)

Os dispositivos da Constituição da Venezuela que tratam
do assunto são os seguintes. que para aqui reproduzo, com
preendidos nos artigos i a iO e se acham no livro citado do
moderno jurista francês, Mirkine Guetzevitch:

"Divisão em 20 Estados, os Estados limitrofes podem
modificar suas frontoiras comuns por acordos aprovados por
suas legislaturas (arts. 3-5); um Distrito Federal cuja or
ganização será fixada por uma lei especial: Ter:-itórios fe
derais (Amazonas e deI Amaucuro) organizados por leis es-
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peciais que se podem transformar em Estados sob a condi
ção de: 1° - ter pelo menos, a população requerida pela
Constituição para a eleiçi"lo de um deputado; 2° - justificar,
perante o Congresso, a sua capacidade em assegurar todos 0$
serviços públicos e concorrer as suas despezas (arts. 8-9);
dependências federais, constituidas pelas ilhas do mar das
Antilhas, cujo govêrno e administracílo serão exercidos pelo
govêr:no federal, até que a lei os eleV3 á categoria de
territórios federais." (Apud l\1irkine: Guetzevitch, obI'. cit.,
pág. 447.)

O artigo 25 da mesma Constituicão está as!}~m conce
bido:

..Art. 25. Os Estados enumerados no artigo 4°, pode
rão unir-se, dois ou mai3, para fo:'mar um só Estado, mas
conservando sempre a libcr'dade de recuperar a sua autono
mia. Em um e outro caso, comunicará ao executivo fe
deral, ao Congresso e aos ontros E"tndos." (Mirkine, obro cit.,
pág. 452,)

A Constituição do México, igualmente, trata detalha
damente do assunto.

Depois de estabelecer no art. 42 as partes componen
tes da federação mexicana e de numerar no 43 quais os Es
tados da Federação, acrescenta: "0 Distrito Federal, o Ter
ritório de Baixa Califórnia e o Território de Quintana
Roo." (Apud Mirkine, obro cit., pág. 3i9.)

No art. 73, Secção IH, quando trata das atribuições do
Congresso e as estabelece, diz:

..Art. 73. O Congresso tem os seguintes poderes:
I - Admitir novos Estados ou Territórios na União

Federal.
II - Erigir os Territórios em Estados, logo que êles

tenham uma população de 80.000 habitantes e os elementos
necessários para assegurar a sua existência política.

. III - Formal' novos Estados nos limites dos já exis
tentes, sob as seguintes condições:

:1 0, que a fração ou frações que pedem para ser erigi~

das em Estados tenham, pelo menos, :120.000 habitantes;
2°, que justifiquem perante o Congresso terem elemen~

tos suficientes que assegurem a sua exist{mcia política;
3°, que as legislaturas dos Estados a que perten~

ce o território de que se trata sejam ouvidas sôbre a con~

veniência ou a inoportunidade da criação do novo Estado,
devendo as Legislaturas dar o seu consentimento dentro de
seis meses a partir do dia em que tiver sido feita' a comu~
nicação de que se trata.

4°, que sejr. também ouvido o Executivo da Federação,
o qual dará o seu parecer (rapport) dentro de sete dias, a
partir da data em que êste parecer lhe tenha sido pedido;

5°, que a criação do novo Estado seja votada por dois
têrços dos Deputados e dos Senadores presentes em ambas
as casas do Congresso;

6°, que a resolução do Congresso seja ratificada pela
maioria das Legislaturas dos Estados, d'epois do exame da.
cópia dos papeis (dossier), contanto que as Legislaturas dos
Estados do território de que se trate tenham dado o seu
consentimento;

7°, se as Legislaturas dos Estados do território de que
se trata não tiverem dado o seu consentimento, a ratifica
Cão aludida na alínea precedente deverá ser feita por dois
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têrços das Legislaturas dos outros Estados.'" (Apud Mirkine,
obro cit., pág. 326.)

São estes os principais dispositivos das Constituições
que, na América, tratam do assunto, como Se vê.

O dispositivo da Constituição de 91 sôbre a matéria é
o art. 4°, reproduzido pelo art. 5°, do Anteprojeto, que é
assIm concebido:

Art. 5.0 Os Estados podem incorporar-se entre si, sub
diVIdir-se ou desmembrar-se para se aneXareI:} a outros ou
formarem novos Estados, mediante aquiescência das res
pectivas Assembléias Legislativas, em duas sessões ordiná
rias sucessivas e aprovação da Assembléia Nacional".

É de um laconismo esmagador o Anteprojeto a êste res
peito, seguindo, aliás, a doutrina da Constituição de 91.

Não contém o Anteprojeto nenhum dispositivo, além do
citado, que se relacione com a matéria expendida a eleva
ção de um Estado por consentimento dos outros Estados.
A Constituição não pode deixar de tratar da criação volun
tária dos Estados pelo desmembramento das partes compo
nentes dos Estados existentes. Estes podem, de acôrdo com
o art. 5° do Anteprojeto, "subdividir-se ou desmembrar-se
para se anexarem a outros ou formarem novos Estados", e
esta forma de criação de novos Estados não pode deixar de
ser regulada e prevista pela Constituição.

Eis a razão por que no Substitutivo que apresento ao
Anteprojeto, que elaborei e proponho á aprovação tratei do
processo desta criação de novos Estados, aliás de acôrdo com
as Constituições que invoquei e cujos dispositivos trans
crevi.

Pelos trechos das Constituições transcritos, viu-se cla
ramente que o Anteprojeto não trata dos outros meios da cria
ção dos Territórios. Trata, no artigo 85 e seus parágrafos
da criação necessária dos Territórios, isto é de alguns meios
desta criação, esquecendo-se e despresando o Anteprojeto,
como já fiz vêr, os outros meios da criação dos Territórios
Nacionais.

Os Territórios podem resultar para um país de vários
meios de aquisição. Éles podem ser adquiridos por outras
formas que não a estabelecida pelo Anteprojeto.

Segundo um jurista italiano, são dois os modos de aqui
sição de um Território:

"Em geral, os modos de aquisição da soberania terri
torial dividem-se, á semelhança dos do direito privado, em
originários e derivados. São modos de aquisição originá
ria: a acessão, a aluvião, a formação de ilhas, a ocupação
dos territórios que em face da soberania se considera res
nullius, e, segundo alguns, o usucapião; são modos deriva
dos de aquisição, todos os que se fundam sôbre as conven
ções entre o Estado que adquire e o Estado que cede o ter
ritório, seja por tratado de cessão, a Utulo gratuito ou one
roso, doação, permuta, venda, ou aquisição por meio de
guerra." (Schanzcr, L'Acquisto delle Colonie, pág. 10.)

Outros, porém, repudiando esta classificação e colo
cando-se em ponto de vista diferente, dividem os modos de
aquisicão em normais e anor-mais. São normas ou naturais,
a acessão, a aluvião, etc., e os tratados de cessão a titulo
gratuito ou oneroso; e são modos anormais os que se fundam
no proc.edimento da fõrça e especialmente na conquista.
(E. Nys. La Droit International. Les Príncipes, les Théories,
les F'aits, Bruxellas, 190·i-190G, vaI. 2°, págs. I e seguintes.)
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No Direito americano, segundo um moderno escritor
americano, a União pode adquirir territórios por compra ou
cessão resultante de tratados, como pode resultar esta aqui
sição do direito de declarar a guerra concedido á. União.
Alguns territorios têm sido adquiridos por esta forma. A
Louisiania, a Florida e o Alaska foram adquiridos pela última
forma e a California por ambas. (Henry \Volf Biklé, The
Constitutional Power Ove1' lhe Territory of the United States,
pág. 19.)

Pode ainda a aquisicão resultar do direito de cessão
reconhecido aos Estados dos Territórios que lhe pertenciam,
feita a cessão a União, mediante, algumas vezes, indeniza
ção desta, como foi o caso da Virginia e outros Estados.
(Johnston-\Voodburn, .4.merican Political Hzstory, págs. 82 e
seguintes.)

Sóbre a teoria do nosso direito, ouçamos o inoI
vidável mestre pernumbt~cano, comentador da Constituição
brasileira, João Bnrbalho, nos comentários seus:

"E não haverá caE'O em que se tenha de dar admissão de
algum nóvo Estado que se constitua sem ser por desmem
bramento, aces5ão ou encorporação de Territórios dos ou
tros da União? A Constituição proibe as guerras de conquis
tas (art. 88) e por meio dêste novo território não poderá.
acrescer ao do Brasil. Mas a União pode fazer tratados com
países estrangeiros (art. 34, § 12 e art. 48, § 16) e por êste
meio não lhe é vedado adquirir territórios, por compra, por
cessão, por convenção de limites." (João Barbulho, Comen
tários ri. Consliluiçiio Federal Brasileira, pâgs. 16 e 17.)

Nestas condicões há como se vê, falha no anteprojeto.
1:ste não traia dos outros meios de aquisição dos Territó
rios, mas apenas nos meios obrigatórios previstos ~o ante
projeto. Mas, como se demonstrou. há outros meios pelos
quais a Nação pode adquirir Territórios e o anteprojeto, le~

gislando sObre êles estará dentro de sua missão.
Assim,. proponho como Substitutivo aos arts. 85, §§ 1·

e 2°, do anteprojeto, o que apresento e submeto á douta e
ilustrada considerarão da Comissão e dos Srs. Constituintes
brasileiros que orn. se reunem, no alevantado intento de
dotar n nOSSa Pátria com uma lei fundamental á altura dos
seus fôros de país civilizado.

PROJETO

Art. 85. O Congresso Nacional terá poderes para le~

gislar sôbrc os Territórios Nacionais.
Parágrafo único. Constituirão Territórios Nacionais:
I - O Território'do Acre;
II - As regiões fronteiriças com países estrangeiros, e

as dos Estados centrais, de população inferior a um habi~

tante por quilômetro quadrado;
U! - Os t.errenos que pertençam, ou venham a per

tencer, á União, por compra, cessão, convenção de limites, ou
outro meio legal de aquisição.

Art. 86. Na criação dos Territórios o Congresso Na~

cional observará o seguinte:
f O

, nenhum Terr.itório poderá ter menos de 200.000
nem mais de 400.000 kms2, ser desmembrado dos Estados
que não possuam o dobro da base mínima;
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2", oS Terri tórios, logo que atinjam o coeficiente exi
gido pelo ari. 22, § 1°, e tiverem meios bastantes de vida
própria, capazes de assegurar 05 seus serviços públicos e
ocorrer as suas despesas, justificados perante o Congresso,
serão, por lei especial, erigidos em Estados;

3°, a União dará aos Estados dos quais forem os Ter
ritórios desmembrados a compensação equivalente, que
será arbitrada nos têrmos da lei, sob a forma de encampa
Cão de divida pública, cujos títulos renderão os juros cor
respondentes ao valor da indenização.

Parágrafo único. O processo da elevação de um Ter
ritório em Estado será o previsto pelo art. 87, no que lh~

fór aplicável.
Art. 87. Verificando-se qualquer das hipóteses do ar

tigo 5°, observar-se-á, além do que preceitua o art. 86, §§ 1°
e 2°, o seguinte:

1°, que a fração ou as frações que se querem elevar
em Estados o façam por meio de um requerimento diri
gido ao Presidente do Senado Federal;

2°, que as Legislaturas dos Estados a que pertençam a
região ou as regiões que se querem erigir em Estado sejam
ouvidas sôbre a conveniência e a oportunidade da criação
do novo Estado, devendo dar o seu voto dentro de seis meses,
l.l. partir do dia em que tiver sido feito o pedido;

3°, que seja ouvido sóbre a pretenção o Poder Executivo
federal, que dará o seu parecer, dentro de 10 dias, a partir
da data em que tenha sido solicitado; I

4°, que a criação do novo Estado seja votada por doi!
terços dos Deputados e Senadores pi'esentes em ambas as
casas do Congresso.

Arl. 88. Fica pertencendo á União, no planalto cen
tral da República, no Estado de Goiaz, uma zona de
200.000 kms2. que constituirá território neutro e onde será
estabelecida a futura capital da República.

Parágrafo único. Efetuada a mudanç~ da Capital, ()
atual Distrito Federal passará a constituir um Estado.

As diversas emendas apresentadas sóbre "Territórios"
foram devidamente apreciadas e aproveitadas na confecção
do presente trabalho. Deixo, pois, de apreciá-Ias, separada e
isoladamente, por isso que já as tomei em consideração no
meu Parecer.

Quanto ás emendas das diversas disposições do ante
projeto, referentes a Territórios, 11 que aludi no começo do
presente trabalho, igualmente deixo de fazê-las aqui, por
quê já as apresentei em tempo oportuno.

:f: êste o meu Parecer.
Rio de Janeiro, 6 de Fevereiro de 1934. - Cunha Vas

concellos.

DO DISTRtTO FEDERAL

RELATOR CUNHA MELLO

O anteprojeto constitucional mandado organizar pelo
Govêrno Provisorio continha um tit.ulo com três artigos sô
bre o "Distrito Federal", como capital da União e resid~n
cia das autoridades nacionais.
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No substitutivo constitucional sôbre o Distrito Federal,
naquela qualidade, como parte integrante da própria fe
deração, existe um só dispositivo:

"ArL 134. O Distrito Federal é administrado
por um Prefeito, de livre escolha do Presidente da
República, com aprovação da Camara dos Estados, e
dem,issível ad nutum, cabendo as funções delibera
tivas a uma Camara Municipal, eletiva. As fonte" de
receita do Distrito Federal são as mesmas que com
petem aos Estados e Municipios cabendo-lhe todas
as despesas de caráter local."

A êsse artigo foi apresentada, com acerto. uma UTIlca
emenda, a de n. 1.401, do Deputado Jones Rocha e outros:

"Substituam-se no art. 134, as palovr::ls: "é" e "são",
respectivamente, por: "será" e "serão".

Tendo-se como provisória a capital da lJnião nesta
cidade, o verdadeiro Distr'ito Federal, ainda não está loca
lisado.

Assim, tem procedência a sugestão do emenda n. 1. -'101.
O Art. 134 do substitutivo, reproduzido na emenda

n. 1. 945, deve ter esta redaccão:
"ArL 134. O Distrito Federal será admlnistrado por

um Prefeito, de livre escolha do Presidente da República,
com aprovação da Camara dos Estados, e demissível ad
ntltum, cabendo as funções deliberativas ao uma Camara 1\lu
nicipal, eletiva. As fontes de receita do Distrito Federal
sereio as mesmas que competem aos Estados e l\!unicpios,
cabendo,-lhe todas as despesas de caráter local."

Sôbre a situação política do atual Distrito Federal foram
apresentadas diversas emendas.

Ocupamo-nos, especialmente, de três delas: - as de
ns. 1.383, 1.402 e 1.955.

Reclamam uma autonomia parcial do atual Distrito
Federal, restrita á escolha dum Prefeito e duma Camara
Municipal, eleitos por sufrágio direto e indireto.

Para melhor esclarecimento do nosso parecer, ,transcre
vemos na íntegra essas três emendas:

N. 1.402, com 109 assinaturas:
"Acrescente-se ao art. 20 das Disposições Transitórias

o seguinte parágrafo único:
Parágrafo único. O atual Distrito Fede1'a1 será admi

nistrado por um Prefeito eleito, cabendo as funções legis
laLivas a uma Camara Municipal, eleita por sufrágio direto,

A Primeira eleição para Prefeito será feita pela Ca
mara Municipal em escrutínio secreto."

N. 1.955, com 29 assinaluras' - Disposições Transi-
tórias - Ar"t. 2.° .

"Parágrafo único: - Enquanto não se realizar a trans
ferência, o atual Distríto Ff!deral. será administrado por um
Prefeito e um Conselho, eleito êste por sufrágio universal
e direto, e aquêle pela maioria absoluta dos membros do
Conselho. " .
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N. 1.383, com 44 assinaturas: - Disposições Transi
tórias. Art. . . . .

"Parágrafo 20 - acrescente-se: - O atual Distrito
Pederal será administrado por um Prefeito eleito pelo su
frágio universal direto, cabendo as funções legislativas a
uma Camara Municipal eleita por igual processo.

A unanimidade da representação carioca pleiLea a auto
nomia do atual Distrito Federal.

l\ium dos seus discursos, disse o Sr. Jones Rocha:

"De qualquer maneira, porém, é certo que o sis
tema político da cidade do Rio de Janeiro, enquanto
capital da União, não foi regulado no substitutivo.
Daí, a emenda que com cento e sessenta assinaturas
apresentei á Mesa, na oportunidade regimental da
!'egunda discussão do substitutivo.
Da autonomia limitada para a autonomia integral

Em face da transitoriedade da estadia, nesta ci
dade, do govêrno da União, ninguem, isento de idéias
preconcebidas, desconhecerá a conveni~ncia de se
adotarem medidas de govêriio que ampliem a auto
nomia existente no regime extinto pela Revolução.

Estamos no atual Distrito Federal, numa fase de
transição, que vem da autonomia limitada do decre
to n. 5.160, de 8 de Março de 1904. As promessas
decisivas da plataforma da Aliança Liberal eletriza
ram o povo carioca para o apoio ao candidato
DI". Getulio Vargas, como para a solução revolucio
nária de 24 de Outubro de 1930.

Ainda há pouco, um dos nossos mais ilustres jor
nalista~ escrevia em seu artigo diário que influe po
derosamente na opinião de vários Estados brasilei
ros, o seguinte período: "O presidente 'Vashington
Luis, como o presidente PI'egtC'g. foram apeados me
nos pela insurreição que explodira no sul do que pflla
rebeldia da coletividade carioca C' da coletividade
paulista, que um e outro dominaram, antes pela força
do que pelo consenso da maioria de seus conci-

dadãos" .
A situação política dominante, Sr. Presidente, mes
mo sem a mudança da capital, não poderia restrin

gir o conjunto de direitos polítiC'oE' de que gosavllJ o
povo carioca ainda no regime em cuja disposição êle
foi o- elemento preponderante".

Não nos foi presente a emenda com 160 assinatUl'as do
que fala o ilustre representante carioca.

Também não a vimos publicada em qualquer dos res
pectivos fascículos.

Estranhamos essa dupla omissão.
A palavra de S. Ex. vale-nos tanto que temos como

f6ra de qualquer dúvida essa manifestação de 160 membros
da Constituinte em favor da autonomia do atual Distritf1
Federal.

No mesmo sentido, diversas emendas foram apresenta
das, todas com grande numero de assinaturas.

Todas retiram do Presidente da República a atribui
ção de -escolher e demitir, livremente, o prefeito municipal
desta cidade.

Divergem, porém, na nova f6rma de escolha dessa au
toridade: umas, querem-na por sufrágio universal, direto
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e secreto do eleitorado carioca; outras, também acolhem
êsse alvitre, mas, abrem uma exceção aliás pouco com
preensível, para o primeiro Prefeito Municipal; ainda outras
mandam elegê-lo pela maioria absoluta dos membros do
Conselho Municipal.

Neste parecer, já nos manifestamos, sem restrição, pelag
eleições diretas para a escolha de mandatários do povo.

Nas eleições municipais, de preferência, o sufrágio
universal, direto, deve ser praticado com a maior ampli
tude.

Tão grande, necessária e ampla deve ser a interven
ção dos municipes na escolha dos seus mandatários, que,
nas respectivas eleições, já se pretendeu conferir o direito
de voto até aos estrangeiros.

Dando-se ao atual Distrito Federal o direito de esco
lha do seu Prefeito, do seu administrador, deve preferir-se
a eleição direta como meio mais legítimo e democrático
do exercício dêsse direito.

A eleição pelo próprio Conselho Municipal não é acon
selhável; pode transformar-se numa transação. ser de re
sultados negativos para a administração municipal.

O Prefeito Municipal deve ser· mandatário direto dos
seus municipp.s, não ficando de qualquer forma dependente,
mesmo nas origens da ::ua investidura, de qualquer outro
Poder, principalmente, do 'Próprio LegislativCJ Municipal.

Essa a boa orientação acolhida pelas emendas núme
ros 1.383, 1.1G9 e -19.

Como justificativa dêste nosso parecer adotamos, com
a devida vênia, as considerações feitas pelos 8rs. Depu
tados Nogueira Penido, numa emenda que apresentou,
.Tones Rocha e Henrique Dodsworth, em discursos sóbre o
assunto.

Propomos, pois, que conste das disposiçõe::: transitó
rias a emenda n. 1.383, redigida nestes têrmos:

O atual Distrito Federal será arlministrado por um
Prefeito .eleito pelo sugrágio universal diretO, secreto, ca~

bendo as funções legislativas ti um:t Camara Municipal
eleita paI' igual pI'ocesso".

Sala das Sessõ~s, 25 de AbI'il de 1934. - Cunha Mello.
- Cunha Vasconcellos. - Solano da Cunha, vencido pelas
razões apresentadas na justificação do meu substitutivo
apresentado ao anteprojeto e que são as seguintes:

A autonomia do Distrito Federal é uma bandeira falsa.
É uma "frase feita". Perturba o raciocinio de todos os seus
defensores. Ao Distrito só traria desvantagens. Compreen
de-se que um território distante, cujas rendas próprias e
crescentes não sejam nele aplicadas. pleiteia a sua autono
mia, afim de não perder um benefício de outro o que de
pleno direito lhe pertence. Mas o caso áo Distrito é bem
diverso. A sua riqueza, a sua fôrça, o seu prestígio, decorre
precisamente de ser um território neutro, um município
da União.

Basta vêr as obras que aquí se executaram sÓ porquê o
Rio de Janeiro é a Capital do Brasil. O saneemento, que é
talvez, a <lbra da capital da República, a Avenida Central, a
Avenida Beira..,Mar, l} porto, que ê li melhor do Brasil, nada
custaram aos munícipes e, certamente, estariam por fazer
se deles dependesse o seu custeio.
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A densidade de população também depende da séde do
Govêl'no. São Paulo, que como centro dp. atividade e entre
posto eomercial é mais importante que o Rio de Janeiro,
não poude atingir a cifra de sua população.

Atribue-se o atraso dos subúrbios á falta de autonomia
do Distrito. O argumento reporta-se a um êrro de observa
I;ão. De fato, relativ~mente ao Centro, 05 subúrbios estão
atrasados; mas, se os compararmos á maior parte das Ca
pitais dos Estados, veremos que a elas se avantajam. O
Meyer, como centro urbano é mais importante que todas as
outras cidades do Brasil, mesmo as capitais que gozam da
decantada autonomia, menos São Paulo, Baía, Porto Ale
gre, Belém, Manaus e Recife. A renda que a Prefeitura
arrecada em Madureira, por exemplo, é superior ao rendi
mento de muitas capitais e da maioria dos municípios que
são todos autônomos.

Não procede, pois, ° argumento da diferença entre os
subúrbios e o centro do Rio de Janeiro para se concluir
pela autOnomia. A comparação exata está entre aqueles
e outras cidades do Brasil, mesmo porquê em todas as
grandes cidades do mundo, há sempre sensível diferença
entre o centro e os 'subúrbios: Paris, Londres, Nova York
são exemplos incontestáveis dessa inevitável desigualdade.

!\Iai~ importante que o desenvolvimento da cidade do
Rio de Janeiro, é, porém, a missão histórica que o Distrit'J
Federal desempenha na estrutura política do Br.asil. A êsse
argument.o, mais que a qualquer outro, se deve dar atenção.

O regime federativo, ao tipo norte americano, foi não
é possível negá-lo, uma transplantação infeliz. Êsse padrãCl'
político adapta-se aos países heterogêneos, compostos de
I'ircnnscricões essencialmente diversas enlre si. mas o Bra
!lil linha unidade que o Império e a índole da raça impri
miram ao homem brasileiro, que por toda a parte é 0,
mCl'imo, não obstante as suas diveI'sidades individuais. Aliás,
nessa diversidade, oriunda das muitas raças que contribui
ram para a nossa formação étnica e que o tempo um dia
há. de plasmar, padronando o tipo nacional, reside a nQ'Çsa
unidade, pois a diversidade dos povos não resulta propria
mnnte das diferenças individuais, generalizaàas e constan
tes, mas de aglomerações, em certas zonas, de populações
idênticas, diferentes de outras concentrações existentes no
mesmo território.

O regime de 1891, contra a nossa índole, dividiu o te!'
ritório nacional em compartimentos estanques, cuja vida
política e social cada vez mais se isola e confina.

Durante os primeiros anos da República, as grande8
metrópoles intelectuais , Recife São Paulo, Baía e Rio de
Janeiro, atraiam a mocidade universitária, caldeando a
alma brasileira. Outrora, durante o Império, em conse
quência da própria função, as elites intelectuais circulavam
e cruzavam-se pelo país inteiro, mantendo nessa aproxi
mação a unidade nacional. Rotos os laços da magistratura,
as academias continuaram, s6 elas, ° serviço inestimavel da.
nossa unidade mental.

As gerações moça~, vindas de todos os cantos do Brasil,
aí se forma"Vam, sem espírito de regionalismo, com as mes
mas idéias, os mesmos métodos e, em continúa renovação,
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levavam para os Estados, de onde provinham, o sentimento
de brasilidade.

Depois aquelas metrópoles foram pouco a pouco dimi
nuindo o seu raio de influência pela criação <le escolas su
periores em todos os Estados. As próprias escolas militares,
antigamente outras tantas metropoles intelectuais concen
tradas no Rio de Janeiro, foram-se diversificandCJ e desdo
brando pelos Estados.

Enfim, os laços de união entre os brasileiros pouco a
pouco se apagam. Só permanecem no serviço ativo do Excér
cito e da Marinha e juízes federais que exercem SU81 juriõ
dição nos Estados.

~, pois, indispensável que o único ponto do territ6ri6
60 Brasil, que ainda é Brasil de verdade, que não é Per
nambuco, nem São Paulo, nem Rio Grande do Sul, nem
Minas Gerais, que não tem, enfim, o travo de Estado nem
de região, o Rio de Janeiro, alargue os seus limites, dilate
o seu minúsculo território, para que assim os brasileiros
egressos do ambiente confinado e estreito dos Estados, ao
menos aquí respirem, a plenos pulmões, os ares tranquilos
e balsamicos da pá.tria, hoje mutilada em fragmentos te!'
ritoriais fictícios e inoperantes.

O espírito do artigo vIsa, portanto, oferecer um exem
plo prático do que seria o Brasil se adotasse um regime
mais conforme li sua índole e tradições. Conserva-se tam
bém um núcleo, um foco de Irradiação da. nacionalidade,
onde os preconceito!! dos Estado!! lentamente se apaguem,
de modo a preparar o país para o regime de unidade que,
no futuro, o espera.

Por outro lado, convém fixar desde logo a Capital do
Brasil, liquidando detiniUvamente o projeto de transferi-Ia
para o planalto central, sob a infundada aiegacão de que
êste ponto é geometricamente equidistante de todo o pafs.
O fator distancia tem de ser entendido por um critériO
mais amplo que o da simples dimensão, pois está visceral
mente ligado aO fator transporte de que é inseparável.
Política e socialmente, so se deve atender a distancia-trans
porte, porquê em matéria de distancia o veiculo é tudo.

A anexação de Petrópolis permite atender a ob.ietivos
estratégicos e serve para fixar o govêrno á margem do mo
vimento e da agitação do Rio de Janeiro, num posto de
observação, onde, porém, cheguem os écos do maior :lcntro
de vida do pais.

Os govêrnos devem realmente ficar á margem dos acon
tecimentos para que os possam sabiamente comentar e in
terpretar; não convém, todavia, que fique tão distantes que
não ouçam o bulício da vida..; pena de termos govêrnos de
abstrações e irrealidades, govêrno li distancia, no mundo da
lua, que é uma das maiores calamidades políticas e sociais.
- Solano da Cunha.

CONCLUSÃO

De conformidade com o parecer que emitimos, a parte
sObre Estados, Municípios, Territórios e Distrito Federal,
constante do Título V do substitutivo, deve aparecer incor
porada ao Título I - "Da Organização Federal", - assim
redigida:

VOLUME XVIII 22
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Estados

Art. Compete privativamente aos Estados:
I - Elaborar a Constituição e as leis por que devem

reger-se respeitados os seguintes princípios cuja especifi
cação não exclue a observancia de qualquer outro explícito
ou implícito, nesta Constituição:

a) forma republicana federativa;
b) autonomia e coordenação de poderes;
c) temporariedade das funções eletivas. limitadas aos

mesmos prazos dos cargos federais análogos. e proibida a
naves, sendo livre o comércio de cabotagem ás mercadorias:

d) autonomia dos municípios;
e) garantias do Poder Judiciário e do Ministério PÚ

blicos locais;
f) prestação de contas da administração;
g) possibilidades de reforma constitucional e compe

tência da Assembléia Legislativa para decretá-la;
h) a representação profissional, na forma e na propor

ção adotadas na constituição do Poder Legislativo Federal
(emenda n. 1.518, Abelardo Marinho);

i) a não reeleição dos governadores e prefeitos munici
pais. (Emendas ns. 212, 759 I, L456, Deputados Cristiano
Machado, Mauricio Cardoso e Pereira de Lira).

II - Prover a expensas próprias as necessidades de sua
administração. devendo, porém, a Unifio, prestar socorr08 ao
Estado qUf=, em caso de calamidade pública, 08 solicitar.

III - Exercer, em geral, todo e qualquer poder ou di
reito, que lhes não seja negado por cláusula expressa ou Im
plicitamente conlida na.. cláusulas expressas desta Consti
tuição.

Parágrafo único. Mediante acOrdo, poderá. a União in
cumbir-se de executar, por funcionários seus. atribuicõe~ e
serviços estaduais. (Emenda n. 1. 94b, Medeiros Neto e
outros) .

Art. Nenhum empréstimo externo poderá. ser con-
traído por qualquer Estado, ou qualquer de seus municípios.
e pelo Distrito Federal, sem prévia autorização da Camara
dos Estados. (Emenda n. 419, Sampaio Correia).

Municípios

Art. É assegurada a autonomia dos municípios em
tudo o que disser respeito ao seu peculiar interêsse.

§ 1.0 Além de outros negócios, que forem especificados
nas Constituições e leis estaduais, são do peculiar interêsse
dos municípios:

a) a decretação das leis de sua particular organização;
. b) a eleição do prefeito, como titular do Poder Exe

cutivo, e dos vereadores das respectivas Camaras Muni
cipais;

c) a decretação dos impostos que lhes pertençam. bem
como a arrecadação e aplicação de suas rendas.

§ 2.0 O prefeito poderâ ser de nomeacão dó Govêrno do
Estado no Município, da capital e nas estancias hidromi
nerais.

§ 3.0 Além daqueles de que participam ex-vi dos artigos
70, § 20, e 9, n. 7, e dos que lhe forem transferidos pelo
Estado, competem aos Municípios:
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I - O imposto sObre licenças;
II - O imposto predial urbano;
III - O imposto sObre diversões públicas;
IV - O imposto cedular sóbre a renda de imóveis

rurais;
V - As taxas sObre serviços municipais, mantida:! as

que são cobradas atualmente, desde que não contravenham
as disposições desta Constituição.

§ 4.° É facultado ao Estado a criação de um órgão de
assistência técnica á administração mutlicipal, e verificação
de suas finanças.

§ 5.° É-lhe facultado, outrossim, intervir nos municípios
afim de regularizar as suas finanças, quando se verificar
impontualidade nos serviços de empréstimos garantidos pelo
Estado, ou falta de pagamentos de sua dívida fundada por
dois anos consecutivos, observadas, no que fór aplicável, as
normas do art. H.

Art. Os Municípios, mediante delíberação das res-
pectivas camaras, em duas sessões successivas, poderão in
corporar-se entre si Oll· mudar de séde.

§ L° Os Municípios, ou os distritos, noderão se anexar
a outros, formar novos Municípios ou distritos, mediante re
presentação ao Govêrno estadual, do elejtorado da região in
teressada.

§ 2.° No caso de desmembramento de Município, for
mando novo, a lei estadual regulará a distribuição dos en
cargos financeiros.

(Emendas ns. 1.945 e i24 - Deputados Medeiros Neto,
Fernando de Abreu e outros).

Territórios

Art. Constituirão territórios nacionais, o do Acre, e
quaisquer outros que pertençam ou venham a pertencer á
União, por compra, cessão, convenção de limites, ou outro
meio legal de aquisição.

~ 1.0 Logo que tiverem i50.000 habitantes e recurSos
capazes de assegurar o funcionamento normal dos servicos
públicos necessários reconhecidos pelo Poder Le~islativo Fe
deral, os territór.ios poderão ser, por lei especiàl, erigidos
em Estados.

§ 2.0 A lei asseo;urará a autonomia dos Municípios em
que se dividirem os territórios.

§ 3.° Quando a área dos territórios fôr inferior a 200.000
quilômetros quadrados, será a.nexada aos Estados limítrofes
na extensão das respectivas testadas.

(Emenda n. 1.089. Augusto Viegas e outros).

Distrito Federal

(No ULulo Organização Federal):
Art. O Distrito Federal será administrado por um

prefeito, de livre escolha do Presiden~e da República, com
aprovação do Conselho Federal, e demIssível d.d nutum, ca
bendo as funções deliberativas á uma Camara Municipal, ele-
tin. .
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As fontes de receita do Distrito Federal. serão as mesmas
que competem ao~ Estados e Municípios, carecendo-lhe todas
as despesas de caráter local.

(Subslílutivo - Art. 194, emendas ns. 1.401 e 1..945).

ALual Distrito .Federal

(Nas Disposições Transitórias)

Art. O atual Distrito Federal será administ.rado por
um prefeito eleito pelo sufrágio universal direto, secreto,
cabendo as funções legislativas á uma eamara Municipal
eleita por igual processo. (Emendas ns. 1..383, 1.169 e 49).



Emendas ao anteprojeto de Constituição - Capítulo
Da organização dos Estados, dos Municípios, dos
Territórios e do Distrito Federal.

N. 49
Ao art. 13i:
Redija-se:
•.. por um Prefeito, eleito quadrienalmente por su

frágio popular direto, igual e secreto, não podendo ser re
eleito para o período imediato.

Sala das Sessões, 16 de Marco de 1934. - Raul Leitão
da Cunha.

N. 56

Acrescente-se ao artigo t3S:
§ L O Território do Acre ~e organizará sob o regime

de prefeituras, egcolhidos os prefeitos dentre os vereadores
eleitos. A esgas prefeituras se distribuirá, com igualdade e
rigorosa fiscalizacão, a dotação anualmente votada para os
Ilerviços administ.rativos do Território.

Sala das Sp.ssões, 16 de Marco de 1934. - Alberto Dini:.

N. 79

Á letra a, do art. t24.
Onde se diz negar, diga-se: negarem.

Justificação

A emenda pretende melhorar a linguagem do projete>.
Sala das Sessões, 17 de Marco de 1934. - Arnold

Silva.
N. 92

Art. 27, parágrafo segundo, redi,la-se assim:
Parágrafo segundo. Nos Municípios onde estejam ins

talados os governos estaduais, bem assim onde eJrisla esta-
• Cão bidromineral e naqueles que obtiverem garantia de em

préstimo ou auxílio financeiro do Estado, eslando impon
tuais, o Executivo Municipal poderá ser escolhido por nome8
Cão daqueles Governos.

Snln das Sessões, 16 de Marco de 1934. - Cunha MeUo.
- Alfredo da Matta, - Alvaro Maia. - Luis Tirelli.

Justifiquei a presente emenda na tribuna, no dia t6 do
corrente. Constam do Did.rio da Assembléia, de 1.8 do cor
rente, as minhas considerações feitas sObre a mesma emenda.
- Cunha Mello,
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N. 124

Al"t. 129. Os municípios poderão incorporar-se entre
si, mediante deliberação das suas Catnaras Municipais em
duas sessões anuais sucessivas, bem como mudar a sua sé
de ou subdividir-se para se anexar a outros, formar novas
municípios ou distritos, se assim o requerer a maioria do
eleitorado da região interessada e o confirmar lei do Es
tado a que pertencerem.

JustificaçãCJ

É o mesmo princípio outorgado aos Estados.
Neste. como no referente aos municípios. deve-se ga

rantir á população o direito de organizar-se. como lhes
aprouver e permitir a Constituição.

Se o Estado. como o município, estão definidos. dentro
dos limites legais, devem ter plena autonomia as respecti
vas populações.

O direito de fusão ou desdobramento estaria iludido, se
dependesst' ua aprovação da maioria dos eleitores de todo o
município. A mudança da séde, esta, realmente, deve 5er
objeto de deliberação de todos os mun1cipes.

Fundirem-se os municípios, iJroalmente.
Desmembrar-se, porém, para constituir novos municípios

ou distritos, é um absurdo depender de todo o eleitorado.
Erigido o direito, não há negar-lhe o instrumento de

sanção.
Sala das Sessõt's, 17 de Março de 1934. - Fernando de

Abreu.

N. 153

Suprima-se o § 20 do art. 127.

Justificação

Não se compadece com o regime democrático o afas
tamento do povo na escolha dos prefeitos.

É justamente nessa ·escolha e na dos vereadores onde
melhor se exerce e evidencia o influxo salutar de sua von
tade. Em nenhuma conjuntura mais do que nessa o sufrá
gio universal se patenteia esclarecido. No limitado do mu
nicípio o eleitor sabe geralmente em quem vota e porquê
vota: conhece os seus homens e são-Ihe familiares os seus
interêsses.

Restringir-lhe, pois, o direito de eleger quem bem en
tenda, para o alto ,pôslo da admini·l!.tr8lClio local, como estatue
o § 20 do art. 127, é ferir dem<>rte a autonomia do município,
nêle abrindo, além de tudo, irremediavelmente, larga porta
ao irrefreável espírito de partido do comum dos nossos go
vernos.

Sala das Sessões, 20 de M8tI'Co de :193.\. - Augusw
Leite. '
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N. 205

Emenda. ao § .20 do art. 12i.

Substitua-se pelo seguinte artigo, fazendo-se nos demais
as alterações de numeração:

"Art. O Município séde de Capital de Estado ·e o de es
tancia hidro-mineral serão administrados por Prefeito de
cODÍiança do Presidente, assistido de um Conselho electivo
com as atribuições das Camaras Municipais, cabendo á As
sembléia Estadual Julgar ~ vétos do Prefeito ás decisil~
desse Conselho e regular os serviços mUDicip~is que o EstaJ
do resolver custear."

Justificação

Adoptamos a sugestão do Instituto da Ordem dos Advo
gados Mineiros que, mutatis mutandis, 5e contém no § 20 do
artigo :127, sem os incalculáveis perigos que podem decorrer
para a autonomia municipal, da aplicação do mesmo pa.rá-
grafo. .

Sala da5 Sessões, Março de 1934. - Christiano lda~
citado. - Polycarpo Viotti. - Furtadcl dR Meneze.!. - Ca'l'
neiro de Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de Carvalho.
- Bias Forte.!.

N. 206

Emenda ao art. 127.
Acreseente-se depois do § 2. o

"Art. O Estado poderá fazer e administrar nos MunI-
cípios obras e serviços que, embora municipais, sejam exigi
dos por interesse mais geraA e ultrapassem as suas possibili
dad~s finanoeirlllS, sendo restricta a competência do Estado ã
obra ou serviços que executar, sem poder estendê-las aos qUê
ficarem a cargo do Município.

Ju.!tificaçl1fJ

Com a emenda supra parece que melh<>l" se define e ca
racteriza a impossibilidade de, s<>b qualquer pretexto de obra
pública, estadual, ferir o Estado a autonomia do Município.
É sugestão do Instituto da Ordem dos Advogados Mineiroe,
que udoptamos.

Sala das sessões, Março de 1934. - Christian6 Ma-
chado. - P.olycarpo Viotti. - Furtado de Menezes. - Car
'lU'ira de Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de Carvalho.
- Bias FOTte$.

N. 212

Á letra c do art. 123.
Onde se diz "excluída a. reelêlollo dos governadores ti

prefeitos", diga-se:
"proibIda IJ reelelcllo de lovernadore. e DrefeltO!".
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Justificação

É mais clara a redação proposta.
Sala das Sessões, Março de 1934. - Christiano M. Ma

chado. - Polycarpo Viotti. - Furtado de Menezes. 
Carneiro de -Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de Car-
t'alhCl. -

N. 244

Acrescente-se, onde convier:
"Competem aos Estados todas as demais atribuições não

reservadas á União, privativamente."
::':ala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo

rais Leme.

N. 301

Ao art. 123, letra c: Acrescente-se "e" antes de "ex
cluída" .

Sala das Sescsões, 23 de Màrço de 1934. - Líno de Mo
rais Leme.

N. 302

Ao art. 123, letra d: Substitua-se "do artigo" por "àesta
Constituição" .

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 303

Ao art. 123. Acrescente-se:
"f) criação de um Tribunal de Contas. com atribuições

correspondentes ás do Tribunal Federal, c tendo nC;ão tam
bém sõbre os Municípios".

Sala das Sessõ~s, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 304

Ao art. 124, § 10 : Substituam-se as letras a, b e e pelo
seguinte:

"a) decretação de leis sôbre matéria de sua compe
tência;

b) eleição do Prefeito, como titula!" do Poder Exe
cutivo, e dos Vereadores das respectivas Camaras Munici
pais;

c) organização e administração dos serviços municipais,
criando funções ou empregos e marcando-lhes atribuições e
vencimentos; .

d) organização do orçamento da receita e desIlesas
municipais;

e) decretar impostos que lhes pertençam e arrecadar
e aplicar ás suas rendas."

Sala das Sessões, 23 de Março de 193-i. - Lino de Mo
,'ais Leme.
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N. 305

Ao art. 128: Suprima-se a palavra "consecutivos" após
"doi" anos".

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mp
rais Leine.·

N. 306

Ao art. 130: Suprima-se.
Sala das Sessões, 23 de Marc;o de 19311. - Lino de Mo

rais Leme.
N. 307

Ao art. 127: Ponha-se uma vil'gula depois de "Municí
pios", e acrescente-se - "mesmo no Território do Acre".

Sala das Sessões, 23 de Marc;o de 1934. - Linc de Mo
rais Leme.

N. 308

Ao art. 1.33: Suprima-se.
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo

rais Lente.

N. 390

Suprima-se o § 2° do art. 127.
Sala das Sessões, 22 de Marco de 1934. - Acurcio

Torres.

Justificação

1i:sse dh:posltivo não pode prevalecer'. Vale por lamen
túvel retrocesso ria evolucão do Direito Público 1Jrasileiro.
Consagra um 'l"USO com que alguns govel'oos estaduais en
tenderam estrangular a autonomia do Munic1pio e contra o
qun,l se pronunciou, decididamente. o Supremo Tribunal
Federal.

Quando se devia assegurar, sem margem a dúvidas, o
princípio de que ao Município cabe escolher livremente,
pelo menos, suas autoridades administrativas, eis que o
Substitutivo procura galvanizar a repelida fórmula de anu-
lação das iniciativas locais. .

Por quê a circunstancia de o Estado construir ou ad
ministrar um estabelecimento hidro-mineral no Município,
há de prival' a êste da escolh31 de seu Prefeito?

Di~er que o custeio <Ie qualquer serviço municipal por
parte do Estado em um Município, dá áquele o Qireito de
nomear o Prefeito dêste, é o mesmo que permitir ao govêrno
Estadual gerir o (E.'t:ecutivo de quantos Municípios quizer,
uma vez que se não v-eda ao poder estadual o direito de rea
lIzar serviços de caráter municipal,

Por que, se o Estado, em tais serviços, em nada fica.
sujeito ao Municípj,o?

E não é uma contradição flagrante estabelecer que na
capital dos Estados seja o Prefeito escolhido pelo Govêrno
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Estadual, ferindo-se, assim, de frente, a autonomia muni
cipal, enquanto no Distril<l Federal - onde a União rea.liza
e custeia servi(;.os vários - o Prefeito será de el~ição

popular?
Há af, incontestavelmente, um desconh<'cimento fla

grante {Ie que a autonomia do Município é a fonte. máxima
da {Iemocracia; conquista dos realizadores da, emancipação
brasileira, não pode ser agora abolida num quasi passe de
mágica, ao simples desejo dos que se esquecem da lição dos
publicistas no sentido de que sempre as comunas tiveram a
inicia.tiva das reivindicações para a unidade nacional e para
a conquista das nossas liberdades.

O ilustre publicista fluminense - Castro Nunes - em
sua obra Do Estado Federado, diz que no estudo das ins
tituições munieipais, a primeira indagação que ocorre é,
n'aturalmente, a que diz respeito com a. organizat;áo dos po
deres locais, a composição dos órgãos do govêrno, e, acres
centa que a "administração municipal é de Z'ell natural ele
tiva": e mostra, ainda, êsse laureado jurista que, "se ao Es
tado Se desse o podeI' de compôr, á revelia do Município, 9S
órgãos diretores da sua administração, não haveria, nesse
ciclo de centralização, lugar para a autonomia municipal".

Pedro Lessa, filósofo e jurista, grande magü,trado, fixou.
também, admiravelmente, a questão da autonomia municipal
- profligando o sistema, dos prefeitos nomeados, por aten
tatório dessa mesma autonomia .

Carlos. Maximiliano, honra da bancada (/0 Rio Grande
do Sul, eminente Presi<lente da Comissão Especial, no seu
erudito trabalho "Comentários á Constituição BrasUeira",
não só expõe a doutrina dos maiores publicistas em defesa.
das pI'Cl'rogativas, municipais como focaliza o seu ponto de
vista contrário ao arbítrio das legislações estaduais, que
procuraram diminuí-Ias. E, depois de estudarr a tundo (J

al:sunto, tem S. Ex., como conclusão de um dos seus perto.
dos lapidares, as seguintes pa.1avras - "é o povo das loca
lidades que escolhe seus administradores".

Não retI'ogrademos; deixemos aO Município sua auto.
nomia integral; reforcemo-l8l, se possível, porquê nela está
a maior e.egurança das liberdaàes públicas; facilitemos ao
povo que vive nos Municípios do Brasil em fora, a eleição
dos que devem administrar os seus rincões.

Sala das Sessões, 22 de Março de 1932. - Acurcio
Torres.

N. 446

No art. 123, letra a <lo substitutivo, em vez da palavra.
Federativa escreva-se Representativa.

Justificação

Cone,idero ter sido mais sábio e mais· técnico, neste
passo, o anteprojeto do que o substitutivo que o alterou.
Estlll minha opinião, defendida com lógicos argumentos,
vem de longa data. É anterior á reforma ConstitucIonal do
govêrno Arthur Bernardes que a aceitou, em 1926. No subs
titutivo venceu, mais uma vez, a orientacão do eminent.e
.constitucionalista Carlos Maximiliano, a qual tive a honra
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de contest.ar, no meu livro Institutos Jurídicos, tlublicado
no Ceará, em 1925, escrito o cap'tulo referente ao as
sunto, em :1922. A êsse tempo a minha argum~ntacão de
senvolvia-se em torno da redação do art. 6°. n. 2 da Con."
tituição de 9f. Transportou-se, agor'a,' ti expressão federa
tiva' do capítulo sôbre as Intervenções para o da Organi
zação dos Estados. Não importa; a impropriedade persiste.
Partidários antigos da expressão federativa houve no Con
gresso, dos quais distingo dois ilustres representantes emi
nentes, os fus. Afranio de Melo .Franco e Arnolfo Azevedo.
Comentan<'~O eu tais opiniões, concluia Que os nobres legis
ladores tentavam significar que se no n. 2 do art. 6° da
Constituição de 91 se houvesse escrH.o "forma republical1,'J
de govérno", a intervenção não teria lugar se um Estado
quisesse adotar, por exemplo, uma forma de govêrno uni
tária!. .. Seria possível, porém, a verificação desta hipó
tese, sem a desagregação do estado rebelde? Inconcebí
vel fôra uma República unitária fazendo parte integrante
de outra federativa. A desagregação, a independência se
ria o fen6meno antecedent.e proibido pelo art.. :10 e n. :1
do art. 12 do projeto. A forma. federativa não é dos Estado!>
particularmente, mas da Nação. A atribuição de manter
a forma republicana federativa é própria dos poderes fe
derais, porquê a Nação é que se constituiu federativamente.

FEDERAR - unir várias unidades em um .,6
corpo de nação, conservando cada uma delas a su~

autonomia em tudo que não afete aos interêsses co
muns.

A República Brasileira é que é federativa. Os Ei;tados
federados organizam-se republicanamente, dentro das con
dições estabelecidas no art. 123 do substitutivo, matéria
que era do art. 63 da Constituição antiga. E não seria pos
sível ao Estado a iniciativa de transformar, dentro de suas
fronteiras, o regime federal do país em forma unitária 1e
govêrno.

O Dl'. CARLOS M.AXl:\llLl:\~O aplaude a palavra federa··
tiva e mvez da forma empregada pelas Con~tituições ame
ricana e argentina, afirmando ter sido mais completa a
nossa carta fundamental. Aquela expressão (diz), arma o
govêrno brasileir9 para evitar a desagregacão e fazer obe
decer ás leis e ás autoridades federais, em matéria de sua
competência. ("Comentários á Constituição", n. 150, pá
gina 185). Quanto á tentativa de separação, já fizemos sen
tir que o Govêrno Federal agia pela disposição do art. 1°,
reforçada hoje pelo n. i do art. :12 do projeto. E, quantlJ
a fazer respeitar ás leis federais, tínhamos o art. 6°, n . .\,
e iremos ter o n. 5 do art. :12 do substitutivo. Somos obri
gados a concluir que mais bem avisadas foram as const!
tuições americana e argentina do que a nossa com o se'.l
exagero inconsequente. .

J. BARBALHO, nos seus comentários ao n. 2 do art. ti",
abstráe por completo da expressão "federativa". Os nossos
poderes públicos assim também o têm compreendido, no~

diversos casos concretos. A intervenção no Ceará, em 19B,
foi campo vastíssimo para discussão desta tese. O go
vêrno interveiu com fundamento no n. 2 e o Elegundo con
siderando do. respectivo decreto assinado pelo marechal
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Hermes, referendado pelo DI'. Erculano de Freita&, ilustrp.
Ministro da Justiça. s6 se referiu á prática da forma repu
bLicana de gov~rno. E no 7° considerando referindo-s~ ao
gozo de instituições locais republicanas faz remissão ao ar
tigo 6·, n 2, e art. 63 da Magna Carta.

Mais recentemente, em 1917, o Govêrno Federal inter
veiu no Estado de Mato-Grosso, com fundamento nos nú
meros 2 e 3 do art. 6·, porquê renunciaram ali o mandato,
não s6 todos os membros do corpo legislativo, como tam
bém o chefe do poder executivo e seus ~ubsUtutos,

E nas instruções expedidas ao bacharel CnmHo Soares
de Moura, nomeado para representar o GovÔrno Federal,
como interventor, o DI'. Carlos MaximiUnno Pereira dos
Santos, então Ministro da Justiça, escrE'Vl!u:

"De acOrdo com o decreto... etc .. nos têrmos do
art. 6°, ns. 2 e 3... para o fim de ali restabelecer li
normalidade do (Jovt1rno republicano A eficácia das
leis e a segurança da garantia de todo~ os direitos ...
etc. (Obra cilada, pág. 167)."

Quer dizer que a palavra "federativa" naquele artigo
não tinha significação. Tê-Ia-á no art. 123 do substitutivo?
Não me parece, pelos motivos expostos. Do estado em ai
não depende a federação brasileira. Esta se constitue pela
união de todos os Estados e territórios,

Sala das Sessões, 26 de Mar~o de 1934. - Pontes Vieira.
- Silva Leal. - José de Borba. - Le6.o Sampaio. - Fp.r
nandes Távora. - WaLdemar Motta. - Ke1'ginaLdo Caval
canti. - Rodrigues Moreira.

N. 571

Ao art. 134 ou oude convier:
O Distrito Federal é administrado por um Pref'3ito

nomeado pelo Presidente da República, escolhido sempre
entre os candidatos eleitos para sua representaçfLo federal
e municipal, e demissível ad-nutum. sem prejuízo do
mandato que lhe confiar o povo. As funções deliberati
vas cabem a uma Camara Municipal eletiva e suas fonles
de renda são as mesmas dos Estados e Municípios, compe
tindo-lhe todas as despezas de caráter local.

Justificação

Evidente a inexequibilidade de ser conferIda autoDÕ
mia ao Distrito Federal, parece-nos, por outro lado, que
a eleição de um Prefeito pelo povo, colocaria em posição
de vivo constrangimento o Govêrno da República. sen hos
pede, é certo, mas por conta do qual decorrem despesas
vultosas, com inumeros servi~os públicos de que o Distrito
é o primeiro a se beneficiar.

Justissimas e respeitaveis, igualmente, as aspiracões
do povo carioca de ser governado por quem lhe haja me
recido a confiança e conheça suas necessidades e aspirações,
temos a impressão que a emenda que subscrevemos resolve sa
tisfatoriamente a situação, respeitados direitos e melindres.
e constitúe um estímulo para que o povo bem escolha a sua
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representação, em cujo seio o Presidente da República, no
exercício da prerrogativa que se lhe concede, escolherá
sempre o Prefeito do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em 5 de Abril de H34. - Cardoso de
Mello.

N. 62\>

Título V, acrescente-se ~

Art. Cabem aos vereadores municipais as mesmas imu
nidades parlamentares asseguradas aos membros do Poder
Legislativo estadual.

Justificação

Quem diz no Brasil município diz vítima indefesa, da
prepotência central. Já que não é possível contar com uma
organização política geral do País onde o Município tenha de
fato parte eficiente, pois que o mito da autonomia tanto não
permite, ao menos não se abafem as vozes de protesto.

Sala das sessões, 7 de Abril de 1934. - Alde Sampaio. 
E. Teixeira Leite. - Nilo de .4.lvarenga.

N. 650

No art. 127, suprima-se o § 2°.

Justificação

I - Sendo aos municípios assegurada a sua autonomia
em tudo o que disser respeito ao seu peculiar interêsse, não
será justd que o principal município do Estado, o da Capital,
centro e exemplo de todos os demais, seja êle o único que
tenha sua autonomia cerceada.

II - É ilógico e até inconsequente permitir que, no
município onde o Estado custeia serviços municipail;, o pre
feito seja de nome1:tção do Govêrno, perdendo assim o mu
nicípio em caso a sua autonomia. Eis aí, como se vê, uma
larga porta aberta á perda da autonomia dos municípios,
pois a todo govêrno, que, por dissídio político, ou mesmo
prevendo sua derrota num pleito, bastaria, para tê-lo nas
mãos, mandar construir, por conta do Estado até a mais. in
significante obra, uma vez que o dispositivo nem ao menos
delimita a importancia do custeio.

Admitir, êste parágrafo, como está no substitutivo atual,
seria dar autonomia ao Estado e recusá-la ao município. Se
ria a formação das oligarquias estaduais.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - Leandro Pinhei
ro. - Kerginaldo Cavalcanti.

N. 672

Onde convier:
Art. Os Estados reger-se-ão por Constituições pró

prias, respeitados os principias constitucionais da União,
enumerados nos artigos ...

Art. A eleição dos governadores dos Estados será di
{"eta.
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Art. Os secretários de Estado responderão pessoal
mente perante as assembléias estaduais pelos seus atos. O
Poder Executivo nos Estados dependerá do voto da Assem
bléia Estadual, na fOMna regulada por esta Constituição,
quanto ao Governo Federal.

Art. Os governadores poderão dissolver, até duas vezes
no seu periodo governamental, as assembléias estaduais, con
vocando novas eleições, no prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. No caso de ser reeleita uma maioria
contrária ao mesmo governador, será o mandato dêste re
vogado, sendo eleito seu substituto, tambem no prazo de ses
senta dias subsequente á revogação.

Art. O número de Deputados á A::lsembléia Estadual,
a unidade ou dualidade do PodeI" Legislativo estadual, &.
responsabilidade civil e criminal dos órgãos da autonomia
estadual, e a autonomia dos municípios, no que concerne ao
seu peculiar interêsse, constarão de leis ordinárias, emana
das das assembléias constituintes dos Estados. ,

Justifictu;ão

Repele-se a emenda apresentada em 21 de Dezembro, e
não aprovada pela digna Comissão elaboradora do substi
tutivo. A justificação está á página 31 do parecer e substi
tutivo Solano da Cunha. Renovando a emenda, é nossa in
tenção insistir por que se adote, no Brasil, o regime único
capaz de nos assegurar tranquilidade, paz, responsabilidade
na administração pública, organização e vitalidade de par
tidos, predomínio da inteligência sôbre a mediocridade.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - AlOUsio Filho.
- Agamemnon Magalhães.

N. 678

Título V - Da organização dos Estados, etc.
Art. 124. Passará a ter a redação seguinte: uÉ vE:dado

aos Estados e Municípios contrairem empréstimo externo e
aemi'ssâo de Utulos e os contratos para contrairem emprés
timo interno ficam dependendo de autorização da Assem
bléia do Estado, votada a lei por dois terços no mínimo dos
Deputados presentes. .

Letra a) - Suprima-se êsse dispositivo.
Art. 125. Fica assim constituido : "Compete ao Conse-

lho Nacional": (Mantidas as aIineas a a f.) .

J ustificaçãCJ

Art. 124. Quanto consta do discurso publicado no Diário
da Assembléia, de 27 de Março próximo findo.

O Conselho Nacional deve organizar, em sua Secretaria,
o serviço para o registro a que alude o art. 125. A êsse nOVo
aparelho cabe o controle dos assuntos mencionados nas alí
neas daquele artigo e nenhum outro terá maior autoridade
para tomar as medidas aIí lembradas.

Sala das Sessões, 9 de AWiI de 1934. - Nero de
Macedo.
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N. 703

Título V - Ao art. 127:
Suprima-se o § 2°.

Justificação

O Chefe do Executivo Municipal deve ser sempre de
escolha popular e nunca de nomeação do Govêrno. A exce
ção aberta no parágrafo cuja supressão proponho, deixa nas
mãos ào Governo a faculdade de violar, a qualquer momen
to, a autonomia municipal, nomeando Prefeito para o Mu
nicípio sob o simples pretexto de custear qualquer serviço
municipal.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - João ViUasb1as.

]';. 739 - I

TíTULO V

As modificações propostas interessam, antes d~ tudo,
ao art. 123.

Das considerações aquí expendidas, é inseparavel li ex
planação feita na emenda sob n. 1.

90. - Art. 123". Redija-se.
Cada Estado reger-se-á pela Constituição e leis que ado

tar, respeitados os princípios constitucionais da União.
§ 1.0 - É proibida a reeleição dos Governadores dos

Estados e dos Prefeitos municipais.
§ 2.°_ O período das funções eleti'.'as não poderá ex

ceder. o dos cargos federais análogos.
§ 3.° -- A especificação dos princípios enumerados no

art. .. não exclue a observancia de qualquer preceito explí
cito ou implicitc nesta Constituição.

-O art... (V. emenda 1) define os princípios consti
tucionais da União. São estes "indeclinaveis na organização
dos Estados, que também, ficam adstritos a quaisquer pre
ceitos da Constituição, como, entre outros, os que vêm in
rlicados nos §§ 1 e 2 do dispositivo constante da presente
emenda.

Para assegurar-se a obediência a uns e outros, cabe a
intervenção, ressalvando-se, entretanto, que esta, por isso
mesmo que sÓ em casos taxativos deve ocorrer, não se dá
quando se trata da violação de preceito implícito, ou, mes
mo, de preceito explicito, si, para a sua ubservancia, se esta
beleceu sanção diversa, corr.~ p. ex., na hypótese dos artigos
124, a e 126, si propositadamente foi excluída a intervenção
(artigo 176), ou si a violação é suscetivel de reparo pelos
meios ordinários.

Com essa restrição deve, em nosso juizo, ser entendida
a palavra - "preceitos", do art. 12, n. 5;

91. - Art. 124. Inclua-se, depois de - "Estados":
ao Distrito Federal.
Diga-se, invés de - "empréstimos de qualquer natu

reza";
empréstimos externos.
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Suprima-se a expressão - "emitirem títulos".
- A propósito da inclusão alvitrada, consulte-se a emen

da n. 5i. É tanto mais necessária, quanto o art. 135 equi
para o Distrito Federal aos Estados apenas "para Os efeitos
da secção Poder Judiciário".

Alude o art. 124 a empréstimos de qualquer natureza,
internos e externos, quando o anterior art. 43 s6 para os
últimos exige a permissão da Camara dos Estados.

Finalmente, a expressão - "emitirem titulos" oferece
sentido muito amplo. A emissão de um cheque, de uma nota
promissória, p. ex., ficariam dependentes da aquiescência da
Camara dos Estados.

Parece que o substitutivo quis abranger somente os U
tulos emitidos em consequência de empréstimos autorizados.

Nesse caso, bastaria o exigir a autorização dêstes: uma
vez permitidos ou negados, estaria implicitamente permitida
ou negada a emissão dos respectivos títulos.

92. - Art. 124 d. Deve ser incluída a exigência do ar
tigo 65, modificado nos termos da emenda n. 62.

93. - Art. i26 § 2.0 Suprima-se.
O custeio de serviços, a garantia de empréstimos poderão

ser meros pretextos par manobras políticas que visem im
pedir a eleição do Prefeito. - J. Mauricio Cardoso.
Adroaldo Mesquita da Costa. - Minuano de Moura.

N. 740

Art. 127, § 20 - Suprima-se.
A justificação está no discurso pronunciado na sessão

de 5 de Abril de i 934.
Sala das Sessões, i O de Abril de 1934. - Leandro. Maciel.

N. 758

Ao art. 127.
§ 3.0 Aos municípios não serão atribuidas as despesas

de serviços estaduais, cujos funcionários não sejam por êles
nomeados.

Justificação

Os casos são muitos. Com êles são sobrecarregados os
municípios, sob a vontade do mais forte.

Sala das Se§sões, 9 de Abril de i934.-Leóncio Galrão.

N. 953

i 76. Art. 123 - a) - diga-se: forma republicana de
govêrno.

b) - suprima-se.
Acrescente-se: f) impedimentos para o exercício de

funções públicas eletivas estabelecidas para os deputadol'l
federais; g) normas sôbre a fiscalização das despesas públi
cas estabelecidas nos arts .... ; h) regras l';ôhre funcionalis
mo constant.es dos arts. '" - Leví Carneiro.
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N. 954

1.77. Arts. - Depois do art. 1.23, acrescentem-se os se
guintes artigos:

Art. Os governadores apresentarão, em mensagem
. anual á Assembléia Legislativa, informações detalhadas sO
bre os serviços públicos, e especialmente sObre a despesa e
a receita, o teOr dos contratos realizados e a demonstração
detalhada da dívida pública. Dessa mensagem remeterão
exemplares a todos os membros da Camara dos Estados.

Art. Cabe aos Estados abrir e conservar as estradas
das zonas suburbana e rural; manter a polícia civil e mili
tar; além dos demais serviços e encargos que e3ta Constitui
ção lhes atx:ibúe.

§ 1..0 Incumpem aos Municípios todos os serviços pú
blicos urbanos, a polícia administrativa e os mais que esta
Constituição lhes designa.

§ 2.° A Constituição Esladuª,l distribuirá entre o Estado
e o Município os demais serviços públicos.

§ 3.0 O Município não contribue para serviços a cargo
do Estado. - LevE Carneiro.

N. 955

1.78. Art. 1.24 - c) - suprima-se.
Suprima-se - interno ou. - Lev! Carneiro.

N. 956

179. Depois do art. 124, acrescente-se o seguinte ar
tigo: Aplica-se aos Estados, Municípios e Distrito Federal o
disposto no art. 65. - LevE Carneiro.

N. 957

180. Art. 125 - Depois de - dívidas - diga-se: pú
blicas.

a) - acrescente-se: provenientes de emissão de apóli
ces ou outros Utulos;

b) - em vez de: m6ra; diga-se: a impontualidade;
d) - depois de: Poder Judiciário - acrescente-se: ou

do Poder Legislativo;
f) - acrescente-se: inclusive sObre orçamentos,' balan

cos e dívida flutuante.
Acrescente-se: /7) emitir parecer sObre pedido de auto

rizacão para empréstimo externo, estadual ou municipal, an
tes de ouvido o Conselho Nacional. - LevE Carneiro.

N. 958

1.81. Art. 126. Suprima-se o último período. - Leví
Carneiro.

N. 959

182. ArL 127. Substitua-se pelo seguinte:· Cada mu
nicípio terá continuidade territórial e renda suficiente para
o custeio normal dos serviços de sua administração, de acOr
do com as regras da Constituição do Estado. Não se aplica
em relação ás ilhas, que façam parte do município, a exigên
cia de continuidade territórial. - LevE Carneiro •.

VOLUME xVIII 23
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N. 960

183. Arts. Depcis do artigo 127, acrescentem-se os se
guintes:

Art. A Constituição estadual estabelecerá:
a) a área territ6rial e a populacão mínimas de cada mu

nicípio, assim como as circunstancias que excepcionalmente
as possam tornar dispens~veis.

b) o número de vereadores, em proporção uniforme ao
eleitorado;

c) a limitação a dois anos, no máximo, dos mandatos dos
vereadores, e a três do prefeito, quando eleito;

d) a gratuidade de todos os cargos das Camaras Muni
cipais;

e) normas de publicidade de todos os atos da adminis
tração municipal, especialmente dos atinentes ti despesa e
contratos;

f) regras especiais para a administração dos distritos,
que, não forem séde do município, assegurando a aplicação,
na mesma localidade, de parte razoável das rendas aí arre
cadadas.

Art. Em cada município haverá Prefeito e Camara, in
vestidos, respectivamente, das funccões executivas e delibe
rantes.

§ f.o O Prefeito poderá ser nomeado pelo Governador,
com aprovação da Assembléia Legislativa, e demissível ad
nutum, no município onde tenha séde a Capital, nos de mais
de 100 mil habitantes, e nos em que a administração local,
por clrcunstancias especiais, envolva interêsses diretos e con
sideraveis do Estado, nos termos definidos pela Conslituição
do mesmo Estado.

§ 2.0 As Camaras Municipais poderão ser, no todo ou em
narte, constituidas mediante representação profissional. De
las farão parte, sempre, os dois maiores contribuintes de im
postos municipais, de nacionalidade brasileira, que não te
nham impedimento e nceitem os cargos.

§ 3.0 Os Estados poderão estabelecer nos municípios for
mas de democracia direta.

Art. Os municípios, que não preencherem os requisi
tos do artigo .••• , serão, por lei do Estado, extintos (, incor
porados a outro, designado pelo voto de seus l~leitores, com
aquiescência das Camaras Municipais respectivas. Não ha
vendo acOrdo a Assembléia Legislativa designará o muníci
pio a qua se deva fazer a incorporação.

Art. Estendem-se aos municípios, como forem aplicá
veis, as proibições e normas expressas nesta Constituição em
relação aos Estados. - Levi Carneiro.

N. 961

184. Art. 131. Acrescente-se - Os resultantes de des
meDJbramento de algum Estado federado nos termos do ar
tigO 3°.

Acrescente-se in fine: e os Estados que permanecerem
sob intervenção federal por mais de dois anos contínuos. 
Leví Carneiro.

N. 962 .

185. Art. 134. Acrescente-se in tine: salvo as que a
União resolver custear por motivos de interêsse público. 
Levi Carneiro.
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N. 1.035

Ao artigo 129 e seu parágrafo único:
Redija-se:

Art. 129. Os Estados podem, além dos casos fortúitos,
de comoção intestina ou calamidade pública, em que é per
mitida a mudança provisória da sede do Govêrno, - reali
zá-la definitivamente, devendo porém preceder de lei do
Estado que a regule e justifique.

Parágrafo único. Também os municípios podem pro
mover a mudança de sua sede, a sua fusão com município
limítrofe, o seu desmembramento de uma para outra co
marca e podem os respectivos distritos se constituir em mu
nicípios, medi@te aprovação da maioria dos eleitores do
município ou distrito interessado e confirmação por lei do
Estado. - Mario Caiado.

Justificação

Esta emenda se justifica logicamente.
Não se compreende que a lei básica do País estabeleça

preceitos para os municípios, no tocante á mudança de sua
sede e nada regule para os Estados.

A mudanca de sede de um govêrno, é medida de alta
indagação sob todos os aspectos: político, social, econÔmico
e financeiro, não se falando nos inter~sses feridos, de ordem
privada, já que os de ordem pública é que devem superar.
Os fundamentos de uma tal medida devem, pois, se legiti
ma~ em razões de ordem superior, do modo que os benefí
cios dela resultantes não correspondam apenas, mas ultra
passem os malefícios causados, compensando-os satisfatória
e cabalmente.

Mister se torna, por conseguinte, vara a execução de tais
transformacões, que se submelam essns medidas á discussão
e resolucão prévia do Poder Leiislalivo.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - Mario Caiado.

N. 1.088

Ao artigo 130, suprima-se.

Justificação

A autonomia dos municípios que indiscutivelmente tem
sido, um dos mais apreciaveis fatores do progresso do País,
estari&. absolutamente anulada ante o preceito contido neste
artigo.

Realmente, a vingar êle, o Estado é que passaria a admi
nistrar, a seu talante, o município, creando-Ihe, em todos os
ramos da administração, quantos órgãos de assistência té
cnica entendesse, dispondo, assim, á· vontade das finanças do
município. Isto, tratando-se de administradores bem inten
cionados, pois que, para os que pretendessem fazer politica
gem, o preceito possibilitaria todos os desatinos.

Sala das Sessões, 3 de Abril de 1934. - Augusto Viegas.
- Vieira Marques. .
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N. 1.089

Ao art. 131, acrescente-se o seguinte: Quando a área
ou a população dos territ6!'ios adquiridos fÔr pouco consi
derável, será anexada aos Estados limítrofes, na extensão
das respectivas testadas.

Sala das Se~sões, 3 de Abril de 1934. - Augusto Viegas.
- Vieira Marques. - Bueno Brandão Filho. - Gabriel de
R. Passos. - Polycarpo Viotti.

N. 1.164

Ao art. 124: substitua-se "de qualquer natureza, interno
o.. externo", por "externo".

Justificação

~ natural que o empréstimo externo não possa ser con
traído sem audiência do Conselho Federal. Quanto ao em
préstimo interno, porém, deve o assunto ser da competência
dos Tribunais de Contas estaduais, a que se refere a minha
emenda n. 303.

sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Li'W) de .llv
rais Leme.

N. 1.165

Ao art. 125: acrescente-se no princípio, depois de "ins
tituído": "subordinado ao Ministério da Fazenda".

Justificaç{J.o

A lei não diz a que Ministério fica subordinado o Regis
tro criado. Eu preferiria dizer - "anexo ao Tesouro Fe
deral"; entendi, porém, que devia êsse assunto ficar deper;.
dendo de orientação do Ministro.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 1.166

Ao art. 125, letra f: substituir pelo seguinte:
"Parágrafo único. Todas as autoridades e repartições

deverão fornecer com presteza as informações solicitadas
pelo Registro Federal de Dívidas."

Justificação

Reproduzo, por outra fôrma, o pensamento do inciso.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Moraes

N. 1.167

Ao art. 126: suprima-se.

Justificação

A idéia mestra do artigo já está consubstanciada no an
terior. Quanto á sanção, que êle estabelece, deve notar-se que
os Estados e Municípios não podem contrair empréstimos
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externos, sem permlssao do Conselho Fiscal, e internos, sem
aprovacão dos Tribunais de Contas (segundo emenda que
apresentei). Quanto aos primeiros, certamente que o Conse
lho Federal pedirá informações ao Registro Federal de Dí
vidas, antes de conceder a permissão. Em relação aos se-

gundos, cabem as mesmas observações constantes d; minha
emenda ao art. 65.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Morais

N. 1.168

Ao art. 131: suprima-se o artigo, ou, pelo menos, o
que vem depois de "União".

Justificação

Não há necessidade de a Constituição regalar essa hipó
tese muito vaga. Se ela ocorrer, a Constituinte, que depois
se reunir, resolverá sObre a organização do novo território.
que, até então, será regido pela lei ordinária.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 1.169

Ao art. 134: substitua-se pelo seguinte:
"O Distrito Federal é administrado por um Prefeito e

uma Camara Municipal eletivos, cabendo áquele a função
executiva e a esta a legislativa. As fonteJ de receita do Dis
trito Federal são as mesmas qlle competem aos Estados e
Municípios. "

Jll6tilicaçl1o

Reproduzo a idéia pleiteada pelo Partido Autonomista
do Distrito Federal, com a qual estou de acOrdo, apenas para
dar ensanchas a que se encontre, com o cotejo das formas
apresentadas, a melhor redação para o artigo.

Sala das Sessões.. 12 de Abril de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

N. 1.235

Título V - Da organização dos Estados, dos Territó
rios e do Distrito Federal.

Artigo 123. Substitua-se pelo seguinte:
Artigo 123. Cada Estado reger-se-á pela Constituição

e pelas leis que adotar, respeitados os princípios seguintes:
a) fórma republicana com temporariedade dos man

datos eletivos.
b) autonomia dos municípios nos têrmos do artigo;
c) possibilidade de refórma constitucional e compe

tência do Poder Legislativo para decretá-la.

JU8 tificação

Determina o artigo 123 e suas letras sejam "indepen
dentes" os poderes e limitadas aos mesmos prazos dos car-
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gos federais análogos as funções eletivas, excluída a reelei
~ão de Governadores e Prefeitos.

Depreende-se dassas proposições as preocupação de
obrigar os Estados a organi7.arem os seus governos á seme
lhança do govêrno federal, êrro grave em que incorreu a
constituição de 1891 e no qual reincide o projeto, com maior
luxo de pormenores.

O govêrno dos Estados não é da mesma natureza do
govêrno federal, tendo o primeiro, de um modo geral a
ação direta sObre a gente e as coisas enquanto indiretá a
ação do último. Divergem nos objetivos como na fórma de
ação. O govêrno dos Estados, com as limitacões impos~as
pelas atribuiçlíes federais, tem a mesma essência dos go
vernos centrais nos países de organização unitária.

Ora, se para êstes últimos ninguém defende o "presi
dencialismo americano", como impOr ao,s Estados se orga
nizem sllb regime presidencial?

Na Am.érica do Norte, que é a pátria do presidencialis
mo, não há um só Estado que adote êsse regime, senão mi
tigado, em todos êles, pela eleicão de um número variável
de secretários de Estado, com funções e responsabilidades
definidas no exercício do poder executivo.

A máxima concentração pessoal do poder executivo,
tanto nos países unitários corno nos Estados federados, de
termina inevitavelmente a ditadura, com o enfraqueci
mento e a absorpção real, mal disfarcada, dos outros pode
res. Foi o que aconteceu no Brasil durante quarenta anos,
em todos os Estados.

A verdade eleitoral não será de modo algum o remé
dio contra êsse mal. As eleicões mais verdadeiras e puras
terão de exprimir a vontade e o desejo do chefe supremo,
que concentra em SU:l~ mãos todo o poder do Estado, dis
pondo da polícia, distribuindo os cargos, construindo estra
das, pontes e outras obras públicas, criando, suprimindo ou
removendo escolas, socorrendo e auxiliando os municípios
amigos, abandonando ao seu destino ou prejudicando os
adversos. Os membros das assembléias estaduais não po
derão deixar de ser políticos, chefes de correntes partidá
rias, interessados no progresso e tranquilidade dos respecti
vos municípios. Verificarão que não haverá outra. f6rma
de garantir essa tranquilidade e õst3e progresso senão pelo
apOio incondicional ao chefe do Executivo.

O celebre "System of checks and balances", pedra an
gular do regime presidencial, é absolutamente impraticável
na govêrno des Estados, onde a ação dos órgãos do poder
se faz sentir direta sÔbre o eleitorado que os tem de esco
lher. Na organização federal essa ação ~Ó póde ser indireta,
através do govêrno dos Estados, e, por isso mesmo, áquele
sistema não deixará de perturbar-se nas federações em
que se estendem as atribuições federai.s sem a c?~pe~s~

ção de um enfraquecimento do executIvo pela dlmlDUlçao
do arbítrio pessoal do Presidente.

Nessas condições, em vez de obrigar-se os Estados a
organizarem os seus governos sob regime presidencial, Qe
ver-se-ia proibí-Ios de o fazer, afim de evitar sejam nova
mente entregues ao caciquismo esterilizante que os infeli
citou na 1a República.

A se não determinar para os Estados uma forma de
govêrno hábil, de acôrdo com a natureza dêsse govêrno, com
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Os seus objetivos e atribuições, é melhor deixar-se in
teira liberdade, respeitada apenas a forma republicana.
como na Constituição de Filadelfia. Mal não advirá do en
saio de sistemas diversos, beneficiando todos da experiência
de cada qual, desde que o que se quer impõr tamanhos
1;lrejuízos já determinou.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré.

N. 1.236

Título V - Da organização dos Estados, dos Territórios
e do Distrito Federal.

Ao art. 124 - Suprimam-se as palavras: "de qualquer
natureza, interno ou".

J usti/icaçáo

Véda o art. 124 aos Estados contraírem empréstimos ex
ternos e internos sem o consentimento da Camara dos Es
tados.

Razoável será se exija a audiência do poder federal para
os empréstimos externos dos Estados, nos quais se envolve
indiretamente a responsabilidade da União, afetando-se o
interêsse geral do país nas hipotecas a estrangeiros de ren
das estaduais e municipais. O mesmo se não dirá, entre
tanto. dos empréstimos internos. Têm êstes últimos um re·
gulador natural no crédito dos Estados e de suas respectivas
administrações, nenhuma razão justificando se subordine a
mobilização dêsse crédito, real e não fictício ou reflexo do
crédito da União, á aquiescência da Caroara dos Estados.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré.

N. 1.237

Título V - Da organização dos Estados, dos Territórios
e do Distrito Federal.

Ao art. 127, letra b, substitua-se pelo seguinte:
Letra b) o provimento dos cargos de sua administração.

Justificaçáo

O art. 127, letra b, determina a eleição do Prefeito como
titular do Poder Executivo e dos vereadores das respectivas
caroaras municipais. .

Não se deteve o projeto na imposição do regime presi
dencial aos Estados, foi além e o impôs aos municípios. Se
o "System of checks and balances" não pode funcionar nos
governos dos Estados, menos ainda no dos municípios, onde
o Executivo, até na cobrança de impostos, pela classificação
nas licenças municipais, pelas avaliações para o imposto
predial, pela fiscalização dos gêneros alimentícios e tantas
outras, tem mil formas de ação direta sObre o eleitorado,
conquistando os ahefes eleitorais, beneficiando os amigos,
perseguindo os inimigos. Como acreditar na independência
dú uma camara municipal, diante de um Prefeito eleito por
quatro anos e djspondo, êle s6, de toda a fôrça do poder
executivo?

Nos Estados Unidos, o pr6prio Distrito Federal de Co
lúmbia, Washington, a capital norte-americana, não tem
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um poder executivo unipessoal, mas é administrada por um
conselho (board) de três membros. Os "countys" americanos,
que correspondem aos nossos municipios, são todos gover
nados por conselhos (county board) com três a sete membros,
geralmente, atingindo, porém, em alguns Estados. quinze,
vinte e cinco e mais membros.

Na terra de origem do presidencialismo, os municípios
são governados por Camaras Municipais, tal como tivemos
em muitos Estados até a reforma de 1926.

Foi certamente valendo-se do modêlo norte-americano
que a Constituição do México, a mais recente Constituição
federal presidencialista, determina sejam administrados os
municípios por Conselhos Municipais eleitos em eleições po
pulares diretas, não permitindo nenhum órgão !ntermediário
entre êsses Conselhos e os governos dos Estados.

Mas os americanos do norte dissociam, dentro dos muni
cípios, as administrações das grandes cidades. Essa:; admi
nistrações, porém, não têm propriamente funções de govêrno.
funções políticas, dirigindo apenas serviCOs administrativos.

A nossa própria experiência nos demonstra que se em
algumas grandes cidades foi vantajosa a substituição do go
vêrno das Camaras pelo dos Prefeitos eleitos, nos municí
pios menores foi precisamente o inverso o que se verificou.

Mas aquí é que tem lugar o argumento da melhoria do
sistema eleitoral. Com eleições verdadeiras e sem um exe
cutivo unipessoal todo poderoso, não haveria o que temer
pela boa seleção dos Conselheiros Municipais.

O mais acertado, porém, será deixar-se liberdade aos
Estados na organização municipal, garantidas a autonomia e
a competência para o provimento dos próprios cargos admi
nistrativos.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré.

N. L243

Art. 123, parágrafo único. Suprima-se.
Da tribuna. na sessão de hoje, justifiquei a presente

emenda.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Cunha Melo.

N. 1.255

Título V

Art. 125 - Emenda de redação - Redija-se: "Ao Re
gistro Federal de Dívidas compete":

Justificação

Não há necessidade de dizer numa Constituieão "rica
instituído"; a expressão afeia o texto sem melhorl\-lo.

Art. 127, § 20
- Suprimam-se as expressões: "bem como

naqueles onde o Estado custeie serviços municipais."

Justificação

A restrição acima á autonomia municipal é a porta
aberta para a eterna intromissão dos Estados na economia
JDterna dos municípios.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - ldalio Sar
1J.enberg.
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N. 1.401

Substituam-se, no arl. 134, as palavras: "é" e "são", res
pectivamente, por "será" e "serão".

Sala das Sessões, 8 de Abril de 1934. - Jonp.s Rocha. -
E. Pereira Carneiro. - Waldemar Motta.

N. 1.412

Título V

Suprima-se o Título V (Da organização dos Estados,
dos Territórios e do Distrito Federal), fundindo a sua ma
téria no Título I (Da organização Federal), conforme a sis
temática proposta em ouLra emenda.

Justificação

Já dei, no seio da Comissão dos 26, as razões que me
levam a propor a fusão dos dois títulos, tendo mesmo apre
sentado um esboco ou esquema pelo qual Se corrigia um
defeito de técnica da ConstItuição de 91 (Diário da Assem
bléia Nacional n. 27.)

Entendia e entendo que no pórtico da Constituição deve
co~tar a discriminação de competências entre a União,
Estados e Municípios, enfeixando toda a matéria referente
á organização federal.

No momento em que fiz entrega á Comissão dos 26 do
réferido esquema, publicado n.) Diário da Assembléia Na
cional n. 27, de 3 de Fevereiro de 1934, página 561, - tive
a satisfacão de verificar que pensava do mesmo modo o no
bre Deputado Leví Carneiro que, igualmente, no mesmo mo
mento, '~presen:tou emendas ao art. 7°, discriminando as
matérias de competências da União e dos Estados.

É preciso, pelo menos, parece-me útil, completar o sis
tema, fundindo ps títulos I e V.

_É o objeto da emenda.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira.

N. 1.456

No ULulo V - Ao art. 123.
I) Substitua-se a letra c pelo seguinte:
c) "temporariedade das funções eletivas, aplicando-se o~

prazos máximos dos mandatos federais aos análogos estaduais
c municipais" .

II) seja criada a letra d:

d) não reeleição dos Presidentes c Prefeitos;
lU) 'a letra d passará a ser a letra e.
IV) a letra e passará a f e terá a seguinte redauAo:

.f) "possibilidade de reforma constitucional e compl1
tência do Poder Legislativo para decretá-la n.
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Justificação

A letra c fica. desdobrada com vantagem, substituindo
"cargos" por "mandatos" e "governadores" por "!'residen·.
tes", tendo-se em vista que 'esta. última disposição é ma.is
generalizada e deverá ser uniformemente observada nos têr
mos do art. 11.

Na letra e que passa a .ser f, usa-se de preferência a
expressão geral: Poder Legislativo.

Sala das Sessões, em 12 <le Abril de 1934. - Pereira Lira.

N. 1.457

Ao art. 125, letra d:
- acrescente-se depois de "judiciário": "e Pode'!' Le

gislativo".
- substitua-se "6" por "3".

Justificação

A emenda pretende pôr as informações a serem tran!s
mitidas á Camara dos Estados dentro das normas do ar
tigo 12.

Ali se dá a intervenção não só pela falta de pagamento
dos vencimentos aos magistrados, como pela falta de paga
mento dos subsídios aos membros áo Poder Legislativo lo
caI. No mesIllo § - o 3°, - fala-se em "3" e não em "3"
m~es.

'Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira.

N. L458

Ao artigo 127, § 20: Suprima-se "construa ou".

Justificaçlio

Ou se diga "haja construido" (e, parece, não é isso o que
se tem em vista), ou se suprima o verbo no subjuntivo pre
sente.

A construçlio é uma situação passageira: não deve im
portar na restricão do artigo que seria então de caráter per
manente.

Sala das Sessões, em :1.2 de Abril de :1.934. - PereÍl'a Lira.

N. :1..478

Título V - Da organização dos Estados e dos Municí
pios.

Art. :1.30. Substitua-se pelo seguinte: Os Estados po
derão criar órgão de assistência técnica aos Municípioe e de
fiscalização financeira.

Justificação
..-

A emenda mantém o mesmo princípio salutar e mora
lizador do substitutivo dando-lhe porém uma redação mais
compreensiva dos seus intuídos.

Sala das Sessões, 13 de Abri] de :1.934. - J. M. Soares
Filho.



- 363-

N. L50g

Ao art. 123:
Sufrágio universal direto apenas na esfera municipal,

resf':alvada a re»resentac;ão profissional, e indireto nas elei
ções estaduais;

Eleições mediante sistema proporcional e voto secreto
e igual.

lustiticação

O art. 123 do Substitutivo refere os princípios constitu
cionais de acOrdo com os quais os Estados devem organi
zar-se. a medida contida na alínea ••• da presente emenda,
é, apenas, consequência de uma outra emenda por nós
apresentada em que se determina que as eleições munici
pais serão feitas mediante sufrágio universal direto, ressal
vada a representação profissional nos respectivos Conselhos
e, as estaduais e federais, por sufrágio indireto, em graus
sucessivos.

A matéria contida na letra ••• Justifica sua tmpor
lancia em relação á igualdade dos direitos políticos dos ci
dadãos, á liberdade e á verdade do voto e á representação
efetiva das correntes de opinião.

Uma e outra devem !ier incluídas, de modo expresso,
entre os princípios constitucionais que aos Estados cumpre
respei tal' na sua organiza~ão.

Sala da.s sessões, 13 de Abril de 1934. - Abelardo
Marinho.

N. 1.513

Onde convier:
Art. As eleições mUDlclpais serão feitas mediante

sufrágio universal direto, ressalvada a representação pro
fissional nOi: respectivos Conselhos, e as estaduais e fedcraj,:;
por sufrágio indireto, em graus sucessivos.

Em 13 àe Abril de 1934. - Abelardo Marinho.

Justificação

Reputamos suficientes, á fundamentação do cabimento
que tem a matéría constante da emenda .junta, os a.rgumen
tos apresentados pelo hon.rado Ministro da Agricultura, o
Sr. major Juarez Távora, no discurl'lo que pronunciou na
sessão de 18 de Dezembro último, na Assembléia. Nacional
Constituinte, argumentos que se encontram nos trechos se
guintes:

"Sufrágio universal direto, apenas na esfera
municipal - como meio de assegurar a escolha co0
ciente de candido.los pelos eleitores - procedendo
se ás eleições estaduais e federais por sufrágio lndi
relo em graus sucessivos."

Julgo de meu dever acrescentar algumas palavras em
justificativa desta trise.

Conheoo, como bem poucos, dentro d~sta. Ca~a, a _realI
dade da vida nQ interior do País. Sou fIlho do sertão; no
sertão me criei e, depois de haver estudado em contro como
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o Rio de Janeiro, os ventos do destino me atiraram nova
mente, durante um ano de peregrinação, pelos recônditos
mais desconhecidos do País, e pude, nessa lição de reali
dades, sentir que, em regra, aquílo que se legisla com sabedo
ria, impressionado pelo ambiente das capitais, é no interior,
méra ficção, senão um escarneo (Muito bem), porquê não
representa, de forma alguma, coi~a sequer exequivel para
,essas populações, as quais. constituindo embora a maioria
ãos brasileiros, não estão habituadas a ser ouvidas, a se~
sentidas nas suas duras necessidades (Apoiados), nem pela
ação direta dos governos nem pela atuação indireta das leis
(MlI:j~!: bem), porquê uma e outra se fazem - isto é ri
gorosamente uma verdade - á sua inteira e absoluta re
velia.

Se pleiteamos, com fundamento da nova República. a
ser consagrada pela Constituição que aqui se está fazendo, o
princípio da representação, mistér é por um dever ele
mentar de honestidade, que nos apuremos em não falsear
esta base do futuro regime republicano a ser adotado no
Brasil.

E digo - porquê não basta, para que uma representa
ção seja vei"dad€:ira, que haja lisura no alistamento, lisura
no pleito, lisura na apuração nos reconhecimentos - que
é mistér, antes de tudo, haja a delegação conciente de pode
res, entre 'O que manda e o seu maniiatário, que ãquele te
nha dêste um conhecimento ffsico, intelectual ou moral
capaz de permitir que delegue concientemente o poder nêle
enfeixado, isto é, que êle possa ter previamente, pelo menos,
uma probabifidade <la. atuação que vai ter o seu mandatário,
em conformidade com OS seus desejos, com as suas necessi
dades e não, apenas, a satisfação õca, absolutamente fictí
cia, insignificativa, de pOSSUlr o direito de, num belo dia,
custeado 0_ mli.is das vezes pelos cofres públicos, viajar a
séde do município e lã depositar a Sua cédula eleitoral.

Falei 'Propositadamente nestas viagens, muitas veze!
custeadas pelo Poder Público, ou melhor, pelos cofres pll:
blico~, porquê os que conbecem as realidades do sertão sa~

bem que um eleitor, via de regra, viaja 10, 20 e ilQ léguas.
para ir de -SUa choupana até a séde do município e não P</
d-eria custear, com os pr6Jirio! recursos, com sacrifícIos
inauditos, úma, e, não raro;' muittls vezes no ano, estas via
gens, cheias de peripécias, para cumprir, concienclosamente, °
seu dever dvico. (Apoiados).

Se a cada instante as leis obrigarem o eleitorado a se
manifestar da forma universal, indo depositar sua cédula
na urna, ninguem se iludl1l, por melhor que seja o Código
Eleitoral, por mais rija a fibra dos homens que governam,
não darei cinco eleições para que, 'Ou o eleitorado se abste
nha de comparecer ás urnas, ou o poder público, porquê as
bolsas particulares não surportarão, venha a subvenciona:
o eleitorado para que possa realizar, â hora marcadã, eu
não diga a !'Órca, mas o sImulacro de dever cívico de escO
IMr fóra da órbita dos seus conhecimentos os mandatãrios,
que nas capitaIs dos Estados ou na Capital da República,
falem em nome Qe suas aspirações e de suas necessidades.
(Muito bem).

O que proponho, pois, não é senâo medida imposta pela.
dura rea.lidade ào país. Adotado êste critério, a eleição mu
nicipal subiria en9rmemente de importancla, porquê con-
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sistiria O único estágio eleitoral em que o povo seria cha
mado a depositar diretamente a sua cédula na urna. E daí
por deante, todas as demais eleições para o círculo estadual
ou federal se fariam poor estágios, indiretos, sucessivos. Os
vereadores, por exemplo, nos rnunicípios, transmitindo aos
seus candidatos a DepuLaüo no Estado, tantos votos quantos
fossem aquêles que houvessem recebido pelo sufrágio uni
versal direto, e ôstes candidatos eleitos, na esfera estadual,
transmitindo áqueles que escolhessem na esfera federal
tantos votos também quantos fossem áqueles que houves
sem recebido nesta primeira eleição indireta por sufrágio
dos StlUS eleitores no círculo municipal."

Contudo, como pugn3mos pela participação do Legisla.
tivo - federal, estadual e municipal - de representante:3
das profissões, eleitos pelas associações profissionais, tive
mos que fazer uma ressalva relativamente á eleição dêsses
representantes que deve ser pelo sufrágio indireto..

N. 1.567

Áo art. 123: onde está - ."Cada Estado reger-se-á pela
Constituição e pelas leis que adotar, respeitados os prin
cípios seguintes:

a) a forma republicana federativa;
b) independência, limitação ~ harmonia de poderes;
c) temporariedade das funções eletivas, limitadas aos

mesmos prazos dos cargos federais análogos, excluida a re
eleição de governadores e prefeitos;

d) autonomia dos Municípios nos têrmos do artigo;
e) possibilidade de reforma constitucional e competência

da Assembléia Legislativa para decretá-la", - se diga 
"Cada Estado reger-se-á pela Constituição e pelas leis que
adotar, respeitados os princípios seguintes:

a) a forma republicana federativa;
b) a independência, limitacão e harmonia de poderes;
c) a temporariedade das funções eletivas, limitadas aos

mesmos prazos dos cargos federais análogos, excluida a re
eleição de governadores e prefeitos;

d) a autonomia dos Municípios, nos termos do art.
e) a possibilidade de reforma constitucional e compe

tência da Assembléia Legislativa para decrqtá-Ia".

Justificação

O critério, que orienta a presente emenda. é o msemo que
determinou as correções aos arts. 7°, n. 10; 15; 20 e 46,
n. 9. O projeto não guarda nenhuma uniformidade nas suas
enum~racões, nem sequer naquelas que são feitas num mes
mo artigo. - Homero Pires.

N. 1.568

Ao art. 124, letra a: onde está: - "a permissAo para
o empréstimo será solicitada mediante uma exposição de
motivos que o justifiquem, e a sua aplicação será logo depois
relatada. minuciosamente, ao Conselho pelo devedor, pena
de se lhe negar no futuro outras permissões", - se diga 
" ...que o justifique".
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Justificação

•. .uma exposição de motivos que o "justifiquem". O su
jeito do verbo justifiquem é - uma exposição de motivos,
e não simplesmente o substantivo - motivos. O verbo, pois,
deve ficar no singular. - Homero Pires.

N. 1.569

Ao art. 135: onde está - "Para os efeitos da secção
Poder Judiciário equiparam-se o Distrito Federal e os Terri
tórios aos Estados, salvo o disposto no art. 94, parágrafo
único", - se diga - "Para os efeitos do título IV, relativo
ao Poder Judiciário, o Distrito Federal e os Territórios se
equiparam aos Estados, salvo o disposto no art. 94, pará
grafo único".

Justificação

Para os efeitos da secção Poder Judicidrio. E' estilo tele
gráfico, com as supressões de partículas, o que, fora daí,
não se usa em outra qualquer redação.

Além disto, as disposições relativas ao Poder Judiciário
têm uma designação geral no projeto - Título H'. - Ho
mero Pires.

N. i.595

Acrescente-se o parágrafo seguinte ao art. 123, ficando
como 2° o "Parágrafo único:

§ 10. O Poder Legislativo dos Estados será uma 
Câmara.

§ 2°. "A especificação dos principias•.. ".

Justificação

A prese~te emonda evita a incoerência praticada por
certos Estaáos no regime passado, organizando o Poder La.
gislativo com duas Câmaras.

A finalidade precípua do actigo Senado, era manter o
equilíbrio da Federação. visto todos os Estados terem o
mesmo número de representantes.

Não se justifica o regime bi-câmeral dos Estados, a
não ser que fossem constituídos por uma federação de mu
nicípios.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Agenor Monte,
Pires Gayoso e Freire de Andrade.

N. 1.693

Ao art. 127 parágrafo 2° - Substitua-se pelo se
guinte;

O Prefeito será sempre d€ nomeação do Govêrno do Es.
tado no município da capital. podendo-o ser também naque
les onde o Estado garanta empré&timos públicos onde cons
trua ou administre estalYelecimentos hidro-minerais ou onde
custeie serviços, municipais com os quais dispenda impor
laneia igual pelo menos a dois terço das renda do muni
cipio.
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Justificação

A Capital de cada Estado é a séde do seu govêrno.--Nela
reside o Governador do Estado que é o primeiro magistrado
estadu!1l. Os seus interêsses não são apenas os do município
mas SIm os de todo Estado que representa. Não me parece
razoável pois que o seu govêrno seja exercido por um pre
feito eleito, o que vale dizer, sem nenhuma relação de de
pendência quanto ao executivo estadual.

Além dos inconvenientes de ordem administrativa que
daí adviriam, teriamos no mesmo município duas autorida
des executivas hierarquicamente iguais, pois, se o governa
dor é o chefe do Executivo no Estado, o prefeito o é també:n
no município que é autônomo. Ficaria assim o governador
sem interferência nos atos administrativos do município e
da cidade de sua residência, cujos interêsses, como disse, são
diretamente as de todo o Estado que muito contribúe cole
tivamente para o seu engrandecimento e que no seu próprio
desenvolvim~nto e progresso tem a zelar o nome do Estado
inteiro. Julgo pois que a administração da Capital deve ser
confiada a delegado de confiança do govêrno. Por princípio
análogo é que sou formalmente contrário a autonomia do
Distrito Federal com a conseqüente eleicão do seu prefeito.
Sede do Govêrno da União não p6de ser organizado como se
fOra um Estado. Para êle convergem os interêsses comuns de
todos os brasileiros aos quais, e para ufania de todos, está
ligada tOda a sua grandeza que tão magnificamente ostenta.

Estabeleci ainda uma. restrição a. êste parágrafo: dei
xar consignado que os prefeitos poderão apenas ser nomea
dos onõe o Estado custeie serviços municipais com os quais
disper1da importância pelo menos igual a dois tercos de suas
rendas. Isto para evitar que sob pretexto de conservar ser
viços municipais que o Estado, talvez adredemente prestasse
ao município, viésse a intervir em sua autonomia, o que se
poderia tornar arma perigosa contra ela.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Leão Sam
paio.

N. 1.694

Ao art. 141 letra a - Suprima-~e a expressão: nomea
dos nos casos do art. 12:

Justificação

O projeto de Constituição não estabelece fórmula outra
em virtude da qual possam existir interventores. Seria, con
seguintemente, esta frase uma redundância, uma vez quando
não tem caráter restritivo. E não se diga destina-se ela a
executar os atuais interventores, tornando-os inelegiveis.
Sendo a ConstituiCão a mais estável das leis, não me parece
razoável que no seu texto consagre dispositivo cuja razão de
ser s6mente se justifique em face de situação toda transi
tória e especial. Se devemos outorgar aos interventores
atuais direitos de elegibilidade, que fique isto consignado nas
disposições transitórias.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Leão Sampaio.
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N. 1.778

Art. 123. Acres~nte-se:

f) representação das profissões, dentro das assembléias
legislativas estaduais e municipais, em número não inferior
a um quarto do total de seus membros.

Sala das Sessões, :12 de Abril de :1934. - Euvaldo Lodi.
Oliveira Passos. - E. Teixeira Leite. David

Carlos Meinick. - João Vilaça. - Adão Toledo. - W.
Reikdat. - AC'lIr Medeiros. - João Pinheiro. - Gilbert
Gabeira. - Walter James de Lima. - Mario de A. Ramos.
- Milton CarvlJlho. - Pedro Ramos. - Rcx:ha Faria.

JustifiCação

A presença d~ deputados das profissões nas Assembléias
legislativas estaduais e municipais é uma necessidade ainda
mais imperiosa do que na Camara Federal. - Euvaldo Lodi.



Parecer sôbre emendas of~recidas ao projeto n. 1.A,
de 1934, referentes ao Títulv VI - Dos Direitos
e Deveres.

TIT. 11

Dos direitos e deveres

CAP. I

Dos DIREITOS E DEVERES POLíTIcos

Art. São brasileiros:

a) os nascidos no Brasil, ainda que de pai estrangeiro,
não residindo éste a serviço do Govêrno do seu país:

b) os filhos de brasileiros, ou brasileira, nascido no es
trangeiro, estando seus pais a serviço do Brasil, a, fora dês~
caso, se, ao atingirem a maioridade, optarem pela naciona
lidade brasileira;

c} 08 que já adquiriram a nacionalidade brasileira em
virtude do art. 69, ns. <i e 5 da Constituição de 2~ de feve
reiro de 1891;

d) . os estrangeiros por outro modo naturalizados.
Art. Perde-se a nacionalidade:
a) pela naturalização em país estrangeiro;
b) pela aceitação, sem licença do Presidente da Repú

blica, de pensão, amprêgo OU comissão remunerada. de go
vêrno estrangeiro;

c) pelo cancelamento da naturalização, provando-so, em
processo administrativo, com todas as garantias de defesa,
que a atividade social ou política do naturalizado é nociva ao
interêsse nacional. .

Art. São eleitores os brasileiros, de um ou de outre) sexo,
maiores, alunos, de mais de i8 anos, das esc6las superiores,
ou emancipados, regularmente alistados.

§ {O, São cidadãos brasileiros os alistáveis como eleito-
res.

§ 20. Não podem ser alistados:
a) os que não saibam lere escrever;
b) as praças de pret, salvo os alunos das escol'a.s mili

tares de ensino superior e os aspirantes ao oficialato;
c) os mendigos;
d) os que estiverem com a cidadania. suspensa ou .a ti

verem perdido.
VOLUME XVIII 24
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Art. O alistamento e o volo são obrigatórios para os ho
mens, e para as mulheres que exerçam função pública r9mu
n~rada, sob as sanções e salvo as exceções que a lei deter
mmar.

§ único. A lei providenciará para que o eleitor. POSS8
votar, quando fora do pais ou em VIagem no território na
cional.

Art. Suspend-e-se a cidadania:
a) pela incapacidade física ou :noral;
b) pela condenação criminal, enquanto durarem os seus

efeitos.
Art. Perde-se a cidadania:
a) nos casos do art..
b) pela isenção de onus serviço que a lei imponha

aos brasileiros, quando obtida por' motivos de convicção re-
ligiosa, filosófica. ou política; .

c) pela aceitação de título nobiliárquico ou condecoração
que impor~ em restrição de direitos ou deveres para com
11. República.

§ 1°. A perda da cidadania acarretará, de pl-eno dir'eito
para o indivíduo, a do cargo público por êle ocupado.

§ 2°. A lei estabelecerá as condições de reaquisição da
cidadania.

Art. São ine!egíveis:
i) Em todo o território da União: a) o Presidente da

República, 08 Governadol'es, os Interventores dos Estados
nomeados nos casos do art. 12, o Prefeito do Distrito Federal,
os Governadores dos Territórios e os Ministros de Estados,
até um ano depois de cessados definitivamente as respectivas
funções; b) os chetes do Mini·stério Público, os membros do
Poder Judiciário" inclusive das Justiças Eleitoral e Militar
os membr'os do Tribunal de Contas, e os chefes e sub-ehe!es
do Estados Maior do Exército e da Armada; c) os parentes,
até o 3° gráu, inclusive os afins, do Presidente da República,
até um ano depois de haver êst.e definitivamente deixado as
suas funções, salvo, para a Assembléia Nacional se houverem
sido deputados anteriormente á eleição daquel'e ou o forem
quando esta se realizar: d) 03 que não estiverem alistados
eleitores.

2) Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios:
a) os seeretários de Estados e os chefes de Polícia, até um
ano após cessação definitiva das respectiva3 funções; b) os
comandantes de fôrças do Exército, da Armada ou das Po
lícias ali existentes; c) os parent'es, até 3 grãu, inclusive os
afins, dos Governadores e Interventores dos Estados, do Pre
feito do Distrito Federal e do! Governadores dos Territórios,
até um ano após d·efinitiva cessação das respectivas funções, .
salvo, quando ás Assembléias Legislativas, ou á Nacioanl, a
€xeceção da letra c do n. 1.

3) Nos Municípios: a) os Prefeitos b) as autoridades
policiais; c) os funcionários do Fisco; d) os parentes, até o
3° gráu, inclusive os afins, dos Prefeitos, até um ano após
definitiva cessão das respectivas funções, salvo, relativa.
mente ás Camaras Municipais e ás Assembléias Legislativas.
ou á Nacional, á 'exceção da letra do n. i

§ únieo. Os dis~ositivos dêste artigo se aplicam por iguai
aos tutulares efetivos e interinos dos cargos ldesignados.
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CAPITULO 11
Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAES

Art. A República assegura aos brasileiros e aos estra
geiros residentes no pais a inviolabilidade dos direitos con
cernentes á liberdade, á subsistencia, á segurança individual,
a propriedade, nos têrmos seguintes:

1) Todos são iguais perante a lei, Não se admitem pri
vilégios nem distinções por motivo de nascimento, sexo, raça,
classe social, crenças religiosas ou idéas políticas.

2) Ninguem será obrigado a fazer, ou deixar de fazer al
guma cousa, senão em veirtude de lei.

3) O direito adquirido, o ato juridico perfeito e a cousa
julgada são invio!aveis.

4) Por motivo de convicções filosóficas, políticas ou re
ligiosas, ninguém será privado de qualquer dos seus direitos.

5) É inviolâvel a liberdade de consciênecia e de crença e
garantido o livre exercício dos cultos religiosos, .desde que
não contravenham á ordem pública. e aos bons costumes.

As associações religiosas adquirem personalidade juri
dica nos têrmos da lei civil, ficando subordinadas, no seu
govêrno e disciplina, ás regras fundamentais da confissão a
que pertencem.

6) Sempre que se faça necessário ou seja solicitado, será
permitida, nas expedições militares, nos hospitais, n~s peni
tenciárias, ou em oulros estabelecimentos oficiais, a assis
tência religiosa, sem const.ragimento ou coação, e sem onus
para os cofres públicos.

7) Os cemitérios terão caráter secular e serão adminis
trados pela autoridade municipal, sendo livre a todos os cul
tos religiosos a prática dos respectivos ritos em relaçãC' aos
seus crentes. As associações religiosas poderão manter ce
mitérios particulares, sujeitos, porém, á fiscalização das au
toridades competenteB, proibJda a recusa de sepultura onde
não houver cemiterio secular.

. 8) É inviolável o sigilo da correspondencia.
9) ~ livre a manifest.ae/lo do pensamento, independente

de censura, respondendo cada um pelos abusos que cometer.
Não é permitido o anonimato. É assegurado o direito de res
posta. A publicação de livros e periódicos independe de li
cença do poder público. Não será, porém, permitida propa
ganda de guerra ou de processos violentos para. subverter
a ordem política ou social.

10) ~ permitido a quem quer que seja representar, me
diante petição, aos poderes públicos, denunciar abusos das
autoridades e promover-lhes a responsabilidade.

11) A todos é lícito reunirem-se, sem armas, não po
dendo a polfcia intervir ,senão para assegurar ou restabelecer
a ordem pública.

12) É garantida a liberdade de associações para fins H
citas. Nenhuma associação será compulsoriamente dissolvi
da, senão por sentença judicial.

13) É assegurado o livre exercício de qualquer profissão,
observadas as condições de capacidade técnica e outras que
a lei estabelecer, ditadas pelo interêsse público.

14) Em tempo de paz, salvo as exigencias de passaporte
quanto a ingresso de estrangeiros, e as restrições. da le.i or
dinária, qualquer pessoa poderá entrar no terrItórIO naCIonal,
nêle fixar residência ou dêle sair.
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15) A União poderá expulsar do território nacional os
estrangeiros perigosos á ordem pública <lU nocívos aos in
terêsses do pais.

16) A casa é o asilo inviolável do indivíduo, ninguem ai
podendo penetrar, de noite, sem cons'entimento do morador,
senão para acudir a vítimas de crimes ou desastres, nem de
dia, senão nos casos e pela forma prescritos em lei.

17) É garantido o direito de propriedade, que não po
derá ser exercido contra o interêsse social ou coletivo. A de
sapropriação por necessiodade ou utilidade pública, far-se-á
nos termos da lei, mediante prévia e justa indenização. Em
caso de perigo iminente, como guerra ou comocão intestina.
poderão as autoridades competentes usar da. propriedade
particular até onde o bem público o exija, ressalvado o di
reito á indenização ulterior.

18) Os inventos industriais pertencerão aos seus autores.
a quem a lei garantirá privilégio t~mporário ou concederá
prêmio razoável, quando haja na respectiva vulgarizacão con
veniência para a coletividade.

19) É assegurada a propriedade das marcas de indús
tria e comércio e do nome comercial.

20) Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas
é assegurado o direito exclusivo de reproduzi-las pela impren
sa ou por outro qualquer processo. ~sse direito se transmi,
tirá aos seusherdeiros pelo tempo que a lei determinar.

21) Ninguem será preso, senão em flagrante delito OU
pOr ordem escrita da autoridade competente, nos casos ex
pressos em lei. A prisão ou detenção de qualquer pessoa será
imediatamente comunicada ao juiz competente, que a re
laxará, se a mesma não fOr legal, promovendo, sempre que
de direit~1 a. responsabilidade da autoridade respectIva.

22) .Ninguem ficará preso, se prestar fiança. idOnea, nos
casOt2 por lei estatuídos.

23) Dar-se-á habeas-corpU8 sempre que alguem sofrer, ou
se achar ameaçado de sofrer, em sua liberdade, violência ou
coação, por ilegalidade ou abuso de poder.

24) Aos acusados se assegurará ampla defesa, com oa
meio~ e recursos a. ela -essenciais.

25) Não haverá fOro privilegiado nem tribunais de eX
ceção; admitem-se, porém, juizos especiais em razão da na
tureza. das causas.

26) Ninguem será processado, nem sentenciado, senão
pela autoridade competente, em virtude de lei a.nterior ao
fato, e na forma por ela declarada.

27) A lei penal só retroagirá para beneffcio do acusado.
28) Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente.
29) Não haverá pena de banimento, morte, confisco ou de

caráter perpétuo. Ficam ressalvadas quanto á pena de mor
te as disposições da legislação militar, em tempo de guerra
com o estrangeiro.

30) Não haverá prisão por dfvidas, multas administrati
va.s nem custas, ressalvados os casos de conversão penal.

31) Não será concedida a Estado estrangeiro extradição
por crimes de opinião ou políticos.

32) Não será concedida extradição de brasileiro.
33) A lei assegurará aos necessitados assistência. judi

ciária gratúitll., sendo-lhe conferida a. faculdade de quais
quer diligências ,e atos de processo, cabíveis á espécie, inde
pendente de emolumentos e custas.

34) Dar-se-á mandado de segurança, antes, ou no de-
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curso da ação principal e sem prejuizo dela, para defesa de
direito, certo e incontestável, ameaçado oú violado por ato
manifestamente inconstitucional ou ilegal de qualquer auto
ridade. O processo. será o mesmo do habeas-corpus, devendo
ser sempre ouvida a autoridade respeetiva.

§ único. O caso julgado sôbre inconstitucionalidade de
lei ou ilegalidade de ato do Poder Executivo constituirá fun
dament.o para a expedição de mandado de segurança em fa
vor de quantos se achem na mesma situação jurídica.

3 :) A todos cabe o direito de provêr á propria subsis
tência, e de sua família, mediante trabalho honesto. O Poder
Públieo deve amparar, na forma da lei, os qUe estejam em
indigência.

36) A lei assegurará o rápido andamento dos processos
nas reparticões públicas, a comunicação, aos interessados,
dos despachos proferidos, assim como das informações a que
êstes se refiram, e a expedição das certidões requeridas para
defesa de direitos individuais, ou esclarecimento dos cidadãos
sObre os negócios públicos, ressalvados os respectivos arqui
vos secretos.

37) Nenhum imposto gravará diretamente a profissão de
escritor, jornalista ou professor.

38) -Os tributos somente por lei especial serão institui
dos ou majorados; as multas poderão ser estabelecidas nos
regulamentos quando a lei as autorize ·e lhes determine os
limites. A exigibilidade dos tributos não será possível antes
de três meses da publicação da lei respectiva.

39) Nenhum juiz poderá negar proteção ao direito de a1
guem por motivo de omissão ou inexistência de lei, devendl),
na occorrência, decidir por analogia, pelos princípios gerais
de direito, por equidade, segundo o direito costumeiro ou
como se fOra legislador.

40) Somente os brasileiros natos poderão exercer com
responsabilidade principal e de orientação, a imprensa no
tlo~osa ou poHlitica. A empresa jornalística política e noti
ciosa não revestirá a forma de sociedade anOnima de ações
ao portador nem será propriedade pessoal jurídica, dirigida
por estrangeiros, que não poderão ser acionistas nem inte
ressados em sociedade organizada para exploração daquela.

<ii) Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear
a declaração de nulidade ou a anulação dos atos lesivos ao
patrimOnio da União, dos Estados ou dos Munic!pios.

Art.. A República impõe aos brasileiros e aos estran
geiros residentes no país os deveres seguintes:·

a) de trabalharem -ou exercerem atividade honesta, res
salvados os casos previstos em lei;

b) de prestarem, em benefício coletivo, os serviços e con
tribuições por lei exigidos;

c) de manterem e cumprirem esta Constituição e as leis
do país, resistindo ás ordens evidentemente ilegais e denun
ciando -os abusos de que tiverem conhecimento;

d) de não exercerem abusivamente qualquer dos direitos
que lhes são assegurados, jámais dos mesmos se utilizando
contra o interêsse coletivo ou social.

Art. A especificacão dos direitos, garantias e devere..
expressos nesta Constituição não exclúe outros resultantes
do regime e dos princípios que ela aàota.

Rio, Abril, 24, 934 - João Marques dos Reis. - Fernando
d~ Abreu. - Abelardo Marinho.
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Emendas ao título :
N. 1.950 de coordenação e 1.572, do Sr. Hom~ro Pires.
Ao art. :136: - N. 1.570, do Sr. Homero Pires, 739, da

Frente Única, 688, do Sr.. Carlos Lindenberg; 1.724, do se
nhor Zoroastro Gouveia; 1.861, do Sr. Valdemar Mata e 549,
do Sr. Adolfo Konder.

Ao art. 137: - N. :1.950, de coordenação; 739, da Frente
Única; 542, do Sr. Pedro Aleixo; 1.725, do Sr. Zoroastpo Gou
veia e 736, do Sr. Vasco de ToIeda e mais 10 constituintes.

Ao art. :138 : - N. 1.491, da bancada paulista; 542, do
Sr. Pedro Aleixo; 1.674, da bancada alagoana; 1.829, da ban
cada paulista; :1.875, do Sr. Cesar Tinoco; 1.571, do Sr. Ho
mero Pires; 1.171, do Sr. Lino Morais Leme; 1.344, dos se
nhores Henrique Dodsworth e J. J. Seabra; 963, do Sr. Leví
Carneiro; 1.270, dos Srs. João Miguel Vitaca e W. Reikdal:
964, do Sr. Leví Carneiro; 1.950, de coordenação; 1.473, do
Sr. Ribeiro Junqueira; 1.501, do Sr. Abelardo Marinho; 1.515,
do mesmo; 1.398, do Sr. Aloísio Filho; 767, do Sr. Barreto
Campelo e mais 77 constituintes; 665, do Sr. Lacerda Wer
neck; 759, do Sr. LeOncio Galrão; 728, do Sr. Nero Macedo:
636, do Sr. Valdemar Mota; 739, da Frente Única; 496, do
Sr. Antonio Penna!ort e mais 14 constituintes; 488, do Sr. To
maz Lobo; 310 e 311, do Sr. Lino de Morais Leme; 158, do
Sr. NegreirGs Falcão e mais 21 constituintes; 4, do Sr. Ne
greil.·os Falcão e mais 26 constituintes: M, da representação
do P. R. M. e 455, da bancada gaúcha.

Ao art. 139 : - N. 1.950, de coordenação; 739, da Fren
te Única; 542, do Sr. Pedro Aleixo; 760, do Sr. LeOncio Gal
1'110; 191, do Sr. Ascanio Tubino; 207, da representacão do
P. R. M.: 1.170, do Sr. Lino de Morais Leme; L519 do Sr. Ne
ro de Macedo; 1.762, do Sr. Acúrcio Torres e 1.807, do se
nhor Carlos Gomes de Oliveira.

Ao art. 140 : - N. 1.950, de coordenação; 542, do senhor
Pedro Aleixo; 1.345 a 1.347, dos 81'S. Henrique Dodsworth
e J. J. Seabra; 1.757, dos Srs. Nilo Alvarenga e mais 9 oons
tituintes; 313, do Sr. Lino de Morais Leme; 312 ,do mesmo;
22, do Sr. Fernando Magalhães; 37, da representação do P.
R. M.; 98, idem e 965, do Srl Leví Carneiro.

Ao art. 141 : - N. 60!), do Sr. Bias Fortes; 314 a 316,
do Sr. Lino de Morais Leme; L931, da bancada gaúcha;
1.459, do Sr. Pereira Lira; 1.036, do Sr. Mário Caiado; 739.
da Frente Única; 542, do Sr. Pedro Aleixo; 967, do Sr. Leví
Carneiro; 966 e 968, do mesmo; e, 1.950, de coordenação.
(80 emendas).

Ao art. 142 : - N. 1.950, de coordenação; 568, do Sr. An
tônio Covelo; 418, do Sr. Godofredo Viana.

Idem n. 1 - N. 417. do Sr. Godofredo Viana.
Idem, n. 2: - N. 417, do Sr. Godofredo Vianaé 542 do

Sr. Pedro Aleixo; 739, da Frente Única e :1.838, do Sr. Gene
roso Ponce Filho.

Idem, n. 3: - N. 739 da Frente Única.
Idem, n. 4: - N. 1.460, do Sr. Pereira Lira; 739. da

Frente Única; 579, do Sr. AntOnio Covelo e 317 do Sr. Lino
de Morais Leme.

Idem, n. 5: - N. 739, da Frente única; 580, do Sr. An
tônio Caveio e 318, do Sr. Lino de Morais Leme.

Idem, n. 6: - N. 1.726, do Sr. Zoroastro Gouveia e
969, do Sr. Leví Carneiro.

Idem, n. 7: - N. :1.348, dos Srs. Hanrique Dodsworth
e J, J .Seabra. .

Idem, n. 8 : - N. L461, do Sr. PereIra Ura.
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. Idem, n. ~ : - N. 581, do Sr. Ant6nio Covelo; 970, do
S~. Leví CarneIro; 542, do Sr. Pedro A!eixo e 704 do Sr. João
VIlasboas. '

Id_em, !l' 10: - N. 542, do Sr. Pedro Aleixo; 704, do
Sr. Joao VI1aboas; L462, do Sr. Pereira Lira; 1.81.1, do se
nhor Carlos ~omes de Oliveira; 971, do Sr. Levl Carneiro;
819, do Sr. LlOO de Morais Leme e 582, do Sr. Antônio Ca
velo.

Idem, n. 11: - N. 525, do Sr. Lacerda Werneck e :I 038
do Sr. Amaral Peixoto. • ,

Idem, n. 12: - N. 1.090, do Sr. Augusto Viegas e mais
4 constituinte~.

Idem, n. 14: - N. 640, do Sr. Aloisio Filho e 542, do
Sr. Pedro Aleixo.

Idem, D. 15: - N. 1.349, dos Srs. Henrique Dodsworth
e J. J. Seabra .

Idem, D. :16: - N. L279, do Sr. LiDO de Morais Leme.
739, da Frente Única; 1.278, do Sr. Lino de Morais Leme e
384, do mesmo.

Idem, n. 17: - N. 1.350, dos Srs. Henrique Dodsworth
e J. J. Seabra e 1.710, do Sr. Edgard Teixeira Leite.

Idem, n. 18: - N. 1'.463, do Sr. Pereira Lira; 1.727,
do Sr. Zoroastro Gouveia; 1.195, do 8r. Kerginaldo Caval
canti; 739, da Frente Única; 208, da representação do P. R.
M.; 320, do Sr. Lino de Morais Leme; 705, do Sr. João Vilas
boas; 542, do Sr. Pedro Aleixo; 524, do Sr. Lacerda Werneck (>

602, dos Srs. Alberto Roselli e Ferreira de Souza.
Idem, n. 19: - N. L 882, do Sr. Edgard' Sanches.
Idem, n. 20: - N. 321, do Sr. Lino c!l~ Morais Leme e

414, da bancada do Piauí.
Idem, n. 21: - N. 689, do 8r. Carlos Lindenberg.
Idem, n. 22: - N. 525, do Sr. Lacerda Werneck e 774,

do Sr. LeOncio Galrão e maIs 70 constituintes e 1.821', da
bancada paulista •

. Idem, n. 23: - N. 1.008, da bancada nmazO'1lense; 642,
do Sr. Aloisio Filho; 1.464, do Sr. Pereira Lira, 1.021, do
Sr. Pacheco de Oliveira e 583, do Sr. AntOnio CaveIo .

Idem, n. 25: - N. 643, do Sr. Aloisio F'ilho; 542, do
5r. Pedro Aleixo; 1.097, do Sr. Paulo Filho; 584, do Sr. An
tOnio CaveIo e 739, da Frente Única.

Idem, n. 26: - N. 1.073, do Sr. Oscar Weinschenck;
1.884, do Sr. Edgard Sanches e 125 do Sr. Fernando de
Abreu.

Idem, n. 27: - N. 542, do Sr. Pedro Aleixo.
Idem, n. 28: - N. 542, do Sr. Pedro Aleixo e 1.351, dos

Srs. Henrique Dodsworth e J. J. Seabra . .
Idem, n. 29: - N. 1.354 dos Srs. Henrique Dodsworth

e J. J. Seabra.
Idem n. 30: - N. 585, do Sr. Antônio Covelo; 542, ~o

8r. Pedr~ Aleixo e 739, da Frente Única. .
Idem, n. 31: - N. 739, da Frente ÚDlca. .
Idem, n. 32: - N. 1.007, da bancada amazonense; 1.352,

dos Srs. Henrique Dodsworth e J. J. Se~bl'a; .1.76.3, do se
nhor Acúrcio Torres; :1.056, do Sr. MárIO Calado, 972, do
Sr Leví Carneiro e 739 da Frente Única. •

. Idem, n. 33: - N. 95, da representação do P. R..M.:
594, do Sr. AntOnio Covelo; :1.573, do Sr. Homero. PIres.
f.OoiO, do Sr. Amaral Peixoto e 542, do Sr. Pedro Alelxo.
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Idem, n. 34: - N. 577, do Sr. Antônio Covelo; 322 e
323, do Sr. Lino de Morais Leme; 100, do Sr. Godofredo
Viana; 96, da representação do P. R. M., 1.353, dos Sra.
Henrique Dodsworth e J. J. Seabra; 973, do Sr. Levf Car
neiro; 739, da Frente única; 542, do Sr. Pedro Aleixo.

Idem (acréscimo): - N. 388, do Sr. Lino de Morais
Leme; 641, do Sr. Aloísio Filho; 542, do Sr. Pedro Aleixo;
:1 .372, dos Sr~. Henrique Dodsworth e J. J. Seabra; 1.780.
do Sr. Edgard Sanches; 1. 603, do Sr. Acir Medeiros; 730, da
Frente Única; 974, do Sr. Levf Carneiro; 1. 373, dos senho
res Henrique Dodsworth e J. J. Seabra; 336, do Sr. Lino
de Morais Leme e 385, do Sr. Antônio Covelo.

Ao art. 143: - N. 666, do Sr. Lacerda Werneck; 706, do
Sr. João Vilasboas; 1'.696, do Sr. Leão Sampaio e n. 34, dos
Srs. Levíndo Coelho e Furtado Menezes. .

Ao art. 144: - Ns. 978 e 975, do Sr. Leví Carneiro;
1.904, do Sr. Martins Veras; 522, do Sr. Lacerda Werneck e
i .876, do Sr. César Tinoco.

Ao art. 145: - N. 542, do Sr. Pedro Aleixo e 739, da
Frente única.

Ao art. 146: - N .542, do Sr. Pedro Aleixo; 1. 574, do
Sr. Homero Pires; 14.4, da bancada catarinense; 413, da ban
cada piauiense; 575, do Sr. Levindo Coelho; 586, do Sr. An
tônio Covelo; 976, do Sr. Leví Carneiro; 739, da Frente Única;
707, do Sr. João Vilasboas; 1.732, do Sr. Alberto Surek e
mais 7 constituintes; 1.728, do Sr. Zoroastro Gouveia; 1.173.
do Sr. Lino de Morais Leme; 1.475, do Sr. João Vilasboas;
409, do Sr. GUjl.raci Sílveira; i.275, do Sr. Lino de Morai:z
Leme; 1.950 de coordenação e 739, da Frente Única.

Ao art. :147: - N. 977, do Sr. Leví Carneiro; 1.950, de
coordenação; 739, da Frente única; 1.654, dos Srs. Aloisio
Filho e T. Monteiro de Barros Filho; 327, do Sr. Lino de
Morais Leme; 209, da representação do P. R. M.; 1.711,
do Sr. Edgard Teixeira Leite; 1.932, da bancada gaúcha e
1.172, do Sr. Lino de Morais Leme.

Ao art. 148: - N. 521, do Sr. Lacerda Werneck e 328.
do Sr. Lino de Morais Leme.

Ao art. 1 .17/;. do Sr. Lino de Morais Leme; 1.950, de
coordenação e f. 575, do Sr. Homero Pires.

24 de Abril de 1934. - 100.0 ~Iarque8 do! Reis.
Art. i36:

Em vez de Título VI, diga-se Título n - Dos Direitos
e Deveres.

Capítulo I - Dos Direitos Políticos:

N. :1.570

Ao título VI: suprima-se a parte final: e deveres.

Justificação

O substitutivo não manteve o art. 103 do antr··projeto,
Que fixava para os brasileiros e estrangeiros aqui residentes,
de par com vários direitos, os deveres enumerados naquele
dispositivo. .

Não há, pois, êsses deveres no substitutivo. Conseqüen
temente, fica sem sentido a parte final do seu título VJ. que
a nossa emenda pede seja supressa.
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Isto é, o projeto volta ao texto da Constituição de 24 de
fevereiro, que sÓ aludia a direitos.

Relaciona-se com esta, a emenda que formulamos ao
capítulo II dêste mesmo título VI. - Homero Pires.

Parecer

Nada justifica a redução a direitos. No Substitutivo,
como agora, se estatuem direitos e deveres. Os próprios di
reitos, que se asseguram, implicam deveres.

A todos sobrcstá o conceito social dos direitos, que con
servam a terminologia de individuais apenas ero atenção e
por virtude do titular.

Ha, pois, direitos e deveres. É justo o reparo quanto á
uniformização dos vários títulos e capítulos, convindo que
o presente se inscreva: - "Da declaração de direitos e de
veres" .

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.572

Ao Capítulo II do Título VI: onde está - "Declarar'ão
de Direitos e Deveres" - se diga "Da declaração de
Direitos" .

Justificação

1. Os Utulos e capítulos do substitutivo levam rubricas
assim: Da Organização Federal, Do Poder Legislativo, Da
Câmara dos Representantes, Da Câmara dos Deputados, Das
Atribuições do Poder Legislativo, Das Leis e Resoluções, etc.,
etc., todos com a partícula prepositiva. Aqui porém,
se interrompe essa boa prática. O mesmo defeito re
paroú Rui Barbosa no projeto do Código Civil, e
para aqui trasladamos o comentário que selmelhante vi
cio lhe mereceu: "O Utulo de um escrito não é como as
taboleLag de um armazém. Nestas não se trata senão de
avultar o relêvo aos nomes. Naquele o cunho da boa
linguagem tem as suas leis, filhas da tradição e da he
rança. Entre os latinos a partícula de era quasi de
preceito na epígrafe das leis, como, em geral, nos títulos
dos livros, suas divisões e subdivisões. Toda a obra legis
lativa de Justiniano o atesta. Nas nossas Ordenações, desde
o Utulo primeiro do primeiro livro, "Do Regedor da Casa
de Suplicação", até o último do quinto, "Dos Degredados,
que não cumprem os degredos", nem uma só vez se pretel'e
êsse estilo. O Código Civil português invariavelmente o ob
serva, do princípio ao fim. Na codificação de Teixeira de
Freitas não se depara um só cabeçalho, que não traga no
rosto êste sinal de vernaculidade. A mesma uniformidade
mantem o nosso Código do Processo Criminal. A mesma, a lei
de 3 de dezembro de 1841. A mesma, o regulamento n. 120, de
31 de janeiro de 1842. A mesma, a Disposicão Provisória,
de 15 de marco dêsse ano. A mesma, o nosso Código Co
mercial. A mesma, o regulamento n. 737, de 25 de novembro
de 1850. A mesma, a Constituição brasileira de 1891. A
mesma, as principais leis da República: os decretos ns. 848
e 1. G30, de 1890; o decreto n. 434, de 1831; o regimento
interno do Supremo Tribunal Federal. Só o Código Penal
de 1890, alinhavado com o açodamento que se sabe, e a
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Consolidação das Leis referentes à Justiea Federal, indigesta
desde o título, nem sempre se cingiram ao exemplo tra
dicional.

"Essa esteira, e pelos mesmos motivos, seguiu o projeto
atual, de cujo desleixo, neste particular, se pode fazer idéia
pela amostra em que aqui nos detemos. Todo êle corre assim,
ora acertando, ora desacertando, ao acaso" (Parecer sObre
a Redação do Proj. da Câmara dos Deputados, pp. 50-1).

ll . ... e Deveres. Da Constituição de 24 de fevereiro,
a secção II do titulo IV se epigrafava: Declaração de di
reitos. Sem mais nada.

O ante-projeto, porém, foi além. O seu título vm é
nestes termos - Da Declaração de direitos E DEVERES.

Porque, ao contrário do estatuto federal de 189"1, jun
t~mente com direitos, também fixou deveres aos brasileiros
e estrangeiros residentes no país .

.b:S::les deveres estão enumerados no art. 103 do ante
projeto.

O substitutivo, porém, suprimiu todos os deveres con
signados no texto da Comissão nomeada pelo Chefe do Go
vêrno Provisório.

Não tem, pois. mais lugar aquela parte final do capí
tulo II do título VI, que uma inadvertência ali manteve.

Cfr. a emenda ao Título VI. - Homero Pires.

Parecer

Vide emenda n. 1.570.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu. .

N. 739

115. - Art. 146. Suprimam-se as palavras - "de
votar e... ".

- O art. 138 já diz que eleitores slio os brasileiros, de
qualquer sexo, maiores ou emancipados, na forma da lei
civil, e regularmente alistados.

Parecer

Procede o reparo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 688

Art. 136 letra b, onde diz: "ao atingirem a maioridade".
etc., diga-se: "os registrados nos respectivos consulados".

Justificação

É esta uma emenda que dispensa comentários. Não se
justifica que, um cidadão fique sem pátria até aos 21 &nos,
somente porquê sua Família foi passeiar no estrangeiro, e
êle, acidentalmente, teria lá nascido.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Carlos Lin
denber(J •
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Parecer

O pensamento do Substitutivo foi assegurar aos filhos da
brasileiros, nascidos no estrangeiro não estando seus pais a
serviço do Brasil, a opção pela nacionalidade brasileira.,
quando possam, maiores, deliberar a respeito. Não significa
que sejam apatriados tais indivíduos emquanto se não dé.t"
a opção.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reús. - Abela7'do
M.arinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.724

TiL VI, capo I {art. 136).
Redija-se a letra c do art. 136, acrescentando após a ex

pressão "24 de fever&iro de 1891", o seguinte: "e os que.
achando-se no Brasil a 3 de Outubro de 1930, não declararem.
seis meses depois de promulgada a Constituição, o animo de
só conservarem a nacionalidade de origem".

lU$tificação

Apesar das aparências em contrário, oriundas sobretudo
do nacionalismo aduaneiro a que se apegam numerosos pai
ses na crise atual, a consciência do valor internacional do di
reito, ou, antes, da soberania internacional do direito vai ras
gando caminho a passos largos. Já Kelsen, os de sua escola,
Os socialistas e outros mais sustentam que a "soberania", a
admitf-Ia, não reside mais em cada Estado, porém, na comu
nhão juridica da civilização ocidental, expressa hoje por seu€!
orgãos rudimentares como Liga das Nações, Tribunal de
Haya, etc.

Por outro lado, á joven República Brasileira. País de
imigração, compete ampliar as possibilidades de naturaliza
Cão. A comunhão do direito é uma das fôrças de nacionaliza
Cão: E, no momento em que a tese da dupla nacionalidade
comeca de perder seus assustadores aspectos aos olhos dos
constitucionalistas contemporaneo6, ~ta. excepcional, da
grande naturalização, importando em gesto de generosa boa
vontade humana e contando em seu favor com o precedente
de 91, se impõe á Constituinte. como consagração solene dos
intuitos superiores que a inspiram em face do povo e em
face do mundo.

Sala das Sessões, 8 de Abril de 1934. - Zoroastro
Gouveia.

Parecer

A sugestão seria aceitaval em tése.
Rio. 23 de Abril de 1934. - João M. Reis.
Em aditamento. A naturalização tácita, operada muita

vez ás não sabendas do estrangeiro, acarretaria gravissimas
consequências manietando o Poder Público, em face de si
tuações delicadas de ordem publica.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.861

Arl'f.\s('pntc-<;e ao ar!. 136: Os eslrang-eiros que. achan
do-se no Brasil aos 24 de Outubro de 193'0, não declararem.
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dentro de seis meses depois de entrada em vigôr a Consti
tuição, o ânimo de conservaI' a nacionalidade de origem.

Acrescente-se ao art. 140, § 2°: Por condenação criminal
art. 140, § 2°, passada em julgado paI' crime infamante.

Justificação

A primeir31 emenda é um incentivo e conforto â grande
massa de -estrangeiros que prestou concurso material á causa
da Revolução, muitos dos quais tomaram armas e serviram
ao país com a mesma dedicação dos brasileiros natos. É, a
meu ver, uma feliz reprodução d~ idêntica disposição da
Constituição de 91. A segunda emenda jm:tifica-se pela ne
cessidade de se elevar o nivel eleitoral da República. A Nação
não precisa do número, mas da qualidade do eleitor (Evo
lução Constitucional do Brasil, de Mílton Barcelos) .

Sala das Sessões. em 13 de Abril de 1934. - Waldemar
J/ot!(I. •

Parecer

É aceitave! a sugestão.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 549

(Ao Título VI - Capítulo I - Da nacionalidade e da
cidadania - Art. 136).

Ao art. 136 acrescente-se o seguinte:
..."Os estrangeiros que possuirem bens imóveis no

Brasil e forem casados com brasileiras ou tiverem filhos
brasileiros. contanto que residam no Brasil, salvo se mani
festarem a intenção de não mudar de nacionalidade."

Sala das Sessões, 4 de Março de 1934.-Adolpho Konder.
Justificação

A inclusão dêsse dispositivo na nova Carta de Direito do
Povo Brasileiro impõe-se. Ê a reprodução de um dispositivo
da Constituição de 91. Visa facilitar a incorporação do es
trangeiro á comunhão nacional. Tanto basta para assegv
rar-lhe as simpatias e o apOio da Constituinte.

J'brecer

Não parece conveniente reproduzir êsse r.aso de natura
lização implícita ou tacita.

Rio, 23 de AbrÜ de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

Art. i37:
Ao artigo 137. c: " ... provando-se em processo admi

nistrativo, cOm todas as garantias de defesa ... "

Parecer

Procede a sugestão.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.
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94. - Art. 137, c. Diga-se:
Pelo cancelamento da naturalização, provando..se em

processo administrativo, com ampla defesa do naturalizado,
que a sua atividade social ou política é nociva ao interêsse
nacional.

- A concessão da nacionalidade é um favor ..... utorgada,
porém, transforma-se em direito. E a defesa de qualquer di
reito deve sempre ser a mais ampla possivel.

Parecer

Melhor será dizer: - "com todas as garantias de defesa"
ou "assegurada ampla defesa do naturalizado", certo, como
é, que êste poderá renunciar á defesa que lhe é assegurada,
não se fazendo, pois, a sua ampla defesa.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 542

Ao art. 137, letra C, substitua-se "provando-se em pro
cesso administrativo", por "provando-se por via judiciária".

ParE'cer

Era essa a orientação do relator do substitutivo, pri
meiro signatário do atual parecer. Assim foi publicado na
Correio da Manhã. Entretanto, a opinião dominante se defi
niu no sentido de manter o processo administrativo, "com
todas' as garantias de defesa".

Rio, 23 de Ab..il de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinh.(). - Fernando de Abreu.

N. 1. 725

A:-. art. iZ7, suprima-se a letra c.

Justificação

Tornar possivel o cancelamento da naturalização pro
vando-se que o naturalizado dela se tornou indigno, envolve
um farisaismo evidente. Retira ao estrangeiro todas as van
tagens da cidadania, pois o coloca sob a ameaça perpétua,
maxime numa repúbLica rpresLdencialista necessariamente
tendente á hipertrofia da função policial, das oscilações par
tidárias e prevenções policilillesc-as. Nêste assunto, não é de
cente nem jurídico oferecer com a mão esquerda o que a di
reita se prepara para subtrair.

O principio básÍC'.J é que a nacionalidade, uma vez ad
quirida, só se perde pela manifestação da vontade de abjurar
dela, o que se entrevê nas letras wteriores do artigo consi
derado.

O contráto é desabusada ·emprêsa de empirismo ata
mancado e brutal tartufismo de govêrno de classe.

Sala das Sessões, 8 de Abril de 1934.-Zoroastro Gouveia.
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Parecer

A opinião dominante é pela Conservação do preceito, es
tatuida a amplitude de defesa.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 736

Da nacionalidade e da cidadania

Art. 137, c) Suprima-se.
Sala das Sessões, 31 de Março de 1934. - V. de Toledo.

- João Vitaca. - W. Reikdal. - Francisco de Moura. 
Guilherme Plaster. - Ferreira Néto. - Antonio Rodrigues.
- Osorio Borba. - Eugenio Monteiro de Barros. - Gilbert
Gabeira. - Martins e Silva.

Parecer

A maioria se definiu em sentido contrário ao alvitre.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de. Abreu.
Art. 138:

N. 1.491

Ao art. 138 do substitutivo:
Substitua-se por:
Art. Gão eleitores:
a) os brasileiros, de um e de outro sexo, maiores ou

emancipados, na forma da lei civil, regularmente alistados;
b) os brasileiros, de um e de outro sexo, maiores de 18

anos, que Ilossuam o curso de ensino secundário, regular
mente alistados.

Justificação

A justificação da emenda encontra-se amIllamente de
senvolvida no discurso proferido nesta Assembléia pelo pri
meir.o signatário e publicado no n. 76 do Diário da Assem
bléia. A emenda visa melhorar o corpo eleitoral do Brasil,
deficiente pela falta de cultura cívicllt: acompanhJlndo a
tendência das nações mais cultas que procuratr., e cada vez
mais, estender o direito de voto ao maior número de ci
dadãos. Além disso procura incorp.orar ao eleitorado a fôr
ça livre e desinteressada da mocidadE.' das .escolas, corrigin
do a injustiça do afastamento das urnas daqueles que sã".
precisamente, os pioneiros das nossas' campanhas cívicas e
companheiros das nossas propagandas polfticas.

Sala das Sessões, 12 de Abril de f934. - Almeida Ca
margo. - Carlota T. de Queira:. - TIt. Monteiro de Bar
ros Filho. - Cincinato Braga. - Plinio Corr~a de Olivei
ra. - Mario Whately. - M. Hyppolito do Rego. - A. Si
ciliano. - Ranulpho Pinheiro Lima. - Oscar Rodrigues
Alves. - Barros Penteado. - A. C. Pacheco ~ Sil1JG. -
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Roberto Simomen. - Abelardo Vergueiro CeBar. - Car
doso de Mello Netto. - José Ulpiano. - Abreu Sodrd.

PaMceconveniente manter o critério do Substltullvo,
em harmonia com o pensamento da maioria da Assombléla.

Ria, 23 de Abril de 1934. - João M. Rei,.

Parecer

Opino por que sejam considerados alistavals os alunos
com mais de 18 anos, das escolas superiores. - Abl1lardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 542

Ao art. 137, § 1°, letra A, suprimam-se as exprelisOes:
"~omo a legislação eleitoral exigir".

Parecer

É aceitavel a sugestão.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. ReiB. - Abelardo

llarinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.674

Ao § i 0, letra b, do art. 138:
Substituir pelo seguinte:
b) tooos os militares da ativa das fOrcas armadas o 4Ga

policías estaduais.
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. Anton(o Machado.

- Gois Monteiro. - Guedes Nogueira. - ValcntCl du lAma.
- Izidro de Vasconcellos. - Sampaio Costa.

Justificação

De acOrdo com o discurso que pronunciei na SOllllo de
f 1 do corrente. - Gois Monteiro.

Parecer

Não parece conveniente desinterêssar tão notavel par
céla da comunidade brasileira da escolha dos dirlJentol da
coisa pública e detentores do Poder. Ao contrá.rlo, o lLoonso
olhavel será fazer do interessamento em tal ass.unto o devor (l a
precípua preocupação de todos os componentes dn fnmlllB
brasileira, de~tro de certos limites de idade c ·instruono.

N. 1.829

Ao cap. I, título VI, do substitutivo:
Suprima-se o § 1°, letra d, do art. 138.

Justificação

t:Sse parágrafo é a repetição, ipsis literis, do art. 70,
§ 40, da antiga Constituição de 1891 - o qual vedava 8l>S
religiosos regulares o direito ao voto.
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Entr~tanto, apesar de no ante-projeto do Código Eleito.;.
ral encontrar-se dispositivo semelhante (art. 11, n. 5), foi
êle, afinal, pelo reconhecimento da exceção odiosa que esta
belecia, afastado do texto definitivo do mesmo Código, coma
se pode verificar do decreto n. 21.076, de 24 de Fevereiro
de 1932 (art. 4°).

Em virtude dessa. conquista, puderam felizmente votar,
nas últimas eleições para a Assembléia Constituinte - todos
os religiOSOS regulares que o quizeram.

Não é justo que, obtido o afastamento daquela restrição
excepcional da 1'a República, venha ela agora ressurgir na
Carta Constitucional, quando também não figurava, até aquf,
no seu ante-projeto - depois de ficar patente que da apli
cação de voto aos religiosos congregados, pelo Govêrno Pro
visório, nenhuma desvantagem ocorreu para o país - antes
pelo contrário, só lhe trouxe evidentes benefícios de ordem
cívica, interessando-os na vida política da Nação.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - A. Siciliarw. 
Alcantara Machado. - Moraes Andrade. - Ranulpho Pi
nheiro Lima. - Carlota de Queiroz. - Barros Penteado~

- Correa de Oliveira. - Cardos(j de Mello Netto. -- Abreu
Sodré. - Th. Monteiro de Barros Filho. - José Ulpiarw.

Parecer

Procede a erGenda.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.875

No art. 138, onde se diz "rGaiores ou emancipados" diga
se "maiores de 18 anos·'.

Suprima-se a letra b do § 1° do art. 138.

Justificação

A luta pela VIda no Brasil começa e acaba mais rapida
mente que em outros países. A precocidade é um fato. Não
se explica a negativa do direito de voto a quem a pátria
já exige o serviço militar e admite em suas repartições e em
todos os ramos de atividade.

Também o nosso soldado não é hoje um mercenário.
As fôrças armadas são feitas pelo sorteio, que abrange a
todos os brasileiros. Por que negar a manifestação do pensa
mento na escolha dos dirigentes da pátria a quem, consciente
mente, até a vida oferece em sua defesa? - Cesar Tinoco.

Parecer

Parece preferivel manter o critério do Substitutivo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

MarinhO. - Fernando de Abreu.
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N. 1.571

Ao art. 138, § 1°; onde está - "Não podem ser alistados:
a) os que não saibam lere escrever, como a legislacão elei
toral. ~xigir - se diga - ..... como a legislação eleitoral
o eXIgIr".

Justificação

Como o. legislaçáo eleitoral ea:igir ... Exigir, que? Não
se diz. Apenas se compreende. Mas não pode ser assim, e
o pronome demonstrativo o, com função especial no caso,
é inevitável.

Trata-se do "o invariável, fazendo de complemento ou
atributo, que ora se refere a um substantivo, ora a um adje
tivo, ora a uma oração inteir.o, ora a um sentido anterior
mente indicado, equivalente ao s substantivos, igualmente
sintéticos, isto, isso, aquilo" (Carneiro Ribeiro: A Redação
do Projeto do C6digo Civil e a Réplica do DT. Rui Barbosa.
Baía, 1'905, pp. 217-18).

O§ seguintes exemplos, transcritos do mesmo livro do
Prof. Carneiro Ribeiro, testemunham a função necessária
dessa particuIa, evitada prejudicialmente pelo substitutivo:

"Se a visitavam as Madres, sabia-o agradecer". (Sousa,
Hist. de S. Domingos, vol. 4° capo 60 p. 44).

"Declara êle mesmo, que Santarém foi a sua pátria,
como o fOra de seu pai". (F. Alex. Lobo. Mem. da Acad.
Real das Ciências de Lisb., t. 8°, p. 12).

"Chamou-lhe amigo, e desejou de o ser muito de co
ração". (Vieira. Serrn., t. 3°, p. 204).

"Não são versos musicais de primeira qualidade; mas
Sã.o-1W, cuido eu, quanto basta para se conhecerem por
versos". (A. Casto Os Fastos, t. 1° p. XLVII).

"Creio tê-lo provado". (A. Herc. Opus., t. 2°, p. 82).
"A propriedade literária é isto Não por certo. Se o

fosse, a expre::são s~ria uma tautologia pueril". (Id. lbüi.,
p.127).

"Precisava contudo de explicar o meu pr~edimento.

Devia-o a esta corporacão" (Id. Ibid., p. 152).
"A rep:esentação de 10 de Julho ficou sem resposta ou

decisão durante alguns meses, bem como o ficou a de 3 de
Dezembro". (Id. Ib..id., p. 155).

"É não acusar as suas intenções, que não o merecem".
(Id. Ibid., p. 2~2).

"Nem a autoridade civil nem a eclesiástica podiam abolí
la. Só a lei o podia". (Id. Ià.id., p. 303). - Homero Pires.

Parecer

Mantida a restrição final do artigo, teria toda a proce
dência o reparo. A maioria, porém, opina no sentido de su
primir aquela oração final: - como a legislação eleitoral
(o) exigir.

Rio, 23 de Abril de :t93-i. - ./0ã(J M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

VOLUME xvm 25
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N. f.171

Ao art. 138: Suprima-se "na forma da lei civil".

lustificação

Ninguém é considerado maior ou emancipado senão na
forma da lei.

Sala das Sessões, 12 de Abril óe 1934. - L~ Morais
Leme.

Parecer

Procede o reparo.
Rio, 23 de Abril de 1931. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.344

Título VI - Capítulo I

Art. 138, § 1° - letra a) "Suprimir a parte final: "como
a lei eleitoral exigir".

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - I. I. Seabra.

Parecer

Procede.
Rio, 23 de Abril de 1934. - J,oão M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernaruio de Abreu.

N. 963

185-A. Art. 138. accrescente-se ~ parãgrafo único: São
-tlidadãos brasileiros os que possam ser alistado! eleitores. 
Leví Carneiro.

Parecer

A emenda restaura a. orientação do Sub~titutivo apre
sentado pelo primeiro sinatãrio deste parecer e é de evi-
-dente procedencia. -

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Rei8. - Abelardo
MarinhO. - Fernando de Abreu.

N. 1.270

Suprimam-se as letras a e õ do § 10 do artigo 138.

Justificação

Nep;ar o direito de voto a.os analfabetos em um país como
-o Brasil, onde, por desinterêsse das classes dominantes e in
cúria de seus govêrnos, a grande maioria do povo não sabe
ler nem escrever, mas sabe trabalhar, - é não s6 anti-de
-mocrãtico comG constitue ainda um flagrante atentado á so
,berania popular.
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Por outro lado, negar o direito de voto aos soldados e
'marinheiros, quando ~sse direito é assegurado aos oficiais e
-alunos das escolas militares, é criar o regime de privilégio
nada republicano e absolutamente anti-democrático.

'3ala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Joáo Miguel Vi
taca. - W. Reikdal.

Parecer

Justos e evidentes são os motivos dos preceitos op:ugna
dos; não ha como deixar de mantê-los.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
.Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 96-i

185-B. Ai't.. 138, d, suprima-se. - Levi Carneiro.

Parecer

Procede a emenda.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

.Marinho. - Fernando de Abreu.

Ao artigo 138, a: Suprima-se a parte final ("como a
legislação eleitoral exigi!"").

Parecer

Procede.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho - Fernando de Abreu.

N.1.473

Ao art. 138, letra d, acrescente-se: "que alegarem êsse
onU! ou serviços exigidos pelas leis da República".

Sala das Sessões. 13 de Abril de 1934. - Ribeiro Jun
queira.

Justificc;;ão

Desde que o religioso, não alegando o voto de. obediên
cia, está sujeito aos onus ou servicos exigidos pela Repú
blica,conformese deduz da letra c. do § 1°, do art. 140, não
me parece justo que se o impeça de ser eleitor pelo si~

pIes fato de pertencer á ordem que ° sujeita a êsse voto.
Aliás, num período como êste em que se procura des

truir a ordem social, a intervenção dos religiosos, pelo voto,
só pode beneficiar o futuro de n08'8a pátria.

Parecer

Melhor parece suprimir a letra d), de aeÔrdo com o
.sentir da maioria.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reü. - AbelardlJ
..Marinho. - Femando de Abreu.
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N. 1..501

Ao art. :1'38 § 1°:
"Os que não pertencerem a uma associação profissio

nal. "
Onde convier:

"Toda pessoa maior de 18 anos que exercer uma profis
são legalmente reconhecida deverá pertencer a uma associa
ção profissional.

§ 1.° A associação profissional será, em regra, municipal
e constituida de pessoas da mesma profissão.

§ 2.° As associações profissionaIs de patrões serão dis
tintas das associações de e!p.pregados."

Justificação

Argumentam alguns que não se pode adotar a represen
tação profissional porquê, no país, as profissões, na sua ge
naralidade, não estão organizadas. Quem se oporia. á rea
lização de eleições, sob o fundamento de ainda não existir
eleitorado organizado?

Antes de fazer eleições, promove-se o alistamento elei
toral.

Da mesma forma, organizaremos as profissões, o que,
além das vantagens decorrentes da representação profissio
nal, será grandemente benéfico para a economia e cultura do
país e da massa trabalhadora. É o que visam as emendas
acima.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Abelardo Ma
rinho.

Parecer

Parece inaceitavel todo o sislema, toda a organização
que exija e pratique a completa absorpção, o aniquila
mento integral do indíviduo. Será preferivel que a orga
nisação das profissões se processe livre e naturalmente.

Sou pelo critério do Substitutivo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.515

Onde convier:
Serão eleitores os brasileiros de qualquer sexo, maiores

de 21 anos, ou de 18 quando diplomados pelas escolas pri
márias ou de ensino profissional ou técnico.

Jttstificação

Subordinando o direito de voto das pessoas maiores dt:'
18 anos á posse de diploma pelas escolas primárias ou pro
fisionais, visamos não só incentivar a instrução elementar-
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e técnica, mas ainda contribuir para a diminuição do nú
mero de eleitores de quem se exige, apenas, que não seja
analfabeto! .. ,

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Abelardo
Marinho.

Parecer

Parece preferivel mantêr, no particular, o critério do
Susbstitutivo.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Vide emen
da 1.491'). - Abelardo Marinho. - Femando de Abreu.

N. 1.398

1\0 artigo 138 :
Redija-se assim:
São 'eleitores os brasileiros, de um e de outro sexo,

maiores de 18 anos, alistados na, forma e sob as condições
que a lei determinar.

Justificação

O Código Eleitoral dispõe, no seu art. 2°, que é eleitor
o cidadão maior- de 21 anos, sem distinção de sexo. Consa
gra, assim. o voto feminino. Mas exclúe do rói de eleitores
qunntos brasileiros nãl) houverem ainda :atingido aqu'eta
ida~e. Entre êsses, estão. em grande número. os universi
tár'lOs. O ant~projct() da. Comissão Constitucional, melhor
inspirado, baixou para 18 anos, sem quaisquer outrae con
dicões, a maioridade eleitoral. Atendia, dessarte, irrecusá
vel aspiração dos moços, no Brasil. Veio, porém, o substitu
tivo. e, pel() artigo 138. limitou essa faculdade de votar, re
conhecendo-<l., apenas, aos maiorE's de 18 anos, que forem
emancipado~, na fôrma da lei civil, Ora, o preceito, por
muito restritivo, não satisfaz.

O voto deve ser concedido aos uniVlersitários brasi
leiros, por um simples imperativo de justiça. Não é favor,
que se lhes faz, nem privilégio. que se lhes atribúe. É um
direito que lb~~ assite. Nem se articule seja isto aspira
ção recente. no Bra.sil. Na Constituinte de 91, várias emendas
foram apresentadas e feitas várias declarações no sentido
da concessão do voto ao~ estudantes do c urso superior.

R:ealmente dêles têm sido, ,no Bra.sil, uma força de
energia, de desinterêsse, de idealismo, pronta,. sempre, para
o serviço de todas a5 nossas nobres causas. Nas horas cul
minantes do Brasil, nunca as academias se amofinaram, ou
silenciaram, e, soprassem como soprassem os ventos. sempre
partiram delas os melhores entusiasmos, os mais audacio
sos rasgo~, os mais altos sacrifícios, com êste ardor e esta
bravura de que a mocidade sabe emoldurar em ouro as
suas atitudes. Os estuda.ntes, devem, pois, comparecer aos
comícios eleitorais. ' .

E, como êle~, numerosos moços, que não orientam a
sua actividade para o estudo superior, mas a exercem em
repartições públicas e na 'esféra dos negócios comerciais
ou industriais, pondo a sua diligência e o seu esfOrço a. ser
viço de interêsses, que são, em última análise, os da coleti-
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vidade. Sôbre essa gente moça, pesam, por igual, encargos-
que a. Famfliaou a Pátria lhe impõem. Parcelas apreciáveis.
d31 actividade nacional, sómente êles mesmos saberão o que
lhes custa, muitas vezes, de energia ·e de sacrifício, o cum-
:primento do~ seus deveres, para. com a sociedade, onde vi
vem. Que compareçam, portant.Q, aos comícios eleitorais.
É um direito, que lhes não pode ser negado.

Estabelecer, porém, o voto p-ara os maiores de dezoito
ano5, sem quaisquer eondições, seria, taJvez, eonoorrer para
abusos nos alistamentos, principalmente em regiões inte
riores do Paf~, que ainda não estejam capacitadas por in
teiro.. da. expressão e do valor do voto. Por isso,' é que a
emenda, determinand~, de um m<ldo geral, que os maJÍores
de 18 anos podem votar, subordina, contudo, o uso dêsse
...atl·ibuto á forma e ás condições que a lei prescrever. Dá
se o direito, sem restrições, para que a lei ordinária, então,
o regule. •

Sala das l?e~sões, 13 de Abril de 1934. - Alollsí.cl Filho.

Parecer

Reconhecendo e aplaudindo nos moçO:5 as virtudes e os
valores, que fa.zem o entusiasmo da fundamentação da
valores, sou entretanto, pela manutencão do Substitutivo
quanto á. idade que hàbilita ao exercício do voto.

Riio, 23 de Abril de 1934. - Joáo M. Reis. (Vide emenda.
1.941). - Abelardo Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 767

Ao capo I, título VI, do Substitutivo - Suprima-se
o § 1°, letra d, do artigo 138.

Justific.ação

Ésse parágrafo é a: repetição. ipsÍ8 literis. do artigO'
70, § 40, da antiga Constituição de 1891 - o qual vedava
acs religiosos regulares o direito ao voto.

Entretanto, a-pesar-de no anteprojeto do Código Elei
toral encontrar-se dispositivo semelhante (art. 11, n. 5) 
foi êle, afinal pelo reconhecimento da. exceção odiosa que
estabelecia, atastado do texto definitivo do mesmo Có
digo, como se pode v-erificar do Dec. 21.076 de 24 de feve
reiro d~ 1932 (art. 4°).

Em virtude dessa conqUIsta, puderam felizmente votar,
nas últimas eleições para. a Assembléia Constituinte - to
dos :os religiosos regulares que o quizeram.

Não é justo que, obtido o afasta.mento daquela restri
ção excepcional da ia República, venha ela. agora resurglr
na Carta Constitucional, quando também não figurcva. até
aquí, no seu antcpr-ojeío - depois de ficar patente que, da.
aplicação do voto aos religiosos congregado3, pelo Govêrno
Provisório, nenhuma desvantagem ocorreu para o país 
antes pelo contrario, só lhe trouxe evidente benefícios de
ordem civica,interessando-os na vida polftiea da Nação.

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Barreto
Campello. - Medeiros Netto. - Campos do Amaral. _.
Delfim Moreira. - Martins Soares. - Simões da Cunha.



- 391-

- Lycurgo Leite. - Vieira Marques. - M. Olemente Me..
dradt"\. - João Beraldo. - P. Matta Machado. - Augus..
to Viegas. - João Pinheiro Filho. - Celso Machado.
Bias Fortes. - _AUflusto de Lima. - Mello Franco.
Furtado de Menezes. - Levindo Coelko. - Oarneiro de
Rezende. - Christiano Machado. - Polycarpo V~C\tti.

Leoncio Galrão. - Prisco Paraiso. - Arnold Silva.
Gileno Amado. - Francisco Rocha. - Arlindo Leoni.
Laur.o Passos. - Arthur Neiva.- Hf>71I,Cro Pires. - A.
Mascarenhas. - F. Magalhães Nettp". - Cardoso de Mello.
- Fabio Sodré. - Lemgruber Filho. - Jone& Rocha. 
Plinio Corrêa de Oliveira. - Daniel de Carvalho. - Costa
Fernandes. - Moura Carvalho. - GodO'/redo Vianna. 
Waldemar FalcãO'. - Rodrigues Mareira. - Xavier de Oli
veira. - p.ernaru1,es Tavora. - Jeovah Motta. - La
cerda Pin~q. - Leandro Pinheiro. - Magalhães de AL
meida. - Figueiredo RO'~s. - Luiz Sucupira. 
Leão Sampaiq. - Alberto Diniz. - Alvaro Maia. - Freire
de Andrade. - Nerêu Ramos. - J. Ferreira de Souza. 
Alberto Roseli. - Valente de Lima. - lzidro de Vascon
cellos. - Antonio Machado. - Arruda Camara. - Arnal
do Bastos. - Souto Filho. - Arruda Falcão. - José de
Sá. - Ãgamenon Magalhães. - Luiz Oedro. - s'c~no da
Cttnh,a. l-reMo Joffilv. - H~c«a!n~ Zena.ide. - f)don
Bezerra Cavalcanti. - Mario Domingues. - Edgard Tei
xeira Leite. - AU{}usto Cavalcanti. - Augusto Leite.

Parecer

É o sentir da. madoria.
Ri-o, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Ferna:ndo de Abreu.

N. 665

Titulo VI

capítulo I

Ao art. 138. § 1°, letra b:
Suprima-se.

Judi/icaçflO

o disposto não se ju~tifica não só porquê o substitutivo
assegura ás mulheres e, portanto, ás mulheres do soldado, o
direito de alistar-se - colocando-o, destarte, em .situação de
inferioridade no exercício dos direitos civis. como também,
porquê no Exército brasileiro de hoje, que não é composto
de recrutas, em face da sua organização moderna; com o
serviço militar obrigatório, as praças de pret vêm de todas
as camadas sociais - não sendo licito que, enquanto pres
tam o serviço militar, se lhes tolha o direito de participar
da escolha dos seus dirigentes.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - Lacerda Wer
neck.
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Parecer

Não parece procedente.
Rio, 23 db Abril de 1934. - João M • .Rei.!. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 759

Ao art. 138.

Suprima-se o § 1°, letra d.

Justificação

Já existindo no Código Eleitoral a permissão de alista..
mento para os religiopos de ordens monãsticas companhias,
congregações ou comunidades de qualquer dénomínação, e
nenbu..TJla inconveniência. se tendo apontado no último pleito
eleitoral, que é considerado como o mais livre praticado n81
IOOpública B~i1eira e r.eclamação alguma haja surgido em
sentido contrário, .nã~ é nada liberal que lhes sejam agora
cerceados os direitos, inutilizados os títulos que lhe t-oram
conferidos. Com tanto mais l'azão, quando se reconhecem tais
direitos á mulher casada e agora mesmo são propostos para
homens e mulheres menores de 21 anos, sujeitos ainda ao pá
trio poder, e para. sargentos e alunos das escol~ militares,
direito em cujo ~xercfcio estiveram sempre êstes últimos e é
de justiça se lhes conserve.

Na Espanha. a toda hora citada, não existe essa proi
bição. O voto dos religiosos não lhes tifa o direito e liber
dade de voto. Não votam êles nos Capítulos e reuniões da
respectiva Ordern, escolhendo livremente os seus diretores?
Não se interessam êles pelos destinos e forma de sua Patria?
A resposta estã na hist6ria da nossa Independência e alhures.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Le"ncio Go.lrão.

Parecer

Assim quer a maioria.
Rio, 26 de Abril de '19M. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fe,-nando ile Abreu.

N. 728

Acrescente-se no capítulo referente á nacionalidade e
cidadania.

Art. 138:
Inclua-se êste parágrafo:
"A lei ,providenciarã. para que Q eleitor possa votar,

quando fóra do país, ou 'em viagem no território nacional."

Justif'Ü:ação

O pM'ágrafo propos(o figura no anteprojetl? el.aborado
pela su~omis9ão nomead'a pe~o ~ovêrno PrOVIsórIO. (Ti
lulo VII - Secção Ir - Dos cIdadaos.)
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Foi excluido do substitutivo. A sua inclusão, porém, no
texto constitucional definitivo é materiade maior justiça .

. Recorren~~-se ao elemento histórico (discussão no Pa-
lácIo lLamaraLI) vemos o seguinte:

"Diário Oficial de 23 {ie janeiro de 1933, pág. i. 459.
"O Sr. Presidente Melo Franco:
Passa-se ao parágrapho úillco, que diz: A lei providen

ciará para que o eleiLor possa vOLar quando f6ra do país ou
em viagem no território nacional.

O Sr. J. Mangabeira aventa a hipótese de milhares de
marítimos, que não poderiam 'Votar. É preciso que os co
mandantes dos navios tomem os seus votos. Trata-se de me
dida indispensável na Constituição, i:em a qu,al se privará do
voto a milhares de pessoas.

O Sr. Presidente recorda ter feito, uma vez, essa pro
posta lW Congresso, não conseguindo, porém, vê-la apro
vada.
. O Sr. Temístocles Cavalcanti julga que se não deve ne

gar o vQto aos que estão trabalhando.
O Sr-. general Góis Monteiro vota pelo parágrafo

único, etc.
O Sr. Antunes Maciel julga. perigoso êsse eleitorado flu-

tuante. Principalmente o dos terços. . f

Sr. J. Mangabeira acha que se não ·pode impedir de
votar o pessoal da Marinha Mercante.

O Sr. Presidente esclarece que a {iisposlção visa o do-
mínio marítImo.

O Sr. Antunes Maciel repllca que não é 00 que está.
O Sr. Presidente diz que êsse é o intuito.
O Sr. Agenor de Roure declara que a lei o dirá.
Os Srs. Carlos Maximiliano e Oliveira Viana aceitam o

dispositivo.
O Sr. Presidente declara-o aprovado."
O debate que já se verificou dispensa qu8!1quel' outro

comentário. Poderemos, entretanto, a,ccentuar ainda mais
o que teve oportunidade de dizer o Dr. Edmundo Barreto
Pinto, do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral e estudioso
da matéria, a respeito:

"O substitutivo excluindo o disposto no parágrafo
único do art. 90 do anteprojeto, implicit8lffiente entende que
o eleitor não pode votar, quando estiver fóra do país ou em
viagem no território nacional. Implicitamente, mas núo ta
xativamente. Tax8ltivamente estabeleceu o substitutivo, no
art. 139 Que o alistamento eleitoral e o voto súo obrigató
rios, sob ãs sanções que a lei determinar. Nessas condiçõe.'l.
um marítimo, estando fóra de seu domicílio eleitoral, não
pode votar, mas terá de responder perante a justiça eleito
ral, porquê não votou, deixando, assim, de cumprir um pre
ceito constitucional."

Ou se aceita o parágrafo que faz objeto da emenda ou,
então, façamos esclarecer, por meio de um outro parágrafo
ao art. 139 (alistamento e voto obrigatório) Que o disposto
nesse mesmo art. 139, não ,se aplica ao eleitor que estiver
1tira .do país ou em viagem no território nacional.

Sala das Sessões, em 9 de Abril de 1934. - Nero de
Macedo. ..'
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Parecer

~ aceitavel a sugestão.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reb. - Abelar~·

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 636

Suprima-sB a letra b, do § 1° do artIgo 138.

I ustilicaçã,q

Não devemos fazer exceção odiosa, excluindo do di
reito de voto algúns milhares de ciãadãos brasileiros, livres,.
desinteressados e concientes.

Nenhum perigo social surgirâ eom a medida de inteira
justiça que ora proponho. A. disciplina nada sofrerá, por
quê, o conceito moderno da disciplina fundamenta-se intei
ramenle lIla {"oMiêWi31 d-os IIiílitaxes ,integrados na sua
profissão.

A concessão do direito de voto ás praças de pret cUu
fOrcas armadas, impõe-se na hora histórica. que vivemos.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 193-1. - Waldema7'
Motta.

Parecer

Parece preferivel manter o critério do Substitutivo.
Não foi apenas o zelo da disciplina militar o que ditou 8
tradicional exceção.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. Fernando de Abreu.

96. - Art. 138. § 1, b. SubstitU8-se, restaurando-se a
Constituição de 1891 (art. 70, n. 3), a, em parte, o dispo
sitivo consignado no art. 4, parágrafo único, n. f, do Có
digo Eleitoral:

as praças de pret, salvo os alunos das escolas militares
de ensino superior a os aspirantes a oficial.

Parecer
Procede.
Rio, 23 de Abril de 193-i. - João M. Reis. - Abelardo.

Marinho. - Fe'fflando de Abreu.

N. 496

TfTULO VI - Do.s direitos e deveres

CAPíTULO I - Da nacionalidade e da cidadania
Art. 138, § 1°, letra (b) - Suprima-se a redação.

Justificação

Solicito a supressão acima citada, em virtude de con
siderar a praça de pret com'o cidadão igual a outro qual':'
quer, acrescendo mais que a praça de pret é a primeira que'
parte para: o campo da luta para defender a integridade da
nossa Pátria, como lhe tolher o direito de votar uma ve~ sendo-
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ela alfabetizada? Não é cabível semelhante dasigualdade.
pois é facultado o direito de voto ao sexo feminino que é Ü'

sexo fraco, e mais fácil de ser subornada a sua conciência, e·
que mais fácil será o seu voto de obediência, aos pais, ma
ridos. filbos e mesmo aos pregadores de religiões; como di
zer-se que o voto da praça de pret, é de obediência aos seus
superiores, e por êste motivo não lhe é facultado o direito
de cidadania?

Não, senhores consLituintes, o áireito deve ser igual,
para assim as praças de pret terem mais amOr á Patria
quando ameaçada a nossa integridade moral.

"sala das Sessões, 3 de Abril de 1934. - Ant6nio Pen
nafort. - Fra:acisco de Moura. - Guilherme Plaster. 
Antonio Rodrigues. - Martins e Silva. - Edwald Possolo.
- Mario Manhães. - W. Reikdal. - Gilbert Gabeira. 
.4.llJerto Surek. - Ferreira Néto. - Vasco Toledo. - RUY
Santiago. - Acyr Medeiros. -. Eugenio Monteiro de Barros.

Parecer

Parece que a ressalva proposta pela emenda n. 739 é·
o aceitável.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 488

Art. 138 - § 10 - Substitua-se pelo seguinte:
Não podem ser alistados:
a) os mendigos;
b) os analfabetos;
c) os que não exercerem uma profissão lucrativa;
d) as praças áe pret das forcas armadas e das polícias

estaduais, salvo os alunos das escolas militares de ensino
.superior;

e) os religiosos de ordens monásticas, companhias, con
gregações ou comunidades de qualquer denominação, sujei
tos a voto de obediência, regra, ou estatuto que implique re
núncia da liberdade individual;

1) os que estiverem, temporaria ou definitivamente, pri-
vados dos direitos políticos. ,

lustificOl;{J.o

Devem ser excluidos do exercício dos direitos políticos 0&
individuas que não exerçam uma profissão. Està idéia. aliás.
não é nova entre n6s. Já Alberto TOrres, em seu "Projeto de
Revisão Constitucional", a adotára em têrmos muito mais ri
gorosos, esf.abelecendo que não podiam praticar atos da vidâ
política 01.1 civil aqueles que não exercessem uma profissão.
É de salientar, entretanto, que o fator econômico não tinha,
então, a preeminencia que hoje tem na vida dos povos.

A emenda proposta envolve, pois, uma tese já vitoriosa
na doutrina do nosso direito político e que não pode deixar
de ser considerada pela Comissão Constitucional. Além disso,_
o direito de cidadania tal como está regulado pelo substituti
vo, estabelece uma injustiça clamorosa: - concede o direJ~
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de voto ás mulheres casadas com pra9as de pret, e nega a
,estes servidores da República o direito de cidadania.

Rala da~ Se5sões, 3 de AbrI de i934. - Thomaz Lobo.

Parecer

A emenda vae em parte atendida.
Rio, 23 de Abril de 1934. - JOjio M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de A1Jreu.

, . N. 311

Ao § 'i" do art. 138: Acrescente:
"f) os civilmente incapazes, com exceção da mulher ca

sada" .
Sala das Sessõei5, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo

rai.~ },eme.
Parecer

Não parece necessário; quanto á mulher cas"da. ;lUua
impede o seu alistamento.

Rio, 23 de Abril de 1934. -João M. Reis. - Abelardo
ltlarinho. - Fernando de Aóreu.

N. 310

Ao art. ,138: Substitua-se "regularmente !\listados~ po!."
"a!istado:; na forma da lei".

Sala das Sessõe•." 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rai~ Leme.

Parecer

Uma redação vale a outra; será regular o alislamento
.que se fizer na fórma da lei.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Pernando de Abreu.

95. - Art. 138 ~ 1. Diga-se:
Parágrafo único, corrigindo-se o lapso 'ocorrido.

Parecer

Deverá ser, aliás, § 20, por isso que o ~o definirá o ci
dadão brasileiro.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abela.rdo
.Marinho, - Fer'r/ando de Abreu.

N. 158

TíTULO VI

DOS DIREITOS E DEVERES

Capítulo I
Da' nacionalidade e da cidadania

• ,"' I • i II . : •

Art. i38.':'SIlj}nima-'se: tfDe: .umi e::outro~exo" e acres
-cente-se mais uma letra ao parágrafo' i O; sob a denominação
- as mulheresl'>6 red~,j.a.4&~.·" .....".. II:.H}<>;'L,;; .;"
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São eleitores os brasileiros maiores ou emancipados-
na forma da lei civil, regularmente alistados.

§ 1.0 Não pod<.m ser aiistados:
a) .•.••.••
b) .•......
c) ••••.•••
d) •••.••••
e) as mulheres
f) .••.••••

Capitulo II

Declaracão de direitos e deverES

Art. 142., Suprima-se a palavra sexo do número 2 de5t~

artigo.
Sala das Sessões. 17 de Março de 1934. - Aarão Rebelo.

JU$tilica~ã()

Fascinados pela miragem de instituições alienígenas,
vamos inoculando em nosso organismo político in,)vações
prejudiciais, alheias aos nossos costumes, sem con.c;uUar ás
condições do meio brasileiro e sem razões de ordem prá
tica.

Enquanto que paízes, como a Alemanha, depois de uma
experi,ência desastrosa, vem de revogar o privilégio outor
gado á mulher, o Brasil. retardatário, institue o volo .Ami
nino.

A Alemanha, com um meio cultural adiantado, num
outrá clima social, abandona o rumo errado que tomara; o
Brasil, ainda na sua adolescência política, extende á mulher
a faculdade de votar e ser votada.

'~o panorama brasileiro, a constituição da famfi'ia as
senta sObre bases tradicionais, próprias da nossa edt..~açã().

afetiva, do nosso sentime'ntalismo apurado. O centro dêsse
sistema é a mulher, a qual deslocada da sua missão precí
pua e natural impl)rlará. n·) desequilibrio da sociedade, des
dobramento da família.

Ainda que a m('dida se impusp.sse a outros paízes, de
costumes diversos, em as condições pecularíssimas da vida
brasileira. DI) Brasil, a conveniência é de preservarmos a
mulher das competiçõ('s políticas, do entl'everodas paixões
partidária;;, das lu{as el~ilorais .

. Justificando a em~nda qne apresE'ntamos, quanto li res
lricão ,do volo outorgado ás mulheres. - fizemO-lo alicer
çando nrlssa tese numa 113; t!in anLiga como u tempo. tão
univer8al quanto o espaçe, e da qual Já dizia o maior dos
orad,ores e célebre jurisconsulto, () autor da Arte· Poética:
uma lei que não está escrita, que não a.pr~ndemos"nos livros,
não ouvimos dos lábios dos Inestres, mas bebemos do leite
mate~no, do qual r nosso sêr é a mais perfeita expressão 
a lei. natural.

Em face da lei natura~, a missão da mulher, nobre e ele~
vadá, é a de ser mãe, nome que alcança o infinito do amOl
humano, tarefa aJiamente sjgnificalh'u de aducar os filbo~
na forja das sãs virtudes cívicas e morais, fazendo-os sócio~'
út~is e operosos da comunhão social. Entregar á mulhet.
função política é desviá-la de sua. missão natural e especí
fica, rasgar-lhe as entranhas no traumatismo do." choques
das lutas políticas, ausentá-Ia do lar. matando-lhe seus no
nr('s sentimentos maternos.
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Evitemos que a mulher brasileira, tão excepcionadamente
'.apreciada pelos seus atributos de coração e afetos, seja ati
rada á rua das maledicências políticas, ao ~ilrbiIhão das pai
xões partidárias - deixemo-Ia no lar, como companheira
dedicada, inspiradora e conselheira do homem - deixemo-Ia
no mundo dos SQUS afetos e da sua delicada sensibilidade.

"O homem é, pela sua superioridade de caráter, votado,
principalmente, ás labutações da vida ativa; a mulher, pela
sua superioridade de afetos, tem na vida doméstica o seu

"destino a realizar. Confundir êsses princIpios seria desorga
nizar a familia e a sociedade; porquê é, exatamente pela sua
condicão doméstica, ao abrigo da necessidade de exercer ati
vamente as condições práticas do car&ter, que a natureza
moral da mulher pOde desenvolver-se através todas as ci
vilizacões; e se se imaginasse um instante na vida da huma
nidade, em que essa base orgaÍlica da vida social se inter
rompesse, nós degradariamos, passo a passo, para as espécies
animais inferiores, a começar pela dissolução da famma, que
assenta, essencialmente, sObre êsse belíssimo fundamento 
a influência moral pelo sexo feminino. (Discurso proferido
na Constituinte de 1891, pelo Deputado Muniz Freire).

Não desorganizemos a sociedade brasileira, invertendo a
ordem natural da mulher, inoculando-lhe o virus da politica
gem, anarquizando a família e introduzindo a desordem no
lar.

"É por isso, que consideramos a familia O terreno na
tural reservado á mulher. Nêle a mulher é rainha soberana.
Nasce daí o postulado de que á mulher deve caber o cui
dado pela prole e as gerações futuras. Quanto mais se COn
centrar cada sexo no círculo de sua missão natural, tanto
mais fôrça encontrará para cumprir com seus deveres.

Se, de fato, pretendemos vedar á mulher certos setores
da vida pública, não é porquê não precisamos da mulher,
mas sim porquê queremos restituir-lhe ao verdadeiro papel
de seu sexo."

(Palavras do Ministro, Sr. Goebbels, um dos notáveis
servidores da Alemanha atual, a grande alma da obra na
zista) .

Ainda, cumpre-nos ponderar que a revogação do voto
feminino virá evitar que a mulher seja obrigada ao serviço
militar, assunto ora em debate.

Srs. Deputados: abracemos o exemplo de 189i, onde
·depois de longos debates, os constituintes daquele ano aban
donaram a idéia de estender-se á mulher a função política,
incompatível com a sua natureza.

"Deixo a outros a glória de arrastarem para o turbi
lhão das paixões poUticas a parte serena e angélica do ge
tl.ero humano. A observação dos fenômenos afetivos, fisioló
gicos, psicológicos, sociais e morais não me permite erigir
em regra o que a história consigna como simples... ainda

.que, insignes exceções. Pelo contrário, essa observação me
persuade que a missão da mulher é mais doméstica do que
pública, mais moral do que política. Demais, a mulher, não
,direi ideal e perfeita, mas, simplesmente 'normal e típica, não
é a que vai ao forum, nem á praça pública defender os di
reitos da coletividade, mas a que fica no lar doméstico, exer

.cendo as virtudes femininas, base da tranquilidade da famí-
lia, e, por consequência, da felicidade social. (Discurso do
Dl:'putado Pedro Américo, na Constituinte de f89f).
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Parecer

Não convém retroceder; não ha motiyo para arrependi
-mento.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reís. - Abelardo
Marínho. - Fernando de Abreu.

N. 3

Substitua-se o art. 138 pelo seguinte: Art. 138: São
eleitores os brasileiros de um e de outro sêxo, maiores de 18

canos, alistados na forma da lei.

Justificação

Não foi feliz, o substitutivo, nesse art. 138.
Evidente a preocupação de subordinar o direito de voto

á capacidade civil divergindo assim, do espírito liberal ':\
penetrante do anteprojeto que, forçoso é confessar, corre~

'ponde a uma aspiração da mocidade brasileira, dessa juven
tude que, nas nossas Academias e escolas militares de ensinl)
superior foram, em todos os tempos, a fôrça propulsora e
incentivante de todas as grandes causas nacionais. desde a
memorável campanha abolicionista.

O espírito "isceralmente conservador do substitutivo
não permitiu se desvencilhasse do passado. comprovando. as
sim, o fenômeno psicologico que os soci6logos modernos de
nominam de "persistência da cultura".

Habituado ao "regime dos 21 anos" não lhe foi possivel
lobrigar a justiça e oportunidade da feliz inova~ão introdu
zida no anteprojeto, impregnado das idéias, das aspirações

-e das necessidades da bora presente, que reclamam normas de
finalidade adaptativa e nunca regras arbitrárias, oriundas de
meros preconceitos, desmentidos, a cada passo, pela ciência

-e pelos fatos da vida real.
Pode-se dizer, e com razão, que no substitutivo, o espí

rito jurídico, apegado ao bisantinismo das f6rmulas rígidas.
suplantou o largo descortino do espírito polftico.

E por isso é que se "exclue do eleitorado a flor das nos
sas Academias; a parte mais vibratil, mais entusiastica das
nossas Faculdades, do nosso Comércio, os que a Pátria cba
ma, em primeiro lugar, para morrer nos dias terríveis da

-guerra. Detesta :l. mocidade, coroada de rosas, e, em com
pensação, ama a velhice coberta de neve. Por isso neg~

o direito de voto aos que impõe o dever de morrer .•. ti

Conceder o direito de voto aos estudantes nrasileiros,
inclusive aos alunos das escolas militares de ensino superioJ."

-é um imperativo da nossa evolução cultural e o meio efi
'ciente de canalizar para as urnas a vontade livre e impessoal
da Pátria, na sua manifestação mais sensível. mais sincera
e mais expressiva por isso mesmo que a alma impetuosa e
desinteressada dos moços brasileiros s6 se apaixonam pelas
-verdadeiras causas nacionais nos seus diferentes aspectos.

A emenda procura, pois, corrigir tão grave falta e deve,
por j!l~O me~mo. ser aprovada. E uma homena~em á mor.:
dnrie brasileira.

Saln das Sessões, i4 de marco de :1934. - '1ileno Amado.
- l.ino Machado. - A11UU'al pmoto. - Edgard Sanches. -
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Odon Bezerra Cavalcanti. - Herectiano Zenaitle. - GuaraC1/
Silveira. - NO{j1t p ira Penido. - lrenêlt Joffily. - Lacerda
Werneck. - Aflila ,1.marcl. - ZOToaslro Gouveia. 
Leandro Maciel. - Arruda Falcão. - Paulo Filho. - A.
Konder. - Vasco de Toledo. - Moraes Paiva. - Soares'

• Filho. - Lem(Jruber Filho. - Leandro Pinheiro.

Parece:-

Vide emenda 1. .íY1.

" O limite de idade parece deva ser r1:'..ntido como no
Substitutivo. É o sentir da maioria e ~ão é justo atribui-lo
a um supo~·to espirito "I)isceralr' p.nte conservador.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelarda
Marinho. - Fernando de Aúrev.

N. 4

Substitua-se o § 1°, letra b, do art. 138, pelo seguinLe:
~As praças de pret, salvo os sargentos do Exército, da Armada
e das fôrças auxiliares do E.''Cército, bem como os alunos das
escolas militares de ensino superior."

Justificação

O substitutivo, no tocante á concessão do direito de voto,
toi. em parte, mais coerente do que o anteprojeto, porquê,.
negando êsse dirf'ito, injnstarnCnLd, aliás, aos sargentos, con
siderados praça,; de llret. negou-o, também. aos alunos das
escolas milita..rs de ensino supf>rior e aos religiosos de or
dens monásticas. companhias, congregações ou comunidadelt
de qualquer denominaeão. ~ujeitas a voto de obediência, regra
ou estatuto que implique ~enúncia da liberdade individual.

A Constituição de 91 recusara êsse direito ás praças de
prel, mas o concc:dia aos alunos das escolas militares de en
sino superior.

O substitutivo foi radical nesse ponto: nem ãs praças de
pret nem aos aluno.:; das escolas militares de ensino superior.
Quis 5p.r coerente, mas não o conseguiu, e retrocedeu. em ma
téria de dir~ito político.

Nesse roa! .. c1~lata um retrocesso.
Entretanto, outorga o direito de voto aos demais milita

res: oficiais e oficiais generais. Recusando êsse dil'e ito po
Iftico aos sargentos, como aos alunos das escolas militares de
ensino superior, e permitindo-o aos oficiais. parte, o substi
tutivo. da presunção de que, subordinados os sargentos e alu
nos aos seus superiores, a quem devem obediencia, não podem
exercer, livremente, o direito de voto, mesmo porquê Se lhes
poderiam impor candidatos, consoante a observação doscons
tituintes de 9f.

O princípio é falso, pois a obediência a que estão sujei
tos os sargentos - obediência hierãrquica. obediência dentro
da lei - também estão sujeitos todos os militares, desde o
menos ao mais graduado. Logo, recusar o direito de voto a08
~argentos e aos alunos Foh o falso fundamento de que o exer
cfcio do mesmo colide com o dever (Ie obediência hierárquica
n que estão adstritos - oberliAncia Que difere profundamente
da velha obediência pal'lsiva da iflli.On média - e ~oncedê~lo
aos oficiais e oficiais generais, e, enfim, a aos outros milita-
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res - sujeitos á mesma obediência hierárquica e disciplina,
é. na verdade, flagrante incoerência, que não se justifica nem
á luz do bom senso nem do senso jurídico, polftico e militar.
É um contrasenso que a boa lógica repele. Porquê, na ver
dade sargentos, tenentes, capitães, majores, coroneis e gene
rais, todos estão, hierarquicamente, subordinados entre sf,
sujeitos á disciplina, sendo de notar que êsse nexo se estende
ao mais graduado de todos os militares, ao próprio Ministro
da Guerra ou da Marinha, subordinados por sua vez ao Pre
sidente da República que é, afinal. nos ~rIIl{)g do estatuto de
91, do anteprojeto e do próprio substitutivo - o chefe su
premo das fÔrças de terra e mar.

E se essa obediência legal. se essa disciplina dentro da
lei são o dogma, o tabú a que se aferra, erradamente, o subs
titutivo, para tolber os sargentos do exercício do mais ele
mentar dos direitos políticos, não se concebe porquê sortilé
gio de lógica, não atinja aos funcionários públicos, subordi
nados, também, aos seus superiores hierárquicos, a quem de
vem obediência dentro da lei, e de quem dependem na apu
ração do merecimento para promoções, comissões e vantagens
outras. sobejamente conhecidas.

E até com o funcionalismo avulta uma circunstancia in
teressante: é que todos êles ingressam nas repartições velo
braço forte de um político a quem fica preso por gratidão, a
quem obedecem e servem até com o próprio cargo. cometendo
no mesmo. os abusos criminosos de que estão repletos os
anais da administração pública do país. SObre falso, é, !Obre
maneira, contraditório O critério do substitutivo, nesse passo.
O direito de voto, que é uma conquista da democracia, tor
na-se, dêsse modo, o privilégio de certas classes. Ao invés de
ampliarem-no. restringem-no. E isso quando, entre n6s e a
despeito do otimismo dos conservadores, se esboça em cores
bem vivas, o fenOmeno 80cial da -luta de classes". Depois. á
preciso salientar que para ingressar na classe de sargentos,
se exige do candidato um curso especializado no Corpo ou na
Escola de Sargentos, e, ainda, um estágio na fOrca, pelo me
nos, de dois anos. E np.Sl'la classe se contam dignos ehefes de
famflia, - médicos, ::J8chareis, engenheiros, ete.

Assim, como já tive ocasião de sustentar, a proibição do
exercício do direito de voto aos sargentos e agora aos alunas
é um anacronismo que já não pode prevalecer nos nOSSOil dias,
quando se acentua triunfante, a tendência incoercível para o
sufrágio universal. Não é possível que a despeito ,}a nos~a

evolução social e polftica, fiquemos ainda aferrado! ao pri
mitivo concC'ito de disciplina militar nos moldes ·da idllde zr·é
dia. e só por isso, se iniba de cooperar pelo voto na vida
política da Nação, aqueles que por eIs sacrificam o próprio
Eiangue e dão a vida nos campos de batalha.

Cumpre não esquecer que a disciplina militar é um fe
nOmeno sociológico, complicado como De vários e múltiplos
fenOmenos sociais, e está em função básica da evolução social.
Por j;;so m~smo, não depende da vontade dos legisladores lW!m
dos governos.

Há ainda um outro aspecto delicado da questão QUe nAo
deve passar despercebido, por isso também que .e reflete 00
lar. Os ~argentos. como os oficiais. podem casal·-se. o QUIt Dão
(o natlo ál'l demais praças de preto Ora. o Código Eleitoral e,
agora, o suhstitutivo concedem á mulher o direito de voto. O
!lubstitutivo, porém, nega êsse direito ao sargento.

-.oLVM. :nuI 26
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Daí, decorre para êste uma situação de inferioridade
cívico-política ante sua consorte. Enquanto ela, que está sob° poder marital, pode exercer o direito dp, voto, êle - cabeça
de casal pela legislação civil, vê-se privado do direito de
exercê-lo. Essa incapaeidadp, política, no caso, é humilhante,
não se justifica. Urge, pois, expungir de tão grave anomalia
a futura Constituição. E êsse, justamente o objetivo da pre
sente emenda.

Sala das Sessões, 14 de Março de 1934. - Negreiros Fal
cão. - Irenêo Joffily. - Lacerda Werneck. - Attila Ama
ral. - Zoroastro Gouveia, cem restrição, pois sou favorável á
ampliação do direito de voto ás praças de preL - ·V. de To
ledo. - A. Konder. - Arruda Falcão. - Paulo Filho. 
Amaral Peixoto. - Edgard Sanches. - Herectiano Ze
naide. - João Marques dos Reis. - Odon Bezerra. - Lino
Machado. - Abelardo Marinho - Guaracy Silveira. - Gile
no Amado. - Soares Filho. - Lemgruber Filho. - Arruda
Camara. - .4.curcio Torres. - Simões Lopes. - Mario
Domingues. - Leandro Pinheiro. - Barreto Campello, com
restrições a certos argumentos da justificação.

Parecer

Parece qu o assunto bem se soluciona com a adoção
da emenda n. 739, da Frente única Sul Rio-Grandense, que
ressalva os alunos das escolas militares de ensi,.o s'lpcrior
e os aspirantes a oficial.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - AbeZard~
Marinho. - Fernando de Abreu.

98. - Art. 138, § 1, e. Restaure-se o téxto rlo antipro-
jeto oficial: .

os que estiverem com a cidadania suspensa, ou a ti
verem perdido.

- Ajusta-se a emenda á terminologia adotada pelo3
§§ 1° e 2° do art. 140 do próprio substitutivo.

Parecer

Era a redação do Substitutivo apresentado pelo signa
tário do presente parecer e parece aceitávElI.

Rio, 23 de Abril de 1934. - JOão M. Reú. - A.bel4rdo
Marinho. - Fernando de Abreu

N. 64

Suprima-se a letra d do § 1° do art. i38 que diz:
"Não podem ser alistados os religiosos de ordem mo

násticas, companhias, congregações ou comunidades de
qualquer denominação, sujeitos a voto de obediência, regra
ou estatuto que implique renúncia da liberdade individual. ti

Justificação

O C6digo Eleitoral (decreto n. 21.076, de 24 de feve
reiro de 1932), no acervo imenso de leis e decretos do pe
ríodo ditatorial, é um dos poucos que se salvam e é talvez
o único que tem resistido aos embates da crítica candente
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.da OplTIlaO pública, não restringiu, ou melhor, não privou
-do direito de voto os religiosos congregados; foi, neste par-
-ticular, mais liberal do que todas as leis anteriores, obriga-
das aliás a ficarem dentro do dispositivo constitucional de
1891, art. 70, § 1°, n. 4.

O substitutivo, no artigo ora emendado, está positiva
mente fora da época; a própria Espanha anticlerical (8
República Espanhola, não a nação, não o povo essencialmente
católicos), a Espanlla não privou do direito do voto os reli
.giosos de ordem monlistica.

Permitir o alistamento de religiosos congregados é
fazer obra de patriotismo, em qualquer tempo, principal
mente na época atual, trabalhada pela idéia torva do regresso
.do homem á selvageria pela implantação de reformas que
têm como ponto capital a proscrição da idéia de Deus dos
lares e das leis, para que possam atingir os seus fins com
a transformação violenta e radical da sociedade cristã.

O voto de obediência dos religiosos têm a sua limita
ção nos estatutos de cada ordem; o religioso, preso a tal
compromisso, não abdica de sua liberdade de um modo abso
luto. O Superior impõe nos exatos limites das regras da
Ordem. Ademais, qual o homem civilizado que não tem a
sua liberdade limitada? Não estão, mais ou menos, nas
mesmas condições dos religiosos, os militares?

A supressão do direito de voto dos religiosos não resiste
a uma crítica, mesmo rudimentar, como a que esbocámos
nestas linhas.

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Polycarpo
Viotti. - Furtado de Menezes. - Levindo Coelho.
Christiano M. Machado. - DanieL de Carvalho. - Carneiro de
.Rezende.

:Parecer

Quando se quer a representação de classe não se jus
tific:l. a restrição que implicaria tirar o direito de vot:> a
individuos qu<!, assim, ao invéz das suas pr6pri c; aspira
ções, (aceito o argumento impugnatório) , representariam
as da sua classe ou crença.

Procede a emenda, que está em harmOnia com o sentir
.da maioria.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

97. - Art. 138, § 1. d. Suprima-se.
- O que aí se contem é um retrocesso. É o retorno á

prática de uma injustiça que o Código Eleitoral ~á ha-;ia re
·parado.

P~.recer

De toda a procedência.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - AbelardO

Múrinho. - Fernando de .4.breu.
Art. i39:

Ao artigo :139: O alistamento eleitoral e o voto são
-<Jbrigatórios, salvo nos casos especificados em lei.
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Parecer

De acõrdo, fazendo referência ás sanções.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.
99. - Art. 139 - Substitua-se:
Sob as sanções que a lei determinar, é obrigatório o alis-·

tamento, eleitoral, salvo para os maiores de 60 anos.
- Nossa educação cívica, ainda embrionária, fará do

voto obrigatório letra morta, com evidente de6prestigio do
texto constitucional.

Acresce que, no regime do voto secreto, praticamente,.
obrigatório será apenas o comparecimefttu á urna.

Parecer

:Bmbora restaure a emenda o substitutivo do primeiro
signatario deste parecer, parece preferível a redação Pedro·
Aleixo, que lhe não altera a éssência, salvo quanto á não
obrigatoriedade do voto.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João Af. Reis. - Abelardo·
Jlarinho. - Fernaftdo de Ab,.eu.

Substitua-se o art. 13g, 'Por: "O alistamento eleitoral
e o voto são obrigatórios, salvo as exceções e sob as sancÕes
que a lei determinar".

Parecer

De aCÔrdo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João 11. Reis. - Abela,.do-

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 760

Ao a11. 1st.
Redija-~e aleim:
O alistamento ele1to!'al e i) voto são obrigatórios Ilob a!'

sanções e as condições que a lei determinar.

Justificação

Se os maiores de 60 anos podem ser juízes, desembarga
dores, minilltros da Côrte Suprema e de Estado, deputados,
gover'nadores de Estado, presidenCe da Retroblica, funcioná
rios públi~, em geral, não há razão para que não concor
ram com () seu voto, obrigatório como para 'os demais, para'
a escolha dos dirigentes da União, EStados e Municípios, pe
lo seu progresso, ordem e grandeza.

Há casos em que a obrigatorieaade do "Voto será inexe
quível: doençal!, ausência forçada, etc.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Leoncio GaJrão.

Pareoer

Procede e vai aproveitada.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João 11. Reis. - Abelari.W'

JlarlA.kO'. - Ferno.ndc de Abreu.
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N. 191

Ao art. 1.39 do Substitutivo da Comissão ConstitucIonal:
O art. 199 do Substitutivo redija-se da seguinte forma:
"O alistamento eleitoral é obrigatório, salvo para os

Imaiores de 60 anos, sob as sanções que a lei determinar. "

Justificação

O artigo emendado estabelece o alistamento e o voto
"obrigatórios.

Teóricamente, o dispositivo é dignõ de louvor e aprêço.
Na prática, o voto obrigatório é irrealizável. A Argen

tina decretou-o, com péssimos resurtados. Foram tantos os
infratores da celebrada lei Saenz Pena, que as prisões ar
gentinas não comportariam a multidão dos transgressores.

Seria um dispositivo destinado a não ser cumprido.
Tornemos apenas obrigátório o alistamento, o que já é

um passo considerável na nossa evolução democrática.
Sala das Sessões, 21 de Março de 1934. - A:canio Tu

-bino.
Parecer

A despeito de, praticamente, só se tornar obrigatório o
comparecimento do eleitor, parece preferível estatuir a obri
gatoriedade do voto sob sanções que em lei serão determi
nadas.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinh<? - Fernando de Abreu.

N. 207

Emenda ao art. 139.
Redija-se: "Art. Sob as sanções que a lei determinar,

o alistamento eleitoral e o voto são obrigatórios, salvo para
-os maiores de 60 anos."

Jmtificação

Torna-se mais clara a redação, não se prestando a ln
terpretacão vária.

Sala das Sessões, Março' ae 1934. - Chriltiano M. Ma
chado. - Polycarpo Viotti. - Furtado de Menezes.
..carneiro de Rezende. - Levindo Coelho. -:.. Daniel de Caro
,valho.

Parecer

'Procede e vai 'atendida.
Rio, 23 de Abril de '1934. - João M. Reis. - Abelardo

'Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.170

:Ao art. 139 : Acrescente-se, depois de "obrigatórios".
- '~para os homens".
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Justificação

A mulher ensaia os seus primeiros passos na vida poU-
tica. Sou contrário a essa idéia feminista: o voto dado pelo
representante legal da sociedade conjugal deve correspon
der ao voto da famflia. O lugar da mulher é principalmente
no lar e, sobretudo, ela não deve participar pessoalmente
de lutas que põem em perigo a paz doméstica. Como há, po
rém. algumas que não pensam dessa fórma, dê-se-lhes ca
pacidade p.oUtica, mas não se obriguem ao voto. Uma outra
solução seria obrigar ao voto as alistadas; para isso, porém,
seria mistér não obrigar ao alistamento, e, consequentemen
te, permitir ás mulheres que requeressem o cancelamento
de sua inscrição eleitoral.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1.934. - Lino de Moraes
Leme.

Parecer

A emenda é digna da meditação da Assembléia.
Rio, 23 de Abril de 1934. - Jopo M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.519

DOS DIREITOS E DEVERES

(Da nacionalidade e da cidadania)

Redija-se, assim, o art. 139 do substitutivo:
..Art. O alistamento eleitoral e o voto, são obrigató-

rios, sob as sanções que a lei determinar.
Parágrafo único. Não se aplicam as disposições dêste

artigo, aos homens maiores de sessenta anos, e ás mulheres,
desde que não recebam quaisquer remunerações dos cofres
públicos, federais, estaduais ou municipais.

Justificacão

O Código Eleitoral admitiu o direito do veto feminino,
mas facultativamente, até mesmo para aqueles que estives
sem desempenhando funções ou empregos públicos. (Cod.
Eleit. art. 119, letra a; art. 1.21).

O art. 121, seguinte, então, foi mais positivo: "Os homens
maiores de sessenta anos e as mulheres em qualquer idade,
podem isentar-se de qualquer obrigação ou serviço eleitoral".

Sucede, porém, que o substitutivo não abriu exceção,
salvo para os maiores de 60 anos. Não é justo como obri
gar-se ao alistamento e ao voto uma brasileira, que não o
queira e prefira entregar-se exclusivamente, aos serviços do,
lar? A emenda proposta procurou conseguir uma fórmula
conciliatória. As mulheres em qualquer idade, continuarão
isentas da obrigação eleitoral, desde que não sejam pensio
nistas ou exerçam funções públicas. Se é remunerada pela
Nação, não deve furtar-se ao cumprimento do dever cívico
do voto. Isto é o que me parece razoável.

Sala das Sessões, em 13 de Abril de 1934. - Nero de'
Macedo.
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Parecer

Acorde com a emenda n. n. 1.170, a atual merece ser
meditada pela Assembléia.

Rio, -23 de Abrii de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.762
Ao art 139:
Elimine-se a expressão: - 44 e o voto é obrigat6rio".
Sala das Sessões, 13 de abrila de 1934. - Acúrcio

Torres.
Parecer

Embora !1ão haja meio de controlar smao o compareci
mento do eleItor, convirá manter a obrigat6riedade do ,,:oto.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

ArL 139 - Substitua-se por:

"Para o eleitor, o voto obrigat6rio, na forma por que a
lei determinar".

Justificação

Quando a mulher se ensaia no exercício dos direi
tos políticos, não é natural que vamos obrigá-las todas, da
um dia para o outro, a quilificar-se e votar.

Deixemos, por enquanto ao menos, que a mulher exerça
se quiser, êsse direito. Desque porém, se qualifiquem eleito
ras, entrarão no círculo da obrigat6riedade

E mesmo para o homem é mais fácil obrigar ao voto, os
que já possuem Utulo de eleitor, do que á qualificação que é
mais complicada.

Assim, a lei poderá ser mais facilmente e melhor cum
prida.

Demais, há outros casos, mesmo para os que tenham me
nos de 60 anos, como de moléstia, enchentes de rios, tão co
muns no interior, que impossibilitam também o compareci
mento do elei tor ás urnas. Daí a necessidade das alterações
que propomos.

A lei fixará a extensão da obrigat6riedade. - Carlos
Gomse de Oliveira.

Parecer

Não mantido o substitutivo, com as alterações propostas
por várias emendas, quanto á sua redação, será preferivel
adotar as sugestões das emendas ns. 1.:170 e 1.519.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

Art. :140:

Ao artigo :140: Suspende-se a cidadania:
a) por incapacidade física ou moral;
b) por condenação criminal enquanto durarem os seus

efeitos.
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Suprima-se a letra c.
Ao § 2°....Art. Perde-se a cidadania....
b) pela isencão obtida, por motivo de convição reli

giosa, filosófica ou polftica, de onus ou serviço que a lei
imponha aos brasileiros.

c) pela aceitação de Utulo nobiliárquico ou condecora
ção, que importe em reslrícão de direitos ou deveres para
com a República.

Converta-se em artigo o § 30 •

Parecer

Evitando a cacofonia, seria preferível dizer:
Suspende-se a cidadania, em virtude de:
a) incapacidade física ou moral;
b) condenação criminal, enquanto durarem os seus

efeitos.
No mais, de acôrdo.
Rio. 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abela1'do

Ma7'inho. - Fernando de Abreu.

Suprima-se a letra D, do art. 140, § :10 •

Parecer

Foi aceita redação diversa da adotada pelo substitutivo.
Rio, 23 de Abril dp, 1934. - João M. Refi. - AbelardO

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.347

Título VI - Capítulo I

Art. UO, § i 0, letra e - Substitua-se: "pela isenção
obtida no caso do art. 138, letra d".

Sala das sessões» 12 de Abril de 1934. - Henrique Dod8
W01'th.. - J. J. Seabra.

Parecer

Vai adotado o critério proposto pelas emendas de coor
denação.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. R.eis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.346

Título VI - Capítulo I

Acrescente-se após o § 3" do al't. {.iO: Artigo. :e man
tida a Ordem do Cruzeiro, cujas insígnias serão conferidas
exclusivamente a estrangeiros.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique
Dodsworth. - J. J. Seabra.
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Parecer

Do texto não será lícito tirar a ilação de que ficará ex
tinta a Ordem do Cruzeiro. Dispensável é, pois, a ressalva
dos dignos Srs. Deputados autores da emenda.

.Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marmho. - Fernando de Abreu.

N. 1.3.5

Título VI - Capitulo I

Art. 140,!1: ~, letra b) - Substitua-se: "pela aceitação
de .títulos nobIhárlOs, ou de outros e condecorações não au
torIzadas" •

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

Parecer

O pensamento está contido e quiçá, melhor expresso
nas emendas da Coordenação.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.857

Substitua-se a letra b) cio artigo 13:1, pelo segllinte:
Art. 140: -
b), a aceitação de título 1I0biliario.

Ju.~liricllr;iio

No território nacional não se reconhecem fóroil de no
breza, nem privilégios de nascimento, de sexo, classe social.
riquezas, crenças religiosas e ideias polltlcas. No país não
podem ser creados títulos nohiliarios. É o que prescreve o
art. 135, do projeto e ó o qunnto bailta parlll assegura.ra o
princípio da igualdade entre nós.

Assim sendo, não se justifica n Imposição dn pena. de
perda da cidadania pela aceitação rio ordens honoriflcail e de
simples condecorlllCões, qur não conrérem nenhum privilégio
ou prerogativa, dentro ou fóra do território nacional, expres
sando apenrlS uma. recompensa moral de serviços,. um preito
á virtude ou ao saber, ou ainda, um simples ato de cortezia
internacional do govêrno que as concede, para com os agra
ciados.

Tais ordens e condecorações, que alguem já denominou
de ordens democraticas, porque não outorgam privilégios
nem regalias, constituem um meio comodo e elegante de que
dispõem os govêrnos, para recompensar, sem mais encargos,
relevantes serviços prestados 1110 país, por subditos ou mem
bros de gov.êrnos estrangeiro, para premiar o mérito e o saber,
quando não são atos de méra cortesia internooional.

A própria Russia sovietica, contemporanea, creou 5 or
dens honorifica~, que mantém com solicitude.

Os Estados Unidos dllJ América do Norte, apenas subor
<linam ao consentimento do Congresso a aceitação de Utulo
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estrangeiros, de qualquer genero, por parte dos que exer
cerem funções no serviço da União e funções de lU01'O ou
confiança (Art. 10, seco sa, cláusula sa, da Constituição
Americana) .

O que quer dizer, que a todos os demais cidadãos é licita
a aceitação de tais Utulos. E em nenhuma hipótese, é um
posta a 'pena de perda ou de simples suspensão da cidadania.

O preceito da Constituição Uruguaía de 1829, que esta
belecia a perda da cidadania para os que aceitassem empre
gos, distinções ou títulos de outro govêrno, sem licença espe
cial da Assembléia (art. 12, n. 4), foi totalmente suprimido
pela Constituição de 15 de Outubro de 1917.

A mesma orientação seguiu a Constituição Chilena, de
1S de Setembro oe 1925, suprimindo o art. 11, n. 4, da Cons
tItuicão derrogada. A Constituição Argentina, com as revi
sões de 1860, de 1866 e de 15 de Março de 1898, não cogitou
do assunto.

O rigorismo dos dispositivoo, contidos na letra "b", do
arL. ~33, não encontra, pois, apoio entre os povos cultos da
AmérJea, para só nos referirmos aos países do continente.
nem se estriba na lógica e na razão.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Nilo de Alva
renga. - Raul, Fernandes. - Alerl{;ar Guimarães. - Ho-,
'lrwro Pires. - Christovão Barcello.s. - Arruda Falcão. 
Costa Braga. - Paulo Filho. - Alvaro Reis. - ThomaZ'
Lobo.

Parecer

A sugestão vai aceita com a adoção da emenda da Co
ordenação.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - AbelardO
.~lari71ho. - Fernando de Abreu.

N. 313

Ao art. 140. § 1°, letra d: Suprima-se - "quanto aos
deveres"•

8ala elas Sessõec>, 23 de Março do 1934. - Líno de Mo
rais Leme.

Parecer

O assunto vai solucionado.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando. de Abreu.

N. 312

Ao art. 140, § 1°: Substitua-se pelo seguinte:
"por incapacidade civil resultante da loucura, surdo

mudez, ausência e prodigalidade".
'Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo":.

rais Leme.
Parecer

A redação da Coordenação parece suficiente.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo·

Marinho. - Fernando de Abreu.
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N. 22

Acrescentar á letra b, parágrafo 2°, do art. 140:
... ou aqueles que não impliquem obrigações e vanta

gens incompaUveis ~om os deveres pátriólicos e a legisla
ção brasileira.

J.ustificação

As condecorações estrangeiras são uma prova de apreço
menos ao indivíduo do que ao seu país. EIM não alteram a.
nacionalidade nem o espírito cívico e são um instrumento de
fraternidade internacional. - Fernando Magalhães.

Parecer

A sugestão é bôa e vai aproveitada.
Rio, 23 de Abril d~ 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernand<J de Abreu.

N. 37

Suprima-se a letra b, do § 2°, do art 140, que dispõe:
"Perde-se a cidadania por aceitação de título nobiliá

rio, ordem honorífica ou condecoração, não compreendidas
as distinções conferidas como reconhecimento, ou prêmio de
serviç06 á ciên~ia ou á humanidaàe, ou em guerra com o es
trangeiro.

Justificação

Essa disposição está condenada a tornar-se letra morta
para o futuro, como o foi em toda a vigência da Constitui
ção de 1891. Sinão, vejamos.

Vem um chefe de nação ~mjga visi41r-nos e num ato de
alta gentileza internacional, em momento soleníssimo, em
plena recepção oficial, tira do próprio peito um comenda
honorífica e prende-a ao Peito do Presidente da República
Brasileira.

:Ê:ste fica no dilema terrível: ou retira a comenda e a
devolve, o que será uma inqualificável grosseria, ou deixa
rá de ser Presidente da República, pois não será mais cida
dão brasileiro.

O mesmo dar-se-á com os nossos embaixadores e minis
~ros junto das outras nações.

sala das Sessões, 16 de Março de 1934. - Furtado de Me
nezes. - Levindo Coelho. - Daniel de Uarvalho.-Carneiro de
Rezende. - Christiano M. Machado. - Polycarpo Viotti.

Parecer

O assunto vai solucionado de acôrdo com emenda suge
rida pela Coordenação.

Rio, 23 de abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 98
Suprima-se no art. 140, § 1°, l!. letra c, que estabelece a

suspensão da cidadania: "pela isenção obtida, por motivo de
convicção científica, filosófica, moral ou religiosa, de algum
dos onus ou serviços exigidos pelas leis da República" •
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JU8tific~o.o

Será feita da tribuna.
Sala das Sessões, 19 de Março de 1934. - Furtado de Me

neze.L - Polvcarpo Viotti. - Carneiro de Rezende. - Le
~indo Coelho. - Daniel de Ca'l'volho.

Parecer

Não parece convir a supressão proposta.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 965

186. Art. HO. Acrescente-se: § 4.0 A. pel'da da cida
dánia acarreta, de pleno direito, a perda de qualquer cargo
.público que a mesma pessõa ocupe. - Leví Carneiro.

Parecer

De ac6rdo; é coerente.
Rio, 23 de Abril de 1934. - JOão M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.
Art. 141:

N. 605

Na letra a do n. 1 do art. :141, suprimam-se as palavras
- nomeados nos cMoS do art. 12.

Sala das SessõeS, 6 de Abril de 1934. - Bias Fortes.
Parecer

Não há razão para a supressão Proposta. A figura do
interventor está, e não poderia deixal' de sê-lo, prevista no
·texto constitucional.

Rio, 23 de Abril de 1934. -João M. ReiS. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 314

Ao art. i4i, n. i: Substitua-se: "Em todo o território
da União" por - "n=ts eleições federais".

Sala das Sessões, 23 de lrarco de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer

A adotada é terminologia consagrada e ínsuscetfvel de
·eQuívocos ou confusões.

Rio 23 de Abl'il de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
.Marínho. - Fernando de Abreu.

N. 315

Ao art. 1.41, n. 2: l:;ubstit.ua-se - "Nos Estados, no Dis
trito Federal e nos Terdt6rios", por - "nas eleições esta
·duais".

Sala das Sessões, 23 de MarlJo de 1934. - LiM de Mo
rais Leme.

Parecer

E~aminada em parecer Sôbre a emenda 314.
Rio, 23 de Abril de i934. - I.0áo M. Reis. - Abelardo

.1larinho. - Fernando de Abreu.
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N. 3i6

Ao art. 141, n. 3: Substitua-se "Nos municípios" por
"nas eleições municipais".
Sala das Se&sões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo-·

rais Leme.
Parecer

Examinada no parecer "Obre a emenda n. 314.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo·

Marinho. - l?ernando de Abreu.

N. 1.93i

Titulo VI - Dos direitos e deveres
Capítulo I - Da nacionalidade e da cidadania

Redija-se o art. iH, da seguinte forma:
Art. 141. São inelegíveis:
1) Em todo o território da União: a) o Presidente da.

República, os governadores, os interventores dos Estados no
meados nos casos do arte 12, o' Prefeito do Distrito Federal,
os governadores dos territórios e os Ministros de Estado até
três meses depois de cessadas definitivamente as respecti
vas funções; b os chefes do Ministério Público, membros do
Poder Judiciário, inclusive das Justiças Eleitoral e Militar,
os membros do Tribunal de Contas e os chefes e sub-chefes
do Estado Maior do Exército e da Armaáa; c) os parente até
3- grau, inclusive os atins, do Presidente da República, até
tr~! meses depois de haver êste definitivamente deixado as
suas funções, salvo, para a Assembléia Nacional, se tiverem
sido Deputados anteriormenle á eleição daquele, ou o forem
quando esta s~ realizar; d) os que não puderem ser alistados
eleitores.

2) Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios:
a) os Secretários de Estado e os Chefes de Policia, até

três meses após cessação definitiva das respectivas funções;
b) os comandantes de fOrças do Exército, da Armada ou da
Polfcia ali existentes; c) os parentes até 30 grau, inclusive os
afins. dos governadores e interventores dos Estados, do Pre
feito do Distrito Federal e dos Governadores dos Territóriosr
até três meses após definitiva eessac-ão das respectivas fun
ções. salvo quanto ás Assembléias Legislativas, ou á Nacional,
a exceção da letra c do n. i.

3) Nos Municípios: a) os Prefeitos; b) as autoridadea
policiais; c) os funcionários do fisco; d) os parentes até 30
grau, inclusive os afins, dos prefeitos, até três meses após
definitiva cessação das respectivas funções, salvo relativa
mente aos Conselhos e ás Assembléias Legislativas, ou á Na
cional, a exceção da letra c, n. 1.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Augusto~~
Lopes. - Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas. - Demetrio
Jlercio Xavier. - Gaspar Saldanha. - Victor Russomano.
- Ricardo Machado. - Pedro Vergara. - Renato BarbOsa.
- Ascanio Tubino. -loã o Simplicio.

Parecer

Parece preferivel manter o substitutivo com ligeiros re
paros redacionais.

Rio, 23 de Abril de f934. - Jo4o M • .Reis. - .Abelard,o·
Jlarinho, vencido. - Fernando de Abreu.
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N. 1.459
Ao art. 141: Substitua-se "Governadores" por "Presi

,dentes" .
Justificação

Tenha-se em vista que a designação constante da emenda
é a mais' generalizada no Brãsil.

Parece uma nuga. Mas não é, á vista do que dispõe o
Substitutivo no art. 11.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira.

Parecer

É preciso determinar a uniforme designação: - gover
nador. Presidente s6 há um: - o da República.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.036
Ao art. 141:
Apoz o número 3, do artigo 141, inclua-se o seguinte:
Parágrafo único. A inelegibilidade não atinge aos fun

cionários civis e militares que, embora afastados da ativida
de de seus cargos pela aposentadoria ou reforma compul
s6ria. continuam capazes do exercício de direitos políticos.

Sala das Sessões. 10 de Abril de 1934. - Mario Caiado.
A justificação oferecida á emenda aI) art. 98 aproveita

esta. - Mario Caiado.

Parecer

N~o parece necessária a ressalva.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.
iOO - Art. 141, n. 1. Diga-se:
os que não estiverem alistados eleitores.
- Elegível somentó deve ser o cidadão que se tenha

inscrito no registro eleitoral. A emenda n. 39 já. definiu essa
orientacão •

Incongruente é o substitutivo, esLabelecendo a obrigato
riedarle do alistamento e do voto e permitindo. ao mesmo
tempo, a elegibilidade dos simplesmente alistáveis.

Parecer

A emenda. que restaura, no particular, o substitutivo do
primeiro signatário dêste parecer, consagra um bom prin
-cípio.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

Redija-se assim a letra D do art. 141: "Os que não es
tiverem alistados eleitores".

Parecer
De acOrdo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.
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N. 967
188. Art. 141 - Acrescente-se: § 1°. Todos os dispo

·sitivos dêste artigo se aplicam, não s6 aos titulares efetivos
.dos cargos designados, como a quem os exerça, mesmo inte
rinámente. - Levi Carneiro.

·Parecer
De acÕrdo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reü. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 966
187. Art. 141, n. i, d) - Em vez de - todos os que não

puderem ser - diga-se - todos os que não estiverem. 
Levi Carneiro.

Parecer
De acõrdo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

Ao artigo 141, n. i, d: "os que não se houverem a1il?
tados eleitores".

Ao art. 141, n. 3, d: em vez de "Conselhos", diga-se:
"Camaras Municipais".

De acÕrdo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de .4.breu.

N. 968

189. Art. Depois do arte 141 acrescente-se: Art. Ne-
nhum Deputado poderá ser eleito para a mesma Camara em
três legislaturas consecutivas. - Leví Carneiro.

Parecer

Á vontade popular, á escolha pelo povo, não parece ra
zoável opor a restrição da emenda.

Rio, 23 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

Art. f42:
Capítulo II - Dos direitos individuais
De acõrdo, acrescentado deveres.
Rio. 24 de Abril de 1934. - João M. Reis - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.
Ao artigo 142: "A República assegura .....
I - Todos são iguais perante a leL· Não se admitem

privilégios ou distinções por motivo de nascimento, sexo,
profissão dos pais, classe social, riqueza, crenças religiosas
ou idéias políticas.

II - Ninguem será obrigado... (letra c do substitu
tivo) .

III - A lei e o ato administrativo... (n. 6).
IV - Por motivo de convicções filosóficas, políticas

ou religiooas ninguem ... (n. 21).
V - É inviolável a liberdade de conciência. .. (n. 22).
VI - A ninguem se privará, (art. 144).
VII - Sempre que se faça necessário... (art. 143).
VIII - Os cemitérios terão... á fiscalização do poder

;.público (art. f45).
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IX - É inviolável o sigilo... (n. 24).
X - É livre a manifestação de pensamento... (n. 23).

A publicação de livros ou periódicos independente de licen
ça do poder público. Não será, porém, permitida propagan
da de guerra ou de processos violentos para subverter a
ordem política ou social.

XI - É permitido a quem quer que seja representar ...
(n. 25).

XII - A. todos é lícito reunirem-se, sem arDias, não
podendo a polícia intervir senão para assegurar ou resta
belecer a ordem pública.

XIII - É garantida a liberdade de associação para fins
Iíci.tos. Nenhuma associação será compulsoriamente dissol
vida, a não ser por sentença judicial.

XIV - É assegurado o livre exercício de qualquer pro
fi56ão, observadas as condições de capacidade técnica e ou
tras que a lei estabelecer, ditadas pelo interêsse público.

XV - Em tempo de paz... (n. 30).
XVI - A União poderá exPulsar... (art. 148.
XVII - A casa é o asilo inviolável do indivíduo. Nela

ningllem poderá... (n. 8).
xvm - É' garantido o direito de propriedade•.. a

desapropriação por necessidade ou utilidade pública.. in
denização. Em caso de perigo... (n. 26).

XIX - Os inventos... conveniência de vulgarizar a in
venção (n. 27).

XXI - Aos autores de obras literárias (n. 29).
XXII - Ninguem será prêso. a não ser em flagrante

delito, ou P01' ordem escrita da autoridade competente, no!
casos expressos em lei. .-\ prisão ou detenção de qualquer
pessoa será imediatamente comunicada ao juíz competen
te, que a relaxará, se não fOr legal, e promoverá, sempre
que de direito, a responsabilidade da autoridade.

XXIII - Ninguem ficará prêso {no H).
XXIV - Dar-se-á habeas-corpu!... poder (n. 33, eu-

pressa a parte final).
XXV - Aos acusados .. ~ (n. :12).
XXVI - Não haverá foro ••. '{no :13).
XXVII - Ninguem será processado... (n. :li).
XXVIII - Nenhuma pena... (n. :15).
XXIX - Não haverá pena de banimento, morte, confis

co ou de cará.ter perpétuo.
XXX - Não haverá prisão, por dfTidas, salvo a admini!

trativa ou civil, nem por multas, salvo os casos de con
versão penal.

XXXI - Não será coIWedida... (n. 20).
XXXII - .... lei assegur'ãrã aos Jlooessitado8 aBsistênoia

judiciária gratuita (n. :19, supressa a parte final). _
XXXiII! - Nenhum juíl! •.• devendo em tal caso deci

dir... (n. :17).
XXXIV - Com o processo de habeas-cor;ms... (n. 3i).
Parágrafo único. O caso julgado sôbre ineonstitueiona

lidade de lei ou de ato do Poder Executivo eonstitue fund.
mento para a expedição de mandado de seguranca, em 'avl)r
de Quantos estejam na mesma situacão jurídioa.

XXXV - Nenhum tributo... (Bstá da parte de organi
zaeão federal).
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Parecer

De acõrdo com a ordem adotada.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fe'rno:rulo

de Abreu. - Abelardo Marinho. - vencido.

N. 568

Ao art. 142 - Redija-se do seguinte modo:
Art. 142. A Constituição assegura a brasileiros e estran

geiros residentes no País a inviolabilidade dos direitos con
cernentes á liberdade, á segurança individual, ao trabalho, á
subsistencia e á propriedade, nos seguintes têrmos:

Justificação

O texto do projeto não menciona a fonte do poder que
assegura os direitos especificados no dispositivo em ques
tão. Diz apenas "assegura-se aos brasileiros e estrangei
ros, etc.". Quem, entretanto, assegura tais direitos? O Go
vêrno? A Lei? O Estado? Não no-lo diz o projeto e o cidadão
ficaria sem saber a quem se dirigir no caso de se ver des
pojado dêsses direitos ou das garantias respectivas.

Ao poder constituinte cabe deixar expressamente con
signada a relação dos direitos fundamentais, bem como o ele
mento gerador da fOrça vital que os anima com uma pro
teção jurídica, de natureza perceptível e ut.ilizável ao alcance
do nosso apêlo, tirando-lhe o caráter de ficção perdida nas
névoas das abstrações sem apOio na realidade.

A carta de 91 é, nesse ponto, preferível, porquê resolve
o assunto, assentando na própria Constituição a base dos di
reitos e das liberdades públicas. Preferimos a sua fórmula.
acrescentando-se entre os direitos assegurados o do trabalho,
como o meio mais próprio de se engrandecer a dignidade hu
mana e estabelecer entre o Estado e o indivíduo êsse pode
roso vínculo segundo o Qual toda a criatura realmente útil
á sociedade pode contar com um meio seguro de alcançar a
subsistência, sem necessídade de se incorporar ao triste cor
têjo dos que a assistência pública ou privada recolhe no seu
bemfazejo regaço.

Sala ((as Sessões, ;; de Abril de 1934. - Antonio Covello.

Parecer
A redação do Substitutivo é precisa. O texto que asse

gura é o da Constituição. A redação proposta, situada a es
pecie onde a colocou a justificação da emenda, não resolve
ria a dificuldade por éla figurada, para o indivíduo, fIue, ao
seu dizer, ficaria sem saber a quem se dirigir no caso de se
ver despojado rlêsses direitos especificados no dispositivo
em questão ou das garantias respectivas". .

Não é á Constituição que êle se teria de dirigir. Com a
redação do Substitutivo ou a proposta na emenda, êle invo
cará a proposta na emenda, êle invocará a Constituição, (on
de se lhe asseguram os direitos), dirigindo-se, naturalmente
á autoridade ou ao órgão do Poder a quem incumba li. ga
rantia ou a restauração da ordem jurídica. Isso é que não
cabia nem cabe mindear na declaração de direitos, nem o
faz a emenda proposta, onde se ausculta um elogiavel anseio
de clareza.

A redação do projeto visou evitar, fazendo na Constitui
ção um aseeguramento inequivoco, possiveis dissidios na es-
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colha da entidade a quem atribuir-se a declaração: - União,
República, Estado Federal, Brasil.

Como, porém. pareça á maioria da Assembléia que
se diga quem assegura os direitos assegurados no texto Cons
titucional, adotaremos a fórmula proposta na emenda núme
ro 1.950.

Quanto ao acrescimo do direito expresso ao trabalho, nlio
parece necessário, afigurando-se preferivel a fórmula do
Substitutivo. .

Rio, 24 de Abril de 1934. - Joáo ML Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 418

Art. 142. Substitua-se pelo seguinte:
"A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade dos direitos concernen
t.e.s á liberdade, á subsistência, á segurança individual e ;Í
propriedade. nos têrmos seguintes."

Sala das Sessões. da Assembléia Nacional Constituinte.
26 de março de 1934. - Godofredo Vianna.

Parecer

Parece preferível a fórmula proposta pela emenda nl1
mero 1.950.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 455

Art. :138, § 1°, letra d: Suprima-se.
Art. 143: Substitua-se pelo seguinte: "É assegurada a

assistência religiosa facultativa ás classes armadas, hospi
tais, penitenciárias e outros estabelecimentos públicos congê
neres. "

Art. 141.: Suprima-se o final: "atendidas as obrigacõe~

dos serviços a seu cargo".
Art. 145: Elimine-se no 20 período a palavra "já".
Inclua-se onde convier:
Art. É garantida a liberdade de associação religiosa.
Art. As associações religiosas adquirem capacidade

jurídica nos têrmos da lei civil, ficando subordinadas, no seu
govêrno e disciplina, ás regras fundamentais da confissão a
que pertençam.

Justificação oral publicada no Diário da Assembléia,
n. 61, de 21 de Março de 1934, a pgs. L 710 e seguintes.

Sala das Sessões, 28 de Março de 1934. - FrederiCo
Wolffenbuttel. - Ascanio Tubino. - Heitor Annes Dias. 
Demetrio Mercio Xavier. - Pedro Vergara. - Vitor RuSlo
mano. - Augusto Simões Lopes. - Renato Barbosa. 
Raul Bittencourt. - Fanfa Ribas.

Justificação

A emenda propõe restabelecer, com acréscimo, o
art. 72 da Constituição de 1891. ..A Constituição (ou a
União. cc a República) assegura. etc." afigura-se-nos ex
pressão mais própria do que a usada no substitutivo. Aliás,
o próprio projeto lança mão dêle, - no art. 148, por
exemplo.
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Parecer
Em face do sentir da maioria da Assembléia, dar-se-á

ao assunto solução aproximada da proposta.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 417

Art. 142, ns. 1 e 2 - Substituam-se pelo seguinte:
"Todos são iguais perante a lei. A República não ad

mite privilégios de nascimento, sexo, classe social, riqueza,
crenças religiosas e idéias políticas, nem reconhece fóros
de nobreza, sendo vedada a criação de títulos nobiliários."

Sala das Sessões, 2ô de março de 1934. - Godofredo
Vianna.

Justificação

A vantagem da substituição proposta na emenda é
evidente, neste sentido: dá aos números indicados redação
mais apropriada e menos difusa.

Parecer
É favoravel. ,
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

Redija-se assim o art. 142, n. 2: "Não se reconhecem
foros de nobreza nem privilégio de nascimento, sexo, classe
social, riqueza, crenças religiosas e idéias políticas, nem Sfl
admitem preferências decorrentes da classe ou profissão dos
pais. Não se criarão títulos nobiliários".

Parecer

Parece preferivel a fórmula proposta pela emenda nú
mero 1.950, que alúde á classe ou profissão dos pais.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João 1/. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

101. - Art. 142, n. 2. Depois de - "nascimento", in
clua-se:

-A omissão poderia dar margem a supor-se que os
direitos de alguem seriam susceptiveis de restrição ou am
pliação, por motivo de raça. (Cf. anteprojeto Borges de Me
deiros, art. 2° § 2).

Procede.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.838

Ao art. 142, n. 2, redija-se:
Não se reconhecem foros de nobreza, privilégio nem res

trições por motivos de nascimento, sexo, classe social, rique
za, crenças religiosas e ideias políticas. Não se criarão títu
los nobiliários.

Justificação
Acrescentei "nem restrições", porquê, evidentemente,

tão injusto seria numa democracia estabelecer privilégios
com base nas circunstancias fortuitas da fortuna e da posi
ção social, como diminuições, em virtude das mesmas e es-
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pecialmente quanto a crenças religiosas e ideais políticos.
Uma I?oisa impõe outra.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Generoso Ponce
Filho.

Parecer

Procede e vai atendida.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho,.

105 - Art. 142, n. 3. Redija-se.
Ninguem será obrigado "â"lazer ou não fazer alguma

causa, senão em virtude de lei.
- A expressão - "não fazer" é mais precisa que a 

"deixar de fazer", além de ser antônima perfeita de - Fa
zer" (C. anteprojeto oficial, art. 102 § 3).

Parecer

Parece preferivel a redação ào substitutivo. A expres
são deixa.,. ae fazer figurava na Constit.uição de 1891 e não
tem menos precisão nem menos sabor técnico do que a pro
posta.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelar.do Marinho.

N. 1.460

Ao art. 142 n. 4: Substitua-se "direito" por "dever".

Justificação

Não preciso. É uma evidência.
Sala as Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira..

Parecer

O que se declara e reconhece é um direito, sob a ga
rantia da proteção, da assistência do Estado, quando o indi
víduo esteja privado da possibilidade de exercê-lo.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João Guima~e8. - Fer,
nando de Abreu. - Abelardo Marínho.

102 - Art. 142, n. 4. Suprimam-se as paIavra~ - "com
patível com a sua capacidade" - "invoIuntar:amente".

- Quanto ã primeira parte, já está prevista no mesmo
art. n. 7.

Por outro ladá, não se deve indagar da causa da indi
gência. O indigente, seja qual for a circunstancia, merece
ser amparado.

Parecer
De acõrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - Jo{i,o M. Reis. - Fer..

nando de Abreu. - Abelardo Marínho.

N. 579

Ao art. 142, n. 4 - Suprimíl-se.
Na emenda referente ao artigo 142, está compreend:. ,I) o

direito ao trabalho e á subsistência. Nos dispositivos cons
tantes do artigo 70, n. 10, letra r, e artigo 8°, letra b, ficou
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estabelecid~ a obrigatoriedàde da assistência. pública, pri
vada e socIal, como atribuição concorrente da União e dos
Estados. Está, assim, expressamente firmado pela Consti
tuição um dos mais graves deveres que competem ao Poder
Público. Inútil se torna, pois, o preceito cuja supressão é
recomendada.

Sala das Sessões, /j de Abril de 1934 - Antonio Covello.

Parece!'

Qua5i todos os direitos assegurados no art. 142 estão,
por diZê-lo, anteriormente reconhecidos. São quasi implí
citos e imanentes á personalidade humana e á dignidade da
vida. Nada desacoru:elha o expresso reconnecimento do di
reito impugnado, dos têrmos em que se assegura o mesmo,
que é, aliás, mantido pelo ilustre e operoso signatário da
presente emenda na outra, de sua autoria, apresentada sob
n. 568.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 317

Ao art. 142, n. 4: Suprima-se "compatível com sua
capacidade" .

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer

Parece procedente e será atendida.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer

nando de Abrett. - Abelarao Marinho.

103 - Art. 142, n. 5. Substitúa-se - "Estaão" por 
"Poder Público".

_ "'Poder Público" é a expressão usada em o número
anterior. A palavra - "Es{ado", no sentido que lhe dá a.
ciência política, deve ser evitada nOG textos de uma Consti
tuição que institui o regime federativo e em que o vocábulo
designa a unidade federativa em oposição a - União. Cabe
o mesmo reparo quanto ao Art. 58, § 20 e § 2 do art. 62.

Parecer

É inconvenientp. dizer Estado. A emeada é de evidente
procdência.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João... M. Reís. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marin1Lo .

N. 580

Jus ti{icação

O dever do Estado não é apenas o de facilitar a todos
instrução e educação, mas proporcioná-la por todos OS meios

Ao art. 142, n. 5 - Redija-se do segúinte modo:
N. 5) Proporcionar a todos instrução e educação é um

dever do Estado.
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e modos. Atende-se, assim, ao direito que a todos indistin
tamente assiste de exigir do Estado os meios de se tornarem
cidadãos aptos para o cumprimenl0 de todo:; os deveres, que
lhe são peculiares dentro da coletivIdade. Não há govêrno
que não considere o assunto um problema de interêsse vital
para o destino das nacionalidades. Na disseminação progres
siva dos elementos de instrução e educacionais reside o se
gredo do desenvolvimento moral, mentai e material dos po
vos, que têm conciência dos seus destinos.

Parecer

Parece preferível a redação do projeto, substituindo-se
Estado por Poder Público.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu.. - Abelardo Marinho.

N. 318

Ao art. 142, n. 5: Substitua-se "Estado" por "poder
público" .

Sala das Sessões, 23 de Márço de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer
De acôrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934, - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.726

Tit. VI cap. II

Ao art. 142, !mprlma-Sp. no n. 6 a expressão "direitq
adquirido'" .

lustifi~ação

Nos Lérmos e com o espírito em que o substitutivo con
sagra a intangibilitiade do "direito adquirido" êle se amarra
a uma noção perenta. Evidentemente abraça a doutrina da
Savigny que "a éte abondament refutée por son compatriota
LasalIe", segundo escreve Pierre Teste (La rétroativité das
lois, pag. 156). O grande socialista alemão Ferdinand La
saIle tem a sua doutrina, hoje. aceita por numerosos juris
tas burgueses, tal a segurança, ll. lógica da mesma. Aos cri
térios de informação social que inspiram a juricidade ho
dierna repugna o preceito antiquado e individualista ao
exagero do substitutivo. A doutrina de Lasalle, que é a vi
toriosa nos nossos dias, se resume nesta fórmula concisa,
lapidar, irrefragavel: "Não pode o individuo conservar di
reitos, para si que M ieís existentes considerem como lícito
o conteúdo de tais direitos" (Théorie de Droits acquis, t.
I p. 211, passim.).

É lição luminosa, incorntrastável. Incoerente, po~s, a
tendência social-democrática, que, ao contrário, a repele.

Sala das Sessões, 8 de Abril de 1934:. - üoroastro Gou
veia.

Ao 142, n. 9, acrescente-se dep0Í6 do saubstantivo "au
toridade" o adjetivo "judicial".

Ao n. 10, suprima-se.
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Justi!ÍI:açíio

O substitutivo é, nêste ponto, de um policialismo reúno,
Como bem re,ssaltou o Deputado Pedro Aleixo a. sorte da li
berdade individual ficará peiorada em relação' ao direito an
terior á Revolução, no caso de triurnfar o dispositivo do n. 10,

A Ma doutrina é que, fora o caso do flagrante, ninguem
poderá ser preso, a não ser por ordem da autoridade compe
tente, a qual será sempre, a judicial, e na forma da lei.

S6 assim, 9tlprimindo-se o n. :20, os remédios do habeas
corpus e _mandado de segurançlli produzirão efeitos apre:}ia
veis em numerosos casos. Do contrário, poderão ser, por eul
pa. ou farisaismo do legislador constituinte, inócuos em uma
porção de casos.

Sala das Sessões, '8 de Abril de 1934.-Zoroastro Gouveia.

Parecer
Não parece tenha sido na justificação precisamente

apreciada a evolução da teoria do direito transit6rio ou io
tertemporal, do conflito das leis no tempo. O Substitutivo,
acolhendo preceito do Código Civil, consubstanciou as ex
ceções consagradas á amplitude de atuação da lei nova.

Impõe-se, segundo o inequívico senUr ceral da Assem
bléia, a manutenção dos ns. 9 e 10.

Rio, 24 de Abril 'de 1934. - João Guimarães. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 969
190. Art. 142, n. 6. - Substituam-se as palavras - a

lei etc. até "prejudicarão~ - pelas seguintes - são invio
láveis. - Leví Carneiro.

Parecer

Adotada a terminologia do Código Civil, não seria curiaI
que o juiz se autorizásse aquilo que á lei ficará expressa
mente vedado. O acrescimo - ato administrativo, que figura
no substitutivo poderfa, entretanto, gerar a absurda conclu
são de que a proibição atingiria o executivo e o legislativo,
dela ficando isento o judiciário.

Assim, tanto fará a fórmula proposta na presente emen
da quanto a adoção, em sua pureza, do preceito do Código
Civil.

N. 1.348

Título VI - Capítulo II

Acrescente-se ao n'. 7 do art. :142: "É mantida a Or-
dem dos Advogados". .

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - i. J. Seabra.

Parecer

O preceito do n. 7 é de esplendida harmonía com a exis
tência e o funcionamento da Ordem dos Advogados e auto
riza a criação de similares para outras profissões.

Não atinamos com a necessidade do acrescimo proposto,
que, data venia, se nos afigura redundancia.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.
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N. 1. 461

Ao art. 142 n. 8: Substitua-se "indivíduo" por "ci
dadão" •

Justificação

Dá mais dignidade á regra.
Rio, 24 de Abril de 1934. - JOão M. Reis. - Fer

Parecer

Parece inconveniênte e ilógico dar a garantia apenas
aQ cidadão, o que poderia conduzir á intel'pretacão de que ali
apenas se declarava direito ao cidadão brasileiro. Não é de
mais lembrar que o cidadão é o alistável como eleitor e ao
estrangeiro, a quem se não conferem direitos políticos, se
asseguram, quando residente no País, os direitos entre os
quais figura o da inviolabilidade da casa.

Rio, 24 de Abril de 1.934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 581.

Ao art. 142, n. 9 - Redija-se do seguinte modo:
N. 9) A exceção do flagrante, ninguém poderá ser presu

senão nos casos determinados por lei e mediante ordem es
crita da autoridade competente.

Justificação

É o restabelecImento da fórmula consagrada no art. 10~
§ 40, do anteprojeto. Está mais próxima do disposto no ar
tigo 72, n. 13, da Constituição de :1891, que é. no assunto,
lapidar.

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Antonio CoveUo.

Parecer

A divergênr,ia é apenas de redação. Parece melhor a
fórmula do substitutivo, que põe em relevo a liberdade.

Rio, 24 de Abril de 1.934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 970

1.91. Art. 142, n. 9 - Em vez de -- a não ser - diga-se
- sinão . - Leví Carneiro.

Parecer
Parece melhor.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer

nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

Substituam-se os ns. 9 e 10 do art. 142 pelo seguinte:
"Ninguém será prêso, a não ser em flagrante delito, ou

por ordem escrita da autoridade competente, nos casos ex
pressos em lei. A prisão ou detenção de qualquer pessOa
será logo comunicada ao juiz competente, que a relaxará, se
não rÓI' legal, e promoverá, sempre que de direito. a respon
sabilidade da autoridade."
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Parecer

Parece preferível ã fórmula do substitutivo, com ligeira
modificacão redacional.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 704

Título VI - Capítulo II - Ao art. 142:
Substituam-se os ns. !) e 10, pelo segumte:
"N. .. Á exceção do flagrante delito, a prisão não po

derá executar-se senão depois de pronúncia do indiciado,
salvo o caso da prisão preventiva nos crimes inafiancáyeis,
e mediante ordem escrita da autoridade competente."

Justificação

A medida consignada n.o n. 10 autoriza as maiores
violências, pois que consigna a faculdade á Polícia de efe
tuar prisões sem causa por 24 horas, podendo ainda êsse
prazo ser elevado a 72 boras, ficando o cidadão privado da
sua liberdade até que o juiz decida relaxar a sua detenção.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1.934. - João Villasbdas.

Parecer

Parece preferível a fórmula sugerida na emenda nú
mero 1.950.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.462

Ao art. H2 n. 10: Substitua-se "coação" po:' "medida".

Justificação

A privacão da liberdade póde ser ditada por justos mo
tivos e, nêsse caso, não cabe a palavra "coação". A sugestão
da emenda parece aceitável.

Sala da sSessões, em 12 de Abril de 1934. - Pet'eira Lira.

Parecer

A coação é um fato: - pode ser justa ou injusta; re
gular ou irregular; legal ou ilegal. A prisão de criminoso é
coação. Esta é, além disso, palavra consagrada na termino
logia jurídica.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. L811

Art. 142, § tO
Substi tua-se por:
"A pessoa detida ou presa contra quem não ba,ja ordem

ou decisão judicial anterior. será, com a demor,a apenas do
tempo necessário á condução, apresentada ao juiz competente.
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que "incontinenti" manterá ou relaxará o ato privativo da li
berdade.

Si o mantiver, o juiz dará ao acusado nota judicial, con
tendo os motivos que o determinaram, o nome do acusador, e
das testemunhas, havendo-os.

:&Ise constrangimento não poderá ir alént do tempo indi'i
pensável à decretação de prisão preventiva."

Justificação

O número do artigo em tela, na sua primeira alínea, diz;
"A pessoa detida ou presa, será, den~.ro de 24 horas, apresen
tada ao juiz competente, que, si não houver ordem ou decisdo
judicial, anterior, manterá ou relaxará a detenção ou prisão
dentro de 72 horas."

Que hipótese, ou melhor, que espécie de pri5ão o disposi
tivo quer prever? A prisão preventiva ou a de um conde
nado? Mas qualquer destas será sempre feita por ordem an
terior do juiz, ou por sentença judicial. A prisão em flagran
te? Esta, porém, obedece a um mecanismo que, por si, já é
uma garantia das liberdades individuais, e que nunca deu lu
gar a abusos, sendo, portanto, dispensável para êsse caso, cau
telas como esta.

Assim, o pensamento que aí deventos ver, é o da prisão
f6ra de qualquer dos casos legais, daquela que é feita por
suspeita, por conveniência da justiça, como ca;numente se dá,
embora ilegalmente. E mais do que isso, o fim do artigo, se
não é, deve ser acautelar a liberdade individual, evitando o
abuso das autoridades policiais manterem a detenção de qual
quer, quando lhes pareça conveniente.

Se é, pois, êsee o pensamento, louvemos o § 10, art. 142,
mas damos-lhe redação conveniente, suprimindo-lhe os prazo:>
que seriam perigorfssimos.

E o nosso louvor provém de uma observação antiga. Quem,
trabalhando no forum, já não viu a necessidade de certas pri
sões, mesmo sem ilagrantes nem ordem preventiva?

Mas, ao lado das prisões necessárias. viam-se também,
violências. E delegados havia, como conhecemos um, que bla
sonava do seu podler de prender, dizendo que "as 24 boras
eram suas". Para atender áquele impositivo da realidade e
evitar êstes abusos, entendemos, de há muito, que seria in
dispensável uma providênoia.

E esta é a do espírito contido, ao que parece, na dlspo
si<:ão que ora comentamos, e na redação que propomos. 
Carlos Gomes {ie Oliveira.

Parecer

A sugestão consagra a boa doutrina e será aproveitada.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João Guimarií~s.

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 971

192. Art. 142, n. 10 - Acrescente-se: - que serão re
guladas pela legislação especial. Quando decretar a rela
xação de prisão, o juiz determinará a apuração da respon
sabilidade da autoridade policial.

N. 22 - Acrescente-se: - o atual art. 142. - Levi
Carneiro.
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Parecer

Parece preferível a f6rmula da emenda n. 1.950.
Rio, 24 de Abril de 1934. - JOão M. Reis. - Fer

nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 319

Ao art. 142, n. 10: Substitua-se "72 horas" por "24
boras, e, no de fOrca maior, no de 48 horas".

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer

Parece preferível a f6rmula da emenda n. f. 950.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 582

Ao art. 142, n. 10 - Redija-se do seguinte modo:

N. 10) Á pessoa detida ou presa, fora dos casos do nú
mero anterior (n. 9), será entregue dentro do prazo impror
rogável de 24 horas a nota de culpa, assinada r ~la autoridade
competente, com o nome do acusador e das testemunhas. Fin
do o prazo, sem a observancia dêsse preceito cessará a coac
ção, restituindo-se o paciente á liberdade. ~ste dispositivo
não se aplica ás prisões de caráter militar.

Justificação

Toda a afirmacão de direito resulta inútil, desde que não
6 esta acompanbada da competente garantia. No dispositivo
em questão reside um dos meios de proteção á liberdade in
dividual contra o arbítrio ou a violência da autoridade.

Prescreve as rigorosas formalidades, sem cuja observan
cia o ato da autoridade se transforma em um abntado, que
exige pronto corretivo.

Não admite delongas e deve automaticamente fazer ces
sar o abuso.

Toda e qualquer demora, na publicacão das causas ~e
terminantes do ato da autoridade importa em sauifícfo da
liberdade pessoal, e a prisão ilegal, seja por um mindo, seja
por um dia, seja por um mês, ou por maior prazo, não poda
ser mantida.

Pouco importa que o prazo de 24 horas fixado para a
apresentacão do detido á autoridade seja exíguo. A esta In
cumbe o grave dever de não determinar a prisão sem uma
real necessidade, e de se munir dos elementos necessário!!
para legalização do seu ato, desde que, porventura, haja de
recorrer a êsse meio extremo contra a liberdade dos cidadãos.
Não colbe o argumento de que, no caso de dificuldade de
meios de transporte e de distancias excessivas, o prazo de 24
horas para a apresentacão do paciente deve ser ampliado. Em
primeiro lugar, facultar á autoridade o poder de ampliar,
embora razoavelmente, o referido prazo é deslocar da lei para
O arbítrio da autoridade, arbítrio sempre incerto '3
perigoso, a protecão jurídica que deve ficar expres
samente firmada, sem a mínima possibilidade da in-
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terveniência de qualquer fator que a torne ilusória.
Em segundo lugar, nenhuma prisão é admissível, quando não
haja um mot.ivo sério e real a indicá-la. E. se esta hipótese
não se verifica, qualquer prazo excedente de 24 horas será
sempre insuficiente para, a coonestação do abuso cometido.
Para isso não Ínflúe a distancia ou a dificuldade de transpor
te. Além do mais, cumpre não esquecer :que as autoridades
dispõem da prü,ão preventiva para acautelar os interêsses da
sociedade, e o ~mprego dêste meio legal é' o caminho próprio
para a solução dos casos em que a privação da liberdade das
pessoas suspeitadas representa uma imposição da conciência.

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. ~ Antonio Covello.

Parecer

Parece preferível a fórmula proposta na emenda nú
mero 1.950.

Rio, 24 de abril de 193·í. - João 'u. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinh.o.

N. 525

TtTULO VI

cAPiTULO II
.~

Ao 3rt. 142 - n. 11.
Redija-se assim:
Ninguém ficará prêso se prestar fiant:.a idóilea nos

casos que a lei estabelecer regular responsabilidad€' do
fiador.

A fiança não poderá ser em dinheiro. ou b~n8.

Justificação

o anteprojeto em seu titulo VIII art. 102 § 6~, cor~igna

va a última parte desta disposição que é altamente morali
zadora; convém mantê-la, pois, afasta o aspecto mercantil
da garantia material e assegura aos m6nos favorecido!3 de
fortuna a possibilidade de prestar fianca.:

Sala das Sessões, 4 de Abril de 1934. - Lacerda
Werneck.

Parecer

Em matéria de fiança o critério decisivo deve ser o da
idoneidade. ,

Não sería lícito abolir a fiança em bens ou dinheirO,
do mesmo modo que seI'Ía absurdo só admitfl-a em tais es
pécies. A preocupação cênica de uma exterior e superficial
proteção ás classes menos favorecidas da fortuna matériai
faz, muita vez, o esquecimento cta verdade. e dos interêsses
verdadeiros dessas classes. : .

Quando não proíbe a fiança em bens ou dinheiro, longe
de favorecer apenas os que dispõem de vastos recursos fi
nanceiros, vai o legislador ao encontro daquêles que, menos
favorecidos da referida fortuna, poderão.encontrar-se na
situação de não ter amigos (?) que por êles, na hora incer
ta, prestem fiança idÔnea. Tais amigos careceriam de ser
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pessoas idônea5, abonadas, a critério da autoridade. Se, a
despeito de não favorecido ou menos favorecido da fortuna,
tiver o individuo pessoas em tal condicão que se prontifi
quem a afiançar, - tollitur quaestios - afiança pessoal
será prestada. Se, de outro lado, tiver apenas algum ou al
guns camaradas que, dispondo, embora, de numerário sufi
dente para prestação da fiança, não hajam logrado aquela
idoneidade oficial, deverá ficar privado da sua liberdade
pelo s6 fato de, não favorecido da fortuna, não dispôr de
amigos idoneos?

A restrição buscada pelas emendas que se inspiraram
no anteprojeto viria, máu grado a sua evidente boa fé e
inequívoca probidade de prop6sitos, sacrificar exatamente
áqueles cuja proteção lhes foi moveI e a razão de ser. sen
do manifesto que aos favorecidos da foriuna, aos abastados,
aos munidos de grandes recursos financeiros não sería im
possível obter os fiadores idoneos que, ao fim de algum
tempo, poderiam, profissionalmente. fazer concorrência a
essas classicas e cr6nicas testemunhas que estão sempre
presentes a tudo quanto se passa em alguns cart6rios ou
diante dos respectivos serVent.uários se processa e pratica.
A matéria da afiançabilídade das faltas e dos delitos tem
que estar sempre adstrita á gravidade dos mesmos. á peri
culosidade dos faltosos e delinquentes e n sua maior ou me
nor possibilidade de escapar á ação da justiça.

Se o delito é afiançavel, se, sem prejuízo previsível para
a justiça, pode o individuo defender-se em liberdade, o
assunto ficará. apenas no campo da idoneidade da fiança.
Essa idoneiàade não desaparecerá ao contacto da moeda. O
dinheiro é ironicamente chamado vil metal. Mas a verda
de é que a êle também se assemelha a lingua da velha e
seUlpre atual fábula de Esõpo: - ~ o melhor e o peior que

. há no mercado. A vileza ou nobreza lha imprimem os seus
rietentor~s ou mnnc,iadorcs. E no carissimo Brasil, grande,
imenso País, riquissimo de gente pobre não parece aconse
lhável estimular. acirrar. cultivar édio contra os indiciados
possuidores de opulentas riquezas imag~nadas e imaginá
riai' ...

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu - - Abelardo Marinho.

N. i.OilS

ArL 142, número fi:
ACI'escentc-se: A fiança não poderá ser em dinheiro ou

bens.

Justificação

O dinheiro não pode ser fiador de um criminoso.
Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Amaral Pei

xoto.
Parecer

É muito inconveniênte a proibição sugerida. Além das
considerações expendidas sôbre a emenda n. 525, não se
esquec.a quc, muita vez, o afiançado provará, escorreita e
inequivocamente a sua irresponsabilidade pelo crime que
lhe é atrihuído.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - FernandO
do de Abreu. - Abelardo Marinho.
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N. 1.090

Ao art. 142, n. 12. Substitua-se pelo seguinte: "Aos
acusados se assegurará ampla defesa, pelos meios de di
reito: "

A substituição das expressões - "com os meios e re
cursos a ela essenciais", pelo adjunto - "pelos meios de
direito", procura evitar o arbítrio que ficará ao juiz para
determinar quais os meios e os recursos essenciais á defesa.

Sala das Sessões, 3 de Abril de 1934. - Augusto Viegas.
Vieira Marques. - Bueno Brandão Filh.o. - Gabriel de

R. Passos. - Polycarpo Víotti.

Parecer

A lei sempre fixa o que se considera essencial. Parece
preferível manter a redação do substitutivo, em harmonia
com a da Const. de 1891, em cuja vigência as leis sempre fi
xaram o critério do essencial na defeza. A tendência vito
riosa no direiw é pela emancipação do Juiz, ampliando-se
Ibe a faculdade de intérprete e até de legislador suplente.
Alíás, a alteração proposta não impediria que o são arbí
trio ou critério do juiz lhe assistisse no estimar os meios
de direitos oferecidos á amplitude de defesa dos acusados.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
da Abreu - Abelardo Marinho.

N. 640

Ao art. 1.42, n. 1.4, redija-se assim:
Ninguém será. processado, nem sentenciado, senão pela

autoridade competente, em virtude de lei anterior ao fato, e
na forma por ela declarada.

Justificação

Redação, a da emenda, melhor do que a do substitutivo.
A ordem da matéria, observada na emenda, é a mesma da
Constituicão de 91, conservada na reforma de 26, bem como
do anteprojeto da Comiss:ão nomeada pelo govêrno, e do
substitutivo redigido pelo Sr. Deputado Marques dos Reis.
Não atino com as vantagens da modificação, tornando confuso,
como torna o texto do dispositivo. Outrossim, é supérflua
a referência. a fato arguido, bastando a expressão lei anterior
ao fato, que s6 pode ser evidentemente aquele pelo qual al
guém está sendo processado, ou foi sentenciado. A parte fi
nal do dispositivo deve também ser retirada. O assunto pode
ser concretizado em outro número, etp que se declare simples
mente a retroatividade da lei penal, quando a beneficio do
acusado, sem preocupacões de dar a êste, em texto consti
tucional, a faculdade de preferência a que o substitutivo se
reporta, e que ficaria bem na lei ordinária, se nisso acordas
sem os doutos, ent,re nós.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - Alo'llsio Fi.l1Lo.

Parecer

Parece preferível á redação do substitutivo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu - Abelardo Marinho.



- 431-

Redija-se assim o n. 14 do art. 142: "ninguém será
processado, nem sentenciado, senão em virtude de lei ante
rior ao fato aJ:gUído, na f6rma por ela regulll.da, e por au
toridade cometente ao tempo daquele fato. Ao acusado se
faculta preferir a aplicação da lei ulterior".

Parecer

Parece preferível a fórmula proposta pela emenda
n. 640. .~.::

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
do de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1..349

Título VI - Capítulo II

Acrescente-se ao n. :15 do art. 142: "A lei regulará a
suspensão da execução da pena e o livramento condicional".

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique
Ddsworth. - J. J. Seabra.

Parecf:lr

Matéria de lei ordinária, o assunto já é do nosso comér
cio jurídico. Não parece necessário o acrescimo proposto.

Rio, 24 de Abril de :1934. - João M. Reis. - Fernan
do de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. :1.279

Ao art. :142, n. :16: Substitua-se pelo segninte:
"Não haverá pena perpétua, nem de banimento, confisco.

infamante e de morte, ressalvadas, quanto a esta, as dispo
sições da legislação militar. em tempo de guerra com o es
trangeiro. ti

Justificaçb,o

O inciso' não se refere ao confisco e á pena infamante,
que não podem ser olvidados DI). declaração de ~ireitos.

Sala das Sessões, :13 de API'il de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer

Parece procedente o alvitre quanto ao confisco.
Rio, 24 de Abril de :1934. - João M,. Reis. - Fernan

do de Abreu. - Abelardo MarinhO..

:104 - Art. 142, n. :16. Inclua-se: - confisco.
- :éntre as penas cuja cominação deve ser vedada ao

legislador ordinário, não se deve esquecer o confisco, con-
servando-se, de resto, a tradição do nosso direito. .
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Parecer

De acõrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934', - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.278

Acrescente-se, onde convier:
"Art. Não haverá obrigações perpétuas, exeelo nos

contratos de casamento e de enfiteúSe e na inalíenabilidade
vitalfcia. "

Justificação

O princípio consignado na emenda é reconhecido em
direito. Deve êle, porém, ficar expre.sso na lei, para evi
tar controvérsia.

Sala das Sessões, 13 de AbrH de 1934. - Lino de Mo
raiz Leme.

Parecer

Não parece conveniente preceito constitucional a res
peito.

Ademais a enfi teuse é direito real.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Rei!. -

Fernando de Abreu. - AbelaTtlo Marinho. .

N. 384

Acrescente-se, onde convier:
"Art. Os condenados menores par crimes pó1fLícos não

cumprirão pena juntamente com os réU5 de crime comum.
Parágrafo único. Os leprosos cumprirão a pena, a que

forem condenados, en'l prisões nos isofamentãs para os ata-
cados dessa moléstia." .

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer

Parece matéria da alçada ordinaria da legislação, de
presença não exigível na Constituição.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 19S4. - João M. Reis. 
Fernando. de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.3S0

Título VI - Capítulo 11

Art. 142, n. 17 - Suprima-se o final "ou por equi
dnde".

Saln dns Sessões, 12 de AbrIl de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.
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Parecer

O conceito do :jus ae{Jum integra a jurisprudência e
preceitos legislativos de povos cultos. Acompanhamos-lhes
a sadia evolução.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 
Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. :1..710

Substitua-se o art. 142, n. 17, pelo seguinte:
Nenhum juiz se eximirá dOe decidir por motivo de omis

são na lei, deixando também de aplicá-la quando fira os
sentimentos de justiça. No primeiro caso decidká por ana
logia, pelos principios gerais de direito ou por equidade.
No segundo procederá como se fôra legislador.

Justificação

Parece que ficará assim melhor a redacção do dispo
sitivo que visa dar á magistratura brasileira papel saliente
na elaboração do direito pátrio.

Os juizes, no regime do direito codificado, se acham
presos nas malhas de um sistema rígido, e por isso não {jo
dem acompanhar o movimento universal de renovação do
direito propugnado pelos maiores juristas contemporaneos.

A criação do direito pelos juízes e tribuais não é mera
novidade de doutrina, sem a contraprova da prática: no
mundo saxão, na Inglaterra, cabe aos magistrados essa pre
rogativa honrosa e delicada. Sabe-se que quasi todo o di
reito. ingfês nasceu da jurisprudêncIa.

No Brasil há profunda necessidade de adotar-se a cria
ção do direito prater legem para dar-se, no regime federa
tivo, certa flexibilidade á unidade dõ direito, substantivo
que o projeto de Constituição adota e de cérto prevalecerá.

"As condições de atraso de muitos Estados da Repú
blica não permitem que o nosso direito se despoje de seus
arcaísmos numa reforma integral. O direito que convém
ás capitais do litoral, a S. Paulo, a certa parte de Minas, não
é o mesmo de que necessitam os sertões de Goiaz ou do
Piauí". Tomámos estas palavras do doutor Alcides }3ezerra,
cujo livro "A Revolução Cféntífica do Direito". (Rio, 1933)
que é uma completa justificação da emenda proposta.

Há, infelizmente, em nosso País, todos os graus de es
trutura econômica, todas as fases da indústria. Populações
nos diversos estádios da evolução espiritual constituem um
como vivo museu etnográfico! Será possível estabelecer um
sÓ direito para necessidades tão diversas?

Certos institutos jurídicos são até incompetentes, pois,
para alguns núcleos retardados, ao passo que constituem ne
cessidades com insistência reclamadas pe1as camadas mais
adiantadas e progressivas da população.

Conservará á Constituição Federal a unidade jurídica
a unidade do direito substantivo o mais precioso legado co
lonial. Dá-se, porém', aos juízes a faculdade de criar o di
reito necessário nos casos omissos ou quando a decisão con-
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forme a lei ferir os sentimentos de justiça. Assim há a
possibilidade de ir a magistratura harmonizando os interês
ses coletiv06 e preservando aquela preciosa unidade.

Tem, pois, uma grave importancia a questão do di
reito livre, do direito revelado pelo juiz. Não é teoria de
uma escola, mas a necessiãade premente da época de
grandes e profundas [ransfor.macões ,que a humaníi:IaJd.e'
atravessa. Por isso deve figurar na Constituição. .

Funda-se o direito livre na indução, na experiência.
Eis o direito que corresponde á fase atual da evolução psi
cológica da parte mais adiantada da humanidade.

O Brasil, fazendo parte da área de cultura mediterra
nea, não pode deixar de consagrar, nl} texto constitucional,
a doutrina do direito livre.

Por outro lado, as dIversas condIções de adiantamento
da população até exigem qU6 os magistrados tenham, na
própria lei, o meio de fazer dela uma aplicacão justa.

"A doutrina da criação do direito pelos magistrados
assume, pois, no Brasil, uma grave imporlancia'- não s6
nos porá ao nível da mais alta cultura jurídica, como será
poderoso fator de pre~ervação da unidade naciona!". (Obr.
cit., pag. 174). - Edgará Tefzeira Leite.

Parecer

A fórmula proposta consagra o preceito do art. 1° do
Código Civil Suiço, de 1907. A orientação da Asembléia
parece estar nesse sentido.

Rio de Janeiro. 24 de Abril de 1934. - João Reis. 
Fernando de Abreu. - .4.belarão ~farínho.

N. 1.453

Ao art. 142, n. 18: Substitua-se "sofrido" por outra eÀ
pressão, de preferência: "reconhecido".

Justificação

"Sofrido" não parece próprio. "Reconhecido" é ma.is
convinhável e mais amplo.

Sala das Sessões, em: 12 de Abril de 1934. - Pereira
Lira.

Parecer

o número deve ser supresso.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - Joáo M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo lI!arinho.

N. 1.727

Ao art. 142, n. 18, acrescente-se, depois da expressão
"quem lhe tiver sofrido" esta outra, "sem protesto".

Ju.vti(icação

A observação primeira dr. redação dada ao n. 18, do ar,
lIgo 142, mostra de piaM os perIgos de dispositivo com tal
alcance e extensão. Impossibilidade de agir imediatamente.
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obstáculos á ação criados pela administracão, ignorancia de
fato a respeito da lesão de direito, etc., concorreriam, in
justamente, para favorecerem á íaiquidade da administracão
ou de govêrno. Subordinando essa espécie de prescrição ao
protesto do lesad<., estabelece-se a importancia da vontade
rlêste como elemento daquela prescrição.

Sala das Sessões, 8 de Abril de 1934. - Zaroastro
Gouveia.

Parecer

o número deve !:;cr supresso: - envolve e consagra
um absurdo.

Rio de Janeiro, ~4 de Abril de 1934. - JOão M. Reis. 
Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.195

Ao art. 142 - Suprima-se o n. 18, fazendo-se, nos de
mais, a respectiva. reducão numérica.

O que dispõe êsse número do art. 142 é contrário á
fndole do regime, visto que,· conforme se depreende dos de
~'1ais artigos do Projeto de Constituição, a função de inter
pretar as leis está entregue ao judiciário, O qual não pode
deixar de fulminar uma inconstitucionalidade onde quer
que ela se encontre.

Não é um ano a mais. nem a menos, o que pode conver
ter em constitucional uma inconstitucionalidade. Se o ato
nulo, por contravir á lei, não produz efeitos, que dizer então
da leI ou do ato que fere uma disposição da lei suprema,
que é a Constituição? Tirar ao cidadão o direito de arguir,
em qualquer tempo, a inconstitucionalidade, de uma lei ou
de um ato governamental, antes de ser uma medida de or
dem de preservação social, é estímulo de desrespeito ao
esta!uto basilar. Que a outra qualquer lei se aplique dis
positivo, qual o do n. 18, ainda se justifica. Mas á infrin
gência da. Constituição, nunca.

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Kerginaldo
Cavalcanti.

Parecer
De acOrdo.
Rio de Janeiro, 24 de Abril {ie 193.\. - Jol1o M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

106. - Art. 142. fl. 18. Suprima-se.
- A lei ou o ato inconstitucional não podem jamais

convalescer pela simples inação de quem lhe venha sofrendo
os efeitos.

~ o próprio interêsse público que exige se reclame
contra a inconstitucionalidade e seja esta. em qualquer
emergência, decretada.

Parecer
De acOrdo.
Rio de Janeiro, 2-i de Abril de 193•. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 208

Emenda 80 n. 18 do art. 142.
Sprima-se.
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Justificação

A inconstitucionalidade de uma lei não pode estar su
~eita ao critério de sua aplicação por mais ou menos
tempo.

Sala das Sessões, Março de 1934. - Christiano M. Ma
chado. - Polycarpo Viotti. - Furtado de Mell~zes.

Carneiro de Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de
Carvalho.

Parecer

De acõrdo.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 19M. - João_M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 320

Ao art. 142, n. 18: Suprima-se.
Rio de Janeiro, 2~ de Março de 1934. - Lino de Mo

raís Leme
N. 703

Ao art. 142:
Suprima-se o n. 18.

lustificação

A lei ou ato governamental contrário li preceito consti
tucional, é nulo, inexistente e não pode ter validade em
tempo algum. COmo proibll"-8C que a inconstitucionalidade
de tal ato ou lei seja arguida por quem lhe sofreu a aplica
ção por mais de um ano?

O silêncio demorado por um ano não pode emprestar
validade a atos que são cunsiderados inexistentes porquê
contrarios a preceitos constitucionais.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - João ViUasbôas.

Parecer
De acOrdo.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abl'eu. - Abelardo Marinho.

Suprima-se. o n. 18 do art. 142.

Parecer
De acOrdo.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1Ç}34. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

:{. 524

TITULO VI

CApíTULO rI

Ao art. i42 - D. 18.
Substitua-se:
Qualquer tempo, dentro de 10 anos a contar- ela d'lta

de sua publicação, é hábil para que o interêssado invoque
a inconstitucionalidade da lei ou ato governament!11 de que
houver sofrido os efeitos.
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Justificação

o disposLivo como está redigido atenderia, tfllvez.
áqueles que têm recursos de esclarecimentos e fácil conheci
mento da constitucionalidade ou não dos ato!l governamen
tais.

Entretanto. preciso levar em conta que a grande maioria
dos brasileiros não lerá, prov3veimente. esta Magna Carta,
desconhecendo, assim, as garantias que lhe são conferida,c;
- além de que as enormes distancias somadas ás deficul
dades de comunicacão é certo que impediriam em tão eurto
prazo, a defesa de quaisquer direitos, a muito:; dos habitan
tes do imenso país para que legislamos.

Sala das Sessões, 4. de Abril de 1934. - Lacerda
WeM'leck.

Parecer

o número deve ser supresso.
Rio de aneiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 602

Onde couber:
Art. Qualquer pessoa natural ou jurídica, ainda que não

lenha interêsse direto, poderá pedir a declaração da nulida
de, em seu favor, ou para os efeitos regulares. d/3 lei OlI ato
cQntrário a esta Constituição.

o eminente SI'. Leve Carneiro, no seu parecer referente
ao Poder Judiciário, sugerira, na parte da "Deciaração de
Direitos", se inscrevesse em nosso Estatuto político em ela
boração, êsse dispositivo (art. 5) que, penso, deve ser man
tido.

A lei ou ato administrativo pode ter alcance geral, afe
tar a coletividade, ameaçando direitos e alterando de modo
completo a ordem jurídica. .

Não deve ser, portanto, defeso a quem quer que porven
tura se possa sentir sob essa ameaça, recorrer ao Poder Ju
diciário para impedir os feitos dessa lei ou ato inconstitu
cional.

Ninguém deve ficar privado dêsse direito de fazer res
taurar o império da verdade e da Justiça, mesmo sem into
rêsse direto, imediato, mas em proveito da coletividade.

Sala das Sessões, em 4 de Abril de f934. - Alberto
Roselli. - Ferreira de Sousa.

Ha no projeto preceito que parece atingir o fim visado.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de f934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.
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N. 1.882

Ao art. 142 do projeto:
Suprima-se no referido art. 142 os números 19, 27, 28,

20 e sejam os mesmos números inseridos como artigos onde
convier no capítulo 3° "Da ordem econÔmica e social".

Justificação

A declaração de direitos é por sua natureza um capítulo
de direitos essencialmente inpividuais, e 05 referidos números
tratam de matéria verdadeiramente econômica e social. A
assistência judiciária gratuita aos necessitados é cousa intei
ramente social. Quanto aos números 27, 28, 29, que dizem
respeito á propriedade, sob aspectos vários, não é possivel
mais tergiversar quanto á natureza e caráter social.

Sala das sessões da Assembléia Nacional Constituinte, 13
de Abril de 1934. - Edgard Sanches.

Parecer

Não é possível acetar que os direitos indiduais sejam
isentos de conceituação social. Na declaracão de direitGs, a
cada passo surde essa noção social no direito e muitas res
trições se impõem, por bem do interêsse social, aos direi
tos reconhecidos. Não tem cabida data 'V~nia, a supressão
proposta.

Não ha prerrogativas naturais na declaração de direi
tos: - há direitos - (poderes) -, mais deveres que di
reitos, - reconhecidos ao homem para preenchimento da
sua função na sociedade. Aí se enquadra perfeitamente o
direito de propriedade, com a sua eminente função e fina
lidade social.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. -João M. Reis.
- Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 321

Ao art. 142, n. 20: Suprimam-se as palavras "de opi
nião ou".

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer

Parecé preferivel manter.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 414

Modifique-se a redação do n. 20, do art. 142, pela se
guinte:

Será concedido direito de asilo a todos estrangeiros per
seguidos no seu país por crimes de opinião ou políticos,
sendo negada a extradicão aos Estados que a reclamarem.

Sala das Sessões, 26 de Marco de 1934. - Agenor Mon
te. - l;'reire de Andrade. - Pires Galloso.
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Parecer

A redação do substitutivo implica a aspiração da
emenda.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 
Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 689

Art. 142, n. 21 - Acrescente-se: "uma vez que não
perturbem a ordem pública e dentro das leis do País".

Justificação

Já está dito na emenda o que ela visa.
Há convicções de toda sorte e as mais esquisitas, muitas

vezes, contrárias ao regime, á moral e á ordem pública, que
não podem e não devem ser asseguradas, a qualquer, pela
lei magna do País.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Carlos Lin
denberg.

Parecer

O número se refere apenas ás Convicções; quanto ao
mais o projeto providencia.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 
Fernando de A't.reu. - Abelardo Marinho.

N. 523

TíTULO VI

CAPíTULO 11

Ao art. 142 - n. 22.
Intercale-se em seguida á palavra "crença" o seguinte:

"e de cátedra" - etc.

Justificação

É indispensável assegurar plena liberdade de pensa
mento e manifestação aos educadores, lentes, etc., mesmo
que exerçam sua atividade em estabelecimentos oficiais,
afim de lhes permitir, livres de peias injustificáveis, anali
sar com eficiência os fenOmenos políticos, econômicos e so
ciais, etc., acompanhando a evolução natural.

Sem embargo do que contém o art. 177 - Capo IV 
do Título VI - se nos afigura que é aquí que melhor cabe
esta disposição -:- definindo um direito.

Sala das Sessões, 4 de Abril de 1934. - Lacerda
Werneck.

Parecer

O assunto merece dispositivo antônomo.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.
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N. 774

Ao capítulo lI, título VI, do Substitutivo.
Acrescente-se ao artiga 142, em seguida ao § 22, o se

guinte:
§. As associações religiosas adquirem personalidade ju

rídica nos têrmos da lei civil, ficando subordinadas no seu
govêrno e disciplina, ás regras fundamentais da confissão a
que pertençam.

Justificação

Essa emenda, apresentada com pequenas variacões de
redação, por 94 deputados (Emenda n. 203 agginada pelo de
put?do F. Wo1fenbutell e mais 16 Srs. Deputados, emenda
n. 1.036, assinada pelo Deputado Medeiros Neto e mais fi
Srs. -Deputados, emenda n. 1.087 assinada pelo De
putado Fernando Magalhães e mais 64 Srs. Deputados, (total:
94 deputados) não foi incorporada ao texto do Substitutivo.
E como representa o pensamento da Assembléia e se trata de
garantia de um direito incontestado, deve ser incorporada
ao texto definitivo da Constituição.

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Leoncio Gal
rão. - Medeiros Netto. - Polycarpo Viotti. -- Campos d(>
Amaral. - Matheus Soare:::. - Simão da Cunha. - Vieira
Marques. -- João Beraldo. - P. Matta Machado. - Augusto
Vié{Jas. - João Pinheiro Filho. -Celso Machado. - Bias
Portes. - Furtado de Menezes. - Augusto de Lima. - Mello
Franco. - Levindo Coelho. -- Carneiro de Rezende.
Christiano M. Machado. - Prisco Paraiso. - Arnold da
Silva. - Giieno A7IL/ldo. - Francisco Rocha.. -- Arlindo
Leoni. - Lauro Passos. - Arthur Neiva. - Homero Pi7·es.
- A. Mascarenhas. - T. Magalhães Netto. - João Mar-.
ques dos Reis. - Clemente Mariani. - Cardoso de Mello.
-- João da Silva Leal. -- Alberto Diniz. - Alvaro Maia.
- Jones Rocha. - Costa Fernandes. - Leandro Pi-
nheiro. - Moura Carvalho. -- Godofredo Vianna. - Wal
dcmar Falcão. - Rodrigues Moreira.. - Xavier de Oliveira.
_ João da Silva Cabral. - Alberto Diniz. - Alvaro Maia.
_ Jeohvah Motta. - Magalhães de Almeida. -- Figueiredo
Rodriyus. - Luiz Sucupira. -- Leão Sampaio. -- Fernandes
Tavol'a. - Pires Gayoso. - Lacerda Pinto. - Nereu Ra
mos. - Arruda Camara. - Ferrei7'a de Souza. - Arnaldo
Bastos. -- Alberto Roselli. - Souto Filho. - Valente de Li
ma. - lzidro de Vasconcellos. -- José de Sá. - Antonio Ma
chado. - Luiz Ced1'o -- Barreto Campello. -- Arruda Falcão.
lrenêo Joffily. - Herectiano Zenaide. ~ Odon Bezerra.. -
Mario Dominyues. -- Augusto Cavalcantt. - Augusto Lette.
Correia de Oliveira.

Parecer

De acÔrdo.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de :1.934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu.
N. 1.008

Redija-se assim o n. 23 do art. :1.42:
É livre a manifestação do pensamento, independente de

censura, sob a responsabilidade de cada um pelos abusos que
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·cometer, não sendo permitido o anonimato e sendo assegu
rado o direito de resposta, que a lei ordinária definirá e re
gulará. - Cunha Mello. - Alfredo da Matta. - Alvaro
Maia. - LuizTirelli.

Parecer

A sugestão é boa e será aproveitada.
Rio, 24 de Abril de 1931. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.821

Ao capo lI, título VI, do substitutivo:

Acrescente-se ao art. 142, em seguida ao § 22, o se
guinte:

§ As associacões religiosas adquirem personalidade
juridica, nos têrmos da lei civil, ficando subordinadalS, no
seu govêrno e disciplina, ás regras fundamentais da confis
são a que pertencam.

Justifieaçáe,

Essa emenda, apresentada com pequenas variações de
redz,ção. por 94 Deputados (emenda n. 203. assinada pelo
Deputado WolfenbuteIl e mais 16 Srs. Deputados), emenda
n. 1.037, assinada pelo Deputado Fernando Magalhães e mais
64 Srs. Deputados; total: 94 Deputados, não foi incorporada
ao tl'lxto do substttulivo. E como representa o pensamento da
Assembléia e Se trata de graantia de um direito incontestdo,
deve ser incorporada ao texto definitivo da Con5tituicão.

Sala. das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Abelardo Ver
gueiro Cesal·. - Corr~a de Oliveira. - A. Siciliano.
Th. Monteiro de Barros Filho. - Almeida Camargo. 
Abreu Sodré. - Cardo.ço de Melo Neto. - Barros Penteado.
- Moraes .4.ndrade. - Carlota de Queiroz.

Parecer

De acOrdo.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 642

Ao art. 142, n. 23.
Redija-se assim:
Em qualquer assunto, é livre a manifestacão do pema

mento, pela imprensa ou outra qualquer maneira sem de
pendência de censura, respondendo cada um pelos abusos
que cometer, nos casos e pela f6rma que a lei determinar.
Não é permitido o anonimato. É assegurado o direito de
resposta.

Justificação

Redação, a da emenda, pt'eferível á do substitutivo.
Ropete o texto da constituicão de 91, com o acréscimo
apenas, da parte relativa ao direito de resposta, que é oon-



- 442-

quista recente, e com o esclarecimento, necessário, de que
por qualquer meio, é livre a manifestação do pensamento.
Pela f6rma do dispositivo de 91, podia parecer que êsse!
meios se restringiam á imprensa e á tribuna ainda que
uma e outra compreendessem, afinal de contas, todos os
modos de expressar o pensamento, desde que pela imprens&
era o pensamento escrito, e pela tribuna, o falado. Ma!!,
em assunto de tal magnitudes, bem é que se precisem os
têrmos.

Sala das Sessões, em 7 àe Abril de 1934. - Aloísio
Filho.

Parecer

V. emenda n. 1.008. Procede o reparo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João .w.. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.464

Ao art. 142 n. 23:
Fazer ponto em "'cometer". Acrescentar: "'Não se per

mite o anonimato e será assegurado o direito de respostan •

lustificação

Procura-se evitar a repetição dos dois últimos particí
pios.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 1934. - Pereira Lira.

Parecer

V. emenda n. 1.008.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João .w.. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.021

Ao art. 142, n. 23 - acrescente-se o seguinte:
A emprêsa jornalística político-noticiosa não poderá

revestir a forma de sociedade anonima de ações ao portador,
nem ser propriedade de estrangeiro ou de pessoas jurídicas,
não podendo ainda aquele e estas serem acionistas ou inte
ressados na sociedade organizada para a sua exploração; e
s6mente os brasileiros natos poderão exercer ou interferir
na sua orientação intelectual ou administrativa.

Justificação

Esta emenda é com alguma modificação a da bancada
baiana. sob n. 1.051. As suas vantagens, para o saneamento
das influências que hajam de atuar sObre o nosso meio po
lítico. ~ão tão evidentes, que dispensam maior esforço de
justificação. O seu fim está bem claro: é que a imprensa
política no Brasil seja dos brasileiros.

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Pacheco de
Oliveira.
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Parecer

A sugestão procede e será aproveitada.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 583

Ao art. 142, n. 23. - Redija-se do seguinte modo:
N. 23. É livre a manifestac::ão de pensamento, pela im

prensa ou tribuna, independente de censura, respondendG
cada um pelos abusos que cometer, nos casos e pela forma
qua a lei determinar. Fica instituído o direito de resposta,
não ~endo permitido o anonimato.

Justificação

É emenda de mera redacão, com o aproveitamento da
fórmula empregada na Constituição de 91.

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Antonio Covello.

Parecer

V. emenda n. 1.008; o direito de resposta já existe.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 643

Ao art. 142, n. 25:
rtedija-se assim:
:t permitido a quem quer seja representar, mediante

petição, aos poderes públir-os, e denunciar abusos das auto
ridades.

Justificaçlio

Emenda, também de redação, mantendo l\ fórmula da
constituicão de 91. O horror do passado, ou o amor da no
vidade, não nos devem, comtudo, levar ao excesso de 'mudar,
s6 por mudar, tudo o que nos tenha legado o espírito lu
minoso dos constituintes da primeira República. Na carta
de 91, nenhum capítulo mais formoso, nem magistralmen
te redigido, do que o relativo á "Declaracão de Direitos".
Pois bem: parece o substitutivo, nêste ponto, sempre preo
cupado em, conservando, emb6ra, a êssencia, alterar a fór
ma impecável de 91. Como exemplo frisante, êste número
25 do artigo 142. Onde a Constituição dizia "é permitido,
a quem quer Q1Le seja, representar, mediante petição, aos
poderes públicos", etc, diz, agora o substitutivo: "é permi
tido, a quem quer que seja representar, por petição, aos
poderes públicos," etc. Não me parece mais clara nem mais
elegante a nova fórmula. Nem lhe percebo as possíveis
vantagens práticas.

Sala das Sessões, em 7 de Abril de 1934. - Aloísio
Filho.
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Parecer

De acõrdo; convém conciliar com a emenda n. 542, res
taurando o substitutivo do 1° relator.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João 111.. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

Ao art. 142 n. 25, acrescente-se: "e promover, por via
judiciária ou administrativa, a responsabilidade dos cul
pados" .

De acõrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João 1J1. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.097

No título VI - capítulo II - Declaração de Direitos
e Deveres, redija-se o n. 25 do art. 1.42:

"A lei permitirá, a quem quer que seja, representar,
por petição aos poderes constituídos, denunciar abusos das
autoridades e defender a coisa pública."

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Paulo Filho.

Parecer

De acOrdo. V. emendas 542 e 643.
Rio, 24. de Abril de 1934.. - João M. Reis. - Fernando

de .4.breu. - Abelardo MarinhQ.

N. 584

Ao artigo 14.2, n. 25. - Redija-se do s6i'1110te modo:
N. 25. É permitido a Quem quer Que seja representar,

múdiante petição, aos poderes públicos, denunoiar abusos
das aul.oridades e promover a responsabilidade dos culpad08.

JUIti.(icaç6.0

Restabelece-se pela emenda, o preceito tal como figurava
oa Constituição de 91. No projeto foi suprimida a parte Que
permitia ao Queixoso promover a responsabilidade dos cul
pados. Importava isto em reduzir o direito de representação
a uma fórmula destituída de valor prático, uma vez que não
era acompanhada do meio de assegurar ao prejudicado a re
paração do mal que sofrera. Repetimo-lo: não hã direito,
sem a garantia correspondente da sua. efetividade. Não é só
ponto pacífico de doutrina; é uma constante liCão da vida
real, maximé na esfera da atividade política.

Eis porquê preferimos, a fórmula da antiga Constitui
ção, precisa nos seus postulados jurídicos e polfticos.

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Antonio Covello.

Parecer

De acõrdo; V. emendas 542, 643 e 1.097.
Rio, 24. de Abril de 1934.. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.
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107. -Art 142, n. 25. Acrescente-se: - "e prOTV\over
lhes a responsabilidade".

. - Não basta armar-se o cidadão do direito de denun
cIar abusos das autoridades. É preciso, também, conceder
lhe a faculdade de promover a responsabilidade dos cul
pados.

Parecer

De acõrdo; V. emendas 542, 643, LOn e 584.
Rio, Abril, 24, 934. - João .11. Reis. - Fernando de Abreu.

- Abelardo Marinho.

~. 1.073

No inciso 26, do art. 142, diga-se, em lugar de "A desa
propriação por utilidade pública far-5e-á ... , etc.". o .se
guinte :

"A desapropriação por necessidade ou utilidade pública
far-5e-á ..• "

Ju.stificação

Parece inconveniente deixar. de prever, explicitamente,
a desapropriação por necessidade pública, como se dá na
Constituição de 1891, no § 17, do art. 72, e no C6digo Civil,
nos §§ 1° e 2°, do art. 590.

Sala das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Oscar Weins
chenck.

Parecer

A emenda consagra o bom princípio, restaurando o subs
titutivo do primeiro signatário dêste parecer.

Rio, Abril 24, 934. - João M. Reis. - Fernando de Abreu.
- Abelardo Marinho.

N. 1.884

Ao n. 2G do art. 142 - Suprima-se o n. 2::i.

Justificação

A propriedade é um direito social. A pr6prianatureza,
estrutora e finalidade da vida social assim o determina, im
põe e exige.

É de estranhar que nesta altura da evolução social e ju
rídica ainda se pretenda traçar ao direito de propriedade as
velhas e injustas e falsas normas do individuali..mo.

Assim fere o bom senso e o senso jurídico encaixar dis
positivo constitucional sObre a propriedade num capítulo em
que se trata, especialmente, como na "Declaração de direitos",
de estabelecer e consagrar normas de garantia individual.

A matéria deve ser integrada no capitulo da ordem eco
nômica e social.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Edgard Sanches.
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Parecer
O número impugnado não autoriza a suposição de indi

vidualismo. Ao contrário, aí expressamente se dá ao inte
rêsse social o relevo, o predomínio que lhe é devido. Não
procede, data venia, segundo já demonstrámos, a crítica de
senvolvida na emenda.

Rio, Abril 24, 934. - João M. Reis. - Fernando de
Abreu. - Abelarq,o Marinho. -

N. 125

CAPíTULO II

Declaração de Direitos e Deveres

Art. i42, n. 26. Redija~se:

A posse e o domínio ficam subordinado! ao interêsse
social.

]UStificaçfio

Queiram ou não queiram, está eminente a quéda do
irldividualismo econômico. L6gico e natural, quando a eco
nomia tinha a 6rbita da vida doméstica, tornou-se anacrô
nico e insustentável com a incorporação sistemática do tra
balho mecaníco.

Não é mais possível moverem-se as m6s dos moinhos
pelo braço escravo, que, aliás, s6 produziram pão negro,
que a ninguém hoje interessaria.

Os fellahs, os párias, os coolies de todo o mundo, por
mais miseráveis que sejam seus salários, são batidos e eli
minados, inexoravelmente, pela energia mecanica.

Uma s6 bomba centrífuga produz mais trabalho do que
milhares de marroquinos a se exhauri1' no manejo das n61'as.

Setenta bocas a soprar o vidro em fusão, mal conse
guem fazer o trabalho de uma só máquina de produção au
tomática, na fabricação das garrafas.

Meia dúzia de operários maneja as linotipos que subs
tituiram centenas de tip6grafos.

Uma só impressora, ocupando o espaço de poucos me
tros cúbicos, rola vertiginosamente, vomitando as edições de
centenas de milhares de folhas dos grandes jornais.

O cérebro de aço soma, subtrai, multiplica, divide, ex
trai raízes, estorna, corrige, classifica, levanta estatísticas
rigorosas, pelo simples esforco dos contacto5 elétrieos.

Enfim, por toda a parte e por todos os meios, a energia
mecanica.

Mas, não simplesmente a energia mecanica. Coordena
ção sistemática, racionalizada e aplicada á produção seriada
e estandardizada. '

Já não é o homem que se move, mas a matéria prima,
as peças, os produtos, at.ravés das mesas rolantes, das ca
deias sem fim.

Quem tem olhos que veja! Organizar é uma contingência
de legítima defesa.

Cruzar os braços, é condenar-se ã escravidão.
Porém, nem mesmo para os her6is dos oíolopes a va

por e da eletricidade haverá. soluol1o, porquê Mo de devo
rar-se, mais dias, menos dias, nessa competiclio sem trégua.
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Americanos, franceses, alemãis e japoneses, são os pio
neiros desse tremendo e desconhecido drama, dessa tragédia
uItra-realista.

No termo de todo êsse c!esespêro, está. a guerra, a guer
ra sem piedade, sem consideração.

Ainda que vitorioso, fosse qual fosse o pais, mesmo as
sim, não haveria solução para essa inquietacão universal.
que agita o mundo 'dos nossos dias.

Porém, será êste o caminho único, a soluCão irrecor-
rível?

.- Eis o problema. que se traduz no dilema:
Escravizar ou socializar.
Seja como fôr, a economia dirigida, a economia racio

nal, tem que ser adotada.
Está sendo praticada na Rússia pela forma mais extra

ordinária que se poderia imaginar e, agora, com escandalo
de todo o mundo, ensaia-se nos Estados Unidos da América
do Norte.

Lá, todo o ouro amoedado. ou em barra, pertence, de
fato, ao Tesouro Americano.

O transporte ferroviário ou marítimo, s6 é concedido
ás indústrias que aCt:itaram o novo código do trabalho.

O salário é objeto de legislacão pública e arbitrado á
revelia dos industriais.

A semana de trabalho vai ser, apenas, de trinta horas.
Os bancos não podem operar ao seu arbítrio, mas con

forme as conveniências do Estado.
Eis, em resumo. 3 nova economia americana.
É, ou não, uma revolução, a-pesal'-de se erigir pelas

medidas legais do Presidente Roosevelt?
Que é essa limitacão onimoda do direito de proprie

aade'?
Assim considerando e convicto da fatalidade economica,

Julgo, desde já. deveremos estabelecer o princípio da nova
ordem econômica.

Saiu das Sessões, 17 de Março de 1934. - Fernando de
Abreu.

.parecer

É o que se apura do texto do substitutivo. A justifica
Cão encerra conceitos de toda a atualidade. O elemento his
tórico, em harmonia com a reda~ão do projeto, demonstra
rá sempre qual o pensamento dominante na elaboração do
preceito constitucional.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João J-l. Reis. - Fernan
do de Abreu. - Abelardo Marinho.

Substitua-se no n. 27 do art. 142: "quando haja con
veniência de vulgarização dos inventos ", por: "quand seja
de conveniência para a coletividade".

Parecer

Parece procedente a emenda.
Rio, 24 de Abri! de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

Redija-se assim o art. f42, n. 28: "será por lei asse
gurada e regulada a propriedade das marcas de indústria e
comércio"•
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Parecer

o asseguramento é dado pelo texto constitucional; a lei
ordinária regulamenta-lo-á.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.351

Titulo VI - Capitulo II

Art. 142, n. 28 - Substitua-se "A propriedade tempo~

rária das marcas de indústria e comércio é assegurada nos
têrmos da lei, que também garantirá o nome comercial."

Sala das Sessões, t2 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

Parecer

Parece procedente a sugestão.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.354

Titulo VI - Capítulo II

Art. 142, n. 29 - Acrescente-se depois de ..artísticas" :
"e científicas".

Sala das Sessões, 12 de abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

Parecer

De acÔrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Jlarinho.

N. 641

. Ao art. 142, onde convier:
A lei penal s6 retroagirá para beneficio do delinquente.

Justificação

Combinado êsse dispositivo com o qUe proponho para nú
mero 14 do artigo 142 do substitutivo constitucional, fica
perfeitamente resguardado de surpresas OU arbítrios de 'pu
nição o acusado, e limpidamente firmado o principio da re
troatividade da lei penal, quando beneficiar o delinquente.
A redação da emenda, sugerida pelo parecer Marques dos
Reis, parece-me a preferível.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - AlOYsio Filho.

Parecer
De acÔrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.
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Acrescente-se no art. 142: "não haverá prisão por df·
didas, multas ou custas".

Parecer

a assunto já foi suficientemente esclarecido em debate~
sObre o substitutivo.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernanda
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.372

Título VI - Capítulo Il

Art. 142 - Acrescente-se:
"Somente a. autoridade judiciária poderá ordenar, e por

prazo não maior de três dias, a incomunicabilidade do prêso.··
Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique

Dodsworlh. - J. J. SeaÓra.

Parecer

A emenda restaura o substitutivo do 10 signatário do
parecer. Procede.

Rio, 24 de Àbril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.880

Ao art. 142 - Acrescente-se onde convier:
Art. a Govêrno não poderá conceder a extradição de

nenhum brasileiro para ser processado ou punido no estran
geiro ..

JustificaçO,o

Quando em primeira discussão o anteprojecto, tive oca
sião de sugerir á bancada a que pertenço, uma emenda seme
lhante a esta, a que.l foi por mim entregue ao meu nobre coleg~

Deputado João Marques dos Reis, a quem cabia relatar o
respectivo capítulo.

Não logrando aceitação da "-Comissão dos 26", ao con
trário do que sucedeu com outra de minha lembrancllJ,. e que
se consubstanciou no n. 20 do art. 142, venho agora apre
sentá-Ia á consideraljão da Assembléia, esperando que, mclhoL'
compreendidllJ, seja pOr esta aprovada.

Não é preciso nenhum esfôrço para: se compreender da
medida por mim proposta.

Seria madrasta a pátria que entregasse os seus filhos á
punição de um govêrno extranho, cujas leis e sentimentos
de justiça. poderiam estar em conflito com oS nossos. Basta.
lembrar a pena de morte.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Edgard Sanches.

Parecer
De acOrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - Joo'o M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

VOLUME XVIII 29
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N. 1.603

Onde couber:
Não constitue crime a propaganda de qualquer espécie

de ideologia.
Sala das Sessões, 12 àe Abril de 1934. - Acyr Medeiros.

Parecer

De acõrdo. Já está previsto o assunto.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

112 - Art. 142. Inclua-se:
Não haverá prisão por dívidas, multas ou custas.
Cf. anteprojeto oficial, art. 192, § 11.

Parecer

Procede a sugestão.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

113. Art. 142 - Inclua-se:
Nenhum convênio ou tratado internacional terá validade

contra os direitos individuais ou sociais assegurados nesta
Constituição.

Cf. anteprojeto Borges de Medeiros, art. 2°, § 32.

Parecer

Do mesmo modo que o Direito Internacional tem re
gras e preceItos que limitam o poder constituinte dos Es
tados, convém que a Constituição tranquilize, por todos os
modos, sObre a sinceridade dos direitos que assegura.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 
Fernand{} de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 974

i 95. Art. 142 - Acrescentem-se os seguintes números:
N. A lei assegurará o rápido andamento dos processos nas
repartições públicas, a comunicação, aos interessados, dos
despachos proferidos, assim como das informações a que
êstes se reportarem, e a expedição das certidões requeridas
para defesa de direitos individuais ou para esclarecimento
dos cidadãos sõbre os negócios públicos. N. Nenhum tri
buto novo, ou modificação de tributo anterior será exigível
antes de três meses da publicação da lei que o estabelecer.
- Leví Carneiro.

Parecer

De acõrdo, convindo ressalvar o arquivo secreto.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo M~rinko.
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N. 1.373-

Título VI - Capítulo Ir

Acrescente-se após o art. 142:
"Os direitos autorais de estrangeiros residentes fora do

paf~ serão garantidos, nos têrmos da lei a das convençõ~s
assIm como as marcas e patentes."

-Sala das Sessões, 12 de Abril de :1934. - Henrique
Dodsworth. - I. J. Seabra.

Parecer

Os direitos se asseguram a brasileiros e a estrangeiros
residentes no país. Não cabe a sugestão no art. 142.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 
Ferna:ndo de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 585

Ao art. 142, n. 30. Redija-se do seguinte modo:
N. 30. Em tempo de paz, salvo as exigências de passa

porte, quanto a ingresso de estrangeiros, e as restrições da
lei ordinária, qualquer pessoa poderá entrar no território
nacional, nêle permanecer, ou dêle sair livremente, com sua
fortuna e bens.

Justificação

A emenàa consigna. mais a liberdade de permanência
em território nacional, com restrições da lei ordinária, e
acrescenta aos dispositivos do projeto as expressões cons
tantes da Constituição de 91, estendendo a proteção legal
ao preceito, aos bens e á fórmula dos que houverem de sair
do país. É uma garantia complementar da primeira.

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Antonio Co
tJello.

Parecer

De acOrdo com o pensamento da emenda.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Rf;is. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

Acrescente-se ao n. 30 do art. 142: "ou em qualquer
ponto dêle fixar residência".

Parecer

De acOrdo. V. emenda n. 585.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

108. - Art. 142, n. 30. Acrescente-se depois de 
"território nacional": - nêle fixar residência ...

_ É uma hipótese não prevista na redação do substi
tutivo e que deve ser expressa no texto constitucional.
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Parecer

De acôrdo. V. emendas ns. 542 e 585.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

109. - Art. 142, n. 31. Suprimam-se as palavras
"de natureza fiscal" - "ou majorados".

- O tributo de que trata o texto pode ser senão de
natureza fiscal. .

O anteprojeto, no art. 102, § 28, rezava, mais conci
samente: "nenhum tributo se cobrará senão em virtude de
lei ", usando de linguagem que abrangia o caso especial de
aumento na tributação. É que todo tributo "majorado" já
não é o mesmo tributo.

Parecer

De acÔrdo quanto á primeira parte, parece conveniente
conservar a expressão "ou majorados" que torna límpido o
intuito do texto.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 
Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1..007

Redija-se assim o n. 32 do art. 142:
Nenhum imposto ou direito, salvo o de renda, gravará,

diretamente, jornais e revistas políticos e noticiosos, assim
como a profissão de jornalista, escritor ou professor.

A isenção só aproveitará aos órgãos de publicidade com
mais de dois anos de existência ininterrupta. - Cunha
Mello. - Alfredo da Matta. - Alvaro Maia. - Luiz Tirelli.

Parecer

A sugestão é procedente.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. i. 352

Título VI - Capítulo II

Art. 142, n. 32 - Suprima-se, nos têrmos do art. 14,
§ 2° - "salvo o de renda".

Sala. das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique Dods
worth. - J. J. Seabra.

Parecer

De acôrdo.
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1..763

Ao art. 142, alínea 32:
Elimine-se êste inciso.
Sala das Sessões, 13 tde Abril de 1934. Acúrcio

·7'orres.
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Parecer

Não convém a eliminação.
Rio de Janeiro, 24 de abril de 1934. - João M. Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. :1.05.6

Ao art. 142 n. 32:

Art. 142, n. 32. Todos os serviços públicos são provi
dos pela União, Estados e Municípios, nas partes que lhes
competirem, não sendo licito, a quem quer que exerça fun
ção pública, perceber diretamente das partes ou de inter
posta pessoa, quaisquer remunerações,. emolumentos ou
custas; e nenhum imposto, salvo o de renda, gravará dire
tamente a profissão de escritor, jornalista ou professor.

Sala ;das Sessões, 10 de Abril de 1934. - Mario Caiado

Justificação

Aos poderes públicos incumbe remunerar os servidores
da Nação e dos Estados, sem distinção de classes. Não se
compreende, portanto, que ainda exista, como forma de es
tipêndio a certa classe de servidores da sociedade, essa sob
a denominação de custas, quando todos os demais têm asse
gurados, por seus trabalhos, vencimentos previamente con
signados nas leis de meios da Nação e dos Estados. ~ste sis
tema de tributo ao povo, conferido ao arbítrio dos serven
tuários da justiça, não deve mais existir, para decOro da
mesma e para que melhor se legitime a defesa dos direitos
em· causa, porventura pleiteados perante o Poder Judiciário.
Se a cobrança das custas fosse feita dentro dos estritos ter
mos regimentais, elas se justificariam de algum modo. Se
.ria um meio mais suave, de que se vale o Poder Público
para remunerar os seus servidores. Há, entretanto, uma
aberração do próprio senso constitucional na manutenção
dessa ordem de funcionários assim estipendiados. Se entre
os direitos e deveres do Estado estão os de criar empregos
e remunerar seus titulares, não se compreende que a êsse
direito de criar as serventias judiciais, se abra a excecão de
não corresponder o dever de prover-lhes os vencimentos de
vidos p~lo desempenho das respectivas funções, e se deixe á
discrição dos serventuários a cobrança dos seus trabalhos
das mãos das partes interessadas. Há pois, uma exceção in
justificável, aberta para ·eSSa ordem de serviço público, tal
vez a mais importante, por ser a fonte onde a sociedade, no
direito ferido de cada ind'1vfduo, vai beber o remédio eficaz
oontra a ofensa ou postergacão dêsse direito. Inútil será
invocl1ll' a penalidade regimental, porquê os regimentos têm
sido, com raras excecões, letra morta, diante do poder, quasi
discricionário, que .têm os serventuários de dar ás expressões
"o 'Seu texto, por mais claras que sejam, as interpretações
consoantes á 'elastiddade de conciência. de cada. um, sempre
dócil ao sabor de suas cubiças pessoais. .Os prejudicados,
temerosos de futuras vinditas, e ,sempre dependentes do
pessoal do foro judiciário, se eximem prudentemente de
acusar os abuso~, perante os seus superiores. Para. obviar as
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conscquências resultantes do desaparecimento, ora pleitea
dos, das custas, lembramos a criação de taxas judiciárias,
destinadas á manutenção e custeio dos trabalhos da justiça,
tanto fcdcrllJl como estadual, nessa parte do seu maquinismo
funcionaI. O povo as acolherá com satisfação e simp8ltia,
uma vez que a defesa dos seus direitos peran~ {) Judiciário
paill'l1rfL 11 ser uma prerogativa de ordem pública, equipa
l'ncJn a todas as demais, no quadro geral dos direitos pú
bllco8 ~nferidos á comunidade brasileira. ~ preciso que se
oxtlrpe, cm todo o orbe nacional, êsse cancro de mercanti
lJsmo da Justiça, que ainda a polue e negreja no balcão dos
cartórios, afim de que o BraJS.il, na. constituição de seue. po
deres, os col·oque em perfeita correspondência C<lm a sua.
própria grandeza, senão também com a grandeza e elevação
moral de seu povo.

Sala das Sessões, :10 de Abril de :1934. - Mario Caiado.

Parecer-

Parece inconveniente o acr~scimo proposto.
Rio 24 de Abrill de :1934. - João M. Reis. - Fe'I"'M.ndo

dtJ Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 972

S93. Art. 142, n. 32 -Suprima-se: - salvo o de renda.
-T~f!v! Carne'iro.

Parecer

Dp. ncôrdo.

ni-o, 24 de Abril de 1934. - João M. Rei..'. .....- Abelardo
1I1ttr{n/lA. - Fernando de Abreu. .

110. - Art. :142, n. 32. Suprimam.·se as palavras 
"~8,lvo o de renda".

- É inconciliável a expressão com o disilosto no § %
do ort. 14, segundo o quaJI ao imposto de renda somente fi..
cam sujeitos os lucros havidos na mobilização dos capitais.

De aCÔrdo.
Rio, 23 de Abril de 1934. - J()ão M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu ..

N. 95

Ao n. 33, do art. 142.
Acrescentem-se, depois da palavra "liberdade", as pa.la

vras: "de locomoção".

Justificação

O h.!lbeas-c(lrp1ls, quer pela sua origem, quer pelo seu
verriadeivo conceito, somente proteg,e os diJ:'eitos que têm
C01:1O condição de ,exercício a liberdade de locomoção, como
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aliás se deduz de outros dispositivos do projeto. (art. 188,
parágrafos 30 e· 40) ..

Todos os outros direitos individuais não ligados a essa
condição de fato reclamam o processo menos sumário de pro
teção. Para estes é que se justifica a medida constante do
item seguinte dêsse mesmo. artigo - mandado de segurança.

Destarte, reprqduzo em parte a emenda de primeiro tur
no, que estabelecia o dispositiv·o com a redação da reforma
constitucional, de 1926.

Sala das Sessões, 19 de Marco de 1934. - Daniel de
Carvalho. - Levindo Coelho. - Palycarpo VioUi. - Car
neiro de Rezende . .:..- Furtado de Menezes. - Christiano Ma-
chad,(Il.

O mandato de segurança não visa a proteção da liber
dade. O habeas-corpus deve ser restaurado; tal como pre
vÍ!;to no texto de i89i, é que êle deve f.itrUrar.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo
Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 504
Ao art. 142, n. 33 - Restabeleça-se o § 22 do art. 72

da Constituição de 91.

Justificação

Não reproduziremos aquí tudo quanto de útil, sábio e
necessario se tem escrito sõbro o assunto para a sua eluci
dação, no trabalho interpretativo do texto que figurava na
antiga Constituição. Sou pela primitiva fórmula. Anali..
zou-a profundamente o grande Rui. Suas opiniões cristali..
zadas em orações e pareceres magistrais, que encerram ver..

. dades oraculares sôbre a natureza e os fins áêsse instituto,
aconselham que se lhe empreste a mais ampla capacidade de
proteção aos direitos ameaçados, e, sobretudo, aos direitos
que implicam, direta ou indiretamente, na conservação da
liberdade individual. Em um país, como o nosso, infeliz
mente propício á germinação de todas as modalidades do ar..
bítrio, não há garantia estatuída em benefício da segurança
pessoal dos cidadãos que possa parecer inútil. Neste caso
está o habeas-corpus. Mesmo para os casos de prisão admi..
nistrativa, quando a sua desnecessidade é manifesta, e re..
dunda em violência, ainda o recurso do habeas-corpus é de
aplicação rigorosamente legal. Penso, "data venia", que
nada perderíamos mantendo a significação clássica que o
nosso maior jurisconsulto traçou para o habeas-corpus,
dentro da fórmula adotada na Constituição de 91.

Sala das Sessões, 4 de Abril de 1934.-Antonio Covello.

Parecer
A emenda restaura o texto de 1891 e o substitutivo do

10 sign8Jtário deste parecer.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Abelardo

Marinho. - Fernando de Abreu.

N. 1.573
Ao art. 142, 33): onde está - "Nas transgressões d19

ciplináres não terá cabimento o habeas-corpus", - se diga
- "Nas transgressões disciplináres não terá cabida o ha
beas-corpus" •
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Justificação

No anteprojeto, que foi submetido ao Sr. João Ri
beiro, havia uma disposição, a do art. 80°, § 5°, que dizia;
"Nas transgressões disciplináres não terá cabimento o habeas
corpus". Corrigiu o eminente fil610go: "não terá cabida o
habeas-corpus". No projeto, a disposição citada foi incor
porada ao n. 33 do art. 142, sob a forma primitiva: "não
terá cabimento o habeas-corpus".

E' natural que no texto do projeto, onde se revela o
mais absoluto desprezo aos direitos de lingua, as correções
ode um profissional do alto quilate do SI'. João Ribeiro
sejam postas à margem, e se volte à adoção das formas menos
legítimas do idiôma.

Aqueles, porém, que se não envergonham de estudar a
sua língua e pugnam pelos bons fóros dela, - êsses não
sentam praça no batalhão sagrado dos motejadores, e sus
tentam a bôa doutrina, a lit;ão intemerata dos mestres, que
sobretudo têm voz e voto na assentada.

Cabida, como estava no anteprojeto ap6s a revisão do
Sr. João Ribeiro, sempre teve as preferências dos bons es
critores vernáculos.

Jorge Ferreira de Vasconcelos, na sua comédia Ulissipo
(LisbOa, 1.618, p. 123 v.), escreveu: Tenho cabida em casa
dessas senhoras".

Uma vez que conversava sôbre a propriedade e legiti
midade das duas expressões, teve Rui Barbosa ocasião de ma
nifestar justamente as suas preferências pela que foi repe
lida e riscada do anteprojeto. E agora não nos ocorre á
lembrança um s6 exemplo seu, em que se consagre o "não
terá cabimento" do substitutivo. Ao contrário. No Parecer
sóbre a Redação do Projeto (de Codigo Civil) da Câmara dos
Deputados, logo á pg. 1.4, escreveu o mais autorizado exemplar
da vernaculidade entre nós: "Nas minhas ligeiras notas ao
texto do C6digo Civil encontrarão melhor cabida".

Já vimos numa destas nossas ap06tilas (a do art. 1.2,
§ 2°) que ter lugar. no sentido de realizar-se. efetuar-se, é ga':
licismo. Não o é, porém, no de ter cabida. oportunidade, etc.

Na sua famosa Redação do Projeto do Código Civil e a
Réplica do DT. Rui Barbosa (Baía, 1905), o colendo mestre
que foi o Prof. Carneiro Ribeiro, ás pgs. 556-59, assinalando
que "não faltam em nossa língua exemplos de palavras e
expressões que os nossos escritores usam num sentido, e
condenam noutro, como escusáveis estrangeirismos", - exa
tamente entre elas inscreveu "a €xpl'essão ter lugar, por efe
tuar-se, realizar-se, celebrar-se", e 'doutrinou com o assen
timento geral de todas as autoridades: "Não é usada" (a
expressão aludida) "por nossos bons escritores, que não
dizem teve lugar d casamento, teve lugar a instauração da
sociedade; e sim efetuou-se, realizou-se a instauração da
sociedade; já não corre outrotanto, quando se -emprega a
mesma frase no sentido de ter cabida, ter ocasião, ter opor
tunidade ou ensejo, ter entrada ou valia cOm alguem".

Eis aí: o velho mestre nos dá uma série de sucedaneos
ou equivalentes de ter lugar na sua acepcão legítima. Pode
ria entre êlas, incluir o ter cabimento. Mas, não o fez. O
pri~eiro, porém, que lhe caiu da pena, foi logo o ter cabida.
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Cremos que, em matéria de língua portuguesa, não fica
mal quem se coloca ao lado de Jorge Ferreira de Vasconce
los, de Rui Barbosa, de Carneiro Ribeiro, de João Ribeiro, 
em oposição aos que no assunto vão de ouvida. - Homero
Pires.

Parecer

E preferível suprImir a restrição.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.()40

Artigo 142, n. 33:
Suprima-se:
Nas transgressões disciplinares não terá cabimento o

habeas-corpus.

Justificação

Faço anexar, como justificativo, a carta a mim dirigida
pelo Sr. capitão tenente Francisco Vicente Bulcão Viana.

Sala das Sessões, 1(} de Abril de 1934. - Amaral Pei-
xoto.

9 de Abril de 1934.
Exmo. Sr. Deputado Amaral Peixoto.
Saudações.
Lendo o substitutivo da Comissão Constitucional ao an

teprojeto de Con3tituição, publicado no n. 53 do Diário da
Assembléia Nacional, de 11 de Março do corrente, surpreen
deu-nos o n. 33 do arte 142, "Da declaração de direitos e
deveres", Capítulo lI, que nega o recurso do habeas-corpus
para as transgressões disciplinares.

Não compreendendo por quê ã. futura Constituição deva
estabelecer essa. exceção que reputamos uma ameaça aos di
reitos dos funcionários públicos civis e militares, tirando
lhes o único recurso eficaz contra a prepotência e o arbítrio
que, forçoso é confessar, sempre houve e haverá, por parte
de alguns dos seus superiores, resolvemos apresentar a se
guinte emenda, servindo-nos plra êsse fim dos préstimos
de V. Ex., que, não temos a menor dúvida, virá em defesa
dessas duas classes á última das quais pertence ..

Emenda

Título VI. "Dos direitos e deveres". Ca.pítulo lI, "De
clarações de direitos e deveres", art. 142, n. 33.

33) "Dar-se-á habeas-corpus, sempre que alguém so
frer, ou se acar ameaçado de sofrer, em sua liberdade,
violência, ou coação, por ilegalidade ol.1 abuso de poder. Nas
trans{Jressões disciplinares não terá cabimento o "habeas
corpus" .

Suprima-se:
Nas transg-ressões di5êiplinares não terá cabimento o

habeas-corpus
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Justificação

1.) A última parte <io n. 33 do artigo citado não s6 é
antíliberal, como não tra~ vantagens á disciplina e até é
contraditoria.

Analisando o dispositivo, sob o ponto de vista civil e
militar, duas hipóteses se nos apresentam:

f O) O intuito é impedir que o funcionário obtenha
habeas-corpus para se livrar do cUIl,lprimento de uma pena
legalmente imposta, em virtude de transgressão disciplinaI'.

20
) A medida visa impedir que o funcionário, que es

teja sofrendo, "em sua liberdade, violência, ou coacão, por
ilegalidade ou abuso de poder", poss~ recorrer ao judiciário
amparando-se numa instituicão sábia, liberal e civilizada
como é o habeas-corpus.

Ora, aceitando a f A hip6tese, chegamos a conclusão de
que o dispositivo citado é desnecessário e contrária a pri
meira parte do n. 33, que diz:

"Dar-se-á habeas-corpus, sempre que alguém
sofrer, ou se achar ameaçado, de' sofrer, em sua liber
dade. violência, ou coação, por ilegalidade ou abuso de
poder.n

Quer dizer: o funcionário punido disciplinarmente. eoi
virtude de dispositivos regulamentares, não poderá obter
habeas-corpus. Nem se pode comprehender de outro modo,
a menos que a futura Constituição queira proclamar a irres
ponsabilidade dos nossos magistrados, sacrificando a coe
rência do seu próprio texto.

Se, porém, o dispositivo deVe ser interpretado pela se
gunda hipótese, concluiremos que a nossa nova Magna Carta,
~laborada por uma Assembléia. eleita após uma Revolução
feita a titulo de reivindicação dos princípios liberais, admi
tirá que no Brasil possam existir cidadãos, que ficarão su
jeitos a "sofrer em sua liberdade, violência, ou coação, p01'
ilegalidade ou abuso de poder", sem a proteção de um re
curso legal que está ao alcance de todos os demais brasi
leiros e até dos estrangeiros,. no Brasil domiciliados.

Não acreditamos, porém, seja esta a intenção do~ ilug.
tres membros da Comi~são Constitucional. Eis porquê. ali
mentamos a esperança de que a segunda parte do n. 33 do
artigo em questão não prevalecerá.

2) Analisemos agora o 'ponto de vista exclusivamente
militar.

A má compreensão da disciplina e princípio de autori
dade por parte dos prepotentes e de alguns chefes militares
que se julgam acima de toda e qualquer legislação, tem dado
origem a certos dispositivos de lei, que não se enquadram
na mentalidade da época em que vivemos.

A disciplina, considerada como deve ser, e imprescin
dível como é a organização de qualquer classe ou agremia
cão, principalmente das fOr~,as armadas, deve ser absoluta
mente conciente. Isto é: "obediência ás leis e regulamentos
e não á vontade arbitrária de indivíduos".

Tanto incorre numa transgressão disciplinar o coman
dado que deixa de cumprir com os seus deveres, como o
chefe que, aproveitando-se de sua posição hierárquica, 01'-
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dena medidas que escapam á sua alçada, querendo impor
aos seus subordiuados a satisfação de um capricho, sob o
pretexto de estar agindo em benefício do serviço público.

Em seu livro "L'Armée évolue", escreveu o general
Pedoya:

"La discipline est pour l'inferieur l'obéissance
aux réglements et la soumission aux ordres; c'est le
respect de l'autorité, c'est la confiance dans les chefs.
Pour le supérieur, elIe reside dans l'esprit de justice
qui doit guider tous ses actes, dans l'exemple de tous
les dévouements, dans le respect des lois et des pre
scriptions réglementaires, ainsi que des ordres qu'i1 a
lui-même donnés. Pour tous la discipline est dans la
solidarité qui unit les soldats aux chefs et les chefs aux
soldats; c'est enfin un état d'esprit qui fait maUre tous
les dévouements et tous les courages, comme H fait
supportcr Loutes les épreuves et toutes les privations.

.comme H est facHe de s'en rendre compte par
celta definition, la discipline engage le supérieur
comme l'inférieur, elle n'est pas la resultante de la ovo
lonté et surtout du caprice d'un chef, mais bien l'exe
cution de regles et de principes applicables aux 801
dats comme aux officiers jusqu'au général en chef,
qui, lui, doit obéissance au ministre. Nos rét;lements
sont pour les militaires ce que les lois, decrets, or
dennances sont pour tous les citoyens, etc."

Astolfo de Rezende, na sua brilhante "Exposição de mo
tivos", que precede o projeto do Código da Justiça Mi1itar,
apresentado em 10 de Fevereiro de 1926, disse:

"A Constituição assegura "a todos", "indistinta
mente", brasileiros e até estrangeiros, residentes no
país, a inviolabilidade dos direitos concernentes á li
berdade e á segurança individual. Estabelece que
ninguém poderá ser conservado em prisão sem culpa
formada, salvas as exceções especificadas em lei; que
nin(Juém será sentenciado senão pela autoridade
competente, em virtude de lei anterior, e na forma por
ela regulada. Contra essas e outras violência~, atenta
dos á liberdade, instituiu a Constituição o remédio do
habea.8-corpus.

Desta proteçlio a Constituição não excetuou 08
militares e ri::almente não os podia nem devia excetuar,
porquê, jurando bandeira, eles não abdicaram de -um
direito de tal natureza que é inerente ao homem."

Slc'rá po,;sfvel que a Constituição de 1934 venha a ser
menos liberal do que a de 1891?

O Código lia Justiça Militar mandado observar pelo de
creto n. 17. 231-A, de 26 de Fevereiro de 1926, continha no
seu Capítulo Hr, o art. 261, o qual rezava:

"Art. 261. Todo aquele que estiver sofrendo ou
se achar em iminente perigo de sofrer vlOlência ou
coação, por Hlc'galidade ou abuso de poder de alguma
autoridade militar, judiciária ou administrativa, ou de
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junta de alistamento e sorteio militar, poderá reque
rer ao Supremo rrribunal Militar uma ordem de ha
beas-corpus, vor si ou por procurador.

Chamamos atencão para êste fato; decretaào durante o
dlebre quatriênio Que motivou a revolução de 19241 É bem
verdade que êste dispositivo, de tão alto alcance, foi revo
gado pelo decreto n. 20.810 de 17 de Dezembro de 1931, do
atual govêrno.

Estamos certos, porém, que tal medida legislativa, to
mada numa época inteiramente anormal, em que o país
atravessava período de grandes agitações políticas, sendo
discricionários os poderes, num regime ditatorial enfim, não
poderá se enquadrar no texto de uma lei básica e de cará
ter definitivo como é uma Constituição, e julgamos estar
interpretando o pensamento do próprio govêrno Revolucio
nário.

Reforçando as nossas considerações, parece-nos oportu
no, lembrar trechos do brilhante discurso proferido pelo
professor de Direito Dl'. Cantlido Mota, antigo Deputado
pelo Estado de São Paulo, na sessão de 12 de Outubro de
1912, quando defendeu o projeto de reorganização da Jus
tiça Militar, os quais elucidam perfeit~mente o assunto.

Dizia o ilustre Parlamentar:
"É de notar, porém, que a Constituição Federal instituiu

o habeas-corpus sem restrição alguma, expressa ou impH
cita. Nos têrmos do § 22 do seu art. 72, dar-se-á o habeas
corpus SEMPRE que o INDIVIDUO sofrer ou se achar em
iminente perigo de sofrer violência, ou coação, por ilegali
dade ou abuso de poder.

"A palavra indivíduo compreende indubitavelmente, co
mo observava o saudoso magistrado Dl'. Macedo Soares, ho
mens e mulheres, crianças e adultos, civis e militares, na
cionais e estrangeiros. Por conseguinte, não poderá haver
pessoa alguma que, em boa fé, conteste a extensão do texto
Constitucional aos próprios militares (apoiados), sendo vi
sivelmente inconstitucionais quaisquer outras leis que 1'9
guIem o assunto de modo contrário. (Apoiado).

"Não é o nosso país o único que dá ao instituto do ha
beas-corpus tal extensão.

"Na Rapública Argentina, segundo li numa interessante
monografia do Dl'. Marcelino da Gama Coelho, consagrada
inteiramente ao assunto, conquanto nlio seja matéria cons
titucional, o habeas-corpus tem a mesma extensão.

"Na Inglaterra, diz o Dl'. Gama. Coelho, quanto ao sol
dado é um cidadão como outro qualquer; em tempo de paz,
lançará mão da ordem quando a prisão, violência ou coação
fÔr ilegal.

"Na terra da liberdade, ensina Blakstone, é extrema
mente perigoso fazer da profissão das armas uma classe á
parte. Nas monarquias absolutas isto é necessário para a
segurança do príncipe; é uma consequência do princípio fUD
damental da. sua 'Constituição, que consiste em governar pelo
temor. Nos estados livres, porém, a profissão do soldado,
considerada isolada e puramente como uma profissão, pro
voca suslleita e com razão. O homem não deve pegar em
armas senão com o fim de defender o seu país e as leis que
o governam; êle não cessa de ser cidadão quando está sob
as bandeiras, visto como e porqu~ êle é cidadão e quer con
tinuar a ser é que se fez soldado por certo tempo.
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"Se em outros países não se dá o mesmo, se na França,
na Alemanha, na Rússia, etc., os militares não gozam do
direito de habeas-corpus, tais exemplos não podem nos im
pressionar, porquê nesses países não existe o habeas-corpus
mesmo para os civis.

E mais adiante:
"Sr. Presidente, tem-se argumentado com os perigos que

essa medida liberal possa trazer para a disciplina mili tUr.
"Houve aquí quem dissesse que ela seria um elemento

de dissolução das nossas fôrças armadas. Surgiram a pro
pósito as mais absurdas hip6teses, imaginaram os casos mais
disparatados como, por exemplo, êste de um batalhão re
cusar uma ordem de embarque e impetrar o habeas-corpusl
(Ohl) (Ohl).

"Foi por isso que já tive ocasião de dizer que as apre
ensões que a medida tem suscitado são filhas ou do desco
nhecimento da natureza do instituto ou da falsa compre
ensão do que seja a disciplina militar.

Referindo-se ao discurso de um seu colega, continuava:
"O nobre Deputado por Sergipe, que ainda há pouco

ocupou brHhantemnte a tribuna, entende que as últimas
expressões do art. 130 - nos térmos das leis em vigor 
prestam-se a interpretacões abusivas e que, á vista delas,
um hábil advogado irá requerer habeas-corpus, mesmo
quando se tratar de pena disciplinar.

"É mais uma apreensão infundada que preciso destruir.
É preciso ter bem em vista que ordem de habeas-corpus
não é ordem de soltura, e que se pode conceder aquela ne
gando esta; que o habeas-corpus não é uma absolvição, nem
põe têrmo ao processo. A concessão da ordem de habeas
corpus importa apenas na apresentação pessoal do paciente
á autoridade a quem recorre, para que ela examine o caso
e decida com justiça.

Respondendo a um aparte, interrogava:
"Então os militares não são seres humanos? Acaso será

justa uma restrição ao direito a ponto de fazer desaparecer
a pr6pria personalidade? Haverá uma disciplina que tal
aconselhe?

"O meu distinto amigo e brilhante colega, Sr. Celso
Bayma, combatendo o haheas-corpus, disse que compreende
essa medida para o civil, porquê êste, quando sofre um
constrangimento na sua liberdade, é vítima de uma prisão
ilegal; ao recobrar a sua liberdade, tem sofrido prejuizos ma
teriais, despendido somas importantes, comprometido os
seus negócios e alarmado a família, ao passo que o militar
nada disso sofre. Preso, fica êle na convivência com seus
camaradas no quartel, não tem negócios que possam ficar
sacrificados, não perde o soldo e as gratificações, recebe os
atrazados, conta o tempo para a reforma, etc. I

"Não sei como um espírito tão esclarecido poderia che
gar a ta.is conclusões. Será crível que para S. Ex. o direito
á liberdade seja o último dos direitos? Ninguém o acredi
tará.

"Sr. Presidente, o verdadeiro espírito militar é, como
bem dizia em notável conferência na Escola Normal de Tou
louse, o capitão Bergon: o espírito de disciplina voluntaria
mente aceita, a dedicação e o patriotismo conciente, o de
ver refletido, o caráter emfim.
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Ainda referindo-se á disciplina, dissertava o ilustre
orador: .

"De onde resulta, Sr. PresIdente, que a base principal
da disciplina é o respeito á lei.

"Não pode haver disciplina onde impera uma vontade
discricionária, sem limites.

E pouco depois:
"Ora, se assim é, toda violação da lei por um militar ~

um ato de indisciplina; toda prisão militar arbitrária é
uma violacão da lei; logo, toda prisão militar arbitrária é
um ato de indisciplina. Não acha V. Ex.?

"Pois bem, da conclusão dêsse argumento vou formar a
maior, deste outro. Toda prisão militar arbitrária é um ato
de indisciplina; o habeas-corpus é uma medida destinada a
corrigir os efeitos da prisão arbitrária, reintegrando o pres
tigio da lei; logo, o habeas-corpu8 é uma medida garantido
ra da disciplinaI

E, prosseguindo na sua argumentação irrespondível,
perguntava:

"Onde, pois, o perigo?
"Estará, porventura no fato de algum advogado de por

ta de xadrez, como V. Ex. disse, requerer um habeas
corpus intempestivo ou improcedente? Quem o poderá im
pedir de o fazer hoje que nenhuma lei o autoriza? Receiará
V. Ex. a concessão do habeas-corpus em casos absurdos?
~ esquecer que o Supremo Tribunal Militar, composto dos
mais distintos oficiais de terra e mar, é o supremo deposi
tá.rio da honra do Exército e da Armada nacionais? É passar
antecipadamente o diploma de incapacidade e de impatrio
tismo aos guardas fiéis das honrosas tradições das nossas
classes armadas! .

"Não! Não estamos legislando para criancas, e sim para
homens responsáveis, cujo critério, sisudez e prudência não
podem ser postos em dúvidal

Tais verdades devem ser proclamadas e tais princípios
mantidos na atualidade.

Não queremos terminar esta justificativa sem fazer um
apelo a todos os ilustres Deputados, principalmente aos mi
litares. alguns dos quais já gosaram, talvez, os benefícios
do habeas-corpus, quando, como revolucionários, sofriam
as consequências dos desmandos e das violências de gov~rno8
passados, para que, estudando melhor e mais detidamente o
n. 33 do artigo 142, .do substitutivo, dêm o seu apoio á mé
dida. Justa que pleiteamos, evitando assim, que a nova Cons
tituição sacrifique garantias que vimos usufruindo hã 43
anos.

Certos de que V. Ex. fará sua a nossa emenda e en
vtdará todos os esforços, perante a Assembléia Constituinte
para torná-la vencedora, subscrevo-me, atto. ads. - Fran
cisco Vicente Bulcão Vianna.

Parecer

De acÕrdo.
Rio, 24 de Abril de f 934. - João M. Reis. - Fernan

do de Abreu. - Abelardo Marinho.

Suprimam-se as expressões "nas transgressões disci
plinares não terá cabimento o habeas-corpus" do n. 33 do
art. f42.
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Parecer

De acôrdo. Era o pensamento do subsbtitutivo do 1° si
natário.

Rio, 24 de Abril de 1934. - Joã(J M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 577

Ao art. 142, n. 34. Redija-se do seguinte modo:
N. 34 - A toda pessôa, ameaçada em seus evidentes

direitos por- ato do Poder Público, manifestamente incoU:1
titucional ou contrário á lei, se concederá mandado de se
gurança, mediante processo sumaríssimo, ouvida a autori
dade responsável, no prazo improrrogável de 48 horas.

Justificação

Em matéria de garantia dos direitos e das liberdades pú
blicas é esta uma benfazeja inovação, já consignada no ante
projeto e reproduzida no substitutivo. Cumpre, porém, não
despojá-la da sua real eficiência, envolvendo-a numa teia
complicada de formalidades processuais e subordinando-a á
demora dos prazos extensos, que, ou favorecem á consuma
Cão do abuso e da violência, ou retardam a restauracão do
direito ofendido. Contra a ameaça de lesão ao direito do
particular, ou contra o golpe nêle desferido, o remédio legal
deve ser pronto, imediato e adequado, de modo a restabelecer
sem demora a situacão anterior, atacada ou ameaçada de
ataque pela autoridade pública.

;Na rapidez do elemento defensivo está o primeiro fator
de intimidação contra. os habituais manejadores do arbítrio;
na real eficácia de proteção constitucional, o meio seguro
de se coibir a atividade perturbadora do equilíbrio político
e jurídico, que deve reinar nas relações dos cidadãos com
os representantes do Poder Público.

Ao perigo da leslio ou ameaça de lesão, deve acudir
imediatamente o juiz armado da lei; a sua decisão não pode
ser retardada senão pelo tempo estritamente necessário para
se inteirar do caso e colher, sem a mínima demora, os fun
damentos da sua convicção. A audiência da autoridade res
ponsável, sendo de vantagem para o esclarecimento da ma
téria, não deve, sob qualquer pretexto, protelar-se 'por mais
de quarenta e oito horas. É tempo mais do que sufioiente
para o oferecimento da Justificacão do seu ato. Findo êste
prazo, com ou sem a audiência da autoridade acusada, e co
ligidos os elementos da convicção, proferirá. o juiz a sen
tença final, sujeita aos recursos da lei, sem efeito suspen
sivo, entretanto, quando se tratar de decisão favorável ao
impetrante. A lei ordinária poderã estabelecer os termos e
atos do processo sumaríssimo de que trata o preceito.

Sala da's Sessões, 6 de Abril de 1934. - Antonio 00
'VeUo.

Parecer

Parece preferível a redação proposta pela emenda
n. 739, com ligeira modificação.

Rio, 2~ de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.
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N.323

Ao art. 142, n. 34, parágrafo único: Acrescente-se, ae
pois de "número", o vocábulo "'igualmente".

Sala das Sessões, 23 de Marco de 1934. - Lino de Mo-
rais Leme. .

Parecer

Parece preferível a emenda n. 739, com o aditivo da de
n. 1..950.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernan
do de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 322

Art. 142, n. 34: Substitua-se pelo seguinte:
"Mediante processo sumaríssimo, dar-se-á mandado de

segurança a quem tiver direito certo e incontestável lesado
ou ameaçado de lesão por ato de autoridade pública".

Sala das 6essões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.

Parecer

Preferível a emenda n. 739 com ligeira modificação.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. iOO

Art. 1.42, n. 34 e parágrafo único - Substituam-se
pelos seguintes:

N. 34 - Quem tiver um direito, líquido e certo, lesado
ou ameaçado de lesão por ato da autoridade pública mani
festamente inconstitucional OU contrário á lei, poderá re
querer ao Juízo competente um mandado de segurança.
Para a decisão do caso, a lei estabelecerá processo sumarís
simo, obrigat6rio em todo o país, e no qual fique consigna
da a necessidade da audiência, em prazo breve, da autorida
de responsável.

N. 35 - Caberá o remédio processual, instituído em o
número anterior, a quem estiver em condições idênticas á de
outro litigante que haja obtido a declaração definitiva, em
ação judicial, da inconstitucionalidade de alguma lei.

Sala das Sessões, 19 de Março de 1934. - Godofredo
Vianna.

Justificação

~ esta a disposição do substitutivo mandada suprimir:
"Com o processo de habeas-corpus, dar-se-á, em todo o pais,
mandado de segurança a quem tiver direito, certo, líquido
e incontestável, lesado ou ameacado de lesão por ate de au
toridade pública, manifestamente inconstitucional ou con
trário á lei. A autoridade responsável será sempre ouvida,
com sua defesa, no prazo de cinco dias, e da decisão caberá
recurso voluntário, que não terá efeito suspensivo quando
a decisão fÔr favorável ao impetrante.

Parágrafo único. Caberá o remédio processual institui
do por êste número a quem estiver em condições idênticas
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á de outro litigante que haja obtido· o pronunciamento ju
dicial definitivo da inconstitucionalidade da lei ou do ato
do Executivo. "

Não me parece que o substitutivo haja modi!1cado para
melhor (} artigo correspondente do Anteprojeto (aliás tam
bém defeituoso, a meu juizo), pois que, em primeiro lugar,
não há até agora um processo de habeas-c01'puS tipo, fixado
por lei, antes variável em conformidade das leis formais
dos Estados e da própria União, quanto ao habeas-corpus
da competência da Justiça iederal, .e quando impetrado pe
rante o juiz singul:;,r ou tribunal superior.

Depois, o que se segue á primeira parte do n. 34 estaria
perfeitamente bem numa codificação de preceitos proces
suais, mas se acha evidentemente deslocado em um texto
constitucional; porquanto estabelece no Estatuto Magno
efeitos de recursos e atenta contra essa técnica, que tanto e
com justa razão constantemente se invoca, consignando
aquelas descabidas regrinhas a que aludiu há dias o grande
e preclaro me.stre Dl'. Carlos Maximiliano. Nem por outro
motivo me permito a liberdade de lfie pedir a esclarecida
atenção para êste ponto, assim como a dos seus doutos e
abnegados companheiros de labor indefesso e proficuo, os
brilhantes jurisconsultos Drs.· Raul Fernandes e Levi Car
neiro.

Parece que as últimas palavras do parágrafo único (?)
no n. 34 - "ou do ato do Executivo", devem ser suprimi
das. Se o ato que lesou ou ameaça lesar o direito líquido e
certo é de autoridade pública, qual a necessidade, ou qual
a vantagem, de dizer que o novo litigante tem o mesmo di
reito daquele a quem se dá a garantia estabelecida no aludido
número?

~sse litigante estará· nas mesmas condições do outro e
não poderá usar de outro remédio judiciário senão de.sse
mesmo, sem nenhuma simplificação no curso do processo
ou diminuição de seus prazos. Aquí não cabe o bis repetita
pracent... .

Quanto, porém, á outra hipótese, prevista nêsse pará
grafo único, muda de figura o caso. A inconstitucionali
dade de uma lei não pode ser arguida apenas contra atos da
autoridade pública.

Parecer

Parece preferível adotar as sugestões das emendas nú
meros 739 e i. 950.

Rio, 24 de AbrIl de i934. - João Marques dos Reis.
Fernarúio de Abreu. - Abelardo MarinhO.

N. 96

Ao n. 34, do art. 142.
Suprimam-se as palavfãs iniciais: "Com o processo do

habeas-corpus"
Justificação

O processo de mandado de segurança, como se vê do
próprio dispositivo emendado, contém dilação probat6ria 8

VOLUME XVIII 30
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recurso especial, divergindo, portanto, essencialmente do rito
sumaríssimo do habeas-corpus.

Ha, pois, no texto, uma contradíctío in adiecto que a
emenda visa corrigir.

Sala das Ses8ões, 19 de Marc;:o de 1934. - Daniel de
CarvalhO. - Levindo Coelho. - Pol1lcarpo Viotti. - Car
neíro de Rezende. - Christiano Machado.

Parecer

Parece preferível adotar a sugestão da emenda n. 739.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João Marques dos Reis.
Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. í.353

Título VI - Capítulo Ir

Art. 142, n. 34 - "depois de recurso voluntário", "salvo
se concedido pela COrte Suprema".

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1934. - Henrique
Dodsworth. - J. J. Seabra.

Parecer

Parece preferível a sugestão da emenda n. 739.
Rio, Abril 24, 934. - João M. Reis. - Fernando de Abreu.

- Abelardo M,arinho.

N. 973

19. Art. 142, n. 34 - Substgua-se pelo seguinte: - A
quem tiver direito patrimonial, ameaçado, ou violado, po!'
ato inconstitucional, ou ilegal, de qualquer autoridade, ou
do poder público, concederá o juiz competente, sendo reque
rido, mandado de segurança, afim de suspender, impedir,
restringir, ou anular os efeitos do ato referido.

§ 1.° A lei federal regulará o processo do mandado, em
têrmos sumários, de sorte que, ouvida a autoridade com
petente, a decisão inicial seja proferida dentro de 10 dias,
cabendo recurso dessa decisão, quer conceda, quer negue, o
mandado, assim como da sentença que afinal o confirme ou
revogue.

§ 2.° Em se tratando de impostos, taxas, ou multas fis
cais, o mandado s6 terá efeito suspensivo do ato tlepois de
confirmado, afinal, pelo Tribunal competente, podendo ser
concedido, porém, permanentemente, para todos os casos da
mesma espécie que interessam ao requerente.

§ 3.° - O mandado será concedido, desde logo, com efei
to suspensivo, quando se tratar de caso idêntico a outro de
finitivamente julgado no mesmo sentido.

§ 4.° Não se concederá o mandado de seguranca a quem
haja, por mais de 60 dias, quando o requerer, tolerado a
aplicacão da lei ou ato impugnado, podendo, então, recorrer
aos meios ordinários cabíveis. - Leví Carneiro.
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Parecer

Parece preferível adotar as sugestões das emendas nú
meros 739 e 1.950, com ligeiras modificacõeô.

Rio, Abril 24, 934. - João M. Reis. - Fernando de Abreu.
- Abelardo Marinho.

111. - Art. 142 n. 34. Redija-se:
É instituido o mandado de segurança em garantia do

direito certo e incontestável, quando ameaçado ou violado
por ato manifestamente ilegal de qualquer autoridade. O
mandado, que terá o mesmo processo do habeas-corpus, po
derá ser requerido antes ou no decurso da ação principal e
sem prejuizo dela.

- Modificamos, nêste ponto, a emenda n. 501. Trata-se
da criação de providência ~emelhante á do habeas-corpus,
e, por isso, sujeita ao seu rito.

Pode requerer-se a qU8.lqUer tempo, afim de evitar-se
a prática do ato abusivo ou de restaurar-se a situação ante
rior. Não interrompe o curso da ação principal; e, consu
mada a violação, não dispensa a proposituL'a daquela. So
mente a sentença transitada em julgado resolverá definiti
vamente a e5pécie.

Daí, a dizer-se, na emenda, que o mandado poderá ser
requerido antes ou no decurso da ação, e sem. prejuízo dela.

"Certo" e "incontestável" há de ser o direito; "manifes
tamente ilegal ", a violência. A emfase que tais expressões por
v.entura encerrem não deixa de advertir a circunspecção do
juiz contra facilidades na concessão da medida.

Parecer

Parece preferível a orientação da emenda e conveniente
á menção da inconstitucionalidade, como da necessidade de ser
ouvida a autoridade.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

Dig-a-se no art. 142, n. 34: "Com processo sumaríssimo,
dar-se-á, etc.".

Sala das SessQes, 4 de Abril de 1934. - Pedro Aleixo.

Parecer

V. emenda n. 739.
Rio, Abril 24, 934. - João M. Reis. - Fernando de

Abreu - Abelardo Marinho.

N. 388

Acrescente-se, onde convier:
"Os documentos de natureza legislativa, administrativa

e judiciária terão, na União, a mesma eficácia que lhes atri
buirem as leis do Estado de onde provierem e ao da União;
salvo o direito de exigir-se o reconhecimento da autentici
dade dos mesmos pelos órgãos de fé pública na divisão ter
ritorial em que forem apresentados."

Sala das 13essões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.
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Parecer
Não é assunto da declaração de direitos e deveres.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João Marques dos Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 336

Acrescente-se, onde convier:
"Art. A mulher tem os mesmos direitos e obriga-

~ões que o homem, salvas as restrições decorrentes do casa·
mento e do sexo;

§ 1.0 A mulher fica isenta de obrigações militares.
§ 2.0 Serão alistadas, para o serviço do juri, apenas as

mulheres que o requererem e estiverem nas condições exi
gidas por lei".

Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de
Morais Leme.

Parecer

o projeto estatúe a respeito.
Não parece conveniente a orientação da emenda.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João Marques dos Reis. 

Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

Art. 143:

N. 66ô

Título VI

Capítulo II

Ao art. 1.43 (supresso) - Substitua-se assim:
Os agrupamentos de caráter religioso de qualquer e9

pécie, submeter-se-ão ás condições estabelecidas em lei para
~s associações de caráter civil.

§ L° Os ministros dos cultos serão considerados como
pessoas que exercem profissões e como tal, diretamente su
jeitos ás leis que as regulam.

§ 2.° Para exercer no país o ministério de qualquer culto
é· necessário ser brasileiro nato.

Justificação

A separação absoluta entre o Estado e qualquer espécie
de culto religioso não importa em admitir que os agrupa
mentos dêsse caráter, gozando em toda a sua plenitude das
vantagen:; e garantias estabelecidas em lei fiquem isentos
das obrigações e onus delas decorrentes, constituindo, assim,
verdadeiras células de exceção no seio da coletividade.

A exigência expressa na emenda quanto á nacionalidade
dos agentes dos diversos credos religiosos, é de importancia
capital para o futuro da coletividade pátria. É provável, ou
antes, é certo que, nas várias modalidades de atividade, an·
gariando prosélitos, doutrinando ou como simples educador,
o ministro de determinada seita agirá seguramente de sorte
a fazer predominar as convicções que trouxe do seu país de



- 469-

origem, tradições e postulados políticos, quiçá em colisão com
os nossos princípios e que, especialmente na alma plástica
da criança, caráter em formação, será de funestas conse
quências.

É indispensável prevenirmo-nos para uma política pe
dagógica capaz de converter todos os institutos de educação
em elementos formadores da mentalidade nacional, que asse
gurem, com a unidade de cultura, a solidez política da na
cionalidade.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - Lacerda Wer
neck.

Parecer

V. emenda n. 1.950. Não parece bem indicada a restri~
ção do § 2°.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João Marques dos Reis. 
Fernando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 706

Ao art. 143:
Substitua-se pelo seguinte:
"Poderá ser permitida, nas axpedições militares, hos

pitais, penitenciarias ou outros' estabelecimentos oficiais,
a assistência religiosa, sem coação ou constrangimento, nem
onus para os cofres públicos".

§ único: - Nas expedições militares a assistência re
ligiosa só poderá ser permitida a sacerdotes que sejam bra
sileiros natos e não tenham voto de obediência."

Justificação

Seria altamente perigoso consentir-se que ministros re
ligiosos estrangeiros acompanhassem as expedições militares,
vivendo em contato com a tropa e conhecendo as operações
de guerra. Mesmo ao sacerdote brasileiro nato não se pode
permitir a convivência nos meios em operação de guerra.
desde que tenham feito voto de obediência, porquê esta se
sobrepõe a todos os seus sentimentos, ainda mesmo de amor
á Pátria.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - João VillasMas.

Parecer

V. Emenda n. i .950. Não parece convenha tão pro
funda alteração do substitutivo.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. -.:.. Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.696

Ao art. 143: Depois de Sempre que se tornar necessário,
acrescente-se: ou que for solicitada.

Justificaç6.o

Pequena modificação que melhormente assegure o que
se promete no dispositivo do artigo em apreco. - Leo.o Sam
paio.
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Parecer
De acôrdo.
Rio, Abril, 24, 934. - João M. Reis. - Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.

N. Si

Emenda ao art. U3 do substitutivo do anteprojeto cons
titucional - Capítulo II - Declaração de Direitos e Deveres.

Em vez de: "Sempre que se tornar necessário...... di
ga-se: "Quando fôr solicitado.....

Justificação

Pela disposição do substitutivo, a permissão de assistên
cia religiosa ás classes armadas, hospitais e outros estabele
cimentos oficiais, fica dependente do arbítrio dos respectivos
chefes ou diretores na apreciação de sua necessidade.

Ora, tratando-se de uma questão de fôro íntimo da con
ciência religiosa de cada um, só os interessados podem aqui
latar da necessidade e da oportunidade dessa assistência.

Melhor, pois, será facultar a assistência religiosa. quan
do fOr solicitada pelos fieis ou adeptos do credo que professa
rem ou pelos sacerdotes ou ministros do respectivo culto.

Sala das Sessões, 16 de Março de 1934.-Levindo Coelho.
- Furtado de Menezes.

Parecer
Será preferível acrescentar a hipótese da solicitação.
Rio, Abril, 24, 934. - João M. Reis. - Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 978

199. Antes do art. 144 inclua:
Art. Correm aos brl1.sileiros e aos estrangeiros resi.

dentes no Brasil os deveres seguintes:
a) de trabalhar, ou exercer atividade honesta e profí

cua, ressalvados os casos admitidos por lei;
b) de prestar, em benefício coletivo, os serviços que a

lei exigir;
c) de manter e cumprir esta Constituição e as leis do

País, resistindo ás ordens evidentemente ilegais e denunci
ando os abusos de que tiver conhecimento. - Levi Carneiro.

Parecer

Embora tangenciando pelo verbalismo puro e simples,
não oferece inconveniente a adoção das sugestões contidas
na emenda, a que se poderia, talvez, aduzir a proibição do
abuso de qualquer dos direitos assegurados.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando·
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.904

Acrescente-se no ca.pítulo: Direitos e deveres, onde con
vi'er, o seguinte:

O Estado exige de brasileivos e estrangeiros residentes no
Brasil o cumprimento de deveres expresso. !lOS seguintes têr_
mos:

§ 1. o Todo indivíduo, salvo impossibilidade física, tem o
dever de trabalhar.
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§ 2. o Todo i~ivíduo tem o dever de prestar os serviços
que. em benefício da coletividade, a lei determinar. sob pena
de perda dos direitos políticos, além de outros que ela pres
crever.

Justificação

. A presente emenda é tirada do Ante-ProjefJo apresentado
pelo Chefe do Govêrno provisório. com pequena modificação,
e se justifica em vista da omissão cometida pelo substitutivo
na parte referente a deveres.

Sala das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Martins Véras.

Parecer
V. emenda n. 978.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.
Art. i44:

N. 522

TITULO VI

CAPITULO n

Aos arts. 143 e 144.
Suprimam-se.

Justificação

Não vejo necessidade de consignar expressamente numa
Constituição tais. dIspositivos - uma vez que em 40 anos
de República, sem essas precaul;ões, nenbuma expédicão
ou pessoa foi privada de assistência religiosa quando a re
clamasse.

Sala das Sessões, 4 de Abril de 1.'934.- Lacerda
Werneck.

Parecer
Não é aconselhável a supressão do art. :1.43.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 975

196. Art. :144 - Suprima-se .. - Leví Carneiro.
Parecer

É melhor.
Rio, Abril 24, 934. - João M. Reis. - Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.876
Suprima-se o art. 144.

Justificação
É inútil êsse artigo. Desde que alguém cumpra as obri

gações a seu cargo, a ninguém é dado interferir na aplicação
do tempo que é seu, uma vez que o não empregue contra
a lei e a lei não proíbe nem conhece deveres religiosos. 
Cezar Tinoco.

Parecer
De acOrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - JO'ão M. Reis. - Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.
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Art. :145:
Redija-se assim o art. 145: "os cemitérios terão caráter

secular e serão administrados pela autoridade municipal,
ficando livre a todos os cultos religiosos a prática dos respe
ctivos ritos em relação aos seus crentes". Ficam ressalvados
os cemitérios mantidos pelas associações reiigiosas, sujeitos
porém, á fiscalização das autoridades competentes e proibida
a recusa de sepultura onde não houver cemitérios se
culares" .

Parecer

V. emenda n. 739, que parece preferível.
Rio, 24 de Abril de 1934.-João M. Reis.-Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.

Art. 114. - Art. 145. Substitua-se o período final pelo
seguinte:

"As associações religiosas poderão manter cemitérios
particulares, sujeitos, porém, á fiscalização das autoridades
competentes.

- A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, dizia,
no art. 71, § 9°: "É garantido aos habitantes do Estado o
culto dos mortos, mediante a instituição dos cemitérios civís.
administrados pela autoridade municipal, sem prejuízo dos
cemitérios particulares illlStituidos pelas C<J.'l.'porações reli
giosas, ficando abolidos todos os privilégios funerários".

Parecer
De acOrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Femando de

Abreu. - Abelardo Marinho.

Substitua-se a letra D, do art. :146: "a todos é permi
tido o direito de reunirem-se, sem armas, em logradouros
públicos, não podendo a polícia intervir senão para asse
gurar ou restabelecer a ordem perturbada".

Parecer
De acôrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando de

A.breu. - Abelardo Marinho
Art. :146:

N. 1.574

Ao art. 146: onde está - "Sómente aos brasileiros se
asseguram os direitos:

a) de votar e ser votado para o provimento de cargos
públicos eletivos;

b) de exercer funções públicas; salvo de natureza téc
niea, para ás quais poderão ser contratados estrangeiros;

c) de exercer, com responsabilidade principal e de ori
entação, a imprensa noticiosa ou política;

d) de reunirem-se, sem armas, em log!radõuros p'ú
blicos, não podendo a polícia intervir senão para assegurar
ou restabelecer a órdem ou para prevenir que seja pertur
bada;

e) o exercício das profissões liberais", - se diga 
"Sómente aoS brasileiros são assegurados os direitos <le:

a) votarem: e serem voiaéfos para o provimento de car
gos públicos eletiv05;
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b) exercerem funções públicas, salvo de natureza téc
nica, para as quais poderão ser contratados estrangeiros;

c) praticarem, com responsabilidade principal e de ori
entação, a imprensa noticiosa ou política;

d) professarem as chamadas carreiras liberais;
e) reunirem-se, livremente e sem armas, não podendo a

polícia intervir senão para manter a órdent perturbada ou
garantir o transito público; com êste fim, poderá designar
o local onde a reunião deva realizar-se, contando que isto
não importe em impos.sibilitá-la ou frustrá-la".

lustificaçãó

1. A redação do substitutivo não é do Relator do Tí
tulo VIII, deputado 1\farquoo dos Reis, que aprendeu de fato
português com o Prof . Carneiro Ribeiro, grande sabedor da
sua língua. Porque é uma das mais infelizes a fórma dêsse
artigo 146. Ela se arrasta aos trancos e trambolhões, ora
certa, ora errada nos mesmíssimos casos seguidos, e nos
quais não ha possibilidade de mais de uma correta maneira
de escrever.

O sujeito de votar, na letra a; de exercer, na letra b;
de exercer novamente, na letra c, - é sempre o mesmo 
brasileiros. O verbo, porém, nestas três seriações, não con
corda nunca com o sujeito. Aquele está no singular, e êste
no plural. De repente, mantendo-se a mesma estrutura gra
matical, as mesmas enumerações marcadas por letras do al
fabeto, - na primeira numeração, que se segue áquelas
três, o sujeito e o verbo se harmonizam, e resolvem concor
dar entre si. Terminada essa cabra-céga formidável, na úl
tima especificação, a da letra d, submetida ao mesmo arca
boiço de fórma, tudo muda, e fica então esta construção pu
trescente: "Sómente aos bràsileiros se as.seguram os direi
tos. .. o exercício das profissões liberais". Antes, apesar
da discordancia entre verbos e sujeitos, ainda havia sentido,
- o sentido precário, que se pode apurar através de tanta
desconexão. Mas, no final, nem mesmo essa fragilidade de
significação mais subsiste. O que fica é uma coisa caótica,
inajustável, tatibitate em suma. Pondo-se em relação con
trafeita os vários termos do artigo 146, se consegue isto:
"S6mente aos brasileiros se assegura o direito de votar e
ser votado"; "sómente aos brasileiros se assegura o direito
de exercer funções"; "s6mente aos brasileiros se assegura
o direito de exercer a imprensa"; "s6mente aos brasileiros
se assegura o direito de reunirem-se"; "s6mente aos brasi
leiros se assegura o direito ~o exercício das profiss600 li
berais" .

Mas não é 56. Repare-se ainda nesta beleza: "Somente
aos brasileiros se asseguram os direitos de votar e ser votado".
Este erro é consequência do primeiro, - a divergência entre
o sujeito e o verbo, - e tristemente o reforça.

Depois, é a pobreza vocabular: e::;ercer funções, exercer
a imprensa. E, no fim, - o substantivo exercicio, a revelar
o esgotamento da língua, escassa aos apêlos do escritor.

lI. Não pode, não deve prevalecer a letra d do ar1. 146
do substitutivo, a qual suprime o direito de reunião. A prá
tica dos nossos últimos anos de vida republicana demonstra
o espírito da polícia brasileira a êste respeito, a qual sempre
se fez valer para impossibilitar ° exercício de um direito



- 474-

tão fundamental como êssse. O engenho. dos nossos politicantes,
detentores do poder, invariavelmente descobrirã, contra os
adversários, o desejo dêstes perturbarem a 6rdem. Será a
polícia a árbitra da oportunidade ou não do direito dos na
cionais se reunirem livremente e sem armas. Assim, pro
pomos, nesta matéria, o texto do ante-projeto, incomparavel
mente melhor que o do seu substitutivo. - Homero Pires.

Parecer

De acOrdo quanto á emenda redacional e a que se re
fere ao direito de reunião.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. H4

Ao artigo f 46, letra d:
Substitua-se pelo s~guinte:

de reunirem-se livremente e sem armas, não podendo
a polícia intervir senão para manter a ordem perturbada ou
garantir o transito público. Com êste fim, poderá designar
o local onde a reunião deva realizar-se. contanto que isto
não importe em impossibilitá-la, ou frustrá-la.

Justificação

A emenda reproduz o § 25. arL 102, do ante-projeto. As
segura melhor o direito de reunião.

Sala das Sessões, 17 de Março de 1934. - Ner~u Ramo8.
Carlos Gomes de Oliveira. - ATão Rebello.

Parecer
De acôrdo, não ficando o direito adstrito ã condição de

serem brasileiros os a quem se assegura o mesmo.
Rio, Abril 24, 934.-João M. Reis.-Fernando de Abreu.

- Abelardo Marinho.

N • .(13

Acrescente-se logo abaixo do art. 14<5 (capítulo fi 
Declaração de direitos e deveres), o seguinte artigo:

Art. 147. Todo brasileiro nato, no pleno gOzo de seus
direitos políticos, pode ocupar qualquer cargo eletivo ou
funcional dentro da Federação, não podendo as Constitui
ções dos Estados fazerem qualquer restrição nêsse sentido.

Jus tificação

~ de absolutl conven;"mcia que fique devidamente ex
presso no texto da futura Constituição êsse dispositivo. pa
ra evitar certos exagéros regionalistas.

Se compulsarmos as antigas Constituições estaduais,
veremos que algumas cometeram a monstruosidade de só
permitir governar os seus Estados, - os nascidos nos pró
prios Estados, proibindo cat~goricamente aos nascidos em
outros Estados.

Devemos combater tudo que restrinja os nossos senti
mentos de brasilidade e de unidade nacional.

Sala das Sessões, 26 de Março de 1934. - AgenC1T M.onte.
- Pires Gayoso. - Freire de Andrade.
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Parecer

Não parece necessário, data. venia, est~tuir pre~eito q~e
representa função ou natural consequêncIa e mamfestaçao
do pleno gozo dos direitos políticos.

Rio, Abril 24, 934.-João M. Reis.-Ferrtando de Abreu.
- Abelardo Marinho.

N. 575
Ao art. 146, letra d:
Suprimam-se as palavras in fine: "ou para prevenir

que seja perturbada".

Justificaçlio

O art. 146 como está redigido no substituti....o encerra
uma redundancia prejudicial.

Desde que á polícia cabe o nuto de intervir para asse.
gural' a ordem nas reuniões em logradouros públicos, é inútil
decla!"ar que á mesma polícia também cabe o direito de in
tervir para preverár qualquer perturbação da ordem.

Por si s6, o arbítrio policial na intervenção para asse
gurar a ordem, parece, já constitue \lma concessão irritante.
Quem se demora em obsen·ar a organização policial no inte
rior do país, constituída ao sabor dos elementos afeiçoados
ás situações políticas, advinha logo o perigo em dar á polícia
o arbítrio de ajuizar, previamente, a possibilidade de qual
quer distúrbio.

É claro que momentos e casos especiais justificam a
intervenção policia: que servirá de garantia ao exercício le
gítimo de direitos, nas públicas manifestações de pensa
mento. Entretanto, restringir ao mínimo possível o arbítrio
policial, se fOss13 possível mesmo, especificar os casos de in
tervenção, seria de real vantagem e evitaria o sacrifício de
muitos ideais da população do interior do país, quasi sempre
garroteada por uma espetaculosa demonstração de forca,
por parte" dos elementos policiais que não lhe permitem expOr
publicamente suas preferências políticas, atribuindo-lhe sem
pre intuitos subversivos e intenções de desordem.

Parece, portanto, aoonselhável riscar as palavras da
frase final do artigo f46, letra d.

Sala das Sessões, 6 de Abril de f934. - Levindo Coelho.

Parecer

A redação vai modificada.
Rio, Abril 24, 934.-João M. Reis. -Fernando de Abreu.

- Abelardo Marinho.

N. 586

Ao art. 146 - letra d. Destaque-se a alínea d para cons
tituir, alterada a nomenc1alura dos dispositivos do capítulo,
um novo artigo assim redigido:

Art. A todos é lícito reunirem-se livremente e sem
armas, não podendo a polícia intervir, senão para manter a
ordem públiica.

§ único. Igual direito é asegurado aos que, para prop~

ganda e realização de idéias políticas, se houverem C0I?-StI
tuído em organizações partidárias, de acOrdo com a legIsla
ção eleitoral.
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Justificação

A emenda restabelece nêste ponto o disposto na Consti
tuição de 91, suprimida a parte que permite a todos "asso
ciarem-se". Distinto do direito de reunião, o direito de as
sociação passou a ser objeto do art. 162, ao qual deverei re
ferir-me em outra emenda.

'l.'al como está redigido no projeto, o dISpositivo destról
em última análise, o direIto de reunião porquê confere á
polícia o poder discricionário de a impédir ou dissolver: a)
sob o pretexto de qUe dela participam estrangeiros, pois s6
a bra;;ileiros permite reunirem-se; b) sob o pretexto de
prevenir perturbação da ordem. A incisiva crítica desenvol
vida sóbre a matéria pelo ilustre constituinte mineiro, DI'.
Pedro Aleixo, em seu magnifico discurso de 15 de Março
p. findo, dispensa novos comentários. De pleno acOrdo com
as suas observações redigi a presente emenda, que tem por
fim eliminar do projeto uma manifestação de reacionarismo
~ontra o direito de reunião. Para evitar dúvidas de in~r

pretação, em se tratando de propaganda política, redigi o
§ único referente aos partidos legalmente organizados.

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Antonio COVeUo.

Parecer

Data venia, parece não haver necessidade de destacar a
situação daquêles que se constituiram em organizações parti
dárias regulares.

Se a todos é lícito o direito de reunião, inconcebível se
ria a sua proibição aos que se reunissem sob determinadas e
espf'~iais prescrições de lei.

Rio, Abril 24, 934. -João M. Reis. - Fernando de Abreu
.- Abelardo Marinho.

N. 976

197. Art. H6 - b) acresc.: e qualquer profissão li
beral, ressalvados os que já o façam legitimamente, e Oi
casos de r~ciprocidade internacional admitidos por lei;

d) em vez de - 'ou para garantir que seja perturbada
- diga-se - ou vara garantir o transito público;

e) suprima-se;
Acresc.: f) de promover, quando não tenha 1n

terêsse patrimonial imediato, ação judicial para anula!' atos
administrativos atinentes á receita ou á despesa pública, a
bens públicos, ou quaisquer outros contrários a esta Cons
tituicão ou ás leis aplicáveis, obtida a licença especial do
art. - Leví Carneiro.

Parecer
De acOrdo com a supressão da letra e). O artigo tei'ã

nova redaoão.
Rio, 24 de Abril de f934. - João M. Reis. - Fernan

de Abreu. - Abelardo Marinho.
H6. - Art. 146, d. Suprima-se:
- Não há motivo para que se,jam os estrangeiros pri

vados do direito de reunião, nas circunstancias ai mencio
nadas.

Nada liberal, ainda sujeita o texto os próprios brasi
leiros ao grave risco de verem dissolvidas suas reuniões, pela
simples presença de alguns estrangeiros curiosos, quando
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não adrede mandados por quem tenha interêsse em obstá-las.
(Cf. disco do dep. Pedro Aleixo, Didrio da Assembléia, de
29-3-34) •

Parecer

De acOrdo.
Rio, 24 de Abril de 193"·L - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 707

Ao art. 146:
Suprima-se a letra d.

Justificação

~ste artigo diz: "Somente aos brasileiros se asseguram
os direitos: d) de reunirem-se sem armas, em logradouros
públicos. não podendo a Polícia intervir senão para asse
gurar ou restabelecer a ordem ou para prevenir que seja
perturbada" •

Há aí um excesso de nacionalismo. País que necessita,
quer e promove a imigração de estrangeiros, não pode consi
gnar na sua carta fundamental uma medida tão coercitiva
da sua liberdade.

O grande Alberdi na sua obra - "Las Bases" -, capí
tulo XIII, tratando da imigração, que considera o fator es
sencial e necessário para a srandeza dos países sul-ame
ricanos, diz: "La inmigracion espontanea és la verdadera y
grande inmigracion. Nuestros gobiernos debem provocarIa,
no haciéndose elIos empresarios, no por mesquinas conces
siones de terrenos habitables, por osos, en contratos falnces
y usurarios, más daninos a la poblar-ion que aI poblador;
no por punaditos de bombres, por arregrlllos propios para
bacer el negocio de algun especulador influyente: eso és la
mentira, la farsa de la inmigracion fecunda, sino por él
systema grande, largo e desinteresado, que ha hecho nacer
a la California em cuatro allos; Por la libertad prodigada,
por franquicias que hagan olvidar su condicion aI estran
jero, persuadiéndole de que habita sua patria; facilitando,
sin medida ni regia todas las miras Iejitimas, todas las ten
dencias útiles."

E foi seguindo esta sábia orientação que a Argentina se
fez grande quanto o é. Imitemos nesse tocante a República
vizinha. Consignemos em a nossa Magna Carta a maior am
plitude de liberdade possível ao estrangeiro que vem con
correr com o seu trabalho e a sua inteligência para a cons
trução do progresso do Brasil. E entre essas liberdades não
pode deixar de figurar a de se reunir sem armas, em logra
douros públicos, para qualquer manifestação de caráter
pacifico.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - João Villasbôas.

Parecer

De acOrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer

nando de Abreu. - Abelardo Marinho.
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N. ~.732

Emenda d~ ~apítulo n do título IV do substitutivô !io
ante-projeto;'"

Declaração de direitos e deveres
Suprima-se a ietra e do art. 146, e intereale-se o se

guinte:
. Art., ~. assegurado o exercício de qualquer profissão

hberal, mcluslve as de contador e de guarda-livros, aos na
cionais e estrangeiros diplomados, salvo, quanto aos últimos
a obrigação da prova de capacidade, na forma que a lei
determinar e de sua naturalização.

Parágrafo. Entretanto, os cargos públicos e as fun
ções, ainda que assalariadas, que mais particularm-ªnte assu
mam um caráter de fiscalizacão do interêsse coletivo na
cional, só por profissionais brasileiros natos poderão ser
exercidos.

Parágrafo. No exercício das suas funções, megmo em
caráter particular, é de obrigação {io profissional - pelo
que lhe assegurará a lei necessária estabilidade - denunciar
aqueles atos que importem em burla aos dispositivos da le
gislação em vigor, sob pena de responsabilidade.

Justificação

Visa a emenda reduzir ao sep verdadeiro, justo signi
ficado a nacionalização das profissões liberais.

Paía novo e de apregoada liberdade, não poderiamos fu
gir ao e!evado princípio de solidariedade Ihumana que manda
aceitar a colaboração- de todos quntos pretendam realizá-la
sem prejuízo da nossa coletividade.

Em salvaguarda da ressalva acima feita e por uma sim
ples questão de eq1J.idade para com os elementos nacionais, é
de e:tigir-se, naturalmente, do estrangeiro, a prova cabal de
ha'l:.ilitacão perante as nossas autoridades.

Mas, si r.!io vemos razões para furtar ao estrangeiro capaz
e digno o campo de aell.o da nossa vida afim de que desen
volva a sua atividade, julgamos imprescindível entregar a
brasileiros, e=tQlusivamente, o exercfcio de oertas funcões
que, embora prestadas sob caráter parUcular, assumem \'er
dadeiro significado de fiscalização do ·interêsse coletivo na
cional.

Entre as ,profissões liberais, destacamos bem de prop6
sito, com referêneía especial no corpo do artigo, as de con
tador e de guarda-livros. Foi que, a aparente falta de técnica
com qufl a citacão, à primeira vista, poderia ~azer Julgar a
crítica à emenda, preferimos pÔr em relêvo a grande impor
tância daquelas profissões - até aqui mais ou menos des
conhe-eida - em função do desenvolvimento da vida na
cional.

Já Alvaro Bomílcar e Antônio Tôrres, em memol':í.veis
campanhas, mostraram à evidência que urge nacionalizar o
comércio no país.

Claro é que tal nacionalização não pode ser entre nós,
que não temos capitais próprios, senão encaminhada nO sen
tido de nacionalizar a aplicacão do capital estrangeiro, de
modo a evitar que êle continue sendo a In'ande san:tlle-~uga
da nossa vitalidade, esooada nos respectivos rendimentos.
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Leis já foram estabelecidas nesse sentido, e ainda agcra
O substitutivo consigna. dispositivos de alto e idêntieo al
cance.

Não basta isso, porém. E' imprescindível que se incumba
o pr6prio técnico assalariado dessa fiscalização, para o que
de'verá ~le ser brasileiro e estar obrigado essa hum/Ls, ga
rantida a sua estabilidade.

E' a fiscalização preventiva, melhor, mais eficiente, sem
contudo, im,portar no desaparecimento daquela outra. à pos
teriori, que se processa por intermédio dos 6rgãos do Go
vê:::-no.

Conhecido é o modo como burlam os Bancos estrangeiros
a lei nacional, deixando de integralizar o capital declarado,
como deviam. Comum é o fato de se esiabelecerem no Bra
sil estrangeiros audaciosos, sem qualquer capital, ou com
capital mínimo; explorarem o comércio durante poucos anos
e se retirarem do país enriquecidos, sem nos haverem legado
qualquer proveito concreto dessa sua colaboração.

Se o contador ou guarda-livros dessas empresas fOsse bra
sileiro, e se se sentisse amparado por lei na sua atuação, tais
fatos se não dariam ou seriam denunciados às autoridades na
cionais.

Da mesma forma p.or que devem ser brasileiros os guar
da-livros e contadores das empresas formadas com capitais
estrangeiros, devem-no ser também os "auditores" ou peritos
contadores, que examinam e orientam a escrituraçã.o e os
negócios das firmas comerciais.

Pululam, entre n6s, empresas estrangeiras dêsse gene
1'0, chamadas a fiscalizar, examinar e orientar as casas es
trangeiras.

Que interesse podem t:~r êRses "auditores" em que sejam
cumpridas rigorosamente as leis de nacionalização do co
mércio?

O nosso feiichismo pelo que não é nacional, infeliz
mente, vai a tal ponto, que ainda rooentemente queriamos
chamar uma dessas firmas estrangeiras para a examina... a
escrita do Banco do Estado de São Paulo1

Situação inversa do. primeira comentada. Aquí eram
interesses nacionais, intimamente ligados a essa econOmia,
quasi segredos de Estados, que se queriam dar a conhecer,
a peritos estrangeiros, peritos da nacionalidade dos nossos
!Daiores credores I

Precisamos acabar para sempre com a nossa et:erna
candidês.

Essas e outras considerações ditaram ao nosso entendi
mento a letra dos parágrafos apresentados na emenda.

A prop6sito, seja-nos ainda permitido dizer; contra o
argumento de que não fica bem uma tal fiscalização parti
cular, que o Estado modernamente, é um só b16co, todos os
elementos da coletividade que o eri,ge sendo partes integran
tes do seu organismo. Já não cabe mais em nossos dias, a
ãistinção entre servidores e não servidores do EstadtO. senão
em sentido muito restrito e relativo.

Todos, agora, são servidores do Estado, t:odos teem o
precípuo dever de 1'elar pelo interesse coletivo. Qualquer um,
portanto, em qualquer órbita, público ou privado, pode
exercer um "munus" público ...

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 1934 - Alberto Surek. 
.F1'a~i3co de Moura. - R.u'U Santiago. - Luiz Tirelli.
Mario Manhães. - Gilbe1't Gabeira. - Edmar Carvalho.
António Pennafort.
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Parecer

O projeto provê de maneira diversa. Os fins precípuos
são atingidos.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernaruio de
Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.728

Ao art. 14G, letra d, suprima-5e.

Justificação

Essa selvagem restrição. pela qual só os brasileiros se
podem reunir em lugares públicos, encerra suas ameaças des
humanas e liberticidas.

1°, sob pretexto de que há estrangeiros no comício, a po
ícia intervirá sempre que lhe convenna, perturbando, quando
não obstando, a reunião.

2°, em país de imigração, é uma feroz tentativa a de
obstar a reunião pacffica dos estrangeiros espoliados ou mas
sacrados pelo capilalismo.

Os capitalistas desejam que os cordeiros se deixem san
grar sem berreiro.

A República nova não deve ir até lá, com as suas fuma
r,:as de liheralismo político e equidade econômica.

Sala das Sessões, 8 de Abril de 1934. - Zoroastro Gou
veia.

Parecer
De acÕrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.

N. L475

Ao Título VI, Cap:lulo II - "Declarações de Direito e
Deveres":

Acrescente-se:
"Sómente os brasileiros natos poderão exercer a im

prensa política ou noticiosa, ou nela ter interferência com
responsabilidade de administração ou de orientação.

A emprêsa jornalística política não poderá revestir a
forma de Sociedade Anoniroa de ações ao portador, nem ser
propriedade de pessoas jurídicas, vedando-se a estas que se
jam ainda acionistas ou sócios na sociedade organizada para
sua exploração.

Só os órgãos de colÔnias, sem interferência na política
nacional, poderão se~ de propriedade, responsabilidade e di
reção de estrangeiros."

Justificação

O interêsse nacional da medida consubstanciada nesta
emenda, dispensa qualquer justificação.

Sala das Sessões. - João VillasMas.

Parecer

A sugestão é boa. Parece desnecessária a ressalva final.
Rio, 2"4" de Abril de 1934. - lotio M. Reis. - Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.
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N. 1.1.73

Ao art. 146, letra e: Substitua-se "o exercicio das",
por "'de exercer as".

Justificaçál

Emenda de rcdação, para manter a uniformidade do
artigo.

Sala das Scssões, 12 dc Abril de 1934. - Lino Morais
Leme.

Parecer
A letra e vai supressa.
Rio, 24 de abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.
N. 409

Onde convier:
Art. Qualquer cidadão poderá apresentar ao juiz or-

dinário denúnc;:l, documentada contra autoridades e funcio
nários cuja responsabilidade não esteja aféta a outros tri
bunais, por inobsel'vancia da lei ou abuso de poder.

Art. O juiz julgará das provas, iniciando o orocesso
ex-officio, se as achar suficientes ou devolverá a denúncia
COm sentença declaratória, em caso contrário.

Art. Verificada a culpa, a sentença, apelável vara o
Tribunal Superior, poderá ser de suspensão, demiss§.o ou
inhabilitacão por tempo indeterminado, sem prejuízo da ação
criminal.

Art. Nenhuma ação contra a Uni§.o, o Estado ou Mu-
nicípio poderá ser intentada, por inobservancia da lei ou
abusn rle 'Joder Rem eSf'la oreliminar.

Sala das Sessões, 2.6 de Março de 1934. - GuaraclJ Sil
veira.

JustificaçlIo
Sabem os ilustres Constituintes que a Constituição de

1891 fÍllhou por falLa de respeito ás suas determinações.
Não hnvia di8positivos que obrigassem os deshonestos á

observancia da lei.
Os potentados exerciam pressão sObre as autoridades e

funcionários suba!ternos, obrigando-os a verdadeiros crimes
funcionais, e e8tes se rendiam porquê não hl1via (lOmo fugir
dôste doloroso dilema: obediência ás ordens ilícitas, e em
troca valiosa pl'otec;ão, ou desohediência, seguida de perse
guições injustas c iniquas.

Se a Constituição de 1934 não incluir em seus disposi
tivos um m6todo fácil de responsabilizar autoridades e fun
cionários, estaremos trabalhando em vão. Na Terceira Repú
blica seremos enxovalhados porquê, confessando e reconhe
cendo a falha, nada fizemos por corrigi-la.

O direito de representação consignado em nossa Carta
Magna, é verdadeiramente irônico. Jámais alguém acreditou
na sua eficiência ou viabilidade.

Os processos administrativos, morosos e feitos por fun
cionários, s6 atingem pessoas desprotegidas e perseguidas.

No passado regime se perpetraram milhares de crimes
eleitorais protegiclos pelas elites governamentais, onerosos
crimes de abuso de poder e contravenção das leis, por parte
de autoridades e funcionários, sem qualquer vantagem do
:in6cuo "direito de representação".

VOLUME xVIII 31
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Alega-se que não se trata de matéria constitucional.
Além da improcedência, visto que a Constituição se ocupa da
responsabilidade e processo de outras autoridades, a alega
ção não merece ser examinada em face das inúmeras dispo
sições de legislação ordinária que já se acham enxertadas
no f,(lxto consfifllcional.

A emenda, que ora renovo, terá o efeito das varinhas má
gicas dos contos de fadas. O receio do processo judicial, pe
rante a magistratura que se salvou neste naufrágio de prin
cípios, ocasionado pela política impatriótica, fará da autori
dade e do funcionário um juiz zeloso de seus próprios atos.
Não existe no Brasil pessoa alguma que não receie um
ajuste de contas com '1 magistratura, quando não esteja
dentro d~s exigências da lei.

O receio de acusações infundadas está perfeitamente
afastado, visto que ao juiz compete julgar da procedência e
valor das provas apresentadas.

O erário público será protegido contra os processos de
indenização, tão onerosos, onde o direito de reversão, atri
buído ao govêrno, parece ter sido usado apenas uma vez, em
toda a duração da Primeira República.

Está na conciência de todos, a inutilidade de uma boa
Constituição se ela mesma não determinar o método de pôr
côbro ao desrespeito' ás suas determinações.

O Código Eleitoral, como o voro secreto, e apuração e
reconhecimento pelos tribuanis, s6 será completado, para
benefício completo do regime, com essas disposições que
responsabilizem perante a magistratura 06 que desrespei
tam oS preceitos da lei.

Eram essas as duas máximas exigências das nossas con
dições políticas. Não convém ficarmos no meio do caminho.

Mai/) do que uma justíficação, é um apêlo que faço aos
nobres Constituintes, aOs leaders desta Casa e aos membros
da Comissrio dos 26. .

Sala das Sessões, 26 de Março de 1934. - Guaracl/ Sil
veira.

Parecê!'

O assunto vai providenciado no prõjeto.
Rio. 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer

narulo de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.275

Acre.scente-se, onde convier:
"Art. Toda a pessoa residente no Brasil tem liberdade

de fixar c muda!' a rC:iidêncin. bem assim a de sair da Rp.pú
blica, observados os regulamentos ôc po1[cia e a lei sôbre
emigração.

Parágrafo único. Não. poderá ser exercida profissão, ou
indústria, ou ocupação, com inobservancia de postura.s. ~u

nicipais, leis sanitárias e regulamentos policiais.

Justificação

O projeto é omisso, com referência aos pontos consigna
dos na emenda.

O parágrafo foi imaginado para permitir ás autorida
des policiais localizar em zonas o meretrício.

Sa1a das Sessões, 13 de Abril de 1934. - Lino de Mo
rais Leme.
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Parecer

O. assunto vai providrmciado no projp. f,o.
RlO, 24 ele Abril de 1!l3·t - João M. Reis. - Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.

Art. 146. S6mente aos brasileiros se asseguram, (ar-
tigo 146):

a)
b) - ...
c)
tl) - Suprima-se.
e) - •.• profissõe.s liberais, respeitados os direitos

dos estrangeiros, que as excrcem atualmente.

Parecer
A supressão da letra e se impõe tan10 quanto a da letra

d). Quanto ao mais se dará redação con....eniente em harmo
nia com o pensamento que parece dominante na Assembléia.

Rio, 24 de Abril de 1934. - Joúo M. Rezs. - Fernando de
Abreu. _. Abelardo Marinho.

117 - Art. 146, e. Suprima-se.
- Por que s6 concedcr-se a brasileiros o direito ao

exercício das profissões ditas liberais? Qual o motivo deter
minante dessa restrição á atividade no est.rangeiro, quando
êste se demonstre competente e hábil e satisfaça todas as
exigências legais?

O dispositivo está em contradição com o art. 142, n. 7,
que a'ssegura a brasileiros ~ a estrangeiros ~ livre exercício
de qualquer mistér, ressalvaiJas as preseri!:ões atinentes á
capacidade técnica e ao interêsse público.

Parecer
De acÓrrJo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fe1'nando de

Abreu. ~ Abelardo Mari:nho.
Art. 147:

N. 977
198. Art. 147 Subst. pelo seguinte, transferindo-se

para o atual arL 122:
§ Os Estados poderão manter ° tribunal do Juri de

finindo-lhe a competência, assegurando sempre o sigilo das
votacões, e o recurso para o Tribunal da Relação, nos casos
de nulidade de julgamentó e ae injustiça notória. - Leví
Carneiro.

Parecer
Convém que passe o assunto a figurar nas disposições re

lativas ao Poder Judiciário. Não supresso o Júri, fique êle
com caráter obrigatório e sôbre êle se firmem os preceitos
basilares.

Rio, 24 de Abril de 1934.-João M. Reis.-Pernando de
Abreu. - Abelardo Marinho.

ArL 147. Transp<lnha-se para a parte relativa ao poder
judiciário, supressa a parte final referente aos crimes po
líticos e de imprensa.
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Parecer

De acOrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. -João M. Reis.-Fernando de

Abreu. - Abelardo Marinho.

118 - Art. 147. Suprima,-se o último período.
- O dispositivo contraria o que já está assente no artigo

111, § 1°, que dá aos jufzes de direito das varas criminais das
capitais dos Estados a competência de julgarem, em pri
meira instancia. os crimes políticos.

Ao demais, nenhum motivo especial existe para que os
delitos de imprensa sejam submetidos ao julgamento do
júri: antes, a precariedade com que, entre nós, funciona a
instituição, precisamente, aconselha que tais crimes se re
tirem á sua competência. - Adroaldo Mesquita da Costa.
Mauricio Cardoso. - Minuano de Moura.

Parecer
De acOrdo.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo, Marinho.

N. 1.654

Ao art. 147:
Substitua-se pelo seguinte:
- E' mantida a instituição do Juri, com a organização

e as atribuições que a lei ordinária lhe der, assegurados
sempre o sigilo das votações, o número impar dos seus
membros e a plenitude da defesa do réu. Será de sua com
petência obrigatória o julgamento dos crimes de sangue.

Justificação.

E' manifesta a tendência, nos Estados, para a res
trição, cada vez maior, da competência do Juri processo
hábil de que lançam mão os adversários da malsinada,
mas admirável, instituição, até- que consigam, quem sabe,
extingui-la. Indispensável pois, um freio a isso. E' o que
a emenda procura criar, tornando da competência obri
gatória do Juri o julgamento dos crimes de sangue. O
crime é, antes de tudo, um ato humano, que deve ser con
siderado e apreciado dentro de critérios humanos, de acOrdo
com a realidade mesma da vida, e critérios que variam,
por isso mesmo, no tempo e no espaço. Tal funcão social
de justiça, ningu-ém mais ápto a exercê-la, por circuns
tâncias que não cabem acentuadas aqui do que o jufz de
fato, liberto do imperativo de textos hirtos de lei, que
constrangem o jUfz togado. SObre erros e culpas, que serão
de quaisquer instituições, e podem ser, inteligentemente,
remediados, é indisfarçável, assim, a necessidade do jul
gamento popular. Por isso, o cuidado da emenda em lhe
confiar, sempre, o veredito definitivo sObre os crimes mais
graves, os de sangue.

Sala das Sessões. 13 de Abril de 1934. - Alovsio Filho.
- Th. Monteiro de Barros Filho.
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Parecer
O artigo passa para o Capítulo do Poder Judiciário.
Rio, 24 de Abril de 1934.-João M. Reis.-Fernemdo

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 327

Ao art. 147: Suprima-se o vocábulo "porém",
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - Lino de Mo

rais Le'lILe.

Parecer

O assunto passará a fazer parte do "Poder Judiciário".
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fel'

~iiiit.ÍO de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 209

Emenda ao art. 147.
Suprima-se o último período que começa em "Será" e

termina em "Eleitorais"

Justificação

Se prevalecer o dispositivo cuja supress::o pedi:nos.
ter-se-á dado um golpe mortal á imprensa livre do inte
rior do país. Quem quer que o conheça. cão igncr~ a in
fluência dos chefes políticos municipais sõbre o carpa 1e
jurados. O jornalista ou o indiciado político que não fOr

. pessoa da família política do clJefe, poderá contar anteci-
padamente com a sua desgraca. Contrariamente, as mino
rias e oposições verão suas melhores trincheiras perdidas,
seus melhores batalhadores não julgados - justiçados.

Sala das Sessões, Março de 1934. - Christiano M. Ma
chado. - l'OlYC'1.7'PO Viotti. - i"urtado ae M.enezes. 
Carneiro de Rezende. - Levindo Coelho. - Daniel de Car·
valho.

Parecer

o juri figurará no capítulo do Poder Judiciário.
Rio, 24 de Abril de 1934. - JOtLO M. Reis. - Fer

nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N, 1.711

Emenda M ar-t. h7 - Acrescente-se: "constituido por
magistrados das diversas comarcas do Estado".

Justificação

Contra o juri se alega e com ,toda procedência, que é em
gera.l constituido de indivíduos inteiramente ieigos. chama
dos a resolv(lr controvertidas questões, que os técnicos da
matéria deficilmente resolveriam. Outra crítica - também
procedênte - é que a sua organização permite, cOIl}O se tem
verificado inúmeras vezes que uma magistratura: faccioSaJ en_
tregue a um grupo ou a um mandão de aldeia, o poder de
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condenar e absolver. É de ontp.m - e também de hoje - a
existência de "empreiteiros" de absolvições e condenações.
que montavam sua máquina, pa,ra dispôr, a seu talante, do
jurí, com grande dano para a sociedade.

Suprimir o juri, para entregar o julgamento dos crimes
a um juiz singular·, parece-me perigosa experiência. Ou o.
juiz é de rara envergadura e decide com rigor inflexível e
fica sujeito ás consequencias de Sua atuação - perseguições
de toda a ordem que irão até a sua eliminação ou se aco
moda ás contígências e vai ser instrumento de facciosismo
politico.

Constituido como lembro por magistrados de diversas
coma.rcas, que se reuniram, alternadamente nos vários mu
nicípios, ficariam removidos os inconveniêntes alegados, se
ria um tribunal de técnicos e ao mesmo tempe, composto de
magistrados, que escapariam ao mandonismo local. Ganha
ria em autoridade e isenção.

Fic3.lriam assim evitadas as decisões as mais absurdas,
como é da experiência de todos os dias, em que o Côrpo de
jurados, vê com surpreza, absolvidos, réus que pretendia
condenar e o contrário: consequência de resolução de as
suntos técnicos (como é a aplicação da lei) por pessôas lei
gas na máteria. O relativo exito - ou mesmo completo que
seja - da. instituição do juri popular nos grande! centros,
não nos deve servir de amostra. O mesmo não sucede pOI
todo o imenso Brasil, para o qual estamos legislando.
Edgard Teixeira Leite.

Parecer

o Júri figurará no Poder Judiciário.
Rio, 24 de Abril de f934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. i.932

Titulo VI - Dos direitos e deveres

Capítulo II - Declaracão de direitos e deveres

Redija-se o art. f47, da seguinte forma:

Art. 147. É mantida a instituicão do J'01'1, com 8 orga
nizacão e as atribuicões que a lei ordinária lhe der, asse
gurados sempre o sigilo das votações e a plenitude da defesa
dos reus.

Sala das Sessões, f2 de Abril de 1934. - Augusto Simões
L'epe$.. - Raul Bittencourt. - Fan(a Ri~as. - Demetrio'
MerC'/.o Xavier. - Gaspar Saldanha. - V'tctor Russomanno.
_ Ricardo Machado. - Joáo Simplicio. - PedrO' Vergara.
_ Renato Barbosa. - Ascanio Tubino.

Parecer

O assunto figurará no Capitulo do Poder Judiciário.
Rio, 24 de Abril de f934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - AbelardOl Marinho.
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N. 1.172

Ao art. U7: Redija-se o segundo período, da seguinte
forma:
. "Será de sua competência o julgamento dos crimes d9
Imprensa e políticos, com exceção dos eleitorais".

Justificação

Méra emenda de redação.
Sala das Sessões, 12 je Abril de 1934. - Lino Morais

Leme.

Parecer

O Júri passa a figurar no Capítulo do Poder Judiciário.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.
Art. 148:

N.· 521

TITULO VI

CAPITULO 11

Ao art. 148.
Intercale-se entre as palavras "poderá" e ~expulsar" o

seguinte: "mediante processo regular".

Justificq,;ão

É muito vago atribuir á União a faculdade de expul
sar do território nacional estrangeiros. Devemos ter em
conta que o texto constitucional precisa ser taxativo, impe
dindo as sofismas e interpretações tendenciosas.

Sala das Sessões, 4 de Abril de 1934. - Lacerda Wer
neck.

Paracer

Não parece conveniente, data venia, a restrição consti
tucional ao livre direito da Uni~o no particular.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fer
nando de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 328

Ao art. 148: Substitua-se "do país" por "da Repú
blica" .

Sala das Sessões, 23 de Marçó de 1934. - Linv de Mo
rais Leme.

Parecer

Parece pr... ferivel não alterar.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. ~- Fer

nando de A.breu. - Abelardo Marinho.
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Onde couber:
Art. Além do voto pessoa! e cumulativamente ou não,

haverá também' o voto de íamma.
§ 1.0 ~ste voto é concedido aos casais brasileiros e in

distintamente a todos os casais que tenham filho nascido no
Brasil e será exercido pelo cônjuge investido do pátrio poder
ou pela mulher, se o marido estiver impedido no momento
da óleição.

§ 2.° O voto do casal será acrescido de tantos outros
votos quantos iorem Os filhos menores nascidos no pais.

Just.ificação

A famllia é, na verdade, sem fôrça de expressão, a base
da socIedade, ou para usar da termmologIa matemática, tão
ao sabor do tempo, é a expressão mais simples dos grupos hu.
manos.

A parte a pre-história, a sociologia ainda hoje encontra
exemplares dêsse estado primitivo nas famílias isoladas da
Patagonia, do Norte do Canadá. entre os Esquimáus, os in.
dIgenas da Penín~ula de Malaca e em alguns dos nossos 8el~
vagens.

Ela não é, porém, apenas a forma social primitiva.
A-pesar-da sempre crescente complexidade dos povos, das na.
cóes e das cidades, qualquer destas aglomerações pode ser fa
cilmente reduzida a famílias.

De modo que a família, célula única ou múltipla, e em
qualquer caso um fato social de caráter permanente, de exis
tência necessária, que, por fÔrça da própria natureza humana,
sempre esteve e estará presente em sociedade. Família iso·
Iada, nas nascentes; fusão de fammas oriundas do mesmo
tronco comum, DO patriarcado; oU reunião de tortas as fa
mílias sujeitas ao mesmo govêrno nos Estados modernos, a
família é o elemento sine qua non da sociedade.

Inútil é, portanto, fechar os olhos á realidade e cons·
truir, anticientificamente, sistemas políticos que tomem so-
mente por base os individuas, pois estes. em sociologia e em
política, são expressões imperfeitas, mutiladas e artificiais
do conjunto social, cuja unidade é a família.

Assim. tudo quanto se fizer sem considerar e incorporar
a unidade social é trabalho abstrato e de gabinete.

~or outro lado, não é justo nem patriótico que os que
conCOrrem para o povoamento e suportam de boa vontade as
responsabilidades, os encargos e sacrifícios dos filhos, ve~

nham, afinal, a influir nas leis e na formação do Govêrno
tanto quanto os celibatários.

A correspondência do voto com o número dos filhos, além
da justica que encerra, é medida de política social em favor
da natalidade Dum país que, sobretudo, carece de gente e anda
por ai a conquistar braços estrangeiros a todo custo.

Pais de imigração, o voto de família permitirá que os
imigrant~s estrangeiros, que tenham filho brasileiro. partici~
pem da nossa vida polUica, o que é necessário, não choca o
nacionalismo e será mais um estímulo a que definitivamente
se incorporem ao Brasil.
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Demais, êsse voto será o melhor corretivo aos costumes
políticos. É um elemento inestimável de ponderação e d6
equilíbrio que a legislação introd1lz, pois os votos de quali
dade são os rlaqueles que, além das razõês gerais, superiores e
comuns. têm ainda todos os motivos pessoais para querer um"
organização político-social perfeita.

Enfim, chego a admitir que, em princípio, o único defeiLlo
essencial da democracia é supor que os países são síntc:5es d~
indivíduos, quando na realidade são resultantes de famílias.

Quando se pensa em representação profissional e em ca
mara de corporações, atendendo-se apenas ao vínculo do trll...
balho, qUl3 é remoto, não sei como se possa desprezar o ViD
cuIa do sangue, razão, origem e cimento da sociedade alravés
de toda a história da civilização.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Barreto Campello.

Parecer

Não parece conveniente, data vênia, a inovação. A pessoa,
a quem a emenda atribue êsse voto especial, pode e, em al
guns casos, deve exercer o seu direito de voto.

Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando
de Abreu. - Abelardo Marinho.,

N. 1.174

Ao art. 149 : Substitua-se "resultantes de regime e dos
princípios que ela adota", por "resultantes do regiml3 e dOll
princípios que ela consigna".

Justificação

Emenda de redação.
Rio, 12 de Âbril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

Leme.
Parecer

Parece preferível não alterar.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 1.575

Ao art. 149: onde está - "A especificação dos direitos,
garantias e deveres expressos nesta ConstituIção não exclue
outros, resultantes do regime e dos princípIOS que ela adota",
- se diga - "A especificação dos direitos e garantias ex
pressos nesta Constituição não exclue outros, resultantes do
regime e dos princípios que ela adota". .

Justificação

Cfr. as justificações às emendas ao título VI e ao capí
tulo II do mesmo Utulo. Esta é uma conseqüência dessas
duas anteriores. - Homero p'ires.



- 490-

Parecer

Haventlo também deveres, deixa de subsistir a emenda.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

Art. 153:

N. 655

ArL A lei estabelecerá, mediante j:;révia indenização,
a desapropriação para todos os casos em que, individual ou
coletivamente, qualquer estrangeiro ou pessoa jurídica com
vasta de estrangeiros, detenha, como proprietário, trato de
terras não cultivadas e superior a 10 mil hectáres. 
Xavier de Oliveira.

Parecer

Será assunto para a Ordem Econômica e Social.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 656

Art. A lei estabelecerá, mediante prévia .indenizacão,
a desapropriacão para todos os casos em que, individual ou
coletivamente, qualquer nacional ou pessoa jurídica com
posta em sua maioria de nacionais, detenha, por mais de
dez anos, como proprietário, concessão de terras não culti
vadas superior a cem mil hectáres.

Parágrafo único. Nenhuma concessão de terras, de ex
tensão superior a cem mil rectares, poderá ser feita, sem
que, para cada caso, preceda autorização da Assembléla
Nacional. - Xavier de Oliveií'a.

Parecer

Assunto para a Ordem Econômica e Social.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.

N. 654

Substitua-se o artigo 153 do projeto pelo seguinte:
Art. Aquêle que, durante dez anos contínuos, sem opo

sição ·nem reconhecimento de domínio de outrem, ocupar,
devidamente cultivado, trecho de terra até 50 hectáres, não
anteriormente beneficiado, adquirirá a plena propriedade do
solo, mediante sentença declaratória do juiz competente.
Xavier de Oliveira.

Parecer

Assunto da Ordem EconÔmica e Social.
Rio, 24 de Abril de 1934. - João M. Reis. - Fernando

de Abreu. - Abelardo Marinho.
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N. 1.238

Título VI - Dos direitos e deveres. Capítulo 11 - Da
Ordem Econômica e Social.

Ao art. 156 - Suprimam-se as palavras:
"Assim como os prédios rurais, também de pequeno va

lor, quando proporcionem a subsistência do devedor e sua
famflia" .

E acrescente-se:
Parágrafo único. A hipoteca das pequenas propriedades

rurais de menos de trinta hectares, quando proporcionem a
única subsistência do proprietário, só tem valor, dando lugar
á penhora, quando realizadas por instituições de crédito fis
calizadas pelo Estado.

Justificação

Justo é, sem dúvida alguma; caiba em parte ao Estado
a tutela dos fracos, dos que se não podem defender eficien
temente na luta pela vida. Admitida a defesa do teto do pe
queno trabalhador, adquirido muitas vezes com enormes sa
crifícios, contra as tentações a que não saberá resistir, no
mesmo róI não se poderá incluír a pequena propriedade ru
ral. A passagem dos métodos atrasados de cultura para o~

modernos não se faz sem um aumento do capital; as despesas
com o preparo inicial das terras não são despesas de custeio

. senão inversões de capital. Impedir que a pequena proprie
dade agrícola mobilize o crédito que representa para tor
nar-se realmente produtiva, para valorizar-se, é um êrro
grave e qüt: não tem a menor justificativa.

Verdade é que os pequenos proprietários rurais, desam
parados da civilização e da proteção do Estado, vêm sendo
vítimas do poder de expansão dos grandes. A forma de pro
tegê-los será talvez a que propõe a emenda, consentindo
nas hiJ)otecas apenas quando realizadas por instituições de
crédito fiscalizadas pelo Estado.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 1934. - Fabio Sodré.

N. 1.239

Título VI - Dos Direitos e Deveres - Capítulo TIl 
Da Ordem Econômica e Social.

Ao artigo 159, parágrafo único, suprimam-se as letras
c, d, j e k.

Justificação

Na letra c se fixa o trabalho máximo de oito horas.
Trata-se de uma medida, pleiteada e em parte adaptada nol'
países onde o mercado do trabalho se caracteriza pela oferta
maior que a procura. Afim de distribuir melhor o trabalho.
impedindo o sacrifício permanente dos mais fracos, dos me
nos dotados, interveiu o Estado com a legislação limitadora.
Logicamente, racionalmente, a duração do trabalho depende
de sua mesma natureza.

Nos países novos, onde a procura do trabalho é maior do
que a oferta, onde há. fal~a de braços, toda limitação geraIr
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imposta pelo Estado, s·6 pode redundar em prejuízo 00 tra~
balhador. Desde que as condições higiênices sejam satisfei~

tas, dez horas de um determinado trabalho valem mais 25 %
que oito horas. Não há. forma de incluir êsses 25 % nas oito
horas, em condições iguais, e quem os perde é o trabalhador,
·que tem exatamente o mesmo prejuízo do proprietário ce
uma usina com capacidade para trabalhar 10 h<lras e que fosse
obrigada a funcionar duas horas menos.

A tutela do Estado deveria exercer';"se de maneira bem
diversa, nesse particular, pela fiscalização racionàl e sele
tiva, de modo a impor limitações higiênicas apenas no in
terêsse do trabalhador. Em países onde a procura do traba
lho é maior do que a oferta, com salários altos e baixos ín
dices de custo da vida, as limitações rígidas de horários vi
sam apenas beneficiar os vadios, os preguiçosos, os agitado
res inadaptados, com enorme prejuízo da grande massa dos
trabalhadores.

Proíbe-se na letra d o trabalho de menores de 16 anos.
Revela êsse dispositivo um desconhecimento escandaloso das
nossas condicões de vida, sobretudo nos campos. Impõe ela
a vadiagem, a aquisição de todos os vícios dela decorrentes, a
educação desordenada. de centenas e centenas de milhares de
crianças entre os 10 e 16 anos, que vivem nas zonas rurais do
país. onde a escola primária, quando existe, é mais do que
rudimentar. não ocupando a criança além dos 10 anos.

Nas letras j e k estipula-se o contrato coletivo do traba
lho e a regulamentação de todas a:s profissões. Ainda aquí é
mais acentuadamente. o interêsse dos agitadores, dos "me
neurs", dos que desejam dirigir e mand'lr, com prejuízo da
grande massa dos trabalhadores.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 193·í. - Fabio Sodré.

N. 385

Acrescente-se, onde convier":"
"Art. As pessoas jurídicas de direito publico são civil

mente responsáveis por atos de seus representantes que,
nessa qualidade, causem danos a terceiros, procedendo de
modo contrário ao direito ou faItando a dever prescrito em
lei, salvo o caso de prisão ilegal e (j direito regressivo que
será obrigatoriamente exercido contra o causador do dano.

~ {o. As autoridades e funcionários públicos são res~

ponsáveis pelos danos causados, nos têrmos do artigo.
§ 20 • No caso de prisão ilegal, será apenas responsável

a aut.oridade que a ordenou."
Sala das Sessões, 23 de Março de 1934. - UnO de Mo

rais Leme.

Parecer

Não cabe a emenda na parte relativa á declaração de
direitos ·e deveres.

Rio, 24 de Abril de 1934. -João lrf. Reis. - Ferndnda
de Abreu.-Abelardo Marinho.

'('FIM DO 18° VOLUME)
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